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Lei Federal nº 11.419 de 19/12/2006, art 4º

"Assinatura Digital: o presente documento está
assinado digitalmente, nos termos da Lei
11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. A assinatura
digital constitui forma de encriptação eletrônica do
documento. Ela está empregada neste documento
eletrônico como recurso tecnológico da segurança
da informação. Os dados que compõem cada
informação deste documento foram cifrados pela
assinatura digital quando do respectivo
armazenamento no equipamento banco de dados do
TJMG. Para a cifragem e armazenamento, o
Tribunal de Justiça de Minas Gerais empregou
certificados digitais expedidos por instituição
certificadora devidamente credenciada na
ICP-Brasil (Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira). O presente documento recebeu
assinatura digital com uso de Certificado de padrão
ICP-Brasil com algoritmo de assinatura "sha1RSA",
expedido pela Autoridade Certificadora denominada
"AC PRODEMGE SRF", usando padrão de
algoritmos criptográficos de RSA(1024 bits). Os
métodos criptográficos empregados impedem que a
assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os
dados do documento digitalmente assinado e
armazenado sejam adulterados ou copiados,
tornando-os invioláveis. Encontram-se garantidas,
pela assinatura digital, a autenticidade e a
inviolabilidade de todos os dados do presente
DIÁRIO DO JUDICIÁRIO DO TJMG."

1ª INSTÂNCIA

ABAETÉ

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE ABAETÉ/MG - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS -
O Dr. MAURÍCIO DA
CRUZ ROSSATO, MMº. JUIZ DE DIREITO DA
COMARCA DESTA
CIDADE E COMARCA DE ABAETÉ/MG, NA
FORMA DA LEI. FAZ
SABER a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento
tiverem que, por este Juízo e Secretaria, estão
tramitando os autos do
Processo nº 0015952-54.2015.8.13.0002, no qual
figura como réu
ANÍZIO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, nascido
aos 05 de outubro
de 1958, filho de BELCHIOR FERREIRA DA
SILVA e ANTÔNIA
FRANCISCA DE OLIVEIRA. E, constando do
processo que o réu acima
encontra-se em local incerto e não sabido,
expediu-se o presente edital,
com prazo de 15 (quinze) dias, a fim de intimá-lo da
sentença de fls.
352/355 (p. 25/31 do ID 9618377768), cuja parte

dispositiva é a
seguinte: III - DISPOSITIVO: Ante o exposto,
PRONUNCIO Anízio
Ferreira da Silva, submetendo-o a julgamento
perante o Tribunal do Júri
desta Comarca, em virtude da suposta prática do
crime previsto no art.
121, §2º, incisos I, IV e VI, §2º-a, inciso I, do
Código Penal. O réu vem
respondendo ao processo em liberdade atualmente,
inexistindo
alterações no contexto fático a autorizarem a
decretação da segregação
cautelar no momento. E, para conhecimento de
todos, lavrou-se o
presente que será afixado no saguão do Fórum desta
cidade e
publicado no Diário do Judiciário Eletrônico (DJE).
Dado e passado
nesta cidade de Abaeté, aos 29 de novembro de
2022.

COMARCA DE ABAETÉ/MG - SECRETARIA
DO JUÍZO - VARA ÚNICA - EDITAL DE
CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS. JUSTIÇA
GRATUITA. O MMª. Juiz de Direito desta Comarca
de Abaeté, Estado de Minas Gerais, no exercício do
cargo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria tramitam os autos de Cumrpimento de
sentença de obrigação de prestar alimentos, proposta
por G. E. D. M. D. e G. S. D. M. D. , representados
por sua genitora, J. S. D. M, em face de WAGNER
AUGUSTO DINIZ , processo: nº
0002143-55.2019.8.13.0002. E constando dos autos
que o executado não foi encontrado para citação
pessoal no endereço fornecido nos autos, estando em
local incerto e não sabido (fl. 13v), tendo em vista
esse fato, pelo presente edital, com prazo 30 (trinta)
dias, CITA o executado WAGNER AUGUSTO
DINIZ, para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o
pagamento do débito alimentar apurado em
liquidação, no valor de R$12.992,35 (doze mil,
novecentos e noventa e dois reais e trinta e cinco
centavos), bem como o que vencer no curso da
execução, nos termos do art. 323, do NCPC, provar
que o fez ou justificar a impossibilidade de fazê-lo,
sob pena de ser decretada a sua prisão civil, nos
termos do artigo 528, §§ 1º e 3º, do NCPC, pelo
prazo de até 03 (três) meses. E para que não seja
alegado desconhecimento, expediu-se o presente
edital, que será afixado no lugar de costume na sede
deste juízo, situado à Rua Aristeu Alves de Alencar,
251, Bairro Amazonas, nesta cidade de Abaeté/MG,
e estará disponível no Diário do Judiciário
Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de
Abaeté/MG, no 30 de novembro de 2022.

ABRE-CAMPO

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE ABRE CAMPO- EDITAL de
CITAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. MM JUIZ DE
DIREITO, DR. RODRIGO MAAS DOS ANJOS. 2ª
VARA CÍVEL, CRIMINAL E VEP DA
COMARCA DE ABRE CAMPO. PRAZO DE 30
DIAS. Saibam quantos o presente edital virem ou o
conhecimento tiverem que perante o Juízo da 2ª
Vara Cível desta comarca de Abre Campo- MG,
corre uma Ação de Alimentos autuada sob o número
5000886-33.2021.8.13.0003, requerida por I.O.M.C.
e L.O.C., representadas por sua genitora
CLAUDIANA MARIA DOS REIS OLIVEIRA, em
face de ELIANO CAMILO e estando o réu
ELIANO CAMILO em local incerto e não sabido,
através do presente edital, FICA O MESMO
CITADO para todos os termos da presente ação e,
caso queira, apresentar contestação, no prazo de 15
dias, sob pena de revelia. O prazo de 15 dias para
contestação iniciar-se-á 30 dias após a publicação do
presente edital. Fica advertido de que será nomeado
curador especial em caso de revelia (Artigo 257, IV
do CPC). Dado e passado nesta cidade de Abre
Campo/MG, data e horário do sistema. MM. Juiz de
Direito, Dr. Rodrigo Maas dos Anjos, o assina.

1ª VARA CÍVEL, CRIMINAL E DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE DA COMRACA DE ABRE
CAMPO-MG. EDITAL DE INTIMAÇÃO. Justiça
Gratuita. Saibam todos quantos o presente edital
virem ou o conhecimento tiverem que foi declarada
a ausência de FELÍCIO ALVES DE MIRANDA,
brasileiro, nascido aos 20/11/1925, filho de Ernesto
Alves de Miranda e de Jacinta Mendes Pessoa, CI
não informada, CPF não informado, residente em
local incerto e não sabido, nomeando-lhe curador o
requerente, JOSÉ SILVÉRIO DE MIRANDA,
brasileiro, casado, nascido aos 20/11/1953, filho de
Felício Alves de Miranda e de Maria do Carmo de
Miranda, portador da CI MG-23.335.199 e inscrito
no CPF sob o nº 811.467.288-91, residente no Sítio
Descoberto, zona rural de Abre Campo-MG, CEP
35.365-000, tudo conforme processo de autos nº
5002214-95.2021.8.13.0003, ação de Declaração de
Ausência, que tramitou pelo Juízo desta Comarca,
requerido por José Silvério Miranda, com sentença
que declarou a ausência de Felício Alves de
Miranda. Fica o ausente ciente da arrecadação de
seus bens e intimado para entrar na posse deles.
Publica-se o presente durante um ano, reproduzido
de dois em dois meses. (1ª publicação). Dado e
passado nesta cidade aos 30 de novembro de 2022.
A Gerente de Secretaria, Ana Elisa Martins
Rodrigues, digitou por ordem do MM. Juiz de
Direito, Vinícius Pereira de Paula.

AÇUCENA

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE AÇUCENA - EDITAL DE
CITAÇÃO - DILIGÊNCIA CRIMINAL - Prazo de

Diário do Judiciário Eletrônico / TJMG Editais Quinta-feira, 01 de dezembro de 2022

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 220/2022 Página: 1 de 115



15 dias. Processo nº 0008107-49.2021.8.13.0005.
Dr. Rodrigo Braga Ramos, Juiz de Direito desta
Comarca, em pleno exercício de seu cargo e na
forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que tem andamento nesta vara um processo que a
Justiça Pública move contra o acusado ERITONIO
ALMEIDA DUARTE, brasileiro, solteiro, vendedor,
portadordo Registro Geral de n.º 13180146,
expedido pela SESP-MG, inscrito no CPF sob o n.º
060606876-79, nascido em 29.08.1978, filho de
Suzete Miguel de Almeida e Antônio Duarte Dantas
, anteriormente residente na Rua Darcy Prata, n.º
1550, Centro, Pirauba-MG, atualmente estando em
lugar incerto e não sabido, foi denunciado nas
sanções do artigo 306, caput; 311, caput e 303, caput
do Código de Trânsito Brasileiro, e, por este meio,
fica o acusado acima descrito citado para os termos
da denúncia ofertada pelo Ministério Público
Estadual, bem como para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, através de
advogado, oportunidade em que poderá arguir
preliminares e alegar tudo o que interessa à sua
defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação. Ficando cientificado de que, na hipótese
de não ter condições financeiras de contratar
advogado, declarada expressamente essa situação,
isso ensejará a nomeação de Defensor Público ou
dativo para sua defesa. E, para conhecimento de
todos, expediu-se o presente que será publicado no
DJE e afixado na forma da Lei. Açucena, 24 de
novembro de 2022. Eu, Isabela dos Santos Menezes
Fernandes, Oficial Judiciário, o digitei. A Escrivão
Judicial Viviany Ribeiro Miranda Morais, assina.
Dr. Rodrigo Braga Ramos, Juiz de Direito desta
Comarca, assina.

COMARCA DE AÇUCENA - EDITAL DE
CITAÇÃO - DILIGÊNCIA CRIMINAL - Prazo de
15 dias. Processo nº 0012406-69.2021.8.13.0005.
Dr. Rodrigo Braga Ramos, Juiz de Direito substituto
desta Comarca, em pleno exercício de seu cargo e na
forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que tem andamento nesta vara um processo que a
Justiça Pública move contra o acusado
FRANCISCO GONÇALVES DE SOUZA,
brasileiro, natural de Açucena-MG, nascido em
19.05.1964, portador do Registro Geral de n.º
3178746, expedido pela SESP-MG, inscrito no CPF
sob o n.º 46622080682, filho de Maria Gonçalves de
Souza e José Ribeiro de Souza, anteriormente
residente na Rua São Salvador, n.º 237,
Naque-Nanuque, Açucena-MG, atualmente estando
em lugar incerto e não sabido, foi denunciado nas
sanções do artigo artigo 12 da Lei n.º 10.826/2003
c/c artigo 61, inciso II, alínea "J" do Código Penal,,
e, por este meio, fica o acusado acima descrito
citado para os termos da denúncia ofertada pelo
Ministério Público Estadual, bem como para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, através de advogado, oportunidade em
que poderá arguir preliminares e alegar tudo o que
interessa à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação. Ficando cientificado de que, na
hipótese de não ter condições financeiras de
contratar advogado, declarada expressamente essa
situação, isso ensejará a nomeação de Defensor
Público ou dativo para sua defesa. E, para
conhecimento de todos, expediu-se o presente que
será publicado no DJE e afixado na forma da Lei.
Açucena, 29 de novembro de 2022. Eu, Isabela dos
Santos Menezes Fernandes, Oficial Judiciário, o
digitei. A Escrivão Judicial, Viviany Ribeiro
Miranda Morais, assina. Dr. Rodrigo Braga Ramos,
Juiz de Direito substituto desta Comarca, assina.

COMARCA DE AÇUCENA - Edital de citação -
Prazo de 20 dias. Processo eletrônico nº

5001707-31.2021.8.13.0005. Dr. Rodrigo Braga
Ramos, Juiz de Direito em Substituição nesta Única
Vara desta Comarca, em pleno exercício de seu
cargo e na forma da lei, etc... Faz saber a todos
quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante esta Secretaria
do Juízo tramita uma ação de USUCAPIÃO
requerida por MARIA AUXILIADORA COELHO,
solteira, doméstica, portadora do RG nº
MG-15.961.957 e CPF nº 982.604.216-15, residente
e domiciliada na Rua José Silvio Pereira, nº 221,
Perpétuo Socorro/ Belo Oriente/MG-CEP:
35.195-000, EDNA NERZITA COELHO,
divorciada, do lar, portadora do RG nº
MG-6.656.634 e CPF nº 982.281.376- 72, residente
e domiciliada na Rua Osvaldo Cruz, nº 110, Alex
Muller, Perpétuo Socorro, Belo Oriente/MG
CEP:35.195-000, neste ato representadas por
CLEONICE DE OLIVEIRA COELHO BARROS,
casada, professora portadora do RG nº
MG-4.101.138 e inscrita no CPF sob nº
007.822.166-84 residente e domiciliada na Rua Vale
Verde, nº 50, Bairro Bela Vista, Belo Oriente/MG,
CEP: 35.195-000, SEBASTIÃO DE OLIVEIRA
COELHO, casado, portador do RG nº
MG-3.111.561 e CPF nº 407.133.776- 15, residente
e domiciliado na Rua Manoel Bandeira, nº 581, Alex
Muller, Perpétuo Socorro, Belo Oriente/MG-
CEP:35.195-000, MARIA DA CONCEIÇÃO
OLIVEIRA FAUSTINO, casada, portadora do RG
nº MG-4.686.760 e CPF nº 002.600.076-84 residente
e domiciliada na Avenida Tancredo Neves, nº 270,
Bairro Nova Esperança, Perpétuo Socorro/Belo
Oriente/MG-CEP: 35.196-000, CLEONICE DE
OLIVEIRA COELHO BARROS, casada,
professora, portadora do RG nº MG-4.101.138 e
CPF nº 007.822.166-84 residente e domiciliada na
Rua Vale Verde, nº 50, Bairro Bela Vista, Belo
Oriente/MG, CEP: 35.195-00 e DEVAIR JORGE
DE OLIVEIRA, casado, portador do RG nº
MG-4.511.070 e CPF nº 615.643.546-87, residente e
domiciliado na Rua Bom Despacho, nº 170, Bairro
Santa Helena, Governador Valadares/MG-
CEP:35.059-100, sendo todos brasileiros. E por este
meio, ficam citados os confinantes e os interessados
ausentes e incertos, de todos os termos da ação,
inclusive contestá-la, cientes de que, não o fazendo,
reputar-se-ão como verdadeiros os fatos afirmados
pelos autores. E, para conhecimento de todos,
expediu-se o presente que será publicado no DJE e
afixado na forma da Lei. Açucena, 29 de novembro
de 2022. Eu, Mariana Calixto Thomaz Duca,
Assistente de Apoio ao Gestor das Unidades
Judiciárias, o digitei. A Escrivã Judicial B, Viviany
Ribeiro Miranda Morais, assina. Dr. Rodrigo Braga
Ramos, Juiz de Direito em Substituição, assina.

AIMORÉS

COMARCA DE AIMORÉS - EDITAL DE
INTIMAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS - Dr. Anderson Zanotelli,
MM. Juiz de Direito desta cidade e comarca de
Aimorés, Estado de Minas Gerais, na forma da Lei,
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, perante
este Juízo processam-se os autos nº
0013701-36.2015.8.13.0011 - EXECUÇÃO PENAL
- delito do art 33, caput, c/c art. 40, inciso V, da Lei
11.343/20006, estando ainda incursa nas sanções do
artigo 12 da lei 10.826/2003, movida pela Justiça
Pública em face de ANDREA LUCIA OLIVEIRA
DE SOUZA, brasileira, esteticista, nascida em
07/02/1971, natural de Aimorés/MG, filha de José
Luiz Patrocínio Souza e Clausdimar Oliveira de
Souza. É o presente edital para INTIMAÇÃO da
reeducanda ANDREA LUCIA OLIVEIRA DE
SOUZA, acima qualificada, atualmente em local
incerto e não sabido, dos termos da Sentença, cuja
parte final nos seguintes termos: "Assim, sem
maiores digressões e considerando o cumprimento
da pena imposta a sentenciada, DECLARO
EXTINTA a pena aplicada a LUCIANA ALVES

DOS SANTOS VIEIRA". E, para conhecimento de
todos e não alegue ignorância, será este afixado no
saguão do Fórum desta cidade. Aimorés-MG, 24 de
novembro de 2022. Eu, (Valéria Cristina do Carmo)
Oficial de Apoio Judicial, o digitei e subscrevi.
MICHEL CRISTIAN DE FREITAS.Juiz de Direito.

COMARCA DE AIMORÉS - EDITAL DE
INTIMAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS - Dr. MICHEL CRISTIAN
DE FREITASi, MM. Juiz de Direito desta em
exercício nesta comarca de Aimorés, Estado de
Minas Gerais, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, perante este Juízo
processam-se os autos nº 0014300-
77.2012.8.13.0011 - EXECUÇÃO PENAL - incursa
nas sanções do inciso IV do § 4º do artigo 155 do
Código Penal, movido pela Justiça Pública em face
de Rita de Cássia Equer dos Santos, v. "Rita
Cabrita", brasileira, solteira, nascida em 21/08/1985,
natural de Baixo Guandu/ES, filha de Osvaldo
Ferreira dos Santos e Maria Nazaré Equer. É o
presente edital para INTIMAÇÃO da recuperanda
acima qualificada, atualmente em local incerto e não
sabido, dos termos da Sentença, cuja parte final nos
seguintes termos: "Assim, sem maiores digressões e
com base no art. 107, IV, do CP, JULGO EXTINTA
A da recuperanda PUNIBILIDADE RITA DE
CASSIA EQUER DOS SANTOS em razão da
prescrição da pretensão executória". E, para
conhecimento de todos e não alegue ignorância, será
este afixado no saguão do Fórum desta cidade.
Aimorés-MG, 24 de novembro de 2022. Eu, (Valéria
Cristina do Carmo) Oficial de Apoio Judicial, o
digitei e subscrevi.DR. MICHEL CRISTIAN DE
FREITAS.Juiz de Direito.

COMARCA DE AIMORÉS - EDITAL DE
INTIMAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - PRAZO
10 DIAS - Dr. Michel Cristian de Freitas , MM. Juiz
de Direito desta cidade e comarca de Aimorés,
Estado de Minas Gerais, na forma da Lei, etc... FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo
processam-se os autos nº
0011104-31.2014.8.13.0011- Execução Penal,
movido pela Justiça Pública em face de
ALEXSANDRO SOARES DE CASTRO, brasileiro,
nascido em 16/04/1977, filho de Ana América e
Castro e João Soares da Costa, inscrito no CPF
048.676.486-98, residente em lugar incerto e não
sabido tendo sido proferida sentença, é o presente
edital para INTIMAÇÃO do referido acusado
ALEXSANDRO SOARES DE CASTRO, dos
termos da referida sentença, cuja parte final nos
seguintes termos: "(...) Assim sendo, com
fundamento nos arts. 109, VI, c/c art. 107, inciso IV,
todos do Código Penal Brasileiro, JULGO
EXTINTA a pretensão executória da pena de multa
aplicada em face de ALEXSANDRO SOARES DE
CASTRO". E, para conhecimento de todos e não
alegue ignorância, será este afixado no saguão do
Fórum desta cidade. Aimorés-MG, data da
assinatura eletrônica. Eu,(Maristela Garcia Amorim
Sousa) Oficial Judiciário, o digitei e subscrevi. Dr.
MICHEL CRISTIAN DE FREITAS- Juiz de Direito
da Comarca de Aimorés.

COMARCA DE AIMORES MG - EDITAL DE
INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 05 DIAS- O Dr.
MICHEL CRISTIAN DE FREITAS, MM Juiz de
Direito da Comarca de Aimorés MG, na forma da
Lei, etc# Faz Saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, perante
este Juízo processam-se os autos nº
0005929-12.2021.8.13.0011 - ação criminal movida
pela Justiça Publica em face de RONILDO ROSA e
tendo como vitima ADRIELE DA SILVA
MANÉIA. O presente edital é para que o réu e a
vítima tomem conhecimento dos termos da sentença
proferida as fls 28 e 28 . dos citados autos, cuja parte
decisória do seguinte teor: JULGO PROCEDENTE
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a eficacia das medidas outrora aplicadas. Publicar.
Registrar. Intimar. Caso haja necessidade de
intimação ficta, expedir edital com prazo de 05 (
cinco ) dias. Transitada em Julgado, observado as
formalidades legais, arquivar os presentes autos com
baixa nos registros. Dado e passado nesta cidade de
Aimores MG, 01 de dezembro de 2022.
Eu_________(Adilson Adriano da Silva) Oficial de
Apoio Judicial , o digitei e subscrevi. DR. MICHEL
CRISTIAN DE FREITAS-JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE AIMORES MG - EDITAL DE
INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 60 ( sessenta ) dias
- O Dr. MICHEL CRISTIAN DE FREITAS MM
Juiz de Direito da Comarca de Aimorés MG, na
forma da Lei, etc# Faz Saber a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, perante este Juízo processam-se os autos nº
0004553-59.2019.8.13.0011 - ação criminal movida
pela Justiça Publica em face de ELDO
RODRIGUES BAIA. E o presente edital para que o
indiciado acima, tome conhecimento da sentença
exarada nos autos supra às fls 64 e 64 verso,
contendo a parte final. Julgo Extinta a Punibilidade,
pelo cumprimento da pena aplicada, com lastro no
art. 107 do CP. Disposições finais. Após transito e
julgado da presente sentença, determino a adoção
das seguintes providências : a) Comunicação da
condenação ao Tribunal Regional Eleitoral; b) Que
seja cumpridas as comunicações da egrégia
Corregedoria geral de justiça e do Conselho
Nacional de justiça. Concedo a isenção de custas ao
agente, nos termos da lei 14.939/03. fixo honorários
em favor do Dr. Alexandre Florêncio dos Santos no
importe de R$ 200,00 e em favor do Dr. Bruno
Torres Vasconcelos no importe de R$ 634,14,
consoante da tabela da OAB/MG. Expedir certidões.
Presentes desde já intimados. INTIMAR o acusado
no endereço rua Zoro. Lote 3, quadra 12.
Rondolândia /MT. Registrar. Após remeter os autos
ao arquivo, observadas as formalidades legais,.
Presentes desde já intimados. Inserir a gravação no
PJe Mídias, certificando o link de acesso nos autos
no prazo de 48 horas, NADA MAIS. Aimores MG,
24 novembro de 2022. Eu_________(Adilson
Adriano da Silva) Oficial de Apoio Judicial , o
digitei e subscrevi. DR. MICHEL CRISTIAN DE
FREITAS - JUIZ DE DIREITO

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE AIMORÉS - EDITAL DE
INTIMAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS - Dr. Michel Cristian de Freitas,
MM. Juiz de Direito desta cidade e comarca de
Aimorés, Estado de Minas Gerais, na forma da Lei,
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, perante
este Juízo processam-se os autos nº
4400041-94.2019.8.13.0011 - EXECUÇÃO PENAL
- delito do art Art. 29 § 1°, III do(a) LEI 9.605/1998,
movida pela Justiça Pública em face de GENIS
RODRIGUES DE MEDEIROS, brasileiro, casado,
Técnico de Eletrônica, natural de Aimorés/MG,
nascido aos 28/11/1971, filho de Silvio Rodrigues de
Medeiros e Jacira Rosa de Medeiros. É o presente
edital para INTIMAÇÃO do reeducando GENIS
RODRIGUES DE MEDEIROS, acima qualificado,
atualmente em local incerto e não sabido, dos termos
da Sentença, cuja parte final nos seguintes termos:
"Assim, sem maiores digressões e com base no art.
107, IV, do CP, JULGO EXTINTA A do
recuperando em razão da PUNIBILIDADEGENIS
RODRIGUES DE MEDEIROS prescrição da
pretensão executória". E, para conhecimento de
todos e não alegue ignorância, será este afixado no
saguão do Fórum desta cidade. Aimorés-MG, 24 de
novembro de 2022. Eu, (Valéria Cristina do Carmo)
Oficial de Apoio Judicial, o digitei e subscrevi.
MICHEL CRISTIAN DE FREITAS. Juiz de Direito.

COMARCA DE AIMORÉS - EDITAL DE
INTIMAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - PRAZO

DE 10 (DEZ) DIAS - Dr. MICHEL CRISTIAN DE
FREITASi, MM. Juiz de Direito desta em exercício
nesta comarca de Aimorés, Estado de Minas Gerais,
na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante este Juízo processam-se os
autos nº 4400051-41.2019.8.13.0011 - EXECUÇÃO
PENAL - delito do artigo 129, §9º, do Código Penal,
movido pela Justiça Pública em face de MARCOS
ANTONIO ALMEIDA LIMA, brasileiro, nascido
aos 12/11/1981, natural de Aimorés/MG, filho de
Antonio Almeida das Neves Lima e Maria Ruela
Lima. É o presente edital para INTIMAÇÃO do
reeducando acima qualificado, atualmente em local
incerto e não sabido, dos termos da Sentença, cuja
parte final nos seguintes termos: "Assim, sem
maiores digressões e considerando o cumprimento
da pena imposta ao sentenciado, a pena aplicada a
DECLARO EXTINTA MARCOS ANTÔNIO
ALMEIDA LIMA". E, para conhecimento de todos
e não alegue ignorância, será este afixado no saguão
do Fórum desta cidade. Aimorés-MG, 24 de
novembro de 2022. Eu, (Valéria Cristina do Carmo)
Oficial de Apoio Judicial, o digitei e subscrevi. DR.
MICHEL CRISTIAN DE FREITAS. Juiz de Direito.

ALFENAS

COMARCA DE ALFENAS, ESTADO DE MINAS
GERAIS. JUÍZO DE DIREITO DA 2.ª VARA
CÍVEL. EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO 20
(VINTE) DIAS. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.
PROCESSO ELETRÔNICO n.º 001602023408-0
em que FAZENDA PÚBLICA FEDERAL move em
face de LUCIANO EVANGELISTA FERREIRA .
O Dr. Flávio Branquinho da Costa Dias, MM. Juiz
de Direito, da 2ª Vara Cível da Cidade e Comarca de
Alfenas, em pleno exercício de seu cargo, na forma
da Lei, etc., FAZ SABER aos que o presente
EDITAL DE INTIMAÇÃO virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos de
Cumprimento de sentença, acima referido. Pelo
Presente LUCIANO EVANGELISTA FERREIRA,
CNPJ nº 02495343000108, para proceder ao
recolhimento da importância de R$ 671,58
(seiscentos e setenta e um reais, cinquenta e oito
centavos), a título de custas, taxa Judiciária, ou sua
complementação, de multa penal e outras despesas
processuais devidas ao Estado, referentes ao
processo acima, no prazo de 15 (quinze) dias, bem
como apresentar a guia e seu respectivo
comprovante de pagamento que deverão ser juntados
nos autos, sob pena de inscrição do débito, acrescido
de multa de 10% (dez por cento), em dívida ativa e
de registro no Cadastro Informativo de
Inadimplência em relação à Administração Pública
do Estado de Minas Gerais - CADIN-MG, e do
protesto extrajudicial da Certidão de Dívida Ativa,
pela Advocacia Geral do Estado - AGE, conforme
decisão judicial. E, para que não aleguem
ignorância, expediu-se o presente, que será afixado
no saguão do Fórum Milton Campos, sito na Praça
Dr. Emílio da Silveira, nº 314, centro, em
Alfenas-MG e publicado na forma da Lei. Dado e
Passado em Secretaria, nesta cidade e comarca de
Alfenas, Estado de Minas Gerais, aos 11 de Outubro
de 2022. Eu,___________Elaine Cristina de
Oliveira, Escrivão Judicial, solicitei a digitação,
conferi e subscrevi.
Flávio Branquinho da Costa Dias
MM. Juiz de Direito

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL DE CITAÇÃO
COMARCA DE ALFENAS, ESTADO DE MINAS
GERAIS. JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. AÇÃO DE USUCAPIÃO. Processo
nº 5003221-83.2021.8.13.0016. O Dr. Flávio
Branquinho da Costa Dias, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível da Cidade e Comarca de Alfenas, em
pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc.

FAZ SABER aos que o presente EDITAL DE
CITAÇÃO virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos de Ação de Usucapião, acima
referida, por parte de Devanir Junior Faustino ,
através de seu procurador, Dr Roberto Carvalho de
Faria OAB?MG 136.107, foi requerida a usucapião
do bem imóvel constante de: "(UM) terreno urbano e
respectiva casa de morada, correspondente ao lote
16, quadra "D", com área de 250,00 m², tendo a
AREA TOTAL CONSTRUÍDA de 263,62m², sendo
129,69m² do Pavimento Térreo, e 133,93m² do
Pavimento Superior, imóvel situado à Rua Vereador
José Maurício Moreira, nº 356, Bairro Morada do
Sol, Alfenas-MG, devidamente registrado junto ao
SRI de Alfenas/MG sob a matrícula nº 9.174. Pelo
presente CITA os interessados ausentes, incertos e
desconhecidos para contestarem a ação no prazo de
15 dias sob pena de revelia para que não alegue
ignorância, expediu-se o presente, que será afixado
no saguão do Fórum Milton Campos, sito na Praça
Dr. Emílio da Silveira, nº 314 e publicado na forma
da Lei. Dado e Passado em Secretaria, nesta cidade e
Comarca de Alfenas, Estado de Minas Gerais, data
da assinatura eletrônica. Eu, Elaine Cristina de
Oliveira, Escrivã Judicial, mandei digitar, conferi e
subscrevi.
Flávio Branquinho da Costa Dias
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível

ALMENARA

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL
PROCESSO Nº: 0060554-80.2018.8.13.0017
CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM
CÍVEL (7)
AUTOR: VERA LUCIA MARTINS SOARES
RÉU/RÉ: FABRICIO MARTINS DE OLIVEIRA e
outros (3)
COMARCA DE ALMENARA-MG - EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA PROC. N°
0060554-80.2018.8.13.0017. O DOUTOR ROGER
GALINO, MM Juiz de Direito na 1a Vara da
Comarca de Almenara-MG, FAZ SABER a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo e Secretaria tem
andamento uma Ação de Reconhecimento e
Dissolução de União Estável em que figura como
autor V. L M. S e réus: F. M. O e outros, pelo
presente, CITEM-SE JUSCÉLIA MARTINS DE
OLIVEIRA e FABRÍCIO MARTINS DE
OLIVEIRA, residentes em lugar incerto e não
sabido, para todos os termos da presente ação, para
querendo, contestá-la no prazo de 15 (quinze) dias,
contados a partir do prazo da publicação, sob pena
de revelia e de serem considerados verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela parte autora. E
para que ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar público de costume e publicado pela imprensa
oficial e na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Almenara-MG, aos 21 de
outubro de 2022. O(a) gerente de secretaria em
substituição, Márcia Suely Pereira de Souza Bonfim
por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Roger
Galino.
ALMENARA, data da assinatura eletrônica.

EDITAL
PROCESSO Nº: 0060554-80.2018.8.13.0017
CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM
CÍVEL (7)
AUTOR: VERA LUCIA MARTINS SOARES
RÉU/RÉ: FABRICIO MARTINS DE OLIVEIRA e
outros (3)
COMARCA DE ALMENARA-MG - EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA PROC. N°
0060554-80.2018.8.13.0017. O DOUTOR ROGER
GALINO, MM Juiz de Direito na 1a Vara da
Comarca de Almenara-MG, FAZ SABER a todos
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quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo e Secretaria tem
andamento uma Ação de Reconhecimento e
Dissolução de União Estável em que figura como
autor V. L M. S e réus: F. M. O e outros, pelo
presente, CITEM-SE JUSCÉLIA MARTINS DE
OLIVEIRA e FABRÍCIO MARTINS DE
OLIVEIRA, residentes em lugar incerto e não
sabido, para todos os termos da presente ação, para
querendo, contestá-la no prazo de 15 (quinze) dias,
contados a partir do prazo da publicação, sob pena
de revelia e de serem considerados verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela parte autora. E
para que ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que será afixado no
lugar público de costume e publicado pela imprensa
oficial e na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Almenara-MG, aos 21 de
outubro de 2022. O(a) gerente de secretaria em
substituição, Márcia Suely Pereira de Souza Bonfim
por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Roger
Galino.
ALMENARA, data da assinatura eletrônica.
ROGER GALINO
por ordem do(a) Juiz(a) de Direito
Rua Doutor Sabino Silva, 32, Fórum Doutor
Chaquib Peixoto Sampaio, ALMENARA - MG -
CEP: 39900-000

ANDRADAS

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
PROCESSO Nº: 5003814-48.2022.8.13.0026
CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ANDRADAS
EXECUTADO(A): KAREN QUERO MISTIERI
40991529871
Dr. Eduardo Soares de Araújo, MM Juiz de
Direito da 2ª Vara desta cidade e Comarca de
Andradas, Estado de Minas Gerais, na forma da lei
etc.
F A Z S A B E R , aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30
(TRINTA) dias, expedido nos autos descritos
em epígrafe, em trâmite por este Juízo e Secretaria, e
constando que o(a) mesmo(a) encontra-
se em local incerto e não sabido, fica (m) CITADO
KAREN QUERO MISTIERI, CPF
40991529871, empresa individual inscrita no CNPJ:
27.461.495/0001-02, atualmente em
local incerto e não sabido, para pagar a quantia de
R$693,88 (seiscentos e noventa e três reais
e oitenta e oito centavos) a ser corrigida
monetariamente na data do efetivo recolhimento, ou
garantir a execução por meio de depósito em
dinheiro, fiança bancária, nomeação ou
indicação de bens à penhora, também no prazo de 05
(cinco) dias, respeitada a ordem do art.
11 da Lei nº 6.830/80, sob pena de não adotando
uma destas faculdades legais, lhe serem
penhorados tantos bens suficientes à garantia do
processo executivo, devendo a partir deste
momento responder a todos os termos da execução.
Penhorados os bens ou garantida a
execução, V.Sa. terá o prazo de 30 (trinta) dias para
opor embargos. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Andradas, Estado de Minas
Gerais, na data da assinatura eletrônica.
Eduardo Soares de Araújo
Juiz de Direito da 2ª Vara
-assinado eletronicamente-

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO
*Os horários aqui considerados são sempre os
horários de Brasília/DF
1ª Vara Cível, Criminal e da Infância e da Juventude
da Comarca de Andradas/MG
EDITAL de 1º e 2º LEILÃO DE BEM IMÓVEL
para intimação da empresa executada Mito Tratores
Ltda ¿ ME ¿ CNPJ n° 05.905.243/0001-92, por meio

de seu representante legal, executado, proprietário e
fiel depositário do bem Delvo César Tognolo ¿ CPF
n° 622.719.206-63, seu cônjuge, também
representante legal, executada, proprietária Maria
Marta Caldas Tognolo ¿ CPF n° 741.037.416-00,
dos coproprietários do bem Natal Tonholo ¿ CPF n°
314.166.166-91 e seu cônjuge Margarete Aparecida
Miguel Tonholo ¿ CPF n° 396.710.706-04, e demais
interessados, expedido nos autos de Cumprimento de
Sentença, requerido pelo Banco do Brasil S/A,
Processo n° 0034592-28.2018.8.13.0026.
O Dr. José Eduardo Junqueira Gonçalves, MM. Juiz
de Direito em Cooperação da 1ª Vara Cível,
Criminal e da Infância e da Juventude da Comarca
de Andradas/MG, na forma da lei, FAZ SABER que,
com fundamento no artigo 879, II do CPC, através
do portal eletrônico
(www.mouzarbastonleiloes.com.br) portal de leilões
on-line, levará a público pregão de venda e
arrematação o bem abaixo descrito, conforme
condições de venda constantes no presente edital.
No 1° Leilão com início da publicação do edital e
término no dia 27 DE FEVEREIRO DE 2023, às
10:00 horas, não serão admitidos lances inferiores ao
valor de avaliação atualizada do bem, ficando desde
já designado para o 2° Leilão com início no dia 27
DE FEVEREIRO DE 2023, às 10:01 horas e término
no dia 27 DE FEVEREIRO DE 2023, às 14:00
horas, caso não haja licitantes no 1º Leilão. No
segundo serão admitidos lances não inferiores a 60%
do valor de avaliação (conforme Decisão de ID
9636899556 ¿ Pág. 1/2, de 24 de outubro de 2022).
DESCRIÇÃO DO BEM: Parte ideal de 7,64% sobre
a totalidade do imóvel, o que corresponde a 24.200
m² (vinte e quatro mil e duzentos metros quadrados),
de propriedade do executado Delvo César Tognolo.
O imóvel em sua totalidade corresponde a ¿GLEBA
DE TERRAS, dividida e demarcada, com área de
26ha.20as.40ca., correspondente a 10,828 alqueires
paulista, em terrenos de pastagens e culturas,
contendo duas casas para colonos, tulha e 47.000 pés
de cafeeiros, com situação no lugar denominado
¿SÍTIO SANTA TEREZINHA¿, bairro Novo
Mundo, no município e Comarca de Andradas,
Estado de Minas Gerais, compreendida dentro das
seguintes divisas e confrontações: ¿Inicia-se a
descrição deste perímetro no vértice 01, de
coordenadas N 7558653,883 metros e E 345470,930
metros, deste, segue confrontando com João Donati
e sua esposa Terezinha Ribeiro Donati, com os
seguintes azimutes e distâncias: 29º11¿22¿ e
144,858 metros até o ponto 02, de coordenadas N
7558780,345 metros e E 345541,577 metros; deste,
segue confrontando com João Donati e sua esposa
Terezinha Ribeiro Donati, com os seguintes
azimutes e distâncias: 57º03¿35¿ e 278,612 metros
até o ponto 03, de coordenadas N 7558931,844
metros e E 345775,399 metros; deste, segue
confrontando com João Donati e sua esposa
Terezinha Ribeiro Donati, com os seguintes
azimutes e distâncias: 164º44¿00¿ e 430,090 metros
até o ponto 04, de coordenadas N 7558516,932
metros e E 345888,648 metros; deste, segue
confrontando com Luis Humberto Brans Venturelli e
sua esposa Maria Izabel Ribeiro Risso Venturelli
com os seguintes azimutes e distâncias: 161º13¿15¿
e 51,057 metros até o ponto 05, de coordenadas N
7558468,592 metros e E 345905,084 metros; deste,
segue confrontando com Luis Humberto Brans
Venturelli e sua esposa Maria Izabel Ribeiro Risso
Venturelli com os seguintes azimutes e distâncias:
241º11¿00¿ e 108,181 metros até o ponto 06, de
coordenadas N 7558416,448 metros e E 345810,300
metros; deste, segue confrontando com Jose Roberto
Faquilli e sua esposa Terezinha de Pádua Silva
Faquili, Júlio César Faquili e sua esposa Inês de
Cássia Gonçalves Faquili e Antônio Luiz Faquili
com os seguintes azimutes e distâncias: 184º39¿45¿
e 182,394 metros até o ponto 07, de coordenadas N
7558234,657 metros e E 345795,473 metros; deste,
segue confrontando com Jose Roberto Faquilli e sua
esposa Terezinha de Pádua Silva Faquili, Júlio César
Faquili e sua esposa Inês de Cássia Gonçalves

Faquili e Antônio Luiz Faquili com os seguintes
azimutes e distâncias: 137º38¿32¿ e 222,121 metros
até o ponto 08, de coordenadas N 7558070,520
metros e E 345945,129 metros; deste, segue
confrontando com Jose Roberto Faquilli e sua
esposa Terezinha de Pádua Silva Faquili, Júlio César
Faquili e sua esposa Inês de Cássia Gonçalves
Faquili e Antônio Luiz Faquili com os seguintes
azimutes e distâncias: 138º52¿13¿ e 76,114 metros
até o ponto 09, de coordenadas N 7558013,190
metros e E 345995,194 metros; deste, segue
confrontando com Jose Roberto Faquilli e sua
esposa Terezinha de Pádua Silva Faquili, Júlio César
Faquili e sua esposa Inês de Cássia Gonçalves
Faquili e Antônio Luiz Faquili com os seguintes
azimutes e distâncias: 214º22¿18¿ e 27,247 metros
até o ponto 10, de coordenadas N 7557990,700
metros e E 345979,811 metros; deste, segue
confrontando com Jose Roberto Faquilli e sua
esposa Terezinha de Pádua Silva Faquili, Júlio César
Faquili e sua esposa Inês de Cássia Gonçalves
Faquili e Antônio Luiz Faquili com os seguintes
azimutes e distâncias: 298º37¿28¿ e 376,590 metros
até o ponto 20, de coordenadas N 7558171,113
metros e E 345649,249 metros; deste, segue
confrontando com Gleba B com os seguintes
azimutes e distâncias: 352º32¿35¿ e 106,434 metros
até o ponto 21, de coordenadas N 7558276,647
metros e E 345635,436 metros; deste, segue
confrontando com Gleba B com os seguintes
azimutes e distâncias: 297º26¿12¿ e 32,342 metros
até o ponto 22, de coordenadas N 7558291,549
metros e E 345606,732 metros; deste, segue
confrontando com Gleba B com os seguintes
azimutes e distâncias: 352º37¿01¿ e 150,855 metros
até o ponto 23, de coordenadas N 7558441,153
metros e E 345587,347 metros; deste, segue
confrontando com Gleba B com os seguintes
azimutes e distâncias: 330º36¿03¿ e 131,650 metros
até o ponto 24, de coordenadas N 7558555,849
metros e E 345522,721 metros; deste, segue
confrontando com Gleba B com os seguintes
azimutes e distâncias: 237º28¿13¿ e 23,705 metros
até o ponto 25, de coordenadas N 7558543,102
metros e E 345502,735 metros; deste, segue
confrontando com Gleba B com os seguintes
azimutes e distâncias: 226º40¿36¿ e 31,323 metros
até o ponto 26, de coordenadas N 7558521,611
metros e E 345479,948 metros; deste, segue
confrontando com Gleba B com os seguintes
azimutes e distâncias: 323º40¿57¿ e 67,601 metros
até o ponto 27, de coordenadas N 7558576,080
metros e E 345439,911 metros; deste, segue
confrontando com Gleba B com os seguintes
azimutes e distâncias: 311º33¿25¿ e 28,306 metros
até o ponto 28, de coordenadas N 7558594,857
metros e E 345418,730 metros; deste, segue
confrontando com Gleba B com os seguintes
azimutes e distâncias: 245º19¿22¿ e 37,714 metros
até o ponto 29, de coordenadas N 7558579,111
metros e E 345384,460 metros; deste, segue
confrontando com Gleba B com os seguintes
azimutes e distâncias: 246º38¿30¿ e 341,604 metros,
até o ponto 17, de coordenadas N 7558443,671
metros e E 345070,853 metros; deste, segue
confrontando com Gleba B com os seguintes
azimutes e distâncias: 314º54¿23¿ e 111,426 metros
até o ponto 18, de coordenadas N 7558522,332
metros e E 344991,935 metros; deste, segue
confrontando com Espólio de Paulo Vianei Cazaroto
e Maria Guiomar Delavia Cazaroto com os seguintes
azimutes e distâncias: 67º20¿19¿ e 373,565 metros
até o ponto 19, de coordenadas N 7558666,261
metros e E 345336,659 metros; deste, segue
confrontando com João Donati e sua esposa
Terezinha Ribeiro Donati, com os seguintes
azimutes e distâncias: 60º20¿03¿ e 73,779 metros até
o ponto 00, de coordenadas N 7558702,777 metros e
E 345400,768 metros; deste, segue confrontando
com João Donati e sua esposa Terezinha Ribeiro
Donati, com os seguintes azimutes e distâncias:
124º52¿18¿ e 85,518 metros até o ponto 01, de
coordenadas N 7558653,883 metros e E 345470,930
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metros; chegando ao vértice inicial da descrição
deste perímetro¿. A descrição do imóvel é
proveniente do desmembramento de área de maior
porção. Descrição confeccionada conforme presente
matrícula e Auto de Avaliação de ID 6733098016 ¿
Pág. 3, de 04 de outubro de 2021. Sobre o bem
imóvel consta Reserva Legal 01, de área de
01ha.70as.02ca., e Reserva Legal 02, de área de
10ha.25as.79ca., conforme AV-1 da presente
Matrícula. Inscrições cadastrais: INCRA n°
441.015.003.204-9; Módulo Rural 12,4653ha.; FMP
2,00ha.; em nome de Lineu Garcia de Oliveira;
Cadastro na Receita Federal do Brasil n°
8.352.803-2, em nome de Delvo César Tognolo
(conforme AV-3 e AV-4 da presente Matrícula). O
bem imóvel está matriculado sob o n° 22.799, Livro
n° 2-DM, Registro de Imóveis ¿ Registro Geral,
Comarca de Andradas ¿ Minas Gerais.
AVALIAÇÃO: A avaliação da parte ideal de 7,64%
sobre a totalidade do imóvel penhorada é de R$
195.337,49 (cento e noventa e cinco mil, trezentos e
trinta e sete reais e quarenta e nove centavos),
Cálculo Judicial Simplificado, atualizado até
20/07/2022, de fls. 380, referente ao Auto de
Avaliação de ID 6733098016 ¿ Pág. 3, de 04 de
outubro de 2021.
ÔNUS E RECURSOS SOBRE O BEM IMÓVEL:
Sobre o bem imóvel a ser leiloado constam os
seguintes ônus:
1) Ajuizamento de Execução, Autos de Ação de
Execução, processo n° 0026.17.002528-7, em que
Jairo Roberto de Lima move em face de Delvo César
Tognolo e Maria Marta Caldas Tognolo, perante a 2ª
Vara da Comarca de Andradas/MG, conforme AV-5
da Matrícula n° 22.799, Livro n° 2-DM, Registro de
Imóveis ¿ Registro Geral, Comarca de Andradas ¿
Minas Gerais.
2) Penhora, Autos de Ação de Execução de Título
Extrajudicial, processo n° 0026.17.00901-8, em que
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do
Sudoeste de Minas Gerais e Nordeste de São Paulo
Ltda ¿ Sicoob Agrocredi move em face de Delvo
César Tognolo e Natal Tognolo, perante a 2ª Vara da
Comarca de Andradas/MG, conforme R-7 da
Matrícula n° 22.799, Livro n° 2-DM, Registro de
Imóveis ¿ Registro Geral, Comarca de Andradas ¿
Minas Gerais.
3) Ajuizamento de Execução, Autos de Ação de
Execução, processo n° 0026.17.006552-3, em que
Agropecuária Barbosa Netos Ltda move em face de
Delvo César Tognolo, perante a 2ª Vara do Juízo de
Direito da Comarca de Andradas/MG, conforme
AV-8 da Matrícula n° 22.799, Livro n° 2-DM,
Registro de Imóveis ¿ Registro Geral, Comarca de
Andradas ¿ Minas Gerais.
4) Penhora de fração ideal de 7,64% do imóvel,
Autos de Ação de Execução de Título Extrajudicial,
processo n° 0026.17.006552-3, em que
Agropecuária Barbosa Netos Ltda move em face de
Delvo César Tognolo, perante a 2ª Vara da Comarca
de Andradas/MG, conforme R-9 da Matrícula n°
22.799, Livro n° 2-DM, Registro de Imóveis ¿
Registro Geral, Comarca de Andradas ¿ Minas
Gerais.
5) Ajuizamento de Ação Judicial, Autos de Ação de
Prestação de Contas, processo n°
0058802-90.2011.8.13.0026, em que Romildo Milan
e Ronessandro Milan movem em face de Delvo
César Tognolo e Natal Tognolo, perante a 1ª Vara
do Juízo da Comarca de Andradas/MG, conforme
AV-10 da Matrícula n° 22.799, Livro n° 2-DM,
Registro de Imóveis ¿ Registro Geral, Comarca de
Andradas ¿ Minas Gerais.
6) Ajuizamento de Execução, Autos de Ação de
Execução, processo n° 0026.18.006101-7, em que
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do
Sudoeste de Minas Gerais e Nordeste de São Paulo
Ltda ¿ Sicoob Agrocredi move em face de Delvo
César Tognolo e Maria Marta Caldas Tognolo,
perante a 2ª Vara do Juízo de Direito da Comarca de
Andradas/MG, conforme AV-11 da Matrícula n°
22.799, Livro n° 2-DM, Registro de Imóveis ¿
Registro Geral, Comarca de Andradas ¿ Minas

Gerais.
7) Penhora da fração ideal de 11,448633% do
imóvel, Autos de Ação de Execução de Título
Extrajudicial, processo n° 0026.17.005634-0, em
que Virgínio Vilela Neto move em face de Delvo
César Tognolo e Maria Marta Caldas Tognolo,
perante a 2ª Vara do Juízo de Direito da Comarca de
Andradas/MG, conforme R-13 da Matrícula n°
22.799, Livro n° 2-DM, Registro de Imóveis ¿
Registro Geral, Comarca de Andradas ¿ Minas
Gerais.
8) Penhora da fração ideal correspondente a
24.200m² do imóvel, Autos de Ação de Título
Extrajudicial, processo n° 0026.17.000901-8, em
que Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do
Sudoeste de Minas Gerais e Nordeste de São Paulo
Ltda ¿ Sicoob Agrocredi move em face de Delvo
César Tognolo, perante a 2ª Vara da Comarca de
Andradas/MG, conforme R-15 da Matrícula n°
22.799, Livro n° 2-DM, Registro de Imóveis ¿
Registro Geral, Comarca de Andradas ¿ Minas
Gerais.
9) Penhora da fração ideal de 50% do imóvel, Autos
de Ação de Execução de Título Extrajudicial,
processo n° 5000349-36.2019.8.13.0026, em que
Douglas Vido move em face de Delvo César
Tognolo, perante a Justiça de Primeira Instância ¿ 1º
Juizado Especial Cível da Comarca de
Andradas/MG, conforme R-16 da Matrícula n°
22.799, Livro n° 2-DM, Registro de Imóveis ¿
Registro Geral, Comarca de Andradas ¿ Minas
Gerais.
10) Penhora da fração ideal de 50% do imóvel,
Autos de Ação de Execução de Título Extrajudicial,
processo n° 002616005934-6, em que Banco do
Brasil move em face de Mito Tratores Ltda, Delvo
César Tognolo e Maria Marta Caldas Tognolo,
perante a 2ª Vara da Cidade e Comarca de
Andradas/MG, conforme R-17 da Matrícula n°
22.799, Livro n° 2-DM, Registro de Imóveis ¿
Registro Geral, Comarca de Andradas ¿ Minas
Gerais.
11) Penhora da fração ideal de 50% do imóvel,
Autos de Ação de Execução de Título Extrajudicial,
processo n° 0026.17.000899-4, em que Cooperativa
de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste de Minas
Gerais e Nordeste de São Paulo Ltda ¿ Sicoob
Agrocredi move em face de Delvo César Tognolo e
Maria Marta Caldas Tognolo, perante o Juízo de
Direito da 1ª Vara da Comarca de Andradas/MG,
conforme R-18 da Matrícula n° 22.799, Livro n°
2-DM, Registro de Imóveis ¿ Registro Geral,
Comarca de Andradas ¿ Minas Gerais.
12) Penhora da fração ideal correspondente a
24.200m² do imóvel, Autos de Ação, processo n°
0026.18.003459-2, em que Banco do Brasil S/A
move em face de Mito Tratores Ltda. ME, Delvo
César Tognolo e Maria Marta Caldas Tognolo,
perante o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Andradas/MG, conforme R-20 da Matrícula n°
22.799, Livro n° 2-DM, Registro de Imóveis ¿
Registro Geral, Comarca de Andradas ¿ Minas
Gerais.
Débitos de Impostos e Taxas Municipais: Eventuais
débitos tributários relativos ao bem imóvel a ser
leiloado sub-rogam-se no preço, nos termos do
artigo 130 do Código Tributário Nacional, não
respondendo por eles o adquirente.
Estado do imóvel: O bem imóvel será vendido no
estado de conservação em que se encontra, sem
garantia, e o arrematante arcará com os débitos
pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os
decorrentes de débitos fiscais e tributários.
Visitação: Os interessados em visitar o bem, deverão
primeiramente efetuar o seu cadastro junto ao site do
Leiloeiro de Leilões Eletrônicos,
www.mouzarbastonleiloes.com.br e posteriormente
solicitar o agendamento da visita, utilizando-se para
tais os meios de contato oferecidos pelo site do
Leiloeiro, ficando certo que serão reservados para as
visitas 02 (dois) dias que antecedem o 1º. Leilão,
cuja data está informada acima.
CONDIÇÕES DE VENDA:

1) o(s) bem(ns) será(ão) vendido no estado de
conservação em que se encontra(m), sem garantia,
constituindo ônus do interessado verificar suas
condições, antes do pregão (Artigo 12 da Resolução
nº 236 do CNJ);
2) o primeiro pregão da alienação judicial eletrônica
começa e termina nas datas e horários supra
indicados;
3) não havendo lanço superior ao valor da avaliação
no primeiro leilão, seguir-se-á, sem interrupção, o
segundo pregão, que se encerrará em dia e hora
previamente definidos no edital;
4) em segundo pregão não serão admitidos lanços
inferiores a 60% do valor de avaliação (conforme
Decisão de 9636899556 ¿ Pág. 1/2, de 24 de outubro
de 2022).
5) sobrevindo lanço nos três minutos antecedentes
ao termo final da alienação judicial eletrônica, o
horário de fechamento do leilão será prorrogado em
três minutos para que todos os usuários interessados
tenham oportunidade de ofertar novos lanços (Artigo
21 da Resolução nº 236 do CNJ);
6) Durante a alienação, os lanços deverão ser
oferecidos diretamente no sistema do Leiloeiro e
serão imediatamente divulgados on-line, de modo a
viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.
Não será admitido o envio de lanços por qualquer
outro meio, que não seja por intermédio do sistema
do gestor (Artigo 22 da Resolução nº 236 do CNJ);
7) serão aceitos lanços superiores ao lanço corrente,
tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor
informado no site;
8) a comissão devida ao leiloeiro será de 5% sobre o
valor da arrematação, não se incluindo no valor do
lance, e ser-lhe-á pagos diretamente;
9) com a aceitação do lanço, o sistema do leiloeiro
emitirá guia de depósito judicial identificado
vinculado ao Juízo do Processo;
10) o arrematante terá o prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas para efetuar os depósitos dos valores
da arrematação e da comissão (Artigo 24 da
Resolução nº 236 do CNJ), salvo se tiver optado
pelo pagamento parcelado, nos termos do artigo 895
do CPC;
11) o auto de arrematação será assinado por este
Juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro público
oficial, após a comprovação efetiva do pagamento
integral do valor da arrematação e da comissão,
salvo se tiver optado pelo pagamento parcelado, nos
termos do artigo 895 do CPC;(art. 903, caput, do
CPC c/c Artigo 25 da Resolução nº 236 do CNJ)
12) não sendo efetuado o depósito da oferta, o gestor
comunicará imediatamente o fato ao Juízo,
informando também os lanços imediatamente
anteriores para que sejam submetidos à apreciação
do Juízo, sem prejuízo da aplicação da sanção
prevista no art. 897 do CPC e Art. 26 da Resolução
nº 236 do CNJ;
13) o exequente, se vier a arrematar o bem, não
estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do
bem exceder o seu crédito, depositará dentro de 3
(três) dias a diferença, sob pena de ser tornada sem
efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado
a novo leilão à custa do exequente (art. 892, §1°, do
CPC). Na hipótese de arrematação do bem pelo
exequente fica este obrigado ao pagamento da
comissão do leiloeiro público oficial;
14) eventuais créditos tributários relativos a
impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o
domínio útil ou a posse, e bem assim os relativos a
taxas pela prestação de serviços referentes a tais
bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se
sobre o respectivo preço, por eles não respondendo o
adquirente (CTN, art. 130, parágrafo único);
15) o arrematante que injustificadamente deixar de
efetuar os depósitos, poderá ser responsabilizado por
tentativa de fraude a leilão público (artigos 335 e
358 do Código Penal), e, também por possíveis
prejuízos financeiros a qualquer das partes
envolvidas no leilão, aí incluída a comissão do
leiloeiro, sem prejuízo de ser considerado ato
atentatório a dignidade da justiça, nos termos do art.
903 §6º (art. 23 da LEF).
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16) O(s) imóvel(is) será(ão) vendido(s) em caráter
¿ad corpus¿ ¿ art. 500 §3º do Código Civil, não
sendo cabível qualquer pleito com relação ao
cancelamento da arrematação, abatimento de preço
ou complemento de área, por eventual divergência
entre o que constar na descrição do(s) imóvel(is) e a
realidade existente
17) O arrematante deverá se cientificar previamente
das restrições impostas pelas legislações municipal,
estadual e federal ao(s) imóvel(is), no tocante ao uso
do solo ou zoneamento e, ainda, das obrigações
decorrentes das convenções e especificações de
condomínio, quando for o caso, as quais estará
obrigado a respeitar a decorrência da arrematação
do(s) imóvel(is)
18) Desfeita a arrematação pelo Juiz, por motivos
alheios à vontade do arrematante, serão restituídos
ao mesmo os valores pagos e relativos ao preço
do(s) imóvel(is) arrematado(s) e à comissão do
Leiloeiro, deduzidas as despesas incorridas;
19) Assinado o Auto, a arrematação é considerada
perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham
ser julgados procedentes os embargos do executado
ou a ação autônoma prevista no parágrafo 4º do art.
903 do CPC. A arrematação poderá, no entanto, ser
tornada sem efeito nos casos previstos no artigo 903,
caput, e §1° do Código de Processo Civil;
20) Havendo interposição de embargos do executado
ou a ação autônoma, o Juiz de execução poderá, a
seu exclusivo critério, transferir ao arrematante a
posse precária do(s) imóvel(is) até a decisão final do
recurso;
21) Correrão por conta do arrematante as despesas
ou custos relativos à transferência do(s) imóvel(is)
arrematado(s) para o seu nome. Para transferir o(s)
imóvel(is) arrematado(s), o arrematante deverá
primeiramente retirar junto ao Cartório da Vara
responsável a respectiva ¿carta de arrematação¿.
LEILOEIRO: O leilão será realizado e acompanhado
pelo leiloeiro, Sr. Mouzar Baston Filho, JUCEMG
N° 1125.
PAGAMENTO e RECIBO DE ARREMATAÇÃO:
O(s) valor(es) do(s) bem(ns) arrematado(s),
deverá(ão) ser depositado(s) através de guia de
depósito judicial do Sistema do Tribunal de Justiça
de Minas Gerais - DEPOX (emitida através do site
http://depox.tjmg.jus.br/depox/pages/guia/publica),
no prazo de 24 horas da realização do leilão, bem
como deverá ser depositada a comissão do gestor
através do pagamento de boleto na rede bancária, ou
através de transferência eletrônica, por meio de
DOC ou TED, no mesmo prazo acima referido, na
conta corrente do Gestor de Leilão Eletrônico:
Baston Leilões EIRELI ¿ CNPJ
13.031.316/0001-92, Banco 104 ¿ CEF Caixa
Econômica Federal, Agência 3995, C/C
003.00.00088-8.
PAGAMENTO PARCELADO: 1) O(s)
interessado(s) em adquirir o bem penhorado em
prestações, poderá(ão) apresentar por escrito até o
início do primeiro leilão, proposta de aquisição do
bem por valor não inferior ao da avaliação, ou até o
início do segundo leilão, proposta de aquisição do
bem por valor que não seja considerado inferior a
60% da última avaliação, conforme Decisão de
9636899556 ¿ Pág. 1/2, de 24 de outubro de 2022.
2) Em qualquer hipótese, será necessário o
pagamento de no mínimo 25% do valor do Lance à
vista, podendo o restante ser parcelado em até 30
meses, desde que garantido por meio caução idônea,
quando se tratar de bens móveis, ou por meio de
hipoteca do próprio bem, quando se tratar de
imóveis, conforme dispõe 895, I, II e §§, do Código
de Processo Civil.
3) A proposta de pagamento do lance à vista sempre
prevalecerá sobre as propostas de pagamento
parcelado, desde que no mesmo valor, conforme
dispõe o artigo 895, § 7º do Código de Processo
Civil.
OBSERVAÇÕES:
1) Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, o
arrematante receberá e-mail com instruções para os
pagamentos (É importante esperar o recebimento

deste e-mail antes de efetuar qualquer pagamento).
2) Decorrido o prazo de 24 horas do término do
leilão sem que o arrematante tenha realizado os
pagamentos, tal informação será encaminhada ao
Juízo competente para a aplicação das medidas
legais cabíveis.
3) Desfeita a arrematação pelo Juízo, por motivos
alheios à vontade do arrematante, serão restituídos
ao arrematante os valores pagos relativos ao preço
da arrematação e à comissão da Baston Leilões,
deduzidas as despesas incorridas.
ADJUDICAÇÃO: A partir da publicação do Edital
nos termos do artigo 887, I, do CPC, se o exequente
adjudicar o bem imóvel penhorado, ficará
responsável pelo pagamento da comissão de 5%
(cinco por cento) devido ao Leiloeiro.
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO: Se a(o) executada(o),
após a publicação do Edital nos termos do artigo
887, I, do CPC, pagar a dívida antes de
adjudicado(s) ou alienado(s) o(s) bem(ns), na forma
do artigo 826, do Código de Processo Civil, deverá
apresentar até a data e hora designadas para o leilão,
a guia comprobatória do referido pagamento
acompanhada de petição fazendo menção expressa
quanto à remição da execução, sendo vedado para tal
finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso,
deverá a(o) executada(o) pagar a importância
atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários
advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro de 5%
(cinco por cento).
DO ACORDO ¿ A partir da publicação do Edital
nos termos do artigo 887, I, do CPC, caso seja
celebrado acordo judicial entre as partes com
suspensão do leilão, fica o(a) executado(a)
obrigado(a) a pagar a comissão devida ao Leiloeiro
de 5% (cinco por cento), logo na primeira prestação
da avença. Caso o acordo seja extrajudicial ou
desistência da execução, este percentual será devido
pelo credor exequente.
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente
perante a 1ª Vara Cível, Criminal e da Infância e da
Juventude da Comarca de Andradas/MG, sito a Rua
da Saudade, 13, Fórum Dário Bráulio de Vilhena,
CEP: 37795-000 em Andradas/MG, e e-mail:
ana1secretaria@tjmg.jus.br, ou no escritório do
Leiloeiro localizado na Avenida Paulo VI, nº 612,
Residencial Paraíso, CEP 14.403-143 em Franca ¿
SP e Avenida Santa Rita, 858, Sala D, Centro, CEP
37.993-000 em Cássia/MG, ou ainda, pelos telefones
0800-942-1316/ (35) 99850-0339 e e-mail:
mouzar@bastonleiloes.com.br, e no site
www.mouzarbastonleiloes.com.br.
Ficam a empresa executada, por meio de seu
representante legal, executado, proprietário e fiel
depositário do bem, seu cônjuge, também
representante legal, executada, proprietária, dos
coproprietários do bem, e demais interessados,
INTIMADOS PELO PRÓPRIO EDITAL DE
LEILÃO das designações supra, caso não sejam
localizados para a intimação pessoal e não tiver
advogado constituído, conforme § único do artigo
889 do Código de Processo Civil.
Andradas/MG, 10 de novembro de 2022.
Eu,___________________________, Analista
Judiciário, digitei.
Eu,___________________________, Chefe de
Cartório (o), subscrevi.
JOSÉ EDUARDO JUNQUEIRA GONÇALVES
JUIZ DE DIREITO EM COOPERAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30
DIAS
O DR. EDUARDO SOARES ARAÚJO, Juiz de
Direito da 2ª Vara desta cidade e Comarca de
Andradas, Estado de Minas Gerais, na forma da lei
etc.
FAZ SABER, aos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, expedidos nos autos de
Execução Fiscal, feito de nº
5003746-98.2022.8.13.0026, que a Fazenda
Municipal de Andradas intenta em face de Gisele
Cristina dos Santos, sendo que por este fica(m)
CITADO(A)(s): GISELE CRISTINA DOS

SANTOS, inscrita sob o CPF nº 309.666.428-56,
atualmente residente e domiciliada em lugar incerto
e não sabido, para todos os termos da presente ação
e para que pague, no prazo de 05 (cinco) dias, as
importâncias constantes da(s) certidão(ões) da dívida
ativa de nº 01613/2019, que totalizam R$ 636,09
(seiscentos e trinta e seis reais, nove centavos) que
serão corrigidos monetariamente na data do
recolhimento, e demais cominações legais, ou, no
mesmo prazo, garanta a execução podendo, nesta
hipótese, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta)
dias. Sendo que o prazo para pagamento, ou garantia
da execução, começará a fluir do término do
presente Edital. E, para que chegue ao conhecimento
de todos expediu o presente Edital que será afixado e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Andradas, Estado de Minas
Gerais, aos 28 de novembro de 2022. Eu, Fabiana
Diogo da Rocha Bonini, Oficial Judiciário, digitei.
Eduardo Soares de Araújo
Juiz de Direito da 2ª. Vara
-assinado eletronicamente-

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30
DIAS
O DR. EDUARDO SOARES ARAÚJO, Juiz de
Direito da 2ª Vara desta cidade e Comarca de
Andradas, Estado de Minas Gerais, na forma da lei
etc.
FAZ SABER, aos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, expedidos nos autos de
Execução Fiscal, feito de nº
5003857-82.2022.8.13.0026, que a Fazenda
Municipal de Andradas intenta em face de Maria
Elza Pereira do Carmo, sendo que por este fica(m)
CITADO(A)(s): MARIA ELZA PEREIRA DO
CARMO, inscrita sob o CNPJ nº
31.136.301/0001-70, atualmente residente e
domiciliada em lugar incerto e não sabido, para
todos os termos da presente ação e para que pague,
no prazo de 05 (cinco) dias, as importâncias
constantes da(s) certidão(ões) da dívida ativa de nº
02213/2019, que totalizam R$ 653,02 (Seiscentos e
cinquenta e três centavos, dois centavos) que serão
corrigidos monetariamente na data do recolhimento,
e demais cominações legais, ou, no mesmo prazo,
garanta a execução podendo, nesta hipótese, oferecer
embargos no prazo de 30 (trinta) dias. Sendo que o
prazo para pagamento, ou garantia da execução,
começará a fluir do término do presente Edital. E,
para que chegue ao conhecimento de todos expediu
o presente Edital que será afixado e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Andradas, Estado de Minas Gerais, aos
28 de novembro de 2022. Eu, Fabiana Diogo da
Rocha Bonini, Oficial Judiciário, digitei.
Eduardo Soares de Araújo
Juiz de Direito da 2ª. Vara
-assinado eletronicamente-

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30
DIAS
O DR. EDUARDO SOARES ARAÚJO, Juiz de
Direito da 2ª Vara desta cidade e Comarca de
Andradas, Estado de Minas Gerais, na forma da lei
etc.
FAZ SABER, aos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, expedidos nos autos de
Execução Fiscal, feito de nº
5002977-90.2022.8.13.0026, que a Fazenda
Municipal de Andradas intenta em face de Tiago
Henrique Martinelli Ferreira, sendo que por este
fica(m) CITADO(A)(s): TIAGO HENRIQUE
MARTINELLI FERREIRA, inscrito no CNPJ nº
25.168.241/0001-75, atualmente residente e
domiciliada em lugar incerto e não sabido, para
todos os termos da presente ação e para que pague,
no prazo de 05 (cinco) dias, as importâncias
constantes da(s) certidão(ões) da dívida
ativa de nº 02048/2019, que totalizam R$ 579,44
(quinhentos e setenta e nove reais, quarenta e quatro
centavos) que serão corrigidos monetariamente na
data do recolhimento, e demais cominações legais,
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ou, no mesmo prazo, garanta a execução podendo,
nesta hipótese, oferecer embargos no prazo de 30
(trinta) dias. Sendo que o prazo para pagamento, ou
garantia da execução, começará a fluir do término do
presente Edital. E, para que chegue ao conhecimento
de todos expediu o presente Edital que será afixado e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Andradas, Estado de Minas
Gerais, aos 28 de novembro de 2022. Eu, Fabiana
Diogo da Rocha Bonini, Oficial Judiciário, digitei.
Eduardo Soares de Araújo
Juiz de Direito da 2ª. Vara
-assinado eletronicamente-

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30
DIAS
O DR. EDUARDO SOARES ARAÚJO, Juiz de
Direito da 2ª Vara desta cidade e Comarca de
Andradas, Estado de Minas Gerais, na forma da lei
etc.
FAZ SABER, aos que o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, expedidos nos autos de
Execução Fiscal, feito de nº
5002697-22.2022.8.13.0026, que a Fazenda
Municipal de Andradas intenta em face de Lucelia
Aparecida Luiz Generoso, sendo que por este
fica(m) CITADO(A)(s): LUCELIA APARECIDA
LUIZ GENEROSO 04931909612, inscrita no CNPJ
nº 28.176.849/0001-30, atualmente residente e
domiciliada em lugar incerto e não sabido, para
todos os termos da presente ação e para que pague,
no prazo de 05 (cinco) dias, as importâncias
constantes da(s) certidão(ões) da
dívida ativa de nº 04023/2019, que totalizam R$
922,60 (novecentos e vinte e dois reais, sessenta
centavos) que serão corrigidos monetariamente na
data do recolhimento, e demais cominações legais,
ou, no mesmo prazo, garanta a execução podendo,
nesta hipótese, oferecer embargos no prazo de 30
(trinta) dias. Sendo que o prazo para pagamento, ou
garantia da execução, começará a fluir do término do
presente Edital. E, para que chegue ao conhecimento
de todos expediu o presente Edital que será afixado e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Andradas, Estado de Minas
Gerais, aos 28 de novembro de 2022. Eu, Fabiana
Diogo da Rocha Bonini, Oficial Judiciário, digitei.
Eduardo Soares de Araújo
Juiz de Direito da 2ª. Vara
-assinado eletronicamente-

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA
COMARCA DE ANDRADAS ¿ MINAS GERAIS.
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15
DIAS
EDSON ZAMPAR JÚNIOR, MM Juiz de Direito
junto a Primeira Vara desta cidade e Comarca de
Andradas, Estado de Minas Gerais, na forma da lei
etc...

FAZ SABER, aos que o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de
15 (quinze) dias, expedido nos autos de Ação Penal,
feito de nº 0056928-60.2017.8.13.0026 PJE que a
Justiça Pública desta Comarca intenta contra Wesley
Henrique de Souza, em trâmite por este Juízo e
Secretaria, por crime pelo qual foi denunciado pelo
Dr. Promotor de Justiça com incursos nas sanções do
artigo 155 do Código Penal, por crime praticado no
dia 12/08/2017, conforme narra a denúncia,
mandou-se expedir o presente Edital e pelo qual fica
CITADO ¿ WESLEY HENRIQUE DE SOUZA,
brasileiro, solteiro, natural de Andradas-MG,
nascido aos 22/08/1991, filho de Célia de Souza,
residente em lugar incerto e não sabido, para todos
os termos da denúncia ofertada pelo Ministério
Público Estadual, conforme consta da peça de
ingresso, bem como para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, através de
advogado, oportunidade em que poderá arguir
preliminares e alegar tudo o que interessa à sua
defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua

intimação. Deverá manifestar se apresentará a sua
defesa através de advogado constituído. Na hipótese
de não ter condições financeiras de contratar
advogado, declarada expressamente essa situação,
isso ensejará a nomeação de Defensor Público ou
dativo para sua defesa. Sendo que o prazo para
apresentação da defesa começará a fluir do término
do prazo do presente edital, nos termos do artigo
365, V do Código de Processo Penal. E, para que
chegue ao conhecimento de todos expediu-se o
presente Edital que será afixado e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Andradas, Estado de Minas Gerais, aos
30 de novembro de 2022. Eu (a)Paulo César Tonon,
Gerente Secretaria, digitei.
EDSON ZAMPAR JÚNIOR
Juiz de Direito da 1ª Vara

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DA
COMARCA DE ANDRADAS ¿ MINAS GERAIS.
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15
DIAS
EDSON ZAMPAR JÚNIOR, MM Juiz de Direito
junto a Primeira Vara desta cidade e Comarca de
Andradas, Estado de Minas Gerais, na forma da lei
etc...

FAZ SABER, aos que o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de
15 (quinze) dias, expedido nos autos de Ação Penal,
feito de nº 0018888-67.2021.8.13.0026 PJE que a
Justiça Pública desta Comarca intenta contra Luiz
Gustavo Santos Camargo, em trâmite por este Juízo
e Secretaria, por crime pelo qual foi denunciado pelo
Dr. Promotor de Justiça com incursos nas sanções do
artigo 155 do Código Penal, por crime praticado no
dia 02/12/2021, conforme narra a denúncia,
mandou-se expedir o presente Edital e pelo qual fica
CITADO ¿ LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS
CAMARGO, brasileiro, solteiro, natural de
Andradas-MG, nascido aos 28/06/1998, filho de
Solange dos Santos Moreira Camargo e Luiz
Camargo, residente em lugar incerto e não sabido,
para todos os termos da denúncia ofertada pelo
Ministério Público Estadual, conforme consta da
peça de ingresso, bem como para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
através de advogado, oportunidade em que poderá
arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à
sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação. Deverá manifestar se apresentará a sua
defesa através de advogado constituído. Na hipótese
de não ter condições financeiras de contratar
advogado, declarada expressamente essa situação,
isso ensejará a nomeação de Defensor Público ou
dativo para sua defesa. Sendo que o prazo para
apresentação da defesa começará a fluir do término
do prazo do presente edital, nos termos do artigo
365, V do Código de Processo Penal. E, para que
chegue ao conhecimento de todos expediu-se o
presente Edital que será afixado e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Andradas, Estado de Minas Gerais, aos
30 de novembro de 2022. Eu (a)Paulo César Tonon,
Gerente Secretaria, digitei.
EDSON ZAMPAR JÚNIOR
Juiz de Direito da 1ª Vara

ARAGUARI

PRIMEIRA VARA CRIMINAL E DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE
ARAGUARI-MG. EDITAL DE INTIMAÇÃO.
JUSTIÇA GRATUITA. PRAZO 60 (SESSENTA)
DIAS. Processo n.º 0106403-89.2016.8.13.0035.
Natureza: Criminal. AUTOR: Justiça Pública.
RÉU(RÉ)(S): CRISTIANO BATISTA DA SILVA,
brasileiro(a), natural de Araguari/MG, nascido(a) em
24/08/1986, portador(a) do RG nº 17508600 e CPF
nº 099.113.026-01, filho(a) de Célia Maria Ribeiro
da Silva e de Sebastião Batista da Silva Filho.
Constando dos autos estar(em) o(a)(s) réu(ré)(s) em

lugar incerto e não sabido, o(a) MM(a). Juiz(íza) de
Direito da Primeira Vara Criminal e da Infância e
Juventude da Comarca de Araguari, Estado de
Minas Gerais, DR(A). DANIELLE NUNES
POZZER, no uso de suas atribuições e na forma da
Lei, mandou expedir o presente edital, pelo qual
INTIMA o(a)(s) réu(ré)(s) acima qualificado(a)(s)
para que tome(m) ciência do inteiro teor da sentença
de fls. 190/193v., cuja parte dispositiva
transcreve-se: "Ao exposto e fundamentado, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
contido na denúncia para condenar o acusado
CRISTIANO BATISTA DA SILVA como incurso
nas sanções do art. 147, caput, do Código Penal e do
art. 21, caput, da LCP, na forma do art. 69 do
Código Penal. Praticados os delitos em concurso
material, aplico ao sentenciado a regra do art. 69 do
CP, que prevê o cumulo material das penas
cominadas, alcançando o montante total de 01 (UM)
MÊS DE DETENÇÃO E 15 (QUINZE) DIAS DE
PRISÃO SIMPLES. O regime inicial de
cumprimento da pena será o aberto. Por outro lado, o
acusado preenche os requisitos do artigo 77, do
mesmo Diploma Legal, razão pela qual, concedo-lhe
a suspensão da pena privativa de liberdade, pelo
prazo de dois (02) anos, devendo obedecer aos
seguintes parâmetros legais: 1. proibição de
frequentar bares e congêneres que comercializem
bebidas alcoólicas; 2. proibição de ausentar-se desta
Comarca, sem prévia autorização judicial e, 3.
comparecimento pessoal e obrigatório em juízo, a
fim de justificar e informar suas atividades, sendo
que, a fiscalização legal será fixada oportunamente
pelas Execuções Penais. Concedo ao réu o direito de
recorrer em liberdade, tendo em vista a primariedade
e o montante da pena aplicada, bem como face ao
reconhecimento da prescrição, não havendo, por ora,
motivo bastante para que seja adotado o cárcere
cautelar, nos termos do art.312 do CPP". Para
conhecimento de todos quantos possam interessar e
para que ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado no
Diário do Judiciário Eletrônico do Tribunal de
Justiça do Estado de Minas Gerais e afixado ao lugar
de costume no átrio do Fórum Doutor Osvaldo
Pieruccetti. DADO E PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Araguari, Estado de Minas Gerais, aos
trinta (30) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e vinte dois (2022). Eu, Rodrigo Brito,
Assistente de Apoio aos Gestores de Unidades
Judiciárias, digitei o presente edital e eu,
_____________, Clayton Moreira de Castro,
Escrivão Judicial, o conferi e o assino por ordem
do(a) MM(a). Juiz(íza) de Direito, nos termos do
Provimento n.º 355/CGJ/2018.

PRIMEIRA VARA CRIMINAL E DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE
ARAGUARI-MG. EDITAL DE INTIMAÇÃO.
JUSTIÇA GRATUITA. PRAZO 15 (QUINZE)
DIAS. Processo n.º 0017693-30.2015.8.13.0035.
Natureza: Criminal. AUTOR: Justiça Pública.
RÉU(RÉ)(S): VALENTIM MACHADO RANDI,
brasileiro(a), natural de São João da Bela Vista-SP,
nascido(a) em 29/12/1952, portador do RG nº
20075890 e CPF nº 301.189.649-68, filho(a) de
Aparecida Machado Randi e Pedro Randi. O(A)
MM(a). Juiz(íza) de Direito da Primeira Vara
Criminal e da Infância e Juventude da Comarca de
Araguari, Estado de Minas Gerais, DR(A).
DANIELLE NUNES POZZER, no uso de suas
atribuições e na forma da Lei, mandou expedir o
presente edital, pelo qual INTIMA o(a)(s)
eventual(is) herdeiro(a)(s) interessado(a)(s) do(a)(s)
réu(ré)(s) para, no prazo de 05 (cinco) dias,
MANIFESTAR se tem interesse ou não na
restituição do valor recolhido a título de fiança nos
autos do processo em epígrafe, sob as penas da Lei.
Para conhecimento de todos quantos possam
interessar e para que ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado no Diário do Judiciário Eletrônico do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e
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afixado ao lugar de costume no átrio do Fórum
Doutor Osvaldo Pieruccetti. DADO E PASSADO
nesta Cidade e Comarca de Araguari, Estado de
Minas Gerais, aos trinta (30) dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte dois (2022).
Eu, Rodrigo Brito, Assistente de Apoio aos Gestores
de Unidades Judiciárias, digitei o presente edital e
eu, _____________, Clayton Moreira de Castro,
Escrivão Judicial, o conferi e o assino por ordem
do(a) MM(a). Juiz(íza) de Direito, nos termos do
Provimento n.º 355/CGJ/2018.

Processos Eletrônicos (PJe)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
Justiça de Primeira Instância
Comarca de ARAGUARI / 2ª Vara Cível da
Comarca de Araguari
EDITAL
PROCESSO Nº: 5009256-65.2022.8.13.0035
CLASSE: [CÍVEL] USUCAPIÃO (49)
AUTOR: COMERCIAL XINGU LTDA. - EPP
COMARCA DE ARAGUARI/MG - EDITAL DE
CITAÇÃO DE TODAS AS PESSOAS
INTERESSADAS, RÉUS INCERTOS E
DESCONHECIDOS. Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível, Dr. PEDRO MARCOS BEGATTI. Prazo de
20 (vinte) dias. Saibam todos quantos o presente
edital de CITAÇÃO virem que, perante a 2ª Vara
Cível da Comarca de Araguari, corre uma ação de
USUCAPIÃO, registrada sob o nº
5009256-65.2022.8.13.0035, requerida por
COMERCIAL XINGU LTDA. - EPP . Ficam
TODAS AS PESSOAS INTERESSADAS, RÉUS
INCERTOS E DESCONHECIDOS, CITADOS,
para, querendo, contestarem o pedido nos 15
(quinze) dias seguintes ao prazo de fruição do
presente, com as advertências do art. 285, do CPC a
saber: "Não contestada a ação presumem-se
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora". O
imóvel objeto da presente ação de usucapião, que o
autor pretende usucapir, tem as seguintes
características: Terreno: Irregular - 311,14m2
(trezentos e onze, quatorze metros quadrados) : Um
lote, sem benfeitorias, cercado por muro de alvenaria
e portão de acesso, que levou o número 262 na Rua
Irmã Margarida, designado por lote 01, possui 10
metros (dez metros) de frente para a Rua Irmã
Margarida, segue pela lateral direita por 26,50
metros (vinte e seis metros e cinquenta centímetros)
confrontando com Comercial Xingu Ltda.- EPP
M-40490, formando um ângulo interno de 107°32',
segue pelo fundo por 12,49 metros (doze metros e
quarenta e nove centímetros) confrontando com
Roberto Andrade Filho (Inscr. Cadastral Municipal
01.31106.0009.00012.0001), formando um ângulo
interno de 84º37', segue pelo fundo, por 1,32 metros
(um metro e trinta e dois centímetros), confrontando
com Roberto Andrade Filho (Inscr. Cadastral
Municipal 01.31106.0009.00012.0001), formando
um ângulo interno de 12º44', segue pela lateral
esquerda por 27,35 metros (vinte e sete metros e
trinta e cinco centímetros), confrontando com
Vilmar Antônio Coelho M-40864, formando um
ângulo interno de 141º72', até a frente formando um
ângulo interno de 80°16'. Em síntese alega o autor,
na petição inicial: que o imóvel usucapiendo foi
adquirido através de Escritura Pública de Compra e
venda lavrada no Livro 513-N às fls. 104, em
03/11/2021, adquirida a posse de AILTON
RODRIGUES DE FREITAS, LEONIDES
RODRIGUES DE FREITAS, LUCIANO COSME
CORREIRA DE FREITAS, RUBENS
RODRIGUES DE FREITAS, CLEONICE
RODRIGUES DE FREITAS; que o imóvel
encontra-se devidamente registrado perante a
municipalidade sob o n. 47.688, inscrição cadastral
n. 01.31106.00009.00036.0000 como faz prova o
Relatório de Cadastro Técnico Municipal (doc.
anexo); que conforme mesmo relatório, no campo
Observações, verifica-se que o imóvel inicialmente
teve registro em 2004 em nome de NIVALDO

RODRIGUES DE FREITAS, sendo que em 2021
houve registro do formal de partilha alterando-se o
proprietário para CLEONICE RODRIGUES DE
FREITAS e OUTROS e após, a requerente
COMERCIAL XINGU LTDA. Aduziu a autora que,
ao que se infere, somados os tempos de posse,
constantes do documento público (Relatório de
Cadastro perante o município), possui mais de
17(dezessete) anos de posse mansa, pacífica, sem
turbação e com ânimo de propriedade. Alegou que
não há como formalizar o registro perante o Cartório
de Registro de Imóveis local uma vez que, ainda que
o imóvel esteja devidamente cadastrado perante o
município, não há registro imobiliário do imóvel,
sendo o meio plausível à legalização da propriedade,
o manuseio da presente ação de usucapião.
Asseverou que diante da escritura pública compra e
venda e aquisição de posse, tem-se a existência do
justo título. Informou ainda que o tempo de posse
exigida para fins de aquisição da propriedade por
Usucapião, no caso dos autos seja de 10(dez) anos, a
comprovada é de mais de 17 (dezessete) anos, de
modo que, não prescinde de comprovação a
existência de "justo título", tão somente a posse.
Declarou o requerente que a posse sempre foi
mansa, pacífica e ininterrupta do imóvel, sem que
houvesse qualquer oposição sendo que o requerente
e seus antecessores sempre o tiveram como se do
imóvel, dono fosse, até mesmo porque o é, daí o
mencionado "animus domini". Em suma, requereu a
autora, ao final, que seja julgado procedente o
pedido da ação de usucapião, sendo declarada a
propriedade do referido imóvel em favor do
requerente. E para conhecimento de todos,
especialmente dos interessados, publica-se o
presente edital no "Diário do Judiciário". Advogado
do autor: KLAUS MOREIRA DE FARIAS- OAB
MG83.023. Edital expedido em 29/11/2022. Eu, ,
Glaycon Mendes Duarte, Escrivão do Judicial II, o
digitei e assino por ordem do MM. Juiz. (Prov. 355
da CGJ/MG).

COMARCA DE ARAGUARI-MG. Edital de
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de interessados ausentes,
incertos e desconhecidos, com o prazo de dilação de
vinte (20) dias, nos termos do art. 257 do CPC. A
DRA. ANA MARIA MARCO ANTONIO, Juíza de
Direito, da 1ª Vara Cível, da Comarca de Araguari,
Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc... FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente: BRUNO
CHIETYNAR ALVES BORBA - CPF
07450534673, que perante este Juízo e cartório, se
processam os termos e atos de uma AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXRAJUDICIAL,
requerida por BANCO BRADESCO S.A. - CNPJ
60.746.948/0001-12. Autos nº
5000541-73.2018.8.13.0035. Resumo: O exequente
é credor do executado na quantia de R$ 100.293,61,
data base de 29 de Novembro de 2018,
correspondente aosaldo devedor existente. Referido
crédito decorre do inadimplemento do contrato nº
00506.0050448.385.1019768, celebrado com o
executado em 23/08/2017. Esgotados todos os meios
amigáveis para o recebimento do seu crédito, sem
lograr êxito, ao exequente não resta outra alternativa
senão a propositura da presente ação. Deferido
pedido de arresto executivo na modalidade on-line
pois, restaram infrutíferas todas as tentativas de
citação do executado em todos os endereços
encontrados em pesquisas no SIEL, SISBAJUD e
INFOJUD. Sendo assim, expediu-se o presente
Edital, pelo qual fica CITADO/INTIMADO,
BRUNO CHIETYNAR ALVES BORBA - CPF
07450534673, para ciência do arresto executivo na
modalidade on-line, podendo manifestar no prazo
legal. Eu Nickson Carlos da S. Carvalho Escrivã(o)
Judicial, nesta Secretaria, o digitei e assino por
ordem do MM. Juiz. (Inst. 161/06-CJMG).
Araguari/MG 30 de novembro de 2022.

ARAXÁ

FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem que a JUSTIÇA PÚBLICA
move execução de pena (processo nº.
0094039-70.2016.8.13.0040) da sentenciada
GEOCASSIA JOSIMEIRE COSTA,brasileira,
nascida aos 03/01/1988, natural de Patrocínio/MG,
filha de Aparecida Elaine Costa,para efetuar o
pagamento da pena de multa, no valor de R$ 387,34
(trezentos e oitenta e sete reais e trinta e quatro
centavos), atualizado até 31/05/2022, em 10 (dez)
dias. E, constando nos autos que a sentenciada está
atualmente em lugar incerto e não sabido, mandou,
na melhor forma de direito, expedir o presente edital
intimando o mesmo sob as penas da lei. E, para
conhecimento de todos, será este afixado no átrio do
Fórum desta comarca. Dado e passado nesta cidade
de Araxá-MG, aos 29 de novembro de 2022

FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem que a JUSTIÇA PÚBLICA
move execução de pena (processo nº.
0094039-70.2016.8.13.0040) da sentenciada
GEOCASSIA JOSIMEIRE COSTA,brasileira,
nascida aos 03/01/1988, natural de Patrocínio/MG,
filha de Aparecida Elaine Costa,para efetuar o
pagamento da pena de multa, no valor de R$ 387,34
(trezentos e oitenta e sete reais e trinta e quatro
centavos), atualizado até 31/05/2022, em 10 (dez)
dias. E, constando nos autos que a sentenciada está
atualmente em lugar incerto e não sabido, mandou,
na melhor forma de direito, expedir o presente edital
intimando o mesmo sob as penas da lei. E, para
conhecimento de todos, será este afixado no átrio do
Fórum desta comarca. Dado e passado nesta cidade
de Araxá-MG, aos 29 de novembro de 2022

FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem que a JUSTIÇA PÚBLICA
move execução de pena (processo nº.
0094039-70.2016.8.13.0040) da sentenciada
GEOCASSIA JOSIMEIRE COSTA, brasileira,
nascida aos 03/01/1988, natural de Patrocínio/MG,
filha de Aparecida Elaine Costa, para efetuar o
pagamento da pena de multa, no valor de R$ 387,34
(trezentos e oitenta e sete reais e trinta e quatro
centavos), atualizado até 31/05/2022, em 10 (dez)
dias. E, constando nos autos que a sentenciada está
atualmente em lugar incerto e não sabido, mandou,
na melhor forma de direito, expedir o presente edital
intimando o mesmo sob as penas da lei. E, para
conhecimento de todos, será este afixado no átrio do
Fórum desta comarca. Dado e passado nesta cidade
de Araxá-MG, aos 29 de novembro de 2022

PRAZO 60 DIAS .PROCESSO nº:
0073759-44.2017.8.13.0040 SENTENCIADO
:JOSE OLIVEIRA DE ANDRADE
NETO,brasileiro, filho de Eliane Barbosa de
Andrade e Julio Oliveira de Andrade, natural de
Araxá/MG, nascido aos 22/01/1.994.SENTENÇA :
Cumprida integralmente, pelo sentenciado, a pena
que lhe fora imposta e, acatando o parecer do
Ministério Público, declaro extinta a punibilidade do
sentenciado JOSÉ OLIVEIRA DE ANDRADE
NETO, determinando, após o trânsito em julgado
desta, o arquivamento do feito, atentadas as cautelas
e formalidades legais. . Estando o sentenciado
em lugar incerto e não sabido, para que seja o
mesmo INTIMADO da sentença e para
conhecimento de todos, mandou expedir o presente,
que será afixado no "átrio" do Fórum e publicado na
forma da le

PRAZO 60 DIAS .PROCESSO nº:
0073759-44.2017.8.13.0040 SENTENCIADO
:JOSE OLIVEIRA DE ANDRADE
NETO,brasileiro, filho de Eliane Barbosa de
Andrade e Julio Oliveira de Andrade, natural de
Araxá/MG, nascido aos 22/01/1.994.SENTENÇA:
Cumprida integralmente, pelo sentenciado, a pena
que lhe fora imposta e, acatando o parecer do
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Ministério Público, declaro extinta a punibilidade do
sentenciado JOSÉ OLIVEIRA DE ANDRADE
NETO, determinando, após o trânsito em julgado
desta, o arquivamento do feito, atentadas as cautelas
e formalidades legais. . Estando o sentenciado
em lugar incerto e não sabido, para que seja o
mesmo INTIMADO da sentença e para
conhecimento de todos, mandou expedir o presente,
que será afixado no "átrio" do Fórum e publicado na
forma da le

ARCOS

Processos Eletrônicos (PJe)

Comarca de Arcos - JUSTIÇA GRATUITA - Edital
com prazo de 30 dias - Edital de intimação de
sentença ao réu FLÁVIO ZACARIAS DO
NASCIMENTO, brasileiro, nascido em 09/04/1989
filho de José Donizetti do Nascimento e Marina
Zacarias do Nascimento, atualmente em lugar
incerto e não sabido. A Drª Fabíola Pinheiro da
Costa de Melo Goulart, Juíza de Direito em
substituição desta 1ª Vara Cível, Crime e JIJ da
Comarca de Arcos/MG, na forma da lei, etc...FAZ
SABER aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria tem andamento processo crime nº
0012920-08.2021.8.13.0042, movido pela Justiça
Pública contra FLÁVIO ZACARIAS DO
NASCIMENTO, por crime praticado nesta Comarca
e pelo qual foi denunciado como incurso nas penas
do artigo 33, §1º, inciso III, da Lei n° 11.343/06,
tendo sido proferida sentença em data de
05/07/2022, cuja decisão passo a transcrever: "(...)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA do
Estado, para os fins de: a) CONDENAR o réu
NATHAN GONÇALVES GERALDO às
disposições do art. 33, §4º da Lei de nº 11.343/2006;
b) CONDENAR o réu FLÁVIO ZACARIAS DO
NASCIMENTO às disposições do artigo 33, §1º,
inciso III, da Lei n° 11.343/06. Em obediência aos
artigos 59 e 68 do Código Penal, passo à fixação da
pena imputável ao réu, fazendo-o com obediência ao
critério trifásico, iniciando, pois, pela análise das
circunstâncias judiciais (#) e levando-se em conta a
quantidade e a qualidade da droga apreendida,
reduzo as penas anteriores de 1/3 (um terço) para
torná-las concretas e definitivas, à míngua de outras
causas que as modifiquem, em 03 (três) anos, 09
(nove) meses de reclusão e 374 (trezentos e setenta e
quatro) dias-multa. (#) Fixo o regime aberto para
início de cumprimento da pena, em consonância
com o disposto no artigo 33, §2°, c, do Código
Penal, já que o acusado é primário e a pena privativa
de liberdade imposta não ultrapassa quatro anos.
Presentes os requisitos previstos no artigo 44 do
Código Penal, substituo a pena privativa de
liberdade por duas restritivas de direitos, a saber: a)
prestação de serviços gratuitos à comunidade, de
acordo com as aptidões do acusado, à razão de uma
hora de tarefa por dia de condenação, em local e
condições a ser fixadas pelo juízo da Vara de
Execuções; b) prestação pecuniária em favor de
entidade beneficente deste Município, no valor de
dois salários-mínimos, segundo condições a ser
estabelecidas na fase de execução. (#) E constando
dos autos respectivos que o réu FLÁVIO acima
qualificado encontra-se atualmente em lugar incerto
e não sabido, mandou na melhor forma da lei,
expedir o presente edital, que será afixado pelo
prazo de 30 (trinta) dias, publicado para intimação
da sentença, findos os quais, ocorrerá o de cinco dias
para apelação. Arcos, 29 de novembro de 2022. Eu,
(a) Maria Cláudia Garcia de Carvalho Coelho,
Oficial Judiciário, o digitei.(a) Fabíola Pinheiro da
Costa de Melo Goulart.

COMARCA DE ARCOS-MG - EDITAL DE
CITAÇÃO-PRAZO DE 30 DIAS- Saibam todos
quantos o presente edital de citação virem que
perante a 1ª Vara Cível, Crime e JIJ desta Comarca

de Arcos, Estado de Minas Gerais, tramita uma
Ação de Procedimento Comum, distribuída sob o nº
5002599-23.2021.8.13.0042, requerida por Valteci
Luiz da Silva em desfavor de Adelimar dos Reis
Machado Borges. Fica Adelimar dos Reis Machado
Borges, inscrito no CNPJ nº 36.737.764/0001-01,
que atualmente se encontra em lugar incerto e não
sabido, devidamente CITADO para, no prazo de 175
(quinze) dias, contestar a ação, nos termos do art.
257 do CPC, sob pena de lhe ser nomeado curador
especial no caso de revelia. Para conhecimento de
todos, especialmente dos interessados, publica-se o
presente na Imprensa Oficial. Arcos, 30 de
novembro de 2022. Juíza de Direito, Dra. Fabíola
Pinheiro Da Costa De Melo Goulart,

COMARCA DE ARCOS - 2ª VARA CÍVEL,
CRIME E VEP
EDITAL Art. 53, § único, da Lei 11.101/05
Processo Eletrônico n.º:
5001622-94.2022.8.13.0042
Classe: Recuperação Judicial
Assunto: Recuperação judicial
Autor: TRANSPORTES MORAES & SILVA
LTDA. e MORAES & CASTRO - PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA. - ME
EDITAL PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS/CREDORES - PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL de TRANSPORTES
MORAES & SILVA LTDA. e MORAES &
CASTRO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. -
ME - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL -
PROCESSO n.º 5001622-94.2022.8.13.0042. DRA.
FABÍOLA PINHEIRO DA COSTA DE MELO
GOULART, MMª. JUÍZA DE DIREITO da 2ª Vara
Cível, Criminal e de Execuções Penais da Comarca
de Arcos, do Estado de Minas Gerais, na forma da
lei etc., FAZ SABER, a TODOS OS
INTERESSADOS E CREDORES, que perante este
Juízo e Secretaria tramitam os autos da Recuperação
Judicial requerida pelas empresas TRANSPORTES
MORAES & SILVA LTDA. e MORAES &
CASTRO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. -
ME. Assim, a teor do parágrafo único do artigo 53
da Lei n.º 11.101, de 2005, foi recebido o plano de
recuperação judicial, ficando à disposição dos
credores e interessados o seu inteiro teor, mediante
consulta processual no sistema PJe (ID's n.º
9557682529, 9557681738 e 9557677688). Ficam os
interessados/credores advertidos de que têm o prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da publicação do presente
edital, para apresentação de eventuais objeções, na
forma dos artigos 53, parágrafo único, e 55 da Lei
n.º 11.101, de 2005. A cópia digitalizada do Plano
de Recuperação Judicial também poderá ser obtida
mediante solicitação dirigida ao e-mail da
Administração Judicial,
contato@colnagocabral.com.br. Será o presente
edital, afixado e publicado na forma da Lei.
Arcos/MG, 28 de novembro de 2022. Eu, Marcelo
Geraldo Estevam Silva, o subscrevo e assino por
ordem da MMª. Juíza de Direito, Dra. Fabíola
Pinheiro da Costa de Melo Goulart.

BARÃO DE COCAIS

COMARCA DE BARÃO DE COCAIS-MG -
EDITAL DE CITAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA-
PRAZO DE 60 DIAS - O DR. LUÍS HENRIQUE
GUIMARÃES DE OLIVEIRA, MM. Juiz de
Direito, na forma da lei, etc... FAZ SABER que
perante este juízo está se processando uma ação
Criminal, tendo como parte ALEXSON BARBOSA
DOS REIS, nascido aos 01/02/1984, filho de Maria
Margarida Barbosa dos Reis, que, na Ação Penal de
nº0000153-56.2020.8.13.0054. Proferida sentença
em 28 de janeiro de 2022 que JULGOU
IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para
absolver o sentenciado pela prática do delito previsto
no art. 147 c/c art. 61, II, ¿f¿, ambos do CP (por duas
vezes) e da contravenção penal disposta no art. 21 da
LCP, na forma da LMP. Assim, achando-se o
acusado em lugar incerto e não sabido, é o presente

para INTIMAR ALEXSON BARBOSA DOS REIS,
da referida sentença, e, querendo, manifestar-se no
prazo de 05 (cinco) dias. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será publicado no Diário Oficial e afixado no
saguão do Fórum, no lugar de costume, sendo que o
prazo para se manifestar começará a fluir do término
do prazo do presente edital. Dado e passado nesta
cidade de Barão de Cocais, aos 09 de novembro de
2022. Eu, ________________________, Juliana
Margarida Ferreira, Escrivã Judicial desta Secretaria
digitei e assino.

BARBACENA

COMARCA DE BARBACENA - MINAS GERAIS
- EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS - O Dr.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL E DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER, EM PLENO EXERCÍCIO
DE SEU CARGO E NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
notícia tiverem que, por este Juízo e pela Secretaria
da 2ª Vara Criminal e de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher desta Comarca, tramita sob
o pálio da JUSTIÇA GRATUITA o Processo Penal
contido nos autos de nº 056.16.016540-5 em que é
acusado (a) FIRMINO JOSÉ TEIXEIRA -
brasileiro, natural de Barbacena/MG, nascido(a) aos
14/07/1968, filho(a) de Firmino Vilela Teixeira e
Maria José Teixeira, por infração ao Artigo 121,
caput c/c art. 14, II ambos do CP e vítima DENNER
PIERRY TEIXEIRA DA SILVA, brasileiro, natural
de Barbacena/MG, filho de João Batista da Silva e
Síliva Vilela Teixeira - estando ambos
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO INTIMA-OS da decisão proferida no
presente processo que decretou a EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE do réu com fulcro no artigo 107,
inciso IV do Código Penal. E, para conhecimento de
todos, publica-se o presente edital. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Barbacena - MG, aos
trinta dias do mês de novembro de 2022. Izabella
Sfredo Lozasso - Gerente de Secretaria em
Substituição - JOSÉ CARLOS DOS SANTOS -
JUIZ DE DIREITO.

SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE BARBACENA-MG
EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 90(NOVENTA) DIAS
A DRA. MÁRCIA REZENDE NONATO DA
SILVA, MMª. Juíza de Direito da 1ª. Secretaria
Criminal da Comarca de Barbacena-MG, em pleno
exercício de seu Cargo e na forma da Lei, etc... F A
Z S A B E R a todos os que o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que no processo
056.12.0253978, fica intimada a parte:
MARCELA PINTO DE SOUZA, FILHA DE
SILVA LAMELIA PINTO SOUZA E MAURÍCIO
PAULA DE SOUZA, ATUALMENTE EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO;
A COMPARECER nesta Secretaria no Prazo de 10
(dez) dias, a fim de que lhe seja restituída a quantia
apreendida nos autos supra, devendo apresentar os
dados bancários para transferência. Cientificando
que decorrido o prazo sem manifestação a quantia
será doada. FAZ SABER que este Juízo tem sede na
Rua Belisário Pena, 456, nesta cidade. Para
conhecimento de todos é passado o presente Edital,
cuja 2ª. Via será AFIXADA no local de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Barbacena, aos 30 dias do mês de Novembro de
2022. Eu, , Escrivã o digitei e subscrevo.
MÁRCIA REZENDE NONATO DA SILVA
Juíza de Direito
Certifico e dou fé que enviei o presente edital
para publicação no DJE do dia 02/11/2022.

Processos Eletrônicos (PJe)
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COMARCA DE BARBACENA - MINAS GERAIS
- EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS - O Dr.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, MM. JUIZ DE
DIREITO DA 2ª. VARA CRIMINAL E
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER, EM PLENO EXERCÍCIO
DE SEU CARGO E NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele
notícia tiverem que, por este Juízo e pela Secretaria
da 2ª Vara Criminal e Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher desta Comarca, tramita sob
o pálio da JUSTIÇA GRATUITA o Processo Penal
contido nos autos eletrônicos de n.º
0166616-03.2013.8.13.0056 em que por infração ao
artigo 33, caput da Lei 11.343/2006, sendo os
acusados SAMUEL DA SILVA GENEROZO -
devidamente qualificados nos autos supra, e
ROBERTO DE JESUS VALVERDE, brasileiro,
natural de Santo Amaro/BA, nascido aos
01/08/1977, filho de Ednalva de Jesus e Francisco
Valverde, estando a RÉU ROBERTO DE JESUS
VALVERDE ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, sendo
DESCLASSIFICADA a conduta exordialmente
imputada aos réus, descrita no art.28, da Lei
11.343/06, e via de consequência DECLAROU
EXTINTAS AS PUNIBILIDADES dos réus
Roberto de Jesus Valverde e Samuel da Silva
Generozo, em face da ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva estatal, com fincas ao disposto no
art. 107, inciso IV, c/c art.30 da Lei de Drogas. E
como não tenha sido possível intimar o Réu Roberto
de Jesus Valverde pessoalmente, pelo presente
Edital INTIMO-O da mencionada decisão. E, para
conhecimento de todos, publica-se o presente edital.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Barbacena - MG, ao(s) trinta dias do mês de
novembro de dois mil e vinte e dois - Izabella Sfredo
Lozasso - Escrivã Judicial em Substituição JOSÉ
CARLOS DOS SANTOS Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal e Violência Doméstica e Familiar contra a
mulher

COMARCA DE BARBACENA/MG
EDITAL DE INTERDIÇÃO - PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS. O DR. JOAQUIM MARTINS
GAMONAL, JUIZ DE DIREITO DA VARA DE
FAMÍLIA, SUCESSÕES E PRECATÓRIAS
CRIMINAIS DA COMARCA DE BARBACENA,
ESTADO DE MINAS GERAIS, EM PLENO
EXERCÍCIO DE SEU CARGO E NA FORMA DA
LEI ETC. FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este juízo - SOB O PÁLIO DA ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA - tramitou o pedido de Substituição de
Curatela de DALVA VALÉRIA GONÇALVES
TIBIRIÇÁ, processo nº 5004463-20.2022.8.13.0056,
em que é requerente LUIZA MARILAC TIBIRIÇÁ
MEIRA e no mesmo foi proferido no documento de
ID 9595140331 a sentença declaratória de
substituição de curatela de REGIENE BATISTA,
sendo nomeada curadora LUIZA MARILAC
TIBIRIÇÁ MEIRA. E para que ninguém alegue
ignorância, mandou publicar o presente edital por 3
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário Judicial Eletrônico - DJE do Estado de Minas
Gerais. CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI. Dado e
passado nesta comarca de Barbacena, Estado de
Minas Gerais, aos 30 (trinta) dias do mês de
novembro de 2022. Eu, Simone Mary da Silva,
gerente de secretaria, o subscrevo. Joaquim Martins
Gamonal, Juiz de Direito.

BELO HORIZONTE

3ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE
BELO HORIZONTE/MG. EDITAL DE
CURATELA/INTERDIÇÃO. JUSTIÇA
GRATUITA. PRAZO: 20 DIAS. SEGUNDA
PUBLICAÇÃO. PROCESSO ELETRÔNICO Nº
PROCESSO Nº 5125822-38.2019.8.13.0024. O DR.
CHRISTIAN GOMES LIMA, JUIZ DE DIREITO

DA 3ª VARA DE FAMÍLIA, FAZ SABER A
TODOS QUANTOS ESTE EDITAL VIREM, OU
DELE CONHECIMENTO TIVEREM QUE, POR
SENTENÇA DATADA DE 31/03/2020, foi
SUBMETIDO(A) À CURATELA: ANTONIA
MARIA CLEMENTE, portador(a) de DEMÊNCIA
NÃO ESPECIFICADA CID 10 - F 00.3 - Demência
Senil, estando incapaz para os atos da vida civil.
Nomeado(a) Curador(a) o(a) requerente, Sr(a)
ANELI GERALDA CLEMENTE ALMEIDA. Para
conhecimento de todos, expediu-se este Edital que
será publicado e afixado no átrio do Fórum. Belo
Horizonte, 30 DE NOVEMBRO DE 2022 2022. A
gerente de secretaria, Simone de Oliveira Miguel
Mendes do Valle.

3ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE
BELO HORIZONTE/MG. EDITAL DE
LEVANTAMENTO DE INTERDIÇÃO. PRAZO:
20 DIAS. TERCEIRA PUBLICAÇÃO. PROCESSO
ELETRÔNICO Nº 0589333-30.2019.8.13.0024. O
DR. CHRISTIAN GOMES LIMA, JUIZ DE
DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA, FAZ
SABER A TODOS QUANTOS ESTE EDITAL
VIREM, OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM
QUE, EM 12.01.2021, FOI PROFERIDA A
SENTENÇA DE LEVANTAMENTO DA
INTERDIÇÃO, COM FULCRO NO ARTIGO 756,
§1°, DO CPC, DE STANLEY STRAY PEREIRA,
IMPRESSÃO DIAGNÓSTICA MÉDICO
PERICIAL: AUSÊNCIA DE ALTERAÇÕES
PSICOPATOLÓGICAS NO MOMENTO ATUAL.
CID 10ª REVISÃO (OMS/1993):
F31.7-TRANSTORNO AFETIVO BIPOLAR,
ATUALMENTE EM REMISSÃO. F19.2
-TRANSTORNOS MENTAIS E
COMPORTAMENTAIS LIGADOS AO USO DE
MULTIPLAS DROGAS - DEPENDENTE
QUÍMICO EM RECUPERAÇÃO, ESTANDO O
INTERDITADO, EM PLENAS CONDIÇÕES DE
ASSUMIR QUALQUER RESPONSABILIDADE,
ESTANDO CAPACITADO PARA OS ATOS DA
VIDA CIVIL. PARA CONHECIMENTO DE
TODOS, EXPEDIU-SE ESTE EDITAL QUE SERÁ
PUBLICADO NA IMPRENSA OFICIAL E
AFIXADO NO ÁTRIO DO FÓRUM. BELO
HORIZONTE, 30 DE NOVEMBRO DE 2022. A
GERENTE DE SECRETARIA, SIMONE DE
OLIVEIRA MIGUEL MENDES DO VALLE.cód.

JUÍZO DE DIREITO DA 35ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE BELO HORIZONTE-MG.
EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS.
JUSTIÇA GRATUITA. PROCESSO Nº
2379351-54.2010.8.13.0024. A Drª. MAURÍCIO
LEITÃO LINHARES, MMº. Juiz de Direito da 35ª
Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte, Capital
do Estado de Minas Gerais, no exercício do cargo,
na forma da Lei, etc. faz saber a todos quantos este
edital virem ou dele conhecimento tiverem que por
este Juízo processam os termos do Procedimento
Comum, promovido por MIRIAM KELLY DE
SOUZA VENÂNCIO GREGÓRIO, CPF:
054.241.566-65, residente e domiciliada na Rua
Zênite, 420/401, Bairro Caiçara, nesta capital,
representada por seu procurador OAB/MG nº
75.624, em desfavor ALESSANDRA DA SILVA
RANGEL, CPF: 876.624.969-20, e OUTROS. E
estando o réu: BRUNO VINÍCIOS CHAGAS DA
SILVA, CPF desconhecido, em lugar incerto e não
sabido, fica intimado, por este edital, para, no prazo
de 15 (quinze) dias, efetuarem o recolhimento da
importância de R$ 571,49 (quinhentos e setenta e
um reais e quarenta e nove centavos), a título de
custas finais, atualizado até 30-08-2021, sob pena de
inscrição do débito, acrescido de multa de 10% (dez
por cento), em dívida ativa e de registro no Cadastro
Informativo de Inadimplência em relação à
Administração Pública do Estado de Minas Gerais -
CADIN-MG e do protesto extrajudicial da Certidão
de Dívida Ativa, pela Advocacia-Geral do Estado -
AGE. Este edital é publicado e afixado na forma da
Lei.. Belo Horizonte, 10 de janeiro de 2022.(a)

Jacqueline de Jesus Ribeiro Barbosa, Gerente de
Secretaria. (a) Maurício Leitão Linhares. MMº. Juiz
de Direito.

Processos Eletrônicos (PJe)

CENTRAL DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA,
CENTRASE - EDITAL DE INTIMAÇÃO -
JUSTIÇA GRATUITA - COM PRAZO DE
TRINTA DIAS. O DR. FERNANDO LAMEGO
SLEUMER, Juiz de Direito da CENTRASE, da
Comarca de Belo Horizonte, FAZ SABER a todos
quantos o conhecimento do presente deva pertencer
que, por este Juízo e Secretaria, tem andamento os
autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA,
requerida por JOSÉ ALEMAR NERY, CPF:
198.381.316-87 contra EDIVALDO DA CRUZ
MONCAO, CPF:036.898.926-78 E APARECIDA
ROSELINDA DE SOUZA, CPF: 013.774.786-10,
processo nº 6009919-74.2015.8.13.0024. E estando a
executada APARECIDA ROSELINDA DE SOUZA
em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente
Edital para INTIMÁ-LA, para pagamento em 15
dias, no valor de R$70.296,95 (setenta mil, duzentos
e noventa e seis reais e noventa e cinco centavos),
atualizados em, 19/07/2022. Não havendo
pagamento no prazo de concedido, incidirá multa de
10% sobre o valor do débito, acrescido de
honorários sucumbenciais de 10% nos termos do §
1º do art. 523 do CPC. Fica a executada, ainda,
intimada do prazo de 15 dias, para interposição de
impugnação, independentemente do pagamento,
contado do decurso do prazo estabelecido no art. 523
do CPC. Será o presente publicado na forma da Lei e
afixado em local de costume. Belo Horizonte, 30 de
novembro de 2022. Eu, Gracielle Aline Sabino e
Oliveira, Escrivã, Judicial, o subscrevi e assino.

COMARCA DE BELO HORIZONTE. TERCEIRA
VARA CRIMINAL. EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA. PRAZO DO EDITAL: 15 DIAS.
Ré: CLAUDIA MARA FIÚZA, brasileira, nascida
aos 03.03.1970, CPF 872.627.206-78, filha de
Rosaria Francisca Fiúza, residente em local incerto e
não sabido. O Dr. Guilherme Sadi, MM. Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Belo
Horizonte/MG informa que tramita nesta Vara o
processo n.º 0334901-26.2011.8.13.0024 em que é
autor o Ministério Público do Estado de Minas
Gerais e a ré acima qualificada, e, que por sentença
deste Juízo, e com fundamento no art. 107, inciso
IV, do Código Penal, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE da acusada, tendo em vista a
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do
Estado considerando-se a pena abstrata,
determinando-se a baixa do processo com posterior
arquivamento dos autos. Constando dos autos que a
ré mencionada acima está em lugar incerto e não
sabido, considera-se intimada da sentença através
deste edital, publicado com prazo de 15 (quinze)
dias, findo o qual correrá o prazo de cinco dias para
apelação. Belo Horizonte/MG, 30/11/22. Escrivão:
Diego Vasconcelos Silva Coelho. MM. Juiz: Dr.
Guilherme Sadi.

COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG - 4o
Juizado de Violência Doméstica - Justiça
Gratuita - Finalidade: INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA. Prazo do Edital: 15 dias. Número do
Processo: 1000729-12.2014.8.13.0024. Tipo de
ação: ação penal. Autor/requerente:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS. Réu/requerido: AILTON
CUSTODIO DA SILVA. A MMa. Juíza de Direito
da 4o Juizado de Violência Doméstica,
Roberta Chaves Soares, no uso de suas atribuições,
e, na forma da lei etc.. faz saber a
todos que virem o presente edital ou dele tiver
conhecimento, que tem andamento nesta
Juizado de Violência Doméstica os autos do
processo supracitados, em que figura como
vítima: AURELIA HENRIQUES CASTRO, RG
13348513, filho(a) de Adelio Mendes de

Diário do Judiciário Eletrônico / TJMG Editais Quinta-feira, 01 de dezembro de 2022

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 220/2022 Página: 10 de 115



Castro e Ana Amelia Henriques, nascido(a) em
11/10/1980, natural de Contagem - MG,
residente e domiciliado em Rua Orquídea no 210.
Bairro Cinquentenário. Belo Horizonte-
MG. E, constando dos autos estar o(a) vítima, em
local incerto e não sabido, é o presente,
para intimá-lo(a) da R. Sentença que julgou extinta a
punibilidade do acusado, nos
termos do art. 107, IV, c/c art. 109, VI do Código
Penal.. O(a) vítima fica também ciente
de que dispõe do prazo de 15 dias para a prática do
ato processual demandado. Para
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado no hall
de entrada desta secretaria criminal, começando a
correr o prazo de intimação a partir do
primeiro dia útil da publicação deste no DJE - Diário
do Judiciário Eletrônico do TJMG. Belo
Horizonte, 30/11/2022.Ederson Gonçalves Ribeiro,
Escrivão Judicial.

Comarca de Belo Horizonte - 5ª Vara de Tóxicos,
Organização Criminosa e Lavagem de Bens e
Valores da Comarca de Belo Horizonte - Edital de
intimação - com prazo de 15 dias - O Dr. Valter
Guilherme Alves Costa, MM. Juiz de Direito da 5ª
Vara de Tóxicos, Organização Criminosa e Lavagem
de Bens e Valores da Comarca de Belo Horizonte,
FAZ SABER que tem andamento, neste Juízo, o
processo de número 1547172-03.2010.8.13.0024,
em que é parte THAIRON BARROSO MACIEL,
"Tairim", brasileiro, solteiro, natural de Virgem da
Lapa/MG, nascido aos 31/08/1989, RG n°
14765353/SESP, filho de Adenia Lúcia Andrade
Barroso Maciel e José Maria Maciel. E, constando
dos autos estar o réu em local incerto e não sabido
convoco o acusado acima descrito se manifeste, em
15 dias, se tem interesse na restituição do veículo
apreendido, ciente de que transcorrido o prazo, será
determinado o perdimento do bem em favor da
União. Para conhecimento do réu, não localizado
para a notificação pessoal, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022. A escrivã
_________ Luciana Flávia de Souza Ferrara
Marcolino, o digitei por ordem da MM. Juíza.

COMARCA DE BELO HORIZONTE. TERCEIRA
VARA CRIMINAL. EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA. PRAZO DO EDITAL: 15 DIAS.
Réu: MARCO ROBERTO CUPERTINO DE
MEIRA, brasileiro, natural de Belo Horizonte/MC,
nascido em 17.12.1981, RG MG 12.244.950, filho
de Maria Madalena Cupertino, residente em local
incerto e não sabido. O Dr. Guilherme Sadi, MM.
Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de
Belo Horizonte/MG informa que tramita nesta Vara
o processo n.º 1295804-02.2011.8.13.0024 em que é
autor o Ministério Público do Estado de Minas
Gerais e réu o acima qualificado, e, que por sentença
deste Juízo, e com fundamento no art. 107, inciso
IV, do Código Penal, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do acusado, tendo em vista a
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do
Estado considerando-se a pena abstrata,
determinando-se a baixa do processo com posterior
arquivamento dos autos. Constando dos autos que o
réu mencionado acima está em lugar incerto e não
sabido, considera-se intimado da sentença através
deste edital, publicado com prazo de 15 (quinze)
dias, findo o qual correrá o prazo de cinco dias para
apelação. Belo Horizonte/MG, 30/11/22. Escrivão:
Diego Vasconcelos Silva Coelho. MM. Juiz: Dr.
Guilherme Sadi.

CENTRAL DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA,
CENTRASE - EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM
PRAZO DE TRINTA DIAS. O DR. FERNANDO
LAMEGO SLEUMER, Juiz de Direito da
CENTRASE, da Comarca de Belo Horizonte, FAZ
SABER a todos quantos o conhecimento do presente
deva pertencer que, por este Juízo e Secretaria, tem
andamento os autos de CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA, requerida por JUÇARA
GONÇALVES PINHO PIANA DE FARIA,
CPF:186.527.866-15 contra TOSHIO
MITSUNAGA, CPF: 010.455.396-00, JANE ELSA
FERREIRA LOPES, CPF: 168.321.498-67 E
WILLIAM AKIO MITSUNAGA, CPF:
878.625.816-87, processo nº
5001341-37.2018.8.13.0024. E estando os
executados JANE ELSA FERREIRA LOPES E
WILLIAM AKIO MITSUNAGA em lugar incerto e
não sabido, expediu-se o presente Edital para
INTIMÁ-LOS, para pagamento em 15 dias, no valor
de R$71.468,83 (setenta e um mil, quatrocentos e
sessenta e oito reais e oitenta e três centavos),
atualizados em, 30/09/2022. Não havendo
pagamento no prazo de concedido, incidirá multa de
10% sobre o valor do débito, acrescido de
honorários sucumbenciais de 10% nos termos do §
1º do art. 523 do CPC. Fica a executada, ainda,
intimada do prazo de 15 dias, para interposição de
impugnação, independentemente do pagamento,
contado do decurso do prazo estabelecido no art. 523
do CPC. Será o presente publicado na forma da Lei e
afixado em local de costume. Belo Horizonte, 30 de
novembro de 2022. Eu, Gracielle Aline Sabino e
Oliveira, Escrivã, Judicial, o subscrevi e assino.

Vara de Registros Públicos - Comarca de Belo
Horizonte/MG, Processo nº
5191062-66.2022.8.13.0024, Ação: Usucapião
requerida por CARLA LIMA JASCOLKA DE
OLIVEIRA, assistida pela defensoria pública de
MG. Em face de MICHELLE CAROLINA
ARAUJO CARDOSO e outros. Edital de Citação -
Prazo de 30 dias. A Drª MARIA LUIZA DE
ANDRADE RANGEL PIRES, MM. Juíza de
Direito, em pleno exercício do cargo, na forma da lei
etc. FAZ SABER: a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, tramita
perante esta Vara a ação mencionada, cuja pretensão
se refere ao Usucapião do imóvel constituído pelo
apartamento 101, localizado no lote 020 do
quarteirão 059, do antigo Bairro Vila Independência,
sendo o atual Bairro Esplanada, localizado na Rua
Vinte e Oito e Setembro, nº 147 em Belo
Horizonte/MG. Expediu-se o presente para citar os
ausentes, bem como terceiros interessados e
cônjuges, se casados forem, ou seus herdeiros ou
sucessores, incertos e desconhecidos que se
encontram em local incerto e não sabido para todos
os termos e atos da ação proposta, ciente de que caso
não contestada no prazo de 15 (quinze), contados a
partir do final do prazo deste edital, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos
autores, nos termos do Art. 256 e 344 do CPC. Pelo
que se expediu o presente edital que será publicado e
afixado em local de costume. Belo Horizonte, 30 de
novembro de 2022. Ana Cláudia Rodrigues
Vasconcellos Fortes. A Escrivã, por ordem da MM.
Juíza de Direito.

COMARCA DE BELO HORIZONTE. TERCEIRA
VARA CRIMINAL. EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA. Ré: TANIA DE OLIVEIRA
CLEMENTE, brasileira, natural de Belo
Horizonte/MG, nascida em 05.07.1974, filha de
Sebastião Clemente e Dejanira de Oliveira
Clemente, RG MG-13.471365, CPF
044.010.876-71, residente em local incerto e não
sabido. Vítima: ELISA MOREIRA CAETANO,
brasileira, natural de Muriaé/ MG, filha de Fernanda
Natália Ferreira Moreira Caetano, RG nº 13749713 /
SSP, residente em local incerto e não sabido. O Dr.
Guilherme Sadi, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal da Comarca de Belo Horizonte/MG
informa que tramita nesta Vara o processo n.º
1638939-49.2015.8.13.0024 em que é autor o
Ministério Público do Estado de Minas Gerais e a ré
acima qualificada, e, por sentença deste Juízo foi
julgada procedente a denúncia para SUBMETÊ-LA
às disposições do artigo 155, § 4º, inciso II, por no
mínimo três vezes, na forma do artigo 71, ambos do
Código Penal, cominando-lhe a pena em 03 (TRÊS)

ANOS DE RECLUSÃO E 60 (SESSENTA)
DIAS-MULTA, no regime inicial ABERTO,
isentando-a, no entanto, das custas processuais.
Constando dos autos que a ré e a vítima acima
mencionadas acima estão em lugar incerto e não
sabido, consideram-se intimadas da sentença através
deste edital, publicado com prazo de 90 (noventa)
dias, findo o qual correrá o prazo de 05 (cinco) dias
para apelação. Belo Horizonte. - MG, 26/09/2022.
Escrivão: Diego Vasconcelos Silva Coelho. MM.
Juiz: Dr. Guilherme Sadi.

SECRETARIA DO JUÍZO DA 6ª VARA
CRIMINAL - COMARCA DE BELO
HORIZONTE/MINAS GERAIS - Justiça Gratuita -
Edital de Intimação de Sentença - Prazo de 60
(sessenta) dias - ao réu RAIMUNDO NONATO
DOS SANTOS,brasileiro, natural de Teresina-PI,
nascido aos 23/03/1984, RG MG 14142417, CPF
075.001.316.82, que residia na Rua Cruz de Malta,
137, Bairro Nazaré, nesta Capital. A Dra Luziene
Medeiros do Nascimento Barbosa Lima, MMª Juíza
de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Belo
Horizonte/MG, na forma da Lei, etc... Faz Saber a
todos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem que tem andamento nesta
Vara os autos do Processo Judicial Eletrônico,
0571465-73.2018.8.13.0024, em que é autora a
Justiça Pública e réu o acima qualificado, e por
sentença deste Juízo datada de 27 de outubro de
2022, foi o réu absolvido, nos termos do artigo 386,
VII, do CPP, das imputações do artigo 155, caput,
do CPB, por crime cometido em 26 de março de
2018, figurando como vítima Fernanda Siqueira de
Carvalho. E, constando dos autos que dito réu está
em lugar incerto e não sabido, intime-o da sentença
através deste edital que será publicado com o prazo
de 60 (sessenta) dias, findo o qual correrá o prazo de
05 (cinco) dias para apelação. Belo Horizonte, 30 de
novembro de 2022. A MMª Juíza de Direito, Dra.
Luziene Medeiros do Nascimento Barbosa Lima.

Vara de Registros Públicos - Comarca de Belo
Horizonte/MG, Processo nº
5138521-61.2019.8.13.0024, Ação: Usucapião
requerida por VINDILINA RIBEIRO DE SOUZA.
Sendo Advogado da parte autora: EDMUNDO
DINIZ ALVES - OAB/MG 79546. Em face de
Jacinto Ferreira Filho e outros. Edital de Citação -
Prazo de 30 dias. A Drª MARIA LUIZA DE
ANDRADE RANGEL PIRES, MM. Juíza de
Direito, em pleno exercício do cargo, na forma da lei
etc. FAZ SABER: a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, tramita
perante esta Vara a ação mencionada, cuja pretensão
se refere ao Usucapião do imóvel situado na Rua
Aristóteles, nº 123, Bairro: Nazaré em Belo
Horizonte/MG, constituído pelo Lote nº 06, da
quadra 40, com área de 330,74 m².. Expediu-se o
presente para citar os ausentes, bem como terceiros
interessados e cônjuges, se casados forem, ou seus
herdeiros ou sucessores, incertos e desconhecidos
que se encontram em local incerto e não sabido para
todos os termos e atos da ação proposta, ciente de
que caso não contestada no prazo de 15 (quinze),
contados a partir do final do prazo deste edital,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelos autores, nos termos do Art. 256 e
344 do CPC. Pelo que se expediu o presente edital
que será publicado e afixado em local de costume.
Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022. Ana
Cláudia Rodrigues Vasconcellos Fortes. A Escrivã,
por ordem da MM. Juíza de Direito.

Vara de Registros Públicos - Comarca de Belo
Horizonte/MG, Processo
5052171-36.2020.8.13.0024 - Ação: Usucapião,
requerido(a) por: GUSTAVO FIGUEIREDO
PENIDO, sendo advogado da parte autora: KARLO
MARINHO DOS REIS, OAB/MG nº 83367, em
face de TOYOZO KINOSHITA. Edital de Citação -
Prazo de 30 dias. A Drª MARIA LUIZA DE
ANDRADE RANGEL PIRES, MM. Juíza de
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Direito, em pleno exercício do cargo, na forma da lei
etc. FAZ SABER: a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, tramita
perante esta Vara a ação mencionada, cuja pretensão
se refere ao Usucapião do imóvel em que a parte
autora exerce desde os meados de 2009 a posse
mansa, pacífica e ininterrupta do imóvel constituído
pela fração ideal de 1/48 dos lotes 24, 25, 26, 27 da
quadra 51, do Bairro Carlos Prates, com área
aproximada de 73,82 m², do apartamento 203, do
Edifício Alpes, na Rua Itambacuri, n.º 79, em Belo
Horizonte/MG, conforme registro de Matrícula n.º
2482 do 3º Ofício de Registro de Imóveis de Belo
Horizonte/MG. Expediu-se o presente para citar o
réu Toyozo Kinoshita., bem como cônjuges, se
casados forem, ou seus herdeiros ou sucessores,
incertos e desconhecidos que se encontram em local
incerto e não sabido para todos os termos e atos da
ação proposta, ciente de que caso não contestada no
prazo de 15 (quinze), contados a partir do final do
prazo deste edital, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelos autores, nos
termos do Art. 256 e 344 do CPC. Transcorrido in
albis o prazo para contestação, será indicado
Curador Especial para as partes acima citados, na
pessoa de um dos Defensores Públicos atuantes
perante este Juízo. Pelo que se expediu o presente
edital que será publicado e afixado em local de
costume. Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022.
Ana Cláudia Rodrigues Vasconcellos Fortes. A
Escrivã, por ordem da MM. Juíza de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG - 4°

JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMESTICA -:
INTIMAÇÃO DA REQUENTE DA SENTENÇA
QUE INDEFERIU O PEDIDO DE MEDIDA
PROTETIVA . Prazo do Edital: 15 (quinze) dias.
Número do Processo: 5102485-15.2022.8.13.0024.
Tipo de ação: Medida Protetiva. Nome do requerido:
TIAGO ISMAEL RODRIGUES TEIXEIRA ,
JESUELEN MONTEIRO CORREA e DANIEL
CORREA DE ALMEIDA . O MM. Juiz de Direito
4° JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMESTICA,
Dr.(a) ROBERTA CHAVES SOARES , no uso de
suas atribuições, e na forma da lei, etc. faz saber a
todos que virem o presente edital ou dele tiver
conhecimento, que tem andamento nesta Vara
Criminal os autos do processo em que figura como
requerente: SOFIA MONTEIRO RODRIGUES ,
nascida em 15/06/2005 filha de TIAGO ISMAEL
RODRIGUES TEIXEIRA e JESUELEN
MONTEIRO TEIXEIRA que residia na RUA
ALCOBAÇA, 1448 -SÃO FRANCISCO - BELO
HORIZONTE/MG- BELO HORIZONTE/MG. E,
constando dos autos estar a requerente em lugar
incerto e não sabido, é o presente para intimá-la do
inteiro teor da sentença que, REJEITOU O PEDIDO
DE MEDIDA PROTETIVA, JULGANDO
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO
DO MERITO, NA FORMA DO ART 485, IV, DO
CPC, em razão da inercia da vitima.. Deve estar
ciente, também que, caso queira, tem o prazo de
15(quinze) dias para recorrer da mesma. Importante
ressaltar que o indeferimento das medidas não
impede que a vitima busque outros meios para a
responsabilização do requerido. Para conhecimento
de todos, expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado no hall de entrada, começando a
correr o prazo de intimação a partir do primeiro dia
útil da publicação deste no DJE - Diário do
Judiciário Eletrônico do TJMG. Belo Horizonte, 30
de novembro de 2022. EDERSON GONÇALVES
RIBEIRO Escrivão Judicial..

COMARCA DE BELO HORIZONTE. TERCEIRA
VARA CRIMINAL. EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA. PRAZO DO EDITAL: 15 DIAS.
Ré: Mary Moreira de Almeida, filha de Silvânia
Moreira Neves e Waitney Correia de Almeida,
nascida em 15/02/1982, CPF 046.509.086-98,
residente em local incerto e não sabido.. O Dr.
Guilherme Sadi, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara

Criminal da Comarca de Belo Horizonte/MG
informa que tramita nesta Vara o processo n.º
0706137-18.2018.8.13.0024 em que é autor o
Ministério Público do Estado de Minas Gerais e ré a
acima qualificada, e, que por sentença deste Juízo
foi julgada extinta sua punibilidade em razão da
superveniência de prescrição da pretensão punitiva
estatal, na forma do art. 107, IV, do Código Penal,
determinando-se a baixa do processo com posterior
arquivamento dos autos. Constando dos autos que a
ré mencionado acima está em lugar incerto e não
sabido, considera-se intimada da sentença através
deste edital, publicado com prazo de 15 (quinze)
dias, findo o qual correrá o prazo de 05 (cinco) dias
para apelação. Belo Horizonte. - MG, 30/11/22.
Escrivão: Diego Vasconcelos Silva Coelho. MM.
Juiz: Dr. Guilherme Sadi.

CENTRAL DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA,
CENTRASE - EDITAL DE INTIMAÇÃO -
JUSTIÇA GRATUITA - COM PRAZO DE
TRINTA DIAS. O DR. FERNANDO LAMEGO
SLEUMER, Juiz de Direito da CENTRASE, da
Comarca de Belo Horizonte, FAZ SABER a todos
quantos o conhecimento do presente deva pertencer
que, por este Juízo e Secretaria, tem andamento os
autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA,
requerida por ANTONIETA CLARA DA SILVA
BARBIERI, CPF: 841.814.436-04 contra MEW
SBK MOTOS LTDA - EPP, CNPJ:
20.339.645/0001-60 processo nº
5120210-90.2017.8.13.0024. E estando o executado
MEW SBK MOTOS LTDA - EPP em lugar incerto
e não sabido, expediu-se o presente Edital para
INTIMÁ-LO, para pagamento em 15 dias, no valor
de R$15.439,58 (quinze mil, quatrocentos e trinta e
nove reais e cinquenta e oito centavos), atualizados
em, 06/06/2022. Não havendo pagamento no prazo
de concedido, incidirá multa de 10% sobre o valor
do débito, acrescido de honorários sucumbenciais de
10% nos termos do § 1º do art. 523 do CPC. Fica a
executada, ainda, intimada do prazo de 15 dias, para
interposição de impugnação, independentemente do
pagamento, contado do decurso do prazo
estabelecido no art. 523 do CPC. Será o presente
publicado na forma da Lei e afixado em local de
costume. Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022.
Eu, Gracielle Aline Sabino e Oliveira, Escrivã,
Judicial, o subscrevi e assino.

2ª Vara de Tóxicos, Organização Criminosa e
Lavagem de Bens e Valores - Comarca de Belo
Horizonte - Edital de Intimação de Sentença com
prazo de 90 dias - Justiça Gratuita (para os efeitos do
of. 099/95 - Gapre) - O Dr. Daniel Leite Chaves,
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Tóxicos,
Organização Criminosa e Lavagem de Bens e
Valores da Comarca de Belo Horizonte, FAZ
SABER que tem andamento, neste Juízo, o processo
de número 1886809-96.2021.8.13.0024, em que
ALAN FERNANDES PESSOA, filho(a) de Lionora
Francisco Soares e José Fernandes Pessoa, residente
em local incerto e não sabido, condenado nas iras do
art.37 caput da Lei 11343/06, à pena de 2 (dois) anos
de reclusão e 300 (trezentos) dias-multa, no valor
unitário equivalente a 1/30 avos do salário-mínimo
vigente ao tempo do fato e monetariamente corrigido
quando da execução, regime fechado, em sentença
prolatada em 27/09/2022, pelo MM. Juiz de Direito
da 2ª Vara de Tóxicos, Organização Criminosa e
Lavagem de Bens e Valores. E, constando dos autos
estar o ré(u) em local incerto e não sabido,
intimo-o(a) por meio deste edital da sentença,
correndo o prazo da apelação após o término do
fixado neste edital, salvo se no curso deste, for feita
a intimação por outra forma da Lei. E, para
conhecimento de todos, expediu-se o presente que
será publicado e afixado na forma da Lei. Belo
Horizonte, 30 de novembro de 2022. Eu, Renata
Barroso Peixoto, Escrivã, por ordem da MMª. Juíza,
o subscrevo.

SECRETARIA 3ªVARA DA FAZENDA PÚBLICA

E AUTARQUIA - EDITAL DE CITAÇÃO
(PRAZO 20 DIAS). Pelo presente Edital, expedido
nos autos da Ação de Execução, nº
5016695-73.2016.8.13.0024 requerida pelo BANCO
DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS
S.A. - BDMG, em tramitação perante este Juízo da
3ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias, situada na
Av. Raja Gabáglia, 1753 - Luxemburgo, Belo
Horizonte - MG, 30380-900. Finalidade: CITAÇÃO
da parte executada IRISMAR FAUSTINO PENA -
ME - CNPJ: 21.331.200/0001-05
(EXECUTADO(A)) E IRISMAR FAUSTINO
PENA - CPF: 068.509.436-77 (EXECUTADO(A)),
que atualmente encontra-se em local incerto e não
sabido, para no prazo de 3 (três) dias, efetuar o
pagamento da dívida com suas correções e
acréscimos legais, nos termos do art. 829 e 914 e
seguintes do NCPC, bem como, para oferecer
embargos, caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias.
Caso não haja o pagamento, será procedida a
penhora de bens e avaliação, lavrando-se o
respectivo auto e intimação, na mesma
oportunidade, dos executados, ou na pessoa de seus
advogados. Recaindo a penhora em imóvel, será
procedida a intimação dos cônjuges dos executados).
E, para os devidos fins, expediu-se o presente edital
que deverá ser afixado e publicado na forma da lei.
Belo Horizonte, aos 28 de novembro de 2022.
Rosimere das Graças do Couto, Juíza de Direito.

COMARCA DE BELO HORIZONTE. TERCEIRA
VARA CRIMINAL. EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA. PRAZO DO EDITAL: 15 DIAS.
Réu: ELIEL BERNADO DA COSTA, brasileiro,
solteiro, natural de Cachoeiro de Itapemirim/ES,
onde nasceu em 11.03.1978, filho de Marta
Bernardo da Costa e Eli da Costa, portador do RG nº
10743729, residente em local incerto e não sabido.
O Dr. Guilherme Sadi, MM. Juiz de Direito da 3ª
Vara Criminal da Comarca de Belo Horizonte/MG
informa que tramita nesta Vara o processo n.º
1788982-71.2010.8.13.0024 em que é autor o
Ministério Público do Estado de Minas Gerais e réu
o acima qualificado, e, que por sentença deste Juízo,
e com fundamento no art. 107, inciso IV, do Código
Penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do
acusado, tendo em vista a ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva do Estado, determinando-se a
baixa do processo com posterior arquivamento dos
autos. Constando dos autos que o réu mencionado
acima está em lugar incerto e não sabido,
considera-se intimado da sentença através deste
edital, publicado com prazo de 15 (quinze) dias,
findo o qual correrá o prazo de cinco dias para
apelação. Belo Horizonte/MG, 30/11/22. Escrivão:
Diego Vasconcelos Silva Coelho. MM. Juiz: Dr.
Guilherme Sadi.

CENTRAL DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA,
CENTRASE - EDITAL DE INTIMAÇÃO COM
PRAZO DE TRINTA DIAS. O DR. FERNANDO
LAMEGO SLEUMER, Juiz de Direito da
CENTRASE, da Comarca de Belo Horizonte, FAZ
SABER a todos quantos o conhecimento do presente
deva pertencer que, por este Juízo e Secretaria, tem
andamento os autos de CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, requerida por BANCO DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL S.A BANRISUL,
CNPJ: 92.702.067/0001-96 contra VIC
SEGURANÇA LTDA CNPJ: 04.825.494/0001-02,
COSME DAMIÃO PINTO TITONELI, CPF:
254.463.047-72 E JOSÉ ROBERTO GUSTAVO DE
SOUZA, CPF: 479.059.486-68 processo nº
1317107-67.2014.8.13.0024. E estando o executado
JOSÉ ROBERTO GUSTAVO DE SOUZA em lugar
incerto e não sabido, expediu-se o presente Edital
para INTIMÁ-LO, para pagamento em 15 dias, no
valor de R$210.360,04 (duzentos e dez mil,
trezentos e sessenta reais e quatro centavos),
atualizados em, 26/09/2022. Não havendo
pagamento no prazo de concedido, incidirá multa de
10% sobre o valor do débito, acrescido de
honorários sucumbenciais de 10% nos termos do §
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1º do art. 523 do CPC. Fica a executada, ainda,
intimada do prazo de 15 dias, para interposição de
impugnação, independentemente do pagamento,
contado do decurso do prazo estabelecido no art. 523
do CPC. Será o presente publicado na forma da Lei e
afixado em local de costume. Belo Horizonte, 30 de
novembro de 2022. Eu, Gracielle Aline Sabino e
Oliveira, Escrivã, Judicial, o subscrevi e assino.

Vara de Registros Públicos - Comarca de Belo
Horizonte/MG, Processo nº
5170272-61.2022.8.13.0024, Ação: Usucapião
requerida por LAERTE CRESENCIO DE JESUS e
outros, assistidos pela Defensoria pública de MG.
Em face de IMOBILIARIA UNIVERSAL LTDA.
Edital de Citação - Prazo de 30 dias. A Drª MARIA
LUIZA DE ANDRADE RANGEL PIRES, MM.
Juíza de Direito, em pleno exercício do cargo, na
forma da lei etc. FAZ SABER: a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramita perante esta Vara a ação mencionada,
cuja pretensão se refere ao Usucapião do imóvel
situado na Rua Lavínia, n° 4, Bairro Piratininga em
Belo Horizonte/MG, constituído pelo Lote nº 10, da
quadra 84. Expediu-se o presente para citar empresa
Requerida: IMOBILIARIA UNIVERSAL LTDA e
seus sócios, bem como os ausentes, terceiros
interessados e cônjuges, se casados forem, ou seus
herdeiros ou sucessores, incertos e desconhecidos
que se encontram em local incerto e não sabido para
todos os termos e atos da ação proposta, ciente de
que caso não contestada no prazo de 15 (quinze),
contados a partir do final do prazo deste edital,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelos autores, nos termos do Art. 256 e
344 do CPC. . Transcorrido in albis o prazo para
contestação, será indicado Curador Especial para as
partes acima citados, na pessoa de um dos
Defensores Públicos atuantes perante este Juízo.
Pelo que se expediu o presente edital que será
publicado e afixado em local de costume. Belo
Horizonte, 30 de novembro de 2022. Ana Cláudia
Rodrigues Vasconcellos Fortes. A Escrivã, por
ordem da MM. Juíza de Direito.

SECRETARIA DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE BELO HORIZONTE- Edital de
Citação da pessoa jurídica de DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS PONTO FIXO LTDA, inscrita no
CNPJ 004312262/0001-42, e da pessoa física de
ALBERTO DA CRUZ FARIA, inscrito no CPF
316.743.216-0, para pagamento do valor reclamado
na exordial .Prazo 20 dias. O Dr. Luiz Gonzaga
Silveira Soares MM. Juiz de Direito da Décima Vara
Cível da Comarca de Belo Horizonte, Capital do
Estado de Minas Gerais, em pleno exercício de seu
cargo, na forma da lei, etc. Faz saber a todos quantos
o presente virem, ou dele conhecimento tiverem, que
perante esta Secretaria, tramita ação de Monitória,
ajuizada por FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO
PADRONIZADOS NPL I inscrita no CNPJ N°
09.263.012/0001-83, e seus procuradores MARCOS
CALDAS MARTINS CHAGAS OAB MG56526
RICARDO LOPES GODOY OAB MG77167 em
face da pessoa jurídica de FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
NÃO PADRONIZADOS NPL I inscrita no CNPJ
N° 09.263.012/0001-83, e da pessoa física de
ALBERTO DA CRUZ FARIA, inscrito no CPF
316.743.216-0. Processo n°
0155173-25.2011.8.13.0024. E estando as partes rés
em lugar incerto e não sabido, serve o presente para
citá-las , para pagar o débito no importe de
R$72.686,66 (setenta e dois mil seiscentos e oitenta
e seis reais e sessenta e seis centavos),acrescida de
honorários advocatícios equivalentes a 5% (cinco
por cento) do valor da causa (art. 701, caput, do
CPC) , dentro do prazo de 15 dias, podendo os réus,
neste mesmo prazo, oferecer embargos com efeito
contestatório, sob pena de se converter em mandado
executivo. Atendido o pedido no prazo legal, ficará
o demandado isento das custas processuais (art.701,

§1º, CPC/2015). Em caso de revelia, será nomeado
curador especial .Assim vai o presente devidamente
publicado no Diário Eletrônico. Belo Horizonte, 30
de novembro de 2022. Moisés Sousa Carvalho .
Escrivão, por ordem da MM Juiz- Luiz Gonzaga
Silveira Soares -Juiz de Direito.

COMARCA DE BELO HORIZONTE. TERCEIRA
VARA CRIMINAL. EDITAL DE CITAÇÃO. O Dr.
Guilherme Sadi, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal, informa que tramita nesta Vara o processo
n.º 5052243-52.2022.8.13.0024 em que é autor o
Ministério Público do Estado de Minas Gerais e réu:
ANTÔNIO MARCOS NASARO, brasileiro,
solteiro, nascido aos 29.09.1983, natural de Belo
Horizonte/MG, filho de Maria Aparecida Ceribelli e
Antônio Custódio Nasaro, RG n.º 11849916/SSP e
CPF n.º 069.238.426-03, residente em local incerto e
não sabido, tendo-lhe sido denunciado nas iras do
artigo 171, caput, por seis vezes, na forma do artigo
71, ambos do Código Penal (primeiro contexto
fático), artigo 171 c.c. artigo 14, ambos do Código
Penal (primeiro contexto fático) e artigo 329 do
Códio Penal (segundo contexto fático), c.c. o artigo
69 do Código Penal. O MM. Juiz determinou a
expedição deste edital, publicado com prazo de 15
(quinze) dias, pelo qual cita-se o réu para
apresentação de defesa escrita, no prazo de dez dias
(ou seja, o decurso deste prazo inicia-se findo
aquele), através de advogado(a), sendo advertido(a)
de que: a) caso não tenha condições de contratar
advogado(a), deverá procurar a Defensoria Pública;
b) na defesa será possível arrolar testemunhas, arguir
preliminares, alegar o que lhe interessar, oferecer
documentos, justificações e especificar provas; c)
caso não apresente a defesa no prazo mencionado,
será nomeado defensor para oferecê-la. Constando
dos autos que o referido réu encontra-se em local
incerto e não sabido, expediu-se este edital,
publicado e afixado na forma da lei. Belo Horizonte,
30/11/22 Escrivão: Diego Vasconcelos Silva
Coelho. MM. Juiz: Dr. Guilherme Sadi.

COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG - 4o
Juizado de Violência Doméstica - Justiça
Gratuita - Finalidade: INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA. Prazo do Edital: 15 dias. Número do
Processo: 1419447-79.2020.8.13.0024. Tipo de
ação: ação penal. Autor/requerente:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS. Réu/requerido: ALEANDRO
MONTEIRO DOS SANTOS. A MMa. Juíza de
Direito da 4o Juizado de Violência Doméstica,
Roberta Chaves Soares, no uso de suas atribuições,
e, na forma da lei etc.. faz saber a
todos que virem o presente edital ou dele tiver
conhecimento, que tem andamento nesta
Juizado de Violência Doméstica os autos do
processo supracitados, em que figura como
vítima: CACILAINE MARQUES GONCALVES
DE LAIA, RG 13547639, filho(a) de Selma
Marques, nascido(a) em 21/05/1982, natural de São
Paulo - SP, residente e domiciliado
em Rua Pássaros, 45. Bairro Vila Esperança.. E,
constando dos autos estar o(a) vítima,
em local incerto e não sabido, é o presente, para
intimá-lo(a) da R. Sentença que julgou
improcedente a pretensão punitiva estatal para
ABSOLVER o acusado em relação aos
crimes capitulados na denúncia.. O(a) vítima fica
também ciente de que dispõe do prazo
de 15 dias para a prática do ato processual
demandado. Para conhecimento de todos,
expediu-se o presente edital que será publicado e
afixado no hall de entrada desta
secretaria criminal, começando a correr o prazo de
intimação a partir do primeiro dia útil da
publicação deste no DJE - Diário do Judiciário
Eletrônico do TJMG. Belo Horizonte,
30/11/2022.Ederson Gonçalves Ribeiro, Escrivão
Judicial.

PROCESSO 1261908-84.2019.8.13.0024 - PARTE

A SER INTIMADA: GUSTAVO VICTOR DE
SOUZA FAUSTINO ( FILIAÇAO : ROSELI DE
SOUZA ) . FICA A PARTE ACIMA
IDENTIFICADA INTIMADA NO PRAZO DE 10
DIAS, A COMPARECER A ESTA 1ª
SECRETARIA DO JUIZADO CRIMINAL DE
BELO HORIZONTE A FIM DE MANIFESTAR
SEU INTERESSE NA RESTITUIÇÃO DO
VALOR DE R$30,00 APREENDIDOS NOS
AUTOS MENCIONADOS. A NÃO
MANIFESTAÇÃO, ENSEJARÁ NA DOAÇÃO DO
BEM A UMA INSTITUIÇÃO CADASTRADA NO
JUÍZO. E, constando dos autos que AS PARTES
NÃO FORAM LOCALIZADAS PARA
INTIMAÇÃO, O MM JUIZ DE DIREITO DR JAIR
FRANCISCO DOS SANTOS, mandou na forma da
Lei, expedir o presente Edital . Este edital será
publicado e afixado na forma da Lei. Belo Horizonte
(MG), 30 DE NOVEMBRO DE 2022. Oficial de
Apoio Judicial, Janaina Utsch Pedra, o digitei.
Daniel Leone Simeão dos Santos, Escrivão Judicial,
assina.

COMARCA DE BELO HORIZONTE. TERCEIRA
VARA CRIMINAL. EDITAL DE CITAÇÃO. O Dr.
Guilherme Sadi, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal, informa que tramita nesta Vara o processo
n.º 0235257-95.2020.8.13.0024 em que é autor o
Ministério Público do Estado de Minas Gerais e Ré:
FRANCIELLE TAIUNE COIMBRA DE LIMA,
brasileira, solteira, nascida aos 24.10.1992, natural
de Belo Horizonte/MG, filha de Márcia Coimbra e
José Geraldo de Lima, RG n.° 17274053/SSP, CPF
nº 019.016.046-24, residente em local incerto e não
sabido. Tendo incorrido a denunciada
FRANCIELLE TAIUNE COIMBRA DE LIMA nas
iras do artigo 155, caput, do Código Penal. O MM.
Juiz determinou a expedição deste edital, publicado
com prazo de 15 (quinze) dias, pelo qual cita-se a ré
para apresentação de defesa escrita, no prazo de dez
dias (ou seja, o decurso deste prazo inicia-se findo
aquele), através de advogado(a), sendo advertido(a)
de que: a) caso não tenha condições de contratar
advogado(a), deverá procurar a Defensoria Pública;
b) na defesa será possível arrolar testemunhas, arguir
preliminares, alegar o que lhe interessar, oferecer
documentos, justificações e especificar provas; c)
caso não apresente a defesa no prazo mencionado,
será nomeado defensor para oferecê-la. Constando
dos autos que a referida ré encontra-se em local
incerto e não sabido, expediu-se este edital,
publicado e afixado na forma da lei. Belo Horizonte,
30/11/22 Escrivão: Diego Vasconcelos Silva
Coelho. MM. Juiz: Dr. Guilherme Sadi.

Vara de Registros Públicos - Comarca de Belo
Horizonte/MG, Processo nº
5044248-90.2019.8.13.0024, Ação: Usucapião
requerida por HEITOR AURELIO PEREIRA e
outros, assistidos pela Defensoria Pública de MG .
Em face de HERDEIRO DE LOURDES DO
CARMO SANTOS GIAROLA E EMILIO
GIAROLA, ATRAVES DE EMILIO GIAROLA
JUNIOR. Edital de Citação - Prazo de 30 dias. A Drª
MARIA LUIZA DE ANDRADE RANGEL PIRES,
MM. Juíza de Direito, em pleno exercício do cargo,
na forma da lei etc. FAZ SABER: a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramita perante esta Vara a ação mencionada,
cuja pretensão se refere ao Usucapião do imóvel em
que há mais de 20 anos, os autores, são os legítimos
possuidores de parte do imóvel referente ao lote 010
do quarteirão 138 do Bairro Céu Azul, localizado na
Rua Radialista Horta Fontoura, nº 158, em Belo
Horizonte/MG. Expediu-se o presente para citar os
ausentes, bem como terceiros interessados e
cônjuges, se casados forem, ou seus herdeiros ou
sucessores, incertos e desconhecidos que se
encontram em local incerto e não sabido para todos
os termos e atos da ação proposta, ciente de que caso
não contestada no prazo de 15 (quinze), contados a
partir do final do prazo deste edital, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos
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autores, nos termos do Art. 256 e 344 do CPC. Pelo
que se expediu o presente edital que será publicado e
afixado em local de costume. Belo Horizonte, 30 de
novembro de 2022. Ana Cláudia Rodrigues
Vasconcellos Fortes. A Escrivã, por ordem da MM.
Juíza de Direito.

6ª VARA CÍVEL @ EDITAL DE CITAÇÃO -
COMARCA DE BELO HORIZONTE - Prazo de 30
(trinta) dias. O(a) MM. Juiz(a) de Direito da Sexta
Vara Cível, Dr. Pedro Cândido Fiúza Neto, em pleno
exercício de seu cargo e na forma da lei, faz saber
aos que virem o presente edital ou dele tomarem
conhecimento que, por este Juízo, tratam os autos de
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS, processo nº 5126059-04.2021.8.13.0024,
proposta por CARLOS ROBERTO DE PAULA e
MARIA DE FATIMA LOURENCO DE PAULA,
em desfavor de IRIA DAS DORES SILVA,
alegando que no ano de 1988 os Requerentes
financiaram um imóvel constituído pelo
Apartamento 1.002, da Rua San Salvador nº 101, no
Bairro Estrela Dalva, nesta Capital, matriculado sob
o nº M-28.241, do Livro 02 de Registro Geral, do 1º
Ofício de Registro de Imóveis. No ano seguinte,
venderam o imóvel para o Sr. CARLOS ALBERTO
DE CARVALHO, que assumiu a posse e quitou o
restante do financiamento, adquirindo, pois, o direito
de transferi-lo para seu nome. Por meio de um
acordo judicial, o Sr. Carlos Alberto entabulou com
a parte Requerida que o referido imóvel seria
transferido para a propriedade desta, e que ela
deveria proceder à transferência em Cartório no
prazo de 120 (cento e vinte dias), o que não foi feito
até a presente data. Requerem seja julgada
procedente a presente ação para que a Requerida
proceda à transferência e registro definitivo do
imóvel, junto ao Cartório de Registro de Imóveis
competente, além do pagamento de danos morais e
materiais aos Requerentes. É o presente edital para
CITAR o Requerida IRIA DAS DORES SILVA,
CPF 000.061.346-02, que se encontra em local
incerto e não sabido para, querendo, apresentar
defesa no prazo de 15 dias. Fica a Ré advertida que a
ausência de manifestação ensejará na nomeação de
Curador Especial. Pelo que se expediu o presente
edital, que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei. Belo Horizonte, 29 de
novembro de 2022. Eu______________ Mônica
Cristina de Araújo Teixeira Carvalho, Gerente de
Secretaria o subscrevi, por ordem do MM. Juiz(a) de
Direito.

COMARCA DE BELO HORIZONTE. TERCEIRA
VARA CRIMINAL. EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA. PRAZO DO EDITAL: 15 DIAS.
Réu: RICARDO MIRANDA SILVA, brasileiro,
nascido aos 04.06.1976, natural de Belo
Horizonte/MG, filho de Sonia Maria Miranda Silva
e Osvaldo Silva, RG n.° 8.178.911/SSP, residente
em local incerto e não sabido. O Dr. Guilherme
Sadi, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da
Comarca de Belo Horizonte/MG informa que
tramita nesta Vara o processo n.º
0928337-69.2017.8.13.0024 em que é autor o
Ministério Público do Estado de Minas Gerais e réu
o acima qualificado, e, que por sentença deste Juízo,
e com fundamento no art. 107, inciso IV, do Código
Penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do
acusado, tendo em vista a ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva do Estado, determinando-se a
baixa do processo com posterior arquivamento dos
autos. Constando dos autos que o réu mencionado
acima está em lugar incerto e não sabido,
considera-se intimado da sentença através deste
edital, publicado com prazo de 15 (quinze) dias,
findo o qual correrá o prazo de cinco dias para
apelação. Belo Horizonte/MG, 30/11/22. Escrivão:
Diego Vasconcelos Silva Coelho. MM. Juiz: Dr.
Guilherme Sadi.

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG. Edital
de CITAÇÃO Prazo de 20 dias. JUSTIÇA
GRATUITA. O Dr. Jeferson Maria, MM. Juiz de
Direito da 12ª Vara Cível, na forma da Lei, etc. Faz
saber a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
respectiva Secretaria tramitam os autos da AÇÃO
DE PROCEDIMENTO COMUM, processo nº
517605823.2021.8.13.0024, requerida por RAFAEL
DE ALCANTARA MENDES CPF 081.116.136-60
em face de LOCAMIX LOCADORA DE
VEÍCULOS EIRELI-ME CNPJ
10.447.368/0001-56. A parte autora requer que seja
deferida a baixa da alienação fiduciária que recai
sobre o FIAT/PALIO FIRE ECONOMY 2012/2013,
PLACA OOW 9730 - COR VERMELHA -
RENAVAM 0049355986, considerando que o
contrato de financiamento do bem se encontra
quitado desde 26 de outubro de 2016, inexistindo
razões para que o veículo permaneça em garantia
por uma dívida que não mais subsiste. E ainda a
condenação da parte ré ao pagamento do ônus
sucumbenciais, incluindo-se honorários advocatícios
em percentual sobre a monta condenatória, além das
custas e despesas processuais. Assim, estando o réu
em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente
edital de CITAÇÃO em face de LOCAMIX
LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI-ME CNPJ
10.447.368/0001-56 para, querendo, contestar a
ação, no prazo de 15 dias, sob pena de não o fazendo
serem tidos como verdadeiros os fatos articulados
pela autora em sua exordial (art. 319 do CPC) e será
nomeado Curador Especial em caso de revelia (art.
257, IV, do CPC). Para conhecimento de todos os
interessados expediu-se o presente edital que será
afixado no átrio do Fórum e publicado na forma da
lei. Belo Horizonte,(data da assinatura
eletrônica)Márcio Coelho Guimarães (Escrivão);
Dr.Jeferson Maria (Juiz de Direito).

5ª VARA CRIMINAL/ ANTIGA 12ª VARA
CRIMINAL. Comarca de Belo Horizonte-MG.
Justiça Gratuita. Edital de Citação. A Dra. Kenea
Márcia Damato de Moura Gomes, MMª. Juíza de
Direito da 5ª Vara Criminal/ Antiga 12ª vara
criminal, na forma da lei, etc. Faz saber a todos que
virem o presente edital ou dele conhecimento
tiverem que tem andamento nesta vara os autos do
processo (PJE) nº 0568042-66.2022.8.13.0024,
originário nº Siscom 0024.22.056.804-2; em que é
autora Justiça Pública e ré(u) TÚLIO PATRICK
MORAIS MARQUES,
brasileiro, nascido aos 16/09/2003, filho de Cristiane
Miranda Marques e Árlen
Fernando de Morais, RG 20684499/SSP, CPF
10488667690, que se encontra em local incerto e
não sabido, denunciado como incurso(a) nas sanções
dos artigos 308, c/c art. 298, inc. III, todos da
Lei 9.503/97 (Código de Trânsito); denúncia
recebida em 22/09/2022, devendo o(a) mesmo(a)
responder, por escrito no prazo de 10 dias, à
acusação constante na denúncia, através de
advogado, nos termos do artigo 396 do CPP. Sendo
o presente edital para citação do(a) ré(u) e para
acompanhar os demais termos da ação penal, que
será publicado com prazo de 15 dias de dilação,
findo o qual correrá o prazo de 10(dez) dias para
apresentação de Defesa Preliminar, e, para
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado na forma da lei. B.Hte.,
30/11/2022. A Gerente: Cláudia Mendes de Souza
Oliveira. A MMª. Juíza Dra. Kenea Márcia Damato
de Moura Gomes.

COMARCA DE BELO HORIZONTE. TERCEIRA
VARA CRIMINAL. EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA. PRAZO DO EDITAL: 15 DIAS.
Réu: WEBERTE CARLOS DE SOUSA JUNIOR,
brasileiro, solteiro, natural de Ituiutaba/MG, nascido
aos 30.01.1998, RG: 18970942, filho de Valquíria
Pereira Neves e Weberte Carlos de Sousa, residente
em local incerto e não sabido. O Dr. Guilherme
Sadi, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da

Comarca de Belo Horizonte/MG informa que
tramita nesta Vara o processo n.º
0690788-09.2017.8.13.0024 em que é autor o
Ministério Público do Estado de Minas Gerais e réu
o acima qualificado, e, que por sentença deste Juízo,
e com fundamento no art. 107, inciso IV, do Código
Penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do
acusado, tendo em vista a ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva do Estado considerando-se a
pena em perspectiva, determinando-se a baixa do
processo com posterior arquivamento dos autos.
Constando dos autos que o réu mencionado acima
está em lugar incerto e não sabido, considera-se
intimado da sentença através deste edital, publicado
com prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual correrá o
prazo de cinco dias para apelação. Belo
Horizonte/MG, 30/11/22. Escrivão: Diego
Vasconcelos Silva Coelho. MM. Juiz: Dr. Guilherme
Sadi.

18ª Vara Cível
Comarca de Belo Horizonte Edital de Citação.
Prazo: 20
dias. O Dr. Elias Charbil Abdou Obeid, Juiz de
Direito, em pleno exercício de
seu cargo, na forma da lei, etc... Faz saber pelo
presente edital aos que virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria tramitam os
autos da Ação Pauliana, de nº 50 69722
97.2018.8.13.0024 movida por IVANI
DOS SANTOS CPF: 697.848.686 87 e LINCOLN
LUIZ JUVENAL CPF:
484.729.056 91, representados por seu procurador,
Dr. Thales Oliveira Lopes
de Sá, OAB/MG 91.250, em face de JULIA
VIRGINIA CAMPOS DA SILVA ,
CPF 220.761.152 34 e WENER HENRIQUE
ALPOIM OLIVETO CPF:
035.677.556 92 . Alegam os autores que são
credores dos requeridos e, há
anos, tentam a obtenção de seu crédito em ação de
execução 6014891
87.2015.8.13.0024. Alegam que os requeridos
furtam se a atender o oficial de
justiça para fins de receberem citação. Após a
distribuição da ação de
execução, os executados transferiram vários de seus
bens em manifesto
intento de fraudar seus credores. Diante do ocorrido,
requer os autores a
citação por meio de edital, tendo em vis ta as
infrutíferas tentativas de localizar
os réus. Assim, tem o presente edital a finalidade de
citar os réus JULIA
VIRGINIA CAMPOS DA SILVA, CPF
220.761.152 34 e WENER HENRIQUE
ALPOIM OLIVETO CPF: 035.677.556 92 ,que se
encontram em local incerto
e não s abido, de todos os termos e atos da presente
ação e para, querendo,
contestá la, no prazo de 15 dias, e não sendo
contestada a ação, presumir
se ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor.
Fique advertida de que será nomeado cur ador
especial em caso de revelia,
conforme art. 257, IV do CPC. Para conhecimento
de todos os interessados,
expediu se o presente edital que será afixado no
local de costume e publicado
na forma da lei. Belo Horizonte, 28 de novembro de
2022. Eu,Ulisses Ra phael
Correa dos Reis, Escrivão da 18ª Vara Cível, o
subscrevi. O Juiz de Direito,
Dr. Elias Charbil Abdou Obeid

18ª Vara Cível
Comarca de Belo Horizonte Edital de Citação.
Prazo: 20
dias. O Dr. Elias Charbil Abdou Obeid, Juiz de
Direito, em pleno exercício de
seu cargo, na forma da lei, etc... Faz saber pelo
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presente edital aos que virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria tramitam os
autos da Ação de Reintegração de Posse Cumulada
com Perdas e Danos, de
nº 5045322 82.2019.8.13.0024 movida por
CONDOMINIO DO EDIFICIO
VERSALLES CNPJ: 26.288.997/0001 10
representado por seu procurador,
Dr. Hugo Tiago de Abreu Costa, OAB/MG
134.657,em face de
CONSTRUTORA ÁGATA LTDA CNPJ:
02.107.892/0001 50. Alega o autor
que firmou contrato de comodato de imóvel urbano
de área aproximada de
300 m² situada no subsolo correspondente ao 1º
pavimento do Edifício
Versalles, com entrada pela Rua Canaã, nº 855.
Sendo o prazo avençado de
12 meses , findo o mesmo , a parte autora pleiteou a
devolução do imóvel,
notificando o réu em 04/02/2019 visando à rescisão
do comodato e, em
07/03/2019, notificou para desocupação em 30 dias.
Decorrido o prazo
concedido, quedou se inerte o réu não desocupando
o i móvel o que passou a
caracterizar se esbulho possessório. Várias tentativas
foram feitas de citação
do réu, tendo sido a parte autora reintegrada da
posse, na pessoa do seu
representante legal. Diante do ocorrido, requer o
autor a citação por meio de
edita l, tendo em vista as infrutíferas tentativas de
localizar o réu. Assim, tem o
presente edital a finalidade de citar o réu
CONSTRUTORA ÁGATA LTDA
CNPJ: 02.107.892/0001 50 , que se encontra em
local incerto e não sabido,
de todos os termos e atos da presente ação e para,
querendo, contestá la, no
prazo de 15 dias, e não sendo contestada a ação,
presumir se ão aceitos pelo
réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
autor. Fique advertida de que
será nomeado curador especial em caso de revelia,
conforme ar t. 257, IV do
CPC. Para conhecimento de todos os interessados,
expediu se o presente
edital que será afixado no local de costume e
publicado na forma da lei. Belo
Horizonte, 28 de novembro de 2022. Eu,Ulisses
Raphael Correa dos Reis,
Escrivão da 18ª Vara C ível, o subscrevi. O Juiz de
Direito, Dr. Elias Charbil
Abdou Obeid

VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - COMARCA
DE BELO HORIZONTE - Processo nº
5011101-05.2021.8.13.0024. Ação: Usucapião,
requerida por Ellen Mirian de Santana e outros,
representados por Ellen Mirian de Santana -
OAB/MG 158.969. Citação - Prazo de 30 dias. A
Dra. Maria Luíza de Andrade Rangel Pires, MM.
Juíza de Direito, em pleno exercício do cargo na
forma da lei etc. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que tramita, perante esta Vara, a ação mencionada,
cuja pretensão se refere à Usucapião referente ao
imóvel que possui área de 426,11 m2 (quatrocentos
e vinte e seis metros e onze centímetros quadrados),
localizado na Rua Oscar Trompowsky, 1336, no
bairro Grajaú, nesta Capital. Expediu-se o presente
para citar os ausentes, bem como terceiros
interessados e cônjuges, se casados forem, ou seus
herdeiros ou sucessores, incertos e desconhecidos
para todos os termos e atos da ação proposta, ciente
de que caso não contestada no prazo de 15 (quinze)
dias, contados a partir do final do prazo deste edital,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelos autores, nos termos do Art. 256 e
344 do CPC. Pelo que se expediu o presente edital
que será publicado e afixado em local de costume.

Belo Horizonte, 24 de novembro de 2022. Ana
Claudia Rodrigues de Vasconcellos Fortes. A
Escrivã, Por ordem da MM. Juíza de Direito.

2ª Vara de Tóxicos, Organização Criminosa e
Lavagem de Bens e Valores - Comarca de Belo
Horizonte - Edital de Intimação de Sentença com
prazo de 90 dias - Justiça Gratuita (para os efeitos do
of. 099/95 - Gapre) - O Dr. Daniel Leite Chaves,
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Tóxicos,
Organização Criminosa e Lavagem de Bens e
Valores da Comarca de Belo Horizonte, FAZ
SABER que tem andamento, neste Juízo, o processo
de número 1138042-49.2013.8.13.0024, em que
LUAN GOMES DE MOURA, filho(a) de Guanai
Gomes Santos e Juarez Moreira da Costa, residente
em local incerto e não sabido, absolvido com fulcro
no art.386, VII do CPP, em sentença prolatada em
11/10/2022, pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de
Tóxicos, Organização Criminosa e Lavagem de
Bens e Valores. E, constando dos autos estar o ré(u)
em local incerto e não sabido, intimo-o(a) por meio
deste edital da sentença, correndo o prazo da
apelação após o término do fixado neste edital, salvo
se no curso deste, for feita a intimação por outra
forma da Lei. E, para conhecimento de todos,
expediu-se o presente que será publicado e afixado
na forma da Lei. Belo Horizonte, 30 de novembro de
2022. Eu, Renata Barroso Peixoto, Escrivã, por
ordem do MM. Juiz, o subscrevo.

VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - COMARCA
DE BELO HORIZONTE - Processo nº
5160195-95.2019.8.13.0024 - justiça gratuita. Ação:
Usucapião, requerida por Maria Helena Brito Grossi,
representada por Alberto Serrano Rabelo Barroca
Dayrell - OAB/MG 134.249 em face de Arinos de
Oliveira Torres e outra. Citação - Prazo de 30 dias.
A Dra. Maria Luíza de Andrade Rangel Pires, MM.
Juíza de Direito, em pleno exercício do cargo na
forma da lei etc. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que tramita, perante esta Vara, a ação mencionada,
cuja pretensão se refere ao Usucapião referente ao
imóvel que possui área de 82,71 m2 (oitenta e dois
metros e setenta e um centímetros quadrados),
localizado na Rua Capelinha, 279, apartamento 202,
Residencial Antilhas, constituído pela fração ideal
de 0,0674 do lote 16 do quarteirão 02 da 8ª Seção
Suburbana, do bairro Serra, nesta Capital.
Expediu-se o presente para citar os ausentes, bem
como terceiros interessados e cônjuges, se casados
forem, ou seus herdeiros ou sucessores, incertos e
desconhecidos para todos os termos e atos da ação
proposta, ciente de que caso não contestada no prazo
de 15 (quinze) dias, contados a partir do final do
prazo deste edital, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelos autores, nos
termos do Art. 256 e 344 do CPC. Pelo que se
expediu o presente edital que será publicado e
afixado em local de costume. Belo Horizonte, 24 de
novembro de 2022. Ana Claudia Rodrigues de
Vasconcellos Fortes. A Escrivã, Por ordem da MM.
Juíza de Direito.

Vara de Registros Públicos - Comarca de Belo
Horizonte/MG, Processo nº
5188248-81.2022.8.13.0024, Ação: Usucapião
requerida por ANTONIO WAGNER DE PAIVA e
outros, assistidos pela Defensora Pública de MG.
Em face de BRUNO BRAZ GOLGHER e outros.
Edital de Citação - Prazo de 30 dias. A Drª MARIA
LUIZA DE ANDRADE RANGEL PIRES, MM.
Juíza de Direito, em pleno exercício do cargo, na
forma da lei etc. FAZ SABER: a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramita perante esta Vara a ação mencionada,
cuja pretensão se refere ao Usucapião do imóvel em
que os autores exercem a posse com animus domini,
há mais 37, sobre o imóvel referente ao lote 003 do
quadra 051A (cinquenta e um "A"), situado na Rua
Alfredo de Seixas Baracho, nº 123, Bairro Tupi A,
Belo Horizonte/MG,. Expediu-se o presente para

citar os ausentes, bem como terceiros interessados e
cônjuges, se casados forem, ou seus herdeiros ou
sucessores, incertos e desconhecidos que se
encontram em local incerto e não sabido para todos
os termos e atos da ação proposta, ciente de que caso
não contestada no prazo de 15 (quinze), contados a
partir do final do prazo deste edital, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos
autores, nos termos do Art. 256 e 344 do CPC. Pelo
que se expediu o presente edital que será publicado e
afixado em local de costume. Belo Horizonte, 30 de
novembro de 2022. Ana Cláudia Rodrigues
Vasconcellos Fortes. A Escrivã, por ordem da MM.
Juíza de Direito.

VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - COMARCA
DE BELO HORIZONTE - Processo nº
5025155-73.2021.8.13.0024 - justiça gratuita. Ação:
Usucapião, requerida por Simone Gomes de
Almeida Batista Vieira e outra, representadas por
Raizza Machado de Resende, OAB/MG - 166.287 e
outro em face de Mauro Moraleida Gomes de outros.
Citação - Prazo de 30 dias. A Dra. Maria Luíza de
Andrade Rangel Pires, MM. Juíza de Direito, em
pleno exercício do cargo na forma da lei etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que tramita, perante esta
Vara, a ação mencionada, cuja pretensão se refere à
Usucapião referente a 2/9 do imóvel que possui área
de 292 m2 (duzentos e noventa e dois metros
quadrados), constituído por parte do lote 02 do
quarteirão 6-F, da 6ª Seção Suburbana, localizado na
Rua Dona Lydia Couto, 68, do bairro Floresta, nesta
Capital. Expediu-se o presente para citar os ausentes,
bem como terceiros interessados e cônjuges, se
casados forem, ou seus herdeiros ou sucessores,
incertos e desconhecidos para todos os termos e atos
da ação proposta, ciente de que caso não contestada
no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do
final do prazo deste edital, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelos autores,
nos termos do Art. 256 e 344 do CPC. Pelo que se
expediu o presente edital que será publicado e
afixado em local de costume. Belo Horizonte, 24 de
novembro de 2022. Ana Claudia Rodrigues de
Vasconcellos Fortes. A Escrivã, Por ordem da MM.
Juíza de Direito.

8ª VARA CRIMINAL - Comarca de Belo
Horizonte/MG - EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 15
(Quinze) dias. O Dr. Luís Augusto César Pereira
Monteiro Barreto Fonseca, MM. Juiz de Direito da
8ª Vara Criminal da Comarca de Belo
Horizonte/MG, na forma da Lei, etc...Faz saber a
todos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem que tem andamento nesta
Vara os autos de ação penal nº
0645102-96.2014.8.13.0024, em que é autora a
Justiça Pública e réu ANTÔNIO MARCOS SOUZA
LIMA, natural de Rubim-MG, nascido em
01/09/1982, portador da Cédula de Identidade RG
8.684.389/SSP-MG, filho de Anizia Rosa de Sousa e
José Sousa Lima, que residia na rua Pavão, nº 46,
bairro Flávio Marques Lisboa, Belo Horizonte-MG,
atualmente, com endereço não sabido, incurso nas
sanções do art. 180, caput, do Código Penal. E,
constando dos autos que o dito réu encontra-se em
local incerto e não sabido, expediu-se o presente
edital pelo qual o cita para os termos da ação e
notifica para responder à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, através de defensor
constituído, nos termos do artigo 396-A, da Lei
Federal nº 11.719, de 20/06/2008. Na hipótese de
não ter condições de constituir advogado, deverá
procurar a Defensoria Pública, com urgência. E, para
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. Belo
Horizonte, 30 de novembro de 2022#... O escrivão, o
digitei por ordem do MM. Juiz de Direito.
"JUSTIÇA GRATUITA".

4ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA E
AUTARQUIAS; Comarca de Belo Horizonte/MG -
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Edital de Citação - Prazo de 20 dias; Procedimento
Comum Cível. Processo PJE Nº:
2352881-78.2013.8.13.0024. Autora: ROSÁLIA
APARECIDA SILVA, Réus: ANDRÉ LUIZ DE
CAVALHO E OUTROS. A Dra. Janete Gomes
Moreira, Juíza de Direito da 4ª Vara da Fazenda
Pública e Autarquias, na forma da lei e etc, pelo
presente Edital faz saber a todos que o virem ou dele
conhecimento tiverem, que tramita nesta Vara a ação
supracaracterizada e que fica citado ANDRÉ LUIZ
DE CAVALHO , CPF Nº 056.173.036-94, que se
encontra em lugar incerto e não sabido, para, no
prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, apresentar
defesa. E, para os devidos fins, expediu-se o
presente Edital que será afixado no térreo da
Avenida Raja Gabáglia, nº 1753, Luxemburgo, e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade de Belo Horizonte, 09 de novembro de 2022.
Eu, Flávia Maia de Almeida Wanderley, Escrivã
Judicial, o subscrevi. Dra. Janete Gomes Moreira,
Juíza de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública e
Autarquias, assinou digitalmente.

COMARCA DE BELO HORIZONTE. TERCEIRA
VARA CRIMINAL. EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA. PRAZO DO EDITAL: 15 DIAS.
Réu: EDMUNDO SAVIO LEITE, brasileiro, natural
de Belo Horizonte/MG, nascido aos 12.01.1989,
RG: 14442842, filho de Ana Maria de Jesus e
Geraldo Magela Leite, residente em local incerto e
não sabido. O Dr. Guilherme Sadi, MM. Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Belo
Horizonte/MG informa que tramita nesta Vara o
processo n.º 1104213-09.2015.8.13.0024 em que é
autor o Ministério Público do Estado de Minas
Gerais e réu o acima qualificado, e, que por sentença
deste Juízo, e com fundamento no art. 107, inciso
IV, do Código Penal, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do acusado, tendo em vista a
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do
Estado considerando-se a pena em abstrato,
determinando-se a baixa do processo com posterior
arquivamento dos autos. Constando dos autos que o
réu mencionado acima está em lugar incerto e não
sabido, considera-se intimado da sentença através
deste edital, publicado com prazo de 15 (quinze)
dias, findo o qual correrá o prazo de cinco dias para
apelação. Belo Horizonte/MG, 30/11/22. Escrivão:
Diego Vasconcelos Silva Coelho. MM. Juiz: Dr.
Guilherme Sadi.

EDITAL DE CITAÇÃO
COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG. 11ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BELO
HORIZONTE Justiça Gratuita Finalidade: EDITAL
DE CITAÇÃO. Prazo do Edital: 15 (quinze) dias.
Número do Processo: 0845287-43.2020.8.13.0024.
Tipo de ação: Penal, movido pela Justiça Pública. O
MM. Juiz de Direito, Dr. José Xavier Magalhães
Brandão, no uso de suas atribuições, e na forma da
lei, etc.. faz saber a todos que virem o presente edital
ou dele tiver conhecimento, que tem andamento
nesta Vara Criminal os autos do processo em que
figura como réu: ADEILSON DE SOUZA
FONSECA, filho de Vanderlane Nascimento de
Souza e Adeilton Almeida Fonseca, nascido em
29/06/2001, que residia na Rua Onze, 45, Durval de
Barros, Ibirité/MG. E constando dos autos estar o
réu em lugar incerto e não sabido, é o presente, para
citá-lo, como incursos nas sanções do art. 180 do
Código Penal Brasileiro, também do Código Penal ,
para responder à acusação, por escrito no prazo de
10 (dez) dias, nos termos dos arts. 396 e 396A da
Lei 11.719/08, através de advogado, ou declarar
hipossuficiência financeira, o que ensejará a
nomeação de defensor público para patrocinar sua
defesa. Para conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital que será publicado e afixado no hall
de entrada desta secretaria criminal, começando a
correr o prazo de intimação a partir do primeiro dia
útil da publicação deste no DJE (Diário do Judiciário
Eletrônico do TJMG, 30 de novembro de 2022. Belo
Horizonte. Nayara Cristina Pinheiro, Gerente de

Secretaria.

Citação - Prazo de 15 (quinze) dias - A Dra. Luziene
Medeiros do Nascimento Barbosa Lima , MMª .
Juíza de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de
Belo Horizonte/MG, na forma da Lei, etc... Faz
saber a todos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem que tem andamento nesta
Vara os autos do Processo nº
1467859-41.2020.8.13.0024 em que é autora a
Justiça Pública e acusado: FELIPE ROCHA DE
FARIA , natural de Contagem / MG nascido em
08/09/1992, filho de Eliana Rocha dos Santos e
Amaury Jose de Faria , que residia na rua General
Ephigenio Ruas santos n° 0 bairro Itapoa em Belo
Horizonte / MG , incurso nas sanções do art 155 § 1°
e 4° inc I e II c.c art 14 II do Código Penal. E,
constando dos autos que dito réu está em lugar
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital
pelo qual o cita para os termos da ação e o notifica
para responder a acusação, por escrito, no prazo de
10 (dez) dias, apresentando a resposta preliminar na
forma do artigo 396-A do CPP, através de defensor
constituído, sendo que caso não possua condições
financeiras para fazê-lo, ser-lhe-á nomeado o
defensor público atuante nesta 6ª Vara Criminal,
conforme a Lei 11.719 de 20/06/2008. Saliente ao
Acusado que, não constituindo Defensor Particular
ou não declarando a sua hipossuficiência
econômico-financeira, ser-lhe-á(ão) nomeado(s)
Advogado dativo, consoante art. 263 c/c art. 396-A,
§ 2º, ambos do C.P.P.. E, para conhecimento de
todos, expediu-se o presente edital que será
publicado no DJE - Diário Judiciário Eletrônico e
uma cópia será afixada no saguão de entrada deste
Fórum. Belo Horizonte, 30 de Novembro de 2022. A
MMª. Juíza de Direito, Dra. Luziene Medeiros do
Nascimento Barbosa Lima.

Vara de Registros Públicos - Comarca de Belo
Horizonte/MG, Processo nº
5176008-60.2022.8.13.0024, Ação: Usucapião
requerida por BEATRIZ PEREIRA DA ROCHA e
outros, assistida pela DPMG Defensoria Pública Em
face de MARLY CARMEN SILVA LAPER e
outros. Edital de Citação - Prazo de 30 dias. A Drª
MARIA LUIZA DE ANDRADE RANGEL PIRES,
MM. Juíza de Direito, em pleno exercício do cargo,
na forma da lei etc. FAZ SABER: a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramita perante esta Vara a ação mencionada,
cuja pretensão se refere ao Usucapião do imóvel
constituído pelo lote 004 do quarteirão 128, do
Bairro céu Azul, localizado na Rua Radialista Nilton
Ribeiro, nº 38: em Belo Horizonte/MG. Expediu-se
o presente para citar os ausentes, bem como terceiros
interessados e cônjuges, se casados forem, ou seus
herdeiros ou sucessores, incertos e desconhecidos
que se encontram em local incerto e não sabido para
todos os termos e atos da ação proposta, ciente de
que caso não contestada no prazo de 15 (quinze),
contados a partir do final do prazo deste edital,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelos autores, nos termos do Art. 256 e
344 do CPC. Pelo que se expediu o presente edital
que será publicado e afixado em local de costume.
Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022. Ana
Cláudia Rodrigues Vasconcellos Fortes. A Escrivã,
por ordem da MM. Juíza de Direito.

Comarca de Belo Horizonte - Edital de Intimação -
Processo: 1056287-37.2012.8.13.0024 - Prazo de 30
dias. Dra. Cláudia Costa Cruz Teixeira Fontes.
Exma. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Capital
do Estado de Minas Gerais, na forma da lei etc... Faz
saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e, principalmente, Pedro
Amaral de Aguiar Gama, inscrito no CPF sob o nº
084.980.736-00, que se encontra em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo tramita uma Ação de
Cumprimento de Sentença proposta pelo Willian
Magno Descartes Lima Gonçalves, inscrito no CPF
sob o nº 012.116.546-99, representado pelo

procurador, Dr. Luiz Eduardo Ribeiro, inscrito na
OAB/MG sob o número 97.407 contra Pedro
Amaral de Aguiar Gama, inscrito no CPF sob o nº
084.980.736-00. É o presente edital para intimá-lo,
nos termos do art. 523 do CPC e seus respectivos
parágrafos, para que cumpra a obrigação que lhe
fora imposta na sentença, no prazo de 15 quinze)sob
pena da incidência de multa de 10% sobre o valor
devido, bem como serem penhorados tantos bens
quantos bastem para a satisfação do crédito bem
como será nomeado Curador Especial, nos termos
do art. 72, inciso II do CPC. Edital publicado na
forma da lei e afixado em local de costume. Belo
Horizonte, 22 de novembro de 2022. Eu, Maria de
Fátima Borges de Oliveira, Escrivã Judicial da 5ª
Vara Cível, o subscrevi, por ordem da Exma. Juíza
de Direito, Dra. Cláudia Costa Cruz Teixeira Fontes.

Comarca de Belo Horizonte - Edital de Citação -
Processo: 1710372-55.2011.8.13.0024 - Prazo de 30
dias. Dra. Cláudia Costa Cruz Teixeira Fontes MM.
Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Capital do
Estado de Minas Gerais, na forma da lei etc... Faz
saber a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e, principalmente, Ângela
Terezinha de Pinho Torres, inscrita no CPF sob o
número 435.664.566-91, interessada ausente, incerta
e desconhecida, que se encontra em lugar incerto e
não sabido que por este Juízo tramita uma Ação de
Monitória proposta pela Algar Telecom S/A, inscrita
no CNPJ sob o número 71.208.516/0001-74
representada pela procuradora, Dra. Daniela Neves
Henrique, inscrita na OAB/MG sob o número
110.063 contra Ângela Terezinha de Pinho Torres,
inscrita no CPF sob o número 435.664.566-91. É o
presente edital para citá-la dos termos do pedido
para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o
pagamento da importância de R$ 95.992,48
(Noventa e cinco mil, novecentos e noventa e dois
reais e quarenta e oito centavos) hipótese em que os
honorários advocatícios em favor do patrono da
parte autora ficam fixados em 5% do valor da causa.
Cumprindo a citação, neste prazo, a parte ré ficará
isenta do pagamento de custas processuais (art. 701,
CPC). Fica a parte advertida de que não sendo
embargada a ação ou rejeitados os embargos,
constituir-se-á de pleno direito o Título Executivo
Judicial, convertendo-se este Mandado em Mandado
Executivo, prosseguindo-se na forma prevista no
Título II do Livro I da Parte Especial do Código de
Processo Civil, bem como será nomeado Curador
Especial. Edital publicado na forma da lei e afixado
em local de costume. Belo Horizonte, 24 de
novembro de 2022. Eu, Maria de Fátima Borges de
Oliveira, Gerente de Secretaria da 5ª Vara Cível, o
subscrevi, por ordem da MM. Juíza de Direito, Dra.
Cláudia Costa Cruz Teixeira Fontes.

6ª VARA CRIMINAL - Comarca de Belo
Horizonte/MG - Justiça Gratuita - Edital de Citação
- Prazo de 15 (quinze) dias - A Dra. Luziene
Medeiros do Nascimento Barbosa Lima , MMª .
Juíza de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de
Belo Horizonte/MG, na forma da Lei, etc... Faz
saber a todos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem que tem andamento nesta
Vara os autos do Processo nº
0254205-17.2020.8.13.0024 em que é autora a
Justiça Pública e acusado: MATEUS RODRIGUES
DO AMARAL , natural de Mantena / MG nascido
em 06/04/1999, filho de Adelina Rodrigues Martins
do Amaral , que residia na rua dois n° 95 bairro São
Judas Tadeu em Belo Horizonte / MG , incurso nas
sanções do art 155 § 4° inc IV e art 155 caput do
Código Penal. E, constando dos autos que dito réu
está em lugar incerto e não sabido, expediu-se o
presente edital pelo qual o cita para os termos da
ação e o notifica para responder a acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando a
resposta preliminar na forma do artigo 396-A do
CPP, através de defensor constituído, sendo que caso
não possua condições financeiras para fazê-lo,
ser-lhe-á nomeado o defensor público atuante nesta

Diário do Judiciário Eletrônico / TJMG Editais Quinta-feira, 01 de dezembro de 2022

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 220/2022 Página: 16 de 115



6ª Vara Criminal, conforme a Lei 11.719 de
20/06/2008. Saliente ao Acusado que, não
constituindo Defensor Particular ou não declarando
a sua hipossuficiência econômico-financeira,
ser-lhe-á(ão) nomeado(s) Advogado dativo,
consoante art. 263 c/c art. 396-A, § 2º, ambos do
C.P.P.. E, para conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital que será publicado no DJE - Diário
Judiciário Eletrônico e uma cópia será afixada no
saguão de entrada deste Fórum. Belo Horizonte, 30
de Novembro de 2022. A MMª. Juíza de Direito,
Dra. Luziene Medeiros do Nascimento Barbosa
Lima.

6ª VARA CRIMINAL - Comarca de Belo
Horizonte/MG - Justiça Gratuita - Edital de Citação
- Prazo de 15 (quinze) dias - A Dra. Luziene
Medeiros do Nascimento Barbosa Lima , MMª .
Juíza de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de
Belo Horizonte/MG, na forma da Lei, etc... Faz
saber a todos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem que tem andamento nesta
Vara os autos do Processo nº
1313234-15.2021.8.13.0024 em que é autora a
Justiça Pública e acusado: ANDRE RODRIGUES
DE OLIVEIRA , natural de Belo Horizonte / MG
nascido em 28/10/1974, filho de Leticia Rodrigues
de Oliveira e Geraldo Rodrigues de Oliveira , que
residia na rua Procopio Ferreira n° 243 bairro
California em Belo Horizonte / MG , incurso nas
sanções do art 155 § 4° inc IV e art 155 caput do
Código Penal. E, constando dos autos que dito réu
está em lugar incerto e não sabido, expediu-se o
presente edital pelo qual o cita para os termos da
ação e o notifica para responder a acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando a
resposta preliminar na forma do artigo 396-A do
CPP, através de defensor constituído, sendo que caso
não possua condições financeiras para fazê-lo,
ser-lhe-á nomeado o defensor público atuante nesta
6ª Vara Criminal, conforme a Lei 11.719 de
20/06/2008. Saliente ao Acusado que, não
constituindo Defensor Particular ou não declarando
a sua hipossuficiência econômico-financeira,
ser-lhe-á(ão) nomeado(s) Advogado dativo,
consoante art. 263 c/c art. 396-A, § 2º, ambos do
C.P.P.. E, para conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital que será publicado no DJE - Diário
Judiciário Eletrônico e uma cópia será afixada no
saguão de entrada deste Fórum. Belo Horizonte, 30
de Novembro de 2022. A MMª. Juíza de Direito,
Dra. Luziene Medeiros do Nascimento Barbosa
Lima.

SECRETARIA DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE BELO HORIZONTE- Edital de
Citação de PRAIA AUTO ONIBUS LTDA, inscrita
no CNPJ nº 04.980.610/0001-50 . Prazo 40 dias. O
Dr. Luiz Gonzaga Silveira Soares MM. Juiz de
Direito da Décima Vara Cível da Comarca de Belo
Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais, em
pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc.
Faz saber a todos quantos o presente virem, ou dele
conhecimento tiverem, que perante esta Secretaria,
tramita ação de Procedimento Comum Cível
ajuizada por ANA LUIZA ALVES DE SOUZA,
inscrito no CPF 131.835.976-75, e seus procuradores
FRANS EDUARDO CAMPOS OAB MG152697 ,
em face de PRAIA AUTO ÔNIBUS LTDA , inscrita
no CNPJ nº 04.980.610/0001-50. Processo n°
5086256.14.2021.8.13.0024. E estando a ré em lugar
incerto e não sabido, serve o presente para citá-lo,
para todos os termos da presente ação, podendo
contestar no prazo de 15 dias, caso não o faça
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulado
na peça vestibular dos autos (artigo 344 do CPC de
2015). Em caso de revelia, será nomeado um
curador especial ( artigo 257, IV, do CPC). Assim
vai o presente devidamente publicado Diário
Eletrônico. Belo Horizonte, 30 de Novembro de
2022. Moisés Sousa Carvalho . Escrivão, por ordem
da MM Juiz- Luiz Gonzaga Silveira Soares -Juiz de
Direito.

COMARCA DE BELO HORIZONTE -
TRIBUNAL DO JÚRI - PRESIDENTE - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE INTIMAÇÃO -
SESSÃO DE JULGAMENTO - Prazo 15 (quinze)
dias - A Drª Marcela Oliveira Decat de Moura, MMª
Juíza de Direito do Tribunal do Júri - II Presidência,
da Comarca de Belo Horizonte, na forma da lei, etc#
Faz saber, a todos que virem o presente edital ou
tiverem conhecimento do crime ocorrido no dia
25/07/2014, por volta das 19:20 horas, na rua União,
na altura do nº 26, bairro Vila Pinho, Belo
Horizonte/MG, autos distribuídos sob o nº
2634583-28.2014.8.13.0024 em que é autor o
Ministério Público, sendo vítima(s) José Carlos de
Oliveira Andrade, e réu HELIEZER FONSECA
SANTOS, filho de Maria Aparecida Silva e João
Bosco Fonseca Silva, nascido em 01/12/1987,
natural de Coronel Murta/MG, com endereço no
Beco A, 195, bairro Perobas, Contagem/MG, que foi
pronunciado nos art.121, § 2º, I e IV, c/c art. 29,
todos do CPB. Deverá comparecer no dia
06/02/2023, às 08:30 horas, andar térreo, do Fórum
Lafayette - sala P-93 - Comarca de Belo Horizonte -
MG, para ser submetido a julgamento pelo Tribunal
do Júri. Estando, o acusado em local incerto e não
sabido, nesta data, expediu-se o presente edital, que
será publicado e afixado na forma da Lei. Belo
Horizonte, quarta-feira, 30 de novembro de 2022
June Maria Cardoso Muller - Gerente do Tribunal do
Júri - Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO
COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG. 11ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BELO
HORIZONTE Justiça Gratuita Finalidade: EDITAL
DE CITAÇÃO. Prazo do Edital: 15 (quinze) dias.
Número do Processo Judicial Eletrônico:
1194547-50.2019.8.13.0024. Tipo de ação: Penal,
movido pela Justiça Pública. O MM. Juiz de Direito,
Dr. José Xavier Magalhães Brandão, no uso de suas
atribuições, e na forma da lei, etc. faz saber a todos
que virem o presente edital ou dele tiver
conhecimento, que tem andamento nesta Vara
Criminal os autos do processo em que figura como
denunciado (a): FERNANDO CESAR
ANUNCIAÇÃO, filho de Maria das Graças
Anunciação, nascido em 27/03/1980, brasileiro,
natural de Belo Horizonte, que encontrava-se em
situação de rua, e constando dos autos estar o (a)
denunciado (a) em lugar incerto e não sabido, é o
presente, para citá-lo (a), por infração ao 250, caput,
do Código Penal, para responder à acusação, por
escrito no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos
arts. 396 e 396A da Lei 11.719/08, através de
advogado, ou declarar hipossuficiência financeira, o
que ensejará a nomeação de defensor público para
patrocinar sua defesa. Para conhecimento de todos,
expediu-se o presente edital que será publicado e
afixado no hall de entrada desta secretaria criminal,
começando a correr o prazo de intimação a partir do
primeiro dia útil da publicação deste no DJE (Diário
do Judiciário Eletrônico do TJMG), 30 de novembro
de 2022. Belo Horizonte. Nayara Cristina Pinheiro,
Gerente de Secretaria.

Comarca de Belo Horizonte/MG. Justiça Gratuita.
Edital de Citação. Prazo 20 (vinte) dias. O MMº Juiz
de Direito Substituto desta 11ª Vara de Família, Dr.
Joaquim Morais Júnior, faz saber a todos quanto o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, perante estes Juízo e Secretaria tramita a ação
de Alteração de Regime de Bens, distribuída sob o
nº 5188244-44.2022.8.13.0024, requerida por
MARCIO RENATO COELHO CORREA,
brasileiro, casado, profissional de e-commerce,
portador da cédula de identidade RG nº
4.281.421-SSP/MG e CPF/MF658.647.516-34,
residente na Avenida Getúlio Vargas, 1.712, Joana
D`arc, em Lagoa Santa-
MG e sua mulher VALÉRIA MITRE BIANCHET
FIGUEIREDO, brasileira, casada,agente de
segurança privada, portador da cédula de identidade

RG MG 17.069.667 SSP/MG e CPF/MF
nº 105.202.046-11, residente à rua Lourival Carneiro
de Vasconcelos, 275,bairro Planalto, Belo
Horizonte-MG , pretendendo os autores a alteração
do regime de bens de seu casamento que é o de
comunhão parcial de bens, para o regime de
comunhão universal de bens. E, por este edital, que
será publicado e afixado na forma da lei, nos termos
do art. 721 do NCPC, ficam citados os terceiros
interessados, ausentes e desconhecidos, para ciência
de todo o processado e para, querendo, manifestarem
sobre o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia (art. 334, caput, do NCPC). Para
conhecimento de todos, expediu-se o presente Edital
que será afixado e publicado na forma da lei,
conforme art. 257 do NCPC. Belo Horizonte,
30/11/2022. Eu, Silvana Márcia Vieira Saldanha,
Escrivã Judicial Titular da 11ª Vara de Família de
Belo Horizonte, o subscrevo e assino.

COMARCA DE BELO HORIZONTE. TERCEIRA
VARA CRIMINAL. EDITAL DE CITAÇÃO. O Dr.
Guilherme Sadi, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal, informa que tramita nesta Vara o processo
n.º 0361154-70.2019.8.13.0024 em que é autor o
Ministério Público do Estado de Minas Gerais e
Réu: ROGES RODRIGO PORTO MIRANDA,
brasileiro, solteiro, natural de Ibirité/MG, onde
nasceu em 29.07.1982, filho de Elizabeth Porto
Miranda e Delton Miranda, portador do RG no
12050769, residente em local incerto e não sabido.
Tendo incorrido o denunciado ROGES RODRIGO
PORTO MIRANDA nas sanções do art. 163,
Parágrafo Único, III, e art. 331 ambos do Código
Penal, na forma do art. 69 do mesmo diploma legal.
O MM. Juiz determinou a expedição deste edital,
publicado com prazo de 15 (quinze) dias, pelo qual
cita-se o réu para apresentação de defesa escrita, no
prazo de dez dias (ou seja, o decurso deste prazo
inicia-se findo aquele), através de advogado(a),
sendo advertido(a) de que: a) caso não tenha
condições de contratar advogado(a), deverá procurar
a Defensoria Pública; b) na defesa será possível
arrolar testemunhas, arguir preliminares, alegar o
que lhe interessar, oferecer documentos,
justificações e especificar provas; c) caso não
apresente a defesa no prazo mencionado, será
nomeado defensor para oferecê-la. Constando dos
autos que o referido réu encontra-se em local incerto
e não sabido, expediu-se este edital, publicado e
afixado na forma da lei. Belo Horizonte, 30/11/22
Escrivão: Diego Vasconcelos Silva Coelho. MM.
Juiz: Dr. Guilherme Sadi.

Edital de INTIMAÇÃO.Prazo: 90 dias.O DOUTOR
JOSÉ XAVIER MAGALHÃES BRANDÃO, MM.
Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal da Comarca de
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, em pleno
exercício de seu cargo e na forma da lei, etc...FAZ
SABER aos que virem o presente edital ou dele
notícia tiverem que, por este Juízo e pela 11ª Vara
Criminal desta cidade, tem andamento os autos do
Processo Crime nº 0018008-81.2021.8.13.0024,
movido pela Justiça Pública contra ANDERSON
LUCIANO PEREIRA, por infração art. 155, §4º,
incisos I e II do Código Penal. E, constando dos
autos que o denunciado ANDERSON LUCIANO
PEREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em
26/05/1971, filho de Lourdes Divina Pereira, inscrito
no CPF sob o nº 972.673.686-20, encontra-se em
lugar incerto e não sabido, é o presente edital para
INTIMÁ-LO da sentença proferida, nos termos do
artigo 392, inciso VI do CPP, que JULGOU
PROCEDENTE a denúncia, com fulcro no art. 387
do CPP, para CONDENAR o réu Anderson Luciano
Pereira, qualificado nos autos, como incurso nas
sanções do art. 155, §4°, incisos I e II, do Código
Penal Brasileiro. O réu possui o prazo de 05 (cinco)
dias para recorrer da sentença. Caso não haja
manifestação nos autos, abre-se vista para a
Defensoria Pública. E, para conhecimento de todos,
especialmente do interessado, será este afixado no
saguão do Fórum desta cidade, local de costume.
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Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022. O
presente edital foi publicado no DJE nesta data.
JOSE XAVIER MAGALHAES BRANDAO.Juiz de
Direito - 11ª Vara Criminal da Comarca de Belo
Horizonte.AVENIDA AUGUSTO DE LIMA, 1549,
BARRO PRETO, BELO HORIZONTE - MG -
CEP: 30190-002

2ª VARA DE TÓXICOS, ORGANIZAÇÃO
CRIMINOSA E LAVAGEM DE BENS E
VALORES DA COMARCA DE BELO
HORIZONTE - Edital de Intimação de Sentença
com prazo de 60 dias - Justiça Gratuita (para os
efeitos do of. 099/95 - Gapre) - A Dr. Daniel Leite
Chaves, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Tóxicos,
Organização Criminosa e Lavagem de Bens e
Valores da Comarca de Belo Horizonte, FAZ
SABER que tem andamento, neste Juízo, o processo
de número 0779110-05.2017.8.13.0024 em que
VITOR FERREIRA DOS SANTOS, filho(a) de
ELIANE FERREIRA DA SILVA, nascido(a)
26/08/1998, residente em local incerto e não sabido,
que, em sentença prolatada em 03/10/2022 pelo Juiz
de Direito da 2ª Vara de Tóxicos, Organização
Criminosa e Lavagem de Bens e Valores,
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE
VITOR FERREIRA DOS SANTOS PELA
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
ESTATAL. E, constando dos autos estar o ré(u) em
local incerto e não sabido, intimo-o(a) por meio
deste edital da sentença, correndo o prazo da
apelação após o término do fixado neste edital, salvo
se no curso deste, for feita a intimação por outra
forma da Lei. E, para conhecimento de todos,
expediu-se o presente que será publicado e afixado
na forma da Lei. Belo Horizonte, 30 de novembro de
2022. Eu, Renata Barroso Peixoto, Escrivã, por
ordem do MM. Juiz, o subscrevo.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
Justiça de Primeira Instância
Comarca de BELO HORIZONTE / 12ª Vara de
Família da Comarca de Belo Horizonte
COMARCA DE BELO HORIZONTE - 12ª VARA
DE FAMÍLIA- JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL
DE INTERDIÇÃO - Processo nº
5076404-05.2017.8.13.0024. O Doutor Walter
Zwicker Esbaille Júnior, Juiz de Direito desta 12ª
Vara de Família desta Comarca em pleno exercício
de seu cargo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por sentença proferida
em 26/09/2022, foi decretada a INTERDIÇÃO de
AMANDA MARES NUNES, brasileira, solteira,
portadora da CI nº MG-14.154.648, inscrita no CPF
de nº 081.502.136-43, filha de Roberto Antonio
Nunes e Dirce Cardoso Mares Nunes, natural de
Sidney - Austrália, nascida em 23/07/1983, residente
e domiciliada à rua Netuno, nº 159, bairro Santa
Lucia, CEP: 30.360-490, Belo Horizonte/MG, por
ser portadora de CID 10 ª REVISÃO (OMS/1993):
F60.3 - transtorno de personalidade boderline; F
60.4 - transtorno de personalidade histriônica
(traços). atualização para CID 11ª revisão (OMS /
2022): 6D10.1 - transtornos de personalidade e
traços (padrão leve a moderado); 6D11.5 -
transtorno de personalidade padrão limite
(boderline), impedida de reger sua pessoa e
administrar seus bens, tendo sido nomeada curadora
a Srª. DIRCE CARDOSO MARES NUNES,
brasileira, casada, do lar, portadora da CI nº:
M-195.325, inscrita no CPF nº: 005.011.786-60,
residente e domiciliada à rua Netuno, nº 159, bairro
Santa Lucia, CEP: 30.360-490, Belo Horizonte/MG,
para que possa, como tal, assistir a interdita em
todos os atos da vida civil, com observância do
artigo 1.774, do Código Civil, além de empreender
todos os esforços para que ela receba tratamento
adequado, seja inserida na comunidade e conquiste,
na medida do possível, sua autonomia (CPC, art.
758). E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância no futuro,

expediu-se o presente edital, que será publicado e
afixada uma via neste Juízo em local de costume.
Eu, Luciana Peres de Lima, Oficial de Apoio
Judicial, o digitei. Eu, Karmen Guedes, Escrivã
Judicial, o conferi, subscrevendo-o. Walter Zwicker
Esbaille Júnior, Juiz de Direito. Belo Horizonte,
10/11/2022. (Drª. Rafaela Nogueira de Oliveira
Fantini - OAB/MG 176685).
Por autorização do MM. Juiz este documento será
assinado eletronicamente.
Avenida Augusto de Lima, 1549, Sala OP165, Barro
Preto, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 00000-000

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
Justiça de Primeira Instância
Comarca de BELO HORIZONTE / 12ª Vara de
Família da Comarca de Belo Horizonte
COMARCA DE BELO HORIZONTE - 12ª VARA
DE FAMÍLIA- JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL
DE INTERDIÇÃO - Processo nº
5043299-95.2021.8.13.0024. O Doutor Walter
Zwicker Esbaille Júnior, Juiz de Direito desta 12ª
Vara de Família desta Comarca em pleno exercício
de seu cargo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por sentença proferida
em 03/10/2022, foi decretada a INTERDIÇÃO de
ALÍRIO EVANGELISTA PEREIRA, brasileiro,
casado, aposentado, portador da CI nº
MG-6.350.451, inscrito no CPF de nº
426.706.326-53, filho de Antônio Evangelista
Pereira e Carolina Rosa Pereira, natural de
Itanhomi/MG, nascido em 13/05/1941, residente e
domiciliado na rua Itabirinha nº 62, Jardim Leblon,
Belo Horizonte/MG, Cep: 31.540-340 , por ser
portador de CID 10 ª REVISÃO (OMS/1993): F00.1
- demência na doença de Alzheimer de início tardio,
adaptação para CID 11ª revisão em vigor (jan.
2022): 6D80.0 - dementia due to alzheimer disease
with late onset, impedido de reger sua pessoa e
administrar seus bens, tendo sido nomeada curadora
a Srª. ROSÂNIA EVANGELISTA BICALHO,
brasileira, casada, técnica de serviço de saúde,
portadora da CI nº: MG-6.391.273, inscrita no CPF
nº: 028.401.986-06, residente e domiciliada à rua
Itabirinha nº 62, Jardim Leblon, Belo
Horizonte/MG, CEP: 31.540-340, para que possa,
como tal, representar o interdito em todos os atos da
vida civil, com observância do artigo 1.774, do
Código Civil, além de empreender todos os esforços
para que ele continue a receber tratamento
adequado; e, na medida do possível, seja inserido na
comunidade (CPC, art. 758). E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância no futuro, expediu-se o presente edital,
que será publicado e afixada uma via neste Juízo em
local de costume. Eu, Luciana Peres de Lima,
Oficial de Apoio Judicial, o digitei. Eu, Karmen
Guedes, Escrivã Judicial, o conferi, subscrevendo-o.
Walter Zwicker Esbaille Júnior, Juiz de Direito.
Belo Horizonte, 03/11/2022. (Drª. Patrícia Reis
Pinho - OAB/MG 200885).
Por autorização do MM. Juiz este documento será
assinado eletronicamente.
Avenida Augusto de Lima, 1549, Sala OP165, Barro
Preto, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 00000-000

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
Justiça de Primeira Instância
Comarca de BELO HORIZONTE / 12ª Vara de
Família da Comarca de Belo Horizonte
COMARCA DE BELO HORIZONTE - 12ª VARA
DE FAMÍLIA- JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL
DE INTERDIÇÃO - Processo nº
5136282-84.2019.8.13.0024. O Doutor Walter
Zwicker Esbaille Júnior, Juiz de Direito desta 12ª
Vara de Família desta Comarca em pleno exercício
de seu cargo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por sentença proferida
em 03/10/2022, foi decretada a INTERDIÇÃO de

MARIA VICENTINA DE OLIVEIRA LIMA,
brasileira, viúva, aposentada, portadora da CI nº MG
- 689.474, inscrita no CPF de nº 436.071.956-68 ,
filha de Maria Cândida de Oliveira, natural de São
Gotardo/MG, nascida em 17/01/1941, residente e
domiciliada à rua Amaros, nº 385, AP 301, CEP
31.910-180, Fernão Dias - Belo Horizonte/MG, por
ser portadora de Síndrome Demencial Compatível
com a CID 10 ª REVISÃO (OMS/1993): G 31.8 -
outras doenças degenerativas especificadas do
sistema nervoso; F 02.8 demência em doenças
classificadas em outra parte - demência por corpos
de Lewy (baseado em critérios de apresentação
clínica e evolutivos), impedida de reger sua pessoa e
administrar seus bens, tendo sido nomeada curadora
a Srª. ROBERTA DE OLIVEIRA LIMA, brasileira,
solteira, engenheira, portadora da CI nº:
MG-12-005.054, inscrita no CPF nº:
053.969.936-50, residente e domiciliada à rua
Amaros, nº 385, AP 301, CEP 31.910-180, Fernão
Dias - Belo Horizonte/MG, para que possa, como
tal, representar a interdita em todos os atos da vida
civil, com observância do artigo 1.774, do Código
Civil, além de empreender todos os esforços para
que ela continue a receber tratamento adequado; e,
na medida do possível, seja inserida na comunidade
(CPC, art. 758). E para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância no
futuro, expediu-se o presente edital, que será
publicado e afixada uma via neste Juízo em local de
costume. Eu, Luciana Peres de Lima, Oficial de
Apoio Judicial, o digitei. Eu, Karmen Guedes,
Escrivã Judicial, o conferi, subscrevendo-o. Walter
Zwicker Esbaille Júnior, Juiz de Direito. Belo
Horizonte, 10/11/2022. (Drª. Priscila de Sousa
Machado - OAB/MG 192124).
Por autorização do MM. Juiz este documento será
assinado eletronicamente.
Avenida Augusto de Lima, 1549, Sala OP165, Barro
Preto, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 00000-000

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
Justiça de Primeira Instância
Comarca de BELO HORIZONTE / 12ª Vara de
Família da Comarca de Belo Horizonte
COMARCA DE BELO HORIZONTE - 12ª VARA
DE FAMÍLIA- EDITAL DE INTERDIÇÃO -
Processo nº 5113636-12.2021.8.13.0024. O Doutor
Walter Zwicker Esbaille Júnior, Juiz de Direito desta
12ª Vara de Família desta Comarca em pleno
exercício de seu cargo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por sentença
proferida em 03/10/2022, foi decretada a
INTERDIÇÃO de ILDA PEREIRA GURGEL,
brasileira, viúva, portadora da CI nº MG-477.621,
inscrita no CPF de nº 319.239.846- 91, filha de José
Pereira Gomes e Aida Rodrigues Gomes, natural de
Raposos/MG, nascida em 23/06/1934, residente e
domiciliada na Serenitá Residência Para Idosos Ltda
- ME, com sede na Alameda dos Flamboyants, 222 -
Bairro São Luiz (Pampulha) CEP 31.275-230 - Belo
Horizonte - MG, por ser portadora de CID 10 ª
REVISÃO (OMS/1993): diagnóstico nosológico,
f03 - síndrome demencial, forma não especificada e
adaptação para CID 11ª revisão em vigor (jan /
2022): 6d8z - demência, causa desconhecida ou não
especificada, impedida de reger sua pessoa e
administrar seus bens, tendo sido nomeado curador o
Sr. EDILON PEREIRA GURGEL, brasileiro,
casado, contador, portador da CI nº: MG-1.071.655,
inscrito no CPF nº: 359.558.566-68, residente e
domiciliado à rua Dona Mariana da Costa, 1.081 -
Bairro Caieiras - CEP 33.200-112 - VESPASIANO -
MG, para que possa, como tal, representar a interdita
em todos os atos da vida civil, com observância do
artigo 1.774, do Código Civil, além de empreender
todos os esforços para que ela receba tratamento
adequado, seja inserida na comunidade e conquiste,
na medida do possível, sua autonomia (CPC, art.
758). E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância no futuro,
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expediu-se o presente edital, que será publicado e
afixada uma via neste Juízo em local de costume.
Eu, Luciana Peres de Lima, Oficial de Apoio
Judicial, o digitei. Eu, Karmen Guedes, Escrivã
Judicial, o conferi, subscrevendo-o. Walter Zwicker
Esbaille Júnior, Juiz de Direito. Belo Horizonte,
03/11/2022. (Dr. Edson Pereira Gurgel - OAB/MG
47861).
Por autorização do MM. Juiz este documento será
assinado eletronicamente.
Avenida Augusto de Lima, 1549, Sala OP165, Barro
Preto, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 00000-000

COMARCA DE BELO HORIZONTE. TERCEIRA
VARA CRIMINAL. EDITAL DE CITAÇÃO. O Dr.
Guilherme Sadi, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal, informa que tramita nesta Vara o processo
n.º 1159872-95.2018.8.13.0024 em que é autor o
Ministério Público do Estado de Minas Gerais e
Réu: EDMILSON JOAO GOULARTI, brasileiro,
nascido em 21.10.1973, natural de Três Pontas/MG,
filho de José Messias Goularti e Irene Ximenes de
Andrade Goulart, portador de RG nº 7327511, CPF
nº, residente em local incerto e não sabido. Tendo
incorrido o denunciado EDMILSON JOAO
GOULARTI nas sanções do art. 155, caput, do
Código Penal Brasileiro. O MM. Juiz determinou a
expedição deste edital, publicado com prazo de 15
(quinze) dias, pelo qual cita-se o réu para
apresentação de defesa escrita, no prazo de dez dias
(ou seja, o decurso deste prazo inicia-se findo
aquele), através de advogado(a), sendo advertido(a)
de que: a) caso não tenha condições de contratar
advogado(a), deverá procurar a Defensoria Pública;
b) na defesa será possível arrolar testemunhas, arguir
preliminares, alegar o que lhe interessar, oferecer
documentos, justificações e especificar provas; c)
caso não apresente a defesa no prazo mencionado,
será nomeado defensor para oferecê-la. Constando
dos autos que o referido réu encontra-se em local
incerto e não sabido, expediu-se este edital,
publicado e afixado na forma da lei. Belo Horizonte,
30/11/22 Escrivão: Diego Vasconcelos Silva
Coelho. MM. Juiz: Dr. Guilherme Sadi.

SECRETARIA DA 10ª VARA CRIMINAL DE
BELO HORIZONTE -MG. Edital de
Citação-JUSTIÇA GRATUITA- prazo de 15 dias -
Processo nº 1979711-68.2021.8.13.0024. O Dr.
Areclides José do Pinho Rezende, MM. Juiz de
Direito, em pleno exercício de seu cargo e na forma
da lei, etc... Faz saber a todos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem que tem em
andamento nesta Vara, um processo que a JORGE
PIRES DIAS, brasileiro, amigado, natural de
Belém/PA, nascido em 07/01/1985, RG 60662771-6
e CPF n° 237856938, filho de Conceição Pires Dias,
e MARIA HELOISA DE SOUZA RAMOS,
brasileira, solteira, natural de Itaituba/PA, nascido
em 07/11/1995, RG 21334258 e CPF n°
70037888293, filho de Milse Andrea Lobato de
Souza e Alexandre Nascimento Ramos, denunciados
no art. 155, §4º, IV, c.c art. 61, II, alínea 'j', na forma
do art. 71 todos do Código Penal Brasileiro E
constando dos autos que o (a) réu(é) está em lugar
incerto e não sabido, mandou na forma da lei,
expedir o presente edital, pelo qual o(a) cita para os
termos da ação penal até o final, sob pena de revelia,
e notifica para responder à acusação por escrito, no
prazo de 10(dez) dias, através de defensor
constituído, nos termos do art. 396-A do CPP, com a
redação dada pela Lei Federal nº 11.719/08. Na
hipótese de não ter condições de constituir
advogado, deverá comparecer, com urgência, ao
balcão da Secretaria da 10ª Vara Criminal, para
conversar com o Defensor Público atuante neste
Juízo. E para conhecimento de todos expediu-se o
presente que será publicado e afixado na forma da
lei. Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022.
Confere com o original. Dou fé. Data supra. A
Gerente de Secretaria, Marlene Pereira da Silva
Nogueira, por ordem do MM. Juiz de Direito,
subscrevi.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
Justiça de Primeira Instância
Comarca de BELO HORIZONTE / 12ª Vara de
Família da Comarca de Belo Horizonte
COMARCA DE BELO HORIZONTE - 12ª VARA
DE FAMÍLIA- JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL
DE INTERDIÇÃO - Processo nº
5076918-84.2019.8.13.0024. O Doutor Walter
Zwicker Esbaille Júnior, Juiz de Direito desta 12ª
Vara de Família desta Comarca em pleno exercício
de seu cargo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por sentença proferida
em 30/09/2022, foi decretada a INTERDIÇÃO de
REBECA RODRIGUES CAETANO, brasileira,
solteira, portadora da CI nº MG-16.091.139 , inscrita
no CPF de nº 081.512.266-76, filha de Aceniro de
Oliveira Caetano e Deborah Rodrigues Chagas ,
nascida em Belo Horizonte/MG, aos 03/02/1999,
residente e domiciliada à rua Demergina Maria de
Jesus, nº 100, Jonas Veiga, Belo Horizonte, MG,
CEP 30.285-530, por ser portadora de CID 10 ª
REVISÃO (OMS/1993): Q 90 + F 71 - síndrome de
down associada a retardo mental moderado,
impedida de reger sua pessoa e administrar seus
bens, tendo sido nomeada curadora a Srª.
DEBORAH RODRIGUES CHAGAS, brasileira,
casada, do lar, portadora da CI nº: MG-9.209.057,
inscrita no CPF nº: 041.195.516-01, residente e
domiciliada à rua Demergina Maria de Jesus, nº 100,
Jonas Veiga, Belo Horizonte, MG, CEP 30.285-530,
para que possa, como tal, representar a interdita em
todos os atos da vida civil, com observância do
artigo 1.774, do Código Civil, além de empreender
todos os esforços para que ela receba tratamento
adequado, seja inserida na comunidade e conquiste,
na medida do possível, sua autonomia (CPC, art.
758). E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância no futuro,
expediu-se o presente edital, que será publicado e
afixada uma via neste Juízo em local de costume.
Eu, Luciana Peres de Lima, Oficial de Apoio
Judicial, o digitei. Eu, Karmen Guedes, Escrivã
Judicial, o conferi, subscrevendo-o. Walter Zwicker
Esbaille Júnior, Juiz de Direito. Belo Horizonte,
03/11/2022. (Drª. Beatriz Marra Carvalho -
OAB/MG 168296).
Por autorização do MM. Juiz este documento será
assinado eletronicamente.
Avenida Augusto de Lima, 1549, Sala OP165, Barro
Preto, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 00000-000

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
Justiça de Primeira Instância
Comarca de BELO HORIZONTE / 12ª Vara de
Família da Comarca de Belo Horizonte
COMARCA DE BELO HORIZONTE - 12ª VARA
DE FAMÍLIA- JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL
DE INTERDIÇÃO - Processo nº
5022941-51.2017.8.13.0024. O Doutor Walter
Zwicker Esbaille Júnior, Juiz de Direito desta 12ª
Vara de Família desta Comarca em pleno exercício
de seu cargo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por sentença proferida
em 19/09/2022, foi decretada a INTERDIÇÃO de
TÂNIA MARIA DO NASCIMENTO, brasileira,
divorciada, servidora pública aposentada, portadora
da CI nº MG-890.906, inscrita no CPF de nº
523.101.166-53, filha de José do Nascimento Pereira
e Luzia do Nascimento Ferreira, nascida em
28/04/1951, residente e domiciliada na CMR Casa
de Convivência para Idosos Ltda, rua Francisco
Bretas Bhering, nº 280, bairro Copacabana, Belo
Horizonte/MG, CEP 31550-060, por ser portadora
de CID 10 ª REVISÃO (OMS/1993): F00 -
demência na doença de Alzheimer. CID 11ª
REVISÃO ATUALMENTE EM VIGOR (JAN /
2022): 6D80 - demência devido à doença de
Alzheimer, impedida de reger sua pessoa e

administrar seus bens, tendo sido nomeada curadora
a Srª. PRICILA MARA NASCIMENTO MURTA ,
brasileira, divorciada, administradora de empresa,
portadora da CI nº: MG-9.120.909, inscrita no CPF
nº: 012.377.946.41, residente e domiciliada à Av.
Desembargador Felippe Immesi, Nº 119, Santa
Amélia, Belo Horizonte/MG, CEP 31530-000, para
que possa, como tal, representar a interdita em todos
os atos patrimoniais da vida civil, com observância
do artigo 1.774, do Código Civil, além de
empreender todos os esforços para que ela continue
a receber tratamento adequado; e, na medida do
possível, seja inserida na comunidade (CPC, art.
758). E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância no futuro,
expediu-se o presente edital, que será publicado e
afixada uma via neste Juízo em local de costume.
Eu, Luciana Peres de Lima, Oficial de Apoio
Judicial, o digitei. Eu, Karmen Guedes, Escrivã
Judicial, o conferi, subscrevendo-o. Walter Zwicker
Esbaille Júnior, Juiz de Direito. Belo Horizonte,
03/11/2022. (Drª. Priscila da Silva Semeão -
OAB/MG 98804).
Por autorização do MM. Juiz este documento será
assinado eletronicamente.
Avenida Augusto de Lima, 1549, Sala OP165, Barro
Preto, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 00000-000

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO 30 DIAS. A
Drª.Renata Bomfim Pacheco, MMª. Juíza de Direito
Titular da 31ª. Vara Cível desta Comarca de Belo
Horizonte, em pleno exercício de seu cargo, na
forma da lei etc FAZ SABER a todos que virem o
presente Edital, ou que dele tiverem conhecimento,
que tem curso neste Juízo e Secretaria da 31ª. Vara
Cível os autos do processo nº
5167825-76.2017.8.13.0024 Ação Procedimento
comum movida por Welbert Ramos de Oliveira,
Edvaldo Ferreira de Souza e Adriana Conceição do
Carmo. O objetivo do presente edital é proceder as
citações dos réus Welbert Ramos de Oliveira, CPF
043.436.196-80 e Edvaldo Ferreira de Souza, CPF
466.837.126-20, que se encontram em lugar incerto
e não sabido. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, determinou-se a expedição do presente
Edital, para tomarem ciência de todos os termos e
atos da presente ação, e querendo, apresentarem
contestação no prazo de 15(quinze) dias, e caso não
seja contestada, serão considerados revéis e
presumir-se-ão verdadeiras as alegações formuladas
pelo autor(art. 344 do Novo CPC).Dado e passado
nesta cidade de Belo Horizonte, 30 de novembro de
2022.Eu,Wilma Galgane Ferreira dos Santos, Oficial
de Apoio Judicial, o subscrevo, e eu, Valéria Samara
de Souza Mello Santos Abreu, Escrivã Judicial o
confiro por Ordem da MMª Juíza de Direito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
Justiça de Primeira Instância
Comarca de BELO HORIZONTE / 12ª Vara de
Família da Comarca de Belo Horizonte
COMARCA DE BELO HORIZONTE - 12ª VARA
DE FAMÍLIA- JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL
DE INTERDIÇÃO - Processo nº
5040044-03.2019.8.13.0024. O Doutor Walter
Zwicker Esbaille Júnior, Juiz de Direito desta 12ª
Vara de Família desta Comarca em pleno exercício
de seu cargo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por sentença proferida
em 27/04/2022, foi decretada a INTERDIÇÃO de
FELIPE BECKER DE CASTRO, brasileiro,
solteiro, portador do RG nº 54.070.923-2, inscrito no
CPF de nº 127.036.466-90, filho de Andréa Becker
de Castro e Raul Oliveira Lima de Castro, nascido
em Belo Horizonte/MG, aos 26/08/2000, residente e
domiciliado à Av. Silva Lobo Nº 1659, apto 1001,
Bairro Grajau, Belo Horizonte - MG, CEP:
30431-259, por ser portador de CID 10 ª REVISÃO
(OMS/1993): F 84.0 - transtornos globais do
desenvolvimento (autismo infantil); F71 / F72 -
retardo mental moderado a grave , impedido de reger
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sua pessoa e administrar seus bens, tendo sido
nomeados curadores a Srª. ANDRÉA BECKER DE
CASTRO, brasileira, casada, bancária, portadora da
CI nº: MG-22.217.617, inscrita no CPF nº:
001.003.887-60 e o Sr. RAUL OLIVEIRA LIMA
DE CASTRO, brasileiro, casado, engenheiro civil,
portador do RG nº 03345361602, inscrito no CPF
sob o nº 806.909.807-44, residentes e domiciliados à
Av. Silva Lobo Nº 1659, apto 1001, Bairro Grajau,
Belo Horizonte - MG, CEP: 30431-259, para que
possam, como tais, representar o interdito em todos
os atos da vida civil, com observância do artigo
1.774, do Código Civil, além de empreender todos
os esforços para que ele receba tratamento
adequado, seja inserido na comunidade e conquiste,
na medida do possível, sua autonomia (CPC, art.
758). E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância no futuro,
expediu-se o presente edital, que será publicado e
afixada uma via neste Juízo em local de costume.
Eu, Luciana Peres de Lima, Oficial de Apoio
Judicial, o digitei. Eu, Karmen Guedes, Escrivã
Judicial, o conferi, subscrevendo-o. Walter Zwicker
Esbaille Júnior, Juiz de Direito. Belo Horizonte,
07/11/2022. (Drª. Cristiane Leroy Ribeiro Pacheco -
OAB/MG 74781).
Por autorização do MM. Juiz este documento será
assinado eletronicamente.
Avenida Augusto de Lima, 1549, Sala OP165, Barro
Preto, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 00000-000

EDITAL DE CITAÇÃO
COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG. 11ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BELO
HORIZONTE Justiça Gratuita Finalidade: EDITAL
DE CITAÇÃO. Prazo do Edital: 15 (quinze) dias.
Número do Processo Judicial Eletrônico:
0014783-53.2021.8.13.0024. Tipo de ação: Penal,
movido pela Justiça Pública. O MM. Juiz de Direito,
Dr. José Xavier Magalhães Brandão, no uso de suas
atribuições, e na forma da lei, etc. faz saber a todos
que virem o presente edital ou dele tiver
conhecimento, que tem andamento nesta Vara
Criminal os autos do processo em que figura como
denunciado (a): CHENEI ALVES DE OLIVEIRA,
filho de Maria de Lourdes Alves e Francisco das
Chagas de Oliveira, brasileiro, nascido em
06/01/1991, que residia na Rua General Ephigênio
Ruas Santos, s/n, Bairro Itapoã, Belo Horizonte/MG.
E constando dos autos estar o (a) denunciado (a) em
lugar incerto e não sabido, é o presente, para citá-lo
(a), por infração ao art. 157, caput, c/c art. 61, II, j,
do Código Penal, para responder à acusação, por
escrito no prazo de 10 (dez) dias, nos termos dos
arts. 396 e 396A da Lei 11.719/08, através de
advogado, ou declarar hipossuficiência financeira, o
que ensejará a nomeação de defensor público para
patrocinar sua defesa. Para conhecimento de todos,
expediu-se o presente edital que será publicado e
afixado no hall de entrada desta secretaria criminal,
começando a correr o prazo de intimação a partir do
primeiro dia útil da publicação deste no DJE (Diário
do Judiciário Eletrônico do TJMG), 30 de novembro
de 2022. Belo Horizonte. Nayara Cristina Pinheiro,
Gerente de Secretaria.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
Justiça de Primeira Instância
Comarca de BELO HORIZONTE / 12ª Vara de
Família da Comarca de Belo Horizonte
COMARCA DE BELO HORIZONTE - 12ª VARA
DE FAMÍLIA- JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL
DE INTERDIÇÃO - Processo nº
5087117-97.2021.8.13.0024. O Doutor Walter
Zwicker Esbaille Júnior, Juiz de Direito desta 12ª
Vara de Família desta Comarca em pleno exercício
de seu cargo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por sentença proferida
em 27/09/2022, foi decretada a INTERDIÇÃO de
MARILZA JANUÁRIA MOREIRA, brasileira,
solteira, aposentada, inscrita no CPF sob o nº

372.800.666-15, portadora da CI nº MG-1.286.087,
filha de Claudomiro Victal Moreira e Camila de
Lellis Moreira, nascida em Belo Horizonte/MG aos
03/03/1942, domiciliada no "Solar da Maturidade",
situado à Rua Abadia dos Dourados, nº 136, Bairro
Minaslândia, Belo Horizonte, CEP nº 31812-030,
por ser portadora de CID 10 ª REVISÃO
(OMS/1993): síndrome demencial compatível com
doença de Alzheimer - F 00, impedida de reger sua
pessoa e administrar seus bens, tendo sido nomeado
curador o Senhor LEANDRO LUIZ SILVA,
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº
758.891.536-68, portador da CI nº M-3.982.185,
residente e domiciliado à Rua Engenho de Dentro, nº
575, apt. 303, bairro Caiçara, Belo Horizonte, MG,
CEP nº 30 775 480, para que possa, como tal,
representar a interdita em todos os atos da vida civil,
com observância do artigo 1.774, do Código Civil,
além de empreender todos os esforços para que ela
continue a receber tratamento adequado; e, na
medida do possível, seja inserida na comunidade
(CPC, art. 758). E para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância no
futuro, expediu-se o presente edital, que será
publicado e afixada uma via neste Juízo em local de
costume. Eu, Luciana Peres de Lima, Oficial de
Apoio Judicial, o digitei. Eu, Karmen Guedes,
Escrivã Judicial, o conferi, subscrevendo-o. Walter
Zwicker Esbaille Júnior, Juiz de Direito. Belo
Horizonte, 06/10/2022. (Drª.Ana Maria Campos
Braga- OAB/MG 52592).
Por autorização do MM. Juiz este documento será
assinado eletronicamente.
Avenida Augusto de Lima, 1549, Sala OP165, Barro
Preto, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 00000-000

2ª VARA DE TÓXICOS, ORGANIZAÇÃO
CRIMINOSA E LAVAGEM DE BENS E
VALORES DA COMARCA DE BELO
HORIZONTE- Comarca de Belo Horizonte - Edital
de Intimação de Sentença com prazo de 90 dias -
Justiça Gratuita (para os efeitos do of. 099/95 -
Gapre) - A Dra. Livia Lucia Oliveira Borba, MMª.
Juíza de Direito da 2ª Vara de Tóxicos, Organização
Criminosa e Lavagem de Bens e Valores da
Comarca de Belo Horizonte, FAZ SABER que tem
andamento neste Juízo o processo de número
0921942-27.2018.8.13.0024, em que WALISSON
PEREIRA DOS SANTOS, filho(a) de Ivan Pereira
da Silva e Maria Geralda dos Santos, nascido em
03/11/1989, residente em local incerto e não sabido,
foi condenado(a) , pela prática das infrações penais
previstas no art. 28 da Lei nº 11.343/06 em sentença
prolatada em 22/09/2022 pela MMª Juíza de direito
da 2ª Vara de Tóxicos. Considerando que o réu é
primário, deixo de aplicar a pena e, nos termos do
art. 383, §1º do CPP e da Súmula 337 do STJ,
determino seja aberta vista ao Ministério Público
para os fins de aplicação dos institutos
despenalizadores da Lei 9.099/95. E, constando dos
autos estar o ré(u) em local incerto e não sabido,
intimo-o(a) por meio deste edital da sentença,
correndo o prazo da apelação após o término do
fixado neste edital, salvo se no curso deste, for feita
a intimação por outra forma da Lei. E, para
conhecimento de todos, expediu-se o presente que
será publicado e afixado na forma da Lei. Belo
Horizonte, 30 de novembro de 2022. Eu, Renata
Barroso Peixoto, Escrivã, por ordem do MMª. Juiz,
o subscrevo.

SECRETARIA DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE BELO HORIZONTE- Edital de
Citação para pagamento de quantia certa de Josimar
de Oliveira Silva Pinheiro inscrito no CPF nº
14.976.395/0001-77 . Prazo de 20 dias. O Dr. Luiz
Gonzaga Silveira Soares MM. Juiz de Direito da
Décima Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte,
Capital do Estado de Minas Gerais, em pleno
exercício de seu cargo, na forma da lei, etc. Faz
saber a todos quantos o presente virem, ou dele
conhecimento tiverem, que perante esta Secretaria,
tramita ação de Execução de Título Extrajudicial,

ajuizada por ITAU UNIBANCO S.A. - CNPJ:
60.701.190/0001-04, Procuradores ROBERTA
BEATRIZ DO NASCIMENTO OAB MG161997 -
JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS OAB SP
156187 Procuradoria - ITAÚ UNIBANCO S.A
Processo nº 5152643-16.2018.8.13.0024. E estando
o executado em lugar incerto e não sabido, serve o
presente para citá-lo para efetuar o pagamento da
quantia certa de 41.242,85 (quarenta e um mil
duzentos e quarenta e dois reais e oitenta e cinco
centavos) ,referente ao principal e acessórios, a ser
acrescida de honorários de advogado do autor e
custas iniciais no prazo de 3 (três) dias ou, querendo,
oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias,
independentemente de penhora, depósito ou caução.
Em caso de revelia, será nomeado um curador
especial (artigo 257, IV, do CPC). Assim vai o
presente devidamente publicado Diário Eletrônico.
Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022. Moisés
Sousa Carvalho. Escrivão, por ordem da MM
Juiz-Luiz Gonzaga Silveira Soares -Juiz de Direito.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
Justiça de Primeira Instância
Comarca de BELO HORIZONTE / 12ª Vara de
Família da Comarca de Belo Horizonte
COMARCA DE BELO HORIZONTE - 12ª VARA
DE FAMÍLIA- JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL
DE INTERDIÇÃO - Processo nº
5074916-44.2019.8.13.0024. O Doutor Walter
Zwicker Esbaille Júnior, Juiz de Direito desta 12ª
Vara de Família desta Comarca em pleno exercício
de seu cargo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por sentença proferida
em 08/06/2022, foi decretada a INTERDIÇÃO de
MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS GODOI,
brasileira, viúva, CI: MG-3.593.558, CPF:
614.178.666-91, filha de Valdemar Mendes dos
Santos e Cecília dos Santos Pena, natural de Entre
Rios de Minas/MG, nascida em 24/09/1947,
residente e domiciliada na rua Francisco Leocádio,
nº316, Bairro São Marcos, Belo Horizonte/MG, CEP
31.920-430, por ser portadora de CID 10 ª
REVISÃO (OMS/1993): síndrome demencial
compatível com doença de Alzheimer - F 00,
impedida de reger sua pessoa e administrar seus
bens, tendo sido nomeado curador o Sr. ALEX
SANDER PEREIRA GODOY, brasileiro, casado,
CPF n.º 850.835.006-63, CI n.º MG-5.969.986,
residente e domiciliado na rua Francisco Leocádio,
nº316, Bairro São Marcos, Belo Horizonte/MG, CEP
31.920-430, para que possa, como tal, representar a
interdita em todos os atos da vida civil, com
observância do artigo 1.774, do Código Civil, além
de empreender todos os esforços para que ela
continue a receber tratamento adequado; e, na
medida do possível, seja inserida na comunidade
(CPC, art. 758). E para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância no
futuro, expediu-se o presente edital, que será
publicado e afixada uma via neste Juízo em local de
costume. Eu, Luciana Peres de Lima, Oficial de
Apoio Judicial, o digitei. Eu, Karmen Guedes,
Escrivã Judicial, o conferi, subscrevendo-o. Walter
Zwicker Esbaille Júnior, Juiz de Direito. Belo
Horizonte, 05/09/2022. (Drª. Isabela de Oliveira
Silva- OAB/MG 136303).
Por autorização do MM. Juiz este documento será
assinado eletronicamente.
Avenida Augusto de Lima, 1549, Sala OP165, Barro
Preto, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 00000-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO
DE CUSTAS FINAIS- PRAZO 30 (TRINTA)
DIAS- A Drª. Renata Bomfim Pacheco, MMª. Juíza
de Direito Titular da 31ª Vara Cível de Belo
Horizonte, em pleno exercício de seu cargo, na
forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que virem o
presente Edital, ou que dele tiverem conhecimento,
que tem curso neste Juízo e Secretaria da 31ª Vara
Cível os autos do Processo nº
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5179180-49.2018.8.13.0024, da Ação de
PROCEDIMENTO COMUM- Cobrança de
aluguéis, oriunda de uma ação de DESPEJO POR
FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM
COBRANÇA movida por FRANCISCO DE
OLIVEIRA SILVA em face de EDUARDO
GOMES MOREIRA. O objetivo do presente Edital
é a INTIMAÇÃO do réu EDUARDO GOMES
MOREIRA, inscrito(a) no CPF sob o nº
083.071.266-65, que se encontra em LOCAL
INCERTO E NÃO SABIDO. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, determinou-se a expedição
do presente Edital para a INTIMAÇÃO do(a)
requerido(a) para efetivar o pagamento da
importância de R$ 1.208,77 (um mil duzentos e oito
reais e setenta e sete centavos), a título de custas
finais (custas judiciais, taxa judiciária e de outras
despesas processuais), e multa devidas ao Estado, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do
débito, acrescido de multa de 10% (dez por cento),
em dívida ativa e de registro no Cadastro
Informativo de Inadimplência em relação à
Administração Pública do Estado de Minas Gerais -
CADIN-MG e do protesto extrajudicial da Certidão
de Dívida Ativa, pela Advocacia-Geral do Estado -
AGE. Dado e passado nesta cidade de Belo
Horizonte, 29 de novembro de 2022. Eu, Kátia
Cardoso Ruela de Oliveira, Oficial de Apoio
judicial, o subscrevo, e eu, Valéria Samara de Sousa
Mello Santos Abreu, Escrivã Judicial, o confiro por
Ordem da MM.ª Juíza de Direito.

SECRETARIA DA 10ª VARA CRIMINAL DE
BELO HORIZONTE -MG. Edital de
Citação-JUSTIÇA GRATUITA- prazo de 15 dias -
Processo nº 0839868-42.2020.8.13.0024. O Dr.
Areclides José do Pinho Rezende, MM. Juiz de
Direito, em pleno exercício de seu cargo e na forma
da lei, etc... Faz saber a todos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem que tem em
andamento nesta Vara, um processo que a
REINALDO BERNARDO, brasileiro, natural de
Belo Horizonte/MG, nascido em 1.12.1975, filho de
Geralda do Espirito Santo Bernardo e Antônio
Bernardo, RG MG-6155760, denunciado(a) no
artigo 155, §1° e §4°, incisos I (destruição), c.c. art.
14, II, ambos do Código
Penal. E constando dos autos que o (a) réu(é) está
em lugar incerto e não sabido, mandou na forma da
lei, expedir o presente edital, pelo qual o(a) cita para
os termos da ação penal até o final, sob pena de
revelia, e notifica para responder à acusação por
escrito, no prazo de 10(dez) dias, através de defensor
constituído, nos termos do art. 396-A do CPP, com a
redação dada pela Lei Federal nº 11.719/08. Na
hipótese de não ter condições de constituir
advogado, deverá comparecer, com urgência, ao
balcão da Secretaria da 10ª Vara Criminal, para
conversar com o Defensor Público atuante neste
Juízo. E para conhecimento de todos expediu-se o
presente que será publicado e afixado na forma da
lei. Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022.
Confere com o original. Dou fé. Data supra. A
Gerente de Secretaria, Marlene Pereira da Silva
Nogueira, por ordem do MM. Juiz de Direito,
subscrevi.

SECRETARIA DA 10ª VARA CRIMINAL DE
BELO HORIZONTE -MG. Edital de
Citação-JUSTIÇA GRATUITA- prazo de 15 dias -
Processo nº 0246393-55.2021.8.13.0024. O Dr.
Areclides José do Pinho Rezende, MM. Juiz de
Direito, em pleno exercício de seu cargo e na forma
da lei, etc... Faz saber a todos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem que tem em
andamento nesta Vara, um processo que a WESLEY
JULIO LIMA AMERICO, brasileiro, solteiro,
natural de Belo Horizonte/MG, nascido em
18/10/1991, portador do RG n° 18114847, CPF n°
12873103020, filho de Maria Cristina de Lima e
Elcio Pires Americo, denunciado(a) no no art. 157, §
2°, II c.c art. 61, II, alínea 'J', ambos do Código
Penal Brasileiro. E constando dos autos que o (a)

réu(é) está em lugar incerto e não sabido, mandou na
forma da lei, expedir o presente edital, pelo qual o(a)
cita para os termos da ação penal até o final, sob
pena de revelia, e notifica para responder à acusação
por escrito, no prazo de 10(dez) dias, através de
defensor constituído, nos termos do art. 396-A do
CPP, com a redação dada pela Lei Federal nº
11.719/08. Na hipótese de não ter condições de
constituir advogado, deverá comparecer, com
urgência, ao balcão da Secretaria da 10ª Vara
Criminal, para conversar com o Defensor Público
atuante neste Juízo. E para conhecimento de todos
expediu-se o presente que será publicado e afixado
na forma da lei. Belo Horizonte, 30 de novembro de
2022. Confere com o original. Dou fé. Data supra. A
Gerente de Secretaria, Marlene Pereira da Silva
Nogueira, por ordem do MM. Juiz de Direito,
subscrevi.

COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG - VARA
ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA A
CRIANÇA E O ADOLESCENTE - Justiça Gratuita
- Finalidade: Edital de intimação. Prazo do Edital:
10 (dez) dias, nos termos do artigo 361 do CPP.
Número do Processo: 5234664-10.2022.8.13.0024 -
Tipo de ação: Medida Protetiva. Nome do(a)
autor(a): D.V. de A. menor, representada por
Graziela Viana de Almeida A MM. Juíza de Direito
dessa Vara, Dra. Marixa Fabiane Lopes Rodrigues,
no uso de suas atribuições, e na forma da lei, etc..
faz saber a todos que virem o presente edital ou dele
tiver conhecimento, que tem andamento nesta Vara
Criminal os autos do processo em que figura como
requerido: PAULO HENRIQUE ROCHA PINTO,
nascido em 03/09/2000, portador RG nº 216912199,
filho de Romildo Moura Pinto e Gracília Pereira da
rocha, e Romildo Moura Pinto, que antes residia no
Rod. Mg 5, 290 - Morro dos Macacos, Belo
Horizonte/MG e, atualmente, encontra-se em local
incerto e não sabido, sendo o presente edital
expedido com a finalidade de INTIMAÇÃO DO
REQUERIDO, acerca da decisão proferida em
28/10/2022, fundamentadamente, ao ID nº
9643010740 dos autos, com amparo legal,
submetendo o requerido a medida judicial a seguir
elencadas: I afastamento do lar ou do local de
convivência com a ofendida, por meio de oficial de
justiça, que deverá lavrar termo dos atos e solicitar
auxílio de força policial, se necessário for,
permitindo-lhe somente a retirada dos pertences de
uso exclusivo e pessoal; II- proibição de
aproximação da ofendida a menos de 200 (duzentos)
metros; III- proibição de contatar a ofendida por
qualquer meio de comunicação, salvo por meio de
seu advogado ou defensor; IV- proibição de
frequentação à residência e ao local de trabalho da
ofendida. V- Fica o agressor advertido de que o
descumprimento dessas medidas protetivas poderá
ensejar a decretação de sua prisão preventiva, com o
consequente recolhimento à prisão, conforme
autoriza a Lei nº 11.340/2006, em conformidade
com a determinação judicial supra. Por fim, fica o
requerido advertido de que, caso pretenda oferecer
resposta às medidas deferidas, deverá fazê-lo através
de advogado, no prazo de 05(cinco) dias. Para
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado no hall de entrada desta
secretaria criminal, começando a correr o prazo de
intimação a partir do primeiro dia útil da publicação
deste no DJE - Diário do Judiciário Eletrônico do
TJMG. Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022.
Eu, Belª. Nathália Maria Lopes Paiva de Andrade,
Escrivã Judicial, o subscrevo por ordem da MMª
Juíza de Direito.

COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG - VARA
ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA A
CRIANÇA E O ADOLESCENTE - Justiça Gratuita
- Finalidade: Edital de intimação. Prazo do Edital:
10 (dez) dias, nos termos do artigo 361 do CPP.
Número do Processo: 5234664-10.2022.8.13.0024 -
Tipo de ação: Medida Protetiva. Nome do(a)
autor(a): D. V. de A. menor, representada por

Graziela Viana de Almeida A MM. Juíza de Direito
dessa Vara, Dra. Marixa Fabiane Lopes Rodrigues,
no uso de suas atribuições, e na forma da lei, etc..
faz saber a todos que virem o presente edital ou dele
tiver conhecimento, que tem andamento nesta Vara
Criminal os autos do processo em que figura como
REQUERENTE: D. V. DE A. nascida em
17/01/2007, portador RG nº 2399644, filha de
Graziele Viana de Almeida, que antes residia no
Rod. Mg 5, 290 - Morro dos Macacos, Belo
Horizonte/MG e, atualmente, encontra-se em local
incerto e não sabido, sendo o presente edital
expedido com a finalidade de INTIMAÇÃO DA
REQUERENTE, acerca da decisão proferida em
28/10/2022, fundamentadamente, ao ID nº
9643010740 dos autos, com amparo legal,
submetendo o requerido a medida judicial a seguir
elencadas: I afastamento do lar ou do local de
convivência com a ofendida, por meio de oficial de
justiça, que deverá lavrar termo dos atos e solicitar
auxílio de força policial, se necessário for,
permitindo-lhe somente a retirada dos pertences de
uso exclusivo e pessoal; II- proibição de
aproximação da ofendida a menos de 200 (duzentos)
metros; III- proibição de contatar a ofendida por
qualquer meio de comunicação, salvo por meio de
seu advogado ou defensor; IV- proibição de
frequentação à residência e ao local de trabalho da
ofendida. V- Fica o agressor advertido de que o
descumprimento dessas medidas protetivas poderá
ensejar a decretação de sua prisão preventiva, com o
consequente recolhimento à prisão, conforme
autoriza a Lei nº 11.340/2006, em conformidade
com a determinação judicial supra. Por fim, fica o
requerido advertido de que, caso pretenda oferecer
resposta às medidas deferidas, deverá fazê-lo através
de advogado, no prazo de 05(cinco) dias. Para
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado no hall de entrada desta
secretaria criminal, começando a correr o prazo de
intimação a partir do primeiro dia útil da publicação
deste no DJE - Diário do Judiciário Eletrônico do
TJMG. Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022.
Eu, Belª. Nathália Maria Lopes Paiva de Andrade,
Escrivã Judicial, o subscrevo por ordem da MMª
Juíza de Direito.

COMARCA DE BELO HORIZONTE. TERCEIRA
VARA CRIMINAL. EDITAL DE CITAÇÃO. O Dr.
Guilherme Sadi, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal, informa que tramita nesta Vara o processo
n.º 0050823-05.2019.8.13.0024 em que é autor o
Ministério Público do Estado de Minas Gerais e
Réu: BRUNO DE SOUZA FELIX, brasileiro,
natural de Contagem/MG, nascido em 26.02.1999,
filho de Paulo Enrique Felix Malaquias e Rosimary
de Souza Dutra, portador do RG nº 16467021/SESP,
CPF n.º 09846835698, residente em local incerto e
não sabido. Tendo o denunciado Bruno de Souza
Felix incorrido nas sanções do art. 180, caput do
Código Penal Brasileiro. O MM. Juiz determinou a
expedição deste edital, publicado com prazo de 15
(quinze) dias, pelo qual cita-se o réu para
apresentação de defesa escrita, no prazo de dez dias
(ou seja, o decurso deste prazo inicia-se findo
aquele), através de advogado(a), sendo advertido(a)
de que: a) caso não tenha condições de contratar
advogado(a), deverá procurar a Defensoria Pública;
b) na defesa será possível arrolar testemunhas, arguir
preliminares, alegar o que lhe interessar, oferecer
documentos, justificações e especificar provas; c)
caso não apresente a defesa no prazo mencionado,
será nomeado defensor para oferecê-la. Constando
dos autos que o referido réu encontra-se em local
incerto e não sabido, expediu-se este edital,
publicado e afixado na forma da lei. Belo Horizonte,
30/11/22 Escrivão: Diego Vasconcelos Silva
Coelho. MM. Juiz: Dr. Guilherme Sadi.

COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG - VARA
ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA A
CRIANÇA E O ADOLESCENTE - Justiça Gratuita
- Finalidade: Edital de intimação. Prazo do Edital:
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15 (quinze ) dias, nos termos do artigo 361 do CPP.
Número do Processo: 5188707-83.2022.8.13.0024
Tipo de ação: Medida Protetiva. Nome do(a)
autor(a): M. D. S. R, menor, representada por sua
genitor, Zenilton Dias da Rocha. A MM. Juíza de
Direito dessa Vara, Dra. Marixa Fabiane Lopes
Rodrigues, no uso de suas atribuições, e na forma da
lei, etc.. faz saber a todos que virem o presente edital
ou dele tiver conhecimento, que tem andamento
nesta Vara Criminal os autos do processo em que
figura como réu: ALAN JHON ALVES MARTINS,
nascido em 16/09/1995, portador da RG nº
MG-19817757, filho de Adélia Alves de Souza e
Geraldo Martins da Silva, que antes residia na rua
Anjo Azul 64, Conjunto Paulo VI em Belo
Horizonte/MG e, atualmente, encontra-se em local
incerto e não sabido, sendo o presente edital
expedido com a finalidade intimar o requerido,
acerca da decisão proferida em 11/10/2022,
fundamentadamente, ao ID 9627894255, com
amparo legal, DEFERINDO a vítima as medidas
protetivas descritas abaixo, aplicando-as ao
requerido: I - O requerido não poderá se aproximar
da ofendida, devendo manter uma distância mínima
de 300 (trezentos)metros; II - Proíbo o requerido de
manter contato com a requerente, por qualquer meio
de comunicação (internet, redes sociais, telefone,
carta, etc), inclusive por interposta pessoa. Fica o
agressor advertido de que o descumprimento dessas
medidas protetivas poderá ensejar a decretação de
sua prisão preventiva, com o consequente
recolhimento à prisão, conforme autoriza a Lei nº
11.340/2006, em conformidade com a determinação
judicial supra. Por fim, fica o requerido advertido de
que, caso pretenda oferecer resposta às medidas
deferidas, deverá fazê-lo através de advogado, no
prazo de 05(cinco) dias. Para conhecimento de
todos, expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado no hall de entrada desta
secretaria criminal, começando a correr o prazo de
intimação a partir do primeiro dia útil da publicação
deste no DJE - Diário do Judiciário Eletrônico do
TJMG. Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022.
Eu, Belª. Nathália Maria Lopes Paiva de Andrade,
Escrivã Judicial, o subscrevo por ordem da MMª
Juíza de Direito.

COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG - VARA
ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA A
CRIANÇA E O ADOLESCENTE - Justiça Gratuita
- Finalidade: Edital de intimação. Prazo do Edital:
10 (dez) dias, nos termos do artigo 361 do CPP.
Número do Processo: 5164264-68.2022.8.13.0024 -
Tipo de ação: Medida Protetiva. Nome do(a)
autor(a): E. E. DOS S. A, menor representada por
EDNA DE JESUS SANTO. A MM. Juíza de Direito
dessa Vara, Dra. Marixa Fabiane Lopes Rodrigues,
no uso de suas atribuições, e na forma da lei, etc..
faz saber a todos que virem o presente edital ou dele
tiver conhecimento, que tem andamento nesta Vara
Criminal os autos do processo em que figura como
requerido: WELBERTH PEREIRA BRAGA,
nascido em 5/11/1999, portador RG nº 20663235,
filho de TENILENE MARIA PEREIRA e CELIO
TADEU DA SILVA BRAGA, que antes residia na
rua São Miguel Arcanjo, 177, Fazendinha, em Belo
Horizonte/MG e, atualmente, encontra-se em local
incerto e não sabido, sendo o presente edital
expedido com a finalidade de INTIMAÇÃO DO
REQUERIDO, acerca da decisão proferida em
0909/2022 fundamentadamente, ao ID nº
9600896222 dos autos, com amparo legal,
submetendo o requerido a medida judicial a seguir
elencadas: I- O requerido não poderá se aproximar
da ofendida e de seus familiares, devendo manter
uma distância mínima de 300 (trezentos) metros; II-
Proíbo o requerido de manter contato com a
requerente e seus familiares, por qualquer meio de
comunicação (internet, redes sociais, telefone, carta,
etc), inclusive por interposta pessoa; V- Fica o
agressor advertido de que o descumprimento dessas
medidas protetivas poderá ensejar a decretação de
sua prisão preventiva, com o consequente

recolhimento à prisão, conforme autoriza a Lei nº
11.340/2006, em conformidade com a determinação
judicial supra. Por fim, fica o requerido advertido de
que, caso pretenda oferecer resposta às medidas
deferidas, deverá fazê-lo através de advogado, no
prazo de 05(cinco) dias. Para conhecimento de
todos, expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado no hall de entrada desta
secretaria criminal, começando a correr o prazo de
intimação a partir do primeiro dia útil da publicação
deste no DJE - Diário do Judiciário Eletrônico do
TJMG. Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022.
Eu, Belª. Nathália Maria Lopes Paiva de Andrade,
Escrivã Judicial, o subscrevo por ordem da MMª
Juíza de Direito.

COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG - VARA
ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA A
CRIANÇA E O ADOLESCENTE - Justiça Gratuita
- Finalidade: Edital de citação para apresentação de
defesa escrita. Prazo do Edital: 15 (quinze) dias, nos
termos do artigo 361 do CPP, com fulcro no artigo
370 do referido diploma. Processo:
0845440-81.2017.8.13.0024 - Tipo de ação:
Criminal. Autor: Ministério Público Estadual. A
MMª Juíza de Direito da VARA ESPECIALIZADA
EM CRIMES CONTRA A CRIANÇA E O
ADOLESCENTE, Dra. Marixa Fabiane Lopes
Rodrigues, no uso de suas atribuições, e na forma da
lei, etc.. faz saber a todos que virem o presente edital
ou dele tiver conhecimento, que tem andamento
nesta Vara Criminal os autos do processo em que
figura como denunciado: EVERALDO DE
OLIVEIRA, nascido aos 28/01/1974, CEP Nº
184.282.618-22, filho de Djanira Rosa de Oliveira,
que antes residia na Rua São Bento, 68
Cachoeirinha, em Belo Horizonte/MG; ora
denunciado por infração ao artigo 217-A, caput, c/c
arts. 226, inciso II e 61, inciso II, alínea f, todos do
código penal, por diversas vezes, durante o período
de 2 (dois) anos, na forma do art. 71, todos do
código, c/c art, 1º e VI, da Lei nº 8072/1990, e,
constando dos autos estar o Réu em lugar incerto e
não sabido, é o presente, citá-lo(a) a responder à
acusação, por escrito, nos termos dos arts. 394 do
CPP, no prazo de 10 (Dez) dias, podendo alegar tudo
o que interessar a sua defesa, oferecer documentos e
especificar as provas que reputar pertinentes. Fica
advertido de que não apresentando resposta no prazo
legal, nem tampouco constituindo advogado, em
razão de sua hipossuficiência econômica, fica desde
já nomeado para sua defesa o advogado dativo Dra.
Elisabete da Silva, OAB/MG 54.461, CONTATO:
(31) 9970-4724/3274-9734 que deverá ser
contatado(a) pelo requerido, por meio dos
números(s) (31) 98663-5461/3458-9183. Para
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado no hall de entrada desta
secretaria criminal, começando a correr o prazo de
intimação a partir do primeiro dia útil da publicação
deste no DJE-Diário do Judiciário Eletrônico do
TJMG. Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022.
Eu, Belª Nathalia Maria Lopes Paiva de Andrade,
Escrivã Judicial, o subscrevo por ordem da MMª
Juíza.

Comarca de Belo Horizonte - Edital de Intimação -
Processo: 5070630-57.2018.8.13.0024 - Prazo de 30
dias. Dra. Cláudia Costa Cruz Teixeira Fontes,
Exma. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Capital
do Estado de Minas Gerais, na forma da lei etc... Faz
saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e, principalmente, Banco
PAN, inscrito no CNPJ sob o número
312.387.349-87, interessado ausente, incerto e
desconhecido, que se encontra em lugar incerto e
não sabido, que por este Juízo tramita uma Ação de
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
proposta pelo Banco PAN, inscrito no CNPJ sob o
número 59.285.411/0001-13, representado pelo
procurador, Dr. Sérgio Schulze, inscrito na OAB/SC
sob o número 7.629 contra Anderson Fernandes
Batista, inscrito no CPF sob o número

030.847.616-63. É o presente edital para intimá-lo
dos termos do § 1º do art. 485 do CPC, para dar
andamento ao processo, requerendo o que de direito,
em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Edital
publicado na forma da lei e afixado em local de
costume. Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022.
Eu, Maria de Fátima Borges de Oliveira, Escrivã
Judicial da 5ª Vara Cível, o subscrevi, por ordem da
Exma. Juíza de Direito, Dra. Cláudia Costa Cruz
Teixeira Fontes.

COMARCA DE BELO HORIZONTE. TERCEIRA
VARA CRIMINAL. EDITAL DE CITAÇÃO. O Dr.
Guilherme Sadi, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal, informa que tramita nesta Vara o processo
n.º 1009101-08.2018.8.13.0024 em que é autor o
Ministério Público do Estado de Minas Gerais e Ré:
OLIVIA DE SOUZA COSTA, solteira, brasileira,
natural de Nova Iguaçu/MG, onde nasceu em
25.07.1963, filha de Antônio de Souza Araújo e
Alice de Souza Costa, portadora do RG nº
11560310, residente em local incerto e não sabido.
Tendo a denunciada OLIVIA DE SOUZA COSTA,
com suas ações, incorrido nas sanções do art. 155,
caput, do Código Penal. O MM. Juiz determinou a
expedição deste edital, publicado com prazo de 15
(quinze) dias, pelo qual cita-se a ré para
apresentação de defesa escrita, no prazo de dez dias
(ou seja, o decurso deste prazo inicia-se findo
aquele), através de advogado(a), sendo advertido(a)
de que: a) caso não tenha condições de contratar
advogado(a), deverá procurar a Defensoria Pública;
b) na defesa será possível arrolar testemunhas, arguir
preliminares, alegar o que lhe interessar, oferecer
documentos, justificações e especificar provas; c)
caso não apresente a defesa no prazo mencionado,
será nomeado defensor para oferecê-la. Constando
dos autos que a referida ré encontra-se em local
incerto e não sabido, expediu-se este edital,
publicado e afixado na forma da lei. Belo Horizonte,
30/11/22 Escrivão: Diego Vasconcelos Silva
Coelho. MM. Juiz: Dr. Guilherme Sadi.

SECRETARIA DA 10ª VARA CRIMINAL DE
BELO HORIZONTE -MG. Edital de
Citação-JUSTIÇA GRATUITA- prazo de 15 dias -
Processo nº 1033333-84.2018.8.13.0024. O Dr.
Areclides José do Pinho Rezende, MM. Juiz de
Direito, em pleno exercício de seu cargo e na forma
da lei, etc... Faz saber a todos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem que tem em
andamento nesta Vara, um processo que a JULIENE
RODRIGUES AMORIM, brasileira, solteira,
desempregada, nascida aos 09/01/1988, natural de
Itaobim/MG, CI n° MG-16.241.706, CPF não
informado, filha de Angelina da Solidade Ferreira
Miguel Rodrigues de Souza denunciado(a) no art.
155, caput, do Código Penal Brasileiro. E constando
dos autos que o (a) réu(é) está em lugar incerto e não
sabido, mandou na forma da lei, expedir o presente
edital, pelo qual o(a) cita para os termos da ação
penal até o final, sob pena de revelia, e notifica para
responder à acusação por escrito, no prazo de
10(dez) dias, através de defensor constituído, nos
termos do art. 396-A do CPP, com a redação dada
pela Lei Federal nº 11.719/08. Na hipótese de não
ter condições de constituir advogado, deverá
comparecer, com urgência, ao balcão da Secretaria
da 10ª Vara Criminal, para conversar com o
Defensor Público atuante neste Juízo. E para
conhecimento de todos expediu-se o presente que
será publicado e afixado na forma da lei. Belo
Horizonte, 30 de novembro de 2022. Confere com o
original. Dou fé. Data supra. A Gerente de
Secretaria, Marlene Pereira da Silva Nogueira, por
ordem do MM. Juiz de Direito, subscrevi.

COMARCA DE BELO HORIZONTE. TERCEIRA
VARA CRIMINAL. EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE SENTENÇA. PRAZO DO EDITAL: 15 DIAS.
Réu: JOHN WENDELL SANTOS AGUILAR,
brasileiro, nascido aos 24.12.1997, natural de Belo
Horizonte/MG, filho de Jeane Souza dos Santos e
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Wendell Santos Aguilar, RG n.º
MG-20.091.433/SSP, CPF n.° 021.436.096-20,
residente em local incerto e não sabido. O Dr.
Guilherme Sadi, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal da Comarca de Belo Horizonte/MG
informa que tramita nesta Vara o processo n.º
1550405-95.2016.8.13.0024 em que é autor o
Ministério Público do Estado de Minas Gerais e réu
o acima qualificado, e, que por sentença deste Juízo,
e com fundamento no art. 107, inciso IV, do Código
Penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do
acusado, tendo em vista a ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva do Estado considerando-se a
pena em perspectiva, determinando-se a baixa do
processo com posterior arquivamento dos autos.
Constando dos autos que o réu mencionado acima
está em lugar incerto e não sabido, considera-se
intimado da sentença através deste edital, publicado
com prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual correrá o
prazo de cinco dias para apelação. Belo
Horizonte/MG, 30/11/22. Escrivão: Diego
Vasconcelos Silva Coelho. MM. Juiz: Dr. Guilherme
Sadi.

SECRETARIA DA 10ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE BELO HORIZONTE-Edital de
Citação para pagamento de quantia certa de AUDIO
PROFESSIONAL DISTRIBUICAO DE AUDIO E
VIDEO LTDA - ME - CNPJ: 14.169.160/0001-73.
Prazo de 20 dias. O Dr. Luiz Gonzaga Silveira
Soares MM. Juiz de Direito da Décima Vara Cível
da Comarca de Belo Horizonte, Capital do Estado de
Minas Gerais, em pleno exercício de seu cargo, na
forma da lei, etc. Faz saber a todos quantos o
presente virem, ou dele conhecimento tiverem, que
perante esta Secretaria, tramita ação de Execução de
Título Extrajudicial, ajuizada por BANCO
BRADESCO S.A. - CNPJ: 60.746.948/0001-12 ,
Procuradores FLAVIA ALMEIDA MOURA DI
LATELLA - OAB MG109730 CPF: 068.847.366-07
(ADVOGADO) RENATO PENIDO DE AZEREDO
- OAB MG83042 - CPF: 029.500.046-52
(ADVOGADO) Procuradoria- Banco Bradesco S.A
Processo nº 6007562-24.2015.8.13.0024. E estando
o executado em lugar incerto e não sabido, serve o
presente para citá-lo para efetuar o pagamento da
quantia certa de R$ 25.348,28 (vinte e cinco mil
trezentos e quarenta e oito reais e vinte e oito
centavos) ,referente ao principal e acessórios, a ser
acrescida de honorários de advogado do autor e
custas iniciais no prazo de 3 (três) dias ou, querendo,
oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias,
independentemente de penhora, depósito ou caução.
Em caso de revelia, será nomeado um curador
especial (artigo 257, IV, do CPC). Assim vai o
presente devidamente publicado Diário Eletrônico.
Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022. Moisés
Sousa Carvalho. Escrivão, por ordem da MM
Juiz-Luiz Gonzaga Silveira Soares -Juiz de Direito.

SECRETARIA DA SÉTIMA VARA DE FAMÍLIA,
COMARCA DE BELO HORIZONTE, ESTADO
DE MINAS GERAIS. Processo:
4460023-20.2007.8.13.0024 - Justiça Gratuita.
Edital de INTIMAÇÃO (Prazo de 20 dias).
Intimando: ANDERSON CARLOS COSTA
LIGORIO, brasileiro, solteiro, portador do CPF:
795.835.126.72, nascido em 12/12/1968, filho de
Alice Costa Ligorio. Exequente: MARIA ALICE
NAVAIS LIGÓRIO, brasileira, filha de Cassandra
Keli Navais e Anderson Carlos Costa Ligorio. Ação:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Objetivo: E
como o executado encontra-se em local incerto e não
sabido, é o presente para intimá-lo para, no prazo de
15 dias, pagar o débito no valor de R$ 95.163,32
(noventa e cinco mil, cento e sessenta e três reais e
trinta e dois centavos), sob pena de incidência de
multa de 10% sobre montante exequendo e
honorários advocatícios, também, de 10%, os quais,
desde já, ficam fixados (art. 523, §1º, CPC). O prazo
para apresentação de Impugnação ao Cumprimento
de Sentença terá início automático com o decurso do
prazo para cumprimento voluntário da obrigação,

independentemente de nova intimação e de garantia
do juízo (art. 525, CPC). A apresentação de
Impugnação, em regra, não suspende a execução
(art.525, §6º, CPC) e não afasta a incidência da
multa e dos honorários supramencionados. Para
conhecimento de todos expediu-se o presente edital
que será publicado na forma da Lei.
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia será nomeado
Curador Especial, conforme disposto nos art. 257,
IV e 344 do NCPC. Belo Horizonte, 30 de novembro
de 2022. Eu, Maria Rita Diniz e Silva, Gerente de
Secretaria da Sétima Vara de Família, o subscrevi. A
Juíza de Direito da Sétima Vara de Família, Fabiana
da Cunha Pasqua, assina. Advogada: Viviane da
Silva Ribeiro, OAB/MG: 111497.

SECRETARIA DA 10ª VARA CRIMINAL DE
BELO HORIZONTE -MG. Edital de
Citação-JUSTIÇA GRATUITA- prazo de 15 dias -
Processo nº 0392142-74.2019.8.13.0024. O Dr.
Areclides José do Pinho Rezende, MM. Juiz de
Direito, em pleno exercício de seu cargo e na forma
da lei, etc... Faz saber a todos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiverem que tem em
andamento nesta Vara, um processo que a
AMANDA APARECIDA DA ROCHA FERREIRA,
brasileira, solteira, natural de Belo Horizonte/MG,
nascida em 22/12/1991, RG 17841215, filha de
Angela Maria da Rocha e Claudomiro Ferreira,
denunciado(a) no art. 155, caput, do Código Penal
Brasileiro. E constando dos autos que o (a) réu(é)
está em lugar incerto e não sabido, mandou na forma
da lei, expedir o presente edital, pelo qual o(a) cita
para os termos da ação penal até o final, sob pena de
revelia, e notifica para responder à acusação por
escrito, no prazo de 10(dez) dias, através de defensor
constituído, nos termos do art. 396-A do CPP, com a
redação dada pela Lei Federal nº 11.719/08. Na
hipótese de não ter condições de constituir
advogado, deverá comparecer, com urgência, ao
balcão da Secretaria da 10ª Vara Criminal, para
conversar com o Defensor Público atuante neste
Juízo. E para conhecimento de todos expediu-se o
presente que será publicado e afixado na forma da
lei. Belo Horizonte, 30 de novembro de 2022.
Confere com o original. Dou fé. Data supra. A
Gerente de Secretaria, Marlene Pereira da Silva
Nogueira, por ordem do MM. Juiz de Direito,
subscrevi.

JUSTIÇA GRATUITA - 8ª VARA DE FAMÍLIA -
BELO HORIZONTE - EDITAL DE
CURATELA/INTERDIÇÃO. PROCESSO
5018775-97.2022.8.13.0024 A Dra. Fernanda Baeta
Vicente, MMa. Juíza de Direito da 8ª VARA DE
FAMÍLIA, na forma da lei, FAZ SABER a todos
quantos virem o presente edital ou dele tiverem
conhecimento, que perante este Juízo e secretaria,
processam-se os termos e atos da ação de
Curatela/Interdição, proposta pelo(a)Sr(a) FELIPE
HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA, em face de
EDNÉA PEREIRA SUCUPIRA, portador(a) de
Clipagem de aneurisma cerebral em uso de DVP.
Hemiparesia a direita. Afasia global. Hipertensão
arterial. Hipotireoidismo. Transtorno Afetivo
Bipolar. Anemia normocítica e normocrômica.
Compulsão alimentar. Espasticidade aumentada de
miD. CID 10: I69.1; G81.9; R47.0; F31.9, na qual
foi decretada sua curatela, por sentença proferida em
11/07/2022, ID 95473990484, nomeou como seu(a)s
curador(a)s FELIPE HENRIQUE PEREIRA DE
OLIVEIRA, para exercer as atribuições de cuidadora
de sua saúde, bem como para zelar e se encarregar
das questões patrimoniais e negociais da requerida,
incumbindo ao curador o exercício de todos os atos
de administração e gestão, a fim de satisfazer as
despesas ordinárias. A curatela deferida limita-se à
prática dos atos concernentes aos direitos
patrimoniais e negociais do curatelado, vide art. 85,
caput, Lei 13.146/2015. Preserva-se os demais
direitos afetos à dignidade da curatelada, na forma
contida do art. 85, §1°, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência. Para que todos tomem conhecimento,

expediu-se o presente edital, que será afixado no
átrio do Fórum e publicado na forma da lei, por 03
vezes, com intervalo de 10 dias, conforme art. 755,
§3º do CPC/15. Belo Horizonte, data da assinatura
eletrônica, Simone Cimini Cunha de Souza, Escrivã
Judicial em substituição, que assina por ordem da
MM. Juíza. ADV.: Dr.(a) LUIS ERNESTO DA
SILVA SOARES, MADEP 0470.

2ª VARA DE TÓXICOS, ORGANIZAÇÃO
CRIMINOSA E LAVAGEM DE BENS E
VALORES DA COMARCA DE BELO
HORIZONTE - Edital de Intimação de Sentença
com prazo de 60 dias - Justiça Gratuita (para os
efeitos do of. 099/95 - Gapre) - A Dr. Daniel Leite
Chaves, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Tóxicos,
Organização Criminosa e Lavagem de Bens e
Valores da Comarca de Belo Horizonte, FAZ
SABER que tem andamento, neste Juízo, o processo
de número 1248901-54.2021.8.13.0024 em que
MARCO AURÉLIO MOREIRA DE SOUZA,
filho(a) de Maria Juliana Moreira e
Valdir Pereira de Souza, nascido(a) 20/02/1991,
residente em local incerto e não sabido, que, em
sentença prolatada em 26/10/2022 pelo Juiz de
Direito da 2ª Vara de Tóxicos, Organização
Criminosa e Lavagem de Bens e Valores, Em face
do exposto e por tudo o mais que dos autos consta,
JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA E, VIA
DE CONSEQUÊNCIA, ABSOLVO O RÉU
MARCO AURÉLIO MOREIRA DE SOUZA, já
qualificado, das sanções previstas no art. 37 da Lei
n° 11.343/06, e artigo 16, §1°, inc. IV, da Lei nº
10.826/03, e o faço com fulcro no art. 386, incisos
III e VII, do CPP. E, constando dos autos estar o
ré(u) em local incerto e não sabido, intimo-o(a) por
meio deste edital da sentença, correndo o prazo da
apelação após o término do fixado neste edital, salvo
se no curso deste, for feita a intimação por outra
forma da Lei. E, para conhecimento de todos,
expediu-se o presente que será publicado e afixado
na forma da Lei. Belo Horizonte, 30 de novembro de
2022. Eu, Renata Barroso Peixoto, Escrivã, por
ordem do MM. Juiz, o subscrevo.

JUSTIÇA GRATUITA - 8ª VARA DE FAMÍLIA -
BELO HORIZONTE - EDITAL DE
CURATELA/INTERDIÇÃO. PROCESSO
5059435-70.2021.8.13.0024 A Dra. Fernanda Baeta
Vicente, MMa. Juíza de Direito da 8ª VARA DE
FAMÍLIA, na forma da lei, FAZ SABER a todos
quantos virem o presente edital ou dele tiverem
conhecimento, que perante este Juízo e secretaria,
processam-se os termos e atos da ação de
Curatela/Interdição, proposta pelo(a)Sr(a)
MARIANA DA SILVEIRA QUARESMA, em face
de AVELINO DA SILVEIRA, portador(a) demal de
Parkinson, apresentado quadro de demência de
acordo com a CID 10 G 20, na qual foi decretada
sua curatela, por sentença proferida em 10/07/2022,
ID 9543595439, nomeou como seu(a)s curador(a)s
MARIANA DA SILVEIRA QUARESMA, para
exercer as atribuições de cuidadora de sua saúde,
bem como para zelar e se encarregar das questões
patrimoniais e negociais da requerida, incumbindo
ao curador o exercício de todos os atos de
administração e gestão, a fim de satisfazer as
despesas ordinárias. A curatela deferida limita-se à
prática dos atos concernentes aos direitos
patrimoniais e negociais do curatelado, vide art. 85,
caput, Lei 13.146/2015. Preserva-se os demais
direitos afetos à dignidade da curatelada, na forma
contida do art. 85, §1°, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência. Para que todos tomem conhecimento,
expediu-se o presente edital, que será afixado no
átrio do Fórum e publicado na forma da lei, por 03
vezes, com intervalo de 10 dias, conforme art. 755,
§3º do CPC/15. Belo Horizonte, data da assinatura
eletrônica, Simone Cimini Cunha de Souza, Escrivã
Judicial em substituição, que assina por ordem da
MM. Juíza. ADV.: Dr.(a) RICARDO DA
SILVEIRA GONCALVES SANTOS, OAB/MG
160037.
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27ª. Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte-MG.
Edital de Citação prazo de 20 dias. O Dr. Cássio
Azevedo Fontenelle, MM. Juiz de Direito da 27ª.
Vara Cível desta Comarca, na forma da lei, etc., faz
saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo e
respectiva Secretaria, tramitam os autos da ação de
Execução nº. 1237533-97.2011.8.13.0024 , que o
Exequente: BANCO BRADESCO S/A CNPJ
60.746.948/0001-12 contra MAFRE
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL
LTDA CNPJ 04.724.372/0001-11 e ADRIANA DE
OLIVEIRA FREITAS FERREIRA CPF
838.084.346-00. Tal ação tem como objeto o crédito
da parte Exequente para com os Executados na
importância que até janeiro de 2020 correspondia a
R$ 42.683,99 (quarenta e dois mil, seiscentos e
oitenta e três reais e noventa e nove centavos,
representada pela Cédula de Crédito Bancário nº
351/3956407, emitida em 10/08/2010, ficando o
débito em aberto, ocasionando o ajuizamento da
presente ação. Estando a executada ADRIANA DE
OLIVEIRA FREITAS FERREIRA CPF
838.084.346-00 em local incerto e não sabido, tem o
presente edital a finalidade de citá-la, para todos os
termos da presente ação e para efetuar o pagamento
da dívida acima apontada no prazo de 03 dias, nos
termos do art. 829, do CPC. O pagamento do débito
poderá ser parcelado em até seis parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
mês, na forma do art. 916 do CPC. Os embargos
poderão ser opostos, independentemente de penhora
no prazo de 15 dias. Advirta-se de que será nomeado
curador especial em caso de revelia. E, para constar,
expediu-se o presente edital que deverá ser
publicado por 03 (três) vezes no espaço de 15
(quinze) dias as três publicações, uma vez Diário
Judiciário Eletrônico e pelo menos duas vezes em
jornal de circulação local, e, que será afixado no
local de costume neste foro. Belo Horizonte, aos 08
de novembro de 2022. O Dr. Cássio Azevedo
Fontenelle. Luciano Fábio Marques de Brito,
Escrivão Judicial.

2ª VARA DE TÓXICOS, ORGANIZAÇÃO
CRIMINOSA E LAVAGEM DE BENS E
VALORES DA COMARCA DE BELO
HORIZONTE- Edital de Notificação - Justiça
Gratuita (paras efeitos do of. 099/95 Gapre) - A Dra.
Livia Lucia Oliveira Borba, MM. Juíza de Direito da
2ª Vara de Tóxicos, ORCRIM e Lavagem de Bens e
Valores da Comarca de Belo Horizonte, FAZ
SABER que tem andamento neste Juízo o processo
de nº 0256945-45.2022.8.13.0024 em que foi
denunciado(a) EDER JUNIO GOMES
RODRIGUES, filho(a) de Edvaldo Rodrigues Alves
e Marileia da Conceição Gomes, nascido(a) em
07/05/2000 e constando dos autos estar o(a) ré(u) em
local incerto e não sabido, notifico o(a) acusado(a)
acima descrito(a), dos termos da denúncia ofertada
pelo Ministério Público Estadual, incurso(a) nos
art.14, art.16,§1°, IV, ambos da Lei 10.826/03 e
art.333 do Código Penal, para responder a acusação,
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação
deste edital. Para conhecimento do(a) ré(u), não
localizado(a) para a notificação pessoal, expediu-se
o presente edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. Belo Horizonte, 30 de novembro de
2022. Eu, Renata Barroso Peixoto, Escrivã Judicial,
por ordem do MM. Juiz, o subscrevo.

3º TRIBUNAL DO JÚRI DE BELO HORIZONTE
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS Justiça Gratuita. O MM. Juíza
Presidente, em exercício, no 3º Tribunal do Júri, da
Comarca de Belo Horizonte, Drª Fabiana Cardoso
Gomes Ferreira na forma da lei, FAZ SABER, a
todos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem que tem em andamento nesta
Vara e Cartório do 3º Tribunal do Júri, os autos do
processo nº 0024.19.055.063-2, em que é autor o
Ministério Público e réus: EDSON VIEIRA

MACIEL , filho(a) de Zilda Maciel Vieira e José
Bento Vieira , nascido em 01/07/1971, natural de
Belo Horizonte/MG e MÁRCIO GOMES DOS
SANTOS , filho de Gerosina Gomes dos Santos e
Altamiro Rodrigues dos Santos , nascido em
10/02/1977, natural de Belo Horizonte/MG, e no
qual figura como vítima Rosemary dos Santos Vieira
, pelo fato ocorrido nesta Capital no dia 18/04/2017.
E, constando dos autos que o réu Márcio está em
lugar incerto e não sabido, mandou na forma da Lei
n. 11.689/08 expedir o presente edital pelo qual
INTIMA-O para realização da sessão de seu
julgamento que se realizará no dia 15/02/2023, às
08h40 horas, no Plenário do 3º Tribunal do Júri, sito
na av. Augusto de Lima, n. 1.549, 4º andar, sala
OP-491 - Fórum Lafayette, bairro Barro Preto, nesta
Capital; ficando os mesmos cientes de que o
julgamento não será adiado pelo seu não
comparecimento na sessão, nos termos do art. 457
da Lei n. 11.689/08. E, para conhecimento de todos
expediu-se o presente que será publicado e afixado
no local de costume. Dou fé. Belo Horizonte/MG, 30
de novembro de 2022. Eu, June Maria Cardoso
Muller, Escrivã Judicial, subscrevo e assino. A MM.
Juíza Presidente do 3º Tribunal do Júri.

COMARCA DE BELO HORIZONTE. TERCEIRA
VARA CRIMINAL. EDITAL DE INTIMAÇÃO
DA VÍTIMA SOBRE SENTENÇA PROFERIDA.
Réus: MAURI RODRIGUES PIMENTA nascido
aos 03.10.1957, natural de Belo Horizonte/MG, filho
de Irene Magalhães Pimenta e Bartolomeu
Rodrigues Pimenta, RG n.º MG-972.540/SSP, CPF
n.º 297.216.366-49, residente em local incerto e não
sabido. RÉU: EVANDERSON VIANA DA SILVA,
brasileiro, nascido aos 11/07/1975, natural de Belo
Horizonte/MG, filho de Marilene Alves Viana e
Durval Cândido da Silva, RG n.º MG
6.996.950/SSP, CPF n.° 029.636.326-06. O Dr.
Guilherme Sadi, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal da Comarca de Belo Horizonte/MG faz
saber que tramita nesta Vara o processo n.º
1149687-66.2016.8.13.0024 em que é autor o
Ministério Público do Estado de Minas Gerais e réus
os acima qualificados, e, por sentença deste Juízo foi
julgada procedente a denúncia para CONDENAR os
réus e SUBMETÊ-LOS às disposições, tendo os
denunciados incorrido nas sanções do artigo 157, §
2.º, inciso II, do Código Penal, cominando-lhe as
penas em: MAURI RODRIGUES PIMENTA: 6
(seis) anos de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa.
EVANDERSON VIANA DA SILVA: 05 (cinco)
anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze)
dias-multa, ambos em Regime inicial
SEMIABERTO. Constando dos autos que a vítima:
JORIA PINHEIRO DA SILVA, Solteira,
nacionalidade Brasileira, natural de CARAl. Nascida
aos 21 de Fevereiro de 1960 filha de Maria Pinheiro
Ribeiro e Elieser Pinheiro da Silva, RG n°
1383328/SSP, CPF nº 40786129620, residente em
local incerto e não sabido, considera-se intimada da
sentença através deste edital, publicado com prazo
de 15 (quinze) dias, findo o qual correrá o prazo de
cinco dias para apelação. Belo Horizonte/MG,
29/11/22. Escrivão: Diego Vasconcelos Silva
Coelho. MM. Juiz: Dr. Guilherme Sadi.

SECRETARIA DA 6ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG - Edital
de Curatela - Processo nº
5012686-92.2021.8.13.0024. A Dra. Christina Bini
Lasmar, MM. Juíza de Direito da 6ª Vara de
Família, na forma da Lei, etc... Faz Saber a todos
quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem que, por sentença prolatada em 10.06.2022
foi Irene Maria de Oliveira Soares, brasileira, viúva,
pensionista, submetida à curatela a ser exercida por
seu filho, sr. Fernando Soares de Oliveira, brasileiro,
solteiro, desempregado, residente na cidade de Belo
Horizonte a quem foram impostas as obrigações
legais para encarregar-se das questões patrimoniais e
negociais da curatelada, incluídos os aspectos
relacionados aos direitos pessoais e familiares, como

se casar ou constituir união estável, dirigir veículos,
prestar atividade laborativa, morar sozinha e viajar
desacompanhada (sendo certo que se fará
imprescindível a autorização judicial para os atos:
emprestar ou contrair empréstimo, transigir, dar
quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser
demandada, movimentar aplicações financeiras, bem
como para os correlatos, exceto quanto aos que
sejam da mera administração), sempre observadas as
restrições previstas no artigo 1.782 do código civil.
E para que todos tenham conhecimento e ninguém
possa alegar ignorá-lo, no futuro, expediu-se o
presente edital que vai publicado por três vezes
consecutivas. Dado e passado nesta Comarca de
Belo Horizonte/MG, em 30 de novembro de 2022.
Eu, Marília Polito Loro, Escrivã Judicial o digitei
por ordem da MM. Juíza de Direito da 6ª Vara de
Família.

SECRETARIA DA 6ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG - Edital
de Curatela - Processo nº
5174936-09.2020.8.13.0024 . A Dra. Christina Bini
Lasmar, MM. Juíza de Direito da 6ª Vara de
Família, na forma da Lei, etc... Faz Saber a todos
quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem que, por sentença prolatada em 03.07.2022
foi José Walson Pinheiro de Carvalho, brasileiro,
casado, engenheiro aposentado, submetido à curatela
a ser exercida por sua esposa, sra. Ângela Daniel de
Carvalho, brasileira, casada, fonaudióloga, residente
na cidade de Belo Horizonte a quem foram impostas
as obrigações legais para encarregar-se das questões
patrimoniais e negociais da curatelada, incluídos os
aspectos relacionados aos direitos pessoais e
familiares, como se casar ou constituir união estável,
dirigir veículos, prestar atividade laborativa, morar
sozinha e viajar desacompanhada (sendo certo que
se fará imprescindível a autorização judicial para os
atos: emprestar ou contrair empréstimo, transigir,
dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser
demandada, movimentar aplicações financeiras, bem
como para os correlatos, exceto quanto aos que
sejam da mera administração), sempre observadas as
restrições previstas no artigo 1.782 do código civil.
E para que todos tenham conhecimento e ninguém
possa alegar ignorá-lo, no futuro, expediu-se o
presente edital que vai publicado por três vezes
consecutivas. Dado e passado nesta Comarca de
Belo Horizonte/MG, em 30 de novembro de 2022.
Eu, Marília Polito Loro, Escrivã Judicial o digitei
por ordem da MM. Juíza de Direito da 6ª Vara de
Família.

SECRETARIA DA 6ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG - Edital
de Curatela - Processo nº
5185396-21.2021.8.13.0024. A Dra. Christina Bini
Lasmar, MM. Juíza de Direito da 6ª Vara de
Família, na forma da Lei, etc... Faz Saber a todos
quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem que, por sentença prolatada em 06.07.2022
foi Cecília Luscher Dias, brasileira, solteira,
profissão não informada, submetida à curatela a ser
exercida por sua mãe, sra. Ana Zuleima de Castro
Luscher, brasileira, aposentada, fonaudióloga,
divorciada, residente na cidade de Belo Horizonte a
quem foram impostas as obrigações legais para
encarregar-se das questões patrimoniais e negociais
da curatelada, incluídos os aspectos relacionados aos
direitos pessoais e familiares, como se casar ou
constituir união estável, dirigir veículos, prestar
atividade laborativa, morar sozinha e viajar
desacompanhada (sendo certo que se fará
imprescindível a autorização judicial para os atos:
emprestar ou contrair empréstimo, transigir, dar
quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser
demandada, movimentar aplicações financeiras, bem
como para os correlatos, exceto quanto aos que
sejam da mera administração), sempre observadas as
restrições previstas no artigo 1.782 do código civil.
E para que todos tenham conhecimento e ninguém
possa alegar ignorá-lo, no futuro, expediu-se o
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presente edital que vai publicado por três vezes
consecutivas. Dado e passado em 30 de novembro
de 2022. Eu, Marília Polito Loro, Escrivã Judicial o
digitei por ordem da MM. Juíza de Direito da 6ª
Vara de Família.

COMARCA DE BELO HORIZONTE. TERCEIRA
VARA CRIMINAL. EDITAL DE INTIMAÇÃO
DAS VÍTIMAS SOBRE SENTENÇA
PROFERIDA. Réu: Alan da Silva Pedro. Vítimas:
Jonathan Santos Ferreira e Ademilton Ronaldo
Soares Resende, ambos residentes em local incerto e
não sabido. O Dr. Guilherme Sadi, MM. Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Belo
Horizonte/MG faz saber que tramita nesta Vara o
processo n.º 2037149-62.2015.8.13.0024 em que é
autor o Ministério Público do Estado de Minas
Gerais e réu o acima qualificado, e, por sentença
deste Juízo foi julgada parcialmente procedente a
denúncia para CONDENAR o réu e SUBMETÊ-LO
às disposições do art. 180 e art. 311, ambos do
Código Penal, cominando-lhe as penas a pena a
seguir descrita: m 01 (UM) ANO E
SEIS(SEIS)MESES DE RECLUSÃO E
20(DEZ)DIAS-MULTA. Regime inicial semiaberto.
O valor do dia-multa foi fixado em 1/30 do valor do
salário-mínimo. Custas processuais a cargo do
sentenciado. Constando dos autos que ambas as
vítimas se encontram em lugar incerto e não sabido,
consideram-se intimadas da sentença através deste
edital, publicado com prazo de 15 (quinze) dias,
findo o qual correrá o prazo de 05 (cinco) dias para
apelação. Belo Horizonte/MG, 30/11/2022.
Escrivão: Diego Vasconcelos Silva Coelho. MM.
Juiz: Dr. Guilherme Sadi.

SECRETARIA DA 6ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE BELO HORIZONTE/MG - Edital
de Curatela - Processo nº
5145606-64.2020.8.13.0024. A Dra. Christina Bini
Lasmar, MM. Juíza de Direito da 6ª Vara de
Família, na forma da Lei, etc... Faz Saber a todos
quantos o presente virem ou dele conhecimento
tiverem que, por sentença prolatada em 06.07.2022
foi Tereza Eloisa de Oliveira, brasileira, separada
judicialmente, pensionista, submetida à curatela a
ser exercida por sua filha, sra. Elizabete Eloisa
Castelluber Soares, brasileira, casada, residente na
cidade de Belo Horizonte a quem foram impostas as
obrigações legais para encarregar-se das questões
patrimoniais e negociais da curatelada, incluídos os
aspectos relacionados aos direitos pessoais e
familiares, como se casar ou constituir união estável,
dirigir veículos, prestar atividade laborativa, morar
sozinha e viajar desacompanhada (sendo certo que
se fará imprescindível a autorização judicial para os
atos: emprestar ou contrair empréstimo, transigir,
dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser
demandada, movimentar aplicações financeiras, bem
como para os correlatos, exceto quanto aos que
sejam da mera administração), sempre observadas as
restrições previstas no artigo 1.782 do código civil.
E para que todos tenham conhecimento e ninguém
possa alegar ignorá-lo, no futuro, expediu-se o
presente edital que vai publicado por três vezes
consecutivas. Dado e passado nesta Comarca de
Belo Horizonte/MG, em 30 de novembro de 2022.
Eu, Marília Polito Loro, Escrivã Judicial o digitei
por ordem da MM. Juíza de Direito da 6ª Vara de
Família.

5ª VARA DE TÓXICOS, ORGANIZAÇÃO
CRIMINOSA, LAVAGEM DE BENS E VALORES
- Comarca de Belo Horizonte - Edital de notificação
com prazo de 15 (quinze) dias de acordo com art,
361 do CPP - "Justiça Gratuita" (para os efeitos do
of. 099/95 Gapre) - O Dr. Valter Guilherme Alves
Costa, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara de Tóxicos da
Comarca de Belo Horizonte, FAZ SABER que tem
andamento, neste Juízo, o processo de número
1300684-27.2017.8.13.0024, em que é acusado
LARISSA VERÔNICA DA SILVA, leira, solteira,
nascida em 09/02/1999 (18 Silos), KG n°

MA77.248, natural de São Paulo/SP, filha de Sandra
Ilaria da Silva como incursa nas sanções dos artigos
art.33, 35 e 40, inciso VI ,da Lei11.343/06, e
art.12,da Lei 10.826/03. E, constando nos autos estar
o réu em local incerto e não sabido, notifique-o por
meio deste edital para responder à acusação por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir as
matérias elencadas no artigo 55 da Lei 11.343/06,
correndo o prazo após o término do fixado neste
edital, salvo se no curso deste for feita a notificação
por outra forma da Lei. E, para conhecimento de
todos, expediu-se o presente que será publicado e
afixado na forma da Lei. Belo Horizonte, 30 de
novembro de 2022. A escrivã________ Luciana
Flávia de Souza Ferrara Marcolino, o digitei por
ordem da MMª. Juíza de Direito.

BETIM

JUSTIÇA GRATUITA - COMARCA DE
BETIM/MG - EDITAL DE INTIMAÇÃO - com
prazo de 10 (dez) dias. PRAZO DE 90 (NOVENTA)
DIAS PARA RESTITUIÇÃO. A Dra. SIMONE
TORRES PEDROSO, MMa. Juíza de Direito da
Vara da Infância e Juventude e de Execuções Penais
da Comarca de Betim/MG, na forma da Lei, etc#
FAZ SABER, a todos que virem o presente edital,
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria tramita o processo nº 0027.21.001.571-8,
Apuração de Ato Infracional, constando como
representados M.H.A.M., filho de D.M.A. e R.A.M.
para, no prazo de 90 (noventa) dias, comparecer na
Secretaria deste Juízo, munido de documento de
identidade, a fim de comprovar a propriedade do
valor, apreendido por ocasião dos fatos (23/11/2020)
e promover a sua retirada, ficando, ainda,
cientificado de que, não havendo manifestação, o
valor será transferido para a conta-corrente judicial
da comarca. E, para conhecimento de todos, será
afixado e publicado na forma da Lei. Betim, 30 de
novembro de 2022. Eu, Desiré Motta Barrote Silva -
Gerente de Secretaria. Dra. Simone Torres Pedroso -
Juíza de Direito.

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE BETIM - MG - EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS - JUSTIÇA
GRATUITA. O Dr. Eduardo Marques Lott, MM
Juiz de Direito, da Secretaria da 2ª Vara de Família,
Sucessões e Ausências da Comarca de Betim,
Estado de Minas Gerais, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER aos que o presente edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, expedido dos Autos nº
5015134-34.2018.8.13.0027, de Procedimento
Comum Cível, proposta por Werbert Ismael Peixoto
em face de Beatriz Viegas Soares, em trâmite por
este juízo e Secretaria da 2ª Vara de Família,
Sucessões e Ausências, que autorizou a expedição
do presente edital, para INTIMAÇÃO da requerida
Beatriz Viegas Soares, portadora da CI
MG-18.012.635, inscrita no CPF de n°
119.934.096-02, filha de Maria Elisabeth Soares,
que encontra-se em lugar incerto e não sabido, para,
no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 328,19 (trezentos e vinte
e oito reais e dezenove centavos), ficando
esclarecido que caso permaneça inerte, o débito será
inscrito na dívida ativa. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância mandou expedir o presente
Edital, que será publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade de Betim, Estado de Minas
Gerais, aos 24 de novembro de 2022. Eu, ________,
Sueli Ferreira Gripp, Gerente de Secretaria, o digitei,
conferi e assino, por ordem do MM. Juiz de Direito.

COMARCA DE BETIM - MG - 2ª VARA DE
FAMÍLIA, SUCESSÕES E AUSÊNCIAS -
EDITAL DE INTERDIÇÃO - JUSTIÇA
GRATUITA - O Dr. Eduardo Marques Lott, Juiz de
Direito da Secretaria da 2ª Vara de família,
Sucessões e Ausências da Comarca de Betim,

Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem que por este Juízo teve
curso o processo eletrônico de nº
5022557-11.2019.8.13.0027, da Ação Interdição,
proposta por Armando Ferreira da Mata, brasileiro,
portador da CI M-2.640.219, inscrito no CPF sob o
n° 222.622.616-87, em face de Dulcinea Eustáquia
da Mata, brasileira, portadora da CI MG-12.493.167,
inscrita no CPF sob o n° 060.092.756-36, filha de
José Antônio de Assis e Diva Maria de Assis, em
trâmite por este juízo e Secretaria da 2ª Vara de
Família, Sucessões e Ausências, conforme sentença
proferida dia 20 de setembro de 2022, foi nomeado
Curador da Sra. DULCINEA EUSTÁQUIA DA
MATA o Sr. Armando Ferreira da Mata, que deverá
gerir a pessoa e os bens do interditando, em tudo
com acorde do Representante do Ministério Público.
E, para conhecimento de todos em geral, expediu-se
o presente edital que será publicado por 03 vezes,
com intervalo de 10 dias, no "Diário do Judiciário
Eletrônico". Os autos encontram-se disponíveis para
consulta pública no site:
http://pje.tjmg.jus.br/pje/ConsultaPublica/listView.se
am. Betim, 24 de novembro de 2022. Eu, , Sueli
Ferreira Gripp, Gerente de Secretaria o digitei e
subscrevi, e assino, por ordem do MM. Juiz de
Direito.

COMARCA DE BETIM - VARA EMPRESARIAL,
DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS, DE
REGISTROS PÚBLICOS E DE ACIDENTES DO
TRABALHO - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 30 DIAS- JUSTIÇA GRATUITA. A Dra.
LORENA TEIXEIRA VAZ, MMª. Juíza de Direito
Titular desta Vara, na forma da lei, etc.. FAZ
SABER a todos aos quais o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e
Secretaria, tramitam os autos de nº
5024395-86.2019.8.13.0027, AÇÃO DE
USUCAPIÃO, requerida por MARIA DA
CONCEIÇÃO PASSOS, brasileira, divorciada,
empregada doméstica, filha de Expedito Souza
Passos e Levinda Rodrigues Passos, portadora da
Carteira de Identidade nº MG-11.498.447, inscrita
no CPF sob o nº 042.768.896-50, em face de
ANDERSON JOSÉ MINGOTE, brasileiro, CPF
989.038.536-87 e RG M-6.151.673-SSP/MG, e
PAULO CÉSAR MINGOTE, brasileiro, CPF
608.800.666-87, RG - M-2.907.484 SSP/MG,
Constando como confinantes: Anderson José
Mingote, Elcio Couto, Vilma Fonseca Souza de
Carvalho e Catarina Maria Dias Castelano. Faz saber
ainda, nos termos do presente Edital, que fica(m)
o(a)(s) CITADOS: todos os possíveis terceiros
interessados, ausentes, incertos e desconhecidos,
confrontante(s)/confinante(s), e ou sucessores
destes, estabelecidos e residentes em lugar incerto e
não sabido, para todos os termos e atos da ação
proposta, para querendo, apresentarem suas defesas
nos autos mencionados, ficando esclarecidos que
não sendo contestada a presente ação, no prazo de
15 (quinze) dias, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados pelo/a(s) Autor/a(s)
nos termos do art. 307 e 344 do CPC, cientes,
outrossim que, em caso de revelia será nomeado
curador especial (art. 257, IV do NCPC, Lei 13.105
de 16/03/2015). Sendo objeto da ação o imóvel
constituído pelo lote 12 da quadra 14, com 411,15m²
de área, localizado na Rua Assunção, bairro Duque
de Caxias, matrícula 105.480 do CRI de Betim-MG.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância
mandou expedir o presente Edital que será publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de
Betim, Estado de Minas Gerais, 30 de novembro de
2022. Eu, Stephane Shanne Monteiro Guimarães,
Gerente de Secretaria, o fiz digitar por ordem do
MM. Juiz de Direito. ADV. MARIA APARECIDA
TITO SARAIVA , OAB/MG 159.614.

COMARCA DE BETIM- 3ª VARA CÍVEL-
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. O
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Dr. Múcio Monteiro da Cunha Magalhães Júnior,
MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível desta Comarca
de Betim, Estado de Minas Gerais, na forma da lei,
etc. FAZ SABER a todos aos quais o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, por este
Juízo da 3ª Vara Cível de Betim, Estado de Minas
Gerais, tramitam os autos de nº
5000798-93.2016.8.13.0027, ação de EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL , proposta por
GRENDENE S/A, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob
nº 89.850.341/0001-60, com sede na Avenida
Pimentel Gomes, nº 214,
B. Expectativa, na cidade de Sobral, CE, CEP
62040-125, EM FACE DE NANCI BOUTIQUE
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita
no CNPJ sob n.º 17.971.010/0001-77, estabelecida
na Rodovia BR 381 F
Dias, SN KM 49260, LJ 2007 A, Bairro São João,
Betim-MG, CEP 32655-
505 . Faz saber ainda, nos termos do presente Edital,
que ficando os requeridos, os quais se encontram
estabelecidos em lugar incerto e/ou não sabido,
devidamente Citado(a)(s) para no prazo de 15
(quinze) dias, caso queira ofereça defesa através de
advogado na ação supramencionada, ficando, desde
já, advertido(a)(s) de que não sendo contestada a
ação no prazo determinado, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo autor
(Art. 344, CPC). Será nomeado curador especial em
caso de revelia. Para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, foi determinado a expedição o presente
Edital que será publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade de Betim, Estado de Minas
Gerais, aos 30 dias de novembro de 2022. Eu,
Raquel Alves de Paula Dias Azevedo, Gerente de
Secretaria, o digitei e subscrevi por ordem do MM.
Juiz de Direito, Dr. Múcio Monteiro da Cunha
Magalhães Júnior. Advogados(as): Dra. ROBERTA
DRESCH - OAB RS88561 e Dr. FELIPE AULER
THOMAZI - OAB RS102121.

COMARCA DE BETIM - SECRETARIA DA 5ª
VARA CÍVEL - EDITAL DE CITAÇÃO, com
prazo de 20 (vinte) dias. O Dr. Robert Lopes de
Almeida, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível,
desta Comarca de Betim-MG, na forma da lei, etc...
Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo tramitam
os autos de nº 5021347-22.2019.8.13.0027 -
Procedimento Comum Cível, requerida por
HELLOHANNY DASY PINHEIRO BISPO em face
de UNICK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS
LTDA e outros (4). Tem o presente à finalidade de
CITAR, como de fato citado fica os requeridos,
UNICK SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS
LTDA, BRASIL INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS EIRELI e
SOFTPAYTECNOLOGIA EM PAGAMENTOS
LTDA, atualmente encontrando-se em lugar incerto
e não sabido, para todos os termos da ação proposta,
e para, querendo, contestar a presente ação, no prazo
de 15 (quinze) dias, esclarecendo que, não sendo a
mesma contestada, nesse prazo, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na
inicial, nos termos do art. 344, do CPC. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e não seja alegada
ignorância, expede-se o presente que será publicado
e afixado no local de costume, na forma da lei.
Betim, 30 de novembro de 2022. Eu, Gabriela Diniz
Ribeiro, Escrivã Judicial, o fiz digitar e subscrevi.
ROBERT LOPES DE ALMEIDA
Juiz de Direito da 5ª Vara Cível

JUSTIÇA GRATUITA - COMARCA DE
BETIM/MG - 2ª VARA CRIMINAL DE BETIM -
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA, pelo
prazo de 60 (sessenta) dias. O Dr. LEONARDO
ANTÔNIO BOLINA FILGUEIRAS MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal de Betim/MG, na forma
da LEI, etc.. FAZ SABER, a todos que virem o

presente Edital ou dele conhecimento tiverem que,
por este Juízo e Secretaria tramita o Processo-Crime
de nº 0155775-60.2018.8.13.0027, que a Justiça
Pública move contra NERY MAICON DE SOUZA
PEREIRA, brasileiro, filho de Sirlene de Souza
Pereira, nascido aos 05/12/1990, natural de
Governador Valadares/MG, e constando dos autos
que dito réu está em local incerto e não sabido,
mandou, na forma da Lei expedir o presente Edital
pelo qual intima o referido réu da SENTENÇA
transcrita abaixo (decisão):
É o breve relato. DECIDO.
Posto isso e por tudo mais que dos autos consta,
JULGO
IMPROCEDENTE a PRETENSÃO PUNITIVA
ESTATAL para ABSOLVER o denunciado NERY
MAICON DE SOUZA PEREIRA, nos termos do
art. 386, VII, do CPP. P.R.I. Betim, 30 de junho de
2022. Leonardo Antonio Bolina Filgueiras - Juiz de
Direito. E, para conhecimento de todos, será fixado e
publicado na forma da LEI, Betim/MG, 30 de
novembro de 2022. Eu, Patrícia Miranda Ferreira de
Souza - Escrivã Judicial. Leonardo Antônio Bolina
Filgueiras - Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal de
Betim.

BOA ESPERANÇA

Processos Eletrônicos (PJe)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - 1ª VARA CÍVEL/CRIMINAL ¿
VEC - COMARCA DE BOA ESPERANÇA-MG -
EDITAL DE CITAÇÃO ¿ PRAZO - 30(TRINTA)
DIAS. O Exmo. Sr. Dr. Fabiano Teixeira Perlato,
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível/Criminal da
Comarca de Boa Esperança, Estado de Minas
Gerais, em pleno exercício de seu cargo na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente
edital tiverem conhecimento, que tramita por este
Juízo e respectiva Secretaria, os autos do processo nº
0056759-35.2017.8.13.0071, AÇÃO DE
USUCAPIÃO, movida por ADRIANO AGNALDO
ANDRADE, brasileiro, divorciado, motorista, filho
de Umbelina de Jesus e José Ferreira de Andrade,
nascido no dia 31/07/1977, residente e domiciliado
na rua Ana Moscardini, nº 1075, bairro Cidade
Nova, Ilicínea ¿ MG, CEP: 37175-000,
representado(a)(s) nos autos pelo(a)(s)
advogado(a)(s), Walley Izaias da Silva, OAB/MG
95982, e Tatyane Verônica de Almeida, OAB/MG
111457, versando sobre o seguinte imóvel: ¿Uma
casa de morada de alvenaria, com área total de
61,0m², coberta de telhas cerâmicas, piso cerâmico,
com instalações essenciais para a ocupação, e o
respectivo terreno sito na rua Ana Moscardini, no
bairro Cidade Nova. De forma retangular cuja
descrição começa no P1, nas coordenadas UTM:
Zona 23k, N 413.437,48m, E 768.425,421m, S,
volve a direita e segue em linha reta na altura de
6,00 metros confrontando com José Antônio
Silvestre até o P3, nas coordenadas UTM: Zona 23k,
N 413.418,33 m, E 768.425,912 m , S, volve a
direita e segue por mais 20,0 metros confrontando
com Andreia Ferreira de Andrade até o P4, nas
coordenadas UTM: Zona 23k, N 413.343,38 m, E
768.427,243 m, S, volve a direita e segue por mais
6,00 metros confrontando com a rua Ana
Moscardini, até encerrar o perímetro no P1. (de
acordo com memorial descritivo elaborado por Luiz
Fernando Martins. Engenheiro Civil (CREA
187794)¿ O(A)(s) autor(a)(es) informa(m) que
está(ão) na posse do imóvel há mais de 8 (oito) anos,
sendo esta mansa, pacífica e ininterrupta e sem
oposição, e que o imóvel não está registrado no
Cartório de Registro de Imóveis [certidão ID
5618543112]. Pelo presente Edital CITA eventuais
interessados ausentes, incertos e desconhecidos para
todos os termos da presente ação, e, para querendo
contestá-la no PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS,
podendo alegar toda a matéria de defesa, expondo as
razões de fato e de direito com que impugna o
pedido do autor e especificando as provas que

pretende produzir (art. 336, CPC), sob pena revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos afirmados
pelo(a) autor(a) constantes da inicial (art. 344, do
CPC). E para que ninguém possa alegar ignorância e
chegue ao conhecimento dos interesses, expediu-se o
presente edital, que será fixado no local de costume,
e publicado no Diário do Judiciário Eletrônico do
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. Boa
Esperança, MG, data e assinatura digitais. Fabiano
Teixeira Perlato Juiz de Direito (assinado
eletronicamente)

BOM DESPACHO

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE BOM DESPACHO/MG. -
SECRETARIA DA 1ª VARA - EDITAL DE
CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS - JUSTIÇA
GRATUITA. Sônia Helena Tavares de Azevedo,
MMª Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Bom Despacho/MG., na forma da lei, etc. FAZ
SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, se processam por
este Juízo e Secretaria da 1ª Vara, os autos do
processo crime nº 0002302-68.2022.8.13.0074, cujo
autor é o Ministério Público do Estado de Minas
Gerais, que responde neste Juízo o réu, José Edvan
Albuquerque e constando nos autos que o réu, José
Edvan Albuquerque, brasileiro, nascido
em01/11/1980, natural de Bela Cruz/MG, filho de
Maria Leny Araújo de Albuquerque e Antônio
Ferreira de Albuquerque, não foi encontrado para
intimação pessoal estando em lugar incerto e não
sabido, pelo presente Edital o CITA de todo o teor
da denúncia, pelo fato de JOSÉ EDVAN
ALBUQUERQUE, no dia 22 de abril de 2022 por
volta das 18 horas e 24 minutos, na Rodovia MG
170, KM 10, na cidade de Moema/MG, o
denunciado, sem a devida permissão para dirigir ou
habilitação, conduziu veículo automotor em via
pública com a capacidade psicomotora alterada em
razão da influência de álcool, pelo qual foi
denunciado pelo Ministério Público do Estado de
Minas Gerais como incurso nas sanções incorreu no
delito tipificado no art. 306, caput, c/c §1°, Inc. I, c/c
art. 298, III, todos da Lei 9.503/97, bem como para
responder a acusação, no prazo de 10 (dez) dias,
ficando ciente de que, na resposta, poderá arguir
preliminares e alegar especificar provas pretendidas
e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação, caso não compareçam
voluntariamente, sob pena de responsabilidade do
próprio acusado, ficando, ainda advertido, de que
não nomeado Defensor para oferecê-la. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expede-se o presente Edital que
será afixado no átrio do Fórum e publicado no
¿Diário do Judiciário Eletrônico do TJMG¿,
disponível no site www.tjmg.jus.br, na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Bom
Despacho, Estado de Minas Gerais, aos 30 de
novembro de 2022.

COMARCA DE BOM DESPACHO/ MG/ 2ª
VARA. EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS. JUSTIÇA GRATUITA. DRA.
SONIA HELENA TAVARES DE AZEVEDO,
MMª. Juiza de Direito Substituta da 2ª Vara da
Comarca de Bom Despacho, Estado de Minas
Gerais, na forma da lei, etc. FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, se processam por este
Juízo e Secretaria, sob o n.º
5002774-22.2020.8.13.0074, autos eletrônicos da
AÇÃO PROCEDIMENTO COMUM, (Indenização
por Dano Moral) requerida por DAVI MARQUES;
inscrito no CNPJ nº 19.033.149/0001-03; e,
constando dos autos que o réu DAVI MARQUES;
inscrito no CNPJ nº 19.033.149/0001-03,
encontra-se em lugar incerto e não sabido, mandou
na melhor forma de direito, passar o presente Edital,
pelo qual CITA-O para no prazo de 15 (quinze) dias
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contestar a ação dos referidos autos. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, e para que
ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente
edital que será afixado no lugar de costume, na sede
deste Juízo, situado na Rua Faustino Teixeira, nº
91.Fórum Hudson Gouthier¿, Centro, Bom
Despacho/MG e publicado no Diário do Judiciário
de Minas Gerais, disponível no site
www.tjmg.jus.br, na forma da lei. Bom Despacho,
Estado de Minas Gerais, data da assinatura
eletrônica.Sonia Helena Tavares de Azevedo, JUÍZA
DE DIREITO SUBSTITUTA DA 2ª VARA

COMARCA DE BOM DESPACHO/MG 2ª VARA.
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. DRA. SONIA HELENA
TAVARES DE AZEVEDO, Juiza de Direito
Substituta da 2ª Vara da Comarca de Bom
Despacho, Estado de Minas Gerais, na forma da lei,
etc. FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, se
processam por este Juízo e Secretaria, sob o n.º
5002624-03.2022.8.13.0074 os autos de abertura do
INVENTÁRIO dos bens que ficaram pelo
falecimento de JOSE GONTIJO DE OLIVEIRA, em
que figura como inventariante MIRIAN SANDRA
GONTIJO OLIVEIRA. Constam como herdeiros
nos autos do referido inventário a viúva meeira
MARIA VITORIA GONTIJO E OS FILHOS,
SHIRLEY ROSE SILVA GONTIJO
FILGUEIRA,JOSÉ ADALTO SILVA GONTIJO,
LEIVA MARIA GONTIJO AGUIDO, MARCIO
JOSÉ GONTIJO, MARILIA MARCIA
GONTIJO,MIRIAM SANDRA GONTIJO
OLIVEIRA, MARCOS ANTONIO GONTIJO,
MIRNA CRISTIAN GONTIJO, DENIS JONATAN
CHAGAS GONTIJO. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, incertos ou
desconhecidos, para convocação dos mesmos a
participarem do processo, conforme Art. 626, §1º,
do CPC, expediu-se o presente edital que será
afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo,
situado na Rua Faustino Teixeira, nº 91.Fórum
Hudson Gouthier, Centro, Bom Despacho/MG e
publicado no Diário do Judiciário de Minas Gerais,
disponível no site www.tjmg.jus.br, na forma da lei.
Bom Despacho, Estado de Minas Gerais, 28 de
novembro de 2022.Sonia Helena Tavares de
Azevedo, Juíza de Direito Substituta da 2ª Vara

BORDA DA MATA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BORDA
DA MATA/MG
Secretaria do Juízo- Vara única
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo 90 dias
A Doutora Elaine de Almeida Lopes Jardim, MMª

Juíza de Direito da Comarca de Borda da Mata,
Estado de Minas Gerais, na forma da lei, no uso de
suas atribuições, etc.......

FAZ SABER a quantos o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que perante este
Juízo e respectiva Secretaria, processam-se os
termos do Processo-crime nº
0018190-89.2018.8.13.0083 que a Justiça Pública
move contra DELVANO GONÇALVES, brasileiro,
solteiro, sem ocupação lícita, natural de
Jacutinga/MG, nascido aos 11.01.1994, filho de Leia
dos Santos e de Juvenci Gonçalves, tendo sido
prolatada sentença parcialmente procedente
condenatória em desfavor do réu acima qualificado,
condenando-o nas penas do art. 12 da Lei nº
10.826/03 c/c art. 65, III, d, do Código Penal, em 01
(um) ano de detenção e 10 (dez) dias-multa, no
regime aberto, sendo a pena privativa de liberdade
substituída por uma restritiva de direito: prestação
pecuniária no valor de um salário-mínimo, e como
encontra-se em lugar incerto e não sabido, mandou o
MM. Juiz expedir o presente edital de intimação
para ciência da referida sentença, e para, querendo,
interpor recurso no prazo de cinco dias.

E para que chegue ao conhecimento do(s)

réu(s) acima e que no futuro ninguém alegue
ignorância, expediu este Edital, com o prazo de 90
dias, que será afixado no saguão do Fórum local e
publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Borda da

Mata/MG, aos 30 dias do mês de novembro de 2022.
Eu _____________, Tathiana Laira Andrade e Silva,
Oficial Judiciário, digitei e subscrevi.
ELAINE DE ALMEIDA LOPES JARDIM
Juíza de Direito

CACHOEIRA DE MINAS

Processos Eletrônicos (PJe)

Edital de Citação - Prazo de 20 - dias Saibam todos
quantos o presente edital de citação virem que
perante o Juízo da Única Vara da Comarca de
Cachoeira de Minas, corre uma Ação de Usucapião,
autuada sob o nº 5000133-51.2022.8.13.0097,
requerido por MARIANA APARECIDA
PACHECO e BRUNA IDALINA DE SOUSA
PACHECO. A ação tem por objeto uma propriedade
urbana com área de 200,00m², localizada na rua
Jeferson de Castro, n°50, bairro Quilombo em
Conceição dos Ouros - MG, com as seguintes
dimensões: Partindo-se do vértice 1 com
coordenadas x=417671,1060 e y=7521756.4115.
Seguindo com azimute 345°34°03'' e distância de
10,000m chega-se ao vértice 2 com coordenadas
x=417668.6137 e y=7521766.0959, confrontando
com Rua Jeferson de Castro; deste com azimute de
75°46'23''e distância 20,000m chega-se ao vértice 3
com coordenadas x=417688.0003 e
y=7521771.0112, confrontando com Rafaela Renata
Pereira Viana e Daniela Marcela Pereira, deste com
azimute de 165°34'03" e distância 5.769m chega-se
ao vértice 4 com coordenadas x=417689.4380 e
y=7521765.4245, confrontando com Antônio Claret
Pereira, deste com azimute de 165°34'03'' e distância
4,231m chega-se ao vértice 5 com coordenadas
x=417690.4926 e y=7521761.3267, confrontando
com Luiz Henrique Pereira, deste com azimute de
255°46'23'' a distância 20,000m chega-se ao vértice
1, ponto origem deste memorial, confrontando com
Nádia Maria de Souza Lima. Todas as coordenadas
aqui descritas estão no Sistema Geodésico
Brasileiro, tendo com datum e SIRGAS2000. Assim,
por meio do presente edital, ficam eventuais
interessados e ausentes devidamente citados para
todos os atos e termos da ação acima mencionada e
de que têm o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
contestar o pedido, caso queiram fazê-lo. Ficam
cientificados, também, de que, não contestando o
feito no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelos autores na
petição inicial. Para conhecimento de todos,
publica-se o presente no órgão oficial. Cachoeira de
Minas, 25 de novembro de 2022.

CALDAS

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE CALDAS/MG - PRAZO 15
(QUINZE) DIAS - EDITAL DE CITAÇÃO DA
DENUNCIADA: JULIANA APARECIDA
RIBEIRO, brasileira, solteira, nascida em
11/04/1986, natural de Caldas/MG, filha de Rita
Donizete Ribeiro e de Dorival Sabino Ribeiro,
atualmente residente em lugar incerto e não sabido.
O DR. EDSON ZAMPAR JÚNIOR, Juiz de Direito
desta comarca de Caldas, Estado de Minas Gerais,
na forma da Lei etc... FAZ SABER aos que virem o
presente edital ou dele notícia tiverem que, por este
Juízo, tem em andamento o processo nº
0007524-37.2016.8.13.0103, movido pela Justiça
Pública em face de JULIANA APARECIDA
RIBEIRO, a qual fora denunciada pelo Ministério
Público como incurso nas sanções do artigo 155,
caput, do Código Penal. Assim, mandou, na melhor
forma de direito, passar o presente edital pelo qual
fica a denunciada CITADA para que apresente

resposta escrita em até 10 (dez) dias, por onde
poderá arguir preliminares e alegar tudo o que
interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação, quando necessário, bem como para
manifestar-se na defesa preliminar sobre se tem
interesse pela proposta de suspensão condicional do
processo. E, para conhecimento de todos, será este
afixado no Saguão do Fórum desta cidade e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Caldas, Estado de Minas
Gerais, aos 30 de novembro de 2022. Eu, Josiane
Moreira Santos, Oficial Judiciário, o digitei e
subscrevi. Por ordem do MM. Juiz de Direito.

COMARCA DE CALDAS/MG - PRAZO 15
(QUINZE) DIAS - EDITAL DE CITAÇÃO DO
DENUNCIADO: ATAIR ELIAS DE SOUZA,
brasileiro, separado judicialmente, agricultor,
nascido em 20/12/1968, natural de Caldas/MG, filho
de João Batista de Souza e de Marina da Silva e
Souza, atualmente residente em lugar incerto e não
sabido. O DR. EDSON ZAMPAR JÚNIOR, Juiz de
Direito desta comarca de Caldas, Estado de Minas
Gerais, na forma da Lei etc... FAZ SABER aos que
virem o presente edital ou dele notícia tiverem que,
por este Juízo, tem em andamento o processo nº
0011692-19.2015.8.13.0103, movido pela Justiça
Pública em face ATAIR ELIAS DE SOUZA, o qual
fora denunciado pelo Ministério Público como
incurso nas sanções do artigo 217-A, caput, do
Código Penal. Assim, mandou, na melhor forma de
direito, passar o presente edital pelo qual fica o
denunciado CITADO para que apresente resposta
escrita em até 10 (dez) dias, por onde poderá arguir
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua
defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação, quando necessário. E, para conhecimento
de todos, será este afixado no Saguão do Fórum
desta cidade e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Caldas, Estado de
Minas Gerais, aos 30 de novembro de 2022. Eu,
Josiane Moreira Santos, Oficial Judiciário, o digitei
e subscrevi. Por ordem do MM. Juiz de Direito.

COMARCA DE CALDAS/MG - PRAZO 15
(QUINZE) DIAS - EDITAL DE CITAÇÃO DO
DENUNCIADO: JOSE GONCALVES DE
OLIVEIRA EUFLAVIO, brasileiro, solteiro, pintor,
nascido em 19/12/1994, filho de José Gonçalves
Luciano Euflávio e de Maria Luíza de Oliveira,
atualmente residente em lugar incerto e não sabido.
O DR. EDSON ZAMPAR JÚNIOR, Juiz de Direito
desta comarca de Caldas, Estado de Minas Gerais,
na forma da Lei etc... FAZ SABER aos que virem o
presente edital ou dele notícia tiverem que, por este
Juízo, tem em andamento o processo nº
0015158-79.2019.8.13.0103, movido pela Justiça
Pública em face JOSE GONCALVES DE
OLIVEIRA EUFLAVIO, o qual fora denunciado
pelo Ministério Público como incurso nas sanções
do artigo 129, §9º, do Código Penal. Assim,
mandou, na melhor forma de direito, passar o
presente edital pelo qual fica o denunciado CITADO
para que apresente resposta escrita em até 10 (dez)
dias, por onde poderá arguir preliminares e alegar
tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário. E,
para conhecimento de todos, será este afixado no
Saguão do Fórum desta cidade e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Caldas, Estado de Minas Gerais, aos 30 de
novembro de 2022. Eu, Josiane Moreira Santos,
Oficial Judiciário, o digitei e subscrevi. Por ordem
do MM. Juiz de Direito.

CAMANDUCAIA
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Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL
COMARCA DE CAMANDUCAIA -
SECRETARIA DO JUÍZO. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS.
CAROLINE DIAS LOPES BELA, JUÍZA DE
DIREITO DA COMARCA DE CAMANDUCAIA,
ESTADO DE MINAS GERAIS, NA FORMA DA
LEI, ETC... FAZ SABER que tramita neste Juízo da
Comarca de Camanducaia os autos da Ação de
Execução de Título Extrajudicial proposta pela Total
Comércio de Mercadorias em Geral EIRELI - EPP
em face de Júlio Cesar da Silva Gonçalves, autos nº
5000409-04.2021.8.13.0878. Fica devidamente
CITADO JÚLIO CESAR DA SILVA
GONÇALVES - ME, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ nº 36.269.664/0001-06, atualmente em lugar
incerto e não sabido, dos termos da presente ação, e
para, após os trinta dias da publicação deste, no
prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da
dívida, no valor de R$16.149.33 (Dezesseis mil,
cento e quarenta e nove reais e trinta e três
centavos), conforme cálculo de abril de 2021, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
garantia da mesma (principal, juros, custas e
honorários advocatícios), ou para, no prazo e 15
(quinze) dias, opor-se à execução por meio de
embargos, independentemente de penhora, depósito
ou caução, após os 30 (trinta) dias da publicação
deste. E para que no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente, que será afixado
no átrio do Fórum e publicado na forma da Lei.
Camanducaia, data da assinatura eletrônica. Eu,
Maria Olímpia B O Alves, Oficial Judiciário, que o
fiz e digitei. O Escrivão, Danilo José Morbidelli, que
o conferiu. Caroline Dias Lopes Bela, juíza de
direito, que o assinou.

EDITAL
COMARCA DE CAMANDUCAIA -
SECRETARIA DO JUÍZO. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS.
CAROLINE DIAS LOPES BELA, JUÍZA DE
DIREITO DA COMARCA DE CAMANDUCAIA,
ESTADO DE MINAS GERAIS, NA FORMA DA
LEI, ETC... FAZ SABER que tramita neste Juízo da
Comarca de Camanducaia os autos da Ação de
Execução de Título Extrajudicial proposta pela Total
Comércio de Mercadorias em Geral EIRELI - EPP
em face de Júlio Cesar da Silva Gonçalves, autos nº
5000409-04.2021.8.13.0878. Fica devidamente
CITADO JÚLIO CESAR DA SILVA
GONÇALVES - ME, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ nº 36.269.664/0001-06, atualmente em lugar
incerto e não sabido, dos termos da presente ação, e
para, após os trinta dias da publicação deste, no
prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da
dívida, no valor de R$16.149.33 (Dezesseis mil,
cento e quarenta e nove reais e trinta e três
centavos), conforme cálculo de abril de 2021, sob
pena de penhora de tantos bens quantos bastem para
garantia da mesma (principal, juros, custas e
honorários advocatícios), ou para, no prazo e 15
(quinze) dias, opor-se à execução por meio de
embargos, independentemente de penhora, depósito
ou caução, após os 30 (trinta) dias da publicação
deste. E para que no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente, que será afixado
no átrio do Fórum e publicado na forma da Lei.
Camanducaia, data da assinatura eletrônica. Eu,
Maria Olímpia B O Alves, Oficial Judiciário, que o
fiz e digitei. O Escrivão, Danilo José Morbidelli, que
o conferiu. Caroline Dias Lopes Bela, juíza de
direito, que o assinou.

EDITAL
COMARCA DE CAMANDUCAIA EDITAL DE
CITAÇÃO LEI 6.830/80 - PRAZO 20 (VINTE)
DIAS - DRA. CAROLINE DIAS LOPES BELA,
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
CAMANDUCAIA, ESTADO DE MINAS GERAIS.
PELO PRESENTE EDITAL que vai por mim

devidamente assinado, expedido nos autos de Ação
de Execução Fiscal proposta pela Fazenda Pública
do Município de Itapeva em face de OLAA
ARQUITETURA EIRELI, processo nº
5000058-65.2020.8.13.0878, fica devidamente
CITADA OLAA ARQUITETURA EIRELI, pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o nº
19.828.697/0001-11, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para no prazo de 05 (cinco) dias, após os
20 (vinte) dias da publicação deste, efetuar o
pagamento em juízo da importância de R$ 11.990,25
(Onze mil, novecentos e noventa reais e vinte e
cinco centavos), conforme cálculo de jan/2020, mais
despesas legais acrescidas no curso do processo, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a dívida, sob pena de arresto. E
para que no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente, que será afixado no átrio do
Fórum e publicado na forma da lei. Camanducaia,
data da assinatura eletrônica. Eu, Maria Olímpia B O
Alves, Oficial Judiciário. Danilo José Morbidelli,
Escrivão Judicial. Dra. Caroline Dias Lopes Bela,
Juíza de Direito.

CAMBUÍ

COMARCA DE CAMBUÍ ¿ ESTADO DE MINAS
GERAIS ¿ SECRETARIA DA 1ª VARA ¿
DILIGÊNCIA DO JUÍZO ¿ EDITAL DE
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PENAL
CONDENATÓRIA. A DOUTORA PATRICIA
VIALLI NICOLINI, Juíza de Direito, em pleno
exercício do cargo e na forma da lei, etc. FAZ
SABER aos réus WAGNER APARECIDO
SOARES e BRUNO HENRIQUE CASTRO
GONÇALVES, ambos atualmente em lugar incerto
e não sabido, que, nos autos do processo-crime
0006756-34.2018.8.13.0103 que lhes moveu a
Justiça Pública desta Comarca por incursos no Art.
155, §1º e §4º, I e IV, c/c Art. 14, II do Código Penal
Brasileiro ¿ em 19/10/2022 foi proferida a Sentença
que condenou WAGNER APARECIDO SOARES,
nascido aos 05/05/1983, filho de SUELI MISSIAS
SOARES e JOSÉ ADAUTO SOARES, e BRUNO
HENRIQUE CASTRO GONÇALVES, nascido em
29/12/1989, filho de ROSEMARY GONÇALVES e
EDSON CASTRO GONÇALVES, a pena de 01 ano
e 4 meses de reclusão e a pagar 13 (treze
dias-multa), à razão de 1/30 do salário-mínimo cada
dia-multa, a ser cumprida inicialmente em regime
aberto; mas, com base na atual redação do Art. 44,
§2º da Lei n. 9.714/98, substituiu a pena restritiva de
liberdade por duas penas restritivas de direito,
consistentes em 1) Prestação de serviço à
comunidade, no montante de uma hora de tarefa por
dia de condenação; e, 2) Prestação pecuniária no
valor de 01 (um) salário-mínimo, que deverá ser
paga através do depósito do referido valor, em prol
do SETOR BH. Desta feita, considerando que os
réus encontram-se em lugar incerto e não sabido,
mandou expedir o presente EDITAL com prazo de
90 (noventa) dias, e que findo este, terão o prazo de
05 (cinco) dias, para, querendo, recorrer desta para
superior instância, pelo qual ficam om réus
intimados da Sentença do Juízo. E, para que chegue
ao conhecimento dos réus, mandou expedir e afixar
o presente EDITAL no átrio do fórum, na forma da
Lei. Cambuí, 30 de novembro de 2022. ANA
MARA MACHADO, Gerente de Secretaria, assina
por ordem da MM.ª Juíza.

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL
PROCESSO Nº: 5002740-44.2021.8.13.0106
CLASSE: [CÍVEL] INTERDIÇÃO/CURATELA
(58)
REQUERENTE: SUELLEN FRAZAO MARQUES
DA SILVA
REQUERIDO(A): WALDIR MARQUES DA
SILVA
COMARCA DE CAMBUÍ/MG ¿ DILIGÊNCIA DO
JUÍZO ¿ EDITAL DE INTERDIÇÃO, a Dra.

PATRÍCIA VIALLI NICOLINI, Juíza de Direito da
1.ª Vara da comarca de Cambuí, no exercício do seu
cargo, na forma da lei etc. Faz saber a quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que nos autos do processo n°
5002740-44.2021.8.13.0106 foi DECRETADA a
INTERDIÇÃO de WALDIR MARQUES DA
SILVA, brasileiro, separado judicialmente, nascido
aos 30/11/1964, filho de Vicente Marques da Silva e
Aparecida Gonçalves Dias, inscrito no CPF nº
575.823.788-87, portador do RG nº MG-3.637.993,
por sentença proferida em 28/06/2019, sendo
nomeado como seu curador, a Sra. SUELLEN
FRAZÃO MARQUES DA SILVA, brasileira,
solteira, inscrita no CPF nº 135.351.156-12,
portadora do RG MG 19081332, residente e
domiciliada na Rua Manoel Joaquim Rosa Filho, Nº
09, Bairro Santo Antônio, município de Cambuí/MG
¿ CEP: 37.600-000, devendo a curatela ser exercida
de forma plena, não abrangendo, contudo, a
disposição de bens móveis e imóveis da interditada.
Ficam nulos, de pleno direito, todos os atos jurídicos
praticados pela interditada. Assim, para que
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital, o qual será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de
Cambuí, 30 de novembro de 2022. A Escrivã
Judicial,____, assina por ordem da MMª. Juíza.
Rua Benedito Luiz de Souza, 61, Loteamento Belo
Horizonte, CAMBUí - MG - CEP: 37600-000

CAMPO BELO

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE CAMPO BELO - EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS - O
Dr. Emerson de Oliveira Corrêa, Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, na forma da lei. FAZ SABER que por
este Juízo se promovem os termos de uma AÇÃO
DE INVENTÁRIO dos bens deixados pelo
falecimento de LUCIA SOUZA MAIA que era
titular do CPF n. 816.760.856-53, portadora do RG
n°.M-9.075.259, SSP/MG, nascida em 04/02/1937,
filha de Antonio da Costa e TEREZINHA LUIZ DE
SOUZA, processo nº 5004719-86.2022.8.13.0112,
requerido por Wesley Souza Rodrigues, o qual foi
nomeado como inventariante; e, por este meio,
CITA eventuais interessados incertos ou
desconhecidos, convocando-lhes para participarem
do processo, no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 626, §1º, do CPC. Para constar
lavrou-se o presente Edital para citação e
conhecimento, que será afixado no lugar de costume
e publicado por 01 (uma) vez na forma da Lei.
Campo Belo, Estado de Minas Gerais, aos
30-11-2022. Eu, Thalles Corrêa Silva, Oficial
Judiciário e Gerente de Secretaria, o digitei, conferi
e assino. Advogado: Richard Antoniele Martins
Batista (OAB/MG 201.839) .

EDITAL
PROCESSO Nº: 5001712-86.2022.8.13.0112
CLASSE: [CÍVEL] INTERDIÇÃO (58)
REQUERENTE: JOAO BATISTA ROCHA
REQUERIDO(A): CONCEICAO LUCINDA
VITORIANO
COMARCA DE CAMPO BELO - 2ª VARA CÍVEL
-
Assistência Judiciária - Prazo 30 dias - Edital de
Interdição - Dr. Emerson de Oliveira Corrêa, MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível desta Comarca, na
forma da lei, etc. Faz saber a todos quantos virem o
presente edital ou dele notícia tiverem que por esta
Secretaria se processam os termos e atos do pedido
de INTERDIÇÃO do CONCEIÇÃO LUCINDA
VITORIANO, brasileira, portadora da CTPS
nº90657 série 0104 e CPF n°153.736.706-42, filha
de José Lucindo Vitoriano e Cecília Maria de Jesus;
residente e domiciliada na entidade Vila Vicentina
Furtado de Menezes, Processo nº.
5001712-86.2022.8.13.0112, após seus trâmites
legais, foi decretada por sentença datada de
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20/06/2022 a interdição da mesma, portadora de
deficiência mental, definindo-o como absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 3°, II do Código Civil vigente,
nomeando-lhe curador seu o DAYANA TAINARA
VIEIRA DE PAIVA, brasileira,casada,secretária,
portadora da Carteira de Identidade nº
MG16.238.782(SSP/MG)CPF
nº085.847.206-69,filha de José Donizetti Vieira e
Divina Antônia da Conceição Vieira,nascida aos
02/06/1988 residente e domiciliada à Avenida
Romão Fagundes do Amaral,nº139,Bairro Vila
Amauri, Campo Belo/MG - CEP 37.270-000. E para
o conhecimento dos interessados, lavrou-se o
presente Edital, que será afixado no lugar de
costume e publicado por três (3) vezes na Imprensa
Oficial, com intervalo de (10) dez dias, nos termos
do art. 755, §3° do NCPC e art. 9°, III, do CC.
Campo Belo/MG-30/11/2022. Eu,Thales Correa
Silva - Gerente de Secretaria da 2ª Vara Cível,
conferi e assino
_____________________________.

COMARCA DE CAMPO BELO - EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS - O
Dr. Emerson de Oliveira Corrêa, Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, na forma da lei. FAZ SABER que por
este Juízo se promovem os termos de uma AÇÃO
DE INVENTÁRIO - ARROLAMENTO COMUM
dos bens deixados pelo falecimento de JOSÉ LUIZ
CORREA DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF
sob o nº 022.398.378-02, processo nº
5002287-31.2021.8.13.0112, requerido por
ROSEMARY MARIANO CORREA DA SILVA, a
qual foi nomeada como inventariante; e, por este
meio, CITA eventuais interessados incertos ou
desconhecidos, convocando-lhes para participarem
do processo, no prazo de 15 (quinze) nos termos do
art. 626, §1º, do CPC. Para constar lavrou-se o
presente Edital para citação e conhecimento, que
será afixado no lugar de costume e publicado por 01
(uma) vez na forma da Lei. Campo Belo, Estado de
Minas Gerais, aos 30/11/2022. Eu, Kamilla
Aparecida Soares, Oficial Judiciário, o digitei. Eu,
Thalles Corrêa Silva, Gerente de Secretaria, o
conferi e assino eletronicamente. Advogado: Dra.
Carla Kerolli de Azara Mata (OAB/MG 178.635).

CAMPOS ALTOS

JUSTIÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE CAMPOS ALTOS
Rua Dr. Getúlio Portela, nº 65, Centro,
CamposAltos/MGEDITAL DE CITAÇÃO PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS O Dr. Rodrigo da Fonseca
Caríssimo, Juiz de Direito da Vara Única da
Comarca de Campos Altos/MG, na forma da lei etc.,
FAZ SABER a todos os que virem ou tiverem
conhecimento do presente EDITAL, que será
afixado no átrio do Fórum da Comarca,
especialmente DANIEL ROSENO DA SILVA, filho
de Valdelice Alves Pereira e Adalberto Rozeno da
Silva, nascido em: 06.06.1989, natural de Simões
Filho/BA, que tramita perante este Juízo o
PROCESSO Nº 0009730-12.2021.8.13.0115, que
veicula ação criminal (art. 129, § 13º e 250 §1°,
inciso II,
"a" do Código Penal) contra ele ajuizada pelo
Ministério Público do Estado de Minas Gerais, e
que, havendo notícias de que se encontra atualmente
em local incerto e não sabido, fica, doravante,
CIENTE E CITADO para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do
artigo 396, parágrafo único, do Código de Processo
Penal, ocasião em que poderá arguir preliminares e
alegar tudo o que interessa à sua defesa (oferecer
documentos, justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas). E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente Edital, que será
publicado na forma da lei. Campos Altos, 21 de
novembro de 2022. Rodrigo da Fonseca
CaríssimoJuiz de Direito

CARANGOLA

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE CARANGOLA - 2ª
SECRETARIA- JUSTIÇA GRATUITA - FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria tem em curso os autos do Processo nº
5002217-19.2019.8.13.0133 - Interdição de JOÃO
ARGEU DE FREITAS, requerido por MARIA DO
CARMO FREITAS TAVARES; que, após os
trâmites legais, este Juízo, por sentença proferida
nos referidos autos, julgou procedente o pedido
inicial e decretou a Interdição de JOÃO ARGEU DE
FREITAS, em virtude de incapacidade civil relativa,
tornando-o desprovido de capacidade de fato, para
exercer pessoalmente os atos da vida civil,
nomeando- lhe como curadora MARIA DO
CARMO FREITAS TAVARES. E para
conhecimento de todos, mandou expedir o presente
edital, que será publicado na forma da Lei por 03
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias e afixado
no Saguão do Fórum. Dado e passado nesta Cidade
de Carangola/MG aos 06/06/2022. Advogada: Dra.
Eliana Arruda Mattos, OAB/MG 174.860. Eu,
Samira Guedes Borges, Oficial de Apoio Judicial o
digitei e assino. O(a) DR(a). DIEGO
LAVENDOSKI VASCONCELOS, MM. Juiz de
Direito em exercício da 2ª Vara.

EDITAL DE LEILÃO. PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DE MINAS GERAIS. 2ª VARA
CÍVEL, CRIMINAL E DE EXECUÇÕES PENAIS
DA COMARCA DE
CARANGOLA/MG. NÚMERO DO PROCESSO:
0019273-29.2014.8.13.0133.
EXEQUENTE: BRADESCO LEASING S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL.
EXECUTADO: ALIMENTA CARANGOLA
INDUSTRIALIZACAO DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA. - EPP. O leilão será
exclusivamente eletrônico, e realizado no site
www.saraivaleiloes.com.br. O presente Edital de
Leilão e demais informações estão disponíveis
no site ou pelo telefone (31) 3207-3900.
1º LEILÃO: início a partir da inserção do presente
Edital no referido site, com encerramento no
dia 06/03/2023 às 17:00 horas. Se não for
arrematado no período do 1ª leilão, imediatamente
inicia-se o período do 2ª leilão.
2º LEILÃO: no dia 23/03/2023 às 14:00 horas inicia
o fechamento do 2º leilão, e os bens que
não receberem ofertas, ficarão disponíveis para
repasse e recebimento de lances.
LANCE MÍNIMO: No 1º leilão será aceito o maior
lanço, com valor igual ou acima da avaliação,
e no 2º leilão serão aceitos lances a partir do valor
mínimo determinado pelo Juiz, e se não houver
valor estipulado, o mínimo será equivalente à de
50% da avaliação do bem, nos termos do CPC,
art. 891.
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote nº 14, quadra D
localizado na Rua Professora Othil Stutz Gerhardt,
161, Chevrand, Carangola/MG, com área de 300m²,
medindo 10m de frente, 10m nos fundos e
30m nas laterais, confrontando pelo lado direito com
Erênio Catarino Silva ou sucessores, pelo
lado esquerdo com os próprios compradores, pelos
fundos com terrenos Antônio Rampi Filho e
pela frente com a Rua Professora Othil Stutz
Gerhardt. MATRÍCULA: 5200 no Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Carangola/MG.
AVALIAÇÃO: R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil
reais).
FORMA DE PAGAMENTO DA
ARREMATAÇÃO: o leilão será aberto para
pagamento à
vista ou parcelado com sinal de no mínimo 25% e o
restante em até 30 parcelas. Caso no intercurso
do leilão seja recebida oferta para pagamento à vista,
esta prevalecerá (art. 895, § 7º, do CPC) e o

sistema não receberá mais oferta parcelada. O
pagamento à vista ou o sinal do pagamento
parcelado, deverão ser realizados, através de
depósito judicial, impreterivelmente no primeiro
dia útil subsequente ao leilão, independente da data
de vencimento que constar na guia
judicial. O comprovante deverá ser enviado para a
Leiloeira no e-mail
financeiro@saraivaleiloes.com.br na mesma data,
até às 15 horas.
ANOTAÇÕES AVERBADAS NA MATRÍCULA
ATÉ O DIA 16/06/2022: Não há.
OBSERVAÇÃO: O interessado deverá verificar
junto ao Cartório de Registro de Imóveis a
existência de novas averbações após o dia
16/06/2022.
CONDIÇÕES DO LEILÃO: Por ordem deste M.M
Juiz, o presente leilão será regido pelo
Decreto Lei 21.981/32, Código Penal, CPC, Portaria
Conjunta nº 772/PR/2018 e CTN nas
seguintes condições:
1º) O Leilão será realizado pela Leiloeira Angela
Saraiva Portes Souza, Matrícula 441 - JUCEMG,
a quem caberá 5% de comissão, na modalidade
"eletrônico", nos termos e condições aqui descritas.
A leiloeira fica autorizada a alternar a sequência de
lotes caso julgue necessário.
2º) No caso de arrematação com pagamento
parcelado, o sinal será depositado na forma e data
indicadas acima, e as parcelas serão mensais e
sucessivas, vencíveis a cada 30 (trinta) dias da data
da arrematação e corrigidas de acordo com os
fatores de atualização monetária do Tribunal de
Justiça de Minas Gerais.
3º) O pagamento das parcelas, com a devida
correção será efetuado em guia de depósito judicial
vinculada aos autos, retiradas no site
https://depox.tjmg.jus.br/portaltjmg/pages/guia/publi
ca/ pelo
próprio arrematante, que deverá comprovar o
pagamento mensalmente com a juntada da guia
devidamente quitada diretamente nos autos.
4º) No caso de atraso no pagamento de qualquer das
prestações, incidirá multa de dez por cento
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas
vincendas (art. 895, § 4º do CPC). O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a
resolução da arrematação ou promover, em face do
arrematante, a execução do valor devido, devendo
ambos os pedidos ser formulados nos autos da
execução em que se deu a arrematação (art. 895, § 5º
do CPC).
5º) A venda parcelada será garantida por hipoteca
judicial gravada sobre o próprio imóvel até a
quitação.
6º) No leilão para pagamento à vista ou parcelado, a
comissão da Leiloeira (5%) será depositada
na integralidade, na data do leilão ou no dia
subsequente, em conta bancária da Leiloeira, que
será
informada na confirmação da arrematação, e o
comprovante deverá ser enviado via e-mail até às
15:00 horas da mesma data.
7º) No caso de inadimplemento ou desistência da
arrematação por qualquer motivo, exceto os
previstos em lei, o arrematante não terá direito à
devolução da comissão da Leiloeira, que reterá o
valor correspondente. E, na hipótese de não
pagamento da comissão, a Leiloeira poderá
promover
a execução do valor devido nos próprios autos ou,
ainda, levar o título (Auto de Arrematação) a
protesto perante o Cartório competente (CPC, art.
515, V).
8º) Nos termos da PORTARIA CONJUNTA
772/PR/2018, art. 29, "Não comprovado o depósito
do lance e o pagamento da comissão no prazo
determinado no edital, o leiloeiro público
comunicará o fato ao licitante com maior lance
subsequente, a fim de que este possa exercer seu
direito de opção. Parágrafo único. A aplicação do
disposto no "caput" deste artigo não isenta o
licitante inadimplente do pagamento de multa, se for
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o caso, a ser determinado pelo juízo, e da
responsabilização civil e criminal, nos termos do art.
335 do Código Penal.".
9º) Poderá a Leiloeira inabilitar para participar de
leilão, o licitante que não tenha cumprido com
anteriores obrigações de pagamento e condições, em
arrematação de leilão judicial.
10º) Para participar do leilão eletrônico, o
interessado deverá se cadastrar e habilitar no site
www.saraivaleiloes.com.br, e somente após a análise
dos documentos obrigatórios e liberação do
login poderá ofertar os lances.
11º) Compete ao interessado na arrematação, a
verificação do estado de conservação dos bens, não
podendo o arrematante alegar desconhecimento de
suas condições, características,
compartimentos internos, estado de conservação e
localização. As alienações são feitas em caráter
"AD-CORPUS", sendo que as áreas mencionadas
nos editais, catálogos e outros veículos de
comunicação, são meramente enunciativas. Caso as
benfeitorias informadas no auto de avaliação
não estejam averbadas na matrícula do imóvel,
caberá ao arrematante sua regularização.
12º) No caso de acordo ou pagamento da dívida
(remição), se requerido após leilão com
recebimento de lance, a leiloeira será remunerada
com o correspondente a 5% (cinco por cento)
sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo
Executado, na data do acordo ou remição. Na
hipótese de cancelamento do leilão por motivo de
pagamento da dívida ou acordo após a
publicação do edital e antes do leilão, fica arbitrado
os honorários de 2% sobre o valor da avaliação
do bem, a ser custeado pelo Executado, a título de
ressarcimento das despesas e serviços prestados
que antecederam o leilão.
13º) Nos termos do CPC/15, Art. 887, § 2º e
PORTARIA CONJUNTA 772/PR/2018, art. 9º, § 2º,
o presente edital será publicado no site:
www.saraivaleiloes.com.br .
14º) O Tribunal de Justiça de Minas Gerais
reserva-se o direito de incluir ou excluir bens do
leilão.
15º) Os bens que não receberem ofertas, ficarão
disponíveis no site para repasse e recebimento de
lances.
16º) A arrematação só será concluída após a
homologação pelo MM. Juiz da Vara competente e
julgamento de eventuais recursos.
17º) A Nota de Arrematação será expedida pela
leiloeira após trânsito em julgado de eventuais
recursos e entrega do bem.
18º) Por ordem do Juízo e por força da lei, caso o
devedor não seja encontrado pelo Sr. Oficial de
Justiça, fica pelo presente Edital, intimado do leilão
e dos ônus que lhe serão impostos, referidos
no 12º item.
19º) Ficam desde já intimadas as partes, os
coproprietários, seus cônjuges se casados forem,
Credores Hipotecários ou Fiduciários e credores
com penhoras averbadas.
20º) Após a oferta, o licitante vencedor fica obrigado
ao pagamento da arrematação e da comissão
da leiloeira, e não poderá por qualquer motivo alegar
desistência. Caso tenha identificado algum
vício, deverá realizar os pagamentos no prazo
estabelecido neste edital, e comprovar nos autos a
sua alegação. Após apreciação e decisão do juiz, os
valores poderão ser restituídos. A desistência
sem o cumprimento da obrigação será considerada
"perturbação" ao leilão.
21º) Nos termos do Art. 358 do Código Penal, quem
impedir, perturbar ou fraudar a arrematação
judicial, afastar ou procurar afastar concorrente ou
licitante, por meio de violência, grave ameaça,
fraude ou oferecimento de vantagem, estará sujeito à
pena de detenção de dois meses a um ano,
ou multa, além da pena correspondente à violência.
Por ordem deste Juízo, foi expedido o presente
Edital em 30/11/2022

COMARCA DE CARANGOLA - 2ª SECRETARIA

- EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 10
DIAS- O Dr. Diego Lavendoski Vasconcelos, MM.
Juiz de Direito titular nesta 2ª Vara, na forma da lei,
etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital
de intimação virem que perante o Juízo da 2ª vara
Cível da Comarca de Carangola/MG tramita o
Processo nº 5002046-28.2020.8.13.0133 -
Procedimento Comum Cível - Servidão
Administrativa, requerida por CEMIG
DISTRIBUICAO S.A, exequente, em face de
JORGE VIANA GROSSI. E por este meio ficam
intimados os terceiros interessados para tomarem
ciência da presente ação que tem como objetivo a
instituição de servidão administrativa sobre imóvel
de propriedade do réu, registrado perante o 2º Ofício
da Comarca de Carangola, sob os registros nº 1771,
Livro 02, fls. 1810, respectivamente, cuja descrição
segue abaixo: Imóvel: Boa sorte ou Boavista
-Carangola "Uma situação agropecuária composta
de 4 alqueires de terras e meio equivalentes a
13,93,92 ha de terras em pastagens para lavoura e
capoeira e as benfeitorias existentes nas terras
situadas no imóvel denominado "Boa sorte ou Boa
Vista" no ribeirão da Conceição , distrito desta
cidade, dividindo por seus diversos lados com as
propriedades de Gumercindo Soares de Oliveira,
Almir Quincas, sucessores de Nelson Carlos de
Souza e de quem mais de direito, por divisas certas,
conhecidas e respeitadas registrado na matrícula nº
1771, no Cartório de Registro de Imóveis de
Carangola/MG. Vem pelo presente INTIMAR para
que terceiros interessados tomem ciência da presente
ação de instituição de servidão administrativa.
Carangola, Estado de Minas Gerais, 25 de novembro
de 2022. Advogado: Dra. USLEIDA RODRIGUES
DA SILVA , OAB/MG 189.638, Dr. PETER DE
MORAES ROSSI - OAB MG42337 e Dra.
SAMANTHA ALICE DE OLIVEIRA BAUER -
OAB MG14374 . O (a) Dr. Diego Lavendoski
Vasconcelos, MM. Juiz de Direito na 2ª Vara.

CARATINGA

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
Justiça de Primeira Instância
COMARCA DE CARATINGA/3ª Vara Criminal e
do Tribunal do Júri da Comarca de Caratinga/MG
EDITAL
COMARCA DE CARATINGA-MG - 3ª VARA
CRIMINAL E DO TRIBUNAL DO JÚRI -
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 90 DIAS
- CLEITON LUIS CHIODI, MM. Juiz de Direito
titular desta Vara, na forma da lei, etc. FAZ SABER
a todos quantos virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem que, por este juízo,
processam-se os autos AÇÃO PENAL nº
0052857-74.2020.8.13.0134, no qual a JUSTIÇA
PÚBLICA move contra JOSÉ SILVA REIS,
brasileiro, nascido aos 13/05/1964, natural de
Caratinga, filho de Maria Conceição Silva e
Sebastião Marinho dos Reis, ora em local incerto e
não sabido, por crime cometido nesta Comarca (Art.
306, §1°, I e II c/c art.298, III, ambos da Lei
n°9503/97). INTIMA o RÉU, acima qualificado,
para tomar ciência da SENTENÇA, que JULGOU
PROCEDENTE a pretensão punitiva contida na
denúncia, e o CONDENOU como incurso nas
sanções do Art. 306, caput, combinado com artigo
298, III, ambos da Lei n°9503/97 e com o artigo 65,
III, alínea "d", do Código Penal, a uma pena de 6
(seis) meses e 22 (vinte e dois) dias de detenção, 11
dias-multa e suspensão ou proibição de se obter a
permissão ou a habilitação para dirigir veículo
automotor por 3 (três) meses, regime inicialmente
ABERTO, pena substituída por uma pena restritiva
de direito, qual seja, prestação pecuniária no valor
de 01(um) salário mínimo. E, para que não argua
ignorância, expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da lei. Caratinga, 30/11/2022.
Certifico e dou fé, haver afixado cópia do presente
Edital no átrio do Fórum publicando-o no DJE em
__/__/__.
Vitória Vieira Alves Cleiton Luis Chiodi

Gerente de secretaria Juiz de Direito
Rua Luiz Antônio Bastos Cortes, 16, Fórum, Santa
Zita, CARATINGA - MG -CEP: 35300-274

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE CARATINGA-MG - 3ª VARA
CRIME e TRIBUNAL DO JÚRI -
JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS -
CLEITON LUIS CHIODI, MM. Juiz de Direito
titular desta Vara,
na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos
virem o
presente edital ou dele conhecimento tiverem que,
por este
juízo, processam-se os autos AÇÃO PENAL nº
0889263-
18.2007.8.13.0134 no qual a JUSTIÇA PÚBLICA
move contra
LUCIANO OLIVEIRA DA SILVA,
brasileiro(a),casado, nascido(a)
aos 19/12/1983, natural de Manhuaçu/MG, filho(a)
de Pertunilo
da Silva Filho e Maria Marcelino de Oliveira,
incursos nas
sanções do art. 121, §2º, incisos I e IV, c/c art.14, II,
c/c
artigo 29, todos do Código Penal, por crime
cometido nesta
Comarca, no qual foi vítima WILLIAN
VASCONCELOS SILVA, INTIME-
SE O(A) RÉU(RÉ) acima qualificado(a) para tomar
ciência nos
termos dos artigos 431 e 420, parágrafo único do
CPP, da
designação da sessão de julgamento para o dia
07/02/2023 às
8h30min, que se realizará nesta comarca. E, para que
não argua
ignorância, expediu-se o presente edital, que será
publicado
na forma da lei. Caratinga, 28/10/2022.
Certifico e dou fé, haver afixado cópia do presente
edital no
átrio do Fórum, publicando-o no DJE em
___/___/____
Vitória Vieira Alves Cleiton Luis Chiodi
Gerente de Secretaria Juiz de Direito

COMARCA DE CARATINGA-MG - 3ª VARA
CRIME e TRIBUNAL DO JÚRI - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO
DE 15 DIAS - CLEITON LUIS CHIODI, MM. Juiz
desta Vara, na forma da lei, etc. FAZ SABER a
todos quantos virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem que, por este juízo,
processam-se os autos da AÇÃO PENAL nº
0070639-07.2014.8.13.0134 no qual a JUSTIÇA
PÚBLICA move contra VALÉRIA LOPES DA
SILVA, filha de Vanusa Lopes da Silva, natural de
Caratinga, nascida aos 18/02/1990, incursa nas
sanções do Art. 121, I, III, IV, c/c art. 29, todos do
CP, por crime cometido nesta Comarca, no qual foi
vítima JOSIANE MIRANDA DA CRUZ.
INTIME-SE a RÉ acima qualificada para tomar
ciência nos termos dos artigos 431 e 420, parágrafo
único do CPP, da designação da sessão de
julgamento para o dia 02/02/2023 às 8h30min, que
se realizará nesta comarca. E, para que não se argua
ignorância, expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da lei. Caratinga, 30/11/2022.
Certifico e dou fé, haver afixado cópia do presente
edital no átrio do Fórum, publicando-o no DJE na
data de __/__/____.
VITÓRIA VIEIRA ALVES
Chefe de Secretaria
CLEITON LUIS CHIODI
Juiz de Direito

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL - COMARCA
DE CARATINGA - PRAZO DE 10 DIAS -
JUSTIÇA GRATUITA - SAIBAM todos quantos
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virem o presente edital ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e respectiva Secretaria,
tramita sob o número de ordem
5008655-87.2021.8.13.0134 os autos da ação de
INTERDIÇÃO de GENTIL FERREIRA DA
SILVA, brasileiro, portador do CPF nº
894.758.956-04 , residente e domiciliado na Rua
Tira Dentes, nº 68, bairro Santo Antônio, Caratinga,
sendo nomeado curador o Senhor Isaías Inocêncio
de Oliveira, inscrito no CPF nº242.327.346-00,
residente e domiciliado no endereço supra, conforme
sentença que declarou o interditado relativamente
incapaz para exercer, pessoalmente, os atos da vida
civil, na forma Lei. E, para que ninguém possa e
queira alegar ignorância, mandou o MM. Juiz
expedir o presente, 755, § 3º, do Código de Processo
Civil, que será publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Caratinga-MG,
Ministério Público Estadual. Publicado 1º edital em
30/11/2022.

COMARCA DE CARATINGA-MG - 1ª VARA
CRIME E VEP, - JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS -
CONSUELO SILVEIRA NETO, MM. Juiz de
Direito titular desta Vara, na forma da lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem que, por este juízo,
processam-se os autos AÇÃO PENAL nº
0024656-38.2021.8.13.0134, no qual a JUSTIÇA
PÚBLICA move contra, UELITON BARBOSA DE
SOUZA, brasileiro, nascido aos 12/10/1988, natural
de Caratinga/MG, filho de Simone Margarida de
Souza e Laércio Ferreira Barbosa, ora em local
incerto e não sabido, por crime cometido nesta
Comarca, incurso nas sanções do artigo 33, caput, da
Lei 11.343/06, tendo como vítima, A SAÚDE
PÚBLICA, NOTIFICA o réu acima qualificado para
responder à acusação, por escrito e por meio de
advogado, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que
nesta defesa, poderá o acusado arguir preliminares e
invocar todas as razões de defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar provas que
pretende produzir e arrolar testemunhas até o
número de 08 (oito). E, para que não argua
ignorância, expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da lei. Caratinga, 29/11/2022 .

Cinthya Calili Rezende Lima Consuelo Silveira
Neto
Gerente de Secretaria Juiz de Direito

CARLOS CHAGAS

COMARCA DE CARLOS CHAGAS-MG. Edital de
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - JUSTIÇA
GRATUITA - PRAZO 60 DIAS. A Dra. Lilian Lícia
de Souza Caetano - Juíza de Direito respondendo
pela Comarca de Carlos Chagas/MG, na forma da
lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que está
se processando por este Juízo e Secretaria Única, os
autos de n° 0006646-15.2013.8.13.0137, Ação Penal
que a Justiça Pública move contra ADRIANO
FERREIRA DE SOUZA, vulgo "Bitutu", brasileiro,
solteiro, natural de Umburatiba/MG, nascido aos 05
de fevereiro de 1981, filho de Antônio Ferreira de
Souza e Jaci Lima de Souza, encontrando-se
atualmente em lugar INCERTO E NÃO SABIDO,
denunciado pelo Ministério Público, incurso nas
sanções do art. 12 da Lei 10.826/03 c/c art.61, inciso
I, e art.65, inciso III, alínea "d", do Código Penal,
pelo suposto fato delituoso ocorrido no dia 02 de
fevereiro de 2013, por volta das 09h:30min, em
frente da ponte da fazenda de Dijalma Batista, zona
rual de Carlos Chagas/MG, tendo sido proferida
SENTENÇA no dia 20 de outubro de 2022, pela
MM. Juíza de Direito Dra. Lilian Lícia de Souza
Caetano, que declarou extinta a punibilidade de
ADRIANO FERREIRA DE SOUZA, nos termos do
art. 107, inciso IV, do Código Penal. E, para que não
alegue ignorância, é o presente para intimar o
indiciado ADRIANO FERREIRA DE SOUZA da
referida sentença, ciente de que poderá interpor

recurso de apelação no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar do decurso do prazo deste edital. E para
conhecimento de todos será este publicado pelo
Diário do Judiciário Eletrônico e afixado no átrio do
Fórum desta Comarca. Carlos Chagas-MG, aos 23
de novembro de 2022. Eu, Rafael Ferreira dos
Santos, Gerente de Secretaria, o conferi e assino.
Dra. Lilian Lícia de Souza Caetano, Juíza de Direito
respondendo pela Comarca de Carlos Chagas.

CARMO DO CAJURU

COMARCA DE CARMO DO CAJURU/MG -
SECRETARIA DO JUÍZO - PRAZO DE 10 DIAS.
AUTOS Nº 0026853-88.2011.8.13.0142 - EDITAL
DE INTERDIÇÃO de MARIA DAS GRAÇAS
SABRINA GERMANA, CPF: 693.040.506-00,
residente e domiciliado na Vila Vicentina de Carmo
do Cajuru (Instituição Obras Assistenciais Padre
Augusto Cerdeira) neste município de Carmo do
Cajuru - MG, CEP 35557-000. Objetivo: Dar ciência
a todos de que por sentença prolatada em
18/07/2022 foi decretada a interdição de MARIA
DAS GRAÇAS SABRINA GERMANA,
declarando-a relativamente incapaz de exercer
pessoalmente todos os atos da vida civil, na forma
do artigo 3º, inciso II e artigo 1775, § 3º, ambos do
Código Civil, foi nomeado curador o representante
legal da Instituição Obras Assistenciais Padre
Augusto Cerdeira, e para que ninguém alegue
ignorância, o presente edital será afixado no átrio do
Fórum e publicado pelo Órgão Oficial por três
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Carmo do
Cajuru-MG, Secretaria do Juízo, aos 30 de
novembro de 2022. Eu, Josilene Vasconcelos
Rabelo, Escrivã Judicial I, o fiz digitar e assino. Juiz
de Direito substituto, Christiano de Oliveira
Cesarino. Advogado - Dr. Bruno Shester, OAB/MG
100.297

CARMÓPOLIS DE MINAS

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE CARMÓPOLIS DE MINAS/MG -
JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL DE
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA. O DR.
GUILHERME LUIZ BRASIL SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DESSA COMARCA DE
CARMÓPOLIS DE MINAS/MG, NA FORMA DA
LEI, ETC... FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem,
principalmente o réu, Pedro Augusto Da Cruz
Oliveira, brasileiro, nascido aos 22/03/1992, natural
de Belo Horizonte/MG, filho de Joana Ferreira Da
Cruz De Oliveira e Vicente De Paula Oliveira, que
por este Juízo, tem andamento um processo criminal
de nº 0011030-50.2018.8.13.0879 o qual foi
denunciado como incursos no Art. 217-A do Código
Penal, por duas vezes, na forma do artigo 69, do CP.,
tendo sido processado e afinal condenado por
sentença deste Juízo datada de 24/11/2022, à pena de
9 (nove) anos, 4 (quatro) meses e 6 (seis) dias, de
reclusão. Levando em consideração o quantitativo da
pena privativa de liberdade aplicada ao réu,
estabeleço o regime fechado para início de
cumprimento da pena, nos termos do artigo 33, § 2°
"a", do CP. Tendo sido reconhecido o direito de
recorrer em liberdade. E como não tenha o referido
acusado sido encontrado, achando-se em lugar
incerto e não sabido, mandou, na melhor forma de
direito, passar o presente edital com prazo de 90
dias, por intermédio do qual ficará o mesmo
INTIMADO da mencionada sentença, com a ciência
igualmente, de que findo esse prazo, transitará em
julgado, bem como para se manifestar sobre o
interesse recursal tudo na forma da lei. E, para
conhecimento de todos, será este publicado e
afixado no saguão do Fórum desta cidade.
Carmópolis de Minas, 30 de novembro de 2022. Eu,
Rosária de Fátima Silva Medeiros, Escrivã Judicial,
o subscrevi.

CATAGUASES

COMARCA DE CATAGUASES - JUSTIÇA
GRATUITA. - EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS. O DOUTOR JOÃO
CARNEIRO DUARTE NETO, JUIZ DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL DA CIDADE E
COMARCA DE CATAGUASES, ESTADO DE
MINAS GERAIS, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo de
Secretaria Criminal desta Comarca, tem em
andamento o Processo Crime nº 0153.21.000447-6
que a Justiça Pública move contra MARCOS, tendo
como vítima LORENA MARA ROSA VIEIRA,
filha de Thiago Martins Vieira e Josiane Rosa,
estando em lugar incerto e não sabido. INTIME a
vítima LORENA MARA ROSA VIEIRA da
sentença prolatada nos autos em epígrafe, que
determinou o arquivamento do procedimento
investigatório, com baixa, ressalvado o disposto no
artigo 18 do Código de Processo Penal. E para que
chegue ao conhecimento de todos será afixado no
saguão do Fórum e publicado no DJE. Cataguases,
30/11/2022. E para constar, eu, Cláudia Aparecida
Salles de Oliveira, Escrivã Criminal, digitei e
subscrevo _________. O Juiz de Direito,
__________________, João Carneiro Duarte Neto.
CERTIFICO e dou fé, haver afixado no átrio do
Fórum local o original desta cópia e, remetido ao
DJE via "siscom windows" para publicação Data
supra. A Escrivã: ___________________.

COMARCA DE CATAGUASES - JUSTIÇA
GRATUITA. - EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS. O DOUTOR JOÃO
CARNEIRO DUARTE NETO, JUIZ DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL DA CIDADE E
COMARCA DE CATAGUASES, ESTADO DE
MINAS GERAIS, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo de
Secretaria Criminal desta Comarca, tem em
andamento o Processo Crime nº 0153.17.009241-2
que a Justiça Pública move contra EVALDO DOS
SANTOS, tendo como vítima JÚLIA TOBIAS
SANTOS, RG nº 16007033/MG, CPF nº
101.844.846-26, Everaldo Santos e Diná Tobias
Santos, estando em lugar incerto e não sabido.
INTIME a vítima LORENA MARA ROSA VIEIRA
da sentença prolatada nos autos em epígrafe, que
declarou extinta a punibilidade de Everaldo dos
Santos pelos fatos narrados na denúncia, em razão
da prescrição da pretensão punitiva, com
fundamento no artigo 107, inciso IV, artigo 109 e
artigo 117, todos do Código de Processo Penal. E
para que chegue ao conhecimento de todos será
afixado no saguão do Fórum e publicado no DJE.
Cataguases, 30/11/2022. E para constar, eu, Cláudia
Aparecida Salles de Oliveira, Escrivã Criminal,
digitei e subscrevo _________. O Juiz de Direito,
__________________, João Carneiro Duarte Neto.
CERTIFICO e dou fé, haver afixado no átrio do
Fórum local o original desta cópia e, remetido ao
DJE via "siscom windows" para publicação Data
supra. A Escrivã: ___________________.

COMARCA DE CATAGUASES - JUSTIÇA
GRATUITA. - EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO
DE 05 (CINCO) DIAS. O DOUTOR JOÃO
CARNEIRO DUARTE NETO, JUIZ DE DIREITO
DA VARA CRIMINAL DA CIDADE E
COMARCA DE CATAGUASES, ESTADO DE
MINAS GERAIS, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo de
Secretaria Criminal desta Comarca, tem em
andamento o Processo Crime nº 0153.19.002074-0
que a Justiça Pública move contra ANDERSON
SILVA DE CARVALHO, tendo como vítima
EDUARDA ROCHA RIBEIRO, RG nº
17612665/MG, nascido aos 27/11/1998, filho de
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Júlio Cezar do Vale Ribeiro e Francisca Tereza
Rocha Ribeiro e FRANCISCA TEREZA ROCHA
RUFINO, RG nº 12453955/MG, nascido aos
09/01/1980, filha de Benedito José Rufino e
Olindina Rodrigues Rocha, estando-as em lugar
incerto e não sabido. INTIME as vítimas
EDUARDA ROCHA RIBEIRO e FRANCISCA
TEREZA ROCHA RUFINO da sentença prolatada
nos autos em epígrafe, que determinou declarou
extinta a punibilidade de ANDERSON SILVA DE
CARVALHO, no que se refere aos delitos
tipificados nos artigos 140 e 163, ambos do Código
Penal, nos termos do artigo 107, inciso IV, do
Código Penal. E para que chegue ao conhecimento
de todos será afixado no saguão do Fórum e
publicado no DJE. Cataguases, 30/11/2022. E para
constar, eu, Cláudia Aparecida Salles de Oliveira,
Escrivã Criminal, digitei e subscrevo _________. O
Juiz de Direito, __________________, João
Carneiro Duarte Neto.
CERTIFICO e dou fé, haver afixado no átrio do
Fórum local o original desta cópia e, remetido ao
DJE via "siscom windows" para publicação Data
supra. A Escrivã: ___________________.

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE CATAGUASES-MG. UNIDADE
JURISDICIONAL DO JUIZADO ESPECIAL .
EDITAL DE HASTA PÚBLICA O Juiz de Direito
do Juizado Especial Cível desta Comarca de
Cataguases, Dr. Reinaldo Daniel Moreira, no
exercício de seu cargo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a todos os interessados que se processa
junto a este Juízo a Execução Extrajudicial em que
figuram como partes ROGERIO TELES DUTRA E
LUIZ CARLOS JUNIOR LEMOS PRADO que será
levado a público o pregão de venda e arrematação a
quem melhor lanço fizer, no primeiro leilão que se
realizará no dia 01 de fevereiro de 2023, às 14:00
horas, o bem penhorado, abaixo descrito. Quem
pretender arrematar ditos bens, compareça no Fórum
Dr. Afonso Henrique Vieira de Rezende, situado na
praça Dr. Cunha Neto, s/n, Granjaria, 1º andar, no
dia e hora indicados. Se não alcançar lanço superior
à importância da avaliação, fica designada, à mesma
hora, o dia 15 de fevereiro de 2023, no mesmo local,
para segundo leilão. O presente edital será afixado
no átrio do Edifício do Fórum. Descrição do bem,
avaliado em 22 de outubro de 2020: 01 Veículo
Celta/GM , Placa GMW-4519, ano 2007/2008, cor
prata, avaliado em R$ 13.000,00 (treze mil reais).
COMUNICA, outrossim, que fica desde já intimado
LUIZ CARLOS JUNIOR LEMOS PRADO da
designação dos leilões supra mencionados, caso não
tenha sido intimado por mandado. Pelo que expedi o
presente Edital que será publicado e afixado em
local de costume. Proc. 5002238-32.2019.8.13.0153.
Cataguases, 30 de novembro de 2022. (a)Aline Faria
Brito de Mattos-Gerente de Secretaria; (a)Reinaldo
Daniel Moreira- Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 (VINTE)
DIAS - Processo nº 0037286-45.2018.8.13.0153.A
MMª. Juíza de Direito titular da Primeira Vara Cível
desta Comarca, Dra. Danielle Rodrigues da Silva,
em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei,
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento que por este
meio,o executado Master Office Serviços de
Informática LTDA,CNPJ 15.323.305/0001-01, que
se encontra atualmente em lugar incerto e não
sabido, que por este juízo tramitam os autos de
Procedimento Comum, distribuído sob nº
0037286-45.2016.8.13.0153, movida por Marcia
Dias Paiva. Assim é o presente para para intimar o
réu Master Office Serviços de Informática
LTDA,CNPJ 15.323.305/0001-01, para recolher a
importância de R$630,12( seiscentos e trinta reais e
doze centavos) a título de custas, Taxa judiciária,
multa e outras despesas processuais devidas ao
Estado, no prazo de 15(quinze) dias. Caso o
pagamento não seja efetuado, o débito, acrescido de

multa de 10%, se sujeotará à inscrição em dívida
ativa, ao registro no Cadastro Informativo de
Inadimplência em relação à Administração Pública
do Estado de Minas Gerais-CADIN-MG a à
cobrança pela Advocacia Geral do Estado-AGE,
inclusive por meio de protesto extrajudicial. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados,
expediu-se este edital, que será publicado na forma
da lei e afixado no átrio do Fórum local..
Cataguases, 29 de novembro de 2022. Eu, Sandra
Ramos de Oliveira- Escrivã Judicial. (a) Danielle
Rodrigues da Silva - Juíza de Direito.

CLÁUDIO

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE CLÁUDIO/MG - EDITAL DE
CITAÇÃO - Prazo de 20 (vinte dias) dias. José
Alexandre Marson Guidi, MM. Juiz de Direito desta
Comarca de Cláudio, Estado de Minas Gerais, na
forma da Lei... Faz saber a todos quantos virem o
presente edital ou dele notícias tiverem, que perante
este Juízo e Secretaria respectiva, se processam os
termos de uma Ação de Procedimento Comum Civil,
Processo nº 5001297-72.2021.8.13.0166, tendo
como requerente, LEONARDO DA SILVA
OLIVEIRA e como requerido, MIKE CARDOSO
VIEIRA. Assim, expediu-se o presente, com a
finalidade de CITAR o requerido MIKE CARDOSO
VIEIRA, CPF nº 405.472.028-57 e RG
MG-23.199.403, residente e domiciliado na Rua
Professor Luiz Viana, nº 699, Bairro Nossa Senhora
de Lourdes, na cidade de Juiz de Fora/MG e CEP:
36070-480, para no prazo legal de 15 (quinze) dias,
contestar a presente ação. E, para que, ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado uma vez no Diário de Judiciário
Eletrônico e afixado no local de costume. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Cláudio, Estado
de Minas Gerais, aos dezoito dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e dois
(18/11/2022). Eu, Letícia Verdan de Quadros,
Estagiária de Direito o digitei, eu, Maria Aparecida
Gonçalves Costa, Escrivã Judicial/Gerente de
Secretaria em substituição, o conferi. CLÁUDIO,
data da assinatura eletrônica. José Alexandre Marson
Guidi Juiz de Direito

CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS

Secretaria da 2° Vara Cível/Crime/VEP da Comarca
de Conceição das Alagoas/MG. Edital de
INTIMAÇÃO de Decisão com prazo de 30 (trinta)
dias. O Dr. Bruno Henrique de Oliveira, MM. Juiz
de Direito, na forma da lei, FAZ SABER a quantos
este virem ou dele conhecimento tiverem que, por
este Juízo e Secretaria, tramitam os autos
processuais de n° 0012544-35.2012.8.13.0172 a
Ação Penal que JUSTIÇA PÚBLICA requereu em
desfavor de WELLINGTON CORBELLI, e que por
este edital, com prazo de 30 (trinta) dias, INTIMA o
réu WELLINGTON CORBELLI, brasileiro,
solteiro, nascido em 10/06/1976, natural de
Governador Valadars/MG, filho de Lúcia Marques
Corbelli e de Irineu Corbelli, atualmente em lugar
incerto e não sabido, do inteiro teor da sentença de
fls. 326 e 327, proferida em 10 de outubro de 2022,
a qual declarou extinta a demanda para declarar a
absolvição de Welligton Corbelli, nos termos do
art.386, VII do CPP. Para conhecimento de todos,
expediu-ser o presente edital, o qual será afixado
átrio do Fórum, bem como publicado o diário
Oficial. Conceição das Alagoas/MG, 23/11/2022.
Eu, (Morgana Freitas Andretta Mortari), estagiária,
digitei-o e subscrevi.
Escrivã Judicial: Denise Aparecida Campos
Juiz de Direito: Bruno Henrique de Oliveira

Processos Eletrônicos (PJe)

Secretaria da 2ª Vara Cível/Crime/VEP da Comarca
de Conceição das Alagoas/MG. Edital de

INTIMAÇÃO de Decisão com prazo de 30 (trinta)
dias.
O Dr. Bruno Henrique de Oliveira, MM. Juiz de
Direito, na forma da lei, FAZ SABER a quantos a
este virem ou dele conhecimento tiverem que, por
este Juízo e Secretaria, tramitam os autos
processuais de n° 5001505-04.2022.8.13.0172, da
Medida Protetiva que M.D.S.S requereu em desfavor
de ROBSON VENCESLAU SILVA, como incurso
nas sanções do artigo 22, caput, da lei n° 11.340/06,
e que por este edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
INTIMA o requerido ROBSON VENCESLAU
SILVA, brasileiro, natural de Conceição das
Alagoas/MG, nascido em 28 de março de 1988, filho
de Maria das Dores Silva e Silva e de José
Humberto da Silva, atualmente em lugar incerto e
não sabido, nos termos da decisão acostado ao ID
9584393880, proferida em 22 de agosto de 2022,
que foram deferidas as medidas protetivas em favor
da requerente, quais sejam: a) Afastamento do lar,
domicílio ou local de convivência com a ofendida;
b) Proibição do apontado agressor de se aproximar
de um raio de duzentos metros da vítima e de seus
familiares; c) Proibição do indicado agressor de
manter contato com a vítima e seus familiares, por
qualquer meio de comunicação; d) Frequentação de
determinados lugares a fim de preservar a
integridade física e psicológica da ofendida. Para
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital,
o qual será afixado no átrio do Fórum, bem como
publicado no Diário Oficial.
Conceição das Alagoas/MG, 27/10/2022.
Eu,_________________________ (Pedro Lucas de
Oliveira Castro Santos), estagiário, que o digitei e
subscrevi.
____________________________
Escrivã Judicial: Denise Aparecida Campos
____________________________
Juiz de Direito: Bruno Henrique de Oliveira

COMARCA DE CONCEIÇÃO DAS
ALAGOAS/MG 1ªVara Cível/Crime/JIJ - Edital de
Citação. PRAZO DE 10 dias - FAZ SABER a
quantos a este virem ou dele conhecimento tiverem
que, por este Juízo e Secretaria, tem em andamento
os autos nº 5001793-49.2022.8.13.0172 na ação de
Perda ou suspensão do poder familiar que o
Ministério Público de Minas Gerais move contra
Ana Cristina Simão, nascida em 11/03/1995, filha de
Elisângela Cristina Silva e de Fábio Simão Silva,
portadora do CPF 112.277.286-62 e Luís Fernando
Coelho Souza, nascido em 30/07/1989, filho de
Domingos Correia Souza e de Inácia Coelho,
portador do RG nº 038241682009-0, inscrito no CPF
sob o nº 610.214.263-26 vem por este edital com
prazo de 10 (dez) dias, CITAR a ré ANA
CRISTINA SIMÃO, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para oferecer contestação no prazo de 10
(dez) dias cientificando a mesma que não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as
alegações do fato formulados pelo autor na petição
inicial. Para conhecimento de todos, especialmente
dos interessados, expediu-se o presente, o qual será
afixado no átrio do Fórum, bem como publicado no
"Diário do Judiciário". Conceição das Alagoas/MG,
data da assinatura eletrônica. Eu, Tatiele Ligia
Ferreira Fonseca, estagiária de Direito, que o digitei
e subscrevi. MM. Juiz: Bruno Henrique de Oliveira.

CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO MATO
DENTRO-MG EDITAL DE CITAÇÃO COM
PRAZO DE 20 DIAS - O Belº. Carlos Alberto de
Faria, MM. Juiz de Direito desta Comarca de
Conceição do Mato Dentro, Estado de Minas Gerais,
FAZ SABER que, neste Juízo tramita, a Ação Cível
- Procedimento Comum - Processo
nº0022311-78.2018.8.13.0175, ajuizada por
MIGUEL LORENZO RIBEIRO, absolutamente
incapaz, nascido em 23/05/2018, neste ato
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representado pela sua genitora NATHALLYA
MYLLENE RIBEIRO DE JESUS em face de
MAISSON BRAYON FERREIRA RESENDE,
brasileiro, solteiro, ocupação, RG e CPF ignorados .
E, por este edital, leva ao conhecimento do(s)
interessado(s), o despacho judicial de ID
1881019875 dos referidos autos, que fixa os
alimentos provisórios a serem pagos pelo requerido
em favor do requerente no importe de trinta por
cento do salário mínimo, retroativos à data de
citação (artigo 13, § 2º da Lei 5.478/68) até o dia dez
de cada mês. E, para conhecimento do(s)
interessado(s), expediu-se este edital que será
publicado no Diário do Judiciário Eletrônico e
afixado no átrio do Edifício do Fórum, cuja sede
encontra-se situada à R. Daniel de Carvalho, 189 -
centro, nesta Cidade. Conceição do Mato
Dentro-MG, 17 de NOVEMBRO de 2022. Eu (a)
Raquel Souza Lima, o expedi, Eu (a) Carlos Antônio
Vicente de Lima, Gerente da Secretaria, o conferi e
assino. Juiz de Direito, Carlos Alberto de Faria:

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO
- 30 (QUINZE) DIAS - AUTOS Nº
0000317-91.2018.8.13.0175. A Dra. Letícia
Machado Vilhena Dias, MMª. Juíza de Direito desta
Comarca de Conceição do Mato Dentro, Estado de
Minas Gerais, em pleno exercício de seu cargo e na
forma da Lei, etc. FAZ SABER que tem andamento,
neste Juízo a ação penal nº
0000317-91.2018.8.13.0175, em que figura como
acusado, VERÍSSIMO SOARES GONÇALVES,
brasileiro, solteiro, natural de Dom Joaquim/MG,
nascido aos 01/10/1961, filho de Amélia Maria de
Jesus e Sebastião Gonçalves, com endereço à Rua
Beira Rio, nº 440, Bairro Centro, em Dom
Joaquim/MG, atualmente em lugar incerto e não
sabido, denunciado como incurso nas sanções do
artigo 12 da Lei 10.826/03. E, constando dos autos
estar o acusado VERÍSSIMO SOARES
GONÇALVES, em local incerto e não sabido,
CITO-O por meio deste edital para responder a
referida acusação, por escrito e através de advogado,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser-lhe
nomeado defensor para apresentá-lo, nos termos do
artigo 396 do CPP, conforme denúncia ofertada pelo
Representante do Ministério Público, ficando ciente
que poderá arguir preliminares e alegar tudo o que
interessa à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas que pretende
produzir e arrolar as testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação. Para conhecimento do
acusado, expediu-se o presente edital que será
publicado no Dje - Diário do Judiciário Eletrônico e
afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Conceição do Mato Dentro,
Estado de Minas Gerais, aos 28 de novembro de
2022. Eu (a) Silvana Gomes Ribeiro, Oficial
Judiciário, o expedi. Eu (a) Carlos Antônio Vicente
de Lima, Escrivão Judicial, o conferi. MMª. Juíza de
Direito: Letícia Machado Vilhena Dias.

CONTAGEM

2ª VARA CRIMINAL - COMARCA DE
CONTAGEM - EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
Sentenciado: JOAO VITOR RODRIGUES SOUSA
PRADO E OUTROS , e vitima: MARINES
TEIXEIRA BORGES . Os sentenciados foram
condenados a pena de 06 anos, 02 meses e 20 dias
de reclusão, além de, 202 dias-multa, no regime
semi-aberto, incurso nas penalidades dos crimes
previstos no artigo 157, § 2°, II, e art. 70 do Código
Penal . O Dr Marco Paulo Calazans Guimarães, Juiz
de Direito da 2ª Vara Criminal desta Comarca, na
forma da Lei, faz saber a todos os que virem o
presente edital ou dele conhecimento tiverem, que
tem andamento nesta secretaria, os autos do
processo nº 0000370-30-2022-8-13-0079, no qual é
autor o Ministério Público e sentenciados acima
qualificados, onde por sentença datada de
07/10/2022, foram condenados . E, constando dos

autos que a referida vitima encontra-se em lugar
incerto ou não sabido, mandou expedir o presente
edital que será publicado e afixado na forma da Lei,
com o prazo de 15 dias, findo os quais iniciará o
prazo legal de 05 (cinco) dias para apelação, através
do qual ficam intimadas por todo o conteúdo da
sentença proferida nos autos em comento.
Contagem/MG, 20 de novembro de 2022. Eu,
Ricardo Martins Carvalho, Gerente de Secretaria, o
assino.

COMARCA DE CONTAGEM - JUSTIÇA
GRATUITA - SECRETARIA DA VARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A
MULHER E FAMILIAR E INQUÉRITOS DE
CONTAGEM - Edital de intimação de sentença com
prazo de 60 dias - Processo de Inquérito nº :
0079.19.014.006.5 Exma. Senhora Juíza de Direito -
Dra. Marina de Alcântara Sena, Titular da Vara de
Violência Doméstica Contra Mulher e Familiar e
Inquéritos da Comarca de Contagem, Estado de
Minas Gerais, em pleno exercício de seu cargo, na
forma da Lei, etc# FAZ SABER, a todos os que
virem o presente edital ou dele conhecimento
tiverem, que tem andamento nesta Secretaria, os
autos do processo supra, em que é INVESTIGADO :
Hitalo Gutemberg Verissimo de Macedo. Brasileiro,
inscrito no RG, sob nº 17326441, nascido em
10/05/1994, filho de Silvana Verissimo Costa e
Lecontino Gonçalves de Macedo. Diante do exposto,
expediu-se o presente edital, através do qual
intima-se o investigado - Hitalo Gutemberg
Verissimo, que encontra -se em local incerto e não
sabido, para tomar ciência da r. sentença proferida
por este Juízo, em 12/07/2022, que diante da
manifestação do Ministério Público no sentido de
não existirem elementos suficientes para o início da
ação penal, homologo o pedido de arquivamento e
declaro extinto o processo, ressalvada a hipótese do
artigo 18 do Código de Processo Penal. Assim,
sendo, fica o sentenciado acima mencionado,
intimado da sentença, a contar da data da publicação
deste edital. Publicado em 30 de novembro de 2022.
Eu, Alessandra Abdom da Fonseca, Escrivã Judicial,
a subscrevo. A Exma. Juíza:

COMARCA DE CONTAGEM - JUSTIÇA
GRATUITA - SECRETARIA DA VARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A
MULHER E FAMILIAR E INQUÉRITOS DE
CONTAGEM - Edital de intimação de sentença com
prazo de 60 dias - Processo de Inquérito nº :
0079.19.014.006.5 Exma. Senhora Juíza de Direito -
Dra. Marina de Alcântara Sena, Titular da Vara de
Violência Doméstica Contra Mulher e Familiar e
Inquéritos da Comarca de Contagem, Estado de
Minas Gerais, em pleno exercício de seu cargo, na
forma da Lei, etc# FAZ SABER, a todos os que
virem o presente edital ou dele conhecimento
tiverem, que tem andamento nesta Secretaria, os
autos do processo supra, em que é INVESTIGADO :
Alison Hacib de Souza Faria. Brasileiro, inscrito no
RG, sob nº 11916277, nascido em 01/11/1987, filho
de Marister Pereira de Souza e Geraldo Magela
Faria. Diante do exposto, expediu-se o presente
edital, através do qual intima-se o investigado -
Alison Hacib de Souza Faria, que encontra -se em
local incerto e não sabido, para tomar ciência da r.
sentença proferida por este Juízo, em 12/07/2022,
que diante da manifestação do Ministério Público no
sentido de não existirem elementos suficientes para
o início da ação penal, homologo o pedido de
arquivamento e declaro extinto o processo,
ressalvada a hipótese do artigo 18 do Código de
Processo Penal. Assim, sendo, fica o sentenciado
acima mencionado, intimado da sentença, a contar
da data da publicação deste edital. Publicado em 30
de novembro de 2022. Eu, Alessandra Abdom da
Fonseca, Escrivã Judicial, a subscrevo. A Exma.
Juíza:

COMARCA DE CONTAGEM - JUSTIÇA
GRATUITA - SECRETARIA DA VARA DE

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A
MULHER E FAMILIAR E INQUÉRITOS DE
CONTAGEM - Edital de intimação de sentença com
prazo de 60 dias - Processo de Ação Penal nº :
0079.13.064.806-0 Exma. Senhora Juíza de Direito -
Dra. Marina de Alcântara Sena, Titular da Vara de
Violência Doméstica Contra Mulher e Familiar e
Inquéritos da Comarca de Contagem, Estado de
Minas Gerais, em pleno exercício de seu cargo, na
forma da Lei, etc# FAZ SABER, a todos os que
virem o presente edital ou dele conhecimento
tiverem, que tem andamento nesta Secretaria, os
autos do processo supra, em que é DENUNCIADO :
Eliano Furtado da Silva. Brasileiro, inscrito no RG,
sob nº 15573193, nascido em 05/07/1985, filho de
Ana Rodrigues da Silva e João Furtado da Silva.
Diante do exposto, expediu-se o presente edital,
através do qual intima-se o denunciado - Eliano
Furtado da Silva, que encontra -se em local incerto e
não sabido, para tomar ciência da r. sentença
proferida por este Juízo, em 12/07/2021, que diante
do exposto, julgo procedente a pretensão punitiva
estatal, para condenar o acusado Eliano Furtado da
Silva, nas sanções do artigo 129, §9º do Código
Penal, na forma do artigo 7º, inciso I, da Lei nº
11.340/06. Assim, sendo, fica o sentenciado acima
mencionado, intimado da sentença, a contar da data
da publicação deste edital. Publicado em 30 de
novembro de 2022. Eu, Alessandra Abdom da
Fonseca, Escrivã Judicial, a subscrevo. A Exma.
Juíza:

COMARCA DE CONTAGEM - JUSTIÇA
GRATUITA - SECRETARIA DA VARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A
MULHER E FAMILIAR E INQUÉRITOS DE
CONTAGEM - Edital de intimação de sentença com
prazo de 60 dias - Processo de Ação Penal nº :
0079.20.010.756-7 Exma. Senhora Juíza de Direito -
Dra. Marina de Alcântara Sena, Titular da Vara de
Violência Doméstica Contra Mulher e Familiar e
Inquéritos da Comarca de Contagem, Estado de
Minas Gerais, em pleno exercício de seu cargo, na
forma da Lei, etc# FAZ SABER, a todos os que
virem o presente edital ou dele conhecimento
tiverem, que tem andamento nesta Secretaria, os
autos do processo supra, em que é DENUNCIADO :
Diego dos Santos Daut. Brasileiro, inscrito no RG,
sob nº 21529394, nascido em 28/08/1987, filho de
Vera Lucia dos Santos Daut e Fernando Daut.
Diante do exposto, expediu-se o presente edital,
através do qual intima-se o denunciado - Diego dos
Santos Daut, que encontra -se em local incerto e não
sabido, para tomar ciência da r. sentença proferida
por este Juízo, em 21/01/2021, que diante do
exposto, julgo procedente em parte a pretensão
punitiva estatal, para desclassificar o crime do artigo
129, §9º do Código Penal e condenar o acusado
Diego dos Santos Daut, nas sanções do artigo 21 da
lei de Contravenções Penais, na Forma do artigo 7º,
incisos I e II, da lei nº 11.340/06 e absolver o
acusado da imputação correspondente ao crime do
artigo 147 do Código Penal, nos termos da
fundamentação acima. Assim, sendo, fica o
sentenciado acima mencionado, intimado da
sentença, a contar da data da publicação deste edital.
Publicado em 30 de novembro de 2022. Eu,
Alessandra Abdom da Fonseca, Escrivã Judicial, a
subscrevo. A Exma. Juíza:

COMARCA DE CONTAGEM - JUSTIÇA
GRATUITA - SECRETARIA DA VARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A
MULHER E FAMILIAR E INQUÉRITOS DE
CONTAGEM - Edital de intimação de sentença com
prazo de 60 dias - Processo de Ação Penal nº :
0079.17.017.226-0 Exma. Senhora Juíza de Direito -
Dra. Marina de Alcântara Sena, Titular da Vara de
Violência Doméstica Contra Mulher e Familiar e
Inquéritos da Comarca de Contagem, Estado de
Minas Gerais, em pleno exercício de seu cargo, na
forma da Lei, etc# FAZ SABER, a todos os que
virem o presente edital ou dele conhecimento
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tiverem, que tem andamento nesta Secretaria, os
autos do processo supra, em que é DENUNCIADO :
Antônio Queiroz Filho. Brasileiro, inscrito no RG,
sob nº 10994321, nascido em 18/01/1978, filho de
Helena Ribeiro de Miranda Queiroz e Antônio
Queiroz De Aguiar. Diante do exposto, expediu-se o
presente edital, através do qual intima-se o
denunciado - Antônio Queiroz Filho, que encontra
-se em local incerto e não sabido, para tomar ciência
da r. sentença proferida por este Juízo, em
08/09/2020, que ante o exposto, com fulcro nos
artigos 109, VI e 107, IV, ambos do Código Penal,
declaro extinta a punibilidade do acusado, pela
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e, por
conseguinte, determino o arquivamento dos autos
com baixa na distribuição e demais cautelas legais.
Assim, sendo, fica o sentenciado acima mencionado,
intimado da sentença, a contar da data da publicação
deste edital. Publicado em 30 de novembro de 2022.
Eu, Alessandra Abdom da Fonseca, Escrivã Judicial,
a subscrevo. A Exma. Juíza:

COMARCA DE CONTAGEM - JUSTIÇA
GRATUITA - SECRETARIA DA VARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A
MULHER E FAMILIAR E INQUÉRITOS DE
CONTAGEM - Edital de intimação de sentença com
prazo de 60 dias - Processo de Ação Penal nº :
0079.18.012.496-2 Exma. Senhora Juíza de Direito -
Dra. Marina de Alcântara Sena, Titular da Vara de
Violência Doméstica Contra Mulher e Familiar e
Inquéritos da Comarca de Contagem, Estado de
Minas Gerais, em pleno exercício de seu cargo, na
forma da Lei, etc# FAZ SABER, a todos os que
virem o presente edital ou dele conhecimento
tiverem, que tem andamento nesta Secretaria, os
autos do processo supra, em que é DENUNCIADO :
Carlos Alexsandro de Souza. Brasileiro, inscrito no
RG, sob nº 5613549, nascido em 14/05/1972, filho
de Maria Luiza de Souza e Nelson Alves de Souza.
Diante do exposto, expediu-se o presente edital,
através do qual intima-se o denunciado - Carlos
Alexsandro de Souza, que encontra -se em local
incerto e não sabido, para tomar ciência da r.
sentença proferida por este Juízo, em 31/03/2022,
que julgo extinta a punibilidade do réu Carlos
Alexsandro de Souza, com fulcro no artigo 107, IV
do CP. Revogo as medidas protetivas, tendo em
vista a manifestação de desinteresse da vítima.
Assim, sendo, fica o sentenciado acima mencionado,
intimado da sentença, a contar da data da publicação
deste edital. Publicado em 30 de novembro de 2022.
Eu, Alessandra Abdom da Fonseca, Escrivã Judicial,
a subscrevo. A Exma. Juíza:

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE CONTAGEM - EDITAL DE
CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS, NA
FORMA ABAIXO. JUSTIÇA GRATUITA. A Dra.
Cristiane Soares de Brito MMa. Juíza de Direito em
substituição da 2ª VARA EMPRESARIAL, DE
FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚBLICOS
DA COMARCA DE CONTAGEM, na forma da
Lei, etc. F A Z S A B E R a todos quanto virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem, que
tramita neste Juízo os autos de nº
6002993-09.2015.8.13.0079, da AÇÃO DE
USUCAPIÃO movida por ANTONIO CARLOS DE
CARVALHO E OUTROS, brasileiro(a) CPF
133.805.086-91, em face de ESPÓLIO DE JOSÉ
CARVALHO e outros , cita e cientifica eventuais
interessados, ausentes, incertos e desconhecidos,
bem como seus respectivos cônjuges se casados
forem, nos termos do art. 259 do CPC, para virem
responder aos termos e atos da Ação de Usucapião
referente aos LOTES nºs. 07 e 08 (sete e oito),
ambos da QUADRA 06 (SEIS), com áreas de 600
m² (seiscentos metros quadrados) cada, da VILA
DARCY VARGAS, situados no MUNICÍPIO DE
CONTAGEM/MG há, pelo menos, 28 (vinte e oito)
anos onde consta como proprietário e Adquirente, o
então falecido genitor de um dos Autores, Sr. JOSÉ

CARVALHO (DOC. 04), que era brasileiro,
mecânico, casado com a Inventariante supra citada,
Sra. Juraci Machado Carvalho, conforme faz prova
com documento de Registro Público Imobiliário
emitido pelo Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Betim/MG. Cientes de que terão o prazo
de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar
defesa, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão
aceito como verdadeiro todo o articulado pelo autor,
como prevê o artigo 344 do CPC. E, para o
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado, na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Contagem, aos
30 de novembro de 2022, Eu, Gisele Las Casas,
Gerente de Secretaria, o digitei. JUSTIÇA
GRATUITA. Certifico e dou fé que afixei este edital
em lugar de costume.
Dra. Cristiane Soares de Brito
MMa. Juíza de Direito em substituição da 2ª VARA
EMPRESARIAL, DE FAZENDA PÚBLICA E
REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE
CONTAGEM

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL -
Comarca de Contagem - Edital de Citação- prazo de
20 (vinte)dias - Dr MARCUS VINICIUS DO
AMARAL DAHER, Juiz de Direito, desta
Vara-Comarca de Contagem/MG, na forma da Lei,
etc... Faz saber a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este
Juízo e respectiva Secretaria tramita uma ação
Monitória, processo nº 5002543-44.2019.8.13.0079
(Processo Eletrônico), que PATRICIA CHRISTINE
SILVA AGUIAR, CPF 820.650.636-53 promove
contra THAIZA MARA OLIVEIRA ROCHA, CPF
016.277.906-24 e TUX ESTILO COMERCIO
EXTERIOR EIRELI - ME, CNPJ
18.797.724/0001-73. E constando dos autos que os
réus encontram-se em lugar incerto e não sabido,
serve este para citá-los, para, no prazo de 15
(quinze) dias, efetuarem o pagamento da
importância de R$ 17.879,00 (dezessete mil,
oitocentos e setenta e nove reais), executarem a
obrigação de fazer ou de não fazer ou entregarem a
coisa, se for o caso, acrescido em qualquer situação,
do pagamento de honorários advocatícios de 5%
(cinco por cento) do valor atribuído à causa, hipótese
em que, pagando, ficarão isentos de custas
processuais. Fica a parte ré advertida de que não
sendo embargada a ação ou rejeitados os embargos,
constituir-se-á de pleno direito o Título Executivo
Judicial (CPC, art. 701, §2º). No prazo para
embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e
comprovando o depósito de 30% (trinta por cento)
do valor em execução, acrescido de custas e de
honorários de advogado, a parte devedora poderá
requerer que lhe seja permitido pagar o restante em
até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e de juros de um por cento ao mês (§ 5º,
do art. 701, c/c art. 916, ambos do CPC/15). Em
caso de revelia, ficam os réus cientificados de que
ser-lhes-á nomeado Curador Especial, nos termos do
art. 72, inc II do CPC. Expediu-se o edital de
citação, que será publicado no Diário Judiciário
Eletrônico. Dado e passado nesta Cidade de
Contagem, aos 17 de novembro de 2022 . Dr.
Marcus Vinicius do Amaral Daher, Juiz de Direito.

3ª VARA CÍVEL DE CONTAGEM - Juízo de
Direito da Comarca de Contagem/MG - Edital de
intimação - Prazo de 20(vinte)dias - MARCUS
VINICIUS DO AMARAL DAHER, Juiz de Direito
desta Vara, na forma da Lei, etc... Faz saber a todos
quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
respectiva Secretaria tramitam os autos da ação de
Cumprimento de Sentença, processo eletrônico nº
6004363-23.2015.8.13.0079 que ALMIR ADALTO
DE MOURA, CPF 091.996.596-20 e CARLOS
ANTONIO ALMEIDA OLIVEIRA, CPF
444.884.086-72 promovem contra JOSÉ MARCOS
MENDES, CPF 048.436.506-17. Constando dos
autos que a parte executada JOSÉ MARCOS

MENDES, CPF 048.436.506-17 encontra-se em
local incerto e não sabido, serve este edital para
intimá-la a pagar o valor de R$ 892.724,80
(oitocentos e noventa e dois mil, setecentos e vinte e
quatro reais e oitenta centavos) no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de incidência de multa de
10%(dez por cento) prevista no §1º do artigo 523 do
CPC/15. Fica advertida a parte executada de que,
transcorrido o prazo previsto no artigo 523 sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresentar, nos próprios autos,
sua impugnação. Este edital será publicado no
Diário Judicial Eletrônico. Contagem, 28 de
novembro de 2022. Marcus Vinicius do Amaral
Daher, Juiz de Direito.

Comarca de Contagem - Justiça Gratuita - Edital de
Citação com prazo de 15 dias. Processo nº
0520561-83.2015.8.13.0079. O Bel. José Venâncio
de Miranda Neto, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal da Comarca de Contagem/MG, em pleno
exercício de seu cargo e na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos virem o presente edital, ou
dele conhecimento tiverem, que, perante este Juízo e
respectiva Vara tem andamento os autos acima
mencionados, em que é autora a Justiça Pública e
réu DECIO BRITES AGOSTINHO CARDOSO,
acusado pela prática da conduta delituosa descrita no
art. 171, caput, do Código Penal. Diante do exposto,
expediu-se o presente, através do qual CITA-SE o
réu DECIO BRITES AGOSTINHO CARDOSO,
português, natural de São Pedro Funchal, nascido em
13 de fevereiro de 1982, filho de Maria de Fátima
Brites Agostinho, residente na Rua Palmeiras,
n°165, complemento n°185, bairro
Colonial,Contagem/MG, para responder à acusação,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Não
apresentada a resposta no prazo legal, ou se o
denunciado, citado, não promover a constituição de
defensor nos autos, será nomeada a Defensoria
Pública para oferecer resposta, concedendo-se vista
dos autos no prazo de 10 (dez) dias. Contagem, 30
de novembro de 2022. Eu, Letícia Teixeira Bruck,
Gerente de Secretaria, digitei e subscrevi.

Comarca de Contagem- Justiça Gratuita- Edital de
Citação para responder à acusação, com prazo de
15dias. Processo PJE -
N.0002434-13.2022.8.13.0079 ,O Bel. JOSÉ
VENÂNCIO DE MIRANDA NETO,MM. Juiz de
Direito Titular em exercício da 3ª VaraCriminal da
Comarca de Contagem/MG, em pleno exercício de
seu cargo e na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, que, perante este Juízo e
respectiva Vara tem andamento os autos acima
mencionados, em que é autora a Justiça Pública e
Acusado DAVI MOREIRA DE
OLIVEIRA,brasileiro, solteiro, natural de Contagem
MG, nascido em 13/11/1994, filho de Daniela
Moreira de Jesus e Vander Oliveira Barbosa, cédula
de identidade MG-17.918.563 SSP/MG, acusado
pela prática da conduta delituosa descrita no art. art.
155,§4°, I c/c art. 14, II, na forma do art. artigo 61,
I,todos do Código Penal. Diante do
exposto,expediu-se o presente, através do qual
CITA-SE o acusado supramencionado, atualmente
residente em local incerto e não sabido, para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias. Não apresentada a resposta no prazo
legal, ou se o denunciado, citado, não promover a
constituição de defensor nos autos, será nomeada a
Defensoria Pública para oferecer resposta,
concedendo-se vista dos autos no prazo de 10(dez)
dias. Assim sendo,fica o réu acima mencionado,
citado, para responder à acusação, no prazo de 10
(dez) dias a contar da data final do presente edital.
Contagem, 30 de novembro de 2022. Eu, Sylvia
Lucia de Souza Salerno Lisboa,Oficial judiciário, o
digitei, Eu, Letícia Teixeira Bruck, Gerente de
Secretaria, o subscrevi e assino.JOSÉ VENÂNCIO
DE MIRANDA NETO Juiz de Direito.
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COMARCA DE CONTAGEM - EDITAL DE
CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS - O Dr.
Haroldo Dutra Dias, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
Empresarial, de Fazenda Pública e Registros
Públicos da Comarca de Contagem-MG . situada na
Av. Maria da Glória Rocha, 425 . Bairro: Beatriz .
Contagem/MG; CEP.: 32.010-375, em pleno
exercício do cargo, na forma da Lei, etc... Faz saber
a todos os interessados quanto ao presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que perante
este Juízo e respectiva Secretaria, tem seus trâmites
legais uma AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, nº
0545088-41.2011.8.13.0079, sendo exequente o
MUNICÍPIO DE CONTAGEM e executado
MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO
RODRIGUES - CPF: 885.452.296-15 natureza da
dívida, ISS - Imposto sobre serviço de qualquer
natureza, inscrição em 2011, certidões Nº
2011/11478. Diante do exposto, expediu-se o
presente edital através do qual CITA O
EXECUTADO MARIA APARECIDA DO
NASCIMENTO RODRIGUES - CPF:
885.452.296-15 para pagar a importância de
R$7.402,49 (sete mil quatrocentos e dois reais e
quarenta e nove centavos) devidamente atualizada
até a data do efetivo pagamento, no prazo de 05
(cinco) dias, ou garantir a execução, oferecendo,
caso queira, embargos no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de não o fazendo, presumir-se aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pela exequente,
e nomeando-se curador especial, nos termos do art.
257, IV do CPC. Contagem 30 de novembro de
2022. Eu, Erick Rodrigues Gomes, Gerente de
Secretaria em substituição, mandei digitar e
subscrevi. MM Juiz Haroldo Dutra Dias.
Procurador: Dr.º.ARMENIO GONÇALVES
FANTINI JÚNIOR , OAB/MG 102.362.

COMARCA DE CONTAGEM - EDITAL DE
CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS - O Dr.
Haroldo Dutra Dias, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
Empresarial, de Fazenda Pública e Registros
Públicos da Comarca de Contagem-MG . situada na
Av. Maria da Glória Rocha, 425 . Bairro: Beatriz .
Contagem/MG; CEP.: 32.010-375, em pleno
exercício do cargo, na forma da Lei, etc... Faz saber
a todos os interessados quanto ao presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que perante
este Juízo e respectiva Secretaria, tem seus trâmites
legais uma AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, nº
0545088-41.2011.8.13.0079, sendo exequente o
MUNICÍPIO DE CONTAGEM e executado
WANDERLEI RODRIGUES DA SILVA - CPF:
512.079.076-34 natureza da dívida, ISS - Imposto
sobre serviço de qualquer natureza, inscrição em
2011, certidões Nº 2011/11478. Diante do exposto,
expediu-se o presente edital através do qual CITA O
EXECUTADO WANDERLEI RODRIGUES DA
SILVA - CPF: 512.079.076-34 para pagar a
importância de R$7.402,49 (sete mil quatrocentos e
dois reais e quarenta e nove centavos) devidamente
atualizada até a data do efetivo pagamento, no prazo
de 05 (cinco) dias, ou garantir a execução,
oferecendo, caso queira, embargos no prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de não o fazendo, presumir-se
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela
exequente, e nomeando-se curador especial, nos
termos do art. 257, IV do CPC. Contagem 30 de
novembro de 2022. Eu, Erick Rodrigues Gomes,
Gerente de Secretaria em substituição, mandei
digitar e subscrevi. MM Juiz Haroldo Dutra Dias.
Procurador: Dr.º.ARMENIO GONÇALVES
FANTINI JÚNIOR , OAB/MG 102.362.

COMARCA DE CONTAGEM - EDITAL DE
CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS - O Dr.
Haroldo Dutra Dias, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
Empresarial, de Fazenda Pública e Registros
Públicos da Comarca de Contagem-MG . situada na
Av. Maria da Glória Rocha, 425 . Bairro: Beatriz .
Contagem/MG; CEP.: 32.010-375, em pleno
exercício do cargo, na forma da Lei, etc... Faz saber

a todos os interessados quanto ao presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que perante
este Juízo e respectiva Secretaria, tem seus trâmites
legais uma AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, nº
0418918-19.2014.8.13.0079, sendo exequente o
MUNICÍPIO DE CONTAGEM e executado
VALERIO LANA CARDOSO - CPF:
558.495.206-00 natureza da dívida, ISS - Imposto
sobre serviço de qualquer natureza e TFLF - Taxa de
Fiscalização de Localização e Funcionamento ,
inscrições em 2014, certidões Nº 2014/2383 e 2384.
Diante do exposto, expediu-se o presente edital
através do qual CITA O EXECUTADO VALERIO
LANA CARDOSO - CPF: 558.495.206-00 para
pagar a importância de R$ 9.206,61 (nove mil e
duzentos e seis reais e sessenta e um centavos)
devidamente atualizada até a data do efetivo
pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias, ou garantir
a execução, oferecendo, caso queira, embargos no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de não o fazendo,
presumir-se aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pela exequente, e nomeando-se curador
especial, nos termos do art. 257, IV do CPC.
Contagem 30 de novembro de 2022. Eu, Erick
Rodrigues Gomes, Gerente de Secretaria em
substituição, mandei digitar e subscrevi. MM Juiz
Haroldo Dutra Dias. Procurador: Dr.º.ARMENIO
GONÇALVES FANTINI JÚNIOR , OAB/MG
102.362.

COMARCA DE CONTAGEM - EDITAL DE
CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS - O Dr.
Haroldo Dutra Dias, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
Empresarial, de Fazenda Pública e Registros
Públicos da Comarca de Contagem-MG . situada na
Av. Maria da Glória Rocha, 425 . Bairro: Beatriz .
Contagem/MG; CEP.: 32.010-375, em pleno
exercício do cargo, na forma da Lei, etc... Faz saber
a todos os interessados quanto ao presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que perante
este Juízo e respectiva Secretaria, tem seus trâmites
legais uma AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, nº
0418918-19.2014.8.13.0079, sendo exequente o
MUNICÍPIO DE CONTAGEM e executado
CARLOS ALBERTO DA SILVA - CPF:
491.130.976-87 natureza da dívida, ISS - Imposto
sobre serviço de qualquer natureza e TFLF - Taxa de
Fiscalização de Localização e Funcionamento ,
inscrições em 2014, certidões Nº 2014/2383 e 2384.
Diante do exposto, expediu-se o presente edital
através do qual CITA O EXECUTADO CARLOS
ALBERTO DA SILVA - CPF: 491.130.976-87 para
pagar a importância de R$ 9.206,61 (nove mil e
duzentos e seis reais e sessenta e um centavos)
devidamente atualizada até a data do efetivo
pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias, ou garantir
a execução, oferecendo, caso queira, embargos no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de não o fazendo,
presumir-se aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pela exequente, e nomeando-se curador
especial, nos termos do art. 257, IV do CPC.
Contagem 30 de novembro de 2022. Eu, Erick
Rodrigues Gomes, Gerente de Secretaria em
substituição, mandei digitar e subscrevi. MM Juiz
Haroldo Dutra Dias. Procurador: Dr.º.ARMENIO
GONÇALVES FANTINI JÚNIOR , OAB/MG
102.362.

COMARCA DE CONTAGEM - EDITAL DE
CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS - O Dr.
Haroldo Dutra Dias, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
Empresarial, de Fazenda Pública e Registros
Públicos da Comarca de Contagem-MG . situada na
Av. Maria da Glória Rocha, 425 . Bairro: Beatriz .
Contagem/MG; CEP.: 32.010-375, em pleno
exercício do cargo, na forma da Lei, etc... Faz saber
a todos os interessados quanto ao presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que perante
este Juízo e respectiva Secretaria, tem seus trâmites
legais uma AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, nº
0678628-83.2014.8.13.0079, sendo exequente o
MUNICÍPIO DE CONTAGEM e executado VANIR
DO AMARAL - CPF: 080.973.306-44 natureza da

dívida, IPTU/Taxa Coleta de Resíduos Sólidos - a
inscrição em 2014, certidões Nº 2014/12273. Diante
do exposto, expediu-se o presente edital através do
qual CITA O EXECUTADO VANIR DO
AMARAL - CPF: 080.973.306-44 para pagar a
importância de R$ 26.153,34 (vinte e sei mil, cento e
cinquenta e três reais e trinta e quatro centavos)
devidamente atualizada até a data do efetivo
pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias, ou garantir
a execução, oferecendo, caso queira, embargos no
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de não o fazendo,
presumir-se aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pela exequente, e nomeando-se curador
especial, nos termos do art. 257, IV do CPC.
Contagem 30 de novembro de 2022. Eu, Erick
Rodrigues Gomes, Gerente de Secretaria em
substituição, mandei digitar e subscrevi. MM Juiz
Haroldo Dutra Dias. Procurador: Dr.º.ARMENIO
GONÇALVES FANTINI JÚNIOR , OAB/MG
102.362.

Comarca de Contagem - Justiça Gratuita - Edital de
Citação com prazo de 15 dias. Processo nº
0049371-52.2020.8.13.0079. O Bel. José Venâncio
de Miranda Neto, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal da Comarca de Contagem/MG, em pleno
exercício de seu cargo e na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos virem o presente edital, ou
dele conhecimento tiverem, que, perante este Juízo e
respectiva Vara tem andamento os autos acima
mencionados, em que é autora a Justiça Pública e
réu RAFAEL DE SOUZA BARROS, acusado pela
prática da conduta delituosa descrita no art. 155, §1°
e § 4°, I e II, na forma do artigo 14, II, ambos do
Código Penal. Diante do exposto, expediu-se o
presente, através do qual CITA-SE o réu RAFAEL
DE SOUZA BARROS, brasileiro, natural de
Contagem/MG, nascido em 23 de setembro de 2000,
filho de Raquel Pereira de Souza e Wander Martins
Barros, residente na Rua Bartolomeu Bueno, n°286,
bairro Bandeirantes,Contagem/MG, para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. Não
apresentada a resposta no prazo legal, ou se o
denunciado, citado, não promover a constituição de
defensor nos autos, será nomeada a Defensoria
Pública para oferecer resposta, concedendo-se vista
dos autos no prazo de 10 (dez) dias. Contagem, 30
de novembro de 2022. Eu, Letícia Teixeira Bruck,
Gerente de Secretaria, digitei e subscrevi.

COMARCA DE CONTAGEM - Justiça Gratuita -
SECRETARIA DA 4ª VARA CRIMINAL DE
CONTAGEM - Edital de citação com prazo de 15
dias - Processo: 0070742-09.2019.8.13.0079. A
Exma. Senhora Dra. Juliana Elian Miguel, Juíza de
Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de
Contagem, Estado de Minas Gerais, em pleno
exercício de seu cargo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER, a todos os que virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem, que tem andamento
nesta Secretaria, os autos do processo supra, em que
é autora a Justiça Pública e acusado: BRENO
ISRAEL RIBEIRO ROCHA , brasileiro, nascido aos
09/04/1998, em Betim/MG, filho de Eliane de
Fátima Ribeiro e Alex Pinheiro Rocha, RG
19755615. Diante do exposto, expediu-se o presente,
através do qual CITA o acusado BRENO ISRAEL
RIBEIRO ROCHA , atualmente em lugar incerto ou
não sabido, para os termos da denúncia ofertada pelo
Ministério Público Estadual, bem como para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, através de advogado, oportunidade em
que poderá arguir preliminares e alegar tudo o que
interessa à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação. Assim, sendo, fica o acusado acima
mencionada, citada a contar da data da publicação
deste edital. Contagem, 30/11/2022. Eu, Talita Costa
Calaes, Escrivã Judicial, o subscrevo. A Exma.
Juíza:
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PARA CONHECIMENTO DE EVENTUAIS
INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DAS PARTES
E CREDORES -1ª VARA EMPRESARIAL, DE
FAZENDA PÚBLICA E REGISTROS PÚBLICOS
DA COMARCA DE CONTAGEM/MG.
PROCESSO: 0704410-63.2012.8.13.0079, Massa
Falida de ART PLÁSTICOS COMÉRCIO E
INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁTICAS
LTDA, CNPJ 00.827.591/0006-80. EDITAL DE
LEILÃO PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS E INTERESSADOS - PRAZO DE
CINCO (05) DIAS. O Dr. ROGERIO BRAGA,
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Empresarial, de
Fazenda Pública e Registros Públicos da Comarca de
Contagem/MG, em pleno exercício de seu cargo, na
forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que será realizado leilão judicial eletrônico (online),
a ser conduzido pelos Leiloeiros Públicos Oficiais,
Sr. Alexandre Reis Pedrosa, matrícula 677 e Sr.
Marco Antônio Barbosa de Oliveira Júnior,
matrícula 565, através das plataformas,
www.alexandrepedrosaleiloeiro.com.br e
www.marcoantonioleiloeiro.com.br. DATAS DOS
LEILOES: os sistemas estarão disponíveis para
recepção de lances a partir da publicação deste
Edital, que deverá ocorrer com, no mínimo, 05
(cinco) dias de antecedência do início do leilão (Art.
142, V - § 3º da Lei 11.101/05 com alterações dadas
pela lei 14.112/20 e Art. 887 - § 1º do CPC); 1ª
DATA DO LEILÃO, será encerrada em 23 de
janeiro de 2023, a partir das 14h00min, pelo maior
lanço, igual ou acima da avaliação. Se não for
vendido no período da 1ª data, imediatamente
inicia-se o período da 2ª data para recebimento de
lances; 2ª DATA DO LEILÃO, será encerrada em
01 de fevereiro de 2023, a partir das 14h00min,
quando a alienação dar-se-á por no mínimo 50%
(cinquenta por cento) do valor de avaliação (Art.
142, V - § 3º-A - II da Lei 11.101/05 com alterações
dadas pela lei 14.112/20). Se não for vendido no
período da 2ª chamada, imediatamente inicia-se o
período da 3ª chamada para recebimento de lances;
3ª DATA DO LEILÃO, será encerrada em 13 de
fevereiro de 2023, a partir das 14h00min, quando a
alienação dar-se-á por qualquer preço, (Art. 142, V -
§ 3º-A - III da Lei 11.101/05 com alterações dadas
pela lei 14.112/20), caso em que ficará condicionado
a homologação pelo do juízo, após oitiva dos
Credores, Administrador Judicial e Ministério
Público; DO BEM: PASSAGEIRO / AUTOMÓVEL
I/BMW 335I PM51, ano 2010, modelo 2011, placa
HNQ-6524, chassi WBAPM5107BA743151, cor
Preta. Obs: Constam impedimentos e restrições
judiciais. O veículo encontra-se sem
funcionamento/parado há vários anos, não sendo
possível verificar motor, caixa de marcha e demais
componentes eletrônicos, pneus ressecados, lataria
com avarias, pintura queimada. O veículo
encontra-se apreendido no pátio de apreensões do
Detran/MG 'Expressa Pátio', situado na Av.
Governador Benedicto Valladares, nº977, Galpão
Oeste, João Pinheiro, Belo Horizonte/MG. Tudo
conforme consta no Auto de Arrecadação e
Avaliação ID nº 9561274695. CONDIÇÕES DO
LEILÃO: O presente leilão será regido pela Lei
11.101/05 com alterações data pela lei 14.112/20,
Lei 21.981/32, Código de Processo Civil, Código
Penal, e Portaria Conjunta 772/PR/2018, nas
seguintes condições: 1º) O leilão será realizado na
forma eletrônica (online), conduzido pelos
Leiloeiros Públicos Oficiais, Sr. Alexandre Reis
Pedrosa, matrícula 677 JUCEMG e Sr. Marco
Antônio Barbosa de Oliveira Júnior, matrícula 565
JUCEMG, através das plataformas,
www.alexandrepedrosaleiloeiro.com.br, e
www.marcoantonioleiloeiro.com.br. 2º) Os sistemas
estarão disponíveis para recepção de lances a partir
da publicação deste Edital, que deverá ocorrer com,
no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência do início
do leilão; 3º) Não havendo lances no 1º leilão,
seguir-se-á, sem interrupção, o 2º leilão que ficará
aberto para recebimento de lances; Não havendo

lances no 2º leilão, seguir-se-á, sem interrupção, o 3º
leilão que ficará aberto para recebimento de lances;
Caso sejam ofertados lances nos 3 (três) minutos
finais dos leilões, o sistema prorrogará a disputa por
mais 3 (três) minutos para que todos os participantes
tenham a oportunidade de enviar novos lances (art.
26 da Portaria Conjunta 772/PR/2018 e art. 887, § 1º
do CPC). 4º) Os interessados em ofertar lances
deverão se cadastrar previamente nos sites
www.alexandrepedroasleiloeiro.com.br, e
www.marcoantonioleiloeiro.com.br , aceitar os
termos e condições informados, somente após a
análise dos documentos obrigatórios e a liberação do
login, poderá ofertar lances; 5º) DÉBITOS E
ESTADO DE CONSERVAÇÃO: Os bens objetos
do presente leilão serão alienados livres de qualquer
ônus e não haverá sucessão do arrematante nas
obrigações do devedor, inclusive as de natureza
tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as
decorrentes de acidentes de trabalho e no estado em
que se encontram (Art. 141, inciso II da Lei
11.101/05 com alterações data pela lei 14.112/20),
Compete ao interessado na arrematação, a
verificação do estado de conservação dos bens, não
podendo o arrematante alegar desconhecimento de
suas condições, características, compartimentos
internos, estado de conservação; os tramites de
operacionalidade para a transferência dos bens serão
por conta do arrematante; 6º)FORMA DE
PAGAMENTO À VISTA: O arrematante deverá
efetuar o pagamento mediante Guia de Depósito
Judicial emitida pelos leiloeiros, no prazo de 1(um)
dia, contado da data do leilão. Uma vez efetuados os
pagamentos, o arrematante, dentro do prazo de 01
(um) dia acima estipulado, deverá enviar os
comprovantes via e-mail
alexandreleiloeiro@gmail.com e
contato@marcoantonioleiloeiro.com.br, ou qualquer
outro meio hábil e inequívoco, para que os leiloeiros
possam fazer a juntada dos comprovantes aos autos;
7º) COMISSÃO DO LEILOEIRO - A comissão dos
leiloeiros será de 5% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação, a ser paga integralmente à vista,
pelo arrematante, através de depósito em conta
bancária que será informada ao arrematante ou outro
meio a ser indicado pelos leiloeiros, devendo o
comprovante ser imediatamente encaminhado para o
aludido e-mail. No caso de inadimplemento ou
desistência da arrematação por qualquer motivo,
exceto os previstos em lei, o arrematante não terá
direito à devolução da comissão dos leiloeiros. 8º)
Nos termos da PORTARIA CONJUNTA
772/PR/2018, art. 29, "Não comprovado o depósito
do lance e o pagamento da comissão no prazo
determinado no edital, os leiloeiros comunicarão o
fato ao licitante com maior lance subsequente, a fim
de que este possa exercer seu direito de opção.
Parágrafo único. A aplicação do disposto no "caput"
deste artigo não isenta o licitante inadimplente do
pagamento de multa, se for o caso, a ser determinado
pelo juízo, e da responsabilização civil e criminal,
nos termos do art. 335 do Código Penal.".. 9º) Os
interessados em visitar o bem, deverão, munidos de
cópia do edital do leilão e documento de
identificação pessoal, comparecer no pátio de
apreensões do Detran/MG 'Expressa Pátio', situado
na Av. Governador Benedicto Valladares, nº977,
Galpão Oeste, João Pinheiro, Belo Horizonte/MG e
proceder a visitação. Em caso de recusa, o
interessado deverá comunicar ao Juízo da alienação,
que adotará as sanções cabíveis. 10º) INTIMAÇÕES
- Nos termos do Art. 889 do CPC, ficam as partes,
credores em geral e o credor arrendatário BANCO
ITAULEASING S.A. - CNPJ: 49.925.225/0001-48,
INTIMADOS da realização do leilão público por
este edital. A publicação do presente edital supre a
intimação pessoal dos mesmos. 11º) DA
PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será
publicado no DJE e na rede mundial de
computadores, no sítio dos leiloeiros
www.alexandrepedrosaleiloeiro.com.br e
www.marcoantonioleiloeiro.com.br, em
conformidade com o disposto no art. 887, §2º, do

CPC, e PORTARIA CONJUNTA 772/PR/2018, art.
9º, § 2º, inclusive as fotos e a descrição detalhada
dos bens a serem apregoados. 12º) DÚVIDAS E
ESCLARECIMENTOS - Os interessados poderão
esclarecer suas dúvidas quanto ao presente leilão
com os leiloeiros, através dos aludidos sites, e-mails
e telefones (31)99222-6692 / 98977-8881, no
horário comercial. 13º) Impedir, perturbar ou fraudar
arrematação judicial; afastar ou procurar afastar
concorrente ou licitante, por meio de violência,
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem
constitui crime (art. 358, do Código de Penal);
suscitar vício infundado com o objetivo de ensejar a
desistência da arrematação é considerado ato
atentatório à dignidade da Justiça (art. 903, §6º, do
Código de Processo Civil), passível, em qualquer um
dos casos, das penalidades previstas em lei, sem
prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, ao
pagamento de multa de até 20% (vinte por cento) do
valor atualizado do bem. E para o conhecimento de
todos, expediu-se o presente Edital, que será
publicado no Diário do Judiciário Eletrônico de
Minas Gerais.

COMARCA DE CONTAGEM - PUBLICAÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA. PRAZO DE 20 DIAS. A
Dra. Cristiane Soares de Brito, MMA. Juíza de
Direito em Substituição na 2ª Vara Empresarial
Fazenda Pública, e Registros Públicos da Comarca
de Contagem - MG, na forma da Lei, etc. Faz saber
que perante este Juízo e respectiva Secretaria,
localizada à Av. Maria da Glória Rocha, 425,
Beatriz, Contagem - MG, o (a) Sr(a). ADRIANO DE
JESUS MACHADO, CPF: 940.272.776-00 e
AMELIA CRISTINA DE SOUZA MACHADO,
CPF: 012.260.796-10 exercem posse mansa, pacífica
e ininterrupta do imóvel constituído pelo
apartamento n° 101 (cento e um), do bloco «A-60"
localizado na quadra n° 05 (cinco), do conjunto
habitacional Santa Cruz II, situado à rua Roma n°
450, com área construída de 57,81 m2, e sua
respectiva fração ideal de 0,002568 dos lotes nos 01
até 11 e 16 até 22, da quadra n° 05 (cinco), lotes 01
até 29, da quadra n° 08, lotes 01 até 25, da quadra n°
09; lotes 01 até 26, da quadra n° 10, do bairro Santa
Cruz Industrial, neste Município de Contagem,
Minas Gerais e movendo portanto, uma ação de
USUCAPIÃO em face de ROBERTO LOVISI,
CPF: 014.897.806-10 e LAPA INCORPORACOES
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
SERVICOS S/A, CNPJ: 18.941.229/0001-96,
autuado sob o nº. 0028010-91.2011.8.13.0079
conforme consignado na(s) petição inicial,
constante(s)dos autos. Diante do que, expediu-se o
presente edital por meio do qual CITA E
CIENTIFICA: EVENTUAIS INTERESSADOS que
se encontram em local incerto e não sabido, para
responderem aos termos da presente ação, bem
como, do prazo de 15(quinze) dias, para querendo,
apresentarem defesa, sob pena de, não o fazendo,
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelos autores . Contagem 30/11/2022 .
Eu, Célia Regina Medeiros Nunes, Gerente de
Secretaria em substituição, o digitei e assino. (a)
MMA. Juíza: Dra. Cristiane Soares de Brito, MMA.
Juíza de Direito.

CORAÇÃO DE JESUS

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE CORAÇÃO DE JESUS/MG -
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS - PRAZO DE 10 (dez) DIAS- O
EXM. Dr Marcos Antônio Ferreira, MM. Juíz de
Direito em exercício nesta Comarca de Coração de
Jesus/MG, FAZ SABER a todos os interessados que
o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Secretaria Judicial
tramita os autos da Ação de Servidão
Administrativa, autos nº
5000329-92.2020.8.13.0775, ajuizada por CEMIG
DISTRIBUIÇÃO S/A, em face de ADÃO
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PACÍFICO MAGALHÃES E OUTROS, e manda
citar, para conhecimento de terceiros, para que tome
ciência de todos os termos da presente ação, com
advertência de que o prazo para contestar é de 15
(quinze) dias, e de que não havendo contestação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
afirmados pelo autor na petição inicial (artigo 285,
C.P.C.). Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Coração de Jesus-MG, aos 30 de novembro de 2022.
Eu,__________, Ednaldo de Souza Silva, Escrivão
Judicial em substituição, conferi e subscrevo.
Marcos Antônio Ferreira, Juiz de Direito.///////

COROMANDEL

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE COROMANDEL-MG- 2ª VARA
CÍVEL. CRIMINAL E DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE- EDITAL DE
INTIMAÇÃO/CITAÇÃO- PRAZO DE 15 DIAS-A
Exma. Sra. Dra. AMANDA CRUZ VARGAS
BARRA, MMª. Juíza de Direito desta cidade e
Comarca de Coromandel-MG, em pleno exercício de
seu cargo e na forma da lei, etc. FAZ SABER aos
que virem o presente edital ou dele notícia tiverem
que, por este Juízo e pela respectiva Secretaria do
Juízo, 2 ª Vara, tem andamento um processo nº
5003600-41.2022.8.13.0193 - Medida Protetiva de
Urgência em figura como requerente AIDA
APARECIDA e como requerido BRUNO
PINHEIRO DE LIMA e, constando dos autos do
processo que o requerido se encontra em lugar
incerto e não sabido, mandou, na melhor forma de
direito, passar o presente edital pelo qual INTIMA e
CITA o requerido BRUNO PINHEIRO DE LIMA,
brasileiro, nascido aos 23/04/1987, filho de Efigênia
Pinheiro de Lima à qual residia na Rua Rio Branco,
n° 903, Bairro Centro, nesta urbe. Para todos os
termos da presente ação e da Decisão proferida nos
autos supramencionados que INTIMA da
CONCESSÃO DAS MEDIDAS PROTETIVAS
proibindo-o de praticar as seguintes condutas: 1)
Aproximar-se da ofendida, de seus familiares e das
testemunhas, devendo ser respeitado o limite
mínimo de 100 (cem) metros entre estas e o
agressor; 2) Manter contato com a ofendida, com
seus familiares e testemunhas, por qualquer meio de
comunicação; 3) Frequentar a casa onde reside a
vítima, a fim de preservar a integridade física e
psicológica da ofendida. Fica determinado também o
comparecimento do requerido ao grupo reflexivo
para autores de violência doméstica, conforme
intimação a ser realizada, nos termos do artigo 22,
inciso VI, da Lei 11.340/06, salvo se confirmada
residência fora da comarca. As medidas terão
vigência por prazo indeterminado, enquanto houver
situação de risco para a requerente. CITA o
requerido para, querendo, apresentar defesa no prazo
de 15 (quinze) dias. Esclarece ainda, que o edifício
do Fórum ¿José Ribeiro Pena¿, situa-se na Avenida
Dr. Ermiro Rodrigues Pereira, 431, bairro Vale do
Sol, nesta cidade de Coromandel/MG. E, para
conhecimento de todos, foi expedido o presente
Edital de Intimação, que será publicado e afixado no
átrio do Ed. Fórum desta cidade. Coromandel-MG,
30 de novembro de 2022. Eu______, Lourena
Carolina de Araújo Paula Pimenta, Escrivã Judicial
que o fiz digitar e assino. _____, Exma. Dra.
Amanda Cruz Vargas Barra, Juíza de Direito.

CURVELO

EDITAL DE INTERDIÇÃO - PRAZO DESTE
EDITAL VINTE DIAS - JUSTIÇA GRATUITA -
DR. MANOEL JORGE DE MATOS JUNIOR, JUIZ
DE DE DIREITO EM EXERCÍCIO DA SEGUNDA
VARA CÍVEL, COMARCA DE CURVELO,
ESTADO DE MINAS GERAIS, NA FORMA DA
LEI, ETC# FAZ SABER a todos quantos este
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo, em sentença proferida em 15
(quinze) de abril de 2019, transitada em julgado, nos

autos de nº.0209.10.005873-1, foi decretada a
INTERDIÇÃO de GERALDO DE OLIVEIRA
MAGALHÃES, brasileiro, nascido em 29/09/1964,
filho de Joaquim Dias Magalhães e Maria Augusta
de Oliveira, portador do RG 12.200.226 SSP/MG ,
residente na Rua Olegário Maciel, nº 37, Bela Vista,
Curvelo/MG, tendo como causa a incapacidade de
gerir a sua pessoa e administrar os seus bens,
nomeando-lhe CURADOR DEFINITIVO
SEBASTIÃO DE OLIVEIRA MAGALHÃES,
brasileiro, filho de Joaquim Dias Magalhães e Maria
Augusta de Oliveira, nascido em 30/10/1967, RG:
6.652.681/MG, residente no Sítio Nova Era,
Curvelo/MG, cujos poderes são de representação do
interditado perante todo e qualquer órgão púbico ou
privado, a exemplo do INSS, INSTITUIÇÕES
BANCÁRIAS, FAZENDAS PÚBLICAS DAS
ESFERAS FEDERATIVAS, INCRA, ETC,
podendo receber a aposentadoria, pensão ou
qualquer outro benefício previdenciário do
interditado, movimentar contas bancárias,
representá-lo judicialmente ou extrajudicialmente
em qualquer ato necessário para a defesa de seus
interesses e direitos, zelando pelos interesses e
direitos do mesmo. Assim, expediu-se o presente
edital que será publicado no DJE, por 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, na forma do
art. 755, § 3º CPC, para conhecimento de terceiros
interessados. DADO E PASSADO NESTA
CIDADE DE CURVELO, AOS SEIS DIAS DO
MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE E DOIS. Eu, -_ Fernanda Rebello Starling,
Agente Judiciário, o digitei. Eu, Daniel Bastos
Pereira,Escrivão o subscrevi. Dr. Manoel Jorge de
Matos Juinior, Juiz de Direito, o assino:

DIAMANTINA

Processos Eletrônicos (PJe)

SECRETARIA DA 1ª VARA JUDICIAL DA
COMARCA DE DIAMANTINA - MG - EDITAL
CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS - O
Dr. FÁBIO HENRIQUE VIEIRA, Juiz de Direito da
1ª Vara desta Comarca, na forma da lei, etc. FAZ
SABER a quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, tramita por este Juízo e
Secretaria, os autos da ação de USUCAPIÃO,
processo nº 5000111-24.2022.8.13.0216, proposta
por MARILDA DA CONCEIÇÃO DIAS
MACHADO face ao ESPÓLIO DE GERALDO
EFIGÊNIO DIAS, REPRESENTADO POR
ANTÔNIA MARILENE PEREIRA DIAS,
ESPÓLIO DE ANTÔNIO HELVÉCIO DIAS,
REPRESENTADO POR ELIANE DA
CONCEIÇÃO DIAS BARBOSA, JOSÉ MURILO
DIAS, OTACILIO MARIO DIAS E SUA ESPOSA
EVANILDE DE ASSIS ALVES DIAS, HERLANE
DE FÁTIMA DIAS E SUA ESPOSA SILVÂNCIA
DE LOURDES DIAS, MARGARETH
APARECIDA DIAS OLIVEIRA E SEU ESPOSO
AUGUSTO DA CONSOLAÇÃO OLIVEIRA,
MARÍLIA DE JESUS DIAS DA CONCEIÇÃO E
SEU ESPOSO JOSÉ CÁSSIO DA CONCEIÇÃO E
MAURÍCIO LUZIA DIAS E SUA ESPOSA EVA
APARECIDA DIAS, referente ao um imóvel urbano
situado na Avenida Silvio Felício dos Santos, 465,
bairro Bom Jesus, em Diamantina-MG, conforme
descrito na petição inicial. PELO PRESENTE, ficam
CITADOS OS RÉUS CERTOS E INCERTOS,
TERCEIROS INTERESSADOS QUE
ENCONTRAM-SE EM LOCAL INCERTO E NÃO
SABIDO E SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES, SE
CASADOS FOREM, para, querendo, contestarem a
referida ação, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando
advertidos de que se não for contestada,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na inicial (art. 285 e 319 do
CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, será publicado
uma vez no Órgão Oficial do Estado de Minas
Gerais. Dado e passado nesta cidade de Diamantina -
Minas Gerais, aos 30 de novembro de 2022. Eu,

Irinéia Aparecida Moreira, Oficial de Apoio
Judicial, o subscrevi. (a) Dr. Fábio Henrique Vieira -
Juiz de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO - PRAZO 30
(TRINTA) DIAS - JUSTIÇA GRATUITA -
COMARCA DE DIAMANTINA - ESTADO DE
MINAS GERAIS. SECRETARIA DA 1ª VARA. O
Dr. FÁBIO HENRIQUE VIEIRA - JUIZ DE
DIREITO da 1ª VARA- Processo nº
0085211-71.2018.8.13.0216. FAZ SABER a quantos
o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que, por sentença datada de 121/01/2022,
foi decretada a interdição de FRANCISCO
VELOSO DA SILVA FILHO, brasileiro, casado,
policial militar reformado, CP: 177.408.436-87, RG
nº: 03.557.758, residente e domiciliado na Rua
Professor Gabriel Mandacaru, nº 305, Bom Jesus,
em Diamantina-MG, declarando-o (a) absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, sendo-lhe nomeado (a) curador (a) MARCO
AURÉLIO VIEIRA SILVA, brasileiro, solteiro,
autônomo, CPF: 042.140.576-78, RG:
8.635.118-MG, filho de Francisco Veloso da Silva e
Maria da Penha Vieira da Silva, residente e
domiciliado no endereço acima indicado, podendo o
(a) mesmo (a) representá-lo (a) em todos os atos da
vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, será
publicado (3) três vezes com intervalos de 10(dez)
dias no órgão Oficial. Dado e passado nesta Cidade
de Diamantina/MG, aos 30 de novembro de 2022.
Irinéia Aparecida Moreira - Oficial de Apoio
Judicial. Fábio Henrique Vieira - Juiz de Direito.

SEGUNDA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
DIAMANTINA/MG - EDITAL DE CITAÇÃO /
INTIMAÇÃO DAS DECISÕES - PRAZO: 10 DIAS
- A Drª Caroline Rodrigues de Queiroz, MMª. Juíza
de Direito da 2ª Vara Cível/Criminal desta Comarca
na forma da lei, etc. FAZ SABER a quantos o
presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que tramita perante esta Secretaria os autos
N°5006991-32.2022.8.13.0216- MEDIDA
PROTETIVA - requerida pela Sra.JULIANE KELCI
GOMES em desfavor do Sr.JUNIO CRISTIAN
MOTA nascido aos 03 de outubro de 1996, natural
de Diamantina, registro geral: MG- 18834939,filho
de Jussara Maria Cordeiro e José Geraldo Mota. O
requerido atualmente encontra-se em local incerto e
não sabido. Devido a isso foi determinada a
expedição do presente Edital, por meio do qual, fica
o mesmo INTIMADO de todos os termos das
Decisões Judiciais ID 9663066683 e ID 9663283484
,que deferiram em favor da vítima acima as
seguintes medidas protetivas de urgência: "[...] 1)
Proibição do requerido de se aproximar da
requerente Juliane Kelci Gomes e seus familiares,
fixando a distância mínima de 100 (cem) metros;
2)Proibição do requerido de fazer qualquer tipo de
contato com a requerente Juliane Kelci Gomes e
seus familiares, por qualquer meio de comunicação,
especialmente por meio de celular, mensagens ou de
redes sociais, salvo mediante advogado. Em
acréscimo à decisão que deferiu as medidas
protetivas, destaco que as medidas permanecerão
vigentes pelo prazo de 01(um) ano, contado da data
da presente decisão.[...]". Desde já, fica CITADO
para que querendo, devidamente representado por
advogado constituído, apresente a defesa relativas às
medidas de natureza protetiva concedidas, dentro do
prazo de vigência das medidas protetivas. Outrossim
fica advertida a requerida que o descumprimento das
medidas poderá implicar em sua prisão preventiva,
na forma do artigo 42 da lei 11.340/06, bem como
cometimento do delito previsto no artigo 24-A, da
lei 11.340/06. A fim de que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente Edital que será publicado no
Diário do Judiciário Eletrônico e afixada uma via no
átrio do Fórum local. Dado e passado nesta Cidade
de DIAMANTINA, aos 30/11/22. Magna Alves
Dias, PJPI-034029-9 - Oficial Judiciário, digitei. A
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Drª Caroline Rodrigues de Queiroz - Juíza de
Direito.

DIVINÓPOLIS

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE DIVINÓPOLIS - MG.
SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE DIVINÓPOLIS-MG. EDITAL DE
CITAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. PRAZO DE 30
DIAS - PROCESSO Nº
5008417-92.2021.8.13.0223 -CLASSE: [CÍVEL]
USUCAPIÃO (49) -ASSUNTO: [Usucapião
Especial (Constitucional)] AUTOR: TIAGO
ANTONIO DE MOURA IMÓVEL: um terreno com
área total de 974,00 m² (novecentos e setenta e
quatro metros
quadrados) , Lote sem nº, Quadra s/n, Zona 38, na
Rua "A", no local denominado "Turma", nesta
cidade de Divinópolis-MG, medindo: pela frente
4,30 m, confrontando com a Rua "A"; pelos fundos
28,35 m confrontando com Waldir José Rodrigues;
pela lateral direita 16,02 m confrontando com Neide
A. da Silva Rodrigues e mais 29,98 m confrontado
com Waldir José Rodrigues, totalizando 46,00 m;
pela lateral esquerda 13,70 m confrontando com a
Rua Joaquim Mizael Pios, e mais 39,00 m
confrontando com a Rua "A", totalizando 52,70 m.
Benfeitorias: Presente no local uma edificação em
ótimo estado de conservação, 110,00 m², e outra
edificação em mau estado de conservação com área
de 52,00 m² OBJETIVO- CITAR OS interessados
ausentes, incertos e desconhecidos, PARA querendo
contestar a presente ação no prazo de 15 dias, sendo
certo que não sendo contestada presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos constantes da
inicial. E, para que ninguém alegue ignorância,
expediu-se o presente que será publicado na forma
da lei e afixado no lugar de costume. Divinópolis
(MG), aos 25/11/2022 Eu, Rosângela Maria de
Vasconcelos Alencar, Escrivã Judicial o fiz digitar.
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível Dr. Núbio de
Oliveira Parreiras. Procurador do Autor: Dr. Macie
Lúcio da Silva OAB/MG 162178

COMARCA DE DIVINÓPOLIS/MG -
SECRETARIA DA 3ª VARA CÍVEL.- EDITAL DE
CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. O Dr.
Núbio de Oliveira Parreiras, MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente os
interessados em lugar incerto e não sabido que por
esse Juízo e Secretaria tramita uma Ação de
Usucapião, intentada por MOISÉS CRISTINO DOS
SANTOS, brasileiro, casado, auxiliar de lavanderia,
nascido aos 03/03/1960, natural de Carmo da
Mata/MG, filho de Altamiro Moreira e Francisca
dos Santos Moreira, portador da Carteira de
Identidade n. MG-3.594.806, inscrito no CPF/MF
sob o n. 444.037.636-34, não possui correio
eletrônico, residente e domiciliado na Rua do Cravo,
n. 230, bairro Del Rey, CEP.: 35500-387,
Divinópolis/MG. Processo Judicial Eletrônico
5003060-68.2020.8.13.0223. Por este edital CITA
terceiros interessados, ausentes, incertos e
desconhecidos, para todos os atos e termos
processuais, bem como para, querendo, contestar a
presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados
pelo autor.. Imóvel: LOTE de terreno urbano com
área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados),
Lote 255, Quadra 151, Zona 30, medindo 10,00
metros de frente para a Rua do Cravo; 10,00 metros
de fundos com o lote 103, propriedade de Breno
Felipe Santiago; 30,00 metros pelo lado esquerdo
com lote 265, propriedade de Karina de Oliveira
Campos; 30,00 metros pelo lado esquerdo com lote
245, de propriedade de Mateus Vital os Santos, em
Divinópolis-MG. Para que cheguem a conhecimento
os termos da ação, expediu-se o presente edital.
Divinópolis, 21 de outubro de 2022 Eu, Ewerton

Santos Brandão, Oficial Judiciário C, o digitei. Dr.
Núbio de Oliveira Parreiras, Juiz de Direito da 3ª
Vara Cível. Advogado: PAULO HENRIQUE
LAMOUNIER QUADROS - OAB/MG 159.931

COMARCA DE DIVINÓPOLIS- EDITAL DE
CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. SECRETARIA DA 2ª
VARA CRIMINAL - PRAZO: 15 DIAS - MM. Juiz
de Direito, da 2ª Vara Criminal, Dr. Ivan Pacheco de
Castro. E, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que
virem o presente edital ou dele notícia tiver que, por
este Juízo da Secretaria da 2ª Vara Criminal desta
cidade e Comarca, tem andamento o processo nº
0002172-19.2022.8.13.0223, movido pela Justiça
Pública contra WESLEY NEVES, brasileiro,
nascido(a) aos 05.11.1994, filho(a) de Alzira Pereira
Neves, constando dos autos que o referido acusado
encontra-se em lugar incerto e não sabido, tendo
sido denunciado pelo Dr. Promotor de Justiça pela
prática do crime capitulado no Art. 33 da Lei
11.343/06. Ponderando-se que o Oficial de Justiça
não logrou êxito na tentativa de sua notificação
pessoal (ID 8437363069), fica citado WESLEY
NEVES, a vir acompanhar, em todos os termos, o
processo supra referido até o final, sob pena de
revelia. Fica ainda citada a parte ré a fim de
responder à ação penal e comparecer a esta
secretaria situada à Avenida Doutor Paulo de Melo
Freitas, 100, 5º andar, sala 529, Bairro Liberdade,
Divinópolis, para AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
designada para 16.02.2023 às 14h25 horas,
fazendo-se acompanhar de advogado. Caso não
constitua advogado, ser-lhe-á nomeado defensor
público ou dativo. E, para conhecimento de todos,
expediu-se o presente EDITAL que será publicado
pelo D.J.E. e afixado no saguão do Fórum desta
cidade, Divinópolis/MG, 30 de novembro de 2022.
Eu, Renata Regina Pereira de Sousa, Gerente de
Secretaria do Tribunal de Justiça de Minas Gerais,
lotada na 2ª Vara Criminal, o digitei e assino por
ordem do MM. Juiz. Ivan Pacheco de Castro. - Juiz
de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO. COMARCA DE
DIVINÓPOLIS/MG. SECRETARIA DA 3ª VARA
CRIMINAL. JUSTIÇA GRATUITA.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO DE SENTENÇA.
PRAZO DO EDITAL: 90 (noventa) DIAS. Número
do Processo: 0121416-44.2019.8.13.0223. Tipo de
Ação: PENAL. Nome do autor: Ministério Público
do Estado de Minas Gerais. Nome do réu:
ALTIERES DE JESUS, abaixo qualificado. A Dra.
Marcilene da Conceição Miranda, MMª. Juíza de
Direito, na 3ª Vara Criminal desta Comarca de
Divinópolis-MG, no uso de suas atribuições, na
forma da Lei, etc... Faz saber aos que virem o
presente Edital ou dele notícia tiverem que, por este
Juízo tramita o processo nº
0121416-44.2019.8.13.0223, movido pela Justiça
Pública contra Altieres de Jesus, brasileiro, natural
de Bom Sucesso/MG, nascido aos 04/11/1980, filho
de Dirceu Evaristo e de Terezinha de Jesus Evaristo,
pelos fatos narrados na denúncia; em que foi
denunciado, pelo fato ocorrido no dia 30 de agosto
de 2019, por volta de 11h15min, na Rua São
Francisco de Paula,à altura do nº 246, Bairro Santa
Clara, nesta cidade e Comarca de Divinópolis/MG,
em que figura como vítima M.M.; e, após a
tramitação regular do referido processo, o réu foi
CONDENADO, em SENTENÇA, datada de
09/09/2022, como incurso nas sanções do artigo 155,
caput, do CPB; à pena definitiva de 01 (um) ano e
09 (nove) meses de reclusão, em regime
inicialmente aberto, e ao pagamento de 14
dias-multa; sendo a referida pena privativa de
liberdade substituída por 02 (duas) restritivas de
direitos, nas modalidades de prestação pecuniária e
proibição de frequentar certos lugares. E como tal
encontra-se em local incerto e não sabido fica fixado
o prazo de 90 (noventa) dias para que Altieres de
Jesus compareça à Secretaria da 3ª Vara Criminal
para ser INTIMADO da SENTENÇA. E, para
conhecimento de todos, expediu-se o presente que

será publicado no "Diário Judiciário Eletrônico".
Divinópolis/MG, 30 de novembro de 2022. Eu,
Marcelo de Castro Medeiros, Oficial de Apoio
Judicial, digitei, por ordem da MMª. Juíza de Direito
da 3ª Vara Criminal.
Marcilene da Conceição Miranda
Juíza de Direito

COMARCA DE DIVINÓPOLIS. SECRETARIA
DA 1ª VARA CRIMINAL. EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS. O Dr. Ivan Pacheco de Castro, MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de
Divinópolis-MG, na forma da Lei, etc FAZ SABER
aos que virem o presente Edital ou dele notícia
tiverem que, por este Juízo tramita o processo
0020422-03.2022.8.13.0223 movido pela Justiça
Pública em face de JOÃO VITOR FERNANDES,
filho de Carmenlúcia Miranda Costa Vieira e José
Anibal Fernandes, nascido em 29/06/2002, natural
Carmo do Cajuru/MG, e de WAGNER JEFFERSON
DE ANDRADE, filho de Vanessa Andreza de
Andrade, nascido em 01/04/2000, natural de
Caçapava/SP, por crime praticado nesta cidade,
tendo sido denunciado pelo Dr. Promotor de Justiça
como incurso nas sanções do artigo 33, caput, da Lei
11.343/06 e por este Juízo foi determinada a
NOTIFICAÇÃO dos acusados, atualmente, em lugar
incerto e não sabido, para, no prazo de 10 (dez) dias,
a contar do escoamento do prazo do presente edital,
responderem à acusação, através de advogado
constituído. Na resposta, poderão arguir preliminares
e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário (art.
396-A do CPP). Não apresentada a resposta no prazo
legal, ou se não constituir defensor, será nomeado
defensor público ou dativo para assisti-lo no feito.
Tendo em vista que encontra-se em lugar incerto e
não sabido e para conhecimento de todos, mandou
na melhor forma de direito, passar o presente Edital
que será publicado no Diário do Judiciário Eletrônio
- DJE e afixado no saguão do Fórum desta cidade.
Divinópolis / MG, 30 de novembro de 2022. Eu,
Giovanni Brás da Silva, Gerente de Secretaria, o
digitei. Dr. Ivan Pacheco de Castro, MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Criminal.

COMARCA DE DIVINÓPOLIS. SECRETARIA
DA 1ª VARA CRIMINAL. EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. O Dr. Ivan
Pacheco de Castro, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Divinópolis-MG, na forma
da Lei, etc#FAZ SABER aos que virem o presente
Edital ou dele notícia tiverem que, por este Juízo
tramita o processo 0015950-56.2022.8.13.0223
movido pela Justiça Pública em face de WESLEY
JOÃO DE CARVALHO, filho de Maria Antônia
Ferreira Carvalho e Pedro João de Carvalho, nascido
em 08/06/1979, natural Divinópolis/MG, por crime
praticado nesta cidade, tendo sido denunciado pelo
Dr. Promotor de Justiça como incurso nas sanções
do artigo 155, caput, do Código Penal e por este
Juízo foi determinada a CITAÇÃO do acusado,
atualmente, em lugar incerto e não sabido, para, no
prazo de 10 (dez) dias, a contar do escoamento do
prazo do presente edital, responder à acusação,
através de advogado constituído. Na resposta,
poderá arguir preliminares e alegar tudo o que
interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação, quando necessário (art. 396-A do
CPP). Não apresentada a resposta no prazo legal, ou
se não constituir defensor, será nomeado defensor
público ou dativo para assisti-lo no feito. Tendo em
vista que encontra-se em lugar incerto e não sabido e
para conhecimento de todos, mandou na melhor
forma de direito, passar o presente Edital que será
publicado no Diário do Judiciário Eletrônio - DJE e
afixado no saguão do Fórum desta cidade.
Divinópolis - MG, 30 de novembro de 2022. Eu,
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Giovanni Brás da Silva, Gerente de Secretaria, o
digitei. Dr. Ivan Pacheco de Castro, MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Criminal.

COMARCA DE DIVINÓPOLIS - 2ª VARA
CRIMINAL - EDITAL DE SENTENÇA. Prazo de
15 dias. Dr. Mauro Riuji Yamane, Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal de Divinópolis, Estado de Minas
Gerais, em pleno exercício de seu cargo e na forma
da lei, etc., FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele notícia tiverem, que, por este Juízo e
Secretaria, teve andamento a medida protetiva de
urgência de nº 5019307-56.2022.8.13.0223 movido
contra GUSTAVO RODRIGUES SILVA, brasileiro,
natural de Divinópolis/MG, nascido aos 04/12/2000,
filho de Geraldo Magela Rodrigues Silva e Maraisa
de Jesus da Silva, atualmente em lugar incerto e não
sabido, tendo sido deferido Medida Protetiva de
Urgência em seu desfavor, crime capitulado no Art.
12 da Lei 11.340/06, ponderando-se que o Oficial de
Justiça não logrou êxito na tentativa de sua
intimação pessoal, fica intimado GUSTAVO
RODRIGUES SILVA, da Medida Protetiva de
Urgência, quais sejam: a) afastamento do lar onde
vive a vítima/ofendida, DESDE QUE ESTEJAM
RESIDINDO SOB O MESMO TETO;b) proibição
de manter qualquer tipo de aproximação e contato
(por qualquer meio, inclusive telefônico e redes
sociais), com a requerente, familiares desta e
testemunhas arroladas no Boletim de Ocorrência
Policial ou no processo - se vierem a ser arroladas -,
fixando um limite mínimo de 100 (cem) metros de
distância. A proibição alcança qualquer tipo de
aproximação voluntária com a requerente, familiares
desta e testemunhas identificadas; e c) proibição de
frequentar, propositadamente, os mesmos locais que
a requerente e, se porventura estiverem no mesmo
ambiente público, deverá manter-se afastado dela a
pelo menos 100 (cem) metros de distância, vedada
qualquer tipo de aproximação e comunicação. O
descumprimento de qualquer das medidas acima
impostas implicará na imediata decretação de sua
prisão, Dá-se conhecimento de que são medidas
cautelares, por isso, temporárias e passíveis de
modificação ou mesmo suspensão, e de que poderá
se manifestar por meio de advogado . E, para
conhecimento de todos, expediu-se o presente que
será publicado pela imprensa local e afixado no
saguão do Fórum desta cidade. Dado e passado nesta
cidade de Divinópolis, aos 30 de novembro de 2022.
Eu,_______ Renata Regina Pereira Sousa, Gerente
de Secretaria o fiz digitar e assino.

DORES DO INDAIÁ

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA: DORES DO INDAIÁ, MG. Justiça
Gratuita. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. O Exmo.
Sr.
Dr. PAULO EDUARDO NEVES, MM Juiz de
Direito em exercício nesta comarca, na forma da lei,
etc.,
faz saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria Judicial processam-se os atos e termos da
Ação de Usucapião - processo nº
5000070-77.2020.8.13.0232, requerida por VERA
LÚCIA DE AVELAR, através da Dra. Letícia
Mendonça Gonzaga, OAB/MG: 198.121, de um lote
situado na Rua das Palmeiras, 14, bairro São
Sebastião, Dores do Indaiá, MG, com área total de
46,69 m2 e área construída de 38,89 m2, assim
descrito: O lote tem início no ponto "A" de onde
partimo percorrendo a parede do imóvel por 8,82m
até o
ponto "B" na confrontação com o posseiro Sr. João
Batista de Andrade (Rua das Palmeiras, 32) pela
direita. Virando para a esquerda, percorremos outra
parede por 5,10m até o ponto "C", na confrontação
com a posseira Sra. Laura Maria da Silva (Av.
Magalhães Pinto, 1323) pelo fundo. Voltando para a
frente

do lote, percorremos outra parede por 5,31m até o
ponto "D" e, em seguida, a mesma parede em um
espaço aberto por 2,49m até o ponto "E" na
confrontação com a requerente e posseira Sra. Vera
Lúcia
Avelar (Rua das Palmeiras, 14-A), pela esquerda.
Virando agora a direita, já de frente com a Rua das
Palmeiras, totalizando 6,20m, percorremos uma
grade por 3,10m até o ponto "F" e depois uma
parede
também por 3,10m até o ponto "A" que é o ponto de
partida desta descrição. E, por meio deste, CITA os
ANTECESSORES JOSÉ TEODORO DA SILVA,
CPF: 121.145.961-68, viúvo, LEOPOLDINO
JUSTINIANO DE MEDEIROS, CPF:
364.705.466-68 e seu cônjuge MARIA IRIS DA
CRUZ
MEDEIROS, CPF: 590.792.316-49, JOÃO
BATISTA DA COSTA, CPF: 130.531.086-15 e seu
cônjuge
cônjuge MANOELINA DO CARMO COSTA, CPF:
691.749.386-49, os quais se encontram atualmente
em local incerto e não sabido, para contestarem a
ação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ciente
das
advertências do artigo 344 do CPC: "Se o réu não
contestar a ação, será considerado revel e
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor". Afixado no lugar de
costume.
Dado e passado nesta cidade de Dores do Indaiá, aos
29 de novembro de 2022. O Juiz de Direito,
________, PAULO EDUARDO NEVES.

Edital de Citação. Justiça Gratuita. Comarca:
DORES DO INDAIÁ, MG. Prazo: 30 dias. O Exmo.
Sr. Dr.
PAULO EDUARDO NEVES, MM. Juiz de Direito
nesta comarca, na forma da lei, etc., faz saber a
todos
quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria Judicial
processam-se os atos e termos do
PROCEDIMENTO COMUM - Investigação de
Paternidade - PJE
5000811-83.2021.8.13.0232, requerido por Vanusa
Teodoro Ferola em desfavor de Godofredo Cordeiro
de Souza e outros, através do Dr. Leandro Dias
Onisto, OAB/MG: 110.548. E, por meio deste, cita
GILMAR CORDEIRO, filho de Jorge Cordeiro de
Sousa e Judite Antunes de Sousa e GILVANA
CORDEIRO, filha de Jorge Cordeiro de Sousa e
Judite Antunes de Sousa, os quais se encontram
atualmente em local incerto e não sabido, para que
tome ciência da ação supramencionada, e para
contestá-la, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
ciente das advertências do art. 344 do CPC: "Se o
réu
não contestar a ação, será considerado revel e
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas
pelo autor". Despacho judicial ID 9646300301: "
Cite-se o requerido por edital. Fixo o prazoVistos,
etc..
do edital em 30 (trinta) dias. Após, não havendo
manifestação do requerido, certifique a Secretaria o
transcurso do prazo para contestação e dê-se vista a
parte autora para manifestação o no prazo de 15
(quinze) dias. Intime-se. Cumpra-se. DORES DO
INDAIá, data da assinatura eletrônica. (assinado
eletronicamente) Afixado no lugar de
costume.PAULO EDUARDO NEVES - Juiz(íza) de
Direito".
Dado e passado nesta cidade de Dores do Indaiá, aos
29 de novembro de 2022. O Juiz de Direito,
(assinado eletronicamente),
PAULO EDUARDO NEVES.

COMARCA: DORES DO INDAIÁ, MG. Edital de
Intimação. Prazo: 20 dias. O Exmo. Sr. Dr. PAULO
EDUARDO NEVES, MM. Juiz de Direito em
exercício nesta Comarca, na forma da lei, etc., faz

saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria Judicial processam-se os atos e termos da
ação de EXECUÇÃO DE TÍUTLO
EXTRAJUDICIAL, que tramita através do
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO Pje sob nº
0012814-29.2019.8.13.0232, em que é exequente a
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE
ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DE DORES DO
INDAIA LTDA, CNPJ 02.254.376/0001-58,
estabelecida na Av. Francisco Campos, nº 707,
Centro, Dores do Indaiá MG, e executado
ARUALDO RIBEIRO DA CRUZ, brasileiro,
casado, inscrito no CPF sob nº 648.140.926-87,
Carteira de Identidade MG 6.774.813, residente e
domiciliado na Rua Guarani 486, Bairo São José, em
Dores do Indaiá, MG, E OUTRO, INTIMA o
executado GENIVALDO RIBEIRO CRUZ, inscrito
no CPF sob nº 069.390.896-32, RG MG 14.183.445,
filho de Arualdo Ribeiro da Cruz e Maria Helena
Caetano, atualmente em local incerto e não sabido,
para conhecimento de que, no dia 01 DE
FEVEREIRO DE 2023, às 10:00 horas e 2º leilão
dia 01 DE FEVEREIRO DE 2023, às 10:15 horas,
será levado a leilão público, em meio eletrônico, na
forma dos artigos 881 e 882 do CPC, o seguinte
bem, penhorado nos autos deste processo, o qual
pertence ao executado: um automóvel VW / GOL
CL 1.6 MI, ano de fabricação 1997-1998, cor
vermelha, nº chassi 9BWZZZ377VT180119,
RENAVAM 00682756490 a gasolina, Placa GUI -
1813, pneus bons e que se encontra em ótimo estado
de conservação, avaliado em 20/08/2019 em R$
10.000,00 (dez mil reais). Para a realização do
leilão, foi designado o Leiloeiro Público, Srs.
FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO,
JUCEMG 445, www.mgl.com.br ; O bem deverá ser
arrematados/adjudicados por preço igual ou superior
ao da avaliação. Caso não compareçam licitantes ou
não seja arrematado o bem penhorado, será
designada a 2ª Praça/Leilão, na qual os bens
penhorados poderão ser arrematados por preço igual
ou superior à 60% da avaliação, vez que, conforme
jurisprudência dominante, não é considerado preço
vil. Quem quiser arrematar dito bem, deverá acessar
via internet o site do leiloeiro, acima descrito.
Afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta
cidade de Dores do Indaiá, aos 30 de novembro de
2022. Eu, Claudinei Martins Gontijo, Oficial
Judiciário, o digitei. O Juiz de Direito, Paulo
Eduardo Neves.//

FORMIGA

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE FORMIGA-MG - 1ªVARA
CRIMINAL - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 15
(QUINZE)DIAS - JUSTIÇA GRATUITA. F A Z
saber aos que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente ao denunciado
CLAUDINEI APARECIDO RODRIGUES,
brasileiro, nascido em 12/10/1977, filho de Marlene
Barbosa Rodrigues e de Sebastião Pereira
Rodrigues, natural de Arcos-MG, incurso nas
sanções do art. 306, caput, §1º, inciso II, art. 309 e
art. 305 do Código de Trânsito Brasileiro, residente
em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Secretaria da Primeira Vara Criminal, da Infância e
Juventude e Cartas Precatórias desta Comarca de
Formiga - MG, se processam os autos da Ação Penal
de nº.0002479-53.2022.8.13.0261, figurando como
réu Claudinei Aparecido Rodrigues, e, constando
estar o réu residindo em lugar incerto e não sabido,
pelo presente, CITA-O PARA, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, APÓS DECORRIDO O PRAZO DO
EDITAL, RESPONDER, À REFERIDA AÇÃO,
POR ESCRITO, POR MEIO DE ADVOGADO
LEGALMENTE CONSTITUÍDO,
APRESENTANDO AS PROVAS DESTINADAS A
DEMONSTRAR AS SUAS ALEGAÇÕES, PARA
ACOMPANHAR ATÉ FINAL SENTENÇA,
REFERIDA AÇÃO, SOB PENA DE REVELIA E
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SE PRESUMIR ACEITO POR ELE COMO
VERDADEIROS O FATOS ARTICULADOS NA
DENÚNCIA, TUDO NOS TERMOS DO ARTIGO
396 do CPP, FICANDO O DENUNCIADO
DEVIDAMENTE CITADO, INTIMADO E
NOTIFICADO, POR TODOS OS TERMOS E
ATOS DO PROCESSO, OUTROSSIM, CASO
NÃO POSSUA CONDIÇÕES DE ARCAR COM
OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SEM
PREJUÍZO DO SEU SUSTENTO OU DE SUAS
FAMÍLIA, DEVERÁ O DENUNCIADO
PROCURAR A SEDE DA DEFENSORIA
PÚBLICA, SITUADA NA PRAÇA GETÚLIO
VARGAS, Nº18, 3º ANDAR, ONDE SERÁ
SUBMETIDO A AVALIAÇÃO DO PERFIL
ECONÔMICO-FINANCEIRO, PARA
CONSTATAR SE PODERÁ SER ASSISTIDO
PELA DEFENSORIA PÚBLICA. Do que, para
constar, expediu-se o presente Edital, que vai
devidamente assinado e será publicado e afixado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Formiga, Estado de Minas Gerais, aos
30 dias do mês de novembro do ano de dois mil e
vinte e dois. Eu,(Karina Aparecida Valter Bessa),
gerente de secretaria, a subscrevo. DR. ALTAIR
RESENDE DE ALVARENGA, JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO

FRUTAL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
JUSTIÇA GRATUITA
Prazo edital: 15 (quinze) dias
O Dr. GUSTAVO MOREIRA, MM. Juiz de Direito
da 1º Vara Criminal e de Execuções Penais da
Comarca de Frutal, Estado de Minas Gerais, na
Forma da Lei,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem, sendo expedido nos
autos nº0082071-97.2014.8.13.0271 que o
Ministério Público move contra ANDERSON
BATISTA DA SILVA, denunciado na forma do
artigo 361, do Código Penal, CITA o acusado
ANDERSON BATISTA DA SILVA, nascido aos ,
filho de INÊS NATALINA DA SILVA E JOÃO
BATISTA DA SILVA FILHO; da denúncia de fl.
02, bem como para apresentar a resposta à acusação
por escrito e através de advogado no prazo de 10
(dez) dias, oportunidade em que poderá arguir
preliminares e alegar tudo o que interessa à sua
defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação. Na hipótese de não ter condições
financeiras de contratar advogado, declarada
expressamente essa situação, isso ensejará a
nomeação de Defensor Público ou dativo para a sua
defesa. E para que chegue ao conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir
o presente Edital que deve ser afixado no lugar de
costume e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Frutal, Minas
Gerais, aos 30 (trinta) de novembro de 2022.
Eu,______ Vinicius Nascimento Rezende, subscrevi
e assino por determinação legal.
GUSTAVO MOREIRA
Juiz de Direito

Processos Eletrônicos (PJe)

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE FRUTAL-MG
Praça Sete de Setembro nº 50 ¿ Centro ¿ CEP:
38.200-075
Telefone: (034) 3429-8600
EDITAL DE INTIMAÇÃO - JUSTIÇA
GRATUITA
PRAZO: 30 (trinta) DIAS
O Dr. Irany Laraia Neto, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Frutal, Estado de Minas
Gerais, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
sendo expedido nos autos da Ação de Interdição -

Processo nº. 5005203-12.2022.8.13.0271, requerida
por Rosa Bárbara da Silva Sene, brasileira, casada,
serviços gerais, portadora do RG n.
MG-6.596.202-SSP-MG e CPF/MF n.
719.417.466-91, filha de José da Silva e Neusa
Maria da Silva, residente e domiciliada na Rua A, nº.
35, Bairro Vila Paiva, CEP: 38.220-000, na Cidade
de Planura-MG em face de Daniel José de Sene,
brasileiro, nascido em 29/09/1963, filho de Joaquim
José de Sene e Urana Teodoro de Sene, portador do
RG nº. MG-5.731.400 SSP/MG, inscrito no CPF nº.
490.471.756-20, residente no mesmo endereço da
requerente, no qual foi proferida a seguinte sentença:
¿Ante o exposto, resolvo o mérito da demanda, nos
termos do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil, e, em consequência, decreto a interdição de
DANIEL JOSÉ DE SENE, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
todos os atos da vida civil, na forma do artigo 4º, III,
do Código Civil, e, de acordo com o artigo 1.775, §
1º e artigo 1.775-A, ambos do mencionado diploma
legal, nomeio-lhe curadora sua esposa, ROSA
BÁRBARA DA SILVA SENE, todos devidamente
qualificados nos autos. Fica a curadora advertida de
que os valores recebidos referentes a eventuais
benefícios previdenciários ou assistenciais deverão
ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação
e bem-estar do interditado, ficando sujeita a
prestação de contas, conforme sentença proferida na
data de 30/11/2022 (Id nº. 9668428986), transitada
em julgado na data de 30/11/2022 (Id nº.
9669120017), proferida pelo MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível da Comarca de Frutal-MG, Dr. Irany
Laraia Neto. Em obediência ao disposto no art. 755,
§3º, do Código de Processo Civil, inscreva-se a
presente no Cartório de Registro Civil, publique-se
pela imprensa oficial por três vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias, na forma da lei. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Frutal, Estado de Minas
Gerais, aos 30 (trinta) dias do mês de novembro do
ano de 2022. Eu, Aline Rezende Rocha, Escrevente
Judicial da 2ª Vara Cível, digitei e subscrevi.
Irany Laraia Neto
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
(Documento Assinado Eletronicamente)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO
DE CURATELA
Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. Irany Laraia Neto, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Frutal, Estado de Minas
Gerais, etc,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, sendo expedido nos autos da
Ação de Substituição de Curatela nº
5005168-86.2021.8.13.0271, requerida por NERIO
LUIZ CRUVINEL, brasileiro, capaz, lavrador, RG
n. 22.301.842 SSP/SP, CPF/MF n. 686.101.576-87,
residente na Rua Duque de Caxias, 248, Centro,
Frutal-MG, em face de ENEIAS LUIZ CRUVINEL,
brasileiro, incapaz, aposentado, RG MG-16.913.715
PC/MG, CPF n. 042.522.316-71, residente na Rua
Duque de Caxias, 248, Centro, Frutal-MG, cuja
Certidão de nascimento foi lavrada no Cartório de
Registro Civil de Frutal/MG sob matrícula n°
0557980155.1974.1.00041.051.0008527.91. Na ação
judicial foi proferida a seguinte sentença, em id.
9635716196: ¿(...) Ante o exposto, julgo procedente
o pedido inicial para, ratificando a medida liminar e
em substituição à curadora falecida, nomear NERIO
LUIZ CRUVINEL para o exercício da curatela
definitiva do interditado ENEIAS LUIZ
CRUVINEL, ambos qualificados nos autos.
Resolvo, por consequência, o mérito do presente
processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do
Código de Processo civil. Custas pelo Autor,
suspensa a exigibilidade das verbas devidas pelas
partes em razão da gratuidade judiciária
anteriormente concedida (artigo 98, §3º, CPC).
Dispenso a expedição de termo de compromisso de
curatela específico, atribuindo a presente sentença a
força necessária para tanto, ficando deferido a
NERIO LUIZ CRUVINEL, brasileiro, capaz,

lavrador, portador do RG n. 22.301.842 ¿ SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob o n. 686.101.576-87,
residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias,
248, Centro, nesta cidade de Frutal-MG, o
compromisso de bem e honradamente, sem dolo
nem malícia, com pura e sã consciência,
desempenhar o cargo de CURADOR de ENEIAS
LUIZ CRUVINEL, brasileiro, incapaz, aposentado,
portador do MG-16.913.715 ¿ PC/MG, inscrito no
CPF/MF sob o n. 042.522.316-71, residente e
domiciliado na Rua Duque de Caxias, 248, Centro,
nesta cidade de Frutal-MG, zelando
convenientemente de sua pessoa e bens, na forma da
lei, a qual declarada absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma
do art. 4º, inciso III, do Código Civil, ficando o
curador advertido de que deve bem e fielmente
desempenhar o encargo, na forma da lei, bem como
promover o tratamento adequado a interditada.
Dispenso, ainda, a expedição de mandado
específico, valendo a presente sentença para
inscrição no livro ¿E¿ do Cartório de Registro das
Pessoas Naturais da Comarca de Frutal acerca da
substituição do curador de ENEIAS LUIZ
CRUVINEL, brasileiro, incapaz, aposentado,
portador do MG-16.913.715 ¿ PC/MG, inscrito no
CPF/MF sob o n. 042.522.316-71, residente e
domiciliado na Rua Duque de Caxias, 248, Centro,
nesta cidade de Frutal-MG, procedendo-se à
averbação, em resumo, da presente sentença, sendo
nomeado curador NERIO LUIZ CRUVINEL,
brasileiro, capaz, lavrador, portador do RG n.
22.301.842 ¿ SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.
686.101.576-87, residente e domiciliado na Rua
Duque de Caxias, 248, Centro, nesta cidade de
Frutal-MG, nos moldes dos artigos 93, parágrafo
único, e 104 da Lei n. 6.015/73, bem como do artigo
681, I, do Provimento Conjunto TJMG n. 93/2020.
O Oficial deverá, ainda, proceder às respectivas
remissões ou comunicações previstas nos artigos
106 e 107, §1º, da Lei n. 6.015/73. Vale a presente
sentença como ofício para cumprimento da ordem
judicial. Uma vez intimado acerca da presente
decisão, o curador fica ciente de que o encargo
abrange tão somente os atos de natureza patrimonial
e negocial, limitados à assistência nos negócios em
que o interditado comparecer como devedor,
ficando-lhe vedada entabulação, em nome próprio e
sem tal assistência, que importe na assunção de
qualquer espécie de obrigação de natureza
econômica ou financeira, nos moldes do artigo 755,
I, do CPC e do artigo 85 da Lei n. 13.146/2015.
Como corolário, a definição da curatela não alcança
os direitos da pessoa incapaz ao próprio corpo, à
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à
educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (artigo 85,
§1º, Lei n. 13.146/2015). Atendendo também ao
disposto no artigo 84, §3º, da Lei n. 13.146/2015 e
diante da impossibilidade de previsão acerca da
duração da incapacidade do curatelado, a medida
extraordinária perdurará até a eventual alteração do
quadro fático, condicionado o levantamento à
provocação do interditado, do curador ou do
Ministério Público (artigos 720, 756 e 760, II, CPC).
Consideradas a ausência de bens relevantes do
curatelado e a revogação do artigo 1.188 do CPC/73
pelo novo diploma processual, ficam também
dispensadas a especialização de hipoteca e a
apresentação de caução, mantido ao curador o dever
de prestar contas do exercício da curatela
anualmente, até o dia 30 de janeiro de cada ano
(artigo 84, §4º, Lei n. 13.146/2015). Em aplicação
analógica do artigo 755, §3º, do CPC, publique-se
edital para ciência de terceiros via Diário Eletrônico,
por 3 (três) vezes e com intervalo de 10 (dez) dias, e
pela plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
constando do expediente os nomes do interdito e do
curador, a causa da interdição, os limites da curatela
e, não sendo total a interdição, os atos que o
interdito poderá praticar autonomamente.
Dispensada a publicação na imprensa local (TJMG,
AI n. 0518.14.003151-0/001, Relatora:
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Desembargadora Yeda Athias, 6ª Câmara Cível,
julgado em: 31/07/2018, DJe: 10/08/2018). Em se
tratando de procedimento de jurisdição voluntária,
certifique-se imediatamente o trânsito em julgado.
Cumpridas todas as diligências e observadas as
formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa
na distribuição. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se¿. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância mandou expedir o presente edital que
será afixado e publicado na forma da lei. Dado e
passado na cidade e Comarca de Frutal, Estado de
Minas Gerais, na data da assinatura eletrônica.
Irany Laraia Neto
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Frutal
Documento assinado eletronicamente

GOVERNADOR VALADARES

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
GOVERNADOR VALADARES-MG - EDITAL
DE CITAÇÃO. PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS -
JUSTIÇA GRATUITA - PAULO VICTOR DE
FRANÇA ALBUQUERQUE PAES, Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal. FAZ SABER que tramita por
este juízo e secretaria, o processo-crime
0105.19.005190-1 em que a Justiça Pública move
contra MARCOS FELIPE FERNANDES
PEREIRA, filho de Rogério Pereira e Ivanilda
Fernandes Oliveira, denunciado como incurso no art.
309 do CTB do CP. E constando dos autos, estar o
réu em local incerto e não sabido, CITE-O por meio
deste edital, para responder à acusação, por escrito,
no prazo de 10 (dias), através de advogado,
oportunidade em que poderá arguir preliminares e
alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário, de
acordo com o art. 396, 396 A e §§ do CPP. Não
apresentada a resposta no prazo legal, ou se o
acusado, citado, não constituir defensor, o juiz
nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe
vista dos autos por 10 (dez) dias. E, para
conhecimento do réu, não localizado para citação
pessoal, expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei. Governador
Valadares, 30 de novembro de 2022. Eu, Edna
Fernandes Costa, Gerente de Secretaria da 3ª
Secretaria Criminal, o digitei.
cpi

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
GOVERNADOR VALADARES-MG - EDITAL
DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
- JUSTIÇA GRATUITA - PAULO VICTOR DE
FRANÇA ALBUQUERQUE PAES, Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal. FAZ SABER que tramita por
este juízo e secretaria, o processo-crime
0105.16.035560-5 em que a Justiça Pública move
contra LUCIANO AMORIM DE MIRANDA, filho
de Ueteker Ferrari de Miranda e Maria de Penha
Amorim Peixoto de Miranda, denunciado como
incurso no art. 155, caput, c/c art 14, II, ambos do
Código Penal. E constando dos autos, estar o réu em
local incerto e não sabido, INTIME-O por meio
deste edital, para informar os dados necessários à
restituição da fiança (nome da instituição bancária,
número da conta corrente, número da agência, RG e
CPF), cujo montante será depositado em conta
bancária, conforme orientação da Diretoria
Financeira do Eg. TJMG, no prazo de 05 (cinco)
dias, a partir do decurso deste edital. E, para
conhecimento do réu, não localizado para intimação
pessoal, expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei. Governador
Valadares, 30 de novembro de 2022. Eu, Edna
Fernandes Costa, Gerente de Secretaria da 3ª
Secretaria Criminal, o digitei.
cpi

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE

GOVERNADOR VALADARES-MG - EDITAL
DE CITAÇÃO. PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS -
JUSTIÇA GRATUITA - PAULO VICTOR DE
FRANÇA ALBUQUERQUE PAES, Juiz de Direito
da 3ª Vara Criminal. FAZ SABER que tramita por
este juízo e secretaria, o processo-crime
0105.19.008803-6 em que a Justiça Pública move
contra ANTONIO VILAS BOAS DOS SANTOS,
filho de Manoel Damasio Crispiniano dos Santos e
Joana Maria Vilas Boas, denunciado como incurso
no art. 309 do CTB do CP. E constando dos autos,
estar o réu em local incerto e não sabido, CITE-O
por meio deste edital, para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dias), através de advogado,
oportunidade em que poderá arguir preliminares e
alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, quando necessário, de
acordo com o art. 396, 396 A e §§ do CPP. Não
apresentada a resposta no prazo legal, ou se o
acusado, citado, não constituir defensor, o juiz
nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe
vista dos autos por 10 (dez) dias. E, para
conhecimento do réu, não localizado para citação
pessoal, expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei. Governador
Valadares, 30 de novembro de 2022. Eu, Edna
Fernandes Costa, Gerente de Secretaria da 3ª
Secretaria Criminal, o digitei.
cpi

2ª VARA CRIMINAL: Comarca de Governador
Valadares/MG - Justiça Gratuita - EDITAL DE
INTIMAÇÃO - Prazo de 60 (sessenta) dias. O Dr.
Jadir Halley Silva Cunha, MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Governador
Valadares, Estado de Minas Gerais, na forma da Lei,
etc. Faz saber, aos que virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e
Secretaria da Segunda Vara Criminal, tramitam os
autos de nº 105.94.008.167-9, que a Justiça Pública
move contra JARMIRO BATISTA MELO,
brasileiro, nascido em Governador Valadares/MG
aos 07/03/1958, filho de José Batista de Melo e de
Geralda Maria de Melo, RG MG-16.844.247, como
incurso nas sanções do art. 121, 2º, inc. IV e art. 29
da Lei 2848/40. E, constando nos autos, que o réu se
encontra em local incerto e não sabido, foi
determinada sua intimação por meio deste edital, da
Sentença de Absolvição das imputações que lhe
foram feitas, proferida na data de 08/11/2022. E,
para conhecimento de todos, principalmente do
referido réu, que não foi localizado para intimação
pessoal, será este publicado e afixado na forma da
lei. Dado e passado nesta Comarca de Governador
Valadares, Minas Gerais, aos 30 dias do mês de
novembro do ano de 2022. Eu, Milena Saúde Reuter,
Gerente da Segunda Secretaria Criminal, o fiz
digitar e, por ordem do MM. Juiz, assinei.

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
GOVERNADOR VALADARES-MG - EDITAL
DE NOTIFICAÇÃO. PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS - JUSTIÇA GRATUITA - PAULO VICTOR
DE FRANÇA ALBUQUERQUE PAES, Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal. FAZ SABER que
tramita por este juízo e secretaria, o processo-crime
0105.19.014819-1, em que a Justiça Pública move
contra CAROLINA REIS DA SILVA, filha de
Eugeny Reis da Silva, denunciada como incursa no
art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06. E, constando dos
autos, estar a ré em local incerto e não sabido,
NOTIFIQUE-A por meio deste edital, para
apresentar resposta escrita à acusação que lhe foi
feita, no prazo de 10 (dias), através de advogado,
ocasião em que ser-lhe-á nomeado defensor público.
E, para conhecimento da ré, não localizada para
notificação pessoal, expediu-se o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei.
Governador Valadares, 30 de novembro de 2022.
Eu, Edna Fernandes Costa, Gerente de Secretaria da
3ª Secretaria Criminal, o digitei.

cpi

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
GOVERNADOR VALADARES-MG - EDITAL
DE NOTIFICAÇÃO. PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS - JUSTIÇA GRATUITA - PAULO VICTOR
DE FRANÇA ALBUQUERQUE PAES, Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal. FAZ SABER que
tramita por este juízo e secretaria, o processo-crime
0105.21.028842-6, em que a Justiça Pública move
contra KELLY APARECIDA LEOCADIO, filha de
Marilda Leocadio, denunciada como incursa no art.
33, caput, c/c art. 40, VI, ambos da Lei nº 11.343/06,
nos termos art. 61, I, do Código Penal. E, constando
dos autos, estar a ré em local incerto e não sabido,
NOTIFIQUE-A por meio deste edital, para
apresentar resposta escrita à acusação que lhe foi
feita, no prazo de 10 (dias), através de advogado,
ocasião em que ser-lhe-á nomeado defensor público.
E, para conhecimento da ré, não localizada para
notificação pessoal, expediu-se o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei.
Governador Valadares, 30 de novembro de 2022.
Eu, Edna Fernandes Costa, Gerente de Secretaria da
3ª Secretaria Criminal, o digitei.
cpi

3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
GOVERNADOR VALADARES-MG - EDITAL
DE NOTIFICAÇÃO. PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS - JUSTIÇA GRATUITA - PAULO VICTOR
DE FRANÇA ALBUQUERQUE PAES, Juiz de
Direito da 3ª Vara Criminal. FAZ SABER que
tramita por este juízo e secretaria, o processo-crime
0105.21.027705-6, em que a Justiça Pública move
contra ANDREANI GOMES FERREIRA, filho de
Almiro Gomes Ferreira e Maria de Lourdes Bastos e
RENAN VIEIRA LOPES, filho de Adilson Correira
Lopes e Delma Ribeiro Lopes, denunciados como
incurso no art. 33, caput, da Lei 11.343/06 c/c art.
61, I, do Código Penal. E, constando dos autos, estar
os réus em local incerto e não sabido,
NOTIFIQUE-OS por meio deste edital, para
apresentar resposta escrita à acusação que lhe foi
feita, no prazo de 10 (dias), através de advogado,
ocasião em que ser-lhe-ás nomeado defensor
público. E, para conhecimento dos réus, não
localizados para notificação pessoal, expediu-se o
presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei. Governador Valadares, 30 de
novembro de 2022. Eu, Edna Fernandes Costa,
Gerente de Secretaria da 3ª Secretaria Criminal, o
digitei.
cpi

2ª VARA CRIMINAL - Comarca de Governador
Valadares/MG - Justiça Gratuita - EDITAL DE
INTIMAÇÃO - Prazo de 60 dias. O Dr. Jadir Halley
Silva Cunha, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara
Criminal da Comarca de Governador Valadares,
Estado de Minas Gerais, na forma da Lei, etc. Faz
saber, aos que virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e
Secretaria da Segunda Vara Criminal, tramitam os
autos número 105.18.002.703-6, que a Justiça
Pública move contra ALECSANDER MATHEUS,
brasileiro, filho de Liliane Maria Matheus Barbosa,
nascido aos 08/11/1996 em Governador
Valadares-MG, RG 19747912, como incurso nas
sanções do art. 33, c/c art. 40, inc. VI da Lei
11.343/06. E constando nos autos, estar o réu em
local incerto e não sabido, foi determinada sua
intimação por meio deste edital, da Sentença
proferida nos autos que "Declara Extinta a
Punibilidade" pelo cumprimento da pena em razão
da detração, da qual, poderá interpor recurso cabível,
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do término do
prazo editalício, sob pena de ver passado em Julgado
a decisão citada. E, para conhecimento de todos,
principalmente do referido réu que não foi
localizado para intimação pessoal, será este
publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado
nesta Comarca de Governador Valadares, Minas
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Gerais, aos 30 dias do mês de novembro de 2022.
Eu, Milena Saúde Reuter, Gerente da Segunda
Secretaria Criminal, o fiz digitar e, por ordem do
MM. Juiz, assinei.

3ª VARA CRIMINAL COMARCA DE
GOVERNADOR VALADARES-MG - EDITAL
DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA. PRAZO DE 90
(NOVENTA) DIAS - JUSTIÇA GRATUITA -
PAULO VICTOR DE FRANÇA ALBUQUERQUE
PAES, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal, FAZ
SABER que tramita por este juízo e secretaria, o
processo-crime 0105.12.024590-4, em que a Justiça
Pública move contra FERNANDO FERREIRA
LEAL, filho de Maria José Ferreira Leal e SARA
GONÇALVES DOS SANTOS BISPO filha de
Benedito Armando dos Santos e Terezinha
Gonçalves dos Santos. E, constando dos autos, estão
os réus em local incerto e não sabido, INTIME-OS
por meio deste edital, da sentença proferida, que
CONDENA o réu Fernando Ferreira Leal, como
incurso no art. 121 §2º, inciso IV c/c art. 61, inciso I
do Código Penal, à pena de 16 (dezesseis) anos e 04
(quatro) meses de reclusão, a ser cumprida no
regime fechado e a ré Sara Gonçalves dos Santos
Bispo, como incurso no art. 121 §2º, inciso IV c/c
art. 29, §1º ambos do Código Penal, à pena de 08
(oito) anos de reclusão, a ser cumprida no regime
semi-aberto. Prazo para apelação: 05 (cinco) dias,
após dilação do prazo editalício. E, para
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado na forma da lei.
Governador Valadares, 30 de novembro de 2022.
Eu, Edna Fernandes Costa, Gerente de Secretaria da
3ª Secretaria Criminal, o digitei.
cpi

Processos Eletrônicos (PJe)

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GOVERNADOR VALADARES - ESTADO DE
MINAS GERAIS - EDITAL DE INTIMAÇÃO -
JUSTIÇA GRATUITA - PRAZO DE 30 DIAS -
José Arnóbio Amariz de Souza, MM. Juiz de Direito
titular da 4ª Vara Cível desta Comarca de
Governador Valadares, Minas Gerais, no exercício
do cargo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que
o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que foi decretada a interdição de NELI
GONÇALVES SOARES DOS SANTOS brasileira,
viúva, aposentada, portadora do CPF
267.436.046-15, com documento de Identidade nº
MG 1.210.998 , por ser portador(a) de deficiência
mental, não tendo condições de reger seus bens e
pessoa, sendo-lhe nomeado(a) curador(a)(es), na
pessoa do(a)(s) requerente(s),ELI GONÇALVES
NASCIMENTO, para a prática de atos relacionados
ao direito de natureza patrimonial e negocial, nos
termos dos arts. 84 e 85 da Lei 13.146/15, conforme
sentença transitada livremente em julgado, datada de
25/08/2022, Processo de Interdição nº
5016593-60.2020.8.13.0105. Governador Valadares,
30/11/2022. Escrivão(ã),(Gustavo Spínola Amaral
Melo). O Juiz,(a)Dr. José Arnóbio Amariz de Sousa.
Advogado(a) - Andréia Kátia de Andrade do Amaral
Luciano - OAB/MG 114.231

COMARCA DE GOVERNADOR
VALADARES/MG- EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS - O Dr. Anacleto Falci, Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível desta cidade e Comarca de
Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, na
forma da lei, etc. FAZ SABER aos que este virem
ou deles conhecimento tiverem, notadamente RZ
IMOBILIÁRIA LTDA, CNPJ: 33.373.197/0001-63,
com endereço em local incerto e não sabido, que por
este Juízo tramita uma ação de USUCAPIÃO, autos
nº 0203112-10.2015.8.13.0105 movida por JULIO
CESAR DE MIRANDA e OUTRO, sendo que a
referida ré fica desde já CITADA para os termos da
referida ação, bem como para contestá-la no prazo
de 15 (quinze) dias, contados da dilação editalícia,
sob pena de revelia, quando presumir-se-ão aceitos

como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial. Dado e passado nesta cidade de Governador
Valadares, aos 30 dias do mês de novembro de 2022.
A Gerente de Secretaria, Meiry Aparecida Silva, o
fez digitar e conferir. O Juiz de Direito da Segunda
Vara Cível, (Anacleto Falci).

COMARCA DE GOVERNADOR
VALADARES/MG- EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS - O Dr. Anacleto Falci, Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível desta cidade e Comarca de
Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, na
forma da lei, etc. FAZ SABER aos que este virem
ou deles conhecimento tiverem, notadamente
ENEIAS ALEXANDRE LOPES DUARTE, inscrito
no CPF sob nº 030.916.166-57, com endereço em
local incerto e não sabido, que por este Juízo tramita
uma ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
autos nº 0255653-88.2013.8.13.0105 movida por
MARCELO BRAGA DOS SANTOS, sendo que o
referido réu fica desde já CITADO para os termos da
referida ação, bem como para contestá-la no prazo
de 15 (quinze) dias, contados da dilação editalícia,
sob pena de revelia, quando presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial. Dado e passado nesta cidade de Governador
Valadares, aos 30 dias do mês de novembro de 2022.
A Gerente de Secretaria, Meiry Aparecida Silva, o
digitou e conferiu. O Juiz de Direito da Segunda
Vara Cível, (Anacleto Falci).

Comarca de Governador Valadares/MG - Justiça
Gratuita - EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de 15
dias. O Dr. Vinícius da Silva Pereira, MM. Juiz de
Direito da Vara de Violência Doméstica e Familiar
contra a mulher da Comarca de Governador
Valadares, Estado de Minas Gerais, na forma da Lei,
etc. Faz saber, aos que virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem que, por este juízo e
secretaria, tramitam os autos eletrônicos de número
0565953-94.2017.8.13.0105 que a justiça pública
move contra MARLON TIAGO BERNARDINO,
brasileiro, natural de Governador Valadares/MG,
nascido aos 22/04/1986, inscrito no RG de nº
14421885, filho de Walmirian Luiza Tiago, com
incurso nas sanções do artigo 129, §9º do Código
Penal, na forma do art. 7º da lei 11.340/06. E,
constando nos autos, estar dito(a) ré(réu) em local
incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO
por meio deste edital para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias e através de
advogado, com a advertência de que, caso não
apresentada a resposta no prazo legal, ou se o
acusado não constituir defensor, ser-lhe-á nomeado
defensor público ou dativo, nos termos do art.
396-A, § 2º, do CPP. E, para conhecimento de todos,
principalmente do referido réu, que não foi
localizado para citação pessoal, será este publicado e
afixado na forma da lei. Dado e passado nesta
Comarca de Gov. Valadares, Minas Gerais, aos 30
de novembro de 2022. Eu, Janaína Gomes Dumont,
Gerente de Secretaria da Vara de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher, o fiz digitar
e, por ordem do MM. Juiz, assinei.

IBIRACI

Processos Eletrônicos (PJe)

JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE IBIRACI-MG.
EDITAL DE INTIMAÇÃO -(JUSTIÇA
GRATUITA)
PRAZO 30 DIAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo n. 0000808-81.2022
Art. 157, §2º, II e V CP e 244-B da Lei 8069/90
Edital de citação do(a) acusado(a) JHONNYS
EVANDRO DA SILVA TEIXEIRA, filho de Rita
de Cássia da Silva Teixeira, nascido aos 12/12/1988,
ATUALMENTE EM LOCAL INCERTO E NÃO
SABIDO.

ROBERTO CARLOS DE MENEZES - Juiz de

Direito da Vara Única da Comarca de Ibiraci-MG,
na forma da lei, etc.....
Faz saber aos que virem o presente Edital ou dele

tiverem notícia que, por este Juízo e pela Secretaria
da Vara Criminal desta Comarca, tem andamento
um processo movido pela Justiça pública contra o
réu, por crime praticado nesta Comarca, pelo qual
foi denunciado(a) pelo Dr. Promotor de Justiça
como incurso nas iras do artigo acima citados que,
por este Juízo, proceda a CITAÇÃO EDITALÍCIA
o(a) acusado(a) acima designado(a), de todos os
termos da denúncia para que, apresente resposta ou
constitua advogado. Ciente de que decorrido o prazo
sem manifestação deverá o processo permanecer
SUSPENSO à luz do artigo 366 do CPP. E,
constando dos autos do processo que o réu acima
referido esta atualmente em lugar ignorado, incerto e
não sabido, mandou, na melhor forma de direito,
passar o presente edital pelo qual cita para
apresentar resposta à acusação. E, para
conhecimento de todos, será este publicado pelo
"Diário Judiciário Eletrônico" e afixado no saguão
do Fórum desta cidade. Ibiraci, 30 de novembro de
2022. Eu, , Jean Silva, OAJ, o digitei.

IBIRITÉ

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE IBIRITÉ - EDITAL DE CITAÇÃO
- JUSTIÇA GRATUITA - PELO PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. O Dr. André Luiz Pimenta
Almeida, Juiz de Direito titular da 2ª Vara Cível da
Comarca de Ibirité, Estado de Minas Gerais, em
pleno exercício de suas funções e na forma da lei,
etc... Faz saber: que por este Juízo e Secretaria se
processam os autos de nº
5001342-04.2022.8.13.0114 Ação de USUCAPIÃO
tem como autor: JOSÉ ELPÍDIO NEVES DA
SILVA, CPF 064.650.800-87; e MARIA BRIGIDA
CAMPOS SILVA, CPF: 205.944.530-20 em face de
RINALDO DE FÁTIMA PEREIRA, CPF:
384.952.876-68; e ELGEN PIRES DE OLIVEIRA,
CPF: 131.119.306-53, QUE SE ENCONTRAM EM
LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO; FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, tramita perante esta Vara
a ação mencionada, cuja pretensão se refere ao
Usucapião referente ao imóvel constituído pelo
terreno urbano e edificação, situada na rua Geralda
Sudaria, nº 163, bairro Jardim Monsenhor Horta,
Ibirité/MG, com área, limites e confrontações
conforme planta aprovada, constituído pelo lote de
nº 18 (dezoito), Quadra 26 (vinte e seis), 435,00m²
(quatrocentos e trinta e cinco metros quadrados),
matriculado junto ao CRI - Cartório de registro de
Imóveis da Comarca de Ibirité/MG, sob o nº 50.088.
Expediu-se o presente para citar os ausentes, bem
como terceiros interessados e cônjuges, se casados
forem, ou seus herdeiros ou sucessores, incertos e
desconhecidos para todos os termos e atos da ação
proposta, ciente de que caso não contestada no prazo
de 15 (quinze) dias, contados a partir do final do
prazo deste edital, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelos autores, nos
termos do Art. 344 do CPC/15. Pelo que se expediu
o presente edital que será publicado e afixado em
local de costume. Ibirité, 30 de novembro de 2022.
Fernando Gabriel Alves Drumond de Oliveira. O
Escrivão Judicial, Por ordem do MM. Juiz de
Direito.

IGARAPÉ

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL
PROCESSO Nº: 5004722-56.2022.8.13.0301
CLASSE: [CÍVEL] USUCAPIÃO (49)
AUTOR: FABIO CHARLES SANTANA
RÉU/RÉ: IMVEL IMOBILIARIA VERITAS LTDA
- ME
COMARCA DE IGARAPÉ/MG - EDITAL DE
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CITAÇÃO ¿ JUSTIÇA GRATUITA - (Prazo de 30
(trinta) dias). A MMª Juíza de Direito da 2ª Vara
Cível, da Infância e Juventude e Juizado Especial da
Comarca de Igarapé Tatiane Turlália Mota Franco
Saliba, no exercício do cargo, na forma da Lei, etc¿
FAZ SABER aos eventuais terceiros interessados
que, por este Juízo, tramitam os autos do processo de
Usucapião nº 5004722-56.2022.8.13.0301, tendo por
requerente Fábio Charles Santana ; por parte
requerida Imvel Imobiliária Veritas LTDA-ME, e
por objeto os imóveis constituído pelo Lote de
terreno de nº 04 da quadra nº62 do bairro Posada Del
Rey, zona urbana de Igarapé, com área de 360 m²,de
propriedade do réu. O presente edital tem por
finalidade CITAR eventuais terceiros interessados
que se encontra em local incerto ou não sabido, para
oferecer contestação, por petição, no prazo de 15
(quinze) dias. Edital publicado e afixado no saguão
do fórum da comarca de Igarapé/MG, conforme os
termos do artigo 257 e incisos c/c artigo 335 e
parágrafos, ambos do Código de Processo Civil.
Igarapé, 30 de Agosto de 2022. Eu, César Augusto
Henriques Campos Silva, estagiário, o digitei e
subscrevi. A MMª Juíza de Direito Tatiane Turlália
Mota Franco Saliba.
IGARAPé, data da assinatura eletrônica.
Tatiane Turlália Mota Franco Saliba.
Juíza de Direito
Rua Manoel Franco Amaral, 450, Cidade Jardim,
IGARAPé - MG - CEP: 32900-000

COMARCA DE IGARAPÉ/MG - EDITAL DE
CITAÇÃO ¿ JUSTIÇA GRATUITA - (Prazo de 30
(trinta) dias). A MMª Juíza de Direito da 2ª Vara
Cível, da Infância e Juventude e Juizado Especial da
Comarca de Igarapé Tatiane Turlália Mota Franco
Saliba, no exercício do cargo, na forma da Lei, etc¿
FAZ SABER aos eventuais terceiros interessados
que, por este Juízo, tramitam os autos do processo de
Usucapião nº 5003301-65.2021.8.13.0301, tendo por
requerente Oswaldo Cruz Júnior ; por parte
requerida Imobiliária Três lagos LTDA-ME e
outros, e por objeto os imóveis constituídos pelas
chácaras nº 68 (sessenta e oito) e 69 (sessenta e
nove), medindo 1.000 m2, cada uma, localizadas no
local denominado Três Lagoas, Zona Urbana da
cidade de Igarapé/MG, situados nesta cidade na
antiga Rua 4, atual Rua das Araras, nº 311, no Bairro
Três Lagoas, Igarapé-MG, com área de 1000 m2, de
propriedade do réu. O presente edital tem por
finalidade CITAR eventuais terceiros interessados
que se encontra em local incerto ou não sabido, para
oferecer contestação, por petição, no prazo de 15
(quinze) dias. Edital publicado e afixado no saguão
do fórum da comarca de Igarapé/MG, conforme os
termos do artigo 257 e incisos c/c artigo 335 e
parágrafos, ambos do Código de Processo Civil.
Igarapé, 30 de Agosto de 2022. Eu, Bianca Gomes
Santos, estagiária, o digitei e subscrevi. A MMª
Juíza de Direito Tatiane Turlália Mota Franco
Saliba.

COMARCA DE IGARAPÉ/MG - EDITAL DE
CITAÇÃO ¿ JUSTIÇA GRATUITA - (Prazo de 30
(trinta) dias). A MMª Juíza de Direito da 2ª Vara
Cível, da Infância e Juventude e Juizado Especial da
Comarca de Igarapé Tatiane Turlália Mota Franco
Saliba, no exercício do cargo, na forma da Lei, etc¿
FAZ SABER aos eventuais terceiros interessados
que, por este Juízo, tramitam os autos do processo de
nº 5000907-85.2021.8.13.0301, tendo por requerente
ILTON MENDES PEREIRA; por parte requerida
IMOBILIARIA CANARINHO LTDA. O presente
edital tem por finalidade CITAR a parte requerida,
que se encontra em local incerto ou não sabido, para
oferecer contestação, por petição, no prazo de 15
(quinze) dias. Em caso de revelia, fica advertido(a)
que será nomeado curador especial. Edital publicado
e afixado no saguão do fórum da comarca de
Igarapé/MG, conforme os termos do artigo 257 e
incisos c/c artigo 335 e parágrafos, ambos do Código
de Processo Civil. Igarapé, 23 de novembro de 2022.
Eu, Bernardo Tavares Maciel, Oficial Judiciário, o

digitei. A MMª Juíza de Direito Tatiane Turlália
Mota Franco Saliba o assinou eletronicamente.

COMARCA DE IGARAPÉ/MG - EDITAL DE
CITAÇÃO ¿ JUSTIÇA GRATUITA - (Prazo de 30
(trinta) dias). A MMª Juíza de Direito da 2ª Vara
Cível, da Infância e Juventude e Juizado Especial da
Comarca de Igarapé Tatiane Turlália Mota Franco
Saliba, no exercício do cargo, na forma da Lei, etc¿
FAZ SABER aos eventuais terceiros interessados
que, por este Juízo, tramitam os autos do processo de
Inventário de nº 0156250-09.2014.8.13.0301, tendo
por requerente(s) G. N. B.; por parte requerida o
espólio de JOAQUIM BORGES DO CARMO. O
presente edital tem por finalidade CITAR eventuais
terceiros interessados que se encontram em local
incerto ou não sabido, para oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias. Edital
publicado e afixado no saguão do fórum da comarca
de Igarapé/MG, conforme os termos do artigo 257 e
incisos c/c artigo 335 e parágrafos, ambos do Código
de Processo Civil. Igarapé, 24 de novembro de 2022.
Eu, Bernardo Tavares Maciel, Oficial Judiciário, o
digitei. A MMª Juíza de Direito Tatiane Turlália
Mota Franco Saliba o assinou eletronicamente.

COMARCA DE IGARAPÉ/MG - EDITAL DE
CITAÇÃO ¿ JUSTIÇA GRATUITA - (Prazo de 30
(trinta) dias). A MMª Juíza de Direito da 2ª Vara
Cível, da Infância e Juventude e Juizado Especial da
Comarca de Igarapé Tatiane Turlália Mota Franco
Saliba, no exercício do cargo, na forma da Lei, etc¿
FAZ SABER aos eventuais terceiros interessados
que, por este Juízo, tramitam os autos do processo de
nº 5001143-71.2020.8.13.0301, tendo por requerente
BRUNO HENRIQUE DE JESUS e outros; por parte
requerida ARIADNA RODRIGUES DOS SANTOS.
O presente edital tem por finalidade CITAR a parte
requerida, que se encontra em local incerto ou não
sabido, para oferecer contestação, por petição, no
prazo de 15 (quinze) dias. Em caso de revelia, fica
advertido(a) que será nomeado curador especial.
Edital publicado e afixado no saguão do fórum da
comarca de Igarapé/MG, conforme os termos do
artigo 257 e incisos c/c artigo 335 e parágrafos,
ambos do Código de Processo Civil. Igarapé, 23 de
novembro de 2022. Eu, Bernardo Tavares Maciel,
Oficial Judiciário, o digitei. A MMª Juíza de Direito
Tatiane Turlália Mota Franco Saliba o assinou
eletronicamente.

INHAPIM

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE INHAPIM - EDITAL DE
INTERDIÇÃO - PRAZO 10 (DEZ) DIAS.
PROCESSO nº 0006630-20.2019.8.13.0309 - Dra.
Larissa Teixeira da Costa, MM. Juíza de Direito em
substituição, da 2ª Vara desta Comarca, FAZ
SABER que, por sentença proferida em 04/10/2022,
foi decretada a interdição de MARCOS MAIA DE
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, RG MG-19.938.539
e CPF 077.152.586-95, residente e domiciliado no
Córrego do Valão, Zona rural, Inhapim/MG, por
incapacidade civil relativa, fixando que a curatela
afetará tão somente os atos relacionados aos direitos
de natureza patrimonial e negocial, nos termos do
art. 85 da Lei nº 13.146/15, com as limitações
previstas no artigo 1.782 do Código Civil, mantendo
incólumes os seus demais direitos políticos e civis,
tendo sido nomeado curadora a Senhora MARLENE
MARIA MAIA DE OLIVEIRA, brasileira, casada,
lavradora, portadora do RG MG-12.979.239, inscrita
no CPF sob o n° 055.853.996-23, residente e
domiciliada no Córrego do Valão, zona rural,
Inhapim/MG, como curadora definitiva de
MARCOS MAIA DE OLIVEIRA. E, para que todos
tomem conhecimento, expediu-se o presente edital,
que será afixado e publicado na forma da Lei, por 03
(três) vezes consecutivas, com intervalo de 10 (dez)
dias, na forma do art. 755, § 3º do CPC/2015. Eu,
Luiz Eduardo Marques, estagiário, o digitei,

Inhapim, 29 de novembro de 2022.

IPANEMA

COMARCA DE IPANEMA/MG - 2ª Vara Cível,
Criminal e da Infância e da Juventude - EDITAL DE
INTIMAÇÃO - SENTENÇA - Prazo: 15 (quinze)
dias. O Dr. Felipe Ceolin Lirio, MM. Juiz de Direito
desta Comarca, na forma da Lei etc. FAZ SABER a
todos quantos virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o réu
ARMANDO SÉRGIO AMOGLIA, brasileiro,
nascido em 10/05/1951, filho de Etelvina Francisca
Amoglia e Altino Braz Amoglia, então residente à
Rua Doutor Ozires de Almeida Freitas,58, Bairro
Vila Rica - Cachoeiro do Itapemirim - ES e
atualmente, encontra-se em local incerto e não
sabido, que por este Juízo tramita o processo número
0014546-14.2010.8.13.0312, os autos da Ação Penal
que o Ministério Público do Estado de Minas Gerais
- MPMG move contra o referido réu, sobre o fato
ocorrido em 15/09/2009, expediu-se o presente para
INTIMÁ-LO de todos os termos e atos da
SENTENÇA de fls. 53 proferida na data de 06 de
julho de 2022, que julgou EXTINTA A
PUNIBILIDADE do réu pela prescrição da
pretensão pinitiva estatal, nos termos do art.107,
inciso IV, e artigo 109, inciso VI, ambos do Código
Penal. Fica ainda intimado o SENTENCIADO,
quanto ao prazo de 05 (cinco) dias, para querendo,
recorrer da r. sentença, por meio de advogado. E,
para que ninguém possa alegar desconhecimento dos
dias acima marcados, determinou a expedição do
presente edital que será publicado no Diário
Judiciário Eletrônico - DJE deste Estado e afixado
no saguão deste Fórum, em local de costume. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de de Ipanema,
em 18 de novembro de 2022. Eu, Brener Breder
Soares da Cunha, Gerente de secretaria, o digitei, de
ordem do MM. Dr. Felipe Ceolin Lirio, Juiz de
Direito 2ª Vara Cível, Criminal e da Infância e
Juventude.

COMARCA DE IPANEMA/MG - 2ª Vara Cível,
Criminal e da Infância e da Juventude - EDITAL DE
INTIMAÇÃO - SENTENÇA - Prazo: 15 (quinze)
dias. O Dr. Felipe Ceolin Lirio, MM. Juiz de Direito
desta Comarca, na forma da Lei etc. FAZ SABER a
todos quantos virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o réu
WESLEY VIEIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro,
pedreiro, natural de Taparuba/MG, nascido em
04/10/1981, filho de Gerci Vieira da Silva e Iuza
Maria Ribeiro da Silva, então residente à Rua do
Campo, nº 159, Três Barras, em Taparuba-MG e
atualmente, encontra-se em local incerto e não
sabido, que por este Juízo tramita o processo número
0008638-24.2020.8.13.0312, os autos da Ação Penal
que o Ministério Público do Estado de Minas Gerais
- MPMG move contra o referido réu, sobre o fato
ocorrido em 22/02/2020, expediu-se o presente para
INTIMÁ-LO de todos os termos e atos da
SENTENÇA de fls. 69/73 proferida na data de 27 de
janeiro de 2021, que julgou procedente o pedido
formulado na denúncia como incurso no artigo 147
do Código Penal Brasileiro para CONDENÁ-LO à
pena de detenção em (03) três meses e (26) vinte e
seis dias, no regime inicialmente aberto. Fica ainda
intimado o SENTENCIADO, quanto ao prazo de 05
(cinco) dias, para querendo, recorrer da r. sentença,
por meio de advogado. E, para que ninguém possa
alegar desconhecimento dos dias acima marcados,
determinou a expedição do presente edital que será
publicado no Diário Judiciário Eletrônico - DJE
deste Estado e afixado no saguão deste Fórum, em
local de costume. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Ipanema, em 18 de novembro de 2022.
Eu, Robson Mota dos Santos Lima, Assistente de
apoio, o digitei, de ordem do MM. Dr. Felipe Ceolin
Lirio, Juiz de Direito 2ª Vara Cível, Criminal e da
Infância e Juventude.

IPATINGA
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Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE IPATINGA-MG. Justiça Gratuita.
AUTOS 5018545-95.2021.8.13.0313. EDITAL DE
CITAÇÃO com o prazo de vinte (20) dias. A
DOUTORA JOSSELMA LOPES DA SILVA
LAGES, Juíza de Direito da 1ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Ipatinga, Minas Gerais, na
forma da Lei etc. FAZ SABER aos que o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem que por
este Juízo e Secretaria da 1ª Vara de Família e
Sucessões corre o processo nº
5018545-95.2021.8.13.0313, Ação de
Reconhecimento e Dissolução de União Estável c/c
Partilha de Bens, requerida por A.C.O., em face de
W.R.D.O., tendo como defensor(a) Dr.(ª) Lorena
Jordaim Nepomuceno, MADEP 0946. E por este
meio CITA: WELLITON RIBEIRO DE
OLIVEIRA, brasileiro, em união estável, motorista,
CPF 054.800.416-14, RG MG-12.056.713 SSP/MG,
filho de João Paulino de Oliveira e Irene Ribeiro dos
Santos, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para contestar(em) a ação, querendo, no prazo de
quinze (15) dias, a contar da publicação do presente
edital; Com as advertências do Art. 344 do CPC: "Se
o réu não contestar a ação, será considerado revel e
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor." INTIMA, também, do
deferimento do pedido feito em ID: Núm.
9646458222 para a localização e inclusão de
restrição de venda/transferência e circulação do
veículo Cruze, da marca Chevrolet, ano 2011/2012,
cor prata, placa ODH-7187, determinando que se
lance impedimento de transferência via RENAJUD
para o veículo em nome de ambas as partes. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Ipatinga, Minas
Gerais, aos dezessete (17) dias do mês de novembro
de dois mil e vinte e dois (2022). Eu C.L.C.Ornelas,
Escrivã da Secretaria da 1ª Vara de Família e
Sucessões, o digitei e subscrevi. (as) Josselma Lopes
da Silva Lages. Juíza de Direito. MADEP 0946.
IPATINGA, data da assinatura eletrônica.
Josselma Lopes da Silva Lages Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou

dele conhecimento tiverem que por este juízo e
Secretaria da 2ª Vara Cível, tramitam os autos nº
5009647-30.2020.8.13.0313, CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA movida por ABEL ALVES DOS
REIS, CPF 611.632.876-87 em face de MARCO
ANTÔNIO DE SOUSA, CPF 034.634.146-94 e
MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA
FERNANDES, CPF 025.758.716-03, tendo como
procurador(a) Dr. Jonair Cordeiro Silva, e por este
meio INTIMA: MARIA DAS GRAÇAS DE
OLIVEIRA FERNANDES, CPF 025.758.716-03,
estando atualmente em lugar incerto e não sabido, da
penhora realizada da(s) quantia(s) de R$ 3.123,97
(três mil cento e vinte e três reais e noventa e sete
centavos), via Sisbajud. Fica intimada ainda de que
poderá oferecer impugnação apenas as questões
relativas à validade e à adequação penhora, no prazo
de 05 (cinco dias), contados da data da publicação
deste edital, nos termos do §3º do art. 854 do CPC.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipatinga
(MG), aos 29 de novembro de 2022. Eu, Fernanda
Cotta de Assis Amaral, Gerente de Secretaria,
subscrevi.
OAB/MG 93449
MM. Juiz: RODRIGO BRAGA RAMOS

COMARCA DE IPATINGA-MG - Justiça Gratuita.
AUTOS 5011375-72.2021.8.13.0313. EDITAL DE
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE
WALTER LEANDRO DA SILVA, brasileiro,
casado, RG nº. MG-6.564.653, CPF nº
970.593.156-91, nascido aos 05/09/1966, natural de
Iapu, MG, filho de Miguel Timóteo da Silva e Maria
de Lourdes da Silva, residente e domiciliado na rua

Gessy de Assis Pena, n° 210, Centro, Ipaba, MG,
CEP 35198-000. A Drª. JOSSELMA LOPES DA
SILVA LAGES, Juíza de Direito da 1ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Ipatinga - Minas
Gerais, na forma da lei etc. FAZ SABER aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
ocorrido nos autos nº 5011375-72.2021.8.13.0313,
Ação de INTERDIÇÃO de WALTER LEANDRO
DA SILVA, requerida por MARIA DE LOURDES
NAZARÉ DA SILVA FERREIRA, tendo como
procurador Dr. Valdemir José Pimentel, OAB/MG
134.218, que se processa perante este Juízo e
secretaria da 1ª Vara de Família e Sucessões,
atendendo às provas dos autos, por sentença
proferida em 26.09.2022, certidão de trânsito em
jugado datada de 27.11.2022, em seguida transcrita,
declarou a interdição de WALTER LEANDRO DA
SILVA. Sentença: "I - Histórico. Maria de Lourdes
Nazaré da Silva Ferreira, qualificada na inicial,
requer a interdição de Walter Leandro da Silva,
também qualificado, alegando, em síntese, que a
parte curatelanda é seu pai, e, portador de sequelas
de um Acidente Vascular Cerebral (AVC), estando
incapaz para a prática dos atos da vida civil, sendo
totalmente dependentes de terceiros. Ao final, requer
seja decretada a interdição da parte curatelanda e sua
nomeação como curadora. A inicial foi instruída
com procuração e documentos (Peça de ID: Num.
5039153005). Realizada audiência de entrevista
(Peça de ID: Num. 6242348007). Nomeado curador
especial à parte curatelanda, este apresentou defesa
(Peça de ID: Num. 7498863169). Laudo médico
pericial (Peça de ID: Num. 9599852966) em que
restou confirmada a incapacidade da parte
curatelanda. Parecer final do Ministério Público
(Peça de ID: Num. 9604854391). Vieram os autos
conclusos. É o relato do necessário. Decido. II -
Fundamentação. Inicialmente, verifico que a
curadora especial requereu a realização de estudo
social do caso, o qual entendo desnecessário. O feito
comporta o julgamento da causa no estado em que se
encontra, não existindo fato jurídico relevante a
demandar a produção de outras provas. A parte
autora é legítima a pleiteou a interdição de Walter
Leandro da Silva, nos exatos termos do artigo 747,
inciso II, do Código de Processo Civil Brasileiro. In
casu, deve-se ter a parte requerida coma parte
curatelanda, já que é portador de sequelas de um
Acidente Vascular Cerebral (AVC) e não possui no
momento capacidade de gerir sua própria pessoa e
bens. No que pertine ao direito, preceitua o Código
Civil que estão sujeitos à curatela as pessoas que,
por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem
o necessário discernimento para os atos da vida civil
(art. 1.767, I). Verifica-se ainda do recente Estatuto
do Deficiente (Lei 13.146/15) que: "Art. 84. A
pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao
exercício de sua capacidade legal em igualdade de
condições com as demais pessoas. §1º Quando
necessário, a pessoa com deficiência será submetida
à curatela, conforme a lei. §2º É facultado à pessoa
com deficiência a adoção de processo de tomada de
decisão apoiada. §3º A definição de curatela de
pessoa com deficiência constitui medida protetiva
extraordinária, proporcional às necessidades e às
circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo
possível. §4º Os curadores são obrigados a prestar,
anualmente, contas de sua administração ao juiz,
apresentando o balanço do respectivo ano. Art. 85. A
curatela afetará tão somente os atos relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial. §1º A
definição da curatela não alcança o direito ao
próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à
privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao
voto. §2º A curatela constitui medida extraordinária,
devendo constar da sentença as razões e motivações
de sua definição, preservados os interesses do
curatelado." A situação, portanto, não se enquadra
nas hipóteses de tomada de decisão apoiada (artigo
1783-A, do Código Civil), mas sim na hipótese do
artigo 1.767, inciso I, do Código Civil, que
preconiza a sujeição à curatela daqueles que por
causa transitória ou permanente não puderem

exprimir sua vontade. Assim, firmo meu
convencimento no sentido da incapacidade da parte
curatelanda Walter Leandro da Silva. Dispensável a
realização de audiência de instrução e julgamento
porque as provas documentais e periciais são
suficientes para o julgamento da causa no estado em
que se encontra, nos termos do artigo 355, inciso I,
do Código de Processo Civil. Deste modo, hei por
bem em declarar a interdição da parte curatelanda. A
parte autora deve ser nomeada curadora da parte
curatelanda, já que evidencia afeto pelo pai e
preocupa-se em ajudá-lo a obter melhoria na
qualidade de vida. III - Dispositivo. Ante o exposto e
tudo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial para decretar a
interdição de Walter Leandro da Silva declarando-o
incapaz para os atos de natureza patrimonial e
negocial, e consequentemente, nomeio-lhe como
curadora Maria de Lourdes Nazaré da Silva Ferreira,
ficando expressamente advertida de que não poderá,
por qualquer modo, alienar ou onerar bens móveis,
imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes a
parte interditada, sem prévia autorização judicial.
Advirto ainda a curadora de que os valores recebidos
de entidade previdenciária deverão ser aplicados
exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar
do incapaz, sendo o mesmo obrigado a prestar
contas anualmente de sua administração ao juiz,
apresentando o balanço do respectivo ano, conforme
artigo 84, §4º, Lei 13.146/15, o que poderá ser feito
nestes mesmos autos. À secretaria para cumprir o
disposto nos artigos 755, §3º do Código de Processo
Civil, publicando-se os editais, expedindo os editais
e, em seguida, comprovando a publicação editalícia,
nos termos do artigo 300, § 1º, do Provimento
355/2018 do Tribunal de Justiça de Minas Gerais.
Publicados e comprovados todos os editais pela
secretaria deste Juízo, lavre-se termo de curatela
definitivo, constando as restrições e advertências
acima. Caso seja necessário, desde já, resta
autorizada a expedição de termo de curatela
provisória pelo prazo de 06(seis) meses. Inscreve-se
a sentença no Registro Civil. Intime-se a curadora
para o compromisso legal. Custas pela parte autora,
suspendendo a exigibilidade, pois defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Não há
condenação em honorários advocatícios. Em
atendimento à orientação contida no Ofício Circular
nº 140/GESIS/COAPE/2017, ficam as partes
intimadas de que deverão comparecer na sede desta
Unidade Judiciária para retirarem os documentos
físicos que foram digitalizados e inseridos no PJE,
porquanto é de sua responsabilidade a guarda para
possível exercício do direito de rescisão do julgado.
Caso não atendam ao chamado, no prazo de 45 dias,
ocorrerá a inutilização/descarte do documento,
conforme disposto no parágrafo único do artigo 15
da Resolução do CNJ nº 185 de 18 de dezembro de
2013, que "institui o Sistema Processo Judicial
Eletrônico - Pje como sistema de processamento das
informações e prática de atos processuais e
estabelece os parâmetros para sua implementação e
funcionamento", bem como previsto no parágrafo
único do artigo 47 da Portaria Conjunta da
Presidência nº 411 de 20 de maio de 2015, que
"regulamenta o Sistema Processo Judicial Eletrônico
- Pje", no âmbito da justiça comum de primeira
instância do Estado de Minas Gerais." Sendo o prazo
recursal renunciado por todas as partes desde já resta
homologado. Havendo renúncia apenas por uma das
partes, aguarde-se o trânsito normalmente em
secretaria. Após o trânsito em julgado, arquive-se
com a devida baixa. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Ipatinga. Josselma Lopes da
Silva Lages. Juíza de Direito. *Documento assinado
digitalmente em 26 de setembro de 2022.'' Para que
a referida sentença produza os seus devidos e legais
efeitos, chegue ao conhecimento dos interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital, que será afixado na sede deste Juízo,
no lugar de costume, por cópia, publicado três dias
pela imprensa, com intervalo de dez dias na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
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Ipatinga, Minas Gerais, aos vinte e nove (29) dias do
mês de novembro de dois mil e vinte e dois (2022).
Eu, C.L.C.Ornelas, Escrivã da Secretaria da 1ª Vara
de Família e Sucessões, digitei e subscrevi. Josselma
Lopes da Silva Lages. Juíza de Direito." OAB/MG
134.218.

ITABIRA

Processos Eletrônicos (PJe)

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL E DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DE ITABIRA -
Finalidade - Edital de intimação de sentença. Prazo
do Edital: 20 (vinte) dias. - A DRA. DAYANE REY
DA SILVA, JUÍZA DE DIREITO da 1ª Vara
Criminal e da Infância e Juventude da Comarca de
Itabira - MG, em pleno exercício do seu cargo e na
forma da lei, etc... FAZ SABER aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem,
especialmente CASSIO NAZARE NASCIMENTO
SOUZA, filho de Maria Das Graças da Mata Souza,
que, por este Juízo e Secretaria da Infância e
Juventude desta cidade, tem andamento o processo
de autos de nº 0026763-59.2019.8.13.0317, em que
figura como REQUERIDO. E, constando dos autos
estar ele em lugar incerto e não sabido, é o presente
para INTIMÁ-LA da sentença proferida, datada de
04/04/2022, que julgou procedente a pena de multa,
no valor de três salários-mínimos, de acordo com o
artigo 249 da Lei nº 8.069 de 1990, devendo a
quitação dar-se, exclusivamente, através de depósito
na conta do Fundo da Infância e da Juventude de
Itabira-MG. Assim, mandou, na melhor forma de
direito, passar o presente edital pelo qual intimo o
requerido para tomar ciência da sentença
supramencionada. E, para conhecimento de todos,
será este publicado pelo "Diário Eletrônico" e
afixado no saguão do Fórum, local desta cidade de
Itabira, 29 de novembro de 2022. Eu, Marcelo Pires
da Silva - Oficial de Apoio Judicial D, o escrevi. A
JUÍZA DE DIREITO da 1ª Vara Criminal e da
Infância e Juventude. DAYANE REY DA SILVA -
JUÍZA DE DIREITO

1a VARA CÍVEL - Comarca de ITABIRA - MG,
Processo nº 5000925-58.2021.8.13.0317. Ação:
USUCAPIÃO, requerida por MARILENE MARTA
FERNANDES RIBEIRO, inscrita no CPF sob o nº
XXX.337.466-XX em face de CONJUNTO
HABITACIONAL POPULAR DE ITABIRA LTDA
- COHAPI, CNPJ 22.114.813/0001-45. Sendo
Advogados da autora: Dr. Cristiano de Araújo
Oliveira, OAB/MG 109.014 e Eduardo Realino da
Silva, inscrito na OAB/MG sob o nº 68.714. Edital
de Citação - Prazo de 20 dias. O Dr. André Luiz
Alves, MM. Juiz de Direito, em pleno exercício do
cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER: a todos
quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, tramita perante esta Vara
a ação mencionada, cuja pretensão se refere ao
Usucapião do imóvel urbano com área de 237,28m²
(duzentos e vinte e oito metros quadrados e vinte e
oito centímetros quadrados. Sendo que o imóvel está
situado na Avenida Prefeito Jairo Magalhães, lote 9,
nesta cidade de Itabira - MG. Expediu-se o presente
para citar os réus incertos e eventuais interessados,
para todos os termos e atos da ação proposta, ciente
de que caso não contestada no prazo de 15 (quinze),
contados a partir do final do prazo deste edital,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelos autores. Pelo que se expediu o
presente edital que será publicado e afixado em local
de costume. Itabira, 30 de novembro de 2022.
Patrícia Maria Duarte Sá. A Escrivã, por ordem do
MM.Juiz de Direito Dr. André Luiz Alves.

ITABIRITO

Processos Eletrônicos (PJe)

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL, CRIMINAL
E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA

COMARCA DE ITABIRITO - MG - EDITAL
CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS -
JUSTIÇA GRATUITA - A DRA. VÂNIA DA
CONCEIÇÃO PINTO BORGES, MM. Juíza de
Direito, na forma da lei, etc. FAZ SABER a quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, tramita por este Juízo e Secretaria, os
autos da ação de USUCAPIÃO, processo nº
5002569-93.2022.8.13.0319 proposta por PEDRO
ARAUJO, CPF sob o nº 144.654.236-08 e RG
MG-20.836.982, residente na Rua Além Paraíba,
bairro Balneário do Água Limpa, Itabirito/MG, CEP
35.450-000, pretendendo usucapir o lote nº 13 da
quadra 363, do loteamento denominado Balneário
Água Lima, localizado em Itabirito - MG, e que é o
presente para CITAR os terceiros interessados
ausentes, confinantes e respectivos cônjuges, se
casados forem, para contestarem a ação, no prazo de
15 (quinze) dias, contados findo o prazo do edital,
ficando advertidos de que se não for contestada,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na inicial (art. 246, §3º, c/c
art. 247 do CPC). E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, será publicado uma vez no Órgão Oficial
do Estado de Minas Gerais. Dado e passado nesta
cidade de Itabirito-Minas Gerais, aos 25 de maio de
2022. Eu (a) Edméia Ferreira Oliveira Silva, Gerente
de Secretaria, o subscrevi. (a) Dra. Vânia da
Conceição Pinto Borges - Juíza de Direito. Itabirito,
30 de novembro de 2022. Vânia da Conceição Pinto
Borges. Juíza de Direito.

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL, CRIMINAL
E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA
COMARCA DE ITABIRITO - MG - EDITAL
CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS -
JUSTIÇA GRATUITA - A DRA. VÂNIA DA
CONCEIÇÃO PINTO BORGES, MM. Juíza de
Direito, na forma da lei, etc. FAZ SABER a quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, tramita por este Juízo e Secretaria, os
autos da ação de USUCAPIÃO, processo nº
5001860-58.2022.8.13.0319 proposta por POLIANE
GOMES NUNES, CPF sob o nº 088.769.846-82 e
RG MG-15.720.121, residente na Rua Além Paraíba,
s/n, bairro Balneário do Água Limpa, Itabirito/MG,
CEP 35.450-000, pretendendo usucapir os lotes nº
11, 12 da quadra 363, do loteamento denominado
Balneário Água Lima, localizado em Itabirito - MG,
e que é o presente para CITAR os terceiros
interessados ausentes, confinantes e respectivos
cônjuges, se casados forem, para contestarem a ação,
no prazo de 15 (quinze) dias, contados findo o prazo
do edital, ficando advertidos de que se não for
contestada, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor na inicial (art. 246,
§3º, c/c art. 247 do CPC). E, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, será publicado uma vez no Órgão Oficial
do Estado de Minas Gerais. Eu (a) Edméia Ferreira
Oliveira Silva, Gerente de Secretaria, o subscrevi.
(a) Dra. Vânia da Conceição Pinto Borges - Juíza de
Direito. Itabirito, 30 de novembro de 2022. Vânia da
Conceição Pinto Borges. Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO
PROCESSO Nº: 0006639-49.2019.8.13.0319
CLASSE: [CÍVEL] USUCAPIÃO (49)
AUTOR: MINERAÇÕES BRASILEIRAS
REUNIDAS SA MBR
RÉU/RÉ: SANDRA TEREZA VIEIRA MARQUES
RODRIGUES e outros (12)
Edital de Citação - Prazo de 30 dias - Processo de nº
0006639-49.2019.8.13.0319 - O Juízo de Direito da
Comarca de ITABIRITO/MG, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se
processam os termos de pedido de USUCAPIÃO,
requerido por MINERAÇÕES BRASILEIRAS
REUNIDAS SA MBR, de imóvel rural, denominado
FAZENDA RETIRO DO SAPECADO, situado no
município de Itabirito/MG, conforme descrição

constante na matrícula nº 8489, registrada no
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Itabirito/MG, no livo 2-RG, folhas 84, cuja área total
é de 17,6130ha em face de GENY SALERNO
RODRIGUES e outros. - E, pelo presente edital, que
será afixado na sede deste juízo, no lugar de costume
e, publicado no Diário do Judiciário Eletrônico, na
forma da lei, fica pois CITADA a pessoa de GENY
SALERNO RODRIGUES que se encontra
atualmente em lugar incerto e não sabido, para
responder à ação, e, caso queira, contestá-la, no
prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do
término deste edital. Dado e passado nesta cidade de
Itabirito-MG, aos 30 de novembro de 2022.
ITABIRITO, data da assinatura eletrônica.
ANTONIO FRANCISCO GONÇALVES
Juiz(a) de Direito

EDITAL
PROCESSO Nº: 5001968-92.2019.8.13.0319
CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO FISCAL (1116)
EXEQUENTE: ESTADO DE MINAS GERAIS
EXECUTADO(A): VICTOR MARTINS MACIEL
Edital de Citação - Prazo de 30 dias - Processo de nº
5001968-92.2019.8.13.0319 - O Juízo de Direito da
Comarca de ITABIRITO/MG, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se
processam os termos da ação de EXECUÇÃO
FISCAL, requerido pelo ESTADO DE MINAS
GERAIS, em face de VICTOR MARTINS
MACIEL, CPF: 138.937.466-17, com domicílio
desconhecido, em função da dívida no valor de R$
45.920,45 (quarenta e cinco mil, novecentos e vinte
reais, quarenta e cinco centavos), CDA nº
58.001103630-96, data da inscrição em 10/05/2019.
- E, pelo presente edital, que será afixado na sede
deste juízo, no lugar de costume e, publicado no
Diário do Judiciário Eletrônico, na forma da lei, fica
pois CITADA a pessoa de VICTOR MARTINS
MACIEL, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO
E NÃO SABIDO para tomar ciência de todo
conteúdo da pretensão da requerente. Dado e
passado nesta cidade de Itabirito-MG, aos 30 de
novembro de 2022.
ITABIRITO, data da assinatura eletrônica.
ANTONIO FRANCISCO GONCALVES
Juiz(a) de Direito

Edital de Citação - Prazo de 30 dias - Processo de nº
0017473-82.2017.8.13.0319 - O Juíz de Direito da
Comarca de ITABIRITO/MG, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se
processam os termos de procedimento comum cível,
requerido por BANCO BRADESCO CARTOES
S.A. - CNPJ: 59.438.325/0001-01 em face de SUELI
APARECIDA ARAUJO MACIEL - CPF:
050.055.796-99 , por débito de R$154.556,98 (cento
e cinquenta mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e
noventa e oito centavos), apurado para 10/05/2017.
E, pelo presente edital, que será afixado na sede
deste juízo, no lugar de costume, e publicado no
Diário do Judiciário Eletrônico, na forma da lei,
ficam CITADOS SUELI APARECIDA ARAUJO
MACIEL e todos os INTERESSADOS
AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
que se encontram atualmente em lugar incerto e não
sabido, para responderem à ação e, caso queiram,
contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias contados a
partir do término do prazo deste edital, cientes de
que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
requerente na inicial. Dado e passado nesta cidade
de Itabirito-MG, aos 17 de novembro de 2022. Dr.
Antônio Francisco Gonçalves, Juiz de Direito.

ITAJUBÁ

JUSTIÇA GRATUITA- JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE ITAJUBÁ- SECRETARIA DA 2º
VARA CRIMINAL, EXECUÇÕES PENAIS E
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
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CONTRA A MULHER - EDITAL DE
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PROCESSO
20.003412-6 - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS -
O Dr. FELIPE MANZANARES TONON, MM. Juiz
de Direito DA 2º VARA CRIMINAL,
EXECUÇÕES PENAIS E VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER, da Comarca de Itajubá-MG, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER que por este Juízo e
Secretaria, correm os termos do processo criminal,
que a Justiça Pública move contra José Eugênio da
Rodrigues de Sousa, filho de José Carneiro de Sousa
e Maria Evangelista Rodrigues de Sousa. E
constando dos autos estar o referido réu em lugar
incerto e não sabido, é o presente edital de
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA, para intimá-lo dos
termos da sentença proferida às fls. 377/385. Que o
presente edital pretende cientificá-lo de que terá 05
(CINCO) dias de prazo, após o decurso dos 60 dias,
para se apresentar e poder recorrer da mesma
sentença. E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém alegue ignorância, mandou expedir
o presente edital que será afixado no local de
costume na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Itajubá, aos 30 de Novembro de
2022. Eu, Uldélio Carneiro Mandolesi Júnior,
Gerente de Secretaria, o digitei e subscrevi. FELIPE
MANZANARES TONON - JUIZ DE DIREITO.

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL
Juízo da Terceira Vara Cível da Comarca De
Itajubá-MG, Fórum Cível Wenceslau Bráz, Praça
Theodomiro Carneiro Santiago, n.90, centro,
Itajubá/MG - CEP 37.500-036. EDITAL DE
INTERDIÇÃO. Pelo presente edital, expedido nos
autos nº 5005210-73.2021.8.13.0324, por este edital
a Dra. Luciene Cristina Marassi Cagnin, MM. Juíza
de Direito Titular desta 3ª Vara Cível, faz saber que
correram os termos do pedido de Curatela/Interdição
e que foi decretada a interdição de MILTON DE
OLIVEIRA, CPF. 261.316.418-20 , declarando-o(a)
relativamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos de sua vida civil, na forma do artigo 4º, inciso
III do C .C, com a redação que lhe foi dada pela Lei
nº 13.146/2015, nomeado(a) curador(a):
MONALIZA APARECIDA DE OLIVEIRA CPF:
115.011.606-48, prestando o devido compromisso e
cientificado nos termos do § 4º do art. 84 da Lei nº
13.146/2015, sendo os limites da curatela
circunscritos às restrições constantes do art. 1.782 do
Código Civil, ficando o(a) interditando, portanto,
privado(a) de, sem a curadora ora indicada,
emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar,
demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os
atos que não sejam de mera administração. Além
disso, a curadora poderá representá-la junto a órgãos
privados ou públicos, inclusive para fins
previdenciários ou assistenciais, a
fim de garantir à curatelada a vida, saúde,
subsistência e bem-estar, tudo conforme sentença
conforme sentença proferida nos autos, e para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital, que será publicado três vezes na
forma da lei. Eu, (a) Andréia Ferrer de Souza
Gorgulho, Gerente de Secretaria, mandei digitar e
conferi.Itajubá, data e hora da assinatura digital. XX
Luciene Cristina Marassi Cagnin, Juíza de Direito.

JUSTIÇA GRATUITA- JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE ITAJUBÁ- SECRETARIA DA
VARA CRIMINAL E DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE- EDITAL DE CITAÇÃO-
PROCESSO 0025702-11.2020.8.13.0324 PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS - RÉU: JOÃO DONIZETI
GIL, filho de MARIA DAS DORES GIL, que
atualmente está em local incerto e não sabido. A
Dra. MARIA FERNANDA MANFRINATO
BRAGA, MMa. Juíza de Direito da Vara criminal e
da Infância e Juventude, Comarca de Itajubá-MG, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER que por este Juízo e
Secretaria, correm os termos do processo criminal,

que a Justiça Pública move contra, JOÃO
DONIZETI GIL, por infração ocorrido em
18/06/2020 e pelo qual foi denunciado como incurso
nas sanções do o art. 306 e 311, ambos do CTB e art.
121,§2°, III e IV, do
Código Penal, tudo na forma do art. 69, do mesmo
diploma legal. E constando dos autos estar o referido
réu em lugar incerto e não sabido, é o presente edital
de CITAÇÃO, para que o mesmo apresente defesa
por escrito no prazo de 10(dez) dias, em face do que
determina o art. 396 do CPP, após o prazo de
circulação do edital que é de 15(quinze) dias. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital
que será afixado no local de costume na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de
Itajubá, aos 30 de Novembro de 2022. Eu, Júlia
Quirino Guimarães, Escrivã Judicial, o digitei e
subscrevi. MARIA FERNANDA MANFRINATO
BRAGA - JUÍZA DE DIREITO.460677

Juízo da Terceira Vara Cível da Comarca De
Itajubá-MG, Fórum Cível Wenceslau Bráz, Praça
Theodomiro Carneiro Santiago, n.90, centro,
Itajubá/MG CEP 37.500-036. EDITAL DE
INTERDIÇÃO. Pelo presente edital, expedido nos
autos nº 5005210-73.2021.8.13.0324, por este edital
a Dra. Luciene Cristina Marassi Cagnin, MM. Juíza
de Direito Titular desta 3ª Vara Cível, faz saber que
correram os termos do pedido de Curatela/Interdição
e que foi decretada a interdição de MILTON DE
OLIVEIRA, CPF. 261.316.418-20 , declarando-o(a)
relativamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos de sua vida civil, na forma do artigo 4º, inciso
III do C .C, com a redação que lhe foi dada pela Lei
nº 13.146/2015, nomeado(a) curador(a):
MONALIZA APARECIDA DE OLIVEIRA CPF:
115.011.606-48, prestando o devido compromisso e
cientificado nos termos do § 4º do art. 84 da Lei nº
13.146/2015, sendo os limites da curatela
circunscritos às restrições constantes do art. 1.782 do
Código Civil, ficando o(a) interditando, portanto,
privado(a) de, sem a curadora ora indicada,
emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar,
demandar ou ser demandado, e praticar, em geral, os
atos que não sejam de mera administração. Além
disso, a curadora poderá representá-la junto a órgãos
privados ou públicos, inclusive para fins
previdenciários ou assistenciais, a
fim de garantir à curatelada a vida, saúde,
subsistência e bem-estar, tudo conforme sentença
conforme sentença proferida nos autos, e para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital, que será publicado três vezes na
forma da lei. Eu, (a) Andréia Ferrer de Souza
Gorgulho, Gerente de Secretaria, mandei digitar e
conferi. Itajubá, data e hora da assinatura digital.
Luciene Cristina Marassi Cagnin, Juíza de Direito

JUSTIÇA GRATUITA- JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE ITAJUBÁ- SECRETARIA DA
VARA CRIMINAL E DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE- EDITAL DE CITAÇÃO-
PROCESSO 0088422-24.2014.8.13.0324 PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS - RÉU: ANTONIO DOS
PASSOS DIAS FILHO, filho de ANA MIZAEL
DIAS, que atualmente está em local incerto e não
sabido. A Dra. MARIA FERNANDA
MANFRINATO BRAGA, MMa. Juíza de Direito da
Vara criminal e da Infância e Juventude, Comarca de
Itajubá-MG, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que
por este Juízo e Secretaria, correm os termos do
processo criminal, que a Justiça Pública move
contra, ANTONIO DOS PASSOS DIAS FILHO,
por infração ocorrido em 02/08/2014 e pelo qual foi
denunciado como incurso nas sanções do o art. 306
da Lei nº 9.503/97. E constando dos autos estar o
referido réu em lugar incerto e não sabido, é o
presente edital de CITAÇÃO, para que o mesmo
apresente defesa por escrito no prazo de 10(dez)
dias, em face do que determina o art. 396 do CPP,
após o prazo de circulação do edital que é de
15(quinze) dias. E para que chegue ao conhecimento

de todos e ninguém alegue ignorância, mandou
expedir o presente edital que será afixado no local de
costume na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Itajubá, aos 30 de Novembro de
2022. Eu, Júlia Quirino Guimarães, Escrivã Judicial,
o digitei e subscrevi. MARIA FERNANDA
MANFRINATO BRAGA - JUÍZA DE
DIREITO.460677

COMARCA DE ITAJUBÁ/MG. PRIMEIRA
VARA CÍVEL. JUSTIÇA GRATUITA. EDITAL
DE INTERDIÇÃO. PRAZO 10 DIAS. PROCESSO
N°5001355-86.2021.8.13.0324, Ação de Interdição,
distribuída aos 09 abr 2021, ajuizada por
MICHELLE NASCIMENTO MIRANDA,
brasileira, casada, professora, portadora do RG/DI
MG 13.537.689 SSP/MG, inscrita no CPF/MF nº
066.896.056-63, em face de GLÁUCIA RIBEIRO,
brasileira, solteira, aposentada, portadora do RG/DI
nº M 1.325.152 SSP/MG, inscrita no CPF/MF nº
353.538.306-44, o MM. Juiz de Direito, Dr. Fábio
Aurélio Marchello, nesta 1ª Vara Cível da Comarca
de Itajubá/MG, na forma da lei, FAZ SABER a
todos que virem o presente edital ou dele tiverem
conhecimento, que foi decretada a INTERDIÇÃO de
GLÁUCIA RIBEIRO, uma vez que o interditado é
portadora de Esquizofrenia, CID F20, e foi declarada
relativamente incapaz de exercer pessoalmente atos
de sua vida civil, sendo-lhe nomeado CURADOR
MICHELLE NASCIMENTO MIRANDA e, sem
sua assistência, a interditada fica privada de praticar
atos negociais, emprestar, transigir, dar quitação,
alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado,
além dos atos da vida cotidiana que possam acarretar
risco à saúde e integridade física. Tudo conforme
sentença, e para constar, lavrou-se o presente edital
que será publicado por três vezes, na forma do art.
1.184 do CPC. Itajubá/MG 30/11/2022. XX

ITAMARANDIBA

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS - MM. Juiz de Direito da Vara
única da Comarca de Itamarandiba, Estado de Minas
Gerais, na forma da lei,etc. FAZ SABER, a todos
quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processam perante
este Juízo correrem os autos de Medida Protetiva de
nº 5000602-92.2022.8.13.0325 onde figura como
vítima M.A.L.S, nascida aos 20.11.1985, filha de
Raimunda Vasconcelos Ramos e Sebastião Luis da
Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
todos os termos da sentença datada de 20.05.2022,
na qual foi JULGADO PROCEDENTE o presente
feito com resolução do mérito nos termos do art.487,
I, do CPC. E como não tenha sido a referida vítima
encontrada, achando-se em lugar incerto e não
sabido expediu-se o presente edital com prazo de 15
(quinze) dias, por intermédio da qual fica
INTIMADA da mencionada sentença, ficando ciente
que findado o prazo do presente edital e o prazo de
lei da intimação da sentença, sem interposição de
recurso, a mesma transitará em julgado. E para
conhecimento de todos, será este edital publicado e
afixado no saguão do Fórum desta Comarca, na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca
de Itamarandiba, Estado de Minas Gerais, aos 30 de
Novembro de 2022 Eu, Adilson Zaqueu Vieira,
Gerente de Secretaria o digitei e assino. Juiz de
Direito.

ITAMBACURI

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DECLARATÓRIA
DE INTERDIÇÃO
COMARCA DE ITAMBACURI-MG - Edital:
Prazo: 20 (vinte) dias. O Dr. CLÁUDIO SCHIAVO
CRUZ, MM. Juiz de Direito em substituição da Vara
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Cível desta Comarca de Itambacuri, Estado de
Minas Gerais, na forma da lei, etc. FAZ SABER a
todos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente edital, que se processam por este Juízo e
Vara Cível os autos de INTERDIÇÃO cadastrados
sob o nº : 0021928-37.2015.8.13.0327, figurando
como autora LIANDRA GOMES BARBOZA DE
SOUZA e interditada MARIA JOSÉ FRANCISCA
DE OLIVEIRA. E, pelas provas contidas nos autos,
provado ficou que a interditada MARIA JOSÉ
FRANCISCA DE OLIVEIRA, filha de Gino
Francisco de Oliveira e Lina Maria de Jesus,
portadora da C.I. MG-7.539.554 e titular do CPF nº
052 209 626 39, encontra-se acometida de doença
incapacitante, confirmada pelo laudo pericial
acostado aos autos, fazendo com que a interditada
necessite de tratamento e acompanhamento, razão
pela qual o seu necessário discernimento para os
atos da vida civil restam limitados, o que justifica a
medida drástica da curatela, mantendo incólumes os
seus demais direitos políticos e civis, ficando a
interditada privada de, sem curador, emprestar,
transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar
ou ser demandada, e praticar, em geral, os atos que
não sejam de mera administração, não alcançando a
curatela ao direito do próprio corpo, à sexualidade,
ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde,
ao trabalho e ao voto, nos termos do artigo 85, § 1º
da Lei 13.146/15, nomeando-lhe curador
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DE FREI
INOCÊNCIO, aquele que estiver exercendo o
mandato em vigor, segundo ata da Assembléia Geral
de Eleição e da Posse da Diretoria, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ nº 07.715.739/0001-29, sediada na
Rua Alfredo Rodrigues da Cruz, nº 11 - centro, na
cidade de Pescador, em virtude da sentença
proferida em id 9561007363 , livremente transitada
em julgado, ficando a curadora apta a reger a pessoa
e bens da interditada. E para que chegue ao
conhecimento de todos, especialmente da
interditada, mandou expedir o presente, que será
afixado no local de costume e publicado por 03
(três) vezes, no intervalo de 10 dias, pelo Diário
Judiciário eletrônico, de conformidade com o
disposto no art. 755, § 3º do novel Código de
Processo Civil. EXPEDIDO nesta cidade e Comarca
de Itambacuri, Estado de Minas Gerais, aos 16 de
novembro de 2022.

CLÁUDIO SCHIAVO CRUZ
Juiz de Direito em substituição

ITUIUTABA

COMARCA DE ITUIUTABA-MG. Secretaria do
Juízo da Primeira Vara Cível. Edital de CITAÇÃO.
Prazo de 30 dias. A Dra. Eleusa Maria Gomes, MMª.
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Ituiutaba-MG, faz saber a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
perante este Juízo e respectiva secretaria tramitam os
termos da Execução de Título Extrajudicial,
processo número 0108612-85.2013.8.13.0342,
proposta por Banco Mercantil do Brasil S.A, cujo
crédito foi cedido a IRESOLVE COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS
FINANCEIROS S.A em desfavor de Clodoildo
Borba Ramos - ME, CNPJ: 13.052.257/0001-39 e
Clodoildo Borba Ramos, CPF: 001.127.746-79 e por
este meio CITA, os executados, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para efetuar o pagamento da
quantia de R$ 591.813,63 (quinhentos e noventa e
um mil e oitocentos e treze reais e sessenta e três
centavos), calculados até 05 de dezembro de 2021,
referente ao principal e acessórios, a ser acrescida de
honorários de advogado do exequente e custas
iniciais, no prazo de 03 (três) dias; ficando advertido
de que no caso de integral pagamento, no prazo
supracitado, a verba honorária será reduzida pela
metade; O executado, independentemente de
penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à
execução por meio de embargos, que deverão ser
oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contados
desta citação. Os executados têm o direito de

parcelar o débito em até 06 (seis) vezes na forma do
artigo 745-A do CPC, ou nomear bens à penhora,
sob pena de ser-lhes penhorados tantos quantos
bastem para garantir o cumprimento da obrigação.
Para conhecimento de todos, especialmente das
partes interessadas, expediu-se o presente que será
afixado no átrio do Fórum e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta Comarca de Ituiutaba/MG,
30 de novembro de 2022. Eu, Cláudia Beatriz
Paulina de Assis, Oficial Judiciário, digitei, por
ordem da MMª. Juíza de Direito da 1ª vara Cível,
Dra. Eleusa Maria Gomes.

COMARCA DE ITUIUTABA-MG - JUSTIÇA
GRATUITA - JUSTIÇA DE 1º INSTÂNCIA -
SECRETARIA CRIMINAL - INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA - PRAZO 60 DIAS. O Dr. André Luiz
Riginel da Silva Oliveira, Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Ituiutaba, Estado de Minas
Gerais, FAZ SABER à vítima Meiriane de Franca da
Silva que o réu Gustavo Henrique Masquieti
Ferreira, brasileiro, nascido aos 07/0/1997, filho de
Marcia Sonia Masquieti e Luciano Ruiz Ferreira,
atualmente em lugar incerto e não sabido, por
sentença exarada nos autos da ação penal
0342.19.0034641-57 ajuizada pelo Ministério
Público, por infração ao art. 147 e 129, parágrafo 9°,
ambos do Código Penal Brasileiro, foi fixada a pena
definitiva em 03 (três) MÊS DE DETENÇÃO.
CONCEDIDO a suspensão condicional da pena,
fixando as seguintes condições especiais: (i)
Proibição de frequentar bares e congêneres; (ii)
Proibição de ausentar-se da comarca por prazo
superior a 30 (trinta) dias, sem autorização judicial.
(iii) Comparecimento obrigatório trimestral em juízo
para justificar as atividades. Para conhecimento
geral, expediu-se o presente que será publicado no
DJE e afixado no átrio do Ed. Fórum, no local de
costume. Ituiutaba-MG, 30 de Novembro de 2022.
Eu,___(M.T.M.), Assistente Judicial, o digitei e
subscrevi. Sâmara Marta Matos Marquez, Gerente
de Secretaria. Dr. André Luiz Riginel da Silva
Oliveira, Juiz de Direito.

COMARCA DE ITUIUTABA-MG - JUSTIÇA
GRATUITA - JUSTIÇA DE 1º INSTÂNCIA -
SECRETARIA CRIMINAL - INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA - PRAZO 60 DIAS. O Dr. André Luiz
Riginel da Silva Oliveira, Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Ituiutaba, Estado de Minas
Gerais, FAZ SABER a vítima RICARDO
HUMBERTO MORTATE PEREIRA que o réu
Augusto Menezes Franco, brasileiro, nascido aos
30/08/1991, filho de Luciane Francisca Silva Franco
e Roberto Aparecido Franco Correia, por sentença
exarada nos autos da ação penal
0016982-64.2021.8.13.0342, ajuizada pelo
Ministério Público, por infração ao art. 155, § 4º, I e
IV do Código Penal Brasileiro, foi fixada a pena em
01 (UM) ANO, 06 (SEIS) MESES E 10 (DEZ)
DIAS DE RECLUSÃO e a pena de multa em 30
(TRINTA) DIAS-MULTA. Fixado o regime
SEMIABERTO como regime inicial de
cumprimento de pena. Substituída a pena privativa
de liberdade por duas restritivas de direito,
consistente em: (i) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À
COMUNIDADE, em entidade a ser definida pelo
Juízo da Execução, à razão de uma hora de trabalho
por dia de condenação, pela mesma duração de pena
privativa de liberdade substituída, e (ii)
PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, no valor de 1 (UM)
SALÁRIO MÍNIMO, a ser depositada em favor da
VEC de Ituiutaba/MG.Para conhecimento geral,
expediu-se o presente que será publicado no DJE e
afixado no átrio do Ed. Fórum, no local de costume.
Ituiutaba-MG, 30 de novembro de 2022.
Eu,___(M.T.M.), assistente judicial, o digitei e
subscrevi. Sâmara Marta Matos Marquez, Gerente
de Secretaria. Dr. André Luiz Riginel da Silva
Oliveira, Juiz de Direito.

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE ITUIUTABA-MG - JUSTIÇA
GRATUITA - JUSTIÇA DE 1º INSTÂNCIA -
SECRETARIA CRIMINAL, INFÂNCIA E
JUVENTUDE E EXECUÇÕES PENAIS -
CITAÇÃO - PRAZO 15 DIAS. O Dr. André Luiz
Riginel da Silva Oliveira, Juiz de Direito da Vara
Criminal, Infância e Juventude da Comarca de
Ituiutaba, Estado de Minas Gerais, FAZ SABER que
CARLOS ROBERTO OLIVEIRA DANTAS,
brasileiro, nascido aos 14/11/2000, portador do RG
MG-19.256.724, filho de Kátia Maria Datas,
atualmente em lugar incerto e não sabido, seja citado
para responder à acusação, por escrito, no prazo de
10 (dez) dias, devendo ser cientificado de que na
resposta poderá arguir preliminares, matéria de
defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas que pretende produzir,
inclusive arrolando suas testemunhas. Não
apresentada a resposta no prazo legal, ou se o
acusado citado não constituir defensor, dê-se vista
ao Ministério Público para requerer o que entender
de direito, nos autos da ação penal
5009042-26.2022.8.13.0342. Para conhecimento
geral, expediu-se o presente que será publicado no
DJE e afixado no átrio do Ed. Fórum, no local de
costume. Ituiutaba-MG, 30 de novembro de 2022.
Eu,___(E.H.S.), Escrevente Judicial, desta secretaria
o digitei e subscrevi. Sâmara Marta Matos Marquez,,
Gerente de Secretaria. Dr. André Luiz Riginel da
Silva Oliveira, Juiz de Direito.

Certifico que não localizei a publicação do edital
referente aos autos nas datas indicadas, com isso
procedi nova publicação.
COMARCA DE ITUIUTABA-MG - JUSTIÇA
GRATUITA - JUSTIÇA DE 1º INSTÂNCIA -
SECRETARIA CRIMINAL, INFÂNCIA E
JUVENTUDE E EXECUÇÕES PENAIS -
CITAÇÃO - PRAZO 15 DIAS. O Dr. André Luiz
Riginel da Silva Oliveira, Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Ituiutaba, Estado de Minas
Gerais, FAZ SABER que JULIMAR FREITAS DE
JESUS , brasileiro, nascido aos 12/11/1982, filho de
Damiana dos Santos Freitas e José Rodrigues de
Jesus, atualmente em lugar incerto e não sabido, seja
citado para responder à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, devendo ser cientificado de
que na resposta poderá arguir preliminares, matéria
de defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas que pretende produzir,
inclusive arrolando suas testemunhas. Não
apresentada a resposta no prazo legal, ou se o
acusado citado não constituir defensor, dê-se vista
ao Ministério Público para requerer o que entender
de direito, nos autos da ação penal
0036261-36.2021.8.13.0342. Para conhecimento
geral, expediu-se o presente que será publicado no
DJE e afixado no átrio do Ed. Fórum, no local de
costume. Ituiutaba-MG, 30 de novembro de 2022.
Eu,___(E.H.S.), Escrevente Judicial, desta Secretaria
o digitei e subscrevi. Sâmara Marta Matos Marquez,
Gerente de Secretaria. Dr. André Luiz Riginel da
Silva Oliveira, Juiz de Direito na Vara Criminal da
Comarca de Ituiutaba-MG.

JACUÍ

COMARCA DE JACUÍ-MG - Justiça Gratuita.
Edital de Citação. Prazo de 30 dias. O Dr.
TALVARO POSSAMAI, Juiz de Direito em
Substituição da Cidade e Comarca de Jacuí, Estado
de Minas Gerais, na forma da lei, etc. FAZ SABER
à empresa SIQUEIRA MEIRELLES &
JUNQUEIRA e a todos quanto o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que se
processa perante este Juízo e Secretaria uma Ação
de Usucapião, registrada sob no
0003671-03.2012.8.13.0348, em que figura como
requerente VIVALDO RODRIGUES DE PAIVA,
brasileiro(a), solteiro, filho de Américo Rodrigues
de Paiva e Antonio Maria de Jesus, portador do CPF
no 470.065.016-87 e RG MG-3.196.743 - SSP/MG,
com o objetivo de conseguir usucapião do imóvel
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urbano situado na Rua Antonio Marcondes, 28, Vila
Formosa, nesta cidade, com área total de 1250 m2,
cujos limites e confrontações encontram-se descritos
no memorial descrito de fls. 15 (id 3650753138) dos
presentes autos. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, ausentes, incertos e
desconhecidos e no final não possam alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o
presente edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. Citados, a empresa SIQUEIRA
MEIRELLES & JUNQUEIRA, os interessados,
ausentes, incertos e desconhecidos, para se
manifestarem, querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação do presente edital,
observado o prazo do edital, com a advertência de
não sendo contestada a ação, no prazo de acima,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
constantes da petição inicial. Juízo de Direito da
Comarca de Jacuí, Estado de Minas Gerais em 29 de
novembro de 2022. Eu, Oficial de Apoio Judicial
que o digitei e subscrevi. Eloi Monteiro, Escrivão
Judicial, por ordem do MM.Juiz de Direito, Dr.
Talvaro Possamai.

Processos Eletrônicos (PJe)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JACUÍ -
VARA ÚNICA - Edital de Citação/Intimação (prazo
de 30 dias) dos réus SAMUEL ELIAS DE MOURA
CONSTA, portador do RG nº 41999242/SP, filho de
Vandir Souza da Costa e de Marisa de Moura
Sobrinha, nascido em 09/03/1988, atualmente em
local incerto e não sabido, e JAQUELINE
FERNANDA DOS SANTOS, portadora do RG nº
55346351/SP, filha de Adriana Aparecida dos
Santos, nascida em 01/04/1995, atualmente em local
incerto e não sabido. O MM. Juiz de Direito desta
Comarca, Dr. Talvaro Possamai, na forma da Lei,
etc, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que
processa-se perante este Juízo a ação penal n°
0000197-72.2022.8.13.0348, em que figura como
denunciados SAMUEL ELIAS DE MOURA
CONSTA, portador do RG nº 41999242/SP, filho de
Vandir Souza da Costa e de Marisa de Moura
Sobrinha, nascido em 09/03/1988, atualmente em
local incerto e não sabido, e JAQUELINE
FERNANDA DOS SANTOS, portadora do RG nº
55346351/SP, filha de Adriana Aparecida dos
Santos, nascida em 01/04/1995, atualmente em local
incerto e não sabido, denunciados pela ilustre
representante do Ministério Público como incurso
nas sanções dos artigo 133, § 3º, inciso II, do Código
Penal, figurando como vítima L.L.S.C. e S.E.M.C.
por crime cometido na data de 2/12/2021, por volta
de 23 horas, na rua Santa Cruz, 162, na cidade de
Jacuí-MG. E, constando dos autos que referido
acusado encontra-se em lugar incerto e não sabido, é
pois o presente para CITÁ-LOS do inteiro teor da
denúncia, bem como para responderem à acusação,
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, através de
advogado(s), oportunidade em que poderão argüir
preliminares e alegar tudo o que interessa às suas
defesas, oferecerem documentos e justificações,
especificarem as provas pretendidas e arrolarem
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação. Se a resposta não for apresentada, no
prazo de 10 dias, isso ensejará a nomeação de
defensor dativo para patrocinar sua defesa. Desde já
nomeada, como Defensora dativa, a Dra. Rosana da
Silva Barbosa, OAB/MG 120.894, a qual deverá ser
intimada para que apresente resposta à acusação no
prazo legal. E, para constar, passou-se o presente
edital que será publicado, na forma Legal, para os
devidos fins de direito. CUMPRA-SE NA FORMA
E SOB AS PENAS DA LEI. Juízo de Direito da
Comarca de Jacuí(MG), em 30 de novembro de
2022. Eu, Edenilson Arantes de Souza, Oficial de
Apoio Judicial, o digitei e subscrevi. (a) Eloi
Monteiro, Escrivão Judicial por ordem do MM. Juiz
de Direito desta Comarca.

JACUTINGA

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE JACUTINGA/MG - EDITAL DE
CITAÇÃO DE EXECUTADO(A) AUSENTE -
ENTIDADE ISENTA - PRAZO 30 DIAS. A Dra.
ALESSANDRA BITTENCOURT DOS SANTOS
DEPPNER, MMª Juíza de Direito da Única Vara
Cível da comarca de Jacutinga, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições, na forma da Lei,
etc. faz saber, a quantos virem o presente edital, ou
dele conhecimento tiverem, extraído dos autos
eletrônicos da ação de Execução Fiscal, processo nº
5000283-86.2021.8.13.0349, em que é exequente:
MUNICÍPIO DE JACUTINGA, e executado(a):
CLEUSA IMACULADA DA SILVA ZILI - ME, foi
pela MMª Juíza determinado a expedição do
presente, com a finalidade de citar CLEUSA
IMACULADA DA SILVA ZILI - ME, inscrito(a)
no CNPJ sob nº 03.488.676/0001-64, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que tome
conhecimento dos termos da presente ação de
Execução Fiscal, e pague no prazo de 05 (cinco)
dias, a quantia de R$ 3.887,32 (três mil, oitocentos e
oitenta e sete reais e trinta e dois centavos) calculado
até 26/01/2021, referente à CDA nº 632, emitida em
26 de janeiro de 2021, que será(ão) corrigida(s)
monetariamente na data do recolhimento e
acrescidas das demais cominações legais, ou garanta
a execução, sob pena de não o fazendo serem
penhorados tantos bens quantos bastem para integral
garantia do débito, acrescidos de despesas legais e
custas judiciais. Fica, ainda, Vossa Senhoria,
intimado(a) de que, em caso de penhora, poderá
opor embargos à execução, dentro de 30 (trinta) dias
(art. 16, LEF). Fica advertido(a) de que em caso de
revelia será nomeado como curador especial, nos
moldes do art. 257 do Código de Processo Civil.
Para que a notícia chegue ao conhecimento de todos
os interessados, expediu-se o presente edital que será
afixado no lugar de costume e publicado na
Imprensa Oficial do Estado, na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Jacutinga, Estado
de Minas Gerais, aos trinta dias do mês de novembro
do ano de dois mil e vinte e dois (30/11/2022).
Leandro Luiz Naduk Gonçalves - Oficial de Apoio
Judicial
ALESSANDRA BITTENCOURT DOS SANTOS
DEPPNER - Juiz de Direito

COMARCA DE JACUTINGA/MG - EDITAL DE
CITAÇÃO DE EXECUTADO(A) AUSENTE -
ENTIDADE ISENTA - PRAZO 30 DIAS. A Dra.
ALESSANDRA BITTENCOURT DOS SANTOS
DEPPNER, MMª Juíza de Direito da Única Vara
Cível da comarca de Jacutinga, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições, na forma da Lei,
etc. faz saber, a quantos virem o presente edital, ou
dele conhecimento tiverem, extraído dos autos
eletrônicos da ação de Execução Fiscal, processo nº
0014002-94.2019.8.13.0349, em que é exequente:
MUNICÍPIO DE JACUTINGA, e executado(a):
REGINALDO LISBOA REAL, foi pela MMª Juíza
determinado a expedição do presente, com a
finalidade de citar REGINALDO LISBOA REAL
06534934604, inscrito(a) no CNPJ sob nº
21.313.099/0001-51, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que tome conhecimento dos termos
da presente ação de Execução Fiscal, e pague no
prazo de 05 (cinco) dias, a quantia de R$ 1.060,48
(um mil e sessenta reais e quarenta e oito centavos)
calculado até 02/04/2020, referente às CDAs nº 825
e 826, emitidas em 02 de abril de 2019, que será(ão)
corrigida(s) monetariamente na data do recolhimento
e acrescidas das demais cominações legais, ou
garanta a execução, sob pena de não o fazendo
serem penhorados tantos bens quantos bastem para
integral garantia do débito, acrescidos de despesas
legais e custas judiciais. Fica, ainda, Vossa Senhoria,
intimado(a) de que, em caso de penhora, poderá
opor embargos à execução, dentro de 30 (trinta) dias
(art. 16, LEF). Fica advertido(a) de que em caso de
revelia será nomeado como curador especial, nos

moldes do art. 257 do Código de Processo Civil.
Para que a notícia chegue ao conhecimento de todos
os interessados, expediu-se o presente edital que será
afixado no lugar de costume e publicado na
Imprensa Oficial do Estado, na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Jacutinga, Estado
de Minas Gerais, aos trinta dias do mês de novembro
do ano de dois mil e vinte e dois (30/11/2022).
Leandro Luiz Naduk Gonçalves - Oficial de Apoio
Judicial
ALESSANDRA BITTENCOURT DOS SANTOS
DEPPNER - Juiz de Direito

JANUÁRIA

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE JANUÁRIA/MG ¿ JUSTIÇA
GRATUITA ¿ 1ª Vara Cível, de família e de Cartas
Precatórias Cíveis ¿ Edital de Interdição com prazo
de 30 dias. Saibam todos quantos o presente edital
de Interdição com o prazo de 30 (trinta) dias virem,
ou dele conhecimento tiverem, que tramitou pela 1ª
Vara Cível, de família e de Cartas Precatórias Cíveis
deste Juízo a Ação de Interdição, distribuída sob o
n.º 5000705-23.2019.8.13.0352, requerida por LILA
ALKMIM FALCÃO COLARES em desfavor de
JOSÉ ALBERTO GRANJA FALCÃO, brasileiro,
divorciado, natural de Sítio do Mato/BA, nascido
aos 31/03/1945, filho de Emiliano Falcão e Lila
Granja, tendo sido proferida a sentença que decretou
sua INTERDIÇÃO, declarando-o parcialmente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, cujos efeitos se limitarão aos atos relacionados
aos direitos de natureza patrimonial e negocial,
conforme alterações trazidas pela Lei 13.146/2015,
nomeando-lhe curadora, a Sra. LILA ALKMIM
FALCÃO COLARES, brasileira, RG
MG-10.906.663, CPF nº.668.166.376-15, residente e
domiciliada na Rua Barão do Rio Branco, nº.140,
Bairro Centro, Januária/MG, Cep. 39.480-000. E
para que chegue ao conhecimento de todos,
expediu-se o presente edital que foi afixado no local
de costume do saguão do Fórum, localizado à praça
Artur Bernardes, 208, Centro, e publicado na forma
da lei. Januária/MG, 30 de novembro de 2022.
Elisabete Costa Souza Farias, Escrivã Judicial. MM.
Juiz Dr. Daniel Henrique Souto Costa.

COMARCA DE JANUÁRIA/MG - 2ª VARA -
Justiça Gratuita - Edital de CITAÇÃO com o prazo
de 30 dias. O Dr. André de Melo Silva MM° Juiz de
Direito em exercício na 2ª Vara, desta Comarca de
Januária/MG, no exercício do cargo. Faz saber a
todos quantos o presente edital de intimação, com o
prazo de 30 (trinta) dias, virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e
Secretaria da 2ª Vara, tramita a Usucapião Especial,
processo nº 5004212-84.2022.8.13.0352, promovida
por JOAQUIM RODRIGUES CASTRO em face de
MARCO ANTÔNIO NASCIMENTO E OUTROS.
Pelo presente CITA-SE possíveis interessados, com
endereço incerto e não sabido, para, no prazo de
quinze dias, CONTESTAR a presente ação. Ficando
advertido de que, não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros,
os fatos articulados pelo autor, nos termos do artigo
285, II parte do CPC. Para que chegue ao
conhecimento de todos expediu-se o presente edital
que foi publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Januária/MG, aos 30 de
novembro de 2022. Eu _____________Gerente de
Secretaria, digitei e subscrevi. O Juiz de Direito
____________Dr. André de Melo Silva.

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO DE
ALIENAÇÃO JUDICIAL (CONFORME LEI Nº
13.105/2015). PROCESSO:
5000804-56.2020.813.0352 - 1ª VARA CÍVEL, DE
FAMÍLIA E DE CARTAS
PRECATÓRIAS CÍVEIS DE JANUÁRIA/MG.
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A. Requerido:
HELENO
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COSTA DE SOUSA. JONAS GABRIEL
ANTUNES MOREIRA, JUCEMG 638, Leiloeiro
Público Oficial, nomeado
pelo MM Juiz desta Comarca faz ciência aos
interessados e, principalmente, aos
executados/devedores, que no processo
indicado venderá os bens discriminados, pelo maior
lance, em LEILÃO PÚBLICO a ser realizado por
meio eletrônico
(online). Em 1º leilão, no dia 05/12/2022 às 10:00 e
em 2º leilão 05/12/2022 às 10:15 ambas realizadas
através da
plataforma eletrônica www.jonasleiloeiro.com.br/
www.mgl.com.br. Em primeiro leilão os bens não
poderão ser
vendidos por valor inferior ao da avaliação. Caso o
bem não seja arrematado, em primeiro leilão, por
valor igual ou
superior ao valor da avaliação, será realizado
segundo leilão, na data indicada, quando serão
aceitos lances em valor
inferior ao da avaliação, desprezando-se o preço vil
(conforme art. 891, parágrafo único, da
Lei13.105/2015). Se não
houver expediente forense na data designada, o
leilão será realizado no primeiro dia útil
subsequente, no mesmo
horário e local. O Leilão será realizado na(s) data(s)
acima mencionada(s). Não havendo licitantes na(s)
data(s)
indicada(s) fica redesignado leilão para as seguintes
datas, de forma (online) 1º leilão 06/02/2023 10:00 e
2º leilão
06/02/2023 10:15; 1º leilão 06/03/2023 10:00 e 2º
leilão 06/03/2023 10:15; 1º leilão 05/04/2023 10:00
e 2º leilão
05/04/2023 10:15; 1º leilão 05/05/2023 10:00 e 2º
leilão 05/05/2023 10:15; 1º leilão 05/06/2023 10:00
e 2º leilão
05/06/2023 10:15; 1º leilão 05/07/2023 10:00 e 2º
leilão 05/07/2023 10:15; 1º leilão 07/08/2023 10:00
e 2º leilão
07/08/2023 10:15; 1º leilão 05/09/2023 10:00 e 2º
leilão 05/09/2023 10:15; 1º leilão 05/10/2023 10:00
e 2º leilão
05/10/2023 10:15; através da plataforma eletrônica
www.jonasleiloeiro.com.br/ www.mgl.com.br.
BEM: Fazenda com
100.00.00 hectares, Fazenda Cochá, Gibão e
Fleixeiras, s/n, Zona Rural, Bonito de Minas MG,
MATRÍCULA 19947
CRI de Januária/MG. DESCRIÇÃO: Trata-se de
uma fazenda com 100.00.00 hectares, contendo 4km
de cercas de
arame liso, as medidas e confrontações estão
descritas na matrícula. Avaliado em 21/06/2021 em
R$212.000,00
(duzentos e doze mil reais). LANCE MÍNIMO EM
PRIMEIRO LEILÃO ATUALIZADO: R$
236.876,72
(Duzentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e
seis reais e setenta e dois centavos) atualizado em
10/11/2022. Lance
mínimo em segundo leilão 60% da avaliação: R$
142.126,03 (Cento e quarenta e dois mil, cento e
vinte e seis reais
e três centavos). ÔNUS: R-2- Hipoteca de 1° grau,
credor: Banco do Brasil S/A. R-3- Hipoteca de 2°
grau, credor:
Banco do Brasil S/A. R-4 - Hipoteca de 3° grau,
credor: Banco do Brasil S/A. R-5- Penhora nos autos
n° 5000804-
56.2020.8.13.0352 1° Vara Cível, Criminal e de
Execuções Penais de Januária/MG. DEPOSITÁRIO:
HELENO
COSTA DE SOUSA. FORMAS E CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO: Será sempre considerado
vencedor o maior
lance ofertado, observado o lance mínimo,
independente da forma ou condição de pagamento
que o arrematante venha
a optar. A proposta de pagamento do lance à vista
sempre prevalecerá sobre a proposta de pagamento

parcelado, desde
que o lance seja no mesmo valor. a) À VISTA: Ao
optar pelo pagamento à vista do valor do lance, o
arrematante deverá
efetuar mediante guia judicial, no prazo de 1(um)
dia, contado da data do leilão, o pagamento da
integralidade do valor
do lance. Alternativamente, poderá o arrematante
pagar o valor mínimo equivalente a 25% do valor da
arrematação,
devendo pagar o valor remanescente no prazo
máximo de 15 dias, cujo montante deverá ser
garantido por fiança/caução
bancária em valor equivalente ou maior que o
montante a ser garantido. Nesta hipótese, o valor a
ser pago, em uma
única parcela, no prazo máximo de 15 dias, deverá
ser quitado mediante depósito judicial vinculado ao
processo a que
se refere o bem arrematado. Deixando o arrematante
de depositar o valor remanescente no prazo de 15
dias, será imposta
a penalidade prevista no art. 897 da Lei
13.105/2015, sem prejuízo das demais penalidades
previstas em lei ou no
presente edital. b) PARCELADO: Ao optar pelo
pagamento parcelado, o licitante deverá efetuar
pagamento mediante
guia judicial, no prazo de 1(um) dia, contado da data
do leilão, o pagamento do valor mínimo
correspondente a do valor
da arrematação, quitando o valor remanescente em,
no máximo, 30 (trinta) parcelas (art. 895, §1º da Lei
13.105/2015)
vencíveis a cada 30 (trinta) dias da data da
arrematação. Na hipótese de atraso no pagamento de
qualquer parcela,
incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela
inadimplida com as parcelas vincendas (conforme
art. 895 §4º do da Lei
13.105/2015). O valor das parcelas deverá ser
atualizado, mensalmente, desde a data da
arrematação, conforme Tabela
de Atualização Monetária. A arrematação de bem
imóvel mediante pagamento parcelado do valor da
arrematação, nos
termos previstos neste edital, será garantida por
hipoteca gravada sobre o próprio imóvel arrematado.
Na hipótese de
inadimplemento, o exequente poderá optar pela
resolução da arrematação ou promover, em face do
arrematante, a
execução do valor devido. Caso seja pleiteada a
resolução da arrematação, o arrematante, sem
prejuízo das demais
sanções previstas na lei e/ou neste edital, assim
como sem prejuízo da apuração de eventuais perdas
e danos, perderá o
sinal de negócio já pago. Caso seja pleiteada a
execução, todas as parcelas vincendas vencerão
antecipadamente à data
da parcela inadimplida, incidindo sobre o montante
devido a multa prevista no art. 895 §4º do da Lei
13.105/2015, além
das demais sanções eventualmente previstas neste
edital e/ou na legislação em vigor, arcando o
arrematante
inadimplente com as custas processuais e honorários
advocatícios decorrentes da execução, tudo isso sem
prejuízo da
apuração de eventuais perdas e danos. c): Uma vez
efetuados os pagamentos, o arrematante, dentro do
prazo de 01 (um)
dia acima previsto, deverá enviar os comprovantes
para o leiloeiro, via e-mail
leiloesmg@leiloesmg.com.br, ou
qualquer outro meio hábil e inequívoco, para que o
leiloeiro possa fazer a juntada dos comprovantes aos
autos. Na
arrematação mediante lance online, o auto de
arrematação será assinado pelo Exmo. Juiz apenas
após a comprovação
efetiva do pagamento integral do valor da

arrematação (ou da entrada/sinal, ser for o caso) e da
taxa de comissão do
leiloeiro, ficando dispensada, nesta hipótese, a
assinatura do arrematante no referido auto. Caso a
arrematação seja
efetuada mediante o pagamento parcelado de parte
do valor, ficando o bem como garantia de
pagamento, o arrematante
fica obrigado a realizar todo e qualquer ato, bem
como a arcar com os custos, que se fizerem
necessários (principalmente
assinar eventuais documentos) para a
anotação/registro da garantia. Caso o arrematante
não honre com o valor do lance
no prazo e condições previstas no edital, o lance será
considerado inválido, ficando o arrematante sujeito
às penalidades
previstas em lei e no edital. Na hipótese de o
arrematante não honrar o pagamento, serão
sucessivamente chamados os
demais arrematantes, pela ordem dos lances
ofertados (do maior para o menor), os quais terão o
mesmo prazo e
condições acima para honrar o valor do lance
ofertado, sendo descartados todos os lances em valor
inferior ao mínimo
previsto no edital. LANCES PELA INTERNET: Os
interessados em participar do leilão poderão dar
lances pela
internet, através da plataforma eletrônica
www.jonasleiloeiro.com.br/ www.mgl.com.br, para
tanto deverão ser
observadas e cumpridas as regras indicadas no
referido site, não podendo, posteriormente, sob
qualquer hipótese, alegar
desconhecimento. Na modalidade Internet (online) o
interessado deve efetuar cadastro prévio no referido
site para
anuência às regras de participação dispostas e
obtenção de ¿login¿ e ¿senha¿, os quais
possibilitarão a realização de
lances em conformidade com as disposições neste
edital. Os lances oferecidos pela internet não
garantem direitos ao
participante em recusa do leiloeiro, por qualquer
ocorrência, tais como, quedas ou falhas no sistema
de conexão de
internet, linha telefônica ou quaisquer outras
ocorrências, posto que a internet e o site do leiloeiro
são apenas
facilitadores de oferta. Ao optar por esta forma de
participação no leilão, o interessado assume os
riscos oriundos de
falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo
cabível qualquer reclamação a esse respeito. TAXA
DE LEILÃO: Em
caso de arrematação, 5% sobre o valor da
arrematação, bem como taxa administrativa no valor
de R$147,30 (cento e
quarenta e sete reais e trinta centavos) a serem pagas
pelo arrematante. Em caso de adjudicação, 2% sobre
o valor
atualizado do bem adjudicado, a ser paga pelo
adjudicante. Em caso de remição ou acordo, 2%
sobre o valor atualizado
do bem, a ser pago pelo executado. Na hipótese do
bem ser arrematado, pelo exequente, será devida a
comissão no
percentual de 5% sobre o valor da arrematação para
bens imóveis. A comissão deverá ser integralmente
paga no ato da
arrematação, adjudicação, remição ou acordo.
INFORMAÇÕES: através da plataforma eletrônica
www.fernandoleiloeiro.com.br/ www.mgl.com.br ou
pelo e-mail leiloesmg@leiloesmg.com.br ou pelos
telefones: 0800
242 2218, (37) 9 9902.6020, (37) 9 9826.2017, (37)
9 9906.0290. CONDIÇÕES GERAIS: Aperfeiçoada
a arrematação
será expedida a carta de arrematação e, conforme o
caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na
posse. Os bens
serão entregues nas condições em que se encontram,
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inexistindo qualquer espécie de garantia. A venda
dos bens imóveis
será sempre considerada ad corpus, sendo que
eventuais medidas constantes neste edital serão
meramente enunciativas.
Em caso de arrematação de bem móvel, fica ao
encargo do arrematante a retirada e transporte do
bem do local onde o
mesmo se encontra. Em caso de arrematação ou
adjudicação de bem imóvel, caberá ao arrematante
tomar as
providências e arcar com os custos da desocupação
do bem, caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao
arrematante arcar
com todos os custos para eventual regularização do
bem arrematado. Caberá ao arrematante arcar com
todos os custos
da arrematação, inclusive para a expedição da
respectiva carta de arrematação, se houver. Caberá
ao arrematante tomar
todas as providências e arcar com todos os custos
para a transferência do bem junto aos órgãos
competentes. Caberá ao
arrematante arcar com todos os tributos
eventualmente incidentes sobre a arrematação e
transferência do bem, inclusive,
mas não somente, ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas
de transferência, dentre outros. a assinatura do
leiloeiro na certidão
positiva suprirá a prevista para o auto de
arrematação. Se houver desistência após a
arrematação, caberá ao arrematante
multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o
valor do lance, em favor do exequente. O executado
não poderá
impedir o leiloeiro e ou representante legal de
vistoriar e fotografar o(s) bem(ns) constrito(s),
ficando desde já advertido
de que a obstrução ou impedimento constitui crime
(Art.330 do Código Penal). O leiloeiro, por ocasião
do leilão, fica,
desde já, desobrigado a efetuar a leitura do presente
edital, o qual se presume seja de conhecimento de
todos os
interessados. Ficam, desde já, intimadas as partes, os
coproprietários, os interessados e, principalmente, os
executados, credores hipotecários ou credores
fiduciários, bem como os respectivos cônjuges, se
casados forem.
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A; Advogado
do autor: EDVANE ANDRE DA SILVA OAB:
104907; Requerido:
HELENO COSTA DE SOUSA; ADV - Autor
CAMELIA BELEM GOTELIPE DOS REIS -
OAB:136304; ADV -
Autor RUBEN VERCOSA MURADAS -
OAB:138090; ADV - Autor JULIO CESAR LOPES
- OAB:201101; ADV -
Autor JUCELIA MARTINS LIMA - OAB:139067;
ADV - Autor IURY MOREIRA ASSIS; ADV -
Autor GALGANI
BONGIOVANI GUIMARAES - OAB:10164; ADV
- Autor ARTUR MACEDO JUNIOR -
OAB:323259; ADV - Autor
ADAIR VICENTE TEIXEIRA FILHO -
OAB:96402; ADV - Autor CHRISTIANO DE
LARA PAMPLONA -
OAB:43902. Caso o exequente e/ou executada não
sejam notificados, cientificados e/ou intimados por
qualquer razão,
da data do leilão e, das datas pré-marcadas em que
poderão ser realizados novos leilões, caso não haja
licitantes, valerá
o presente como edital de intimação de leilão
conforme Art 889§ Único Novo CPC. O Leiloeiro
Público Oficial não se
enquadra na condição de fornecedor, intermediário,
ou comerciante, sendo mero mandatário, ficando
assim eximido de
eventuais responsabilidades por vícios/defeitos
ocultos ou não, no bem alienado, como também por
reembolsos,
indenizações, trocas, consertos e compensações

financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art.
663, do Código
Civil Brasileiro. Este edital está em conformidade
com a resolução nº 236 de 13/07/2016 do CNJ.
10 de novembro 2022.
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL

COMARCA DE JANUÁRIA/MG ¿ JUSTIÇA
GRATUITA ¿ 1ª Vara Cível, de Família e de Cartas
Precatórias Cíveis da Comarca de Januária ¿ Edital
de Interdição com prazo de 30 dias. Saibam todos
quantos o presente edital de Interdição com o prazo
de 30 (trinta) dias virem, ou dele conhecimento
tiverem, que tramitou pela 1.ª Vara deste Juízo, a
Ação de Interdição, distribuída sob o n.º
5003367-86.2021.8.13.0352, requerida por
CLAUDINE SILVA E SOUZA, em desfavor de
LORENE SILVA E SOUZA, brasileira, solteira,
natural de Januária/MG, nascida em 28/12/1981,
filha de Gladson Matos de Sousa e Maria José Silva
e Sousa, tendo sido proferida a sentença que
decretou sua INTERDIÇÃO, declarando-a
parcialmente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, cujos efeitos se limitarão aos atos
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial, conforme alterações trazidas pela Lei
13.146/2015, nomeando-lhe curador, a Sra.
CLAUDINE SILVA E SOUZA, CPF nº
081.441.116-99, RG MG 14.329.512, residente e
domiciliada na Rua Onze de março, Nº 287, Bairro
Centro, Januária-MG, CEP 39480-000. E para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital que foi afixado no local de costume
do saguão do Fórum, localizado à praça Artur
Bernardes, 208, Centro, e publicado na forma da lei.
Januária/MG, 30 de Novembro de 2022. Elisabete
Costa Souza Farias, Escrivã Judicial. MM. Juiz Dr.
Daniel Henrique Souto Costa. MM. Juiz Dr. Daniel
Henrique Souto Costa.

JEQUITINHONHA

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE JEQUITINHONHA - EDITAL DE
INTERDIÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. JUSTIÇA
GRATUITA. O Dr. LUIZ RICARDO ALVES
TAVARES, MM. Juiz de Direito desta Comarca de
Jequitinhonha/MG na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a todos que virem o presente edital ou dele
tiverem notícia, que por este Juízo e Secretaria
tramitam os autos da Ação de Interdição Nº
5000018-91.2020.8.13.0358 requerida por
ANTENOR PEREIRA MARQUES contra EDNA
DOS SANTOS MARQUES e por sentença datada
de 30 de setembro de 2022, transitada em julgado,
foi decretada a interdição da requerida EDNA DOS
SANTOS MARQUES, cuja decisão reconheceu e
declarou a absoluta incapacidade da interditada para
exercer os atos da vida civil, tendo sido lhe nomeado
curador ANTENOR PEREIRA MARQUES e, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado no Diário Oficial, por 03
(três) vezes, com intervalos de 10 (dez) dias e
afixado no átrio do Fórum local, na forma da Lei.
Dado e passado nesta comarca de Jequitinhonha, aos
23 de novembro de 2022. Monia Mares Barreto Leal
Ribeiro Gerente de Secretaria Dr. LUIZ RICARDO
ALVES TAVARES Juiz de Direito

JOÃO PINHEIRO

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE JOÃO PINHEIRO ¿ MG ¿ Edital
de INTERDIÇÃO ¿ JUSTIÇA GRATUITA - O Dr.
MAURÍCIO PINTO FILHO, MM. Juiz de Direito
desta Comarca de João Pinheiro, Estado de Minas
Gerais ¿ FAZ SABER aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que perante
esta Secretaria Judicial 1ª Vara foram regularmente
processados os termos de INTERDIÇÃO, processo

nº 5001616-31.2021.8.13.0363, de KENEDY
SEVERO DE PRADO portador de PARALISIA
CEREBRAL COM SEQUELAS NEUROLÓGICAS
E MOTORAS IRREVERSÍVEIS, que o incapacita
no que se refere aos atos de natureza patrimonial e
negocial, nos termos do art. 85, caput e § 1º do
CPC/15, estando, portanto, sujeito a curatela , a
requerimento de OSCAR LEMOS DO PRADO,
tendo sido decretada sua INTERDIÇÃO, por
sentença transitada em julgado, que nomeou como
seu curador OSCAR LEMOS DO PRADO, a qual já
prestou compromisso e está no exercício do cargo,
pelo que serão considerados nulos e de nenhum
efeito todos os atos, avenças e convenções que
celebrar sem assistência do curador. Para que a
notícia chegue ao conhecimento de todos, é
expedido o presente Edital, que será afixado no átrio
do Fórum Local e publicado de acordo com o artigo
1.184 do CPC. DADO E PASSADO nesta cidade de
João Pinheiro, aos 26 de agosto de 2022. Eu, PEA,
Oficial Judiciário, o digitei.

JUIZ DE FORA

2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE JUIZ DE FORA - SECRETARIA
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO
20 DIAS). A Juíza de Direito da 2ª Vara de Família
da Comarca de Juiz de Fora/MG, em pleno exercício
de seu cargo, na forma da lei, etc. FAZ SABER - a
todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa perante este
Juízo e Secretaria respectiva uma AÇÃO DE
DIVÓRCIO LITIGIOSO autos nº
5020744-46.2020.8.13.0145 proposta por Wilton de
Lima Machado em face de IARA ALONSO
LAZZARINI, por meio deste, INTIMA IARA
ALONSO LAZZARINI, brasileira, nascido em
16.04.1982, natural de Juiz de Fora/MG, filha de
Arcioli Lazzarini Filho e Mariley Fátima Alonso
Lazzarini, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para recolher a importância de R$ 309,11 (trezentos
e nove reais e onze centavos), a título de custas, taxa
judiciária, multa penal e outras despesas processuais
devidas ao Estado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de inscrição do débito, acrescido de multa de
10% (dez por cento), em dívida ativa e de registro no
Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à
Administração Pública do Estado de Minas
Gerais-CADIN-MG, pela Advocacia Geral do
Estado-AGE. Dado e passado nesta cidade de Juiz
de Fora-MG, aos 09 de novembro de 2022. Eu, Lila
Diná P. Almeida, Oficial de Apoio Judicial, digitei,
e eu Belª Flávia Losque Reiff Mazorche, Gerente de
Secretaria em substituição da 2ª Vara de Família,
subscrevo. (A) Dra. RAQUEL GOMES BARBOSA,
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família/MG. O
presente edital será publicado uma única vez.

2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE JUIZ DE FORA - SECRETARIA
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO
20 DIAS). A Juíza de Direito da 2ª Vara de Família
da Comarca de Juiz de Fora/MG, em pleno exercício
de seu cargo, na forma da lei, etc. FAZ SABER - a
todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa perante este
Juízo e Secretaria respectiva uma AÇÃO DE
DIVÓRCIO LITIGIOSO autos nº
5007686-73.2020.8.13.0145 proposta por Cristiane
Justino Pereira em face de Reginaldo Fernandes de
Lima, por meio deste, INTIMA REGINALDO
FERNANDES DE LIMA, brasileiro, nascido em
02/08/1981, natural de Lima Duarte/MG, filho de
Galileu Fernandes de Lima e Maria Aparecida de
Lima, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para recolher a importância de R$ 770,39
(setecentos e setenta reais e trinta e nove centavos),
a título de custas, taxa judiciária, multa penal e
outras despesas processuais devidas ao Estado, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do
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débito, acrescido de multa de 10% (dez por cento),
em dívida ativa e de registro no Cadastro
Informativo de Inadimplência em relação à
Administração Pública do Estado de Minas
Gerais-CADIN-MG, pela Advocacia Geral do
Estado-AGE. Dado e passado nesta cidade de Juiz
de Fora-MG, aos 09 de novembro de 2022. Eu, Lila
Diná P. Almeida, Oficial de Apoio Judicial, digitei,
e eu Belª Flávia Losque Reiff Mazorche, Gerente de
Secretaria da 2ª Vara de Família, subscrevo. (A)
Dra. RAQUEL GOMES BARBOSA, Juíza de
Direito da 2ª Vara de Família/MG. O presente edital
será publicado uma única vez.

2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE JUIZ DE FORA/MG - JUSTIÇA
GRATUITA - SECRETARIA DA 2ª VARA DE
FAMÍLIA - EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO 30
DIAS - A Dra. RAQUEL GOMES BARBOSA,
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca
de Juiz de Fora/MG, em pleno exercício de seu
cargo na forma da lei, etc. FAZ SABER - a todos
que o presente edital virem ou dele tiveram
conhecimento, que se processa perante esta Vara e
Secretaria respectiva, uma Ação de EXECUÇÃO
DE ALIMENTOS, autos nº
5023890-61.2021.8.13.0145 requerida por ANNA
BEATRYCE LOURENÇO COSTA, representada
por Michele Aparecida Lourenço Rufino em face de
JONATHAN HENRIQUE DOS SANTOS COSTA.
Assim, por meio deste, CITA o executado
JONATHAN HENRIQUE DOS SANTOS COSTA,
filho de Maria Lúcia dos Santos Costa, para, no
prazo de 03 (três) dias, pagar o débito exequendo no
valor de R$ 5.871,27 (cinco mil, oitocentos e setenta
e um reais e vinte e sete centavos), inclusive as
prestações que vencerem durante a execução e até a
data do efetivo pagamento, provar que já o fez ou
comprovar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de
o pronunciamento judicial ser levado a protesto na
forma do art. 528, §1º, do CPC/15, e ainda ser
decretada a sua prisão civil pelo prazo de 01 (um)
até 03 (três) meses (art. 528, §3º, do CPC/15). Dado
e passado nesta cidade de Juiz de Fora/MG, aos 09
de novembro de 2022. Eu, Lila D. Pereira Almeida,
digitei, e eu Belª Flávia Losque Reiff Mazorche,
Gerente de Secretaria em substituição, subscrevo.
(A) Dra. Raquel Gomes Barbosa, Juíza de Direito da
2ª Vara de Família/MG. O presente edital será
publicado uma única vez.

2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE JUIZ DE FORA - SECRETARIA
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO 30
DIAS). A Juíza de Direito da 2ª Vara de Família da
Comarca de Juiz de Fora/MG, em pleno exercício de
seu cargo, na forma da lei, etc. FAZ SABER - a
todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa perante este
Juízo e Secretaria respectiva uma AÇÃO DE
REVISÃO DE ALIMENTOS autos nº
5019290-60.2022.8.13.0145 proposta por Daniel de
Oliveira em face de Daniela Nayara Barbosa de
Oliveira, por meio deste, CITA DANIELA
NAYARA BARBOSA DE OLIVEIRA, brasileira,
nascida em 09.05.2004, filha de Daniel de Oliveira e
Carla Aparecida Correa Barbosa, atualmente em
lugar incerto e não sabido para, no prazo de 15
(quinze) dias, através de advogado(a) ou defensor(a)
público(a), oferecer contestação ou manifestar-se
nos autos reconhecendo a procedência do pedido
inicial, caso concorde com o pleito do autor, ficando
advertido de que no caso de revelia, será nomeado(a)
curador(a) especial. Dado e passado nesta cidade de
Juiz de Fora, aos 22 de novembro de 2022. Eu, Lila
D. Pereira Almeida, digitei e eu, Belª Margarida
Rodrigues Santos, Gerente de Secretaria, o
subscrevo. A Dra. RAQUEL GOMES BARBOSA,
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família/MG. O
presente edital será ser publicado uma única vez.

2ª VARA DE FAMÍLIA

COMARCA DE JUIZ DE FORA - JUSTIÇA
GRATUITA- PRAZO 20 DIAS - A Juíza de Direito
da 2ª Vara de Família da Comarca de Juiz de
Fora/MG, Dra. RAQUEL GOMES BARBOSA, na
forma da lei. FAZ SABER que processado
regularmente a ação de Interdição com pedido de
Curatela formulado por EXPEDITO SÉRGIO
MODESTO CAMPOS no processo n°
5030093-39.2021.8.13.0145 foi decretada a
interdição parcial de VINÍCIUS GUIZELINE
CAMPOS, nascido aos 11.03.1988, nesta cidade,
filho de Expedito Sérgio Modesto Campos e Maria
Helena Guizeline Campos e de FABRÍCIO
GUIZILINI CAMPOS, nascido aos 04.12.1993,
nesta cidade, filho de Expedito Sérgio Modesto
Campos e Maria Helena Guizilini Campos,
declarandos-os relativamente incapazes, por
sentença prolatada em 15.07.2022, em virtude de
apresentarem retardo mental moderado (CID 10F71)
estando os mesmos impossibilitados de exercerem
pessoalmente os atos da vida civil referentes aos
direitos de natureza patrimonial e negocial, ou seja,
emprestarem, transigirem, darem quitação,
alienarem, hipotecarem, demandarem ou serem
demandados e praticarem em geral, os atos que não
sejam de mera administração, em igualdade de
condições com as demais pessoas, conforme
preceitua os artigos 84 e 85 da Lei 13.146/2015 e, na
forma do artigo 1.775, § 1º, do Código Civil.
Havendo sido nomeado curador EXPEDITO
SÉRGIO MODESTO CAMPOS, brasileiro, viúvo,
aposentado, nascido em Leopoldina/MG em
21.02.1961, filho de Expedito Modesto Campos e
Terezinha da Silva Costa. Para constar passou-se o
presente edital, que será publicado em conformidade
com o art. 755, § 3° do CPC/2015. Dado e passado
nesta cidade de Juiz de Fora, 22 de novembro de
2022. Eu, Lila D. P. Almeida, digito, e eu, Belª
Margarida Rodrigues Santos, Gerente de Secretaria,
o subscrevo. A Dra. RAQUEL GOMES BARBOSA,
Juíza de Direito da 2ª Vara de Família. O presente
edital será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias.

2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE JUIZ DE FORA - JUSTIÇA
GRATUITA - PRAZO 20 DIAS - SUBSTITUIÇÃO
DE CURATELA DE VICENTE ABRANTES
FONSECA, brasileiro, natural de Alto Rio
Doce/MG, nascido em 22.01.1954, filho de
Albertino José da Fonseca e Maria Abrantes
Fonseca. A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara de
Família da Comarca de Juiz de Fora/MG, Dra.
RAQUEL GOMES BARBOSA, na forma da lei.
FAZ SABER que processado regularmente o pedido
de Substituição de Curatela formulado por EDNA
TEREZINHA ABRANTES LAMAS no processo nº
5033849-56.2021.8.13.0145 foi decretada a
substituição da curadora ANA LÚCIA ABRANTES
ESTEVES pela curadora EDNA TEREZINHA
ABRANTES LAMAS por sentença prolatada em 21
de setembro de 2022. Havendo sido nomeada
curadora substituta EDNA TEREZINHA
ABRANTES LAMAS, brasileira, casada,
aposentada, nascida em Alto Rio Doce/MG em
22.12.1952, filha de Albertino José da Fonseca e
Maria Abrantes Fonseca. Para constar passou-se o
presente edital, que será publicado em conformidade
com o art. 755, § 3° do CPC/2015. Dado e passado
nesta cidade de Juiz de Fora, 29 de novembro de
2022. Eu, Lila D. Pereira Almeida, Oficial de Apoio
Judicial, digitei, e eu, Belª Margarida Rodrigues
Santos, Gerente de Secretaria, o subscrevo. (A) Dra.
RAQUEL GOMES BARBOSA, Juíza de Direito da
2ª Vara de Família. O presente edital será publicado
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias.

COMARCA DE JUIZ DE FORA- MINAS GERAIS
- PRIMEIRA VARA CRIMINAL Processo
nº0337591-77.2016.8.13.0145. - EDITAL DE
CITAÇÃO O RÉU GILBERTO EBERLE ROCHA,
brasileiro, solteiro, filho de Rosana Eberle Rocha e
João Paulo de Souza Rocha, nascido em

Campinas/SP, aos 2/06/1991, atualmente em local
incerto e não sabido. - A DOUTORA
ROSÂNGELA CUNHA FERNANDES, MM. Juíza
de Direito da Primeira Vara Criminal, da Comarca
de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, em pleno
exercício de seu cargo, na forma da Lei, etc., FAZ
SABER - aos que virem o presente EDITAL ou dele
tiverem notícia, que por este Juízo tem andamento
um processo-crime movido pela Justiça Pública em
face do Réu GILBERTO EBERLE ROCHA, por
delito praticado nesta cidade aos, pelo qual foi
denunciado pelo Ministério Público, nas sanções do
artigo 33, caput, com incidência da majorante do
artigo 40, inciso VI, da Lei 11.343/2006., com
denúncia recebida por este juízo em 22 de agosto de
2016. E, constando dos autos que o Réu em foco
encontra-se atualmente em lugar incerto e não
sabido, mandou, na melhor forma de direito, passar
o presente EDITAL com o prazo de 15 (quinze)
dias, que será contado a partir da publicação deste
no "MINAS GERAIS", pelo qual CITA-O a
responder à acusação, por escrito, perante este Juízo,
dentro de 10 (dez) dias, contados do término do
prazo acima mencionado, conforme o artigo 38 da
Lei 10.409/02, que dispõe acerca dos crimes de
tóxicos, bem como para acompanhar os demais atos
processuais, até final sentença, sob pena de revelia.
E para que chegue ao conhecimento de todos e não
se alegue ignorância, será este publicado no Órgão
Oficial e afixado no saguão do Fórum, local de
costume. Eu, Alessandra Cristina R. Monteiro,
Gerente de Secretaria da Primeira Vara Criminal, o
fiz digitar, subscrevo e assino. Juiz de Fora, 27 de
outubro de 2022. - ROSÂNGELA CUNHA
ERNANDES - Juíza de Direito

COMARCA DE JUIZ DE FORA - 3ª VARA
CÍVEL -PROCESSO ELETRÔNICO- JUSTIÇA
GRATUITA - Edital de INTIMAÇÃO. Prazo 20
dias. SAIBAM todos quantos o presente edital de
citação virem que, perante a 3ª Vara Cível da
Comarca de Juiz de Fora/MG, tramita a ação de
PROCEDIMENTO COMUM nº
5453406-81.2009.8.13.0145 movida por VÁLTER
ALVES DA SILVA CPF nº 281.005.906-30 e outros
em face de MAPFRE SEGUROS S/A CNPJ
54.484.753/0001-49. É o presente para INTIMAR
ESPÓLIO DE VÁLTER ALVES DA SILVA para
dar andamento ao feito em 05 dias, sob pena de
extinção do feito. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Juiz de Fora/MG, aos 30 de novembro
de 2022. Andréa Moreira Godoy - Gerente de
Secretaria. José Alfredo Jünger de Souza Vieira -
Juiz de Direito.

SECRETARIA DA 4ª VARA CRIMINAL da
COMARCA DE JUIZ DE FORA/MG EDITAL DE
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA Prazo de 90 dias
JUSTIÇA GRATUITA O Bacharel Augusto
Vinícius Fonseca e Silva Juiz de Direito da 4ª Vara
Criminal, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos
quantos virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem que tem andamento nesta
Vara os autos do Processo nº.
0485737-26.2017.8.13.014 OU 145 17 048 573-7,
em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA e ré(u)
PAULO SÉRGIO FERREIRA, natural de Santos
Dumont / MG, nascida(o) em 24 de setembro de
1983, filha(o) de Nair Lemos Ferreira e Gilson José
Ferreira que residia na Rodovia BR 040- 771 -
invasão da Vila esperança - Bairro Barreira do
Triunfo- Juiz de Fora / MG , como incurso nas iras
do artigo 155 " caput' do Código Penal, em data de
04/02/2020, foi proferida a sentença que o condenou
a pena de 01( um)( ano de reclusão e 10( dez) dias -
multa, com o dia multa na base de 1/30 do salário
mínimo vigente ao tempo do fato, em regime aberto,
com substituição da pena privativa de liberdade por
restritivas de direito, prestação pecuniária e
prestação de serviços à comunidade. Consta dos
autos que a(o) ré(u) encontra-se em LOCAL
INCERTO E NÃO SABIDO, mandou expedir o
presente edital, com prazo de 90 dias, findo o qual
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correrá o prazo de 05 (cinco) dias para apelação. E,
para que chegue ao conhecimento de todos,
expediu-se o presente EDITAL, que será afixado no
local de costume e publicado na forma da lei. Juiz de
Fora, 30/11/2022 . Eu, Bianca Lamas Toledo
Escrivã do Judicial, o digitei por ordem do MM. Juiz
de Direito. Certifico e dou fé que, nesta data, foi
expedido o edital acima em duas vias, sendo a
primeira enviada para publicação no Diário do
Judiciário Eletrônico e a segunda afixada no átrio do
Fórum. Juiz de Fora ,30 de novembro de 2022

Processos Eletrônicos (PJe)

3ª VARA DE FAMÍLIA DE JUIZ DE FORA
COMARCA DE JUIZ DE FORA - ESTADO DE
MINAS GERAIS
EDITAL DE CITAÇÃO DE VICTOR CRISTIANO
DE SOUZA BATISTA - PRAZO DE 30 DIAS -
PROCESSO Nº 5001678-46.2021.8.13.145
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. Liliane Bastos Dutra, MMª. Juíza de Direito
da Terceira Vara de Família desta Comarca de Juiz
de Fora/MG, em pleno exercício do cargo, na forma
da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos ao
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que, por este Juízo e Secretaria Judicial respectiva,
tramitam os autos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE BENS A PARTILHAR
POSTERIOR AO DIVÓRCIO, processo nº
5001678-46.2021.8.13.145, proposta por LILIANE
FONTOURA DE OLIVEIRA BAPTISTA, em face
de VICTOR CRISTIANO DE SOUZA BATISTA,
brasileiro, portador do RG MG 15.432.764, filho de
Rodrigo Antonio Batista e Antonia Rozária de
Souza, nascido aos 27/04/1992, e estando a(s)
parte(s) ré(s) em lugar incerto e não sabido, por
meio deste, CITA-A, por todos os atos e termos do
processo acima, inclusive para contestar a ação,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir do término do prazo de dilação deste edital,
ficando ciente de que não sendo contestada a ação,
será nomeada a Defensoria Pública curadora
especial da citando, nos termos do art.72, II, do
CPC/2015. Dado e passado nesta cidade de Juiz de
Fora/MG, aos 30 de novembro de 2022.
A JUÍZA: Liliane Bastos Dutra
O ESCRIVÃO: Leonardo Dal'Bianco Toledo

COMARCA DE JUIZ DE FORA/MG - JUÍZO DA
8ª VARA CÍVEL. PRAZO DE 20 DIAS. O Dr.
Sérgio Murilo Pacelli, de Direito da Oitava Vara
Cível, na forma da lei, etc. FAZ SABER - a todos
quantos virem o presente edital, que corre nesta
vara, Cumprimento de Sentença, registrado sob o nº
5006061-67.2021.8.13.0145, requerido por
Condomínio Residencial Alto Marilândia em face de
Rodrigo Silvio Teixeira Ferreira da Silva Tolomelli.
É O PRESENTE para determinar a intimação do
Executado RODRIGO SILVIO TEIXEIRA
FERREIRA DA SILVA TOLOMELLI - CPF:
080.828.906-30 para, no prazo de 15 (quinze) dias,
pagar o valor indicado no demonstrativo
discriminado e atualizado do crédito, no valor de
16.608,38 (quinze mil quinhentos e cinquenta e três
reais e vinte e cinco centavos), acrescido de custas,
caso não esteja litigando com os benefícios da
assistência judiciária gratuita, sob pena de, não
pagando, incorrer em multa de 10% (dez por cento)
sobre a dívida, mais honorários advocatícios no
mesmo patamar (10%). O Executado deverá ficar
intimado de que, transcorrido o prazo sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para apresentar impugnação,
independente de penhora ou nova intimação, sendo
que, no caso de alegação de excesso de execução,
deverá observar o §4º do artigo 525 do Código de
Processo Civil. Também, deverá ficar ciente de que
a ausência de pagamento voluntário também poderá
acarretar o protesto do título judicial, a pedido do
Exequente. Juiz de Fora, 29 de novembro de 2022.
Debora Lawall de Carvalho, Escrivã Judicial em
substituição da 8ª Vara Cível. OAB/MG.87964.

COMARCA DE JUIZ DE FORA - MG.
SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL- Rua
Marechal Deodoro, 662, Fórum Benjamim Colucci,
Centro, JUIZ DE FORA - MG - CEP: 36015-460.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS. ADV.
PARTE AUTORA - OAB MG 72300 e OAB MG
83944. A DRA. IVANETE JOTA DE ALMEIDA,
MMa. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, em pleno
exercício do cargo, na forma da lei etc. - FAZ
SABER: que perante este Juízo e respectiva
Secretaria, processam-se os autos de nº
5012650-17.2017.8.13.0145, proposta por
ICONDOMINIO GOLDEN GREEN PARK, inscrita
no CNPJ sob o nº 11.739.456/0001-94. Por meio
deste edital CITA: TECDRY SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
22.382.131/0001-13, que atualmente se encontra em
local incerto e não sabido, para oferecer
impugnação/contestação no prazo de 20 dias,
ficando advertido, outrossim, que, não sendo
impugnada/contestada a ação, será considerado revel
e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela autora na petição inicial, bem como
advertido que será nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257, IV do CPC). E, para que
chegue ao conhecimento de todos, PUBLICA-SE o
presente Edital, com o prazo de 20 dias.
CUMPRA-SE. Juiz de Fora, 30 de novembro de
2022. DRA. IVANETE JOTA DE ALMEIDA, Juiz
de Direito - DULCE ELVIRA FARIA ASTÉRIO,
Gerente de Secretaria.

COMARCA DE JUIZ DE FORA/MG - TERCEIRA
VARA DE FAMÍLIA - EDITAL DE
CURATELA/SUBSTITUIÇÃO - JUSTIÇA
GRATUITA. PUBLICAR POR TRÊS VEZES
COM INTERVALO DE 10 (DEZ) DIAS.
PROCESSO Nº 0074522-60.2013.8.13.0145
A Drª Liliane Bastos Dutra, MM. Juíza de Direito da
Terceira Vara de Família desta Comarca de Juiz de
Fora/MG, em pleno exercício do cargo, na forma da
lei, etc, FAZ SABER a todos quantos ao presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por
sentença proferida em 03 de Outubro de 2022, foi
decretada a interdição de HIGOR AUGUSTO
PEREIRA, por apresentar transtornos mentais e
comportamentais devido ao uso de múltiplas drogas
e ao uso de outras substâncias psicoativas, doença
identificada com o CID F 19.0, que o(a) torna
incapaz para os atos da vida civil e o (a) impede de
reger sua pessoa e administrar-lhe os seus bens,
sendo-lhe nomeados CURADOR(ES
DEFINITIVOS o Sr(a). ELIZETE FILOMENA
PEREIRA e a Sra. MARIA DO CARMO PEREIRA.
Este edital atende os requisitos do art. 755, §3º, do
CPC. Dado e passado nesta cidade de Juiz de
Fora/MG, aos 30 de Novembro de 2022. Eu, Rose
da Silva Oliveira, Oficial de Apoio o digitei e
Leonardo Dal Bianco Toledo o subscreve. A Dra.
Liliane Bastos Dutra Juíza da 3ª Vara de Família.

LAGOA DA PRATA

Processos Eletrônicos (PJe)

PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE LAGOA
DA PRATA/MG - 1ª VARA CÍVEL, CRIMINAL E
DE EXECUÇÕES PENAIS - EDITAL DE
INTERDIÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS. O Doutor ISLON CÉZAR DAMASCENO,
MM. Juíza de Direito em Substituição na 1ª Vara
Cível, Criminal e de Execuções Penais da comarca
de Lagoa da Prata/MG, na forma da Lei, etc.. FAZ
SABER, aos que virem ou notícias tiverem, do
presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias,
que tramitou por este juízo e Secretaria Judicial, os
autos da ação de Interdição processo nº
5000410-52.2021.8.13.0372, sentenciado em
07/11/2022, que DECRETOU INTERDIÇÃO de
GERALDA CELESTE SIVELI, brasileira, viúva,
portadora do documento de identidade nº.
MG-3.530.843, para estabelecer as limitações

previstas no art. 1.772 c/c 1.782 do Código Civil
(privada de emprestar, transigir, dar quitação,
alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e
praticar em geral os atos que não sejam de mera
administração), mantendo incólumes os seus demais
direitos políticos e civil, tendo como causa da
Interdição Mal de Parkinson avançado,
nomeando-lhe curador o requerente HELDER
SIVELI, brasileiro, divorciado, que se comprometeu
prestar o compromisso de bem e fielmente
desempenhar o encargo, na forma da lei, bem como
de promover tratamento adequado do requerido. E,
para tanto expediu-se o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado, por TRÊS
VEZES, com intervalo de dez dias. LAGOA DA
PRATA/MG, data da assinatura eletrônica. ISLON
CÉZAR DAMASCENO - Juiz de Direito em
Substituição - Documento assinado eletronicamente

LAGOA SANTA

COMARCA DE LAGOA SANTA 2ª VARA -
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. O Dr. Carlos Alexandre Romano
Carvalho, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara desta
Comarca de Lagoa Santa/MG, na forma da lei,
etc...Faz saber a todos, por este edital, que se
processa neste Juízo e Secretaria, Processo nº
0062090-24.2018.8.13.0148, Ação de Usucapião,
requerida por ANA MARIA FERREIRA SOARES,
em face de JORDELITA SOARES DE OLIVEIRA
e JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA, acerca do imóvel
urbano constituído de casa de morada, com área de
84,86m², e seu respectivo terreno com área de
829m², situado na Rua do Engenho, nº 177, bairro
Lapinha, Lagoa Santa/MG. Pelo presente, citam-se
os réus incertos e eventuais interessados, para
querendo, contestá-la, cientes de que não sendo
contestada, presumir-se-ão aceitos pelos eventuais
réus, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
Autor. Prazo para contestação: 15(quinze) dias. E,
para que ninguém possa alegar ignorância, será o
presente publicado e afixado em local de costume.
Lagoa Santa, data da assinatura eletrônica. O Juiz de
Direito, (a) Carlos Alexandre Romano Carvalho.

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE LAGOA SANTA 2ª VARA
CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20
DIAS
JUSTIÇA GRATUITA
O DR. CARLOS ALEXANDRE ROMANO
CARVALHO, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
desta Comarca, na forma da lei, etc...FAZ SABER a
todos, por este edital, que se processa neste Juízo e
Secretaria, Ação de Usucapião, Processo PJE nº
5003799-38.2021.8.13.0148, requerida por
EUSTÁQUIO FERREIRA DE ALMEIDA FILHO,
LEANDRO ELENO COSTA DA SILVA e sua
mulher, DENISE FERREIRA DE ALMEIDA, em
face de AURA EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA e AGEVILL-A,
GIANNETTI EMPREENDIMENTOS E IMÓVEIS
LTDA, DO IMÓVEL pertencente ao perímetro
descrito na matrícula mãe nº 9.387 do
Cartório de Registro de Imóveis da cidade de Lagoa
Santa/MG, entretanto, as especificações exatas
do imóvel encontra-se descritas no memorial
descritivo, com a seguinte descrição: Fração de
terreno, da Gleba 55 do Chacreamento Palmital II,
no Município de Lagoa Santa/MG, situado as
margens da Rua 4. Com área total de 2.149,00, m²."
Pelo presente CITAM-SE OS RÉUS OU
TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS e que estiverem
em local ignorado e os eventuais interessados, da
Ação, para querendo, contestá-la, cientes de que não
sendo contestada, se presumirão aceitos pelos Réus,
como verdadeiros, os fatos articulados pelo Autor.
Prazo para contestação: 15 (quinze) dias. E para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
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este edital, que será afixado no local de costume. Eu,
Júlio Veríssimo de Souza Meira, Escrivão, o
subscrevi. O Juiz de Direito, Carlos Alexandre
Romano Carvalho. Lagoa Santa, data da assinatura
eletrônica.

COMARCA DE LAGOA SANTA 2ª VARA
CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20
DIAS
JUSTIÇA GRATUITA
O DR. CARLOS ALEXANDRE ROMANO
CARVALHO, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
desta Comarca, na forma da lei, etc...FAZ SABER a
todos, por este edital, que se processa neste Juízo e
Secretaria, Ação de Usucapião, Processo PJE nº.
0075789-19.2017.8.13.0148, requerida por Antônio
Avelino Semensato e s/m Marilda Viana Semensato,
em face de João Guedes Durães e s/m Eva
Gonçalves Durães, DO "IMÓVEL COM ÁREA DE
394,12 M², E CASA NELE CONSTRUÍDA,
LOCALIZADO NA RUA ASSEMBLÉIA, N. 18,
BAIRRO SANTOS DUMONT, LAGOA SANTA,
MG, CORRESPONDENTE AO LOTE 036,
QUADRA 04, MATRICULADO NO CARTÓRIO
DO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SANTA LUZIA, SOB N. 7521, FL.225, LIVRO 3-I
E 7540, FL.233, LLIVRO 3-I." Pelo presente
CITAM-SE OS RÉUS OU TERCEIROS
INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS e que estiverem em local
ignorado e os eventuais interessados, da Ação, para
querendo, contestá-la, cientes de que não sendo
contestada, se presumirão aceitos pelos Réus, como
verdadeiros, os fatos articulados pelo Autor. Prazo
para contestação: 15 (quinze) dias. E para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
este edital, que será afixado no local de costume. Eu,
Júlio Veríssimo de Souza Meira, Escrivão, o
subscrevi. O Juiz de Direito, Carlos Alexandre
Romano Carvalho. Lagoa Santa, data da assinatura
eletrônica.

COMARCA DE LAGOA SANTA 2ª VARA
CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20
DIAS
JUSTIÇA GRATUITA
O DR. CARLOS ALEXANDRE ROMANO
CARVALHO, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
desta Comarca, na forma da lei, etc...FAZ SABER a
todos, por este edital, que se processa neste Juízo e
Secretaria, Ação de Usucapião, Processo PJE
nº.5006985-35.2022.8.13.0148, requerida por Nilson
Aparecido de Oliveira e s/m Jussara Zepf de
Oliveira, em face Cociplan Ltda, DO "IMÓVEL
uma fração de 387,00m² (trezentos e oitenta e sete
metros quadrados) de uma área maior de 5.480m²,
localizada no loteamento "Cidade
Praia Angélica", na cidade de Lagoa Santa/MG,
fração esta registrada em nome da
Requerida Cociplan, conforme matrícula 4.245 do
Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Lagoa Santa/MG." Pelo presente
CITAM-SE OS RÉUS OU TERCEIROS
INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS e que estiverem em local
ignorado e os eventuais interessados, da Ação, para
querendo, contestá-la, cientes de que não sendo
contestada, se presumirão aceitos pelos Réus, como
verdadeiros, os fatos articulados pelo Autor. Prazo
para contestação: 15 (quinze) dias. E para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
este edital, que será afixado no local de costume. Eu,
Júlio Veríssimo de Souza Meira, Escrivão, o
subscrevi. O Juiz de Direito, Carlos Alexandre
Romano Carvalho. Lagoa Santa, data da assinatura
eletrônica.

LAVRAS

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE LAVRAS/MG. EDITAL DE
INTERDIÇÃO. PRAZO DE 30 DIAS. JUSTIÇA
GRATUITA - O MM. Rodrigo Melo Oliveira, Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Lavras -
MG., na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos
quanto o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e 1ª
Secretaria, tramitam os autos de número
5004233-67.2022.8.13.0382, Interdição, de JOSÉ
AUGUSTO DA SILVA, brasileiro, viúvo,
Aposentado/Incapaz, CPF 263.120.696-72, RG de nº
M9.091.105, nascido em 17/08/1946, e que por
sentença de 11/10/2022, transitada em julgado dia
10/11/2022, foi decretada a Interdição do(a)
requerido(a), declarando-o(a) relativamente incapaz
para exercer pessoalmente os atos da vida civil,
sendo-lhe nomeado(a) curador(a) o(a) HELENI
APARECIDA DA SILVA, brasileira, solteira,
doméstica, CPF 078.626.536-10, residente e
domiciliado(a) à Rua Maria Severo de Oliveira, nº
186, Bairro Bandeirantes, Lavras/MG, CEP
37.202-814. E, para conhecimento dos interessados,
para que ninguém alegue ignorância, mandou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital que será
afixado no lugar de costume do Fórum local e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Lavras, Estado de Minas
Gerais, aos 29 de novembro de 2022. Eu, Ana
Cecilia de Lima Moura, Estagiária, o digitei.
Rodrigo Melo Oliveira Juiz de Direito

LUZ

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE LUZ - Justiça Gratuita -
SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE LUZ - Edital de intimação de
sentença com prazo de 60 dias - Processo:
0016104-69.2019.8.13.0388 - PJE. A Exma.
Senhora Dra. Fabíola Pinheiro da Costa, MM. Juíza
de Direito da Vara Única da Comarca de Luz,
Estado de Minas Gerais, em pleno exercício de seu
cargo, na forma da Lei, etc... FAZ SABER, a todos
os que virem o presente edital ou dele conhecimento
tiverem, que tem andamento nesta Secretaria, os
autos do processo supra, em que é autora a Justiça
Pública, e réu: JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA,
brasileiro, solteiro, vendedor, nascido aos
15/11/1978, portador do RG nº 8551763, filho de
Dalva Ferreira, residente na Av. Laerton Paulinelli,
nº 74, bairro Monsenhor Parreiras, em Luz-MG.
Diante do exposto, expediu-se o presente, através do
qual INTIMA a vítima SAMIA NASSER SILVA
FERREIRA, brasileira, nascida aos 26/12/1986,
filha de Regina Aguida da Silva, portadora do RG nº
15491367, residente na Rua Pains, nº 244, bairro
Monsenhor Parreiras, em Luz-MG, atualmente em
lugar incerto ou não sabido, para tomar ciência da r.
sentença proferida por este Juízo em data de
24/11/2022, julgando procedente a pretensão
punitiva estatal e condenando JOSÉ ANTÔNIO
FERREIRA à pena de 03 (três) meses de detenção,
em regime aberto. Assim sendo, fica a vítima acima
mencionada, intimada a contar da data da publicação
deste edital. Luz, 30 de novembro de 2022. Eu,
Bruno César Esteves, Gerente de Secretaria, o
subscrevo. A MM. Juíza:

Comarca de Luz/MG. Edital de Citação - Prazo de
20 dias. Justiça Gratuita. Edital de citação dos
interessados, ausentes e residentes em local incerto e
não sabido, bem como seus cônjuges, se casados
forem, com prazo dilatório de 20 dias, para que,
querendo, poderão contestar a ação no prazo de 15
(quinze) dias e que, não o fa-zendo, reputar-se-ão
verdadeiros os fatos alegados na exordial. A Dra.
Fabíola Pinheiro da Costa de Melo Goulart, MM.
Juíza de Direito em exercício nesta Vara Única da
Comarca de Luz, Estado de Minas Gerais, em pleno
exercício de seu cargo, na forma da Lei, etc. Faz
saber a todos quantos virem o presente edital ou dele
conhecimento tive-rem, que por este Juízo tramita

uma ação de Usucapião, Processo nº
5002093-42.2022.8.13.0388 requerida por MARIA
DE LOURDES FERREIRA BRAGA, o qual versa
sobre, móvel localizado na Rua Vigário Parreiras, nº
1680, Bairro Rosário, em Luz/MG, desde o ano de
1985, totalizando um prazo de mais de 30 (trinta)
anos. O referido imóvel está localizado em área
urbana e possui extensão de 375,40 metros
quadrados, com uma casinha de morar, registrado
sob a matrícula 19.295, L3-R, fls. 264, com a
seguinte individuação: frente para o norte e dita via
pública, numa extensão de 8.90 metros lineares; pelo
lado direito, confronta com sucessores de Antônio
Correa, numa extensão de 27 metros lineares, pelo
do esquerdo, confronta com Antônio Felipe Cardoso
ou quem seja numa extensão de 27 metro, e, pelo
fundo , confronta com Sebastião Dias Campos ou
seus sucessores, numa extensão de 15,00 metros
lineares; ficando fazendo parte integrante da
presente transcrição. Sendo o presente para a citação
dos réus, e eventuais interessados, respectivos
cônjuges, se casados forem, que se encontram em
lugar incerto e não sabido, para os termos da
presente ação, bem como para querendo contestá-la
no prazo legal de 15 dias contados da dilatação do
prazo fixado no presente edital, sob pena de não o
fazendo, serem tidos como verdadeiros os fatos
articulados pelos autores na inicial (CPC., art. 285).
E, para que ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado e
afixado em seu lugar de costume. Dado e passado
em 29 de novembro de 2022. Eu a)Bruno César
Esteves, escrivão judicial, o subscrevo. Eu, a),Dra.
Fabíola Pinheiro da Costa de Melo Goulart, MM.
Juiz de Direito, o assino.

MACHADO

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO DE
ALIENAÇÃO JUDICIAL (CONFORME LEI Nº
13.105/2015) PROCESSO:
5001841-33.2022.813.0390 - 1ª VARA CÍVEL,
CRIMINAL E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE
MACHADO/MG. Requerente: JOSE CARLOS
PEREIRA FERREIRA. Requerido: LUIZ
GUSTAVO MOREIRA DIAS.FERNANDO
CAETANO MOREIRA FILHO, JUCEMG 445,
Leiloeiro Público Oficial, nomeado pelo M.M.Juiz
desta Comarca faz ciência aos interessados e,
principalmente, aos executados/devedores, que no
processo indicado venderá os bens discriminados,
pelo maior lance, em LEILÃO PÚBLICO a ser
realizado por meio eletrônico (online). Em 1º leilão,
no dia 16/12/2022 às 10:00 e em 2º leilão
16/12/2022 às 10:15 ambas realizadas através da
plataforma eletrônica
www.fernandoleiloeiro.com.br/ www.mgl.com.br.
Em primeiro leilão os bens não poderão ser vendidos
por valor inferior ao da avaliação. Caso o bem não
seja arrematado, em primeiro leilão, por valor igual
ou superior ao valor da avaliação, será realizado
segundo leilão, na data indicada, quando serão
aceitos lances em valor inferior ao da avaliação,
desprezando-se o preço vil (conforme art. 891,
parágrafo único, da Lei13.105/2015). Se não houver
expediente forense na data designada, o leilão será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local. O Leilão será realizado na(s)
data(s) acima mencionada(s). Não havendo licitantes
na(s) data(s) indicada(s) fica redesignado leilão para
as seguintes datas, de forma (online) 1º leilão
06/02/2023 10:00 e 2º leilão 06/02/2023 10:15; 1º
leilão 06/03/2023 10:00 e 2º leilão 06/03/2023
10:15; 1º leilão 05/04/2023 10:00 e 2º leilão
05/04/2023 10:15; 1º leilão 05/05/2023 10:00 e 2º
leilão 05/05/2023 10:15; 1º leilão 05/06/2023 10:00
e 2º leilão 05/06/2023 10:15; 1º leilão 05/07/2023
10:00 e 2º leilão 05/07/2023 10:15; 1º leilão
07/08/2023 10:00 e 2º leilão 07/08/2023 10:15; 1º
leilão 05/09/2023 10:00 e 2º leilão 05/09/2023
10:15; 1º leilão 05/10/2023 10:00 e 2º leilão
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05/10/2023 10:15; através da plataforma eletrônica
www.fernandoleiloeiro.com.br/ www.mgl.com.br.
BEM: Terreno Rural com área de 25.89.16ha,
Fazenda Primavera, sn, Zona Rural, Machado MG,
MATRÍCULA 2321 CRI de Machado/MG.
DESCRISÇÃO: Trata-se de um imóvel rural com
área de 25.89.16ha de uma propriedade agrícola
chamada "Fazenda Primavera" com medidas e
confrontações descritas na matrícula. Avaliado em
26/03/2022 no montante de R$800.000,00
(oitocentos mil reais). LANCE MÍNIMO
ATUALIZADO EM PRIMEIRO LEILÃO: R$
1.008.522,56 (Hum milhão, oito, quinhentos e vinte
e dois reais e cinquenta e seis centavos). Lance
mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: R$
504.261,28 (Quinhentos e quatro mil, duzentos e
sessenta e um reais e vinte e oito centavos); ÔNUS:
R-5-2321- Hipoteca de 1º grau. Credor Banco do
Brasil S/a da cidade de Machado/MG. R-6-2321-
Hipoteca de 3º grau. Credor: Banco do Brasil S/a
agência de Machado/MG. R-7-2321- Hipoteca de 3º
grau. Credor: Banco do Brasil S/a agência de
Machado/MG. R-8-2321- Hipoteca de 4º grau.
Credor: Banco do Brasil S/a agência de
Machado/MG. R9-2321- Hipoteca de 5º grau.
Credor: Banco do Brasil S/a agência de
Machado/MG. Av-14--2321- Re-ratificação à cédula
rural pignoratícia. Credor: Banco do Brasil S/a de
Machado/MG. R-15- 2321- Confissão de dívida.
Credor: Banco do Brasil S/a da cidade de
Machado/MG. Av-16- 2321- Re-ratificação à cédula
rural pignoratícia; Credor Banco do Brasil S/a de
Machado/MG. Av-17- 2321- Re-ratificação à cédula
rural pignoratícia; Credor Banco do Brasil S/a de
Machado/MG. Av-18- 2321- Re-ratificação à cédula
rural pignoratícia; Credor Banco do Brasil S/a de
Machado/MG. Av-19-2321- Re-ratificação à cédula
rural pignoratícia; Credor Banco do Brasil S/a de
Machado/MG. Av-20-2321- Re-ratificação à cédula
rural pignoratícia; Credor Banco do Brasil S/a de
Machado/MG. Av-21-2321- Re-ratificação à cédula
rural pignoratícia; Credor Banco do Brasil S/a de
Machado/MG. R-22- 2321- Penhora referente ao
processo nº 9.467 vara única cível de Machado/MG.
R-23- 2321- Penhora referente ao processo nº:
10.133 vara cível única da Comarca de
Machado/MG. R-24-2321- Penhora referente ao
processo nº 8.219 da vara única cível da cidade de
Machado/MG. R-26-2321- Mandado Oriundo do
processo 11.787 da Vara única Cível da cidade de
Machado/MG. R-27-2321- Mandado oriundo do
processo nº: 11.788 da vara única cível da cidade de
Machado/MG. R-28-2321- Penhora referente ao
processo 12.193 vara cível da cidade de
Machado/MG. R-30- 2321- Reratificação à cédula
rural hipotecária. Credor: Banco do Brasil S/a.
Av-31-2321-Re-ratificação de cédula rural
Hipotecária. Credor Banco do Brasil S/a.
Av-32-2321- Re-ratificação de cédula rural
Hipotecária. Credor Banco do Brasil S/a.
Av-33-2321- Re-ratificação de cédula rural
Hipotecária. Credor Banco do Brasil S/a.
Av-35-2321- Retificação e ratificação à cédula rural
hipotecária. Credor: Banco do Brasil S/a.
Av-36-2321- Ajuizamento de ação de execução nº:
0390.03.002429-8. Av-40-2321- Penhora referente
aos autos 0390.19.000812-3 da 1ª Vara Cível da
Comarca de Machado/MG. Depositário (a) LUIZ
GUSTAVO MOREIRA DIAS. FORMAS E
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Será sempre
considerado vencedor o maior lance ofertado,
observado o lance mínimo, independente da forma
ou condição de pagamento que o arrematante venha
a optar. A proposta de pagamento do lance à vista
sempre prevalecerá sobre a proposta de pagamento
parcelado, desde que o lance seja no mesmo valor. a)
À VISTA: Ao optar pelo pagamento à vista do valor
do lance, o arrematante deverá efetuar mediante guia
judicial, no prazo de 1(um) dia, contado da data do
leilão, o pagamento da integralidade do valor do
lance. Alternativamente, poderá o arrematante pagar
o valor mínimo equivalente a 25% do valor da
arrematação, devendo pagar o valor remanescente no

prazo máximo de 15 dias, cujo montante deverá ser
garantido por fiança/caução bancária em valor
equivalente ou maior que o montante a ser garantido.
Nesta hipótese, o valor a ser pago, em uma única
parcela, no prazo máximo de 15 dias, deverá ser
quitado mediante depósito judicial vinculado ao
processo a que se refere o bem arrematado.
Deixando o arrematante de depositar o valor
remanescente no prazo de 15 dias, será imposta a
penalidade prevista no art. 897 da Lei 13.105/2015,
sem prejuízo das demais penalidades previstas em
lei ou no presente edital. b) PARCELADO: Ao optar
pelo pagamento parcelado, o licitante deverá efetuar
pagamento mediante guia judicial, no prazo de
1(um) dia, contado da data do leilão, o pagamento
do valor mínimo correspondente a 25% (vinte e
cinco por cento) do valor da arrematação, quitando o
valor remanescente em, no máximo, 30 (trinta
parcelas) parcelas (art. 895, §1º da Lei 13.105/2015)
vencíveis a cada 30 (trinta) dias da data da
arrematação. Na hipótese de atraso no pagamento de
qualquer parcela, incidirá multa de 10% sobre a
soma da parcela inadimplida com as parcelas
vincendas (conforme art. 895 §4º do da Lei
13.105/2015). O valor das parcelas deverá ser
atualizado, mensalmente, desde a data da
arrematação, conforme Tabela de Atualização
Monetária . A arrematação de bem imóvel mediante
pagamento parcelado do valor da arrematação, nos
termos previstos neste edital, será garantida por
hipoteca gravada sobre o próprio imóvel arrematado.
Em caso de arrematação de bens móveis mediante
pagamento parcelado, o r. juízo poderá condicionar a
entrega do bem à quitação de todas as parcelas. Na
hipótese de inadimplemento, o exequente poderá
optar pela resolução da arrematação ou promover,
em face do arrematante, a execução do valor devido.
Caso seja pleiteada a resolução da arrematação, o
arrematante, sem prejuízo das demais sanções
previstas na lei e/ou neste edital, assim como sem
prejuízo da apuração de eventuais perdas e danos,
perderá o sinal de negócio já pago. Caso seja
pleiteada a execução, todas as parcelas vincendas
vencerão antecipadamente à data da parcela
inadimplida, incidindo sobre o montante devido a
multa prevista no art. 895 §4º do da Lei
13.105/2015, além das demais sanções
eventualmente previstas neste edital e/ou na
legislação em vigor, arcando o arrematante
inadimplente com as custas processuais e honorários
advocatícios decorrentes da execução, tudo isso sem
prejuízo da apuração de eventuais perdas e danos. c):
Uma vez efetuados os pagamentos, o arrematante,
dentro do prazo de 01 (um) dia acima previsto,
deverá enviar os comprovantes para o leiloeiro, via
e-mail leiloesmg@leiloesmg.com.br, ou qualquer
outro meio hábil e inequívoco, para que o leiloeiro
possa fazer a juntada dos comprovantes aos autos.
Na arrematação mediante lance online, o auto de
arrematação será assinado pelo Exmo. Juiz apenas
após a comprovação efetiva do pagamento integral
do valor da arrematação (ou da entrada/sinal, ser for
o caso) e da taxa de comissão do leiloeiro, ficando
dispensada, nesta hipótese,a assinatura do
arrematante no referido auto. Caso a arrematação
seja efetuada mediante o pagamento parcelado de
parte do valor, ficando o bem como garantia de
pagamento, o arrematante fica obrigado a realizar
todo e qualquer ato, bem como a arcar com os
custos, que se fizerem necessários (principalmente
assinar eventuais documentos) para a
anotação/registro da garantia. Caso o arrematante
não honre com o valor do lance no prazo e
condições previstas no edital, o lance será
considerado inválido, ficando o arrematante sujeito
às penalidades previstas em lei e no edital. Na
hipótese do arrematante não honrar o pagamento,
serão sucessivamente chamados os demais
arrematantes, pela ordem dos lances ofertados (do
maior para o menor), os quais terão o mesmo prazo e
condições acima para honrar o valor do lance
ofertado, sendo descartados todos os lances em valor
inferior ao mínimo previsto no edital. LANCES

PELA INTERNET: Os interessados em participar do
leilão poderão dar lances pela internet, através da
plataforma eletrônica
www.fernandoleiloeiro.com.br/ www.mgl.com.br ,
para tanto deverão ser observadas e cumpridas as
regras indicadas no referido site, não podendo,
posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar
desconhecimento. Na modalidade Internet (online) o
interessado deve efetuar cadastro prévio no referido
site para anuência às regras de participação dispostas
e obtenção de "login" e "senha", os quais
possibilitarão a realização de lances em
conformidade com as disposições neste edital. Os
lances oferecidos pela internet não garantem direitos
ao participante em recusa do leiloeiro, por qualquer
ocorrência, tais como, quedas ou falhas no sistema
de conexão de internet, linha telefônica ou quaisquer
outras ocorrências, posto que a internet e o site do
leiloeiro são apenas facilitadores de oferta. Ao optar
por esta forma de participação no leilão, o
interessado assume os riscos oriundos de falhas ou
impossibilidades técnicas, não sendo cabível
qualquer reclamação a esse respeito. TAXA DE
LEILÃO: Em caso de arrematação, 5% sobre o valor
da arrematação, bem como taxa administrativa no
valor de R$147,30 (cento e quarenta e sete reais e
trinta centavos), a serem pagas pelo arrematante. Em
caso de adjudicação, 2% sobre o valor atualizado do
bem adjudicado, a ser paga pelo adjudicante. Em
caso de remição ou acordo, 2% sobre o valor
atualizado do bem, a ser pago pelo executado. Na
hipótese do bem ser arrematado, pelo exequente,
será devida a comissão no percentual de 5% sobre o
valor da arrematação para bens imóveis. A comissão
deverá ser integralmente paga no ato da
arrematação, adjudicação, remição ou acordo.
INFORMAÇÕES: através da plataforma eletrônica
www.mgl.com.br ou pelo e-mail
leiloesmg@leiloesmg.com.br ou pelos telefones:
0800 242 2218, (37) 9 9902.6020, (37) 9 9826.2017,
(37) 9 9906.0290. CONDIÇÕES GERAIS:
Aperfeiçoada a arrematação será expedida a carta de
arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega
ou mandado de imissão na posse. Os bens serão
entregues nas condições em que se encontram,
inexistindo qualquer espécie de garantia. A venda
dos bens imóveis será sempre considerada ad
corpus, sendo que eventuais medidas constantes
neste edital serão meramente enunciativas. Em caso
de arrematação de bem móvel, fica ao encargo do
arrematante a retirada e transporte do bem do local
onde o mesmo se encontra. Em caso de arrematação
ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao
arrematante tomar as providências e arcar com os
custos da desocupação do bem, caso o mesmo esteja
ocupado. Caberá ao arrematante arcar com todos os
custos para eventual regularização do bem
arrematado. Caberá ao arrematante arcar com todos
os custos da arrematação, inclusive para a expedição
da respectiva carta de arrematação, se houver.
Caberá ao arrematante tomar todas as providências e
arcar com todos os custos para a transferência do
bem junto aos órgãos competentes. Caberá ao
arrematante arcar com todos os tributos
eventualmente incidentes sobre a arrematação e
transferência do bem, inclusive, mas não somente,
ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência,
dentre outros. a assinatura do leiloeiro na certidão
positiva suprirá a prevista para o auto de
arrematação. Se houver desistência após a
arrematação, caberá ao arrematante multa de 20%
(vinte por cento) calculada sobre o valor do lance,
em favor do exequente. O executado não poderá
impedir o leiloeiro e ou representante legal de
vistoriar e fotografar o(s) bem(ns) constrito(s),
ficando desde já advertido de que a obstrução ou
impedimento constitui crime (Art.330 do Código
Penal). O leiloeiro, por ocasião do leilão, fica, desde
já, desobrigado a efetuar a leitura do presente edital,
o qual se presume seja de conhecimento de todos os
interessados. Ficam, desde já, intimadas as partes, os
coproprietários, os interessados e, principalmente, os
executados, credores hipotecários ou credores
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fiduciários, bem como os respectivos cônjuges, se
casados forem. Requerente: JOSE CARLOS
PEREIRA FERREIRA. Advogado do autor: THAIS
FERNANDA PIMENTEL OAB: 62621 Requerido:
LUIZ GUSTAVO MOREIRA DIAS. Depositário
LUIZ GUSTAVO MOREIRA DIAS. Caso o
exequente e/ou executada não sejam notificados,
cientificados e/ou intimados por qualquer razão, da
data do leilão e, das datas pré-marcadas em que
poderão ser realizados novos leilões, caso não haja
licitantes, valerá o presente como edital de intimação
de leilão conforme Art 889§ Único Novo CPC. O
Leiloeiro Público Oficial não se enquadra na
condição de fornecedor, intermediário, ou
comerciante, sendo mero mandatário, ficando assim
eximido de eventuais responsabilidades por
vícios/defeitos ocultos ou não, no bem alienado,
como também por reembolsos, indenizações, trocas,
consertos e compensações financeiras de qualquer
hipótese, nos termos do art. 663, do Código Civil
Brasileiro. Este edital está em conformidade com a
resolução nº 236 de 13/07/2016 do CNJ.
25 de novembro 2022.
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO DE
ALIENAÇÃO JUDICIAL (CONFORME LEI Nº
13.105/2015) PROCESSO:
0240065-98.2009.813.0390 - 2ª VARA CÍVEL,
CRIMINAL E DE EXECUÇÕES PENAIS DE
MACHADO/MG. Requerente: COOPERATIVA
AGRÁRIA DE MACHADO LIMITADA E
OUTROS. Requerido: ALCEU
CAIXETA.FERNANDO CAETANO MOREIRA
FILHO, JUCEMG 445, Leiloeiro Público Oficial,
nomeado pelo M.M.Juiz desta Comarca faz ciência
aos interessados e, principalmente, aos
executados/devedores, que no processo indicado
venderá os bens discriminados, pelo maior lance, em
LEILÃO PÚBLICO a ser realizado por meio
eletrônico (online). Em 1º leilão, no dia 16/12/2022
às 10:00 e em 2º leilão 16/12/2022 às 10:15 ambas
realizadas através da plataforma eletrônica
www.fernandoleiloeiro.com.br/ www.mgl.com.br.
Em primeiro leilão os bens não poderão ser vendidos
por valor inferior ao da avaliação. Caso o bem não
seja arrematado, em primeiro leilão, por valor igual
ou superior ao valor da avaliação, será realizado
segundo leilão, na data indicada, quando serão
aceitos lances em valor inferior ao da avaliação,
desprezando-se o preço vil (conforme art. 891,
parágrafo único, da Lei13.105/2015). Se não houver
expediente forense na data designada, o leilão será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local. O Leilão será realizado na(s)
data(s) acima mencionada(s). Não havendo licitantes
na(s) data(s) indicada(s) fica redesignado leilão para
as seguintes datas, de forma (online) 1º leilão
06/02/2023 10:00 e 2º leilão 06/02/2023 10:15; 1º
leilão 06/03/2023 10:00 e 2º leilão 06/03/2023
10:15; 1º leilão 05/04/2023 10:00 e 2º leilão
05/04/2023 10:15; 1º leilão 05/05/2023 10:00 e 2º
leilão 05/05/2023 10:15; 1º leilão 05/06/2023 10:00
e 2º leilão 05/06/2023 10:15; 1º leilão 05/07/2023
10:00 e 2º leilão 05/07/2023 10:15; 1º leilão
07/08/2023 10:00 e 2º leilão 07/08/2023 10:15; 1º
leilão 05/09/2023 10:00 e 2º leilão 05/09/2023
10:15; 1º leilão 05/10/2023 10:00 e 2º leilão
05/10/2023 10:15; através da plataforma eletrônica
www.fernandoleiloeiro.com.br/ www.mgl.com.br.
BEM: Terreno rural com 31.91.50Hás, Lugar
denominado Fazenda Dourado, s/nº, Zona rural,
Machado/MG, MATRÍCULA 18353 CRI de
Machado-MG. DESCRIÇÃO: Gleba rural com
31,9150Hás ou 13,19 alqueires, com divisas e
confrontações constantes do memorial descritivo
(AV-2-18353). Avaliado em 12/09/2014, em R$
659.500,00 (Seiscentos e cinquenta e nove mil e
quinhentos reais). LANCE MÍNIMO EM
PRIMEIRO LEILÃO R$ 1.071.731,09 (Hum
milhão, setenta e um mil, setecentos e trinta e um
reais e nove centavos). Lance mínimo em segundo
leilão 50% da avaliação: R$ 535.865,55 (Quinhentos

e trinta e cinco mil, oitocentos e sessenta e cinco
reais e cinquenta e cinco centavos); ÔNUS:
AV-1-18353 - Hipoteca de 1º à 3º grau em favor do
Banco do Brasil S/A; AV-3-18353 - Ajuizamento de
execução 0390.09.024006-5 da 2ª Vara da Comarca
de Machado-MG; AV-5-18353 - Penhorado no
processo 0390.09.024664-1 da 2ª Vara da Comarca
de Machado-MG; Av-7-18353 Penhora nos autos
1000923-74.2021.401.3826 Vara Federal da
Comarca de Poços de Caldas/MG. Depositário(a)
NÃO HÁ INFORMAÇÕES: FORMAS E
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Será sempre
considerado vencedor o maior lance ofertado,
observado o lance mínimo, independente da forma
ou condição de pagamento que o arrematante venha
a optar. A proposta de pagamento do lance à vista
sempre prevalecerá sobre a proposta de pagamento
parcelado, desde que o lance seja no mesmo valor. a)
À VISTA: Ao optar pelo pagamento à vista do valor
do lance, o arrematante deverá efetuar mediante guia
judicial, no prazo de 1(um) dia, contado da data do
leilão, o pagamento da integralidade do valor do
lance. Alternativamente, poderá o arrematante pagar
o valor mínimo equivalente a 25% do valor da
arrematação, devendo pagar o valor remanescente no
prazo máximo de 15 dias, cujo montante deverá ser
garantido por fiança/caução bancária em valor
equivalente ou maior que o montante a ser garantido.
Nesta hipótese, o valor a ser pago, em uma única
parcela, no prazo máximo de 15 dias, deverá ser
quitado mediante depósito judicial vinculado ao
processo a que se refere o bem arrematado.
Deixando o arrematante de depositar o valor
remanescente no prazo de 15 dias, será imposta a
penalidade prevista no art. 897 da Lei 13.105/2015,
sem prejuízo das demais penalidades previstas em
lei ou no presente edital. b) PARCELADO: Ao optar
pelo pagamento parcelado, o licitante deverá efetuar
pagamento mediante guia judicial, no prazo de
1(um) dia, contado da data do leilão, o pagamento
do valor mínimo correspondente a 25% (vinte e
cinco por cento) do valor da arrematação, quitando o
valor remanescente em, no máximo, 30 (trinta
parcelas) parcelas (art. 895, §1º da Lei 13.105/2015)
vencíveis a cada 30 (trinta) dias da data da
arrematação. Na hipótese de atraso no pagamento de
qualquer parcela, incidirá multa de 10% sobre a
soma da parcela inadimplida com as parcelas
vincendas (conforme art. 895 §4º do da Lei
13.105/2015). O valor das parcelas deverá ser
atualizado, mensalmente, desde a data da
arrematação, conforme Tabela de Atualização
Monetária. A arrematação de bem imóvel mediante
pagamento parcelado do valor da arrematação, nos
termos previstos neste edital, será garantida por
hipoteca gravada sobre o próprio imóvel arrematado.
Em caso de arrematação de bens móveis mediante
pagamento parcelado, o r. juízo poderá condicionar a
entrega do bem à quitação de todas as parcelas. Na
hipótese de inadimplemento, o exequente poderá
optar pela resolução da arrematação ou promover,
em face do arrematante, a execução do valor devido.
Caso seja pleiteada a resolução da arrematação, o
arrematante, sem prejuízo das demais sanções
previstas na lei e/ou neste edital, assim como sem
prejuízo da apuração de eventuais perdas e danos,
perderá o sinal de negócio já pago. Caso seja
pleiteada a execução, todas as parcelas vincendas
vencerão antecipadamente à data da parcela
inadimplida, incidindo sobre o montante devido a
multa prevista no art. 895 §4º do da Lei
13.105/2015, além das demais sanções
eventualmente previstas neste edital e/ou na
legislação em vigor, arcando o arrematante
inadimplente com as custas processuais e honorários
advocatícios decorrentes da execução, tudo isso sem
prejuízo da apuração de eventuais perdas e danos. c):
Uma vez efetuados os pagamentos, o arrematante,
dentro do prazo de 01 (um) dia acima previsto,
deverá enviar os comprovantes para o leiloeiro, via
e-mail leiloesmg@leiloesmg.com.br, ou qualquer
outro meio hábil e inequívoco, para que o leiloeiro
possa fazer a juntada dos comprovantes aos autos.

Na arrematação mediante lance online, o auto de
arrematação será assinado pelo Exmo. Juiz apenas
após a comprovação efetiva do pagamento integral
do valor da arrematação (ou da entrada/sinal, ser for
o caso) e da taxa de comissão do leiloeiro, ficando
dispensada, nesta hipótese,a assinatura do
arrematante no referido auto. Caso a arrematação
seja efetuada mediante o pagamento parcelado de
parte do valor, ficando o bem como garantia de
pagamento, o arrematante fica obrigado a realizar
todo e qualquer ato, bem como a arcar com os
custos, que se fizerem necessários (principalmente
assinar eventuais documentos) para a
anotação/registro da garantia. Caso o arrematante
não honre com o valor do lance no prazo e
condições previstas no edital, o lance será
considerado inválido, ficando o arrematante sujeito
às penalidades previstas em lei e no edital. Na
hipótese do arrematante não honrar o pagamento,
serão sucessivamente chamados os demais
arrematantes, pela ordem dos lances ofertados (do
maior para o menor), os quais terão o mesmo prazo e
condições acima para honrar o valor do lance
ofertado, sendo descartados todos os lances em valor
inferior ao mínimo previsto no edital. LANCES
PELA INTERNET: Os interessados em participar do
leilão poderão dar lances pela internet, através da
plataforma eletrônica
www.fernandoleiloeiro.com.br/ www.mgl.com.br ,
para tanto deverão ser observadas e cumpridas as
regras indicadas no referido site, não podendo,
posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar
desconhecimento. Na modalidade Internet (online) o
interessado deve efetuar cadastro prévio no referido
site para anuência às regras de participação dispostas
e obtenção de "login" e "senha", os quais
possibilitarão a realização de lances em
conformidade com as disposições neste edital. Os
lances oferecidos pela internet não garantem direitos
ao participante em recusa do leiloeiro, por qualquer
ocorrência, tais como, quedas ou falhas no sistema
de conexão de internet, linha telefônica ou quaisquer
outras ocorrências, posto que a internet e o site do
leiloeiro são apenas facilitadores de oferta. Ao optar
por esta forma de participação no leilão, o
interessado assume os riscos oriundos de falhas ou
impossibilidades técnicas, não sendo cabível
qualquer reclamação a esse respeito. TAXA DE
LEILÃO: Em caso de arrematação, 5% sobre o valor
da arrematação, bem como taxa administrativa no
valor de R$147,30 (cento e quarenta e sete reais e
trinta centavos), a serem pagas pelo arrematante. Em
caso de adjudicação, 2% sobre o valor atualizado do
bem adjudicado, a ser paga pelo adjudicante. Em
caso de remição ou acordo, 2% sobre o valor
atualizado do bem, a ser pago pelo executado. Na
hipótese do bem ser arrematado, pelo exequente,
será devida a comissão no percentual de 5% sobre o
valor da arrematação para bens imóveis. A comissão
deverá ser integralmente paga no ato da
arrematação, adjudicação, remição ou acordo.
INFORMAÇÕES: através da plataforma eletrônica
www.mgl.com.br ou pelo e-mail
leiloesmg@leiloesmg.com.br ou pelos telefones:
0800 242 2218, (37) 9 9902.6020, (37) 9 9826.2017,
(37) 9 9906.0290. CONDIÇÕES GERAIS:
Aperfeiçoada a arrematação será expedida a carta de
arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega
ou mandado de imissão na posse. Os bens serão
entregues nas condições em que se encontram,
inexistindo qualquer espécie de garantia. A venda
dos bens imóveis será sempre considerada ad
corpus, sendo que eventuais medidas constantes
neste edital serão meramente enunciativas. Em caso
de arrematação de bem móvel, fica ao encargo do
arrematante a retirada e transporte do bem do local
onde o mesmo se encontra. Em caso de arrematação
ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao
arrematante tomar as providências e arcar com os
custos da desocupação do bem, caso o mesmo esteja
ocupado. Caberá ao arrematante arcar com todos os
custos para eventual regularização do bem
arrematado. Caberá ao arrematante arcar com todos
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os custos da arrematação, inclusive para a expedição
da respectiva carta de arrematação, se houver.
Caberá ao arrematante tomar todas as providências e
arcar com todos os custos para a transferência do
bem junto aos órgãos competentes. Caberá ao
arrematante arcar com todos os tributos
eventualmente incidentes sobre a arrematação e
transferência do bem, inclusive, mas não somente,
ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência,
dentre outros. a assinatura do leiloeiro na certidão
positiva suprirá a prevista para o auto de
arrematação. Se houver desistência após a
arrematação, caberá ao arrematante multa de 20%
(vinte por cento) calculada sobre o valor do lance,
em favor do exequente. O executado não poderá
impedir o leiloeiro e ou representante legal de
vistoriar e fotografar o(s) bem(ns) constrito(s),
ficando desde já advertido de que a obstrução ou
impedimento constitui crime (Art.330 do Código
Penal). O leiloeiro, por ocasião do leilão, fica, desde
já, desobrigado a efetuar a leitura do presente edital,
o qual se presume seja de conhecimento de todos os
interessados. Ficam, desde já, intimadas as partes, os
coproprietários, os interessados e, principalmente, os
executados, credores hipotecários ou credores
fiduciários, bem como os respectivos cônjuges, se
casados forem. Requerente: COOPERATIVA
AGRÁRIA DE MACHADO LIMITADA E
OUTROS. Advogado do autor: DAVI
BRANQUINHO DA COSTA DIAS OAB: 108817
Requerido: ALCEU CAIXETA. Advogado do
requerido: CEZAR TADEU DIAS OAB: 33840
Depositário NÃO HÁ INFORMAÇÕES ADV -
Autor SERVIO TULIO DE BARCELOS -
OAB:44698: ADV - Autor WOLNEY ARAUJO
DIAS JUNIOR - OAB:25660: ADV - Autor
RUBENS PEREIRA DOMINGUES - OAB:113223:
ADV - Autor PALOMA BERNARDES LAGO DE
SOUSA - OAB:179353: ADV - Autor JOAO
PAULO SALLES PINTO - OAB:168280: ADV -
Réu KARINA AGUIAR MELO - OAB:85615
Exequente BANCO DO BRASIL S.A. Caso o
exequente e/ou executada não sejam notificados,
cientificados e/ou intimados por qualquer razão, da
data do leilão e, das datas pré-marcadas em que
poderão ser realizados novos leilões, caso não haja
licitantes, valerá o presente como edital de intimação
de leilão conforme Art 889§ Único Novo CPC. O
Leiloeiro Público Oficial não se enquadra na
condição de fornecedor, intermediário, ou
comerciante, sendo mero mandatário, ficando assim
eximido de eventuais responsabilidades por
vícios/defeitos ocultos ou não, no bem alienado,
como também por reembolsos, indenizações, trocas,
consertos e compensações financeiras de qualquer
hipótese, nos termos do art. 663, do Código Civil
Brasileiro. Este edital está em conformidade com a
resolução nº 236 de 13/07/2016 do CNJ.
25 de novembro 2022.
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO DE
ALIENAÇÃO JUDICIAL (CONFORME LEI Nº
13.105/2015)
PROCESSO: 0003970-48.2012.813.0390 - 2ª
VARA CÍVEL, CRIMINAL E DE EXECUÇÕES
PENAIS DE
MACHADO/MG. Requerente: BANCO DO
BRASIL S/A. Requerido: CSP INFORMATICA
LTDA - ME.
FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO,
JUCEMG 445, Leiloeiro Público Oficial, nomeado
pelo M.M. Juiz desta
Comarca faz ciência aos interessados e,
principalmente, aos executados/devedores, que no
processo indicado venderá os
bens discriminados, pelo maior lance, em LEILÃO
PÚBLICO a ser realizado por meio eletrônico
(online). Em 1º leilão, no
dia 07/12/2022 às 10:00 e em 2º leilão 07/12/2022 às
10:15 ambas realizadas através da plataforma
eletrônica
www.fernandoleiloeiro.com.br/www.mgl.com.br.

Em primeiro leilão os bens não poderão ser vendidos
por valor inferior
ao da avaliação. Caso o bem não seja arrematado,
em primeiro leilão, por valor igual ou superior ao
valor da avaliação, será
realizado segundo leilão, na data indicada, quando
serão aceitos lances em valor inferior ao da
avaliação, desprezando-se o
preço vil (conforme art. 891, parágrafo único, da
Lei13.105/2015). Se não houver expediente forense
na data designada,
o leilão será realizado no primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local. O Leilão
será realizado na(s) data(s)
acima mencionada(s). Não havendo licitantes na(s)
data(s) indicada(s) fica redesignado leilão para as
seguintes datas, de
forma (online) 14/12/2022 10:00 e 10:15;
01/02/2023 10:00 e 10:15; 08/02/2023 10:00 e
10:15; 15/02/2023 10:00 e 10:15;
23/02/2023 10:00 e 10:15; 01/03/2023 10:00 e
10:15; 08/03/2023 10:00 e 10:15; 15/03/2023 10:00
e 10:15; 22/03/2023
10:00 e 10:15; 29/03/2023 10:00 e 10:15;
05/04/2023 10:00 e 10:15; 12/04/2023 10:00 e
10:15; 19/04/2023 10:00 e 10:15;
26/04/2023 10:00 e 10:15; 03/05/2023 10:00 e
10:15; 10/05/2023 10:00 e 10:15; 17/05/2023 10:00
e 10:15; 24/05/2023
10:00 e 10:15; 31/05/2023 10:00 e 10:15;
07/06/2023 10:00 e 10:15; 14/06/2023 10:00 e
10:15; 21/06/2023 10:00 e 10:15;
28/06/2023 10:00 e 10:15; 05/07/2023 10:00 e
10:15; através da plataforma eletrônica
www.fernandoleiloeiro.com.br/
www.mgl.com.br. Bem(ns) Quantidade de bens: 1 -
Veículo Vectra GLS, marca Chevrolet, ano de
fabricação/modelo
1998/1998, cor azul, combustível gasolina, em
estado ruim de conservação, pneus ruins, pintura
suja, sem bateria, carro
parado há muitos meses, tudo conforme auto de
penhora ID 5340043159. Ônus: Restrição judicial de
transferência;
impostos, taxas e multas somam o montante de R$
4.706,38; consulta realizada em 24/11/2022.
LANCE MÍNIMO EM
PRIMEIRO LEILÃO 100% DA AVALIAÇÃO: R$
5.000,00 (Cinco mil reais); Lance mínimo em
segundo leilão 50%
da avaliação: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos
reais); ENDEREÇO DE VISITAÇÃO: Rua Cristo
Rei, 134, Jardim das
Oliveiras, Machado/MG. DEPOSITÁRIO(A)
CHRISTIAN DE SOUZA PEREIRA. FORMAS E
CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO: Será sempre considerado vencedor
o maior lance ofertado, observado o lance
independente da forma ou
condição de pagamento que o arrematante venha a
optar. A proposta de pagamento do lance à vista
sempre prevalecerá
sobre a proposta de pagamento parcelado, desde que
o lance seja no mesmo valor. A) À vista: Ao optar
pelo pagamento à
vista do valor do lance, o arrematante deverá efetuar
mediante depósito judicial, no prazo de 1(um) dia,
contado da data do
leilão, o pagamento da integralidade do valor do
lance. Alternativamente, poderá o arrematante pagar
25% (vinte e cinco
por cento) do valor da arrematação, devendo quitar o
valor remanescente no prazo máximo de 15 dias
através de depósito
judicial. Deixando o arrematante de depositar o
valor remanescente no prazo de 15 dias será imposta
a penalidade prevista
no art. 897 da Lei 13.105/2015, sem prejuízo das
demais penalidades previstas em lei ou no presente
edital. B) Parcelado:
Ao optar pelo pagamento parcelado, o arrematante
deverá pagar, mediante depósito judicial, pelo
menos 25% (vinte e cinco

por cento) do valor do lance à vista e o restante
parcelado em até 06 (seis) parcelas mensais (art.
895, §1º da Lei
13.105/2015). Eventuais pedidos de parcelamento
diverso do constante em edital, poderão ser levados
a apreciação do
juízo. No caso de atraso no pagamento de qualquer
das prestações, incidirá multa de 10% (dez por
cento) sobre a soma da
parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O
valor das parcelas deverá ser atualizado,
mensalmente, desde a data da
arrematação, conforme tabela de atualização
monetária. Em caso de arrematação com pagamento
parcelado, o juízo poderá
condicionar a entrega do bem à quitação de todas as
parcelas. Na hipótese de inadimplemento, o
exequente poderá optar
pela resolução da arrematação ou promover, em face
do arrematante, a execução do valor devido. Caso
seja pleiteada a
JE17334
resolução da arrematação, o arrematante, sem
prejuízo das demais sanções previstas na lei e/ou
neste edital, assim como
sem prejuízo da apuração de eventuais perdas e
danos, perderá o sinal de negócio já pago. Caso seja
pleiteada a execução,
todas as parcelas vincendas vencerão
antecipadamente à data da parcela inadimplida,
incidindo sobre o montante devido a
multa prevista no art. 895 §4º do da Lei
13.105/2015, além das demais sanções
eventualmente previstas neste edital e/ou na
legislação em vigor, arcando o arrematante
inadimplente com as custas processuais e honorários
advocatícios decorrentes
da execução, tudo isso sem prejuízo da apuração de
eventuais perdas e danos. COMISSÃO DO
LEILOEIRO: Em caso de
arrematação, 5% sobre o valor da arrematação
deverá ser paga pelo arrematante a título de
comissão do leiloeiro, bem como
despesa administrativa no valor de R$ 96,60
(Noventa e seis reais e sessenta centavos), a serem
pagas pelo arrematante. Em
caso de adjudicação, remição ou acordo, anteriores
ao leilão, é devido o percentual de 2% sobre o valor
atualizado do bem a
ser pago pelo adjudicante, remido ou pelo
executado, conforme o caso. Em caso de
adjudicação, remição ou acordo,
posteriores ao leilão, será mantida integralmente a
comissão constante na Certidão e Auto de
Arrematação, a ser paga pelo
adjudicante, remido ou pelo executado, conforme o
caso. A comissão deverá ser integralmente paga no
ato da arrematação,
adjudicação, remição ou acordo. Efetuados os
pagamentos, o arrematante no prazo de 01 (um) dia
deverá enviar os
comprovantes para o leiloeiro via e-mail
leiloesmg@leiloesmg.com.br, ou qualquer outro
meio hábil e inequívoco para que
o leiloeiro possa fazer a juntada dos comprovantes
aos autos. Na arrematação mediante lance online, o
auto de arrematação
será assinado pelo Exmo. Juiz após a comprovação
efetiva do pagamento integral do valor da
arrematação ou da
entrada/sinal, ser for o caso e da taxa de comissão do
leiloeiro, ficando dispensada, nesta hipótese, a
assinatura do
arrematante no referido auto. Caso a arrematação
seja efetuada mediante o pagamento parcelado de
parte do valor, ficando
o bem como garantia de pagamento, o arrematante
fica obrigado a realizar todo e qualquer ato, bem
como a arcar com os
custos, que se fizerem necessários (principalmente
assinar eventuais documentos) para a
anotação/registro da garantia. Caso
o arrematante não honre com o valor do lance no
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prazo e condições previstas no edital, o lance será
considerado inválido,
ficando o arrematante sujeito às penalidades
previstas em lei e no edital. Na hipótese do
arrematante não honrar o
pagamento, serão sucessivamente chamados os
demais arrematantes, pela ordem dos lances
ofertados (do maior para o
menor), os quais terão o mesmo prazo e condições
acima para honrar o valor do lance ofertado, sendo
descartados todos os
lances em valor inferior ao mínimo previsto no
edital. LANCES PELA INTERNET: Os
interessados em participar do
leilão poderão dar lances pela internet através da
plataforma eletrônica www.mgl.com.br, para tanto
deverão ser observadas
e cumpridas as regras indicadas no referido site, não
podendo, posteriormente, sob qualquer hipótese,
alegar
desconhecimento. Na modalidade eletrônica o
interessado deve efetuar cadastro prévio no site
www.mgl.com.br para
anuência às regras de participação dispostas e
obtenção de "login" e "senha", os quais
possibilitarão a realização de lances
em conformidade com as disposições neste edital.
Os lances oferecidos pela internet não garantem
direitos ao participante
em recusa do leiloeiro por qualquer ocorrência, tais
como, quedas ou falhas no sistema de conexão de
internet, linha
telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto que
a internet e o site do leiloeiro são apenas
facilitadores de oferta. Ao
optar por esta forma de participação no leilão, o
interessado assume os riscos oriundos de falhas ou
impossibilidades
técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a
esse respeito. CONDIÇÕES GERAIS: O Leiloeiro
Público Oficial não
se enquadra na condição de fornecedor,
intermediário, ou comerciante, sendo mero
mandatário, ficando assim eximido de
eventuais responsabilidades por vícios/defeitos
ocultos ou não, no bem alienado, como também por
reembolsos,
indenizações, trocas, consertos e compensações
financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art.
663, do Código Civil
Brasileiro. Aperfeiçoada a arrematação será
expedida a carta de arrematação e ordem de entrega.
Os bens serão entregues
nas condições em que se encontram, inexistindo
qualquer espécie de garantia. Eventuais débitos
poderão ser sub-rogados. É
facultado ao arrematante efetuar pagamentos de
ônus/débitos com intuito de agilizar
procedimentos/regularização do bem,
ficando ciente que os valores não serão
reembolsados. Fica a cargo do arrematante a retirada
e transporte do bem do local
onde se encontra arcando com eventuais custos.
Caberá ao arrematante arcar com custos para a
expedição da respectiva
carta de arrematação e/ou expedição de mandado de
entrega/imissão, se houver. Caberá ao arrematante
tomar as
providências e arcar com custos para a transferência
de propriedade junto aos órgãos competentes. A
assinatura do leiloeiro
na certidão positiva suprirá a prevista para o auto de
arrematação. Se houver desistência após a
arrematação, o arrematante
pagará multa de 20% (vinte por cento) calculada
sobre o valor do lance em favor do exequente, caso
em que não será
devolvida a comissão paga ao leiloeiro. O executado
não poderá impedir o leiloeiro e ou representante
legal de vistoriar e
fotografar o(s) bem(ns) constrito(s), ficando desde já
advertido de que a obstrução ou impedimento
constitui crime (Art.

330 do Código Penal). O leiloeiro, por ocasião do
leilão, fica, desde já, desobrigado a efetuar a leitura
do presente edital, o
qual se presume seja de conhecimento de todos os
interessados. Ficam, desde já, intimadas as partes, os
coproprietários, os
interessados e, principalmente, os executados,
credores hipotecários ou credores fiduciários, bem
como os respectivos
cônjuges, se casados forem. Ficam, desde já,
intimadas as partes, os coproprietários, os
interessados e,
principalmente, os executados, credores hipotecários
ou credores fiduciários, bem como os respectivos
cônjuges, se
casados forem. Requerente: BANCO DO BRASIL
S/A. Advogados do autor: NUBIA RAFAELA
ASSUNCAO OAB:
146291; HELENA PATRICIA FREITAS OAB
79760; SERVIO TULIO DE BARCELOS OAB
44698; TALIS OLIVEIRA
PIMENTA OAB 142193; NAYARA SANTANA
PEREIRA OAB 150393; FABIANA VANESSA DE
FARIA OAB 120534;
ISRAEL HENRIQUE FREITAS OAB 97627; JOSE
ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA OAB 79757.
Requeridos: CSP
INFORMATICA LTDA - ME; THIAGO DE
SOUZA PEREIRA; CHRISTIAN DE SOUZA
PEREIRA. Advogado do réu:
GUILHERME GONCALVES DE LIMA JUNIOR
OAB 156493. Caso o exequente e/ou executada não
sejam notificados,
cientificados e/ou intimados por qualquer razão, da
data do leilão e, das datas pré-marcadas em que
poderão ser realizados
novos leilões, caso não haja licitantes, valerá o
presente como edital de intimação de leilão
conforme Art.889§ Único Novo
CPC. O Leiloeiro Público Oficial não se enquadra na
condição de fornecedor, intermediário, ou
comerciante, sendo mero
mandatário, ficando assim eximido de eventuais
responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não,
no bem alienado,
como também por reembolsos, indenizações, trocas,
consertos e compensações financeiras de qualquer
hipótese, nos termos
do art. 663, do Código Civil Brasileiro. Este edital
está em conformidade com a resolução nº 236 de
13/07/2016 do CNJ.
24 de novembro 2022.
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL

MANHUAÇU

COMARCA DE MANHUAÇU - EDITAL COM O
PRAZO DE 20 DIAS. JUSTIÇA GRATUITA.
SAIBAM todos quantos o presente edital de
INTIMAÇÃO virem ou dele conhecimento tiverem
que perante o Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de
Manhuaçu-MG, corre uma AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO autuada sob o nº
0099093-27.2013.8.13.0394, requerida por
TATIANA DE OLIVEIRA GARCIA em face de
RITA DE CASSIA MACHADO PORTUGAL. Fica
a ré RITA DE CÁSSIA MACHADO PORTUGAL,
inscrita no CPF sob nº907.833.016-34 e RG nº
MG-5-566.016- SSP/MG, INTIMADA para o
recolhimento da importância de 50% de R$ 711,47
(setecentos e onze reais e quarenta e sete centavos) a
título de custas, de Taxa Judiciária, de multa penal e
de outras despesas processuais devidas ao Estado, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do
débito, acrescido de multa de 10% , em dívida ativa
e de registro no Cadastro Informativo de
Inadimplência em relação à Administração Pública
do Estado de Minas Gerais - CADIN-MG e do
protesto extrajudicial da Certidão de Dívida Ativa,
pela Advocacia-Geral do Estado - AGE. E para
conhecimento de todos os interessados, ausentes,
incertos, desconhecidos, e principalmente do
interessado, mandou o MM. Juiz expedir o presente

edital que será afixado no lugar de costume e
publicado na forma da Lei publica-se o presente no
Diário do Judiciário Eletrônico. Manhuaçu-MG, 30
de novembro de 2022. Eu, Eliana Guimarães
Pacheco, Oficiala judiciária, digitei, Darcimar Alves
Caldeira de Oliveira, Gerente de secretaria
___________subscreve, por
determinação_______________
Dr. Vinícius Dias Paes
MM. Juiz de Direito

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE MANHUAÇU - EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO. PRAZO DE 15 DIAS. O
DOUTOR MARCO ANTÔNIO SILVA, JUIZ DE
DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E JIJ DA
COMARCA DE MANHUAÇU, ESTADO DE
MINAS GERAIS, NA FORMA DA LEI,
ETC...FAZ SABER aos que virem o presente Edital
ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo
tem em andamento o Processo Crime PJE nº
0041757-50.2022.8.13.0394, que a Justiça Pública
move contra JONATAN FERREIRA PARDIM DA
ROCHA, nascido aos 05/10/1996 , filho de
LUCIANO PARDIM DA ROCHA e CLEUNICE
FERREIRA DA SILVA, e constando dos autos estar
o(a) ré(u) em local incerto e não sabido, notifico o(a)
acusado(a) acima descrito(a), dos termos da
denúncia ofertada pelo Ministério Público Estadual,
incurso(a) no art. 33, caput, e 35, caput, c/c artigo
40, inciso IV, todos da Lei 11343/06 para responder
a acusação, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
publicação deste edital. Para conhecimento do(a)
ré(u), não localizado(a) para a notificação pessoal,
expediu-se o presente edital que será publicado e
afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Manhuaçu, Estado de Minas
Gerais, aos 30.11.2022. E para constar, eu, Alcilane
Dutra Abreu, Oficiala Judiciária, o digitei, por
ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Marco Antônio
Silva.

COMARCA DE MANHUAÇU - EDITAL COM O
PRAZO DE 20 DIAS. JUSTIÇA GRATUITA.
SAIBAM todos quantos o presente edital de citação
virem ou dele conhecimento tiverem que perante o
Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de
Manhuaçu-MG, corre uma ação de
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL, autuada sob o
nº 5003547-15.2017.8.13.0394, requerida por
CENTRO SUPERIOR DE ESTUDOS DE
MANHUACU LTDA em face de ISABELA
APARECIDA DA PAIXAO. Fica, portanto, a
Sra.ISABELA APARECIDA DA PAIXÃO,
brasileira, inscrita no CPF sob o nº 132.449.126-48,
CITADA da ação supramencionada, cuja petição
inicial e despacho encontram-se à disposição nesta
secretaria, para querendo, contestar o pedido em 15
dias, a partir do prazo de fluição deste edital, ficando
deste já advertidos de que será nomeado curador
especial em caso de revelia, conforme art.257, inciso
IV do CPC. E para conhecimento de todos os
interessados, ausentes, incertos, desconhecidos, e
principalmente do interessado, mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital que será afixado no lugar
de costume e publicado na forma da Lei.
Manhuaçu-MG, data da assinatura digital. Eu, Kátia
Dutra Moreira Alves. Oficiala judiciária, digitei, por
determinação MM. Juiz de Direito, Dr. Vinícius
Dias Paes Ristori, que assina eletronicamente.

COMARCA DE MANHUAÇU - EDITAL COM O
PRAZO DE 20 DIAS - SAIBAM - Todos quantos o
presente edital de CITAÇÃO/INTIMAÇÃO virem
ou dele conhecimento tiverem que perante o Juízo
da 2ª Vara Cível da Comarca de Manhuaçu-MG,
corre uma ação autuada sob o nº
5002696-68.2020.8.13.0394 de USUCAPIÃO de
uma área de terreno urbano medindo 715,50m²,
situado à Rua Professor Mary Pinto Coelho, no
Bairro Alfa Sul, nesta cidade, constituída do Lote 03
da Quadra nº 31 tendo como requerente SILVÂNIO
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JARBAS SOUZA PARREIRA e DENISE GOMES
DA SILVA PARREIRA, em face dos CARAVELLI
CONSTRUTORA DE IMÓVEL LTDA. Ficando
CITADOS todos os demais INTERESSADOS,
AUSENTES, INCERTOS e DESCONHECIDOS.
Ficam todos cientes de que se encontra à disposição
nesta Secretaria cópia da petição inicial, e, caso
queiram, podem contestar o pedido nos 15 (quinze)
dias seguintes ao prazo de fluição do presente edital.
E para conhecimento, publica-se o presente edital no
Diário do Judiciário Eletrônico. Manhuaçu, 30 de
novembro de 2022. Eu, Alenewton de Paiva Salazar.
Oficial Judiciário, digitei, Darcimar Alves Caldeira
de Oliveira, Gerente de Secretaria subscreve, por
determinação do MM. Juiz de Direito Dr. Vinícius
Dias Paes que assina digitalmente.

MANHUMIRIM

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE MANHUMIRIM-MG - 1ª Vara -
Justiça Gratuita - Edital de Interdição - Prazo de 20
dias. O Dr. BRAULINO CORRÊA DA ROCHA
NETO, MM. Juiz de Direito nesta Vara, na forma da
lei, etc... faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que por este
juízo, nos autos do processo nº
5000996-54.2020.8.13.0395, Curatela/Interdição
proposta por DAIANE RAMOS RODRIGUES, CPF
121.276.756-06, por sentença proferida em
26/09/2022, foi deferido o pedido principal, ocasião
em que foi nomeada definitivamente a Sra.
DAIANE RAMOS RODRIGUES como curadora
definitiva do(a) interditado(a) ANTONIO
BELMIRO RODRIGUES - CPF: 063.803.126-50,
ambos com endereço na Rua Dioclisio Venâncio de
Moura, n° 36, Loteamento Moura, bairro Encosta do
Sol, Alto Jequitibá/MG, CEP 36.976-000, por ser
julgado(a) incapaz especificamente para a prática de
atos de disposição ou qualquer forma de alienação
de bens e ou valores, e atos negociais com reflexos
patrimoniais, excluída expressamente a interdição no
tocante aos demais atos da vida civil, especialmente
os relativos ao próprio corpo, à sexualidade, ao
matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
trabalho e ao voto, pelo que tornarão sem efeito os
atos acima praticados sem assistência da sua
curadora, DAIANE RAMOS RODRIGUES. Para
que chegue ao conhecimento de todos e não aleguem
ignorância, manda publicar este edital, na forma da
lei por 03 (três) vezes consecutivas, com intervalo de
10 (dez) dias, no Diário Judicial Eletrônico.
Manhumirim, 10/10/2022. Eu, Mariela Jordão
Breder Soares, Oficial Judiciário, o digitei. O Juiz de
Direito.

MARIANA

COMARCA DE MARIANA/MG. EDITAL DE
INTIMAÇÃO DO AGRESSOR E DA VÍTIMA.
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
A MM ª. Juíza de Direito Cirlaine Maria Guimarães,
da 2ª Vara da Comarca de Mariana, Estado de Minas
Gerais, na forma da lei, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa por este
Juízo e Secretaria Criminal, os Autos de nº
0400.21.350130-9, Medida Protetiva movida por
ANA CAROLINA BOM CONSELHO, brasileira,
filha de Rita de Cássia Patrício Bom Conselho e
Marcelo Bom Conselho, tendo como último
endereço Rua Amazonas, n° 130, 2º andar, São
Sebastião, Mariana/MG, em face de EVIMAR
FRANCISCO SALES, brasileiro, filho de Terezinha
de Jesus Sales e Benedito Guilherme Sales, tendo
como último endereço Rua Monsenhor Horta, n° 19,
Paracatu de Baixo, Mariana/MG. Pelo presente,
INTIMEM-SE o agressor e a vítima acima
qualificados acerca da sentença que julgou extinto o
processo cautelar satisfativo, com resolução de
mérito, com fulcro no art. 487, I, do CPC. Não sendo
estes encontrados, achando-se hoje em lugar incerto

e não sabido, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade de Mariana/MG, aos 30 de
novembro de 2022. Eu, Renata Gomes Marchetti,
Gerente de Secretaria, o digitei e subscrevi.
CIRLAINE MARIA GUIMARÃES.

COMARCA DE MARIANA/MG. EDITAL DE
INTIMAÇÃO DO AGRESSOR E DA VÍTIMA.
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
A MM ª. Juíza de Direito Cirlaine Maria Guimarães,
da 2ª Vara da Comarca de Mariana, Estado de Minas
Gerais, na forma da lei, FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, que se processa por este
Juízo e Secretaria Criminal, os Autos de nº
0400.21.000123-8, Medida Protetiva movida por
THAIS KELLE PEREIRA SANTOS RIBEIRO,
brasileira, filha de Maria Denize Pereira dos Santos
e Mauricio Pereira dos Santos, tendo como último
endereço Rua Amâncio Arinos de Queiroz, n° 200,
casa H, São Sebastião, Mariana/MG, em face de
ALESSANDRO BRUNO DE ASSIS RIBEIRO,
brasileiro, filho de Gislene de Assis Ribeiro e
Antônio de Assis Ribeiro, tendo como último
endereço Rua Iolanda Guimarães, n° 80, Passagem
de Mariana, Mariana/MG. Pelo presente,
INTIMEM-SE a vítima acima qualificada acerca da
sentença que julgou extinto o processo cautelar de
caráter satisfativo, com resolução de mérito, com
fulcro no art. 487, I, do CPC. Não sendo estes
encontrados, achando-se hoje em lugar incerto e não
sabido, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, expediu-se o presente que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade de Mariana/MG, aos 30 de
novembro de 2022. Eu, Renata Gomes Marchetti,
Gerente de Secretaria, o digitei e subscrevi.
CIRLAINE MARIA GUIMARÃES.

MATEUS LEME

COMARCA DE MATEUS LEME MG. 2ª VARA
CÍVEL, CRIME E VEP.
0000823-26.2018.8.13.0027. Edital de Intimação.
JUSTIÇA GRATUITA, com o prazo de 30 dias. O
Dr. Eudas Botelho. Juiz de Direito desta Comarca de
Mateus Leme MG, na forma da lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente o
sentenciado CARLOS ALEXANDRE BATISTA
SILVEIRA, filho de Katia Batista Cardoso e
Claudio Alexandre da Silveira, natural de
Vespasiano/MG, nascido em 16/10/1998, residente
em lugar incerto e não sabido, para Intimá-lo, no
prazo de 15 (quinze) dias, a efetuar o recolhimento
da importância de R$537,37 (quinhentos e trinta e
sete reais e trinta e sete centavos) referente à multa
penal condenatória dos autos
0100039-91.2017.8.13.0027, que tramitou na
Segunda Vara Criminal desta comarca de Mateus
Leme, sob pena de inscrição do débito, acrescido de
multa de 10%, em dívida ativa e registro no
Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à
Administração Pública do Estado de Minas Gerais -
CADIN -MG e do Protesto extrajudicial da certidão
de dívida ativa, pela Advocacia-Geral do Estado -
AGE., ficando esclarecido que as referidas
importâncias deverão serem recolhidas em guias
próprias conforme orientação contida no aviso nº
18/CGJ/2020. E, para conhecimento de todos, será
este publicado na Imprensa Oficial e afixado no
saguão do fórum da comarca. Mateus Leme, aos 30
de novembro de 2022. Eu, Bernardo Braz Pinheiro,
escrivão Judicial, o digitei, subscrevi e o assino. O
MM Juiz de Direito. Dr. Eudas Botelho.

COMARCA DE MATEUS LEME MG. 2ª VARA
CÍVEL, CRIME E VEP.
0009635-45.2017.8.13.0301. Edital de Intimação.
JUSTIÇA GRATUITA, com o prazo de 30 dias. O
Dr. Eudas Botelho. Juiz de Direito desta Comarca de

Mateus Leme MG, na forma da lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente o
sentenciado DANIEL FELIPE BENTO DA
COSTA, filho de Fabiana Moreira Bento e William
Alexandre da Costa, natural de Belo Horizonte,
nascido em 11/03/1997, residente em lugar incerto e
não sabido, para Intimá-lo, no prazo de 15 (quinze)
dias, a efetuar o recolhimento da importância de
R$20.263,22 (vinte mil, duzentos e sessenta e três
reais e vinte e dois centavos) referente à multa penal
condenatória dos autos 0821989-61.2016.8.13.0024,
que tramitou na Segunda Vara de Tóxicos de Belo
Horizonte, sob pena de inscrição do débito,
acrescido de multa de 10%, em dívida ativa e
registro no Cadastro Informativo de Inadimplência
em relação à Administração Pública do Estado de
Minas Gerais - CADIN -MG e do Protesto
extrajudicial da certidão de dívida ativa, pela
Advocacia-Geral do Estado - AGE., ficando
esclarecido que as referidas importâncias deverão
serem recolhidas em guias próprias conforme
orientação contida no aviso nº 18/CGJ/2020. E, para
conhecimento de todos, será este publicado na
Imprensa Oficial e afixado no saguão do fórum da
comarca. Mateus Leme, aos 30 de novembro de
2022. Eu, Bernardo Braz Pinheiro, escrivão Judicial,
o digitei, subscrevi e o assino. O MM Juiz de
Direito. Dr. Eudas Botelho.

COMARCA DE MATEUS LEME MG. 2ª VARA
CÍVEL, CRIME E VEP.
0252426-91.2017.8.13.0027. Edital de Intimação.
JUSTIÇA GRATUITA, com o prazo de 30 dias. O
Dr. Eudas Botelho. Juiz de Direito desta Comarca de
Mateus Leme MG, na forma da lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente o
sentenciado LEONARDO DA SILVA
LOURENÇO, filho de Ersilia da Silva Lourenço e
Jarce Lourenço, natural de Belo Horizonte, nascido
em 26/03/1974, residente em lugar incerto e não
sabido, para Intimá-lo, no prazo de 15 (quinze) dias,
a efetuar o recolhimento da importância de
R$6.630,93 (seis mil, seiscentos e trinta reais e
noventa e três centavos) referente à multa penal
condenatória dos autos 0169283-44.2016.8.13.0027,
que tramitou na Segunda Vara Criminal de Betim,
sob pena de inscrição do débito, acrescido de multa
de 10%, em dívida ativa e registro no Cadastro
Informativo de Inadimplência em relação à
Administração Pública do Estado de Minas Gerais -
CADIN -MG e do Protesto extrajudicial da certidão
de dívida ativa, pela Advocacia-Geral do Estado -
AGE., ficando esclarecido que as referidas
importâncias deverão serem recolhidas em guias
próprias conforme orientação contida no aviso nº
18/CGJ/2020. E, para conhecimento de todos, será
este publicado na Imprensa Oficial e afixado no
saguão do fórum da comarca. Mateus Leme, aos 30
de novembro de 2022. Eu, Bernardo Braz Pinheiro,
escrivão Judicial, o digitei, subscrevi e o assino. O
MM Juiz de Direito. Dr. Eudas Botelho.

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE MATEUS LEME MG.
PROCESSO ELETRÔNICO
0059402-64.2013.8.13.0407- 1ª Vara. JUSTIÇA
GRATUITA. Edital de citação com o prazo de 40
(quarenta) dias. A Dra. Karina Veloso Gangana
Tanure, Juíza de Direito na 1ª Vara da Comarca de
Mateus Leme MG, na forma da lei, etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente, AJS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
CNPJ 20.653.713/0001-61, a saber, que por parte de
MÁRCIO MAGELA ALEXANDRINO foi
requerida ação de usucapião. Processo nº
0059402-64.2013.8.13.0407 do seguinte imóvel:
Lotes de nºs 15 e 16, da quadra 16, situados no
Bairro Vale dos Araças III, município de Mateus
Leme-MG, demais limites e confrontações da planta
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respectiva, tendo o prazo de 15 dias para
contestação, ficando ciente, de que não sendo
contestada a ação se presumirão como verdadeiros
os fatos narrados na inicial. Nada mais. E para que
ninguém alegue ignorância, mandou que fosse
publicado o presente na forma usual. Dado e passado
nesta cidade de Mateus Leme, aos 30 de novembro
de 2022. Eu, Jorge Fares de Oliveira, Escrivão
Judicial, o digitei, subscrevi e o assino. A MMa.
Juíza de Direito Dra. Karina Veloso Gangana
Tanure.

COMARCA DE MATEUS LEME-MG. 0407 21
000252-0 - Ação Criminal - 1ª VARA. Edital de
CITAÇÃO do Réu LUIZ CARLOS MARQUES,
com prazo de 10 dias. A Dra. Karina Veloso
Gangana Tanure, Juíza de Direito de MATEUS
LEME/MG, faz saber aos que o presente virem ou
dele notícias tiverem que, por este juízo e Secretaria
tem andamento um processo movido pela Justiça
Pública contra LUIZ CARLOS MARQUES, autos
de nº 0407 21 000252-0, crime praticado em
03/02/2021, do qual foi vítima o Supermercado
Parreira e pelo qual foi denunciado como incurso
nas penas do art. 155, "caput" do Código Penal, que
por este juízo foi determinada a citação do réu LUIZ
CARLOS MARQUES, filho de Marias das Graças
Marques, nascido em 14/06/1979, natural de Belo
Horizonte/MG, para responder a acusação por
escrito, através de advogado, no prazo de 10(dez)
dias nos termos do art. 396 do CPP. Caso não
constitua advogado, ser-lhe-á designado defensor
público ou dativo para oferecer a resposta, em igual
prazo. Para conhecimento de todos, será este
publicado na Imprensa Oficial e afixado no saguão
do Fórum da comarca. A MM. Juíza de Direito. Dra.
Karina Veloso Gangana Tanure. Mateus Leme, aos
30 de novembro de 2022.
Eu, Jorge Fares de Oliveira, Escrivão Judicial, o
digitei, subscrevi e o assino.

MINAS NOVAS

Processos Eletrônicos (PJe)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MINAS
NOVAS - MINAS GERAIS - EDITAL DE
INTERDIÇÃO - 5002210-40.2022.8.13.0418
JUSTIÇA GRATUITA - O Dr. OTÁVIO
SCALOPPE NEVONY, Meritíssimo Juiz de Direito
da Única Vara Cível desta Comarca de Minas
Novas, do Estado de Minas Gerais, no exercício do
cargo, na forma da lei, etc. FAZ SABER a quantos
virem ou dele conhecimento tiverem que, por este
Juízo e Secretaria Única foi decretada a
INTERDIÇÃO de EVERALDO ESTEVES DOS
SANTOS, brasileiro(a) CPF:707.385.506-12, por ser
o(a) mesmo(a) incapaz de reger os atos da vida civil,
por força da sentença proferida nos autos
supracitado, de INTERDIÇÃO, nomeando IRANI
ESTEVES DOS SANTOS, CPF: 096.884.246-17,
como curador(a), que se encontra no exercício do
cargo. E para que chegue ao conhecimento de todos,
expediu-se o presente edital que será afixado no
lugar de praxe e publicado por três (03) vezes com
intervalo de dez (10) dias na Imprensa Oficial. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Minas Novas,
30/11/2022. Eu,____, Alcides Guedes Filho, o
digitei, por ordem do MM. Juiz, Otávio Scaloppe
Nevony - Juiz de Direito.

MIRADOURO

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE MIRADOURO - MG - EDITAL
DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS -
JUSTIÇA GRATUITA . O MM. Juiz de Direito em
Substituição na Única Vara da Comarca de
Miradouro, Estado de Minas Gerais, FAZ SABER a
quantos o presente Edital virem ou dele notícia
tiverem, que por este Juízo e Secretaria tramitam os
autos nº 0060112-18.2008.8.13.0421 da Ação Penal,

requerido pelo Ministério Público do Estado de
Minas Gerais em face de PATRICK DE PAULA
BASTOS. É o presente Edital para INTIMAR
PATRICK DE PAULA BASTOS, brasileiro, QUE
SE ENCONTRA ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, para tomar
conhecimento do inteiro teor da sentença proferida
por este Juízo em 13/09/2022, a qual JULGOU
IMPROCEDENTE a denúncia e absolveu o réu,
ciente de que tem o prazo de 5 (cinco) dias para
recorrer da decisão contados a partir do término do
prazo do edital. Para conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital que será
afixado no lugar de costume e publicado na forma da
lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Miradouro,
Estado de Minas Gerais, aos 28 de novembro de
2022.
O MM. Juiz de Direito: Antônio Augusto Pavel
Toledo

MONTE AZUL

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE MONTE AZUL-MG. EDITAL DE
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA- PRAZO DE 90
DIAS. O DR. FILIPPE LUIZ PEROTTONI, MM.
Juiz de Direito desta Comarca de Monte Azul-MG,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Secretaria se processam os
termos da Ação Criminal, distribuída sob o nº
0005634-79.2021.8.13.0429, que a Justiça Pública
contra BRENO MARINHO SANTOS REIS,
brasileiro, nascido em 18/08/2001, filho de Gilson
Francisco Reis e Cláudia Marinho dos Santos Reis,
residente na Rua Pedro Calmon, 64, Bairro Paraíso,
Guanambi-BA. É o presente para INTIMAR o
denunciado supramencionado, ATUALMENTE em
local incerto e não sabido, de que foi proferida
sentença por este juízo, tendo sido julgado
procedente a pretensão acusatória e submetido o
acusado Breno Marinho Santos Reis, como incurso
na prática do delito do art. 157, § 2º, incisos II e IV,
§ 2º-A, inciso I e artigo 311, c/c artigo 61, inciso II,
alínea "b", na forma do artigo 69, c/c artigo 29,
todos do Código Penal, condenado a pena definitiva
em 11 (onze) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias
de reclusão, no regime fechado e 31 (trinta e um)
dias-multa. Fixado o valor do dia multa em 1/30 do
salário-mínimo vigente à época do fato (art. 49, § 1º
do CP), que deverá ser atualizado monetariamente
por ocasião de sua execução. Mantida a prisão
preventiva, tendo em vista o preenchimento das
hipóteses previstas nos artigos 312 e 313 do CPP.
Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas
processuais, nos termos do art. 804 do Código de
Processo Penal, e suspendo a exigibilidade na forma
do art. 98, § 3º, do CPC; E constando dos autos do
processo que o denunciado acima qualificado, está
atualmente em lugar ignorado, incerto e não sabido,
mandou, na melhor forma de direito, passar o
presente edital pelo qual INTIMA-O da r. sentença
proferida por este juízo . E para que não aleguem
ignorância, mandou expedir o presente que será
publicado no Diário do Judiciáro Eletrônico do
TJMG e afixado cópia no átrio do Fórum. Dado e
passado nesta cidade de Monte Azul, aos 30 dias do
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois
(20202. as) Maria Luiza Silva Jorge Andrade, o
digitei por ordem de Dr. Mairon Henrique Rodrigues
Branquinho - Juiz de Direito em substituição.

MONTE CARMELO

COMARCA DE MONTE CARMELO -
SECRETARIA DA 1ª VARA - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO
DE 15 DIAS. SAIBAM todos que por este Juízo e
Secretaria tramitam os autos do PROCESSO
CRIME n.º 0431 15 001880-9, onde figura como
autora A JUSTIÇA PÚBLICA e como réu ALAN
MORAES PEREIRA, brasileiro, solteiro,

marmorista, natural de Monte Carmelo/MG, nascido
aos 08/07/1981, filho de Nivaldo José Pereira e
Sebastiana da Silva Pereira, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pronunciado nas sanções do
artigo 121, § 2º , incisos II e IV, c/c artigo 14, II,
ambos do Código Penal, que por este Juízo foi
designado o dia 13 (TREZE) de DEZEMBRO de
2022, às 08:00 horas, para REALIZAÇÃO DE
JULGAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI, à
realizar-se no Edifício do Fórum Tito Fulgêncio
situado à Av. Brasil Oeste, n. 1705, Bairro Jardim
Zeny , no salão destinado a julgamento pelo
Tribunal do Júri, nesta cidade e comarca de Monte
Carmelo-MG. E constando dos autos que o réu
encontra-se atualmente em lugar incerto e não
sabido, mandou, na melhor forma de direito, expedir
o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, pelo qual
intima-o para comparecer perante este Juízo, no dia,
hora e local acima mencionados. Assim, para
conhecimento de todos, e especialmente do réu
acima, será este edital publicado na forma da lei e
cópia dele afixada no local de costume, no átrio do
Fórum. DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Monte Carmelo, aos vinte e cinco (25)
dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte
e dois (2022). Eu, ROSANGELA MALAMAN
MAFRA, Escrivã Judicial, o subscrevo. JOÃO
MARCOS LUCHESI - Juiz de Direito da 2ª Vara.

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE MONTE CARMELO - EDITAL
DE INTERDIÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. SAIBAM todos
quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e
Secretaria tramitam os autos da AÇÃO DE
INTERDIÇÃO, autos Pje nº
5001163-26.2021.8.13.0431, requerida por
CLAUDECI DOS REIS BARBOSA em favor de
LAINARA LOPES REIS, na qual ao final, por
sentença transitada em julgado foi decretada a
interdição de LAINARA LOPES REIS, brasileira,
solteira, incapaz, filha de Antônio Lopes e Claudeci
dos Reis Barbosa, portadora do CPF:
082.154.536-19, RG: M-18.507.754, residente e
domiciliada na Rua Piauí, 176, Bairro Vila Nova,
nesta cidade de Monte Carmelo-MG, ficando
impedida de praticar todos os atos da vida civil,
sendo nomeada curadora dela a Sra. CLAUDECI
DOS REIS BARBOSA, brasileira, do lar, RG:
MG-11.327-260, CPF: 059.272.136-18, residente e
domiciliada na Rua Piauí, 176, Bairro Vila Nova,
nesta cidade de Monte Carmelo-MG. E para
conhecimento de todos os interessados, mandou
expedir-se o presente edital que será afixado no local
de costume e afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Monte
Carmelo(MG), aos três (03) dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e dois
(03/11/2022). Eu, ROSANGELA MALAMAN
MAFRA, Escrivã Judicial o subscrevo.
JOÃO MARCOS LUCHESI - Juiz de Direito

COMARCA DE MONTE CARMELO /
SECRETARIA DA 1ª VARA - EDITAL DE
INTIMAÇÃO. SAIBAM todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que por
este Juízo e Secretaria da 1ª Vara tramitam os autos
da AÇÃO DE USUCAPIÃO - PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
CONCEDIDO processo n.º
5000502-18.2019.8.13.0431 requerida por JOÃO
BATISTA FERNANDES portador do CPF:
321.300.406-59 e por sua esposa MARIA SILVA
FERNANDES CPF 951.480.946-72: em desfavor de
EDSON PIRES DE MIRANDA CPF
150.514.636.49. Nesta Vara tramitam os autos de
USUCAPÃO, processo nº
5000502-18.2019.8.13.0431. E constando dos autos
que a parte ré encontra-se em lugar incerto e não
sabido, é o presente para INTIMÁ-LA para tomar
conhecimento da sentença, a qual ao final, prolatou
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da seguinte forma: "Sejam JULGADOS
PROCEDENTES todos os pedidos contidos na
presente demanda para declarar o imóvel
usucapiendo de propriedade do Sr. João Batista
Fernandes e sua esposa, e expedindo-se o
competente mandado para o Cartório de Registro de
imóveis desta Comarca". Ficando advertida do prazo
para recurso, ou seja, QUINZE (15) DIAS seguintes
ao prazo de fruição do presente edital, caso queira
dela apelar e não comparecendo, terá como intimada
em seus termos legais, agindo-se com as
formalidades legais e de direito. E para
conhecimento de todos, especialmente de EDSON
PIRES DE MIRANDA, mandou expedir-se o
presente edital que será afixado no local de costume
e publicado na forma da Lei. Monte Carmelo (MG),
30 de novembro de 2022. Eu, EDMILSON MARIA
DA SILVA, Oficial Judiciário, o digitei. PATRÍCIA
PERES DE ALCÂNTARA IZAC, Gerente de
Secretaria. TAINÁ SILVEIRA CRUVINEL. Juíza
de Direito na 1ª Vara.

COMARCA DE MONTE CARMELO - JOÃO
MARCOS LUCHESI - Juiz de Direito - EDITAL
DE INTERDIÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. SAIBAM todos
quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e
Secretaria tramitam os autos da AÇÃO DE
SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR, autos Pje nº
5005563-49.2022.8.13.0431, requerida por
ROSIMAR CORREIA DE LIMA, em substituição
ao curador anteriormente nomeado o Sr. JACKSON
JOSÉ LOPES, para curatela do Sr. VALTACIR
CAETANO VIEIRA, na qual ao final, por sentença
transitada em julgado foi deferida a substituição do
requerente, nomeando Srª ROSIMAR CORREIA
DE LIMA, brasileira, solteira, assistente social,
CPF: 916.158.286-72, RG: 8.222.478-SSP/MG,
residente e domiciliada à Rua Matusalém de Freitas
Cardoso, 180, Bairro Jardim dos Ipês, nesta cidade,
para servir o cargo de curadora de VALTACIR
CAETANO VIEIRA, brasileiro, filho de CPF:
191.144.786-68, RG: M-528.918 - SSP/MG, nascido
em 16/12/1952, institucionalizado na Casa de
Repouso da (SSVP), situado na Rua Rio Barbosa,
449, Bairro Boa Vista, nesta cidade. E para
conhecimento de todos os interessados, mandou
expedir-se o presente edital que será afixado no local
de costume e afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Monte
Carmelo(MG), aos trinta (30) dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e dois
(30/11/2022), Eu, ROSANGELA MALAMAN
MAFRA, Escrivã Judicial o subscrevo.
JOÃO MARCOS LUCHESI - Juiz de Direito

2ª VARA - COMARCA MONTE CARMELO -
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 DIAS. O Dr.
JOÃO MARCOS LUCHESI, MM. Juiz de Direito
desta 2ª Vara, Comarca de Monte Carmelo, Estado
de Minas Gerais, na forma da Lei etc... FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e
Secretaria tramitam os autos de uma AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL, autos n.º
5002982-95.2021.8.13.0431 requerida por
MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO contra
VALERIA RIOS MUNDIM, com endereço na Av.
Romualdo Resende, 603, Bairro Batuque, nesta
cidade, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Fica a executada cientificada da presente ação, e
para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o
pagamento no valor de R$2.618,08, acrescida das
demais cominações legais, ou garantir a execução. A
seguir, garantida essa, se o desejar, oferecer
embargos no prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data da citação. Não ocorrendo o
pagamento, nem a garantia, procederá a penhora de
bens, independente da comprovação do
parcelamento do débito, com a subsequente
intimação pessoal, fazendo-se ainda a imediata
avaliação do bem. Não encontrado o devedor, serão

arrestados os bens suficientes parra pagamento da
dívida. Feito o arresto, nos 10 dias subsequentes e
em dias distintos, pos 3 vezes será tentada a
localização da devedora, procedendo-se ao registro
no órgão próprio.. Somente por determinação
judicial é possível a suspensão da penhora. E para
conhecimento de todos, especialmente a executada
VALÉRIA RIOS MUNDIM, mandou expedir-se o
presente edital que será afixado no local de costume
e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Monte Carmelo-MG, aos
trinta (30) dias do mês de novembro do ano de dois
mil e vinte e dois (30/11/2022). Eu, Brazilina
Zoraide Salomão Araújo, Oficial de Apoio Judicial o
digitei. Eu, ROSANGELA MALAMAN MAFRA,
Escrivã Judicial o subscrevo.
JOÃO MARCOS LUCHESI - Juiz de Direito

MONTE SIÃO

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE MONTE SIÃO - EDITAL DE
INTERDIÇÃO- FAZ SABER aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por
r. Sentença proferida aos 06/07/2022, nos autos n°
5000140-02.2022.8.13.0434 de Interdição de José
Mendonça, requerida por Regiane Mendonça, em
andamento por este Juízo, foi decretada a
INTERDIÇÃO de JOSÉ MENDONÇA, brasileiro,
viúvo, leiteiro, portador do RG-MG 12.069.017
SSP/MG e CPF/MF nº 172.042.836-00, nascido em
Monte Sião/MG, aos 28/07/1935, filho de Luiz
Mendonça e de Alzira de Jesus, residente e
domiciliada na Rua Bahia, nº 535, Bairro Magioli,
nesta cidade de Monte Sião/MG, sendo que o
mesmo é portador de Alzheimer, não tendo
capacidade para o exercício de todos os atos da via
civil, principalmente os relacionados aos seus
direitos de natureza patrimonial e negocial,
conforme consta dos autos e na r. Sentença, tendo
sido nomeada curadora definitiva sua filha
REGIANE MENDONÇA, brasileira, unida
estavelmente, do lar, portadora do RG nº
34.433.195-7 SSP/SP e CPF/MF nº 029.495.956-42,
nascida em Monte Sião/MG, aos 11/08/1976, filha
de José Mendonça e de Nirce Honoria da Silva
Mendonça, residente e domiciliada na Rua Bahia, nº
535, Bairro Magioli, nesta cidade de Monte
Sião/MG, que prestará o compromisso legal em livro
próprio. E, para conhecimento legal e geral de todos
os interessados, expediu-se o presente edital, que
será afixado no local de costume e publicado na
Imprensa Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 dias, na forma da Lei. Dado e passado nesta
Comarca de Monte Sião, Estado de Minas Gerais,
aos 24 de outubro de 2022. (a) Roberto Troster
Rodrigues Alves - Juiz de Direito Substituto.

COMARCA DE MONTE SIÃO - EDITAL DE
INTERDIÇÃO- FAZ SABER aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por
r. Sentença proferida aos 15/09/2022, nos autos n°
5000140-36.2021.8.13.0434 de Interdição de
Lidianette Vicente Felix, requerida por Roseli Felix,
em andamento por este Juízo, foi decretada a
INTERDIÇÃO de LIDIANETTE VICENTE
FELIX, brasileira, viúva, aposentada, portadora do
RG nº 11.818.677-2 SSP/SP e CPF/MF nº
001.672.168-30, nascida em Lins/SP, aos
11/02/1944, filha de José Vicente e de Pilar Romero,
residente e domiciliada na Rua Manchado de Assis,
nº 101, Jardim Massa, nesta cidade de Monte
Sião/MG, sendo que a mesma é portadora de
Alzheimer, não tendo capacidade para o exercício de
todos os atos da via civil, principalmente os
relacionados aos seus direitos de natureza
patrimonial e negocial, conforme consta dos autos e
na r. Sentença, tendo sido nomeada curadora
definitiva sua filha ROSELI FELIX, brasileira,
solteira, professora, portadora do RG nº 20619881
SSP/SP e CPF/MF nº 154.061.188-46, nascida em
Utinga/SP, aos 13/05/1967, filha de Miguel Joaquim

Felix e Lidianette Vicente Felix, residente e
domiciliada na Rua Machado de Assis, nº 101,
Jardim Massa, nesta cidade de Monte Sião/MG, que
prestará o compromisso legal em livro próprio. E,
para conhecimento legal e geral de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será
afixado no local de costume e publicado na
Imprensa Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 dias, na forma da Lei. Dado e passado nesta
Comarca de Monte Sião, Estado de Minas Gerais,
aos 24 de outubro de 2022. (a)
Roberto Troster Rodrigues Alves-Juiz de Direito
Substituto.

MONTES CLAROS

Processos Eletrônicos (PJe)

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL -
COMARCA DE MONTES CLAROS - EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - JUSTIÇA
GRATUITA. O EXMO. SR. DR. NALBERNARD
DE OLIVEIRA BICHARA, MM. Juiz Titular de
Direito da 1ª Vara Criminal desta Comarca de
Montes Claros, Estado de Minas Gerais, na forma da
lei etc# Pelo presente edital faz saber a todos
quantos o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e
Secretaria, processam-se os termos e atos da ação
penal tombada sob nº 0082223-37.2020.8.13.0433
(PJE) que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS move contra FERNANDO
FRANCO ALVARENGA LIMA, brasileiro,
solteiro, natural de Mogi das Cruzes/SP, nascido em
06/04/1975, filho de Walter Alvarenga Lima e
Leonor Franco Alvarenga Lima, atualmente em
lugar incerto e não sabido, sendo denunciado como
incurso nas sanções do artigo 155, caput e 155,
caput, c/c art.14, II, na forma do art. 71, todos do
Código Penal, por suposta prática de crime praticado
em 08 de novembro de 2018, e por meio deste
CITA-SE o réu FERNANDO FRANCO
ALVARENGA LIMA para se ver processado pelo
delito cometido e para todos os termos da ação penal
que lhe move o Ministério Público para apresentar
resposta à acusação, na qual poderá arguir
preliminares e alegar tudo o que interessar a sua
defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação, consoante preconiza o artigo 396-A do
Código de Processo Penal, devendo apresentá-la no
prazo de 10 dias, a contar do comparecimento
pessoal do(a) acusado(a) ou do defensor constituído
(art. 396, parágrafo único, do CPP). Para que
ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz
mandou expedir o presente EDITAL que será
afixado no átrio do Fórum local e publicado no DJE,
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais,
aos 30 dias do mês de novembro de 2022.Eu, José
Edmilson da Silva, Escrivão Judicial, de ordem do
MM. Juiz, conferi-o e o subscrevo.José Edmilson da
Silva.Escrivão Judicial

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL -
COMARCA DE MONTES CLAROS - EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - JUSTIÇA
GRATUITA. O EXMO. SR. DR. NALBERNARD
DE OLIVEIRA BICHARA, MM. Juiz Titular de
Direito da 1ª Vara Criminal desta Comarca de
Montes Claros, Estado de Minas Gerais, na forma da
lei etc# Pelo presente edital faz saber a todos
quantos o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e
Secretaria, processam-se os termos e atos da ação
penal tombada sob nº 0343115-35.2014.8.13.0433
(PJE) que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS move contra LUCAS IAGO
SOUZA VELOSO, brasileiro, solteiro, estudante,
natural de Montes Claros/MG, nascido em
24/02/1996, filho de Ionice de Souza e Fábio Veloso
de Oliveira, atualmente em lugar incerto e não
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sabido, sendo denunciado como incurso nas sanções
do artigo 158, caput, do Código Penal, por suposta
prática de crime praticado em 13 de outubro de
2014, e por meio deste CITA-SE o réu LUCAS
IAGO SOUZA VELOSO para se ver processado
pelo delito cometido e para todos os termos da ação
penal que lhe move o Ministério Público para
apresentar resposta à acusação, na qual poderá arguir
preliminares e alegar tudo o que interessar a sua
defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação, consoante preconiza o artigo 396-A do
Código de Processo Penal, devendo apresentá-la no
prazo de 10 dias, a contar do comparecimento
pessoal do(a) acusado(a) ou do defensor constituído
(art. 396, parágrafo único, do CPP). Para que
ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz
mandou expedir o presente EDITAL que será
afixado no átrio do Fórum local e publicado no DJE,
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais,
aos 30 dias do mês de novembro de 2022.Eu, José
Edmilson da Silva, Escrivão Judicial, de ordem do
MM. Juiz, conferi-o e o subscrevo.José Edmilson da
Silva.Escrivão Judicial

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL -
COMARCA DE MONTES CLAROS - EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - JUSTIÇA
GRATUITA. O EXMO. SR. DR. NALBERNARD
DE OLIVEIRA BICHARA, MM. Juiz Titular de
Direito da 1ª Vara Criminal desta Comarca de
Montes Claros, Estado de Minas Gerais, na forma da
lei etc# Pelo presente edital faz saber a todos
quantos o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e
Secretaria, processam-se os termos e atos da ação
penal tombada sob nº 0101536-81.2020.8.13.0433
(PJE) que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS move contra RAFAEL DIAS
LEAL, brasileiro, natural de Montes Claros/MG,
nascido em 23/01/1990, filho Mariana Dias Leal,
atualmente em lugar incerto e não sabido, sendo
denunciado como incurso nas sanções do artigo 155,
§ 4º, II, do Código Penal, por suposta prática de
crime praticado em 07 de maio de 2020, e por meio
deste CITA-SE o réu RAFAEL DIAS LEAL para se
ver processado pelo delito cometido e para todos os
termos da ação penal que lhe move o Ministério
Público para apresentar resposta à acusação, na qual
poderá arguir preliminares e alegar tudo o que
interessar a sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação, consoante preconiza o artigo 396-A
do Código de Processo Penal, devendo apresentá-la
no prazo de 10 dias, a contar do comparecimento
pessoal do(a) acusado(a) ou do defensor constituído
(art. 396, parágrafo único, do CPP). Para que
ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz
mandou expedir o presente EDITAL que será
afixado no átrio do Fórum local e publicado no DJE,
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais,
aos 30 dias do mês de novembro de 2022.Eu, José
Edmilson da Silva, Escrivão Judicial, de ordem do
MM. Juiz, conferi-o e o subscrevo.José Edmilson da
Silva.Escrivão Judicial

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL -
COMARCA DE MONTES CLAROS - EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - JUSTIÇA
GRATUITA. O EXMO. SR. DR. NALBERNARD
DE OLIVEIRA BICHARA, MM. Juiz Titular de
Direito da 1ª Vara Criminal desta Comarca de
Montes Claros, Estado de Minas Gerais, na forma da
lei etc# Pelo presente edital faz saber a todos
quantos o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e
Secretaria, processam-se os termos e atos da ação
penal tombada sob nº 0095944-56.2020.8.13.0433
(PJE) que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO

DE MINAS GERAIS move contra THAINA
FRANCA CHAMONE PEREIRA, brasileira,
solteira, natural de Montes Claros/MG, nascida em
03/11/1996, filha de Cândido Gonçalves Pereira e
Wanessa Maria França Chamone Pereira, atualmente
em lugar incerto e não sabido, sendo denunciada
como incurso nas sanções do art. 243, da Lei
8.069/90, por suposta prática de crime praticado em
28 de fevereiro de 2020, e por meio deste CITA-SE
a ré THAINA FRANCA CHAMONE PEREIRA
para se ver processada pelo delito cometido e para
todos os termos da ação penal que lhe move o
Ministério Público para apresentar resposta à
acusação, na qual poderá arguir preliminares e
alegar tudo o que interessar a sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, consoante preconiza o
artigo 396-A do Código de Processo Penal, devendo
apresentá-la no prazo de 10 dias, a contar do
comparecimento pessoal do(a) acusado(a) ou do
defensor constituído (art. 396, parágrafo único, do
CPP). Para que ninguém possa alegar ignorância, o
MM. Juiz mandou expedir o presente EDITAL que
será afixado no átrio do Fórum local e publicado no
DJE, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais,
aos 30 dias do mês de novembro de 2022.Eu, José
Edmilson da Silva, Escrivão Judicial, de ordem do
MM. Juiz, conferi-o e o subscrevo.José Edmilson da
Silva.Escrivão Judicial

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL -
COMARCA DE MONTES CLAROS - EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - JUSTIÇA
GRATUITA. O EXMO. SR. DR. NALBERNARD
DE OLIVEIRA BICHARA, MM. Juiz Titular de
Direito da 1ª Vara Criminal desta Comarca de
Montes Claros, Estado de Minas Gerais, na forma da
lei etc# Pelo presente edital faz saber a todos
quantos o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e
Secretaria, processam-se os termos e atos da ação
penal tombada sob nº 0094127-20.2021.8.13.0433
(PJE) que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS move contra JHEMERSON
DE JESUS e por meio deste NOTIFICA-SE o réu
JHEMERSON DE JESUS, brasileiro, solteiro,
natural de Montes Claros/MG, nascido em 09 de
janeiro de 2003, filho de Gildete de Jesus Pereira,
que se encontra em lugar incerto e não sabido, por
ter sido denunciado como incurso nas sanções do art.
33, caput, da Lei 11.343/06, por suposta prática de
crime praticado em 16 de junho de 2021. Ficando o
acusado, através deste edital, notificado para se ver
processado pelo delito cometido e para todos os
termos da presente ação penal, bem como para
oferecer defesa preliminar, por escrito e através de
advogado, ou caso não tenha condições financeiras
para contratar advogado, deverá declarar sua
condição de pobreza em Juízo, a fim de ser-lhe
nomeado Defensor Público, conforme dispõe o art.
55 da Lei 11.343/06, podendo arguir preliminares e
alegar tudo o que interessar à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas
que pretende produzir e, até o número de 05 (cinco),
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação, consoante preconiza o artigo 396-A
do Código de Processo Penal, devendo a defesa ser
apresentada no prazo de 10 dias, a contar do
comparecimento pessoal do acusado ou do defensor
constituído (art. 396, parágrafo único, do CPP). Para
que ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz
mandou expedir o presente EDITAL que será
afixado no átrio do Fórum local e publicado no DJE,
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais,
aos 30 dias do mês de novembro de 2022. Eu, José
Edmilson da Silva, Escrivão Judicial, de ordem do
MM. Juiz, conferi-o e o subscrevo.José Edmilson da
Silva.Escrivão Judicial

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL -

COMARCA DE MONTES CLAROS - EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - JUSTIÇA
GRATUITA. O EXMO. SR. DR. NALBERNARD
DE OLIVEIRA BICHARA, MM. Juiz Titular de
Direito da 1ª Vara Criminal desta Comarca de
Montes Claros, Estado de Minas Gerais, na forma da
lei etc# Pelo presente edital faz saber a todos
quantos o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e
Secretaria, processam-se os termos e atos da ação
penal tombada sob nº 0094127-20.2021.8.13.0433
(PJE) que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS move contra ANDREA
PEREIRA GUIMARÃES e por meio deste
NOTIFICA-SE a ré ANDREA PEREIRA
GUIMARÃES, brasileira, natural de Montes
Claros/MG, nascida em 26 de fevereiro de 1977,
filha de Terezinha Pereira dos Santos e José Baú
Pereira Guimarães, que se encontra em lugar incerto
e não sabido, por ter sido denunciada como incurso
nas sanções do art. 33, caput, da Lei 11.343/06, por
suposta prática de crime praticado em 16 de junho
de 2021. Ficando a acusada, através deste edital,
notificada para se ver processada pelo delito
cometido e para todos os termos da presente ação
penal, bem como para oferecer defesa preliminar,
por escrito e através de advogado, ou caso não tenha
condições financeiras para contratar advogado,
deverá declarar sua condição de pobreza em Juízo, a
fim de ser-lhe nomeado Defensor Público, conforme
dispõe o art. 55 da Lei 11.343/06, podendo arguir
preliminares e alegar tudo o que interessar à sua
defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas que pretende produzir e, até o
número de 05 (cinco), arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação,
consoante preconiza o artigo 396-A do Código de
Processo Penal, devendo a defesa ser apresentada no
prazo de 10 dias, a contar do comparecimento
pessoal do acusado ou do defensor constituído (art.
396, parágrafo único, do CPP). Para que ninguém
possa alegar ignorância, o MM. Juiz mandou expedir
o presente EDITAL que será afixado no átrio do
Fórum local e publicado no DJE, na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Montes
Claros, Estado de Minas Gerais, aos 30 dias do mês
de novembro de 2022. Eu, José Edmilson da Silva,
Escrivão Judicial, de ordem do MM. Juiz, conferi-o
e o subscrevo.José Edmilson da Silva.Escrivão
Judicial

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL -
COMARCA DE MONTES CLAROS - EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - JUSTIÇA
GRATUITA. O EXMO. SR. DR. NALBERNARD
DE OLIVEIRA BICHARA, MM. Juiz Titular de
Direito da 1ª Vara Criminal desta Comarca de
Montes Claros, Estado de Minas Gerais, na forma da
lei etc# Pelo presente edital faz saber a todos
quantos o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e
Secretaria, processam-se os termos e atos da ação
penal tombada sob nº 0019536-53.2022.8.13.0433
(PJE) que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS move contra PAULO
VAGNER DA SILVA SOUZA e por meio deste
NOTIFICA-SE o réu PAULO VAGNER DA
SILVA SOUZA, brasileiro, natural de Malhada/BA,
nascido em 06 de janeiro de 1986, filho de Josenice
Fernandes da Silva e Paulo Ferreira de Souza, que se
encontra em lugar incerto e não sabido, por ter sido
denunciado como incurso nas sanções do art. 33,
caput, da Lei 11.343/06, por suposta prática de crime
praticado em 13 de julho de 2021. Ficando o
acusado, através deste edital, notificado para se ver
processado pelo delito cometido e para todos os
termos da presente ação penal, bem como para
oferecer defesa preliminar, por escrito e através de
advogado, ou caso não tenha condições financeiras
para contratar advogado, deverá declarar sua
condição de pobreza em Juízo, a fim de ser-lhe
nomeado Defensor Público, conforme dispõe o art.
55 da Lei 11.343/06, podendo arguir preliminares e
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alegar tudo o que interessar à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas
que pretende produzir e, até o número de 05 (cinco),
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação, consoante preconiza o artigo 396-A
do Código de Processo Penal, devendo a defesa ser
apresentada no prazo de 10 dias, a contar do
comparecimento pessoal do acusado ou do defensor
constituído (art. 396, parágrafo único, do CPP). Para
que ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz
mandou expedir o presente EDITAL que será
afixado no átrio do Fórum local e publicado no DJE,
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais,
aos 30 dias do mês de novembro de 2022. Eu, José
Edmilson da Silva, Escrivão Judicial, de ordem do
MM. Juiz, conferi-o e o subscrevo.José Edmilson da
Silva.Escrivão Judicial

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL -
COMARCA DE MONTES CLAROS - EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - JUSTIÇA
GRATUITA. O EXMO. SR. DR. NALBERNARD
DE OLIVEIRA BICHARA, MM. Juiz Titular de
Direito da 1ª Vara Criminal desta Comarca de
Montes Claros, Estado de Minas Gerais, na forma da
lei etc# Pelo presente edital faz saber a todos
quantos o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e
Secretaria, processam-se os termos e atos da ação
penal tombada sob nº 0101526-03.2021.8.13.0433
(PJE) que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS move contra IGOR
RODRIGUES DIAS e por meio deste
NOTIFICA-SE o réu IGOR RODRIGUES DIAS,
brasileiro, solteiro, natural de Montes Claros/MG,
nascido em 10/10/1988, filho de Anelita do Socorro
Rodrigues Silva e Gilberto Clemente Dias, que se
encontra em lugar incerto e não sabido, por ter sido
denunciado como incurso nas sanções do art. 33,
caput, da Lei 11.343/06 e nas penas do artigo 307 do
Código Penal, por suposta prática de crime praticado
em 21 de janeiro de 2021. Ficando o acusado,
através deste edital, notificado para se ver
processado pelo delito cometido e para todos os
termos da presente ação penal, bem como para
oferecer defesa preliminar, por escrito e através de
advogado, ou caso não tenha condições financeiras
para contratar advogado, deverá declarar sua
condição de pobreza em Juízo, a fim de ser-lhe
nomeado Defensor Público, conforme dispõe o art.
55 da Lei 11.343/06, podendo arguir preliminares e
alegar tudo o que interessar à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas
que pretende produzir e, até o número de 05 (cinco),
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação, consoante preconiza o artigo 396-A
do Código de Processo Penal, devendo a defesa ser
apresentada no prazo de 10 dias, a contar do
comparecimento pessoal do acusado ou do defensor
constituído (art. 396, parágrafo único, do CPP). Para
que ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz
mandou expedir o presente EDITAL que será
afixado no átrio do Fórum local e publicado no DJE,
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais,
aos 30 dias do mês de novembro de 2022. Eu, José
Edmilson da Silva, Escrivão Judicial, de ordem do
MM. Juiz, conferi-o e o subscrevo.José Edmilson da
Silva.Escrivão Judicial

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL -
COMARCA DE MONTES CLAROS - EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - JUSTIÇA
GRATUITA. O EXMO. SR. DR. NALBERNARD
DE OLIVEIRA BICHARA, MM. Juiz Titular de
Direito da 1ª Vara Criminal desta Comarca de
Montes Claros, Estado de Minas Gerais, na forma da
lei etc# Pelo presente edital faz saber a todos
quantos o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e
Secretaria, processam-se os termos e atos da ação
penal tombada sob nº 0024221-06.2022.8.13.0433

(PJE) que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS move contra LUCIANA
CELESTINA DA SILVA e por meio deste
NOTIFICA-SE a ré LUCIANA CELESTINA DA
SILVA, brasileira, solteira, natural de Monte
Azul/MG, nascida em 03 de maio de 1982, filha de
Gildete Soares dos Santos e Valdomiro Celestino da
Silva, que se encontra em lugar incerto e não sabido,
por ter sido denunciada como incurso nas sanções do
art. 33, caput, da Lei 11.343/06, por suposta prática
de crime praticado em 30 de setembro de 2021.
Ficando a acusada, através deste edital, notificada
para se ver processada pelo delito cometido e para
todos os termos da presente ação penal, bem como
para oferecer defesa preliminar, por escrito e através
de advogado, ou caso não tenha condições
financeiras para contratar advogado, deverá declarar
sua condição de pobreza em Juízo, a fim de ser-lhe
nomeado Defensor Público, conforme dispõe o art.
55 da Lei 11.343/06, podendo arguir preliminares e
alegar tudo o que interessar à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas
que pretende produzir e, até o número de 05 (cinco),
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação, consoante preconiza o artigo 396-A
do Código de Processo Penal, devendo a defesa ser
apresentada no prazo de 10 dias, a contar do
comparecimento pessoal do acusado ou do defensor
constituído (art. 396, parágrafo único, do CPP). Para
que ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz
mandou expedir o presente EDITAL que será
afixado no átrio do Fórum local e publicado no DJE,
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais,
aos 30 dias do mês de novembro de 2022. Eu, José
Edmilson da Silva, Escrivão Judicial, de ordem do
MM. Juiz, conferi-o e o subscrevo.José Edmilson da
Silva.Escrivão Judicial

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL -
COMARCA DE MONTES CLAROS - EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO - PRAZO 15 DIAS - JUSTIÇA
GRATUITA. O EXMO. SR. DR. NALBERNARD
DE OLIVEIRA BICHARA, MM. Juiz Titular de
Direito da 1ª Vara Criminal desta Comarca de
Montes Claros, Estado de Minas Gerais, na forma da
lei etc# Pelo presente edital faz saber a todos
quantos o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e
Secretaria, processam-se os termos e atos da ação
penal tombada sob nº 0100102-28.2018.8.13.0433
(PJE) que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS move contra DANIEL
SANTOS PEREIRA e por meio deste
NOTIFICA-SE o réu DANIEL SANTOS PEREIRA,
brasileiro, solteiro, natural de Montes Claros/MG,
nascido aos 26/03/1996, filho de Maria Luciene dos
Santos e Walter Laércio Pereira da Silva que se
encontra em lugar incerto e não sabido, por ter sido
denunciado como incurso nas sanções do art. 33,
caput, c/c art. 40, inciso V, ambos da Lei nº
11.343/06., por suposta prática de crime praticado
em 05 de fevereiro de 2018. Ficando o acusado,
através deste edital, notificado para se ver
processado pelo delito cometido e para todos os
termos da presente ação penal, bem como para
oferecer defesa preliminar, por escrito e através de
advogado, ou caso não tenha condições financeiras
para contratar advogado, deverá declarar sua
condição de pobreza em Juízo, a fim de ser-lhe
nomeado Defensor Público, conforme dispõe o art.
55 da Lei 11.343/06, podendo arguir preliminares e
alegar tudo o que interessar à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas
que pretende produzir e, até o número de 05 (cinco),
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação, consoante preconiza o artigo 396-A
do Código de Processo Penal, devendo a defesa ser
apresentada no prazo de 10 dias, a contar do
comparecimento pessoal do acusado ou do defensor
constituído (art. 396, parágrafo único, do CPP). Para
que ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz
mandou expedir o presente EDITAL que será

afixado no átrio do Fórum local e publicado no DJE,
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais,
aos 30 dias do mês de novembro de 2022. Eu, José
Edmilson da Silva, Escrivão Judicial, de ordem do
MM. Juiz, conferi-o e o subscrevo.José Edmilson da
Silva.Escrivão Judicial

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
Justiça de Primeira Instância
Comarca de MONTES CLAROS / 5ª Vara Cível da
Comarca de Montes Claros
COMARCA DE MONTES CLAROS-MG-EDITAL
DE CITAÇÃO - O Exmo. Sr. Evandro Cangussu
Melo, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca
de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, no
exercício do cargo e na forma da Lei, etc...Pelo
presente edital, expedido com o prazo de trinta (30)
dias, contados a partir de sua primeira publicação,
CITA GABRIELA MELO SILVA, brasileira,
casada, CPF nº 016.297.466-30 e LUIZ GUSTAVO
RODRIGUES, CPF e RG ignorados, que se
encontra(m) em local incerto e não sabido para, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia,
contestar a ação Cobrança, processo nº
0277138-62.2015.8.13.0433, ajuizada pela
PONTUAL IRRIGAÇÃO E MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA-EPP, regularmente inscrita no
CNPJ/MF nº 04.176.826/0001-67, em curso por este
Juízo e Secretaria da Quinta Vara Cível desta
Comarca de Montes Claros/MG, situado na Rua
Raimundo Penalva, n.º 70, Vila Guilhermina, nesta
cidade e comarca de Montes Claros/MG. Fica(m)
cientificada(s) a(s) parte(s) citanda(s) de que não
sendo contestada a ação supramencionada
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados na inicial pela parte autora. Para
conhecimento dos interessados, expediu-se o
presente edital que vai afixado no local de costume e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade de Montes Claros-MG. Eu, Marcilene C.
Silva Duarte - oficial de Apoio Judicial da 5ª
Secretaria de Juízo, subscrevo.
Evandro Cangussu Melo
Juiz de Direito
Adv. João Paulo Santo Leite - OAB/MG 134064

MURIAÉ

COMARCA DE MURIAÉ - MG. EDITAL DE
INTIMAÇÃO. SECRETARIA DA VARA DE
EXECUÇÃO CRIMINAL, DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE E DE CARTAS PRECATÓRIAS
CRIMINAIS. Processo n.
0028759-22.2016.8.13.0439. Prazo de 30 (trinta)
dias. O Doutor Juliano Carneiro Veiga, MM. Juiz de
Direito desta Vara de Execuções Criminais, da
Infância e Juventude e de Cartas Precatórias
Criminais desta Comarca de Muriaé-MG, em pleno
exercício do seu cargo e na forma da Lei, etc... FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele
notícia tiverem, especialmente a sentenciada
RAFAELA SILVA BERNARDO DE SOUZA, filha
de Valeriana Barbosa da Silva Souza. E constando
dos autos que encontra-se atualmente em lugar
ignorado, incerto e não sabido, mandou, na melhor
forma de direito, expedir o presente edital pelo qual
INTIME a parte acima identificada para proceder ao
recolhimento da importância de R$ 458,60
(quatrocentos e cinquenta e oito reais e sessenta
centavos), a título de multa penal, referente ao
processo criminal n. 00340264920188130133, no
prazo de 15 (quinze) dias, bem como apresentar a
guia e seu respectivo comprovante de pagamento,
que deverão ser juntados aos autos, sob pena de
intimação do Ministério Público, para, no prazo de
90 (noventa) dias, promover o protesto cartorário
e/ou ajuizamento de execução da multa penal, no
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.
E, para conhecimento de todos, será este afixado no
saguão do Fórum desta cidade. Muriaé -MG, 30 de
novembro de 2022. Eu, Leandro Dornelas Mallosto,
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Gerente de Secretaria, o digitei. (as) Juliano
Carneiro Veiga - Juiz de Direito.

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE MURIAÉ - MG. EDITAL DE
CITAÇÃO. SECRETARIA DA VARA DE
EXECUÇÕES CRIMINAIS, DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE E DE CARTAS PRECATÓRIAS
CRIMINAIS. JUSTIÇA GRATUITA - Processo n.
5011028-15.2022.8.13.0439 - Prazo de 30 (trinta)
dias. O Dr. Juliano Carneiro Veiga, MM. Juiz de
Direito da Vara de Execuções Criminais, da Infância
e da Juventude e de Cartas Precatórias Criminais
desta Comarca de Muriaé-MG, em pleno exercício
do seu cargo e na forma da Lei, etc... FAZ SABER
aos que o presente Edital virem ou dele notícia
tiverem, especialmente ELINELSON RODRIGUES
NASCIMENTO, filho de SUELI RODRIGUES
PEREIRA NASCIMENTO e NELSON DO
CARMO NASCIMENTO, que por parte do
Representante do Ministério Público, foi ajuizada,
contra o mesmo, processo de PERDA OU
SUSPENSÃO DO PODER FAMILIAR. E,
constando dos autos que o(a) requerido(a)
encontra-se, atualmente, em lugar ignorado, incerto
e não sabido, mandou, na melhor forma de direito,
expedir o presente edital pelo qual cita o(a)
mesmo(a) para oferecer resposta que quiser e puder,
nos termos do ECA, através de advogado ou, no
caso de hipossuficiência, de defensor público, no
prazo de 30 (trinta) dias, indicando as provas a
serem produzidas, oferecendo rol de testemunhas e
documentos, se for o caso. E, para conhecimento de
todos, será este afixado no saguão do Fórum desta
cidade. Muriaé-MG, 30 de Novembro de 2022. Eu,
Leandro Dornelas Mallosto, Escrivão Judicial, o
digitei. (as). Juliano Carneiro Veiga, Juiz de Direito.

COMARCA DE MURIAÉ - MG. EDITAL DE
CITAÇÃO. SECRETARIA DA VARA DE
EXECUÇÕES CRIMINAIS, DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE E DE CARTAS PRECATÓRIAS
CRIMINAIS. JUSTIÇA GRATUITA - Processo n.
5006688-28.2022.8.13.0439 - Prazo de 30
(TRINTA) dias. O Dr. Juliano Carneiro Veiga, MM.
Juiz de Direito da Vara de Execuções Criminais, da
Infância e da Juventude e de Cartas Precatórias
Criminais desta Comarca de Muriaé-MG, em pleno
exercício do seu cargo e na forma da Lei, etc... FAZ
SABER aos que o presente Edital virem ou dele
notícia tiverem, especialmente ARIANE
APARECIDA LEITE, filha de ALAIDE LEITE DE
AGUIAR, que por parte do Representante do
Ministério Público, foi ajuizada, contra o(a)
mesmo(a), AÇÃO DE GUARDA. E, constando dos
autos que o(a) requerido(a) encontra-se, atualmente,
em lugar ignorado, incerto e não sabido, mandou, na
melhor forma de direito, expedir o presente edital
pelo qual cita o(a) mesmo(a) para oferecer resposta
que quiser e puder, nos termos do ECA, através de
advogado ou, no caso de hipossuficiência, de
defensor público, no prazo de 30 (trinta) dias,
indicando as provas a serem produzidas, oferecendo
rol de testemunhas e documentos, se for o caso. E,
para conhecimento de todos, será este afixado no
saguão do Fórum desta cidade. Muriaé-MG, 30 de
Novembro de 2022. Eu, Leandro Dornelas Mallosto,
Escrivão Judicial, o digitei. (as). Juliano Carneiro
Veiga, Juiz de Direito.

NATÉRCIA

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE NATÉRCIA-MG. EDITAL DE
CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. JUSTIÇA
GRATUITA. PROCESSO n.º
5000695-23.2021.8.13.0444. Saibam todos quantos
o presente edital de citação virem que perante o
Juízo da Única Vara da Comarca de Natércia,
tramita uma AÇÃO DE ADOÇÃO C/C
DESTITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR, autuada

sob o n.º 5000695-23.2021.8.13.0444, requerida por
JOSÉ RODRIGUES NETO e sua esposa
CATARINA CREUSA RODRIGUES em face de
VÂNIA CRISTINA DA SILVA, brasileira, filha de
Paulo César da Silva e Maria de Lourdes Silva,
nascida aos 19/04/1984 e ELIMÁRIO ARAÚJO DA
CUNHA, brasileiro, filho de José Lemos da Cunha e
Auxiliadora Araújo da Cunha, nascido aos
07/09/1977, estando os mesmos em lugar incerto e
não sabido. E, pelo presente Edital ficam CITADOS
para todos os termos da referida ação, bem como,
para, querendo contestá-la no prazo de 15 dias, com
as advertências do art. 344 do CPC a saber: "Se o
réu não contestar a ação, será considerado revel e
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor". Para conhecimento de todos,
especialmente dos interessados, publica-se o
presente no "Diário do Judiciário". Dado e passado
nesta cidade de Natércia-MG, aos 30/11/2022. Eu,
Rosária de Lourdes Gonçalves, Oficial de Apoio que
o digitei e conferi e subscrevi.

NEPOMUCENO

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE NEPOMUCENO-MG- EDITAL
DE CITAÇÃO- PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS - SÉRGIO LUIZ MAIA - Juiz de
Direito desta Comarca, no exercício
do cargo, na forma da lei. FAZ saber a todos quanto
virem o presente Edital ou dele
conhecimento tiverem, notadamente os herdeiros
interessados ausentes, incertos e
desconhecidos, que por este Juízo e Secretaria,
tramitam os autos nº 0017807-
60.2016.8.13.0446 - USUCAPIÃO, onde figuram
como autores Hueber Carlos
Barbosa, portador do CPF sob o nº 810.808.916-68 e
Karine Campos Mendonça,
portadora do CPF sob o nº 011.026.786-94, a qual
tem por objeto: " Uma gleba de
terras neste município de Nepomuceno, no lugar
denominado Capão da Onça,
com área de 47,00,00ha (quarenta e sete hectares),
sendo 45,00,00ha (quarenta
e cinco hectares) em campos e 2,00,00ha (dois
hectares) em cultura, com 5.000
(cinco mil) cafeeiros, uma casa sede, tulha e 02
(duas) casas de despejo." O
presente edital serve para tornar cientes da presente
ação todos os interessados e
para cientificá-los de que não sendo contestada a
ação, serão tidos como
verdadeiros os fatos narrados na inicial e que o prazo
para contestação são de 15
(quinze) dias. Para conhecimento de todos
expediu-se o presente, que será
publicado como de lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de
Nepomuceno/MG, 29 de novembro de 2022. Eu,
Julianna Félix - Assistente de Apoio
a Escrivã Judicial, digitei. Jorcelina Aparecida
Ferreira - Escrivã Judicial, conferiu.
Sérgio Luiz Maia
Juiz de Direito

NOVA SERRANA

COMARCA DE NOVA SERRANA ¿ 2ª VARA
CÍVEL ¿ AUTOS Nº 0073809-08.2011.8.13.0452 -
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 10 DIAS.
O Dr. Rodrigo Péres Pereira, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível desta Comarca de Nova Serrana,
Estado de Minas Gerais, no exercício do seu cargo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que virem o
presente edital ou dele tiverem conhecimento, que
por este Juízo e respectiva Secretaria, processam-se
os termos e atos de uma AÇÃO DE
CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO
ADMINISTRATIVA, distribuída sob o número
0073809-08.2011.8.13.0452, em que figura como
parte autora FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS

S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 23.274.194/0001-19,
e parte ré MVE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 10.761.448/0001-81, e por este edital INTIMA os
possíveis terceiros interessados, nos termos do art.
34 da Lei 3365/41, de que foi depositada em Juízo a
quantia de R$ 1.160.650,43 (um milhão cento e
sessenta mil seiscentos e cinquenta reais e quarenta e
três centavos), referente à indenização da servidão
administrativa pretendida nos autos, com relação ao
imóvel a seguir descrito: propriedade rural
denominada Fazenda Lambari, situada no município
de Araújos/MG, que apresenta área total de
241,4750 ha (duzentos e quarenta e um hectares, 47
ares e 50 centiares), sendo que a área atingida pela
servidão é de 13,4493 (treze hectares, quarenta e
quatro ares e noventa e três centiares), conforme
memorial descritivo de f. 41, e escritura registrada
no Cartório de Registro de Imóveis de Nova Serrana,
sob a matrícula nº 714, folha 01, livro 02.
Expediu-se o presente para conhecimento de
terceiros possíveis interessados no levantamento do
depósito. Decorrido o prazo dos editais e cumpridas
as exigências do Dec. Lei 3.365/41, será expedido
alvará para levantamento do depósito em favor do
expropriado. E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o
MM. Juiz expedir o presente edital e fixá-lo no
saguão do Fórum local e publicá-lo na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade de Nova Serrana, aos
30 de novembro de 2022. Rodrigo Péres Pereira,
Juiz de Direito.
Advogados: 100868N/RJ - Carlo Tadeu Da Silva
Caldas De Oliveira; 108354N/MG - Daniela
Marques Batista Santos De Almeida; 56543N/MG -
Decio Flavio Goncalves Torres Freire; 56526N/MG
- Marcos Caldas Martins Chagas; 172840N/SP -
Merched Alcântara De Carvalho; 69285N/MG -
Kleverson Mesquita Mello; 91927N/MG - Marcio
De Lima Lopes 47745.

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE NOVA SERRANA - EDITAL DE
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA - PRAZO DE 15
(quinze) DIAS. A MM. Juiz de Direito desta
Comarca de Nova Serrana, Estado de Minas Gerais,
no exercício do seu cargo, na forma da Lei etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que por este juízo e
respectiva Secretaria tem andamento uma Ação
Penal, distribuída sob o n.
3502029-79.2020.8.13.0452, movida contra o réu
IRANILDO DE BRITO BEZERRA e constando dos
autos do processo que a vítima, HOZANA LUIZ DA
SILVA, filha de JOSEFA JULIA DA
CONCEICAO, nascida aos 26/10/1992, encontra-se
atualmente, em lugar ignorado, incerto e não sabido,
mandou na melhor forma de direito expedir o
presente edital pelo qual INTIMA a vítima
HOZANA LUIZ DA SILVA, para todos os termos
da sentença proferida pelo MM. Juiz em 22 de Julho
de 2022, a qual julgo procedente a pretensão
punitiva estatal para condenar o réu IRANILDO DE
BRITO BEZERRA nas sanções do art. 129, §9º, do
CP . Fixando a pena em 03 (três) meses de detenção,
em REGINE ABERTO. Aplicou o ¿sursis¿ (CP, art.
77), inarredável a concessão do benefício, durante o
período de prova de 02 (dois) anos, mediante as
condições do § 2º do art. 78 do CP, a saber: a)
proibição de frequentar bares, boates e
estabelecimentos congêneres, nem se apresentar
embriagado em locais públicos; b) proibição de
ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização
do juiz; c) comparecimento pessoal e obrigatório a
juízo, trimestralmente, para informar e justificar suas
atividades. E, para os devidos fins, expediu-se o
presente edital que será publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de Nova Serrana, aos
29 de Novembro de 2022

COMARCA DE NOVA SERRANA - EDITAL DE
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA - PRAZO DE 15
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(sessenta) DIAS. A MM. Juiz de Direito desta
Comarca de Nova Serrana, Estado de Minas Gerais,
no exercício do seu cargo, na forma da Lei etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que por este juízo e
respectiva Secretaria tem andamento uma Ação
Penal, distribuída sob o n.
0015876-62.2020.8.13.0452, movida contra o réu
MARCIO VIEIRA MATOS. e constando dos autos
do processo que a vítima, SILMARA LOPES DA
SILVA, filha de JACIRA LOPES DA SILVA e
TARCISIO LINO DA SILVA, nascida aos
01/02/1980 encontra-se atualmente, em lugar
ignorado, incerto e não sabido, mandou na melhor
forma de direito expedir o presente edital pelo qual
INTIMA a vítima SILMARA LOPES DA SILVA,
para todos os termos da sentença proferida pelo
MM. Juiz em 24 de Junho de 2022, a qual JULGOU
PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para
condenar MARCIO VIEIRA MATOS nas sanções
do art. 155, caput, Código Penal. . Fixado a pena em
01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa.,
regime inicial aberto, substituição da pena privativa
de liberdade aplicada por duas penas restritivas de
direito, quais sejam:a) uma, na modalidade de
prestação de serviços à comunidade, por igual prazo
ao da condenação, em local e condições a serem
determinados pelo Juízo da Execução;b) outra, de
prestação pecuniária no valor de 02 (dois)
salários-mínimos, a ser destinada pelo Juízo da
Execução. E, para os devidos fins, expediu-se o
presente edital que será publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de Nova Serrana, aos
29 de Novembro de 2022.

COMARCA DE NOVA SERRANA - EDITAL DE
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA - PRAZO DE 90
(Noventa ) DIAS. A MM. Juiz de Direito desta
Comarca de Nova Serrana, Estado de Minas Gerais,
no exercício do seu cargo, na forma da Lei etc. FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que por este juízo e
respectiva Secretaria tem andamento uma Ação
Penal, distribuída sob o n.
0015876-62.2020.8.13.0452, movida contra o réu
MARCIO VIEIRA MATOS. e constando dos autos
do processo que o réu MARCIO VIEIRA MATOS,
filho de IMACULADA VIEIRA MATOS e
LAFIETE MATOS DO NASCIMENTO, nascido
em 15/05/1982, encontram-se atualmente, em lugar
ignorado, incerto e não sabido, mandou na melhor
forma de direito expedir o presente edital pelo qual
INTIMA o réu MARCIO VIEIRA MATOS, para
todos os termos da sentença proferida pelo MM. Juiz
em 24 de Junho de 2022, a qual JULGOU
PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para
condenar MARCIO VIEIRA MATOS nas sanções
do art. 155, caput, Código Penal. . Fixado a pena em
01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa.,
regime inicial aberto, substituição da pena privativa
de liberdade aplicada por duas penas restritivas de
direito, quais sejam:a) uma, na modalidade de
prestação de serviços à comunidade, por igual prazo
ao da condenação, em local e condições a serem
determinados pelo Juízo da Execução;b) outra, de
prestação pecuniária no valor de 02 (dois)
salários-mínimos, a ser destinada pelo Juízo da
Execução. E, para os devidos fins, expediu-se o
presente edital que será publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de Nova Serrana, aos
30 de Novembro de 2022.

COMARCA DE NOVA SERRANA - EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 (quinze) DIAS. O
MM. Juiz de Direito desta Comarca de Nova
Serrana, Estado de Minas Gerais, no exercício do
seu cargo, na forma da Lei etc. FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este juízo e respectiva
Secretaria tem andamento uma Ação Penal,
distribuída sob o nº 0054825-73.2011.8.13.0452,
sendo parte autora a Justiça Pública e o réu
RICARDO LUIS DE AZEVEDO e constando dos

autos do processo que a vítima, ELITON ELIAMAR
DE ALCANTRA, filho de CARLOS ROBERTO
DE ALCANTRA e EDILAMAR APARECIDA DE
ALCANTRA, nascido aos 04/02/1991, encontra-se,
atualmente, em lugar ignorado, incerto e não sabido,
mandou na melhor forma de direito expedir o
presente edital pelo qual INTIMA a vítima
supraqualificado, para todos os termos da sentença
proferida pelo MM. Juiz em 02 de Maio de 2022, a
qual julgo procedente a pretensão punitiva estatal
para condenar o réu RICARDO LUIS DE
AZEVEDO nas sanções do art. 157 do Código
Penal. . Fixado a pena 04 (quatro) anos e 09 (nove)
de reclusão e 53 (cinquenta e três) dias-multa, com
regime inicial semiaberto. E, para os devidos fins,
expediu-se o presente edital que será publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Nova
Serrana, aos 29 dias do mês de Novembro de 2022

NOVO CRUZEIRO

COMARCA DE NOVO CRUZEIRO-MG -
EDITAL DE INTERDIÇÃO - JUSTIÇA
GRATUITA - A Drª. Samira da Cunha Ribeiro
Morais, MMª. Juíza de Direito da Vara Única da
Comarca de Novo Cruzeiro, Estado de Minas
Gerais, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos
que o presente virem ou dele conhecimento tiverem
que em sentença prolatada nos autos de Interdição
de nº 0020415-39.2018.8.13.0453, datada de
07/04/2022, transitada em julgado em 01/09/2022,
foi decretada a interdição de NELCY FERREIRA
CAMINHAS, brasileira, solteira, aposentada,
portador do CPF nº 031.492.026-98, nascida em
22/02/1942, filha de Regina Antônia da Silva,
residente na Rua da Saudade, nº 189, Bairro Vila
Ramos na cidade de Novo Cruzeiro/MG, CEP:
39.820-000, por considerá-la (a) incapaz de gerir sua
pessoa e praticar atos da vida civil, que digam
respeito à administração de seu patrimônio e
rendimentos e negócios, sendo nomeado curadora
MARIA ODETE CAMINHAS, brasileira, solteira,
aposentada, filha de Gaudêncio Ferreira Caminhas e
Regina Antônio da Silva, inscrita no CPF
680.387.476-15 e RG MG 5.277.604, residente na
Rua da Saudade, nº 189, Bairro Vila Ramos na
cidade de Novo Cruzeiro/MG, CEP: 39.820-000. E
para conhecimento de todos e que ninguém alegue
ignorância, expediu-se o presente que na forma da
Lei será publicado por 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 dias entre cada publicação e afixado no átrio
do Fórum, no local de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Novo Cruzeiro, Minas
Gerais, aos 01 de dezembro de 2022. Eu, Roseli
Gomes Farias Silva, Gerente de Secretaria da Vara
Única da Comarca de Novo Cruzeiro-MG., o digitei
por ordem do MMª. Juíza de Direito da Vara, Drª.
Samira da Cunha Ribeiro Morais.

OLIVEIRA

COMARCA DE OLIVEIRA-MG - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS. A DR.ª
MARIA BEATRIZ DE AQUINO GARIGLIO,
MM.ª JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA
JUDICIAL DA COMARCA DE OLIVEIRA, MG,
NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiver, principalmente o RÉU:
CLÁUDIO RAIMUNDO, brasileiro, natural de
Oliveira/MG, nascido em 22/07/1979, portador do
RG de nº 13497457, filho de Neuza Idalina de Jesus,
que por este Juízo, tem andamento um processo
criminal de nº 0051043-36.2017.8.13.0456 - Crime,
no qual O RÉU: CLÁUDIO RAIMUNDO, fora
denunciado como incursos nas sanções do art. 147,
do Código Penal, c/c art. 5º, inciso III, da Lei
11.340/06. processado e ao final, por sentença deste
Juízo às fls. 114/117, datada de 22/09/2021,
julgando procedente a denúncia para condenar o
acusado, Cláudio Raimundo, incurso nas penas do
artigo 147 do CP c/c artigo 5º, III, da Lei 11.340/06.

Considerando as circunstâncias judiciais analisadas,
fixo a pena base de 1 (um) mês de detenção. O
regime Inicial será aberto. Inexistem circunstâncias
atenuantes ou agravantes a serem analisadas., e
tampouco causas especiais de diminuição ou de
aumento de pena, concretizada no patamar arbitrado.
E como não tenha referido réu sido encontrado,
achando-se em lugar incerto e não sabido, mandou,
na melhor forma de direito, passar o presente edital
com prazo de 60 dias, por intermédio do qual ficará
o mesmo INTIMADO da mencionada sentença, com
a ciência igualmente, de que findo esse prazo,
transitará em julgado, tudo na forma da Lei. E, para
conhecimento de todos, será este publicado e
afixado no saguão do Fórum desta cidade. Oliveira,
MG, 29/11/2022. Eu, MICHELINE MARTINS,
Escrivã Judicial, o subscrevi. MARIA BEATRIZ
DE AQUINO GARIGLIO, Juíza de Direito.
OLIVEIRA - MG.

COMARCA DE OLIVEIRA-MG - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS. A DR.ª
MARIA BEATRIZ DE AQUINO GARIGLIO,
MM.ª JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA
JUDICIAL DA COMARCA DE OLIVEIRA, MG,
NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiver, principalmente o RÉU:
LEONILDO APARECIDO DOS REIS, brasileiro,
solteiro, profissão ignorada, RG 12322860, nascido
em 21/09/1984, natural de Andradas/MG, filho de
Neusa Cristofoletti dos Reis e José Roberto Reis,
que por este Juízo, tem andamento um processo
criminal de nº 0001208-74.2020.8.13.0456 - Crime,
no qual O RÉU: LEONILDO APARECIDO DOS
REIS , fora denunciado como incurso nas pernas do
artigo 155,§ 4º, inciso II, em combinação com o
artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal.
processado e ao final, por sentença deste Juízo às fls.
126/130, datada de 20/09/2022, que julgou
procedente a denúncia para, condenar o acusado,
Leonildo Aparecido dos Reis, incurso nas pernas do
artigo 155,§4º, incisos I e II, c/c artigo 14, inciso II,
ambos do Código Penal. Considerando o iter
criminis percorriso pelo réu, que arrombou o imóvel,
reduzo a pena no mínimo de 1/3(um terço),
finalizando-a em 2(dois) anos 13(treze) dias-multa,
cada dia na proporção de um trigésimo do salário
mínimo vigente à data do fato. O regime inicial de
cumprimento de pena será o aberto. E como não
tenha referido réu sido encontrado, achando-se em
lugar incerto e não sabido, mandou, na melhor forma
de direito, passar o presente edital com prazo de 60
dias, por intermédio do qual ficará o mesmo
INTIMADO da mencionada sentença, com a ciência
igualmente, de que findo esse prazo, transitará em
julgado, tudo na forma da Lei. E, para conhecimento
de todos, será este publicado e afixado no saguão do
Fórum desta cidade. Oliveira, MG, 28 de novembro
de 2022. Eu, MICHELINE MARTINS, Escrivã
Judicial, o subscrevi. MARIA BEATRIZ DE
AQUINO GARIGLIO, Juíza de Direito. OLIVEIRA
- MG.

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE OLIVEIRA-MG - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE
CURATELA/INTERDIÇÃO- PARA SER
PUBLICADO POR TRÊS VEZES COM
INTERVALO DE 10 DIAS - O DR. ADELARDO
FRANCO DE CARVALHO JÚNIOR, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 1.ª VARA DESTA COMARCA
DE OLIVEIRA, MG, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele tomarem conhecimento, que nos autos de nº
5001047-13.2019.8.13.0456, foi decretada a
INTERDIÇÃO de LÁZARA VERÍSSIMO DE
PAULA, brasileira, divorciada, aposentada, nascida
em 26.09.1944, natural de São Francisco de Paula,
filha de Pedro Veríssimo Martins e Geralda Cândida
de Jesus, inscrita no CPF sob o nº 002.915.376-00,
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RG MG-16.435.944, SSP/MG, residente e
domiciliada na Rua Estanislau Michalsky, n.º 40,
Bairro Acácio Ribeiro. Oliveira-MG, CEP
35.540.000; por tratar-se de pessoa absolutamente
incapaz de manter-se ou administrar sua vida
particular e social, por ser portador de anomalia
psíquica - Demência da doença de Alzheimer (CID
F00), que compromete totalmente a sua capacidade
de entendimento ou de praticar atos da vida civil,
sendo tal comprometimento de caráter permanente e
irreversível, impossibilitando-a de reger sua pessoa e
gerir seus bens. De consequência, foi-lhe nomeado
curadora a Srª. ROSILDA MARTINS NICOLAU,
brasileira, nascida aos 02.11.1986, natural de
Oliveira-MG, filha de Francisco Nicolau e Lázara
Veríssimo Martins, inscrita no CPF sob o nº
016.870.036-02, RG nº MG-11.619.930, SSP/MG,
residente e domiciliada na Rua Sérgio Ribeiro da
Silva, n.º 145, Bairro São Sebastião. Oliveira-MG,
CEP 35.540.000; que deverá exercer o "munus" na
forma da Lei. Ficando o mesmo ciente de que fica
dispensada da especialização da hipoteca legal,
prevista legalmente. Fica ainda, por este ato,
expressamente, proibida a alienação, sem prévia
autorização judicial, de qualquer bem imóvel, ou
outro bem de considerável valor da interditada, quer
possua ou venha a possuir. Por sua vez a interditada
fica impedida de movimentações financeiras,
quaisquer que sejam, junto a bancos, com cartões de
crédito e similares, contrair empréstimos ou
encargos outros. E, para conhecimento de todos, será
este publicado e afixado no saguão do Fórum desta
cidade. OLIVEIRA, 19 de outubro de 2022. Eu João
Batista Pereira, Escrivão Judicial, o subscrevi. -
ADELARDO FRANCO DE CARVALHO JÚNIOR
- Juiz de Direito em exercício na 1ª Vara Judicial -
OLIVEIRA - MG.

COMARCA DE OLIVEIRA-MG - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE CITAÇÃO C/ PRAZO
DE 30 DIAS - A DR.ª MARIA BEATRIZ DE
AQUINO GARIGLIO, MM.ª JUÍZA DE DIREITO
DA 2ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
OLIVEIRA, MG, NA FORMA DA LEI, ETC... Faz
saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e
secretaria cível, processam os autos eletrônicos de nº
5001109-48.2022.8.13.0456 - AÇÃO DE
USUCAPIÃO, requerida por: JOÃO COELHO DOS
SANTOS, brasileiro, viúvo, produtor rural, portador
do CPF 362.981.076-49, residente e domiciliado na
Fazenda Cachoeira dos Matas, Povoado dos
Coelhos, zona rural de São Francico de Paula - MG;
JOAQUIM GERALDO DOS SANTOS, brasileiro,
casado, produtor rural, CPF 515.748.296-53,
residente e domiciliado na rua Engenho da Noite,
187, bairro Engenho Nogueira, em Belo Horizonte;
MARIA APARECIDA DOS SANTOS, brasileira,
casada, CPF 949.448.739-20, residente e
domiciliada na rua Jacarandá, 91, bairro Nossa
Senhora de Lourdes em São Francisco de Paula;
INÊS CONCEIÇÃO DOS SANTOS, brasileira,
casada, CPF 026.064.356-48 residente e domiciliada
no Povoado dos Coelhos, zona rural de São
Francisco de Paula; SILVIA DIVINA DOS
SANTOS, brasileira, casada, produtora rural, CPF
052.184.636-63, residente e domiciliada na rua João
Elias, 175, bairro São Geraldo em São Francisco de
Paula; ANTÔNIO ACÁCIO DOS SANTOS,
brasileiro, casado, CPF 007.335.436-85, residente no
Povoado dos Coelhos, zona rural de São Francisco
de Paula; AGOSTINHO ÂNGELO DOS SANTOS,
brasileiro, casado, CPF 049.345.236-26, residente e
domiciliado na rua São Carlos, 326, apto 102, bl 04,
bairro Madre Gertrudes, em Belo Horizonte e
ISABEL APARECIDA DOS SANTOS, brasileira,
viúva, CPF 058.281.186-41, residente e domiciliada
no Sítio Acácio, Povoado dos Coelhos, zona rural de
São Francisco de Paula. E por este modo, CITAM os
condôminos e confrontantes constantes do registro,
bem como os possíveis interessados ausentes,
incertos e desconhecidos, que tenham conhecimento,
interesse ou possam alegar o direito sobre o imóvel

usucapiendo, sendo: imóvel rural no lugar
denominado "CACHOEIRA", situado no município
de São Francisco de Paula-MG, com a área de
26,75,95 ha (vinte e seis hectares, setenta e cinco
ares e noventa e cinco centíares) de terras, tudo
conforme divisas e confrontações descritas na planta
e memorial descritivo, . Ficam, pois, desde já citados
para todos os termos da presente ação e para,
querendo, apresentar contestação no prazo de 15
(quinze) dias, com as advertências de estilo, ficando
advertidos de que não havendo contestação,
ser-lhes-á nomeado curador especial. E, para
conhecimento de todos, será este publicado e
afixado no saguão do Fórum desta cidade.
OLIVEIRA, 30 de novembro de 2.022. Eu,
MICHELINE MARTINS, Escrivã Judicial, o
escrevi. MARIA BEATRIZ DE AQUINO
GARIGLIO - Juíza de Direito - OLIVEIRA - MG.

COMARCA DE OLIVEIRA-MG - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE CITAÇÃO C/ PRAZO
DE 30 DIAS - A DR.ª MARIA BEATRIZ DE
AQUINO GARIGLIO, MM.ª JUÍZA DE DIREITO
DA 2ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
OLIVEIRA, MG, NA FORMA DA LEI, ETC... Faz
saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e
secretaria cível, processam os autos eletrônicos de nº
5006309-36.2022.8.13.0456 - AÇÃO DE
USUCAPIÃO, requerida por: VANDERLEI
CLEMENTE ROSA, brasileiro, trabalhador rural,
CPF 050.061.236-64 e sua esposa VANIA
FERNANDES LIMA ROSA, brasileira, CPF
080.461.696-50, ambos residentes na Fazenda da
Serra, 05, Zona rural Aguada, em São Francisco de
Paula - MG. E por este modo, CITAM os
condôminos e confrontantes constantes do registro,
bem como os possíveis interessados ausentes,
incertos e desconhecidos, que tenham conhecimento,
interesse ou possam alegar o direito sobre o imóvel
usucapiendo, sendo: Um terreno rural, sendo
denominado Fazenda da Serra, pertence ao
município de São Francisco de Paula, possui o total
de 6,1851ha, e perímetro de 1.242,35mts,
confrontando com Eva Fernandes Lima, Miguel
Fernandes Lima, Geraldo Domingos da Silva e
Heleno Rezende de Oliveira , tudo conforme divisas
e confrontações descritas na planta e memorial
descritivo, . Ficam, pois, desde já citados para todos
os termos da presente ação e para, querendo,
apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias,
com as advertências de estilo, ficando advertidos de
que não havendo contestação, ser-lhes-á nomeado
curador especial. E, para conhecimento de todos,
será este publicado e afixado no saguão do Fórum
desta cidade. OLIVEIRA, 30 de novembro de 2.022.
Eu, MICHELINE MARTINS, Escrivã Judicial, o
escrevi. MARIA BEATRIZ DE AQUINO
GARIGLIO - Juíza de Direito - OLIVEIRA - MG.

OURO PRETO

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE OURO PRETO-MG-EDITAL DE
CITAÇÃO- PRAZO - DE 20 (vinte) DIAS - Drª.
Ana Paula Lobo Pereira de Freitas, MM. Juíza de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Ouro Preto,
Estado de Minas Gerais, em pleno exercício do seu
cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER, a todos
quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos nº
5001914-25.2018.8.13.0461 - PROCESSO
JUDICIAL ELETRÔNICO, da Ação de
USUCAPIÃO, proposta por CÉSAR AUGUSTO
NASCIMENTO E SILVA, brasileiro, solteiro,
estudante, inscrito no CPF sob o nº 131.031.166-83,
portador da Cédula de Identidade nº M - 16.733.975,
expedida pela SSP/MG, e-mail:
cardosoouropreto@gmail.com, residente e
domiciliado na rua João José do Nascimento nº 91 ,
bairro São Cristóvão, Ouro Preto - MG, do imóvel
urbano CONSTITUÍDO DE UM TERRENO COM

ÁREA DE 400 m2, encerrado num perímetro de
85,15m, sito à RUA JÕAO JOSÉ DO
NASCIMENTO N º 95 (RUA DO HOTEL), SÃO
CRISTÓVÃO, OURO PRETO/ ESTADO DE
MINAS GERAIS, abaixo discriminado e
caracterizado: Inicia-se a descrição deste perímetro
no vértice 1, de coordenadas N 7.746.076,22m e E
654.675,96m; deste, segue confrontando com RUA
JOÃO JOSÉ DO NASCIMENTO, com os seguintes
azimutes e distâncias: 1°31'57" e 20,71 m até o
vértice 2, de coordenadas N 7.746.096,92m e E
654.676,51m; deste, segue confrontando com José
Israel de Souza, com os seguintes azimutes e
distâncias: 90°46'32" e 7,45 m até o vértice 3, de
coordenadas N 7.746.096,82m e E 654.683,96m;
184°05'52" e 1,51 m até o vértice 4, de coordenadas
N 7.746.095,32m e E 654.683,85m; 94°43'38" e
8,75 m até o vértice 5, de coordenadas N
7.746.094,60m e E 654.692,57m; 123°51'24" e 1,35
m até o vértice 6, de coordenadas N 7.746.093,85m
e E 654.693,69m; deste, segue confrontando com
MARIA LUCIA GONÇALVES MOREIRA, com os
seguintes azimutes e distâncias: 186°48'11" e 8,88 m
até o vértice 7, de coordenadas N 7.746.085,03m e E
654.692,64m; 129°58'52" e 7,02 m até o vértice 8,
de coordenadas N 7.746.080,52m e E 654.698,02m;
deste, segue confrontando com JOSÉ DALVO DA
SILVA, com os seguintes azimutes e distâncias:
186°03'40" e 7,94 m até o vértice 9, de coordenadas
N 7.746.072,62m e E 654.697,18m; deste, segue
confrontando com ROSELENE ROSÁRIA
NOVAIS, com os seguintes azimutes e distâncias:
279°37'39" e 21,53 m até o vértice 1, ponto inicial
da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas
aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro, a partir , de coordenadas N m
e E m, e encontram-se representadas no Sistema U T
M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00',
fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos
os azimutes e distâncias, área e perímetro foram
calculados no plano de projeção U T M. Tudo
conforme planta topográfica anexa e seu respectivo
ART/ CREA nº 14201800000004387194. E, por este
edital CITA todos os que se encontram em lugar
incerto e não sabido, bem como os eventuais
interessados, para, querendo, vir contestar a presente
ação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, sob pena de
não o fazendo, presumirem-se aceitos, como
verdadeiros, os fatos alegados na inicial (art. 344 do
CPC). E, para que ninguém alegue ignorância,
mandou a MM. Juíza de Direito, Ana Paula Lobo
Pereira de Freitas, expedir o presente edital que será
publicado no "Diário do Judiciário" e afixado em
local de costume deste Fórum. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Ouro Preto, Estado de Minas
Gerais aos 13 de agosto de 2020. Eu, ,Maria Cristina
de Araújo Fernandes, Escrivã Judicial subscrevi.

COMARCA DE OURO PRETO-MG-EDITAL DE
INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 (vinte) dias. A Dra.
Kellen Cristini de Sales e Souza, MMª. Juíza de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Ouro Preto,
Estado de Minas Gerais, em pleno exercício do seu
cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER, a todos
quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria da Primeira Vara Cível desta Comarca
tramitaram os autos do Processo n°
5002296-13.2021.8.13.0461 , da Ação de Interdição
proposta por LAR SÃO VICENTE DE PAULO
OURO PRETO, Associação Civil de Direito
Privado, inscrita no CNPJ sob o nº
23068737/0001-41, com sede na cidade de Ouro
Preto/MG, na Rua Furtado Menezes, nº 49, Bairro
Cabeças neste ato representada por sua Presidente
ANA MARIA NEVES LOREDO, brasileira, casada,
filha de Joaquim Emiliano Neves e Iracema Eugênia
Neves, nascida em 20/10/1953, portadora do RG
MG 4.433.899, inscrita no CPF sob o nº
877.662.216-91, com endereço profissional na sede
da outorgante, em favor de THEREZA
JADEVISKY, brasileira, portadora do RG
1.660.114-ES, inscrita no CPF sob o nº
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087.463.676-08,nascida em 01/05/1931, residente e
domiciliada na Rua Furtado Menezes, nº 49, Bairro
Cabeças, OuroPreto/MG CEP 35.400-000, na qual
foi proferida pela MMª Juíza de Direito sentença que
julgou procedente o pedido inicial, decretar a
interdição parcial de THEREZA JADEVISKY,
brasileira, portadora do RG 1.660.114-ES, inscrita
no CPF sob o nº 087.463.676-08, nascida em
01/05/1931, residente e domiciliada na Rua Furtado
Menezes, nº 49, Bairro Cabeças, OuroPreto/MG
CEP 35.400-000, declarando-a relativamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nos termos do art. 4º, III, c/c art. 1767, I, do
Código Civil, nomeando-lhe curador LAR SÃO
VICENTE DE PAULO OURO PRETO, Associação
Civil de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº
23068737/0001-41, com sede na cidade de Ouro
Preto/MG, na Rua Furtado Menezes, nº 49, Bairro
Cabeças neste ato representada por sua Presidente
ANA MARIA NEVES LOREDO, brasileira, casada,
filha de Joaquim Emiliano Neves e Iracema Eugênia
Neves, nascida em 20/10/1953, portadora do RG
MG 4.433.899, inscrita no CPF sob o nº
877.662.216-91, com endereço profissional na sede
da outorgante. E, para que ninguém alegue
ignorância, mandou a MMª Juíza de Direito expedir
o presente edital que será publicado no Diário do
Judiciário. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Ouro Preto, Estado de Minas Gerais aos
30/11/2022. Eu, Kássios Dávilon Soares Cordeiro,
Escrivão Judicial, subscrevi.

COMARCA DE OURO PRETO-MG-EDITAL DE
INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 (vinte) dias. A Dra.
Kellen Cristini de Sales e Souza, MM ª. Juíza de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Ouro Preto,
Estado de Minas Gerais, em pleno exercício do seu
cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER, a todos
quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria da Primeira Vara Cível desta Comarca
tramitaram os autos do Processo n°
5000658-47.2018.8.13.0461, da Ação de Interdição
proposta por ROGELHO RODRIGUES DE LIMA,
brasileiro, casado, motorista, filho de Sedinez Vital
de Lima e Maria Rodrigues Lima, inscrito
identidade M-8.469.000, CPF-005.212.466-52,
residente e domiciliado na Rua José Maria Pedrosa,
nº 793, bairro Centro, Distrito de Coelhos,
Município de Ouro Preto, Minas Gerais, CEP
35.409-00, em favor de SEDINEZ VITAL LIMA,
brasileiro, viúvo, inscrito na identidade M-391.982 e
CPF 089.412.206-10, residente e domiciliado na Rua
José Maria Pedrosa, nº801, bairro Centro, Distrito de
Coelhos, Município de Ouro Preto, CEP 35400-000 ,
decretar a interdição parcial de SEDINEZ VITAL
LIMA, brasileiro, viúvo, inscrito na identidade
M-391.982 e CPF 089.412.206-10, residente e
domiciliado na Rua José Maria Pedrosa, nº801,
bairro Centro, Distrito de Coelhos, Município de
Ouro Preto, declarando-o relativamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, nos
termos do art. 4º, III, c/c art. 1767, I, do Código
Civil, nomeando-lhe curador ROGELHO
RODRIGUES DE LIMA, brasileiro, casado,
motorista, filho de Sedinez Vital de Lima e Maria
Rodrigues Lima, inscrito identidade M-8.469.000,
CPF-005.212.466-52, residente e domiciliado na
Rua José Maria Pedrosa, nº 793, bairro Centro,
Distrito de Coelhos, Município de Ouro Preto,
Minas Gerais. E, para que ninguém alegue
ignorância, mandou a MM ª Juíza de Direito expedir
o presente edital que será publicado no Diário do
Judiciário. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Ouro Preto, Estado de Minas Gerais aos
30/11/2022. Eu, Kássios Dávilon Soares Cordeiro,
Escrivão Judicial, subscrevi.

COMARCA DE OURO PRETO-MG-EDITAL DE
INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 (vinte) dias. A Dra.
Kellen Cristini de Sales e Souza, MM ª. Juíza de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Ouro Preto,
Estado de Minas Gerais, em pleno exercício do seu

cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER, a todos
quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria da Primeira Vara Cível desta Comarca
tramitaram os autos do Processo n°
5001151-82.2022, da Ação de Interdição proposta
por Maria Dalma Versiani dos Anjos, brasileira, do
lar, divorciada, inscrita no RG n.º M 725.737e CPF
n.º 009.240.416-25, filha de Marcello Versiani dos
Anjos e Anália Martins Versiani, residente e
domiciliada à Rua Miradouro, número 23,
apartamento 102, Bairro Sion, Belo Horizonte/MG,
CEP 30.310-640, na qual foi proferida pela MM ª
Juíza de Direito sentença que julgou procedente o
pedido inicial, decretar a interdição parcial de Anália
Martins Versiani, brasileira, viúva, aposentada,
inscrita no RG n.º M2.591.388e no CPF
n.º165.340.936-34, residindo na Rua Claudio
Manoel,número: 93, térreo, Bairro: Centro, Ouro
Preto/MG, CEP: 35400-000, declarando-a
relativamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, nos termos do art. 4º, III, c/c art.
1767, I, do Código Civil, nomeando-lhe curadora
Maria Dalma Versiani dos Anjos, brasileira, do lar,
divorciada, inscrita no RG n.º M 725.737e CPF n.º
009.240.416-25, filha de Marcello Versiani dos
Anjos e Anália Martins Versiani, residente e
domiciliada à Rua Miradouro, número 23,
apartamento 102, Bairro Sion, Belo Horizonte/MG,
CEP 30.310-640. E, para que ninguém alegue
ignorância, mandou a MM ª Juíza de Direito expedir
o presente edital que será publicado no Diário do
Judiciário. Dado e passado nesta Cidade e Comarca
de Ouro Preto, Estado de Minas Gerais aos
30/11/2022. Eu, Kássios Dávilon Soares Cordeiro,
Escrivão Judicial, subscrevi.

COMARCA DE OURO PRETO-MG-EDITAL DE
CITAÇÃO- PRAZO - DE 20 (vinte) DIAS - A Drª
ANA PAULA LOBO PEREIRA DE FREITAS,
MMª. Juiza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de Ouro Preto, Estado de Minas Gerais, em pleno
exercício do seu cargo, na forma da lei etc. FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos nº
5002811-14.2022.8.13.0461, da Ação de
USUCAPIÃO ESPECIAL ORDINÁRIO, proposta
por Rosalina Alves de Oliveira Souza, brasileira,
casada, do lar, desempregada, portadora do RG
M-7.833.723 SSP/MG e sob o CPF:005.671.516- 11
e seu marido José Lopes de Souza, brasileiro,
casado, autônomo, trabalhador braçal, inscrito no
RG MG- 10.847.400 SSP/MG e sob o CPF:
730.312.086-68, ambos residentes e domiciliados na
Rodovia dos Inconfidentes, KM 69, Amarantina,
Ouro Preto/MG, CEP: 35.412-000, do imóvel rural
constituído com área de 1.258,74 M², compreendido
num perímetro de 176,28 M, situado na Rodovia do
Inconfidentes KM 69, distrito de Amarantina, Ouro
Preto/MG. Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice -V-0001, de coordenadas N 7.752.417,374m
e E 636.455,466m; deste segue confrontando com a
propriedade de SEBASTIÃO APRECIDA ALVES,
CPF :833.636.616-49 com azimute de 65°21'29" por
uma distância de 9,84m até o vértice -V-0002, de
coordenadas N 7.752.421,475m e E 636.464,406m;
deste segue confrontando com a propriedade de
SEBASTIÃO APRECIDA ALVES, CPF
:833.636.616-49 com com azimute de 65°21'29" por
uma distância de 17,14m até o vértice -V-0003, de
coordenadas N 7.752.428,621m e E 636.479,983m;
deste segue confrontando com a propriedade de
SEBASTIÃO APRECIDA ALVES, CPF
:833.636.616-49 com com azimute de 65°29'00" por
uma distância de 15,16m até o vértice -V-0004, de
coordenadas N 7.752.434,913m e E 636.493,779m;
deste segue confrontando com a propriedade de
JOAQUIM SANTANA PEIXOTO NETO, com
azimute de 172°00'13" por uma distância de 21,31m
até o vértice -V-0005, de coordenadas N
7.752.413,813m e E 636.496,743m; deste segue
confrontando com a propriedade de JOSÉ
ANTONIO ALVES, CPF: 917.833.996-00 com

azimute de 243°56'27" por uma distância de 10,50m
até o vértice -V-0006, de coordenadas N
7.752.409,202m e E 636.487,315m; deste segue
confrontando com a propriedade de JOSÉ
ANTONIO ALVES, CPF: 917.833.996-00 com
azimute de 153°23'48" por uma distância de 4,86m
até o vértice -V-0007, de coordenadas N
7.752.404,853m e E 636.489,493m; deste segue
confrontando com a propriedade de JOSÉ
ANTONIO ALVES, CPF: 917.833.996-00 com
azimute de 150°52'26" por uma distância de 21,03m
até o vértice -V-0008, de coordenadas N
7.752.386,482m e E 636.499,729m; deste segue
confrontando com a propriedade de JOSÉ
ANTONIO ALVES, CPF: 917.833.996-00 com
azimute de 150°52'26" por uma distância de 6,11m
até o vértice -V-0009, de coordenadas N
7.752.381,145m e E 636.502,703m; deste segue
confrontando com a propriedade de CORGO, com
azimute de 244°06'36" por uma distância de 15,70m
até o vértice -V-0010, de coordenadas N
7.752.374,290m e E 636.488,580m; deste segue
confrontando com a RODOVIA DOS
INCONFIDENTES KM 69, FAIXA DE
SERVIDÃO D.E.R com azimute de 328°50'46" por
uma distância de 6,05m até o vértice -V-0011, de
coordenadas N 7.752.379,467m e E 636.485,451m;
deste segue confrontando com a RODOVIA DOS
INCONFIDENTES KM 69, FAIXA DE
SERVIDÃO D.E.R com azimute de 329°08'50" por
uma distância de 13,09m até o vértice -V-0012, de
coordenadas N 7.752.390,703m e E 636.478,739m;
deste segue confrontando com a RODOVIA DOS
INCONFIDENTES KM 69, FAIXA DE
SERVIDÃO D.E.R com azimute de 322°11'02" por
uma distância de 21,97m até o vértice -V-0013, de
coordenadas N 7.752.408,059m e E 636.465,269m;
deste segue confrontando com a RODOVIA DOS
INCONFIDENTES KM 69, FAIXA DE
SERVIDÃO D.E.R com azimute de 314°06'04" por
uma distância de 11,06m até o vértice -V-0014, de
coordenadas N 7.752.415,757m e E 636.457,324m;
deste segue confrontando com a RODOVIA DOS
INCONFIDENTES KM 69, FAIXA DE
SERVIDÃO D.E.R com azimute 311°01'19" por
uma distância de 2,46m até o vértice -V-0001, ponto
inicial da descrição deste perímetro. Todas as
coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas
ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e
perímetro foram calculados no plano de projeção
UTM. E, por este edital CITA todos os que se
encontram em lugar incerto e não sabido, bem como
os eventuais interessados, para, querendo, vir
contestar a presente ação, no prazo legal de 15
(quinze) dias, sob pena de não o fazendo,
presumirem-se aceitos, com verdadeiros, os fatos
alegados na inicial (art.335 do CPC/15). E, para que
ninguém alegue ignorância, mandou a MMª Juiza de
Direito, Drª ANA PAULA LOBO PEREIRA DE
FREITAS, expedir o presente edital que será
publicado no "Diário do Judiciário" e afixado em
local de costume deste Fórum. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Ouro Preto, Estado de Minas
Gerais aos 30 de novembro de 2022. Eu, Maria
Cristina de Araújo Fernandes, Escrivã Judicial
subscrevi e assino por ordem da MMª Juíza de
Direito. Maria Cristina de Araújo Fernandes Gerente
de Secretaria por ordem da Juíza

PARÁ DE MINAS

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE PARÁ DE MINAS-MG. JUSTIÇA
GRATUITA - Edital de Notificação/Citação - Prazo
de 15 (quinze) dias. O Doutor Bruno Miranda
Camêlo, MM. Juiz de Direito nesta Vara Criminal
desta Comarca de Pará de Minas - MG, em pleno
exercício, na forma da lei, etc. Faz Saber aos que
virem o presente edital ou dele notícia tiverem que,
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por este Juízo, tem andamento o processo nº
5006071-69.2022.8.13.0471, promovida pela Justiça
Pública contra JOSÉ ALBERTO GONÇALVES
VIEIRA, brasileiro(a), nascido(a) em 29/03/2000,
filho(a) de Miss-Leine Gonçalves de Azevedo Vieira
e Humberto de Almeida Vieira, por crime praticado
na data de 18/10/2021, do qual foi vítima A.P.A.M e
pelo que foi denunciado(a) pelo Promotor de Justiça
como incurso no art. 28 da Lei 11.343/06 c/c art. 61,
I, do CP. Que consta que o(a) acusado(a) está
atualmente em lugar ignorado, incerto e não sabido,
mandou, na melhor forma de direito, passar o
presente edital pelo qual CITE-O(A) a apresentar
resposta à denúncia no prazo de 10 (dez) dias, com
as advertências dos artigos 396-A. E, para
conhecimento de todos, será este afixado no saguão
do Fórum, desta Comarca. Eu, Edna Natália de
Oliveira, escrivã judicial, o fiz digitar e subscrevo.
Pará de Minas, 30 de novembro de 2022. a) Bruno
Miranda Camêlo, Juiz de Direito.

COMARCA DE PARÁ DE MINAS-MG. JUSTIÇA
GRATUITA - Edital de Notificação/Citação - Prazo
de 15 (quinze) dias. O Doutor Bruno Miranda
Camêlo, MM. Juiz de Direito nesta Vara Criminal
desta Comarca de Pará de Minas - MG, em pleno
exercício, na forma da lei, etc. Faz Saber aos que
virem o presente edital ou dele notícia tiverem que,
por este Juízo, tem andamento o processo nº
0005097-20.2022.8.13.0471, promovida pela Justiça
Pública contra CARLOS ADRIANO DA SILVA,
brasileiro(a), nascido(a) em 12/12/1980, filho(a) de
Maria Aparecida Silva e Dermeval Adriano da Silva,
por crime praticado na data de 23/03/2022, do qual
foi vítima a Incolumidade Pública e pelo que foi
denunciado(a) pelo Promotor de Justiça como
incurso no art. 12 da Lei 10.826/03. Que consta que
o(a) acusado(a) está atualmente em lugar ignorado,
incerto e não sabido, mandou, na melhor forma de
direito, passar o presente edital pelo qual
CITE-O(A) a apresentar resposta à denúncia no
prazo de 10 (dez) dias, com as advertências dos
artigos 396-A. E, para conhecimento de todos, será
este afixado no saguão do Fórum, desta Comarca.
Eu, Edna Natália de Oliveira, escrivã judicial, o fiz
digitar e subscrevo. Pará de Minas, 30 de novembro
de 2022. a) Bruno Miranda Camêlo, Juiz de Direito.

COMARCA DE PARÁ DE MINAS-MG. JUSTIÇA
GRATUITA - Edital de Notificação/Citação - Prazo
de 15 (quinze) dias. O Doutor Bruno Miranda
Camêlo, MM. Juiz de Direito nesta Vara Criminal
desta Comarca de Pará de Minas - MG, em pleno
exercício, na forma da lei, etc. Faz Saber aos que
virem o presente edital ou dele notícia tiverem que,
por este Juízo, tem andamento o processo nº
5008048-96.2022.8.13.0471, promovida pela Justiça
Pública contra ANA CAROLINA MENDES,
brasileiro(a), nascido(a) em 16/10/1993, filho(a) de
Maria Aparecida Mendes, por crime praticado na
data de 08/01/2022, do qual foi vítima A.M.L e pelo
que foi denunciado(a) pelo Promotor de Justiça
como incurso no art.129, caput do CP. Que consta
que o(a) acusado(a) está atualmente em lugar
ignorado, incerto e não sabido, mandou, na melhor
forma de direito, passar o presente edital pelo qual
CITE-O(A) a apresentar resposta à denúncia no
prazo de 10 (dez) dias, com as advertências dos
artigos 396-A. E, para conhecimento de todos, será
este afixado no saguão do Fórum, desta Comarca.
Eu, Edna Natália de Oliveira, escrivã judicial, o fiz
digitar e subscrevo. Pará de Minas, 30 de novembro
de 2022. a) Bruno Miranda Camêlo, Juiz de Direito.

COMARCA DE PARÁ DE MINAS-MG. JUSTIÇA
GRATUITA - Edital de Notificação/Citação - Prazo
de 15 (quinze) dias. O Doutor Bruno Miranda
Camêlo, MM. Juiz de Direito nesta Vara Criminal
desta Comarca de Pará de Minas - MG, em pleno
exercício, na forma da lei, etc. Faz Saber aos que
virem o presente edital ou dele notícia tiverem que,
por este Juízo, tem andamento o processo nº
0002591-08.2021.8.13.0471, promovida pela Justiça

Pública contra CARLOS CLAUDOMIRO
CAMPANA, brasileiro(a), nascido(a) em
23/08/1963, filho(a) de Maria Aparecida Neto
Campana e Valdemar Campana, por crime praticado
na data de 11/12/2020, do qual foi vítima A.B.T.A e
pelo que foi denunciado(a) pelo Promotor de Justiça
como incurso no art. 309 do CTB. Que consta que
o(a) acusado(a) está atualmente em lugar ignorado,
incerto e não sabido, mandou, na melhor forma de
direito, passar o presente edital pelo qual
CITE-O(A) a apresentar resposta à denúncia no
prazo de 10 (dez) dias, com as advertências dos
artigos 396-A. E, para conhecimento de todos, será
este afixado no saguão do Fórum, desta Comarca.
Eu, Edna Natália de Oliveira, escrivã judicial, o fiz
digitar e subscrevo. Pará de Minas, 30 de novembro
de 2022. a) Bruno Miranda Camêlo, Juiz de Direito.

COMARCA DE PARÁ DE MINAS-MG. JUSTIÇA
GRATUITA - Edital de Notificação/Citação - Prazo
de 15 (quinze) dias. O Doutor Bruno Miranda
Camêlo, MM. Juiz de Direito nesta Vara Criminal
desta Comarca de Pará de Minas - MG, em pleno
exercício, na forma da lei, etc. Faz Saber aos que
virem o presente edital ou dele notícia tiverem que,
por este Juízo, tem andamento o processo nº
0009996-66.2019.8.13.0471, promovida pela Justiça
Pública contra JEFERSON VIEIRA PEREIRA,
brasileiro(a), nascido(a) em 06/07/1997, filho(a) de
Carmem Silvia Vieira e José Justiniano Pereira, por
crime praticado na data de 09/03/2019, do qual foi
vítima Saúde Pública e pelo que foi denunciado(a)
pelo Promotor de Justiça como incurso no art. 33 §,
3º da lei 11343/06. Que consta que o(a) acusado(a)
está atualmente em lugar ignorado, incerto e não
sabido, mandou, na melhor forma de direito, passar
o presente edital pelo qual CITE-O(A) a apresentar
resposta à denúncia no prazo de 10 (dez) dias, com
as advertências dos artigos 396-A. E, para
conhecimento de todos, será este afixado no saguão
do Fórum, desta Comarca. Eu, Edna Natália de
Oliveira, escrivã judicial, o fiz digitar e subscrevo.
Pará de Minas, 30 de novembro de 2022. a) Bruno
Miranda Camêlo, Juiz de Direito.

COMARCA DE PARÁ DE MINAS-MG. JUSTIÇA
GRATUITA - Edital de Notificação/Citação - Prazo
de 15 (quinze) dias. O Doutor Bruno Miranda
Camêlo, MM. Juiz de Direito nesta Vara Criminal
desta Comarca de Pará de Minas - MG, em pleno
exercício, na forma da lei, etc. Faz Saber aos que
virem o presente edital ou dele notícia tiverem que,
por este Juízo, tem andamento o processo nº
0009996-66.2019.8.13.0471, promovida pela Justiça
Pública contra JEFERSON VIEIRA PEREIRA,
brasileiro(a), nascido(a) em 06/07/1997, filho(a) de
Carmem Silvia Vieira e José Justiniano Pereira, por
crime praticado na data de 09/03/2019, do qual foi
vítima Saúde Pública e pelo que foi denunciado(a)
pelo Promotor de Justiça como incurso no art. 33 §,
3º da lei 11343/06. Que consta que o(a) acusado(a)
está atualmente em lugar ignorado, incerto e não
sabido, mandou, na melhor forma de direito, passar
o presente edital pelo qual CITE-O(A) a apresentar
resposta à denúncia no prazo de 10 (dez) dias, com
as advertências dos artigos 396-A. E, para
conhecimento de todos, será este afixado no saguão
do Fórum, desta Comarca. Eu, Edna Natália de
Oliveira, escrivã judicial, o fiz digitar e subscrevo.
Pará de Minas, 30 de novembro de 2022. a) Bruno
Miranda Camêlo, Juiz de Direito.

COMARCA DE PARÁ DE MINAS-MG. JUSTIÇA
GRATUITA - Edital de Notificação/Citação - Prazo
de 15 (quinze) dias. O Doutor Bruno Miranda
Camêlo, MM. Juiz de Direito nesta Vara Criminal
desta Comarca de Pará de Minas - MG, em pleno
exercício, na forma da lei, etc. Faz Saber aos que
virem o presente edital ou dele notícia tiverem que,
por este Juízo, tem andamento o processo nº
0005774-50.2022.8.13.0471, promovida pela Justiça
Pública contra JOSE JULIO DE LIMA,
brasileiro(a), nascido(a) em 01/07/1972, filho(a) de

Maria de Lourdes da Silva e José Raimundo de
Lima, por crime praticado na data de 30/04/2022, do
qual foi vítima a Coletividade e pelo que foi
denunciado(a) pelo Promotor de Justiça como
incurso no art. 306 c/c art. 298, inciso III, CTB. Que
consta que o(a) acusado(a) está atualmente em lugar
ignorado, incerto e não sabido, mandou, na melhor
forma de direito, passar o presente edital pelo qual
CITE-O(A) a apresentar resposta à denúncia no
prazo de 10 (dez) dias, com as advertências dos
artigos 396-A. E, para conhecimento de todos, será
este afixado no saguão do Fórum, desta Comarca.
Eu, Edna Natália de Oliveira, escrivã judicial, o fiz
digitar e subscrevo. Pará de Minas, 30 de novembro
de 2022. a) Bruno Miranda Camêlo, Juiz de Direito.

COMARCA DE PARÁ DE MINAS-MG. JUSTIÇA
GRATUITA - Edital de Notificação/Citação - Prazo
de 15 (quinze) dias. O Doutor Bruno Miranda
Camêlo, MM. Juiz de Direito nesta Vara Criminal
desta Comarca de Pará de Minas - MG, em pleno
exercício, na forma da lei, etc. Faz Saber aos que
virem o presente edital ou dele notícia tiverem que,
por este Juízo, tem andamento o processo nº
0029513-23.2020.8.13.0471, promovida pela Justiça
Pública contra ROQUELÂNIO LUCIO ROSA
LIMA, brasileiro(a), nascido(a) em 28/01/1982,
filho(a) de Maria Tereza Horácio e Maria de Lima,
por crime praticado na data de 24/05/2020, do qual
foi vítima a GRANJA BRASILIA e pelo que foi
denunciado(a) pelo Promotor de Justiça como
incurso no art. 168 c/c art. 180 ambos do CPB.. Que
consta que o(a) acusado(a) está atualmente em lugar
ignorado, incerto e não sabido, mandou, na melhor
forma de direito, passar o presente edital pelo qual
CITE-O(A) a apresentar resposta à denúncia no
prazo de 10 (dez) dias, com as advertências dos
artigos 396-A. E, para conhecimento de todos, será
este afixado no saguão do Fórum, desta Comarca.
Eu, Edna Natália de Oliveira, escrivã judicial, o fiz
digitar e subscrevo. Pará de Minas, 30 de novembro
de 2022. a) Bruno Miranda Camêlo, Juiz de Direito.

PARACATU

EDITAL ¿ LISTA DE JURADOS EXECÍCIO 2023
COMARCA DE PARACATU ¿ LISTA DE
JURADOS DO TRIBUNAL DO JÚRI DE
PARACATU, PARA O ANO DE 2023 ¿ JUSTIÇA
GRATUITA. O DR. LUCAS FONSECA
SILVEIRA, MM. Juiz de Direito da VARA
CRIMINAL e PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO
JÚRI da Comarca de Paracatu-MG, Estado de Minas
Gerais, FAZ SABER, na forma da Lei a todos
quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente os
interessados, que nesta data, torna pública a LISTA
DE JURADOS PARA O ANO DE 2023, contendo
os nomes e cargos/profissões dos jurados que
servirão nas Reuniões Periódicas do Tribunal do Júri
do ano de 2023, nesta Comarca:
Nº
Nome
Cargo/Profissão
1
ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA
Estudante
2
AFONSO ROSA DE ARAUJO
MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE
DE CARGA
3
AFRANIO FIDELIS PIRES DE OLIVEIRA
VIGILANTE
4
AILTON ALVES SANTOS
Estudante
5
ALAN PEREIRA ARAGAO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
6
ALAN SOARES FRANCA

Diário do Judiciário Eletrônico / TJMG Editais Quinta-feira, 01 de dezembro de 2022

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 220/2022 Página: 67 de 115



ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
7
ALAN TEIXEIRA DE ARAUJO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
8
ALBERTINA DA CONCEICAO NUNES DA
SILVA
OUTROS
9
ALCIONE CIRINO RODRIGUES
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
10
ALDENIZA DA CRUZ CORREA
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO
11
ALDO BARBOSA LIMA
Estudante
12
ALINE BOITRAGO FELICIANO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
13
ALINE CARDOSO SANTIAGO
ENFERMEIRO
14
ALINE CRISTINA MARTINS PEREIRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
15
ALINE DA SILVA PEREIRA ABRANTES
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
16
ALINE DA SILVA ROCHA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
17
ALINE LIMA MOREIRA
OUTROS
18
ALINE OLIVEIRA DE FATIMA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
19
ALINE PEREIRA DA SILVA
Estudante
20
ALINE SILVA SEVERINO MACIEL
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
21
ALISSON RIBEIRO DE MELO
OUTROS
22
AMANDA PEREIRA SILVA
Estudante
23
ANA ALICE JESUS MARTINS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
24
ANA CAROLINA CALDEIRA DE OLIVEIRA
Auxiliar de Secretaria
25
ANA LUCIA MUNIZ VASCONCELOS ALVES
OUTROS
26
ANA MARIA ARAUJO PINTO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
27
ANA MARIA DOS SANTOS NOBRE
TÉCNICO DE ENFERMAGEM E
ASSEMELHADOS (EXCETO ENFERMEIRO)
28
ANA MARIA INACIO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
29
ANA PAULA ASSIS ALBERNAZ
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

30
ANA PAULA GOMES DA CRUZ
OUTROS
31
ANA PAULA MARQUES ROQUETE
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
32
ANA PAULA PIRES DE OLIVEIRA
Estudante
33
ANDERSON DE OLIVEIRA
Estudante
34
ANDERSON FERREIRA ALBERNAZ
Analista de sistemas e professor
35
ANDRE MARQUES DE SOUZA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
36
ANDREIA DIVINA SANTOS GOUVEIA
TRABALHADOR DOS SERVIÇOS DE
CONTABILIDADE, DE CAIXA E
ASSEMELHADOS
37
ANDREIA MONTEIRO DA SILVA
Estudante
38
ANDREIA SANTOS SOARES
Estudante
39
ANDRESA PEREIRA DA SILVA
Estudante
40
ANGEL NARJARA SILVA ATAIDE
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
41
ANGELA MARIA ANTONIO DE BARROS
AGENTE DE SAÚDE E SANITARISTA
42
ANIELY GONÇALVES DA SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
43
ANNA RAQUEL CARDOSO SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
44
ANNE CAROLINA SILVA LEITE
Estudante
45
ATAIDE NASCIMENTO VASCONCELOS
TÉCNICO DE LABORATÓRIO E RAIOS X
46
ATHOS LEMOS DE MORAIS
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
47
AUREA DANIELA DE OLIVEIRA CARVALHO
Estudante
48
AXEL JAMES SANTOS GONZAGA
Professor
49
BEATRIZ CRUZ DOS REIS
Estudante
50
BEATRIZ OLIVEIRA LOPES
TÉCNICO EM INFORMÁTICA
51
BEATRIZ OLIVEIRA XAVIER
ENGENHEIRO
52
BEATRIZ OLIVEIRA XAVIER
Estudante
53
BENEDITA DA CRUZ RIBEIRO
OUTROS
54
BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
55
BRUNA ITALA DE SOUZA

Estudante
56
BRUNA OLIVEIRA DOS REIS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
57
BRUNO LOPES PINTO
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO E
ASSEMELHADOS
58
BRUNO PIRES DA SILVA
Estudante
59
BRUNO SILVEIRA LACERDA
Estudante
60
CAIO CÉSAR PEREIRA MUNDIM
Estudante
61
CAIO OLIVEIRA GONÇALVES
AGENTE NEG CAIXA AGENCIA
62
CAIO VICTOR BARREIRA OLIVEIRA
Jovem Aprendiz
63
CAMILA JOSE GONÇALVES
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
64
CAMILA MELO LIMA
Servidor Público Municipal
65
CAMILA NATÁLIA SOARES SILVEIRA
Estudante
66
CARLOS LUIZ ARAUJO
OPERADOR DE APARELHOS DE PRODUÇÃO
INDUSTRIAL
67
CARLOS VINICIUS CHAVES DE JESUS
AGRÔNOMO
68
CAROLINA CAIXETA ROSA MARIANO
Assistente de Gerência
69
CAROLINA QUEIROZ LIMONTI
GTE GER COM ITAU AG
70
CASSIA ARAUJO VAZ
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO
71
CECÍLIA MARIA DIAS NASCIMENTO
Professora
72
CÉSAR AUGUSTO RIBEIRO DE OLIVEIRA
BOMBEIRO E INSTALADOR DE GÁS, ÁGUA,
ESGOTO E ASSEMELHADOS
73
CESAR COSTA SANTANA
MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE
COLETIVO DE PASSAGEIROS
74
CHARLENE AFONSO DA SILVA CARNEIRO
OUTROS
75
CHRISTIANE BARROS DE OLIVEIRA
ADMINISTRADOR
76
CINARA FERREIRA LIMA
Estudante
77
CÍNTIA DE MENDONÇA BORGES BOTELHO
Servidora Pública
78
CLÁUDIA DE JESUS NEVES
Servidor Público Municipal
79
CLÁUDIA GERALDO DE BARROS
TÉCNICO DE ENFERMAGEM E
ASSEMELHADOS (EXCETO ENFERMEIRO)
80
CLAUDIA PATRICIA MORAIS MACIEL
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
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81
CLAUDIA REGINA FERREIRA DA SILVA
OUTROS
82
CLAUDIA TANIA SANTOS SILVA PEREIRA
Estudante
83
CLAUDIMAR DA SILVA BASILIO
TÉCNICO EM AGRONOMIA E AGRIMENSURA
84
CLÁUDIO DE OLIVEIRA MELO
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
85
CLAUDIONOR GOMES DA SILVA
TÉCNICO DE MECÂNICA
86
CLAUDIRENE DA SILVA BRITO
OUTROS
87
CLEBER LUCIANO DE ALMEIDA
Estudante
88
CLEDIANA DE OLIVEIRA MELO
OUTROS
89
CLEUZA APARECIDA SILVA PERES
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
90
CONCEICAO APARECIDA DE MOURA
PEREIRA
SECRETÁRIO E DATILÓGRAFO
91
CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
92
CRISTIANE DO CARMO PIRES DE ALMEIDA
93
CRISTIANE FERREIRA ANDRADE
Estudante
94
CRISTIANE MARIA DE AQUINO
Estudante
95
CRISTIANY ALVES DE JESUS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
96
CRISTINA CLARET TORRES
BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO
97
CRISTINA LEMES DA SILVA
ASSISTENTE SOCIAL
98
CRISTINA VANEZI OLIVEIRA SANTANA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
99
DANILO ALVES DOS SANTOS
Servidor Público Municipal
100
DARCIA PEREIRA DE SOUZA
CABELEIREIRO E BARBEIRO
101
DAVI DAMASCENO CABECEIRA
OPERADOR DE APARELHOS DE PRODUÇÃO
INDUSTRIAL
102
DEBORA BORGES GUIMARAES
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
103
DEBORA CAROLINE BORGES PRACA
Agente Comercial II
104
DÉBORA ROQUETE SANTOS
Estudante
105
DEBORA VIEIRA DE CASTRO
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO E
ASSEMELHADOS
106
DEIVERSON GONÇALVES DOS SANTOS

Servidor Público Municipal
107
DEIVISON DIAS RODRIGUES
Estudante
108
DELCIA RIBEIRO DA SILVA
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO E
ASSEMELHADOS
109
DOMINGOS DOS REIS GOMES DA SILVA
Estudante
110
DOUGLAS JOAQUIM DA SILVA
Estudante
111
DRIELE TAINARA SILVA COSTA
Professora
112
ECIONE LOPES DOS SANTOS FERREIRA
DONA DE CASA
113
EDEVALDO DE COPACABANA VILLASBÔAS
Estudante
114
EDIVANIA BESSA DE FREITAS SANTOS
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
115
EDMAR DAS GRAÇAS COSTA
Estudante
116
EDNA BOITRAGO FELICIANO
Supervisor de serviços gerais
117
EDNA MARA BORGES GUIMARÃES
Diretora de departamento
118
EDVÂNIA RAMOS DE MELO MAIA
COMERCIANTE
119
EGME LOPES DOS SANTOS
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
120
ELANE SOARES PEREIRA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
121
ELIANE DE FATIMA AMARAL RODRIGUES
SECRETÁRIO E DATILÓGRAFO
122
ELIANE DENUNCIO LOPES
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO
123
ELIANE FARIA BARBOSA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
124
ELIAS BARBOSA GOMES
VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E
ATACADISTA
125
ELIDA SANTOS OLIVEIRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
126
ELIENE APARECIDA RIBEIRO DA SILVA
AGRICULTOR
127
ELISANGELA APARECIDA DA CRUZ
AGENTE ADMINISTRATIVO
128
ELISMAR MONTEIRO DOS SANTOS
Estudante
129
ELZIANE CAMILA CARNEIRO LOBO
BIBLIOTECÁRIO
130
EMERSON ANTÔNIO GARCIA
Servidor Público Municipal
131
EMIDIO MONTEIRO CARVALHO NETO
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO
132
EMILE BARBOSA VIANA
ESTETICISTA

133
EMILIA FERREIRA DE SENA
Estudante
134
ERICK ALVES DE OLIVEIRA
ESCULTOR E PINTOR
135
ERITON PEREIRA DA SILVA
MECÂNICO DE MANUTENÇÃO
136
ERIVALDO PEREIRA DA GAMA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
137
ERMESON RABELO NEIVA
AGENTE POSTAL
138
ERNANE DE SOUZA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
139
FABIO OLIVEIRA MELO
ENGENHEIRO
140
FABIO PERES DE QUINTA
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
141
FABIOLA ALVES BOITRAGO
OUTROS
142
FABIUS MARTIN DOS SANTOS
Professor
143
FABYANE COTRIM SOUZA
OUTROS
144
FATIMA MOREIRA DO VALE
OUTROS
145
FELIPE FERREIRA LIMA
ALMOXARIFE
146
FERNANDA APARECIDA DA SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
147
FERNANDA BARROS AMARAL
OUTROS
148
FERNANDA LUIZ DE OLIVEIRA
ATENDENTE DE LANCHONETE E
RESTAURANTE
149
FLAVIO ALEXANDRE DOS SANTOS
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
150
FLÁVIO AUGUSTO LOPES GONÇALVES
OUTROS
151
FRANCELE MACHADO GUIMARAES
ENFERMEIRO
152
FRANCIELE BENEDITA GOMES DUARTE
ENFERMEIRO
153
FRANCIELE DA SILVA ANDRADE
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
154
FRANCIELE DO CARMO FERREIRA DE MELO
TRABALHADOR DOS SERVIÇOS DE
CONTABILIDADE, DE CAIXA E
ASSEMELHADOS
155
FRANCIELE SILVA TEIXEIRA
DONA DE CASA
156
FRANCIENIO PEIXOTO FARIA
GERENTE
157
FRANCISCO ARAÚJO FIGUEREDO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
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158
FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO
BASTOS
Estudante
159
GABRIELA FERREIRA BARBOSA
AGENTE DE SAÚDE E SANITARISTA
160
GABRIELA GONÇALVES DE QUEIROZ
Estudante
161
GABRIELA PEREIRA DA GAMA
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
162
GABRIELE BORGES SANTANA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
163
GABRIELLA APARECIDA DA SILVA
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
164
GABRIELLA ARAGAO SANTOS
ADMINISTRADOR
165
GABRIELY RODRIGUES DA SILVA
Estudante
166
GEICIANE ANDRADE COSTA
OUTROS
167
GEISA APARECIDA DE CARVALHO
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
168
GELSON FERREIRA DOS SANTOS
Estudante
169
GERALDO DE SOUZA PINTO
Estudante
170
GILBERTO DIAS DE SOUSA
OUTROS
171
GILCILEI FERREIRA SOARES
OUTROS
172
GISLEILE BATISTA DOS SANTOS MELO
OUTROS
173
GISLENE DOS SANTOS BRAGA
COZINHEIRO
174
GLÁUCIA DE SOUZA GONÇALVES COSTA
Funcionária Pública Municipal
175
GLAUCIENE MENDES DOS SANTOS
Professora
176
GLAUCIO DOS SANTOS
VIGILANTE
177
GLEDESON BAHIA CARDOSO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
178
GRACIELE DA CRUZ GONÇALVES
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
179
GRACIELE SANTOS CAETANO
DONA DE CASA
180
HEBER SANTOS RIBEIRO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
181
HEBERTON DA SILVA TOLENTINO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
182
HELDER PIMENTEL DA SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
183
HELENA CRISTINA NEGRI

ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
184
HELENI APARECIDA JOSE LUIZ JOAQUIM
APOSENTADO (EXCETO SERVIDOR
PÚBLICO)
185
HENRIQUE COELHO DE CARVALHO
Estudante
186
HENRIQUE COELHO DE CARVALHO
VIGILANTE
187
HYANDRA CARNEIRO DE KAISER
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
188
IAGO DE BRITO GOMES
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
189
IDELMA TEREZINHA REZENDE SOUSA
RECEPCIONISTA
190
ISABELLA SÁ FERREIRA CALDEIRA
Estudante
191
ISADORA SILVA NEIVA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
192
ISIO ANDRADE SOUTO
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
193
ISLANE BARBOSA FELIX PORTO
AGENTE ADMINISTRATIVO
194
ISMAEL DE SOUSA SILVA
MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE
COLETIVO DE PASSAGEIROS
195
ISRAEL JOSÉ DE MENDONÇA
Estudante
196
ITALO DINIZ SOUTO
Estudante
197
ITALO PEREIRA DA SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
198
ITALO PEREIRA DOS SANTOS
OUTROS
199
ITALO RABELO OLIVEIRA
TÉCNICO DE ELETRICIDADE, ELETRÔNICA E
TELECOMUNICAÇÕES
200
JAIRO RODRIGUES DE SOUZA
Servidor Público Municipal
201
JANAINA IARA LOURENCO DA SILVA
OUTROS
202
JANDER CAETANO DA SILVA
OUTROS
203
JANDRA PEREIRA DA SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
204
JANIO PONCIANO DE ALMEIDA
VIGILANTE
205
JAQUELINE ALVES FREITAS
Auxiliar de secretaria
206
JAQUELINE BARROS MOREIRA GONTIJO
OUTROS
207
JAQUELINE DE FÁTIMA SOARES DE
OLIVEIRA CALDAS
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
208

JAQUELINE LISBOA GUIMARAES BARROS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
209
JARBAS JOSE LUIZ
OUTROS
210
JESUS DAMASCENO CABECEIRA
TÉCNICO DE MECÂNICA
211
JÔ SIMONE SIMÃO SILVA
Estudante
212
JOANA D'ARC BARBOSA ARAUJO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
213
JOANA DARC DUARTE FERREIRA SOARES
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
214
JOANILSON ARAUJO FERREIRA
PEDAGOGO
215
JOAO BATISTA GOMES DA MOTA
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
216
JOAO FERNANDES DE ARAUJO
PROFESSOR E INSTRUTOR DE FORMAÇÃO
PROFISSIONAL
217
JOAO PAULO PEREIRA MESQUITA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
218
JOAO PAULO SILVA LOPES
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO E
ASSEMELHADOS
219
JOÃO PEDRO DA SILVA NETO
Estudante
220
JOICE MARIA QUEIROZ SILVA COSTA
Estudante
221
JOSE LUIZ OLIVEIRA LOPES
Estudante
222
JOSE RICARDO FERREIRA DE ARAUJO
ELETRICISTA E ASSEMELHADOS
223
JOSIMAR DA CRUZ GONCALVES
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
224
JOYCE RODRIGUES ROCHA RIBEIRO
Estudante
225
JUCILENE MENDONCA SANTOS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
226
JULIANA APARECIDA VELOSO ALVES
ROMÃO
DONA DE CASA
227
JULIANA ARAGÃO DE ALMEIDA
ENFERMEIRO
228
JULIANE DE CÁSSIA SOARES OLIVEIRA
RECEPCIONISTA
229
JULIENE JESUS OLIVEIRA MENDES
OUTROS
230
JÚLIO MONTEIRO PIRES
Estudante
231
KENIA CRISTIANE FARIA BARBOSA
AGENTE DE SAÚDE E SANITARISTA
232
KLEYTON PEREIRA BATISTA
Estudante
233
LAIANE MUNDIM MOREIRA
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Estudante
234
LAIANE SILVA SANTANA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
235
LAIS MAIA NARCISO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
236
LALINE MENDES ARAÚJO
PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E
SEGUNDO GRAUS
237
LARA DANIELA MARTINS LISBOA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
238
LARA STEFANY GONÇALVES ARAGÃO
Estudante
239
LARISSA DUANE NEIVA LIMA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
240
LARISSA FERREIRA RAMOS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
241
LEILA APARECIDA LOPES DOS SANTOS
EMPREGADO DOMÉSTICO
242
LEISIANE DA SILVA LANDIM
DONA DE CASA
243
LENIR PEREIRA DA SILVA
OUTROS
244
LEONARDO BOTELHO RESENDE
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
245
LEONARDO GABRIEL DA SILVA
Estudante
246
LEONARDO PEREIRA PRIMO
OPERADOR DE IMPLEMENTO DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E EXPLORAÇÃO
FLORESTAL
247
LEONARDO PIRES RODRIGUES
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
248
LEONIDAS DA SILVA RODRIGUES
VIGILANTE
249
LEONIO DONIZETE SOARES
COMERCIANTE
250
LETICIA CRISTINA PEIXOTO E PEREIRA
Estudante
251
LILIAN MARQUES SIQUEIRA
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO E
ASSEMELHADOS
252
LILLIAM MARIA SOARES SILVEIRA
ADMINISTRADOR
253
LINDAURA GAMA FERREIRA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
254
LIVIA BARBOSA DA SILVA
Estudante
255
LOIDE CARVALHO PIMENTA
Estudante
256
LORENA PIRES CARVALHO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
257
LORRAN DAVID COSTA LOIOLA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E

ASSEMELHADOS
258
LOUIS HENRIQUE RODRIGUES MEDEIROS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
259
LUAN DEIVISSON COSTA LOIOLA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
260
LUANE SIMOES DE OLIVEIRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
261
LUCAS ALBERTO SOUSA TAVARES
Estudante
262
LUCAS GUIMARÃES DE MENEZES
Estudante
263
LUCIANA SOUZA GALENO DA SILVA
Estudante
264
LUCIANA TORATANI OFUGI MARUNO
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
265
LUCIANA XAVIER MAGALHAES
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
266
LUCIANO ALMEIDA SILVA
ELETRICISTA E ASSEMELHADOS
267
LUCIANO CARDOSO MOTA
TRABALHADOR DE MINAS E PEDREIRAS,
SONDADOR E ASSEMELHADOS
268
LUCIANO SENNA MOLINA
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
269
LUCIENE CARLA SILVA RUFINO
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
270
LUCIMAR SOARES DE OLIVEIRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
271
LUCIMARA LIMA MONTEIRO
OUTROS
272
LUCIO PEREIRA DA SILVA
Estudante
273
LUIS PAULO GONÇALVES DE MELO
Estudante
274
MAGDA MARIA DA FONSECA ALVES
Assistente de divulgação
275
MAGDA RUFINO BORGES
CONTADOR
276
MAICO SILVA MARQUES
ENGENHEIRO
277
MAISA LILIAN CHAVES SANTOS
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO E
ASSEMELHADOS
278
MANOEL ANTONIO PAVANI
GERENTE
279
MANOEL FREIRE DOS SANTOS
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
280
MARA ANASTACIA FARIA BATISTA
PEDAGOGO
281
MARA JÉSSICA XAVIER MOREIRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
282
MARA LETÍCIA TEIXEIRA DA SILVA
283

MARCEL DYEMERSON RODRIGUES
PACHECO
VIGILANTE
284
MARCOS ANTONIO MONTEIRO DE OLIVEIRA
Estudante
285
MARCOS CRUZ BARBOSA
ELETRICISTA E ASSEMELHADOS
286
MARCOS PAULO DE OLIVEIRA BARREIROS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
287
MARIA ADELIA SANTIAGO FERREIRA
DONA DE CASA
288
MARIA APARECIDA DANTAS NETO
AGENTE DE SAÚDE E SANITARISTA
289
MARIA APARECIDA PINTO GOUVEIA
COMERCIÁRIO
290
MARIA BENEDITA APARECIDA DE CASTRO
Gerente de Relações de Empresas
291
MARIA CONCEICAO NUNES SIQUEIRA
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO E
ASSEMELHADOS
292
MARIA DE JESUS SANTOS COSTA
INDUSTRIAL
293
MARIA DIVINA NOGUEIRA FARIA SANTOS
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
294
MARIANA DUARTE JULIÃO LOPES
Estudante
295
MARIANA MARQUES PATERRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
296
MARIANA NASCIMENTO SANTANA LELIS
Professora
297
MARIANA PERES GONÇALVES
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
298
MARIANA VIEIRA DA COSTA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
299
MARIANE NOVELINO DE ARAUJO
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
300
MARIELE LOPES BORGES
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
301
MARILENE DE SOUZA
TÉCNICO DE ENFERMAGEM E
ASSEMELHADOS (EXCETO ENFERMEIRO)
302
MARILIA MARTINS COSTA MAIA
ENFERMEIRO
303
MARINA APARECIDA SILVA NEIVA
TOLENTINO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
304
MATHEUS ADAMIR GUEDES PEREIRA
Estudante
305
MATHEUS CARVALHO MELO
Estudante
306
MATHEUS OLIVEIRA FALCÃO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
307
MAURA JOAQUIM BOITRAGO BARROS
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO
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308
MAURA SILVA DIAS
Estudante
309
MAURICIO BARBOSA GOMES
BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO
310
MAURICIO RODRIGUES RAMOS
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
311
MAURO INHAEZ
Servidor público
312
MAXSON COELHO DE CARVALHO
INDUSTRIAL
313
MAYCON ALVES FERREIRA
Estudante
314
MICKAELLE SILVA MARQUES
Agente Comercial
315
MIRELLA FONSECA DA SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
316
MIRLEID MARTINS DA SILVA CAMPOS
ENFERMEIRO
317
MISAEL TIBÉRIO DE LIMA
GERENTE
318
MIZIA RODRIGUES DE OLIVEIRA RIBEIRO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
319
MONALISA PEREIRA DE SOUSA MELO
AGENTE DE SAÚDE E SANITARISTA
320
MURIENE ASSUNCAO XAVIER
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
321
MYLLENA MODESTO SAPATA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
322
NADILSON MARQUES OLIVEIRA
323
NADILSON MARQUES OLIVEIRA
VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E
ATACADISTA
324
NAIANE SIQUEIRA SOUTO
Estudante
325
NELIO CAETANO VASCONCELOS
BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO
326
NEORAIDE ANGELA DE LELES
OUTROS
327
NEUSA PEREIRA DA SILVA COIMBRA
OUTROS
328
NILDA GONCALVES DOS SANTOS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
329
NILSON JOSE RIBEIRO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
330
NÍSIA UCHOA SANTIAGO
Coordenadora de educação infantil
331
NIVALDO AMORIM JÚNIOR
Estudante
332
NIVALDO PEREIRA GARCIA
OUTROS
333
NIVIA GONCALVES DOS SANTOS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

334
NÍVIA JULIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA
AUXILIAR DE LABORATÓRIO
335
OSVALDO ARAÚJO FERREIRA
Estudante
336
OSVANDO ARAUJO FERREIRA JUNIOR
Estudante
337
PATRICIA ARAGAO PIRES
PEDAGOGO
338
PATRICIA DE JESUS NEIVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
339
PATRICIA GUIMARAES TEIXEIRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
340
PAULA ALVES LANDIM
Estudante
341
PAULA DAIANNE ARAUJO GUIMARAES
LIMA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
342
PAULA PEREIRA DE OLIVEIRA
OUTROS
343
PAULIRAN FERNANDES DE OLIVEIRA
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO E
ASSEMELHADOS
344
PAULO CESAR DE GODOY
Servidor Público Municipal
345
PAULO DE ASSIS SILVA
BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO
346
PAULO GIOVANI SANTOS RESENDE
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
347
PEDRO ARAÚJO CALDAS
Estudante
348
RAFAEL CARVALHO ANDRE
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
349
RAFAEL JOAQUIM DA SILVA DOROTEU
ADMINISTRADOR
350
RAFAEL VIEIRA DE QUEIROZ
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
351
RAFAELA RIBEIRO JORDAO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
352
RAFAELA TOMAZ
Estudante
353
RAIAN RIDER SOARES DE OLIVEIRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
354
RAIANE APARECIDA MOREIRA CAMPOS
DONA DE CASA
355
RAIANE DA SILVA GAMA
OUTROS
356
RAIANE FERREIRA DE CASTRO
ENFERMEIRO
357
RAIANE MARTINS DA SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
358

REJANE RODRIGUES SOARES
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
359
RENATA CARDOSO MELO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
360
RENATA RODRIGUES DA SILVA DOS REIS
RECEPCIONISTA
361
RENATO ARAUJO CALDAS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
362
RENATO RODRIGUES DE MELO
OUTROS
363
RHIAN ANTUNES DE MELO SOARES
Estudante
364
RICARDO ALI RABELO DE SA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
365
RICARDO DOS SANTOS SOUZA
TRABALHADOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL
366
RICARDO GONTIJO GONÇALVES
Estudante
367
RICARDO SOARES LIMA
OUTROS
368
RODRIGO DIAS CORREA
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
369
RODRIGO FELIPE DA SILVA
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
370
RODRIGO FRANCISCO MENDES
OPERADOR DE APARELHOS DE PRODUÇÃO
INDUSTRIAL
371
RODRIGO RODRIGUES VIANA
ARQUITETO
372
RODRIGO SOUZA PIMENTA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
373
ROGER ALEX DE ARAUJO
OUTROS
374
ROGER RABELO SANTOS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
375
ROGERIO DA ROCHA LIMA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
376
ROGERIO DA SILVA LOPES
ENGENHEIRO
377
ROMENIA GONCALVES CABECEIRA
DONA DE CASA
378
ROSIMEIRE CALDAS MUNDIM DE ABREU
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
379
ROSIMEIRE GONCALVES DIAS XAVIER
VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E
ATACADISTA
380
ROSINEIDE MARIA PEREIRA
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
381
ROVANIA BARBOSA GOMES
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
382
RUTH GONZAGA DOS SANTOS OLIVEIRA
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
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383
SABRINA OLIVEIRA MARTINS
VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E
ATACADISTA
384
SABRINA XAVIER DA SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
385
SAMANTHA ALVES SILVA NAVES
ADMINISTRADOR
386
SANDRA APARECIDA OLIVEIRA COSTA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
387
SANDRA CAMILA SIMÃO CUSTÓDIO
ADMINISTRADOR
388
SELMA BISPO DOS ANJOS SILVA
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
389
SESIOM FERREIRA MARTINS
Professor
390
SHIRLEY LOPES BOTELHO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
391
SIBELE CARDOSO DIAS
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
392
SIBELE GAMA PEREIRA
EMPREGADO DOMÉSTICO
393
SIBELE PEREIRA DE SOUZA
AGENTE ADMINISTRATIVO
394
SIDNEI MENDES SANTIAGO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
395
SILVANIA BATISTA DIAS
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
396
SILVANIA DA SILVA BARBOSA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
397
SILVANIA NEVES VALVERDES
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
398
SUELI CARLOS DOS SANTOS
PEDAGOGO
399
TAINA ANDRE ALMEIDA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
400
TALITA NETO JORDÃO DE SOUSA
DONA DE CASA
401
TALLES AKAGAWA GUIMARAES
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
402
TALLES LORRAN DA MOTA SOUSA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
403
TALLES MIKSON DE CARVALHO DUTRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
404
TAMARA OLIVEIRA MARQUES
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
405
TATIANE ANDRADE FERREIRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
406
TATIANE CLAUDINO SIMÃO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
407

TELMA ANGELA DA COSTA
TÉCNICO DE ENFERMAGEM E
ASSEMELHADOS (EXCETO ENFERMEIRO)
408
THALITA ARAÚJO LOPES
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
409
THALITA ARAUJO RIBEIRO
ASSISTENTE SOCIAL
410
THAMARA DIAS MOREIRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
411
THAMIRES SILVA MENDES
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
412
THATIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
AGENTE ADMINISTRATIVO
413
THAYS GONCALVES NETTO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
414
THEREZA CECILIA REIS CALDAS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
415
THIAGO BARBOSA TEIXEIRA
ANALISTA DE SISTEMAS
416
THIAGO CALDAS DA SILVA
MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE
COLETIVO DE PASSAGEIROS
417
THIAGO DA COSTA RAMOS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
418
VAGNER APARECIDO PONCIANO DE
ALMEIDA
SUPERVISOR, INSPETOR E AGENTE DE
COMPRAS E VENDAS
419
VALCEMIR DO CARMO ALVES SOUZA
MECÂNICO DE MANUTENÇÃO
420
VALCIMAR DOS SANTOS TEIXEIRA
OUTROS
421
VALDIVINA DAS DORES DOS SANTOS
ALBERNAZ
TÉCNICO DE ENFERMAGEM E
ASSEMELHADOS (EXCETO ENFERMEIRO)
422
VALENTINO HONORIO TEIXEIRA DE
ARAUJO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
423
VANDA MENDES DE CARVALHO
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
424
VANDEIR REZENDE DE ARAUJO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
425
VANDERLEI JOSE DE OLIVEIRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
426
VANDERLEI ROSA DA SILVA
INDUSTRIAL
427
VANESSA BORGES DE ANDRADE
OUTROS
428
VILMAR TEODORO DE MORAES
TÉCNICO DE MECÂNICA
429
VINICIUS FERREIRA COSTA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E

ASSEMELHADOS
430
VINICIUS GUALBERTO DE BRITO
NASCIMENTO
Estudante
431
VINICIUS SANTOS DE LIMA
VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E
ATACADISTA
432
VITALINA DA CONCEICAO CAMPOS DOS
REIS
TÉCNICO DE ENFERMAGEM E
ASSEMELHADOS (EXCETO ENFERMEIRO)
433
VITOR FERREIRA DE MOURA
AGENTE ADMINISTRATIVO
434
VITORIA EMANUELE FORTUNATO
CAVALCANTE
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
435
VITORIA MARIA RODRIGUES ROCHA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
436
VIVIANE PERES DOS SANTOS
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
437
VIVIANE RAMIRO DE MELO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
438
WENIS GONÇALVES MUNDIM
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
439
WESLEY LEMOS DE OLIVEIRA
Estudante
440
WESLEY OLIVEIRA MELO
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO
De acordo com a determinação do § 2º, do art. 426,
do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 ¿
Código de Processo Penal, com alteração dada pela
Lei nº 11.689/2008, segue transcrição na íntegra dos
artigos 436 a 446 do mencionado Código:
Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O
alistamento compreenderá os cidadãos maiores de
18 (dezoito) anos de notória idoneidade. § 1º
Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos
do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou
etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou
econômica, origem ou grau de instrução. § 2º A
recusa injustificada ao serviço do júri acarretará
multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários
mínimos, a critério do juiz, de acordo com a
condição econômica do jurado.¿ (NR)
Art. 437. Estão isentos do serviço do júri: I ¿ o
Presidente da República e os Ministros de Estado; II
¿ os Governadores e seus respectivos Secretários; III
¿ os membros do Congresso Nacional, das
Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e
Municipais; IV ¿ os Prefeitos Municipais; V ¿ os
Magistrados e membros do Ministério Público e da
Defensoria Pública; VI ¿ os servidores do Poder
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria
Pública; VII ¿ as autoridades e os servidores da
polícia e da segurança pública; VIII ¿ os militares
em serviço ativo; IX ¿ os cidadãos maiores de 70
(setenta) anos que requeiram sua dispensa; X ¿
aqueles que o requererem, demonstrando justo
impedimento. (NR)
Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em
convicção religiosa, filosófica ou política importará
no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de
suspensão dos direitos políticos, enquanto não
prestar o serviço imposto. § 1º Entende-se por
serviço alternativo o exercício de atividades de
caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou
mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na
Defensoria Pública, no Ministério Público ou em
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entidade conveniada para esses fins. § 2º O juiz
fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios
da proporcionalidade e da razoabilidade. (NR)
Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado
constituirá serviço público relevante, estabelecerá
presunção de idoneidade moral e assegurará prisão
especial, em caso de crime comum, até o julgamento
definitivo. (NR)
Art. 440. Constitui também direito do jurado, na
condição do art. 439 deste Código, preferência, em
igualdade de condições, nas licitações públicas e no
provimento, mediante concurso, de cargo ou função
pública, bem como nos casos de promoção funcional
ou remoção voluntária. (NR)
Art. 441. Nenhum desconto será feito nos
vencimentos ou salário do jurado sorteado que
comparecer à sessão do júri. (NR)
Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar
de comparecer no dia marcado para a sessão ou
retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente
será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários
mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua
condição econômica. (NR)
Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em
motivo relevante devidamente comprovado e
apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior,
até o momento da chamada dos jurados. (NR)
Art. 444. O jurado somente será dispensado por
decisão motivada do juiz presidente, consignada na
ata dos trabalhos. (NR)
Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a
pretexto de exercê-la, será responsável
criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados. (NR)
Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão
aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas,
faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade
penal prevista no art. 445 deste Código. (NR)
Para constar, lavrou-se o presente que, lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. (aa) Aloní
Gonçalves Vaz dos Santos, Gerente de Secretaria em
substituição. Lucas Fonseca Silveira, Presidente do
Tribunal do Júri da Comarca de Paracatu/MG.
Paracatu/MG, 11 de novembro de 2022.

EDITAL ¿ LISTA DE JURADOS EXECÍCIO 2023
COMARCA DE PARACATU ¿ LISTA DE
JURADOS DO TRIBUNAL DO JÚRI DE
PARACATU, PARA O ANO DE 2023 ¿ JUSTIÇA
GRATUITA. O DR. LUCAS FONSECA
SILVEIRA, MM. Juiz de Direito da VARA
CRIMINAL e PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO
JÚRI da Comarca de Paracatu-MG, Estado de Minas
Gerais, FAZ SABER, na forma da Lei a todos
quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, principalmente os
interessados, que nesta data, torna pública a LISTA
DE JURADOS PARA O ANO DE 2023, contendo
os nomes e cargos/profissões dos jurados que
servirão nas Reuniões Periódicas do Tribunal do Júri
do ano de 2023, nesta Comarca:
Nº
Nome
Cargo/Profissão
1
ADRIANO ALVES DE OLIVEIRA
Estudante
2
AFONSO ROSA DE ARAUJO
MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE
DE CARGA
3
AFRANIO FIDELIS PIRES DE OLIVEIRA
VIGILANTE
4
AILTON ALVES SANTOS
Estudante
5
ALAN PEREIRA ARAGAO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
6
ALAN SOARES FRANCA

ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
7
ALAN TEIXEIRA DE ARAUJO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
8
ALBERTINA DA CONCEICAO NUNES DA
SILVA
OUTROS
9
ALCIONE CIRINO RODRIGUES
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
10
ALDENIZA DA CRUZ CORREA
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO
11
ALDO BARBOSA LIMA
Estudante
12
ALINE BOITRAGO FELICIANO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
13
ALINE CARDOSO SANTIAGO
ENFERMEIRO
14
ALINE CRISTINA MARTINS PEREIRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
15
ALINE DA SILVA PEREIRA ABRANTES
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
16
ALINE DA SILVA ROCHA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
17
ALINE LIMA MOREIRA
OUTROS
18
ALINE OLIVEIRA DE FATIMA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
19
ALINE PEREIRA DA SILVA
Estudante
20
ALINE SILVA SEVERINO MACIEL
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
21
ALISSON RIBEIRO DE MELO
OUTROS
22
AMANDA PEREIRA SILVA
Estudante
23
ANA ALICE JESUS MARTINS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
24
ANA CAROLINA CALDEIRA DE OLIVEIRA
Auxiliar de Secretaria
25
ANA LUCIA MUNIZ VASCONCELOS ALVES
OUTROS
26
ANA MARIA ARAUJO PINTO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
27
ANA MARIA DOS SANTOS NOBRE
TÉCNICO DE ENFERMAGEM E
ASSEMELHADOS (EXCETO ENFERMEIRO)
28
ANA MARIA INACIO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
29
ANA PAULA ASSIS ALBERNAZ
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

30
ANA PAULA GOMES DA CRUZ
OUTROS
31
ANA PAULA MARQUES ROQUETE
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
32
ANA PAULA PIRES DE OLIVEIRA
Estudante
33
ANDERSON DE OLIVEIRA
Estudante
34
ANDERSON FERREIRA ALBERNAZ
Analista de sistemas e professor
35
ANDRE MARQUES DE SOUZA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
36
ANDREIA DIVINA SANTOS GOUVEIA
TRABALHADOR DOS SERVIÇOS DE
CONTABILIDADE, DE CAIXA E
ASSEMELHADOS
37
ANDREIA MONTEIRO DA SILVA
Estudante
38
ANDREIA SANTOS SOARES
Estudante
39
ANDRESA PEREIRA DA SILVA
Estudante
40
ANGEL NARJARA SILVA ATAIDE
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
41
ANGELA MARIA ANTONIO DE BARROS
AGENTE DE SAÚDE E SANITARISTA
42
ANIELY GONÇALVES DA SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
43
ANNA RAQUEL CARDOSO SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
44
ANNE CAROLINA SILVA LEITE
Estudante
45
ATAIDE NASCIMENTO VASCONCELOS
TÉCNICO DE LABORATÓRIO E RAIOS X
46
ATHOS LEMOS DE MORAIS
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
47
AUREA DANIELA DE OLIVEIRA CARVALHO
Estudante
48
AXEL JAMES SANTOS GONZAGA
Professor
49
BEATRIZ CRUZ DOS REIS
Estudante
50
BEATRIZ OLIVEIRA LOPES
TÉCNICO EM INFORMÁTICA
51
BEATRIZ OLIVEIRA XAVIER
ENGENHEIRO
52
BEATRIZ OLIVEIRA XAVIER
Estudante
53
BENEDITA DA CRUZ RIBEIRO
OUTROS
54
BENEDITO PEREIRA DOS SANTOS
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
55
BRUNA ITALA DE SOUZA
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Estudante
56
BRUNA OLIVEIRA DOS REIS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
57
BRUNO LOPES PINTO
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO E
ASSEMELHADOS
58
BRUNO PIRES DA SILVA
Estudante
59
BRUNO SILVEIRA LACERDA
Estudante
60
CAIO CÉSAR PEREIRA MUNDIM
Estudante
61
CAIO OLIVEIRA GONÇALVES
AGENTE NEG CAIXA AGENCIA
62
CAIO VICTOR BARREIRA OLIVEIRA
Jovem Aprendiz
63
CAMILA JOSE GONÇALVES
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
64
CAMILA MELO LIMA
Servidor Público Municipal
65
CAMILA NATÁLIA SOARES SILVEIRA
Estudante
66
CARLOS LUIZ ARAUJO
OPERADOR DE APARELHOS DE PRODUÇÃO
INDUSTRIAL
67
CARLOS VINICIUS CHAVES DE JESUS
AGRÔNOMO
68
CAROLINA CAIXETA ROSA MARIANO
Assistente de Gerência
69
CAROLINA QUEIROZ LIMONTI
GTE GER COM ITAU AG
70
CASSIA ARAUJO VAZ
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO
71
CECÍLIA MARIA DIAS NASCIMENTO
Professora
72
CÉSAR AUGUSTO RIBEIRO DE OLIVEIRA
BOMBEIRO E INSTALADOR DE GÁS, ÁGUA,
ESGOTO E ASSEMELHADOS
73
CESAR COSTA SANTANA
MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE
COLETIVO DE PASSAGEIROS
74
CHARLENE AFONSO DA SILVA CARNEIRO
OUTROS
75
CHRISTIANE BARROS DE OLIVEIRA
ADMINISTRADOR
76
CINARA FERREIRA LIMA
Estudante
77
CÍNTIA DE MENDONÇA BORGES BOTELHO
Servidora Pública
78
CLÁUDIA DE JESUS NEVES
Servidor Público Municipal
79
CLÁUDIA GERALDO DE BARROS
TÉCNICO DE ENFERMAGEM E
ASSEMELHADOS (EXCETO ENFERMEIRO)
80
CLAUDIA PATRICIA MORAIS MACIEL
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

81
CLAUDIA REGINA FERREIRA DA SILVA
OUTROS
82
CLAUDIA TANIA SANTOS SILVA PEREIRA
Estudante
83
CLAUDIMAR DA SILVA BASILIO
TÉCNICO EM AGRONOMIA E AGRIMENSURA
84
CLÁUDIO DE OLIVEIRA MELO
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
85
CLAUDIONOR GOMES DA SILVA
TÉCNICO DE MECÂNICA
86
CLAUDIRENE DA SILVA BRITO
OUTROS
87
CLEBER LUCIANO DE ALMEIDA
Estudante
88
CLEDIANA DE OLIVEIRA MELO
OUTROS
89
CLEUZA APARECIDA SILVA PERES
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
90
CONCEICAO APARECIDA DE MOURA
PEREIRA
SECRETÁRIO E DATILÓGRAFO
91
CRISTIANE BARBOSA DA SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
92
CRISTIANE DO CARMO PIRES DE ALMEIDA
93
CRISTIANE FERREIRA ANDRADE
Estudante
94
CRISTIANE MARIA DE AQUINO
Estudante
95
CRISTIANY ALVES DE JESUS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
96
CRISTINA CLARET TORRES
BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO
97
CRISTINA LEMES DA SILVA
ASSISTENTE SOCIAL
98
CRISTINA VANEZI OLIVEIRA SANTANA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
99
DANILO ALVES DOS SANTOS
Servidor Público Municipal
100
DARCIA PEREIRA DE SOUZA
CABELEIREIRO E BARBEIRO
101
DAVI DAMASCENO CABECEIRA
OPERADOR DE APARELHOS DE PRODUÇÃO
INDUSTRIAL
102
DEBORA BORGES GUIMARAES
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
103
DEBORA CAROLINE BORGES PRACA
Agente Comercial II
104
DÉBORA ROQUETE SANTOS
Estudante
105
DEBORA VIEIRA DE CASTRO
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO E
ASSEMELHADOS
106
DEIVERSON GONÇALVES DOS SANTOS

Servidor Público Municipal
107
DEIVISON DIAS RODRIGUES
Estudante
108
DELCIA RIBEIRO DA SILVA
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO E
ASSEMELHADOS
109
DOMINGOS DOS REIS GOMES DA SILVA
Estudante
110
DOUGLAS JOAQUIM DA SILVA
Estudante
111
DRIELE TAINARA SILVA COSTA
Professora
112
ECIONE LOPES DOS SANTOS FERREIRA
DONA DE CASA
113
EDEVALDO DE COPACABANA VILLASBÔAS
Estudante
114
EDIVANIA BESSA DE FREITAS SANTOS
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
115
EDMAR DAS GRAÇAS COSTA
Estudante
116
EDNA BOITRAGO FELICIANO
Supervisor de serviços gerais
117
EDNA MARA BORGES GUIMARÃES
Diretora de departamento
118
EDVÂNIA RAMOS DE MELO MAIA
COMERCIANTE
119
EGME LOPES DOS SANTOS
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
120
ELANE SOARES PEREIRA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
121
ELIANE DE FATIMA AMARAL RODRIGUES
SECRETÁRIO E DATILÓGRAFO
122
ELIANE DENUNCIO LOPES
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO
123
ELIANE FARIA BARBOSA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
124
ELIAS BARBOSA GOMES
VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E
ATACADISTA
125
ELIDA SANTOS OLIVEIRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
126
ELIENE APARECIDA RIBEIRO DA SILVA
AGRICULTOR
127
ELISANGELA APARECIDA DA CRUZ
AGENTE ADMINISTRATIVO
128
ELISMAR MONTEIRO DOS SANTOS
Estudante
129
ELZIANE CAMILA CARNEIRO LOBO
BIBLIOTECÁRIO
130
EMERSON ANTÔNIO GARCIA
Servidor Público Municipal
131
EMIDIO MONTEIRO CARVALHO NETO
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO
132
EMILE BARBOSA VIANA
ESTETICISTA
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133
EMILIA FERREIRA DE SENA
Estudante
134
ERICK ALVES DE OLIVEIRA
ESCULTOR E PINTOR
135
ERITON PEREIRA DA SILVA
MECÂNICO DE MANUTENÇÃO
136
ERIVALDO PEREIRA DA GAMA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
137
ERMESON RABELO NEIVA
AGENTE POSTAL
138
ERNANE DE SOUZA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
139
FABIO OLIVEIRA MELO
ENGENHEIRO
140
FABIO PERES DE QUINTA
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
141
FABIOLA ALVES BOITRAGO
OUTROS
142
FABIUS MARTIN DOS SANTOS
Professor
143
FABYANE COTRIM SOUZA
OUTROS
144
FATIMA MOREIRA DO VALE
OUTROS
145
FELIPE FERREIRA LIMA
ALMOXARIFE
146
FERNANDA APARECIDA DA SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
147
FERNANDA BARROS AMARAL
OUTROS
148
FERNANDA LUIZ DE OLIVEIRA
ATENDENTE DE LANCHONETE E
RESTAURANTE
149
FLAVIO ALEXANDRE DOS SANTOS
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
150
FLÁVIO AUGUSTO LOPES GONÇALVES
OUTROS
151
FRANCELE MACHADO GUIMARAES
ENFERMEIRO
152
FRANCIELE BENEDITA GOMES DUARTE
ENFERMEIRO
153
FRANCIELE DA SILVA ANDRADE
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
154
FRANCIELE DO CARMO FERREIRA DE MELO
TRABALHADOR DOS SERVIÇOS DE
CONTABILIDADE, DE CAIXA E
ASSEMELHADOS
155
FRANCIELE SILVA TEIXEIRA
DONA DE CASA
156
FRANCIENIO PEIXOTO FARIA
GERENTE
157
FRANCISCO ARAÚJO FIGUEREDO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

158
FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO
BASTOS
Estudante
159
GABRIELA FERREIRA BARBOSA
AGENTE DE SAÚDE E SANITARISTA
160
GABRIELA GONÇALVES DE QUEIROZ
Estudante
161
GABRIELA PEREIRA DA GAMA
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
162
GABRIELE BORGES SANTANA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
163
GABRIELLA APARECIDA DA SILVA
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
164
GABRIELLA ARAGAO SANTOS
ADMINISTRADOR
165
GABRIELY RODRIGUES DA SILVA
Estudante
166
GEICIANE ANDRADE COSTA
OUTROS
167
GEISA APARECIDA DE CARVALHO
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
168
GELSON FERREIRA DOS SANTOS
Estudante
169
GERALDO DE SOUZA PINTO
Estudante
170
GILBERTO DIAS DE SOUSA
OUTROS
171
GILCILEI FERREIRA SOARES
OUTROS
172
GISLEILE BATISTA DOS SANTOS MELO
OUTROS
173
GISLENE DOS SANTOS BRAGA
COZINHEIRO
174
GLÁUCIA DE SOUZA GONÇALVES COSTA
Funcionária Pública Municipal
175
GLAUCIENE MENDES DOS SANTOS
Professora
176
GLAUCIO DOS SANTOS
VIGILANTE
177
GLEDESON BAHIA CARDOSO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
178
GRACIELE DA CRUZ GONÇALVES
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
179
GRACIELE SANTOS CAETANO
DONA DE CASA
180
HEBER SANTOS RIBEIRO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
181
HEBERTON DA SILVA TOLENTINO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
182
HELDER PIMENTEL DA SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
183
HELENA CRISTINA NEGRI

ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
184
HELENI APARECIDA JOSE LUIZ JOAQUIM
APOSENTADO (EXCETO SERVIDOR
PÚBLICO)
185
HENRIQUE COELHO DE CARVALHO
Estudante
186
HENRIQUE COELHO DE CARVALHO
VIGILANTE
187
HYANDRA CARNEIRO DE KAISER
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
188
IAGO DE BRITO GOMES
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
189
IDELMA TEREZINHA REZENDE SOUSA
RECEPCIONISTA
190
ISABELLA SÁ FERREIRA CALDEIRA
Estudante
191
ISADORA SILVA NEIVA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
192
ISIO ANDRADE SOUTO
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
193
ISLANE BARBOSA FELIX PORTO
AGENTE ADMINISTRATIVO
194
ISMAEL DE SOUSA SILVA
MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE
COLETIVO DE PASSAGEIROS
195
ISRAEL JOSÉ DE MENDONÇA
Estudante
196
ITALO DINIZ SOUTO
Estudante
197
ITALO PEREIRA DA SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
198
ITALO PEREIRA DOS SANTOS
OUTROS
199
ITALO RABELO OLIVEIRA
TÉCNICO DE ELETRICIDADE, ELETRÔNICA E
TELECOMUNICAÇÕES
200
JAIRO RODRIGUES DE SOUZA
Servidor Público Municipal
201
JANAINA IARA LOURENCO DA SILVA
OUTROS
202
JANDER CAETANO DA SILVA
OUTROS
203
JANDRA PEREIRA DA SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
204
JANIO PONCIANO DE ALMEIDA
VIGILANTE
205
JAQUELINE ALVES FREITAS
Auxiliar de secretaria
206
JAQUELINE BARROS MOREIRA GONTIJO
OUTROS
207
JAQUELINE DE FÁTIMA SOARES DE
OLIVEIRA CALDAS
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
208
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JAQUELINE LISBOA GUIMARAES BARROS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
209
JARBAS JOSE LUIZ
OUTROS
210
JESUS DAMASCENO CABECEIRA
TÉCNICO DE MECÂNICA
211
JÔ SIMONE SIMÃO SILVA
Estudante
212
JOANA D'ARC BARBOSA ARAUJO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
213
JOANA DARC DUARTE FERREIRA SOARES
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
214
JOANILSON ARAUJO FERREIRA
PEDAGOGO
215
JOAO BATISTA GOMES DA MOTA
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
216
JOAO FERNANDES DE ARAUJO
PROFESSOR E INSTRUTOR DE FORMAÇÃO
PROFISSIONAL
217
JOAO PAULO PEREIRA MESQUITA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
218
JOAO PAULO SILVA LOPES
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO E
ASSEMELHADOS
219
JOÃO PEDRO DA SILVA NETO
Estudante
220
JOICE MARIA QUEIROZ SILVA COSTA
Estudante
221
JOSE LUIZ OLIVEIRA LOPES
Estudante
222
JOSE RICARDO FERREIRA DE ARAUJO
ELETRICISTA E ASSEMELHADOS
223
JOSIMAR DA CRUZ GONCALVES
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
224
JOYCE RODRIGUES ROCHA RIBEIRO
Estudante
225
JUCILENE MENDONCA SANTOS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
226
JULIANA APARECIDA VELOSO ALVES
ROMÃO
DONA DE CASA
227
JULIANA ARAGÃO DE ALMEIDA
ENFERMEIRO
228
JULIANE DE CÁSSIA SOARES OLIVEIRA
RECEPCIONISTA
229
JULIENE JESUS OLIVEIRA MENDES
OUTROS
230
JÚLIO MONTEIRO PIRES
Estudante
231
KENIA CRISTIANE FARIA BARBOSA
AGENTE DE SAÚDE E SANITARISTA
232
KLEYTON PEREIRA BATISTA
Estudante
233
LAIANE MUNDIM MOREIRA

Estudante
234
LAIANE SILVA SANTANA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
235
LAIS MAIA NARCISO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
236
LALINE MENDES ARAÚJO
PROFESSOR DE ENSINO DE PRIMEIRO E
SEGUNDO GRAUS
237
LARA DANIELA MARTINS LISBOA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
238
LARA STEFANY GONÇALVES ARAGÃO
Estudante
239
LARISSA DUANE NEIVA LIMA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
240
LARISSA FERREIRA RAMOS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
241
LEILA APARECIDA LOPES DOS SANTOS
EMPREGADO DOMÉSTICO
242
LEISIANE DA SILVA LANDIM
DONA DE CASA
243
LENIR PEREIRA DA SILVA
OUTROS
244
LEONARDO BOTELHO RESENDE
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
245
LEONARDO GABRIEL DA SILVA
Estudante
246
LEONARDO PEREIRA PRIMO
OPERADOR DE IMPLEMENTO DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E EXPLORAÇÃO
FLORESTAL
247
LEONARDO PIRES RODRIGUES
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
248
LEONIDAS DA SILVA RODRIGUES
VIGILANTE
249
LEONIO DONIZETE SOARES
COMERCIANTE
250
LETICIA CRISTINA PEIXOTO E PEREIRA
Estudante
251
LILIAN MARQUES SIQUEIRA
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO E
ASSEMELHADOS
252
LILLIAM MARIA SOARES SILVEIRA
ADMINISTRADOR
253
LINDAURA GAMA FERREIRA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
254
LIVIA BARBOSA DA SILVA
Estudante
255
LOIDE CARVALHO PIMENTA
Estudante
256
LORENA PIRES CARVALHO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
257
LORRAN DAVID COSTA LOIOLA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E

ASSEMELHADOS
258
LOUIS HENRIQUE RODRIGUES MEDEIROS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
259
LUAN DEIVISSON COSTA LOIOLA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
260
LUANE SIMOES DE OLIVEIRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
261
LUCAS ALBERTO SOUSA TAVARES
Estudante
262
LUCAS GUIMARÃES DE MENEZES
Estudante
263
LUCIANA SOUZA GALENO DA SILVA
Estudante
264
LUCIANA TORATANI OFUGI MARUNO
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
265
LUCIANA XAVIER MAGALHAES
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
266
LUCIANO ALMEIDA SILVA
ELETRICISTA E ASSEMELHADOS
267
LUCIANO CARDOSO MOTA
TRABALHADOR DE MINAS E PEDREIRAS,
SONDADOR E ASSEMELHADOS
268
LUCIANO SENNA MOLINA
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
269
LUCIENE CARLA SILVA RUFINO
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
270
LUCIMAR SOARES DE OLIVEIRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
271
LUCIMARA LIMA MONTEIRO
OUTROS
272
LUCIO PEREIRA DA SILVA
Estudante
273
LUIS PAULO GONÇALVES DE MELO
Estudante
274
MAGDA MARIA DA FONSECA ALVES
Assistente de divulgação
275
MAGDA RUFINO BORGES
CONTADOR
276
MAICO SILVA MARQUES
ENGENHEIRO
277
MAISA LILIAN CHAVES SANTOS
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO E
ASSEMELHADOS
278
MANOEL ANTONIO PAVANI
GERENTE
279
MANOEL FREIRE DOS SANTOS
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
280
MARA ANASTACIA FARIA BATISTA
PEDAGOGO
281
MARA JÉSSICA XAVIER MOREIRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
282
MARA LETÍCIA TEIXEIRA DA SILVA
283
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MARCEL DYEMERSON RODRIGUES
PACHECO
VIGILANTE
284
MARCOS ANTONIO MONTEIRO DE OLIVEIRA
Estudante
285
MARCOS CRUZ BARBOSA
ELETRICISTA E ASSEMELHADOS
286
MARCOS PAULO DE OLIVEIRA BARREIROS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
287
MARIA ADELIA SANTIAGO FERREIRA
DONA DE CASA
288
MARIA APARECIDA DANTAS NETO
AGENTE DE SAÚDE E SANITARISTA
289
MARIA APARECIDA PINTO GOUVEIA
COMERCIÁRIO
290
MARIA BENEDITA APARECIDA DE CASTRO
Gerente de Relações de Empresas
291
MARIA CONCEICAO NUNES SIQUEIRA
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO E
ASSEMELHADOS
292
MARIA DE JESUS SANTOS COSTA
INDUSTRIAL
293
MARIA DIVINA NOGUEIRA FARIA SANTOS
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
294
MARIANA DUARTE JULIÃO LOPES
Estudante
295
MARIANA MARQUES PATERRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
296
MARIANA NASCIMENTO SANTANA LELIS
Professora
297
MARIANA PERES GONÇALVES
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
298
MARIANA VIEIRA DA COSTA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
299
MARIANE NOVELINO DE ARAUJO
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
300
MARIELE LOPES BORGES
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
301
MARILENE DE SOUZA
TÉCNICO DE ENFERMAGEM E
ASSEMELHADOS (EXCETO ENFERMEIRO)
302
MARILIA MARTINS COSTA MAIA
ENFERMEIRO
303
MARINA APARECIDA SILVA NEIVA
TOLENTINO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
304
MATHEUS ADAMIR GUEDES PEREIRA
Estudante
305
MATHEUS CARVALHO MELO
Estudante
306
MATHEUS OLIVEIRA FALCÃO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
307
MAURA JOAQUIM BOITRAGO BARROS
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO

308
MAURA SILVA DIAS
Estudante
309
MAURICIO BARBOSA GOMES
BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO
310
MAURICIO RODRIGUES RAMOS
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
311
MAURO INHAEZ
Servidor público
312
MAXSON COELHO DE CARVALHO
INDUSTRIAL
313
MAYCON ALVES FERREIRA
Estudante
314
MICKAELLE SILVA MARQUES
Agente Comercial
315
MIRELLA FONSECA DA SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
316
MIRLEID MARTINS DA SILVA CAMPOS
ENFERMEIRO
317
MISAEL TIBÉRIO DE LIMA
GERENTE
318
MIZIA RODRIGUES DE OLIVEIRA RIBEIRO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
319
MONALISA PEREIRA DE SOUSA MELO
AGENTE DE SAÚDE E SANITARISTA
320
MURIENE ASSUNCAO XAVIER
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
321
MYLLENA MODESTO SAPATA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
322
NADILSON MARQUES OLIVEIRA
323
NADILSON MARQUES OLIVEIRA
VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E
ATACADISTA
324
NAIANE SIQUEIRA SOUTO
Estudante
325
NELIO CAETANO VASCONCELOS
BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO
326
NEORAIDE ANGELA DE LELES
OUTROS
327
NEUSA PEREIRA DA SILVA COIMBRA
OUTROS
328
NILDA GONCALVES DOS SANTOS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
329
NILSON JOSE RIBEIRO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
330
NÍSIA UCHOA SANTIAGO
Coordenadora de educação infantil
331
NIVALDO AMORIM JÚNIOR
Estudante
332
NIVALDO PEREIRA GARCIA
OUTROS
333
NIVIA GONCALVES DOS SANTOS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

334
NÍVIA JULIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA
AUXILIAR DE LABORATÓRIO
335
OSVALDO ARAÚJO FERREIRA
Estudante
336
OSVANDO ARAUJO FERREIRA JUNIOR
Estudante
337
PATRICIA ARAGAO PIRES
PEDAGOGO
338
PATRICIA DE JESUS NEIVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
339
PATRICIA GUIMARAES TEIXEIRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
340
PAULA ALVES LANDIM
Estudante
341
PAULA DAIANNE ARAUJO GUIMARAES
LIMA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
342
PAULA PEREIRA DE OLIVEIRA
OUTROS
343
PAULIRAN FERNANDES DE OLIVEIRA
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO E
ASSEMELHADOS
344
PAULO CESAR DE GODOY
Servidor Público Municipal
345
PAULO DE ASSIS SILVA
BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO
346
PAULO GIOVANI SANTOS RESENDE
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
347
PEDRO ARAÚJO CALDAS
Estudante
348
RAFAEL CARVALHO ANDRE
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
349
RAFAEL JOAQUIM DA SILVA DOROTEU
ADMINISTRADOR
350
RAFAEL VIEIRA DE QUEIROZ
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
351
RAFAELA RIBEIRO JORDAO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
352
RAFAELA TOMAZ
Estudante
353
RAIAN RIDER SOARES DE OLIVEIRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
354
RAIANE APARECIDA MOREIRA CAMPOS
DONA DE CASA
355
RAIANE DA SILVA GAMA
OUTROS
356
RAIANE FERREIRA DE CASTRO
ENFERMEIRO
357
RAIANE MARTINS DA SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
358
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REJANE RODRIGUES SOARES
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
359
RENATA CARDOSO MELO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
360
RENATA RODRIGUES DA SILVA DOS REIS
RECEPCIONISTA
361
RENATO ARAUJO CALDAS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
362
RENATO RODRIGUES DE MELO
OUTROS
363
RHIAN ANTUNES DE MELO SOARES
Estudante
364
RICARDO ALI RABELO DE SA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
365
RICARDO DOS SANTOS SOUZA
TRABALHADOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL
366
RICARDO GONTIJO GONÇALVES
Estudante
367
RICARDO SOARES LIMA
OUTROS
368
RODRIGO DIAS CORREA
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
369
RODRIGO FELIPE DA SILVA
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL
370
RODRIGO FRANCISCO MENDES
OPERADOR DE APARELHOS DE PRODUÇÃO
INDUSTRIAL
371
RODRIGO RODRIGUES VIANA
ARQUITETO
372
RODRIGO SOUZA PIMENTA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
373
ROGER ALEX DE ARAUJO
OUTROS
374
ROGER RABELO SANTOS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
375
ROGERIO DA ROCHA LIMA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
376
ROGERIO DA SILVA LOPES
ENGENHEIRO
377
ROMENIA GONCALVES CABECEIRA
DONA DE CASA
378
ROSIMEIRE CALDAS MUNDIM DE ABREU
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
379
ROSIMEIRE GONCALVES DIAS XAVIER
VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E
ATACADISTA
380
ROSINEIDE MARIA PEREIRA
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
381
ROVANIA BARBOSA GOMES
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
382
RUTH GONZAGA DOS SANTOS OLIVEIRA
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

383
SABRINA OLIVEIRA MARTINS
VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E
ATACADISTA
384
SABRINA XAVIER DA SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
385
SAMANTHA ALVES SILVA NAVES
ADMINISTRADOR
386
SANDRA APARECIDA OLIVEIRA COSTA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
387
SANDRA CAMILA SIMÃO CUSTÓDIO
ADMINISTRADOR
388
SELMA BISPO DOS ANJOS SILVA
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
389
SESIOM FERREIRA MARTINS
Professor
390
SHIRLEY LOPES BOTELHO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
391
SIBELE CARDOSO DIAS
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
392
SIBELE GAMA PEREIRA
EMPREGADO DOMÉSTICO
393
SIBELE PEREIRA DE SOUZA
AGENTE ADMINISTRATIVO
394
SIDNEI MENDES SANTIAGO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
395
SILVANIA BATISTA DIAS
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
396
SILVANIA DA SILVA BARBOSA
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
397
SILVANIA NEVES VALVERDES
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR
398
SUELI CARLOS DOS SANTOS
PEDAGOGO
399
TAINA ANDRE ALMEIDA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
400
TALITA NETO JORDÃO DE SOUSA
DONA DE CASA
401
TALLES AKAGAWA GUIMARAES
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
402
TALLES LORRAN DA MOTA SOUSA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
403
TALLES MIKSON DE CARVALHO DUTRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
404
TAMARA OLIVEIRA MARQUES
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
405
TATIANE ANDRADE FERREIRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
406
TATIANE CLAUDINO SIMÃO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
407

TELMA ANGELA DA COSTA
TÉCNICO DE ENFERMAGEM E
ASSEMELHADOS (EXCETO ENFERMEIRO)
408
THALITA ARAÚJO LOPES
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
409
THALITA ARAUJO RIBEIRO
ASSISTENTE SOCIAL
410
THAMARA DIAS MOREIRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
411
THAMIRES SILVA MENDES
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
412
THATIANE APARECIDA DE OLIVEIRA
AGENTE ADMINISTRATIVO
413
THAYS GONCALVES NETTO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
414
THEREZA CECILIA REIS CALDAS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
415
THIAGO BARBOSA TEIXEIRA
ANALISTA DE SISTEMAS
416
THIAGO CALDAS DA SILVA
MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE
COLETIVO DE PASSAGEIROS
417
THIAGO DA COSTA RAMOS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
418
VAGNER APARECIDO PONCIANO DE
ALMEIDA
SUPERVISOR, INSPETOR E AGENTE DE
COMPRAS E VENDAS
419
VALCEMIR DO CARMO ALVES SOUZA
MECÂNICO DE MANUTENÇÃO
420
VALCIMAR DOS SANTOS TEIXEIRA
OUTROS
421
VALDIVINA DAS DORES DOS SANTOS
ALBERNAZ
TÉCNICO DE ENFERMAGEM E
ASSEMELHADOS (EXCETO ENFERMEIRO)
422
VALENTINO HONORIO TEIXEIRA DE
ARAUJO
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
423
VANDA MENDES DE CARVALHO
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
424
VANDEIR REZENDE DE ARAUJO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
425
VANDERLEI JOSE DE OLIVEIRA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
426
VANDERLEI ROSA DA SILVA
INDUSTRIAL
427
VANESSA BORGES DE ANDRADE
OUTROS
428
VILMAR TEODORO DE MORAES
TÉCNICO DE MECÂNICA
429
VINICIUS FERREIRA COSTA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
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ASSEMELHADOS
430
VINICIUS GUALBERTO DE BRITO
NASCIMENTO
Estudante
431
VINICIUS SANTOS DE LIMA
VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E
ATACADISTA
432
VITALINA DA CONCEICAO CAMPOS DOS
REIS
TÉCNICO DE ENFERMAGEM E
ASSEMELHADOS (EXCETO ENFERMEIRO)
433
VITOR FERREIRA DE MOURA
AGENTE ADMINISTRATIVO
434
VITORIA EMANUELE FORTUNATO
CAVALCANTE
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
435
VITORIA MARIA RODRIGUES ROCHA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
436
VIVIANE PERES DOS SANTOS
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL
437
VIVIANE RAMIRO DE MELO
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
438
WENIS GONÇALVES MUNDIM
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS
439
WESLEY LEMOS DE OLIVEIRA
Estudante
440
WESLEY OLIVEIRA MELO
PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO
De acordo com a determinação do § 2º, do art. 426,
do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 ¿
Código de Processo Penal, com alteração dada pela
Lei nº 11.689/2008, segue transcrição na íntegra dos
artigos 436 a 446 do mencionado Código:
Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O
alistamento compreenderá os cidadãos maiores de
18 (dezoito) anos de notória idoneidade. § 1º
Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos
do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou
etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou
econômica, origem ou grau de instrução. § 2º A
recusa injustificada ao serviço do júri acarretará
multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários
mínimos, a critério do juiz, de acordo com a
condição econômica do jurado.¿ (NR)
Art. 437. Estão isentos do serviço do júri: I ¿ o
Presidente da República e os Ministros de Estado; II
¿ os Governadores e seus respectivos Secretários; III
¿ os membros do Congresso Nacional, das
Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e
Municipais; IV ¿ os Prefeitos Municipais; V ¿ os
Magistrados e membros do Ministério Público e da
Defensoria Pública; VI ¿ os servidores do Poder
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria
Pública; VII ¿ as autoridades e os servidores da
polícia e da segurança pública; VIII ¿ os militares
em serviço ativo; IX ¿ os cidadãos maiores de 70
(setenta) anos que requeiram sua dispensa; X ¿
aqueles que o requererem, demonstrando justo
impedimento. (NR)
Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em
convicção religiosa, filosófica ou política importará
no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de
suspensão dos direitos políticos, enquanto não
prestar o serviço imposto. § 1º Entende-se por
serviço alternativo o exercício de atividades de
caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou
mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na
Defensoria Pública, no Ministério Público ou em

entidade conveniada para esses fins. § 2º O juiz
fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios
da proporcionalidade e da razoabilidade. (NR)
Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado
constituirá serviço público relevante, estabelecerá
presunção de idoneidade moral e assegurará prisão
especial, em caso de crime comum, até o julgamento
definitivo. (NR)
Art. 440. Constitui também direito do jurado, na
condição do art. 439 deste Código, preferência, em
igualdade de condições, nas licitações públicas e no
provimento, mediante concurso, de cargo ou função
pública, bem como nos casos de promoção funcional
ou remoção voluntária. (NR)
Art. 441. Nenhum desconto será feito nos
vencimentos ou salário do jurado sorteado que
comparecer à sessão do júri. (NR)
Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar
de comparecer no dia marcado para a sessão ou
retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente
será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários
mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua
condição econômica. (NR)
Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em
motivo relevante devidamente comprovado e
apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior,
até o momento da chamada dos jurados. (NR)
Art. 444. O jurado somente será dispensado por
decisão motivada do juiz presidente, consignada na
ata dos trabalhos. (NR)
Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a
pretexto de exercê-la, será responsável
criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados. (NR)
Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão
aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas,
faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade
penal prevista no art. 445 deste Código. (NR)
Para constar, lavrou-se o presente que, lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. (aa) Aloní
Gonçalves Vaz dos Santos, Gerente de Secretaria em
substituição. Lucas Fonseca Silveira, Presidente do
Tribunal do Júri da Comarca de Paracatu/MG.
Paracatu/MG, 11 de novembro de 2022.

COMARCA DE PARACATU - VARA CRIMINAL
- EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO TRINTA
DIAS - JUSTIÇA GRATUITA-O DR. LUCAS
FONSECA SILVEIRA, Juiz de Direito da Vara
Criminal, no exercício do seu cargo e na forma da
lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
nesta Vara tramita a Ação Criminal nº
0470.20.01592-8. movida pela Justiça Pública contra
IAGO DA SILVA FURTADO, brasileiro, natural de
Paracatu/MG, nascido aos 11/02/1992, filho de
Cleonice Monteiro da Silva e de Galeno Pereira
Furtado, estando atualmente em lugar incerto e não
sabido, e por este INTIMA-O da sentença que o
condenou, à pena de 03 meses de detenção, em
regime inicial aberto, pela imputação da prática do
delito previsto no art. 147 e art. 329, c/c art. 61, II
¿f¿ e art. 65, III ¿d¿, na forma do art. 69, todos do
Código Penal, CIENTIFICANDO-O que, querendo,
poderá interpor recurso no prazo legal de cinco (05)
dias. E, para conhecimento de todos, expediu-se o
presente que será publicado na forma da lei.
Paracatu-MG, 30 de novembro de 2022. (aa) Aloní
Gonçalves Vaz dos Santos, Escrivã Judicial. DR.
Lucas Fonseca Silveira, Juiz de Direito da Vara
Criminal.

COMARCA DE PARACATU-MG - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE INTIMAÇÃO -
CRIMINAL - PRAZO QUINZE DIAS - O Dr.
Lucas Fonseca Silveira, Juiz de Direito na Vara
Criminal da Comarca de Paracatu, Estado de Minas
Gerais, na forma da Lei, etc... Faz saber a todos
quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria da Vara Criminal, tramita a MEDIDA
PROTETIVA DE URGÊNCIA (Lei nº 11.340/06) nº
3502219-51.2021.8.13.0470, movida pela Justiça

Pública contra o suposto agressor JOSÉ GEALDO
ALVES BRAGA, tendo como vítima ALIEZIA
GONÇALVES DA SILVA, brasileira, filha de
Edson Pereira da Silva e de Ana Maria Gonçalves
Aragão, nascido aos 25/04/1998, natural de
Paracatu/MG, RG 20448158, CPF 14039790650,
que, estando em local incerto e não sabido, fica
intimada das medidas protetivas de urgência
concedidas por este juízo, impondo ao suposto
agressor as seguintes obrigações: a) não se aproxime
da ofendida ¿ num raio de 300 (trezentos) metros,
bem como dos familiares dela; b) não mantenha
contato com a ofendida, bem como com os
familiares dela, por qualquer meio de comunicação;
c) não permaneça nos lugares em que esteja a
ofendida, para salvaguardar a integridade física e
psicológica dela; d) afaste-se do lar em que vivia
com a ofendida. O descumprimento de quaisquer
obrigações que foram impostas acarretará a
decretação da prisão preventiva do suposto agressor,
com fulcro no art. 312, c/c art. 313, inciso III, ambos
do Código de Processo Penal, c/c art. 20 da Lei
11.340/06. E, para o conhecimento de todos,
expediu-se o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da lei. Paracatu/MG, 30 de
novembro de 2022. (aa) Aloní Gonçalves Vaz dos
Santos, Escrivã Judicial. Lucas Fonseca Silveira,

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE PARACATU - PRIMEIRA VARA
- EDITAL DE INTERDIÇÃO - DEZ DIAS -
Processo nº 5004822-23.2021.8.13.0470. A Dra.
Paula Roschel Husaluk, Juíza de Direito na Primeira
Vara da Comarca de Paracatu, Estado de Minas
Gerais, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que foi decretada a
INTERDIÇÃO de FRANCISCA ESTEVAM DE
FREITAS GOMES, brasileira, nascida em
22/10/1929, filha de Maria de Freitas, inscrita no
CPF sob o nº 786.107.706-30, relativamente incapaz
para exercer pessoalmente apenas os atos de direito
de natureza patrimonial e negocial, sendo nomeada
curadora ELIZABETE DE FREITAS GOMES,
brasileira, nascida em 28/09/1965, filha de Francisca
Estevam de Freitas Gomes, inscrita no CPF sob o nº
034.756.406-27, tudo nos termos da sentença de ID
9590846783, datada de 29/08/2022. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital que será afixado e publicado no
Órgão Oficial do Estado, por três vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, conforme estabelecido
pelo artigo 755, § 3º do CPC. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Paracatu, Estado de Minas
Gerais, aos 30 de novembro de 2022. (aa) Elson C.
Soares França, Gerente de Secretaria, assino. Dra.
Paula Roschel Husaluk, Juíza de Direito.

COMARCA DE PARACATU - VARA CRIMINAL
E INFÂNCIA E JUVENTUDE - EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO VINTE DIAS ¿
PROCESSO ISENTO DE CUSTAS- O Dr. Lucas
Fonseca Silveira, Juiz de Direito da Vara Criminal e
Infância e Juventude, no exercício do seu cargo e na
forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nesta Vara tramita a AÇÃO DE GUARDA n.
0019706-79.2020.8.13.0470 movida por Thalita dos
Santos Andrade, filha de Ana Mascarenhas dos
Santos e Edgar Francisco de Andrade em desfavor
de WOSHINGTON SANTAREM DE JESUS,
residente na Rua Fazenda Chatinha, neste município
e por este intima THALITA DOS SANTOS
ANDRADE, que encontra-se em lugar incerto e não
sabido, ficando INTIMADA do inteiro teor da
sentença de ID 9575207603 que JULGOU
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito,
em razão do abandono da ação, nos termos do artigo
485, III, do Código de Processo Civil.
CIENTIFICANDO-A que, querendo, pode interpor
recurso no prazo legal de dez (10) dias. E, para
conhecimento de todos, expediu-se o presente que
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será publicado na forma da lei. Paracatu-MG, 30 de
novembro de 2022. (a) Aloní Gonçalves Vaz dos
Santos, Escrivã Judicial. Dr. Lucas Fonseca Silveira,
Juiz de Direito da Vara Criminal e Infância e
Juventude.

COMARCA DE PARACATU-MG - PRIMEIRA
VARA ¿ JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO VINTE DIAS - A Dra. Paula
Roschel Husaluk, Juíza de Direito na Primeira Vara
da Comarca de Paracatu, Estado de Minas Gerais, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara, se
processam os termos de uma Ação de Usucapião nº
5006061-28.2022.8.13.0470, movida por Inês da
Trindade Soares Souza, brasileira, casada, inscrita
no CPF sob o nº 765.201.106-04, portadora do RG
sob nº MG-7.676.501/SSPMG, residente e
domiciliada na Rua Lindolfo Garcia Adjuto, nº 827,
Bairro Alto do Córrego, Paracatu/MG, CEP:
38606-026, tendo como procurador Paulo Afonso
Anacleto Torres, inscrito na OAB/MG 92.247, e
outros, sobre uma área de 261,32 m² (Duzentos e
sessenta e um metros e trinta e dois centímetros
quadrados), situado na Rua Lindolfo Garcia, nº 827,
Bairro Alto do Córrego, nesta cidade, conforme
divisas e confrontações do memorial descritivo ID
9608400793 e 9608404224 os autos, e por este Cita
os RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, bem como EVENTUAIS
INTERESSADOS, para os termos da ação supra,
oferecer contestação no prazo de 15 DIAS (arts. 257
e 259, I, ambos do CPC). Ficam advertidas as partes
rés, outrossim, que, não sendo contestada a ação,
serão considerados reveis e presumir-se-ão
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor na petição inicial. E, para conhecimento de
todos, expediu-se o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Paracatu, Estado
de Minas Gerais, 30 de novembro de 2022. (aa)
Joana Mara de Sousa, Gerente de Secretaria, assino.
Dra. Paula Roschel Husaluk, Juíza de Direito.

COMARCA DE PARACATU - EDITAL DE
LEILÃO - Dra. Paula Roschel Husaluk, Juíza de
Direito Titular, Juiz de Direito na Primeira Vara
desta Comarca de Paracatu, Estado de Minas Gerais,
na forma da Lei, etc... FAZ SABER aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este juízo e secretaria nos termos de uma
ação de execução, processo nº
5001820-79.2020.8.13.0470, movida por MOEMA
LOURENCO DE VASCONCELLOS ADJUTO,
inscrita no CPF sob o nº032.957.776-08 e FLAVIO
BROCHADO ADJUTO, inscrito no CPF sob o nº
861.981.146-00 representados pela advogada
MOEMA LOURENCO DE VASCONCELLOS
ADJUTO, inscrito na OAB/MG nº88.434, contra
CRISTIANO DE OLIVEIRA MOREIRA, inscrito
no CPF sob o nº 944.078.866-68, representado pelos
advogados ALINE GUEDES DE SOUZA,
inscrito(a) na OAB/MG nº 140.938, SINOMAR
FRANCISCO DE ALMEIDA, inscrito(a) na
OAB/MG nº 80.154 e EUSEBIO JOSE
FRANCISCO PEREIRA, inscrito(a) na OAB/MG
nº160.254 do LEILÃO designado para o dia
07/03/2023, com encerramento à 13:00hs, na
modalidade EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICA
através do site
http://www.leiloesjudiciaismgnorte.com.br, onde
deverá o interessado cadastrar-se previamente no
portal para que participe do leilão eletrônico
fornecendo todas as informações solicitadas. O
Leiloeiro Oficial deste Juízo trará a público pregão
de venda e arrematação, a quem mais der, acima do
valor da avaliação, do bem penhorado, o qual será
vendido no estado de conservação em que se
encontra, sem garantia, constituindo ônus do
interessado verificar suas condições, antes das datas
designadas para as alienações judiciais eletrônicas,
constituído por: ¿ Um imóvel registrado no cartório

de registro Geraldo Campos, matrícula 18.811
datada de 07/12/2004, ficha 18.376, registro anterior
matrícula 10.807, ficha nº 10.246 livro 02, com área
de 891.43 m² situado na rua Joaquim Murtinho, n º
99, bairro Centro, nesta cidade/comarca de
Paracatu/MG, sendo todo o lote nele construído
estabelecimento comercial de alvenaria, rebocado e
pintado, com piso e laje, em bom estado de
conservação¿. Se não houver licitante, fica desde já
designado para o dia 07/03/2023, com encerramento
à 14:00hs na mesma modalidade do primeiro pregão,
para realização do segundo pregão, onde o bem será
alienado a quem mais der e maior lanço oferecer,
desde que o lanço oferecido não seja 50% (cinquenta
por cento) inferior ao valor da avaliação,
informando-se que ao arrematante caberá o
pagamento das despesas com a arrematação, bem
como a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação, a ser paga pelo
arrematante, não se incluindo no valor do lance.
Fica(m) por este intimado(s) o(s) executados do
praceamento, nos termos do inciso I do artigo 889
do CPC de 2015. Para conhecimento de todos,
expediu-se o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da Lei. Paracatu-MG, 30 de
novembro de 2022. (aa) Elson C. Soares França,
Escrivão Judicial Titular, assino. Dra. Paula Roschel
Husaluk, Juíza de Direito Titular

PARAGUAÇU

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL - INTIMAÇÃO SENTENÇA -
INTERDIÇÃO
PROCESSO Nº: 5001216-15.2020.8.13.0472
CLASSE: [CÍVEL] CURATELA (12234)
REQUERENTE: FABIA PEREIRA LEITE
REQUERIDO(A): EDUARDO LOPES
FELICIANO JUNIOR
EDITAL - INTIMAÇÃO SENTENÇA -
INTERDIÇÃO
EXPEDIENTE DO JUÍZO
COMARCA DE PARAGUAÇU. EDITAL DE
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA. A Drª. Paula Ozi
Silva Rosalin de Oliveira, MM. Juíza de Direito
desta cidade e Comarca de Paraguaçu, Estado de
Minas Gerais, na forma da lei, etc. FAZ SABER a
todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria se processam os autos nº
5001216-15.2020.8.13.0472 de Interdição, em que
são partes Fábia Pereira Leite, como requerente e
Eduardo Lopes Feliciano Júnior como interditado.
Pelo presente Edital INTIMA da sentença proferida
ID 8949988020, dos autos supracitados, cujo teor é
o seguinte: "SENTENÇA I - I - RELATÓRIO
FÁBIA PEREIRA LEITE ajuizou ação de interdição
em face de seu filho EDUARDO LOPES
FELICIANO JÚNIOR, sob alegação de que o
mesmo é portador de paralisia cerebral quadriplégica
espástica (CID 10 - G.80.0) e hidrocefalia, o que o
torna incapaz para gerir a sua vida e seus bens.
Dessa forma, pleiteou a curatela provisória e
requereu a procedência do pedido para que, ao final,
seja decretada a interdição, nomeando-lhe para o
exercício da curatela. Com a inicial vieram os
documentos de IDs 1065694838 a 1065774803.No
despacho de ID 1082634961 foram deferidos os
benefícios da assistência judiciária a parte autora,
designada audiência de entrevista e determinada a
citação e intimação da parte ré, além da realização
de estudo social, pelo assistente social do juízo, o
qual foi juntado em ID 1136980032.Audiência de
entrevista realizada no ID 1363864891,
oportunidade em que foi deferido o pedido de tutela
provisória à autora e nomeado curador especial a
parte ré.Realizado o exame técnico, foi acostado o
laudo pericial do réu em ID 6111773027, no qual foi
constatada enfermidade neurológica com
comprometimento neuropsicomotor intenso (CID 10
G 80.0), paralisia cerebral quadriplégica espástica
(CID G 91.6) e hidrocefalia não identificada,

impedindo a interditanda de reger usa pessoa e seus
bens. Em seguida, o Ministério Público em seu
parecer de ID 6222907998, manifestou-se pelo
prosseguimento do feito. É o relatório. Decido.II -
FUNDAMENTAÇÃO.Trata-se de pedido de
interdição formulado pela genitora do requerido, ao
fundamento de que este não possui capacidade para
reger a si mesma no exercício dos atos da vida
civil.Quanto ao fato objeto da lide, a alegada
anomalia mental do interditando foi comprovada
pela perícia materializada no laudo de ID
6111773027, por meio do qual foi confirmado
enfermidade neurológica com comprometimento
neuropsicomotor intenso (CID 10 G 80.0), paralisia
cerebral quadriplégica espástica (CID G 91.6) e
hidrocefalia não identificada, denotando a
incapacidade de reger a sua pessoa e os seus bens.
Tal documentação somente corrobora os laudos
médicos apresentados pela autora em IDs
1065694842 e 1065774803, bem como a situação
atestada durante a audiência de entrevista, na qual o
requerido apresentou os sinais descritos para a
enfermidade descrita.Por evidente, conquanto com
comprometimento das faculdades mentais, o
interditando não dispõe de plena capacidade para o
exercício dos atos relacionados aos direitos de
natureza patrimonial e negocial.Conforme dispõe o
artigo 84, § 3º, da Lei 13.146/15, "a definição de
curatela de pessoa com deficiência constitui medida
protetiva extraordinária, proporcional às
necessidades e às circunstâncias de cada caso".
Ademais, a curatela deverá durar o menor tempo
possível, desde que a causa de incapacidade seja
temporária.Dentro dessa orientação normativa,
cumpre observar que, por causa permanente, o
demandado se encontra desprovido da capacidade de
exprimir sua vontade, o que revela a impossibilidade
de definição do prazo de duração da curatela, ou
seja, há de se decretar a interdição por prazo
indeterminado.De outra banda, em razão da natureza
e das consequências da anomalia detectada e em
atenção às potencialidades do interditando,
conclui-se que as limitações e restrições de atividade
e participação impõem a privação da prática
autônoma e independente de todos os atos a que
alude o artigo 1.782, do CC.Ao arremate, é cabível o
deferimento da curatela a genitora, mormente porque
revelou plenas condições para seu exercício.A
curadora ficará obrigada à prestação de contas,
anualmente, nos termos do art. 1.757, CC, sob pena
de ser responsabilizada.III - DISPOSITIVO. Diante
do exposto, DECRETO A INTERDIÇÃO de
EDUARDO LOPES FELICIANO JÚNIOR,
portador do RG MG-23.744.419, privando-o da
prática, sem curador(a), de todos os atos previstos no
artigo 1.782, do CC e, via de consequência, nomeio,
em definitivo, sua curadora a Sra. Fábia Pereira
Leite. Lavre-se o termo de curatela definitivo,
devendo a curadora representar o interdito nos
limites da curatela e ficando obrigado à prestação de
contas anual, no caso do interditando possuir
patrimônio, na forma do art. 1.757, do Código Civil,
sob pena de responsabilidade. Intime-se o(a)
curador(a) para assinar o termo de compromisso
definitivo no prazo de cinco dias. Em face do artigo
755, § 3º, do CPC e artigo 9º, inciso III do CC,
determino a expedição de mandado para a inscrição
da presente sentença no Registro Civil de Pessoas
Naturais, bem como sua publicação no sítio
eletrônico do TJMG e na plataforma de editais do
CNJ, bem como no Órgão Oficial, por três vezes,
com intervalo de dez dias. Considerando que o(s)
Doutor Marco Aurélio Zati Martins - OAB-MG nº
151.210, foi nomeado curador especial da parte ré
(ID 1363864891), com fundamento no Art. 272 da
Constituição Estadual e na Lei Estadual nº 113.166,
arbitro seus honorários advocatícios em R$667,33
(Seiscentos e sessenta e sete reais e trinta e três
centavos), a serem suportados pelo Estado de Minas
Gerais. Sem custas e honorários advocatícios.
Transitada em julgado, expeça-se certidão em favor
do advogado dativo e, com as devidas anotações,
arquive-se. P.R.I.C. Paraguaçu, 18 de março de
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2022.GLAUCIENE GONÇALVES DA
SILVA.Juíza de Direito. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa ignorar mandou expedir o presente Edital que
deverá ser publicado na rede mundial de
computadores, no sítio do TJMG, bem como na
plataforma de editais do CNJ, onde deverá
permanecer por 06 (seis) meses; na Imprensa local,
por uma vez e na Imprensa Oficial, como expediente
do Juízo, por três vezes, com intervalo de 10 dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Paraguaçu MG, em 27 de outubro de 2022. Paula
Ozi Silva Rosalin de Oliveira, Juíza de Direito.
(documento assinado eletronicamente)

PASSOS

COMARCA DE PASSOS - Av. Arlindo Figueiredo,
nº. 850 - Jardim Continental - 2ª Sec. Criminal e da
Infância e da Juventude - JUSTIÇA GRATUITA -
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 10 DIAS
- - ACUSADO DOUGLAS APARECIDO DE
SOUZA, brasileiro, nascido aos 01/04/1986, filho de
Vanir Antônia de Araújo Souza e Gilmar Braz de
Souza. O Doutor Mateus Queiroz de Oliveira, MM.
Juiz de Direito da Segunda Secretaria Criminal e da
Infância e da Juventude, da Comarca de Passos,
Estado de Minas Gerais, na forma da Lei, etc# F A Z
S A B E R a quantos este Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria Criminal e da Infância e da Juventude,
corre o processo nº 0077253-21.2018.8.13.0479
contra o réu acima qualificado. E por estar o réu em
lugar incerto e não sabido, mandou na melhor forma
de direito passar o presente Edital, pelo qual fica a
parte intimada a fim de compareça em Cartório, no
prazo de 10 (dez) dias, para restituição do valor pago
a título de fiança, sob pena de destinação diversa.
Em caso de inércia, julgo, desde já, quebrada a
fiança, nos termos do artigo 341, inciso I, do CPP,
devendo o valor da fiança ser transferido ao Fundo
Especial do Poder Judiciário do Estado de Minas
Geraism conforme disposto no artigo 101, do
Provimento Conjunto nº 75/2018, do e. TJMG. E
para conhecimento de todos, será este publicado no
Diário do Judiciário, bem como afixado no saguão
do Fórum Local. Dado e passado nesta cidade de
Passos, Estado de Minas Gerais, aos 28 (vinte e oito)
dias do mês de novembro do ano de 2022 (dois mil e
vinte e dois). Cumpra-se. Eu, _____, Gustavo
Henrique Souza Medeiros, Estagiário de Direito, o
digitei. _____, Pollyana Ap. Ferreira Rodrigues,
Gerente de Secretaria, subscrevi-o. Mateus Queiroz
de Oliveira, Juiz de Direito da 2ª Secretaria Criminal
e da Infância e da Juventude ______.

PATOS DE MINAS

COMARCA DE PATOS DE MINAS. AUTOS nº
0109997-66.2018.8.13.0480. PRAZO 10 (DEZ)
DIAS. JUSTIÇA GRATUITA. Edital de CITAÇÃO
ao(s) acusado(s) JOÃO BATISTA DA ROCHA,
brasileiro, natural de Carmo do Paranaíba/MG,
nascido aos 03/01/1952, filho de Maria Luisa De
Santana e João Emídio Da Rocha, atualmente em
lugar ignorado, incerto e não sabido, atualmente em
lugar ignorado, incerto e não sabido. A Doutora
Solange de Borba Reimberg, Meritíssima Juíza de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Patos de
Minas/MG, em pleno exercício do cargo e na forma
da lei, etc. FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele notícia tiverem que, por este Juízo e
pela Secretaria da 2ª Vara Criminal desta Comarca,
tem andamento um processo movido pela Justiça
Pública contra JOÃO BATISTA DA ROCHA,
acima qualificado(s), por crime praticado nesta
Comarca, no decorrer do ano de 2018, pelo qual
foi(ram) denunciado(s) pelo(a) Dr.(a) Promotor(a)
de Justiça como incurso(a) nas sanções penais dos
artigo 306, §1º, inciso II, da Lei n.º 9.503/97 -
Código de Trânsito Brasileiro, e tendo em vista que
o(s) acusado(s) encontra(m)-se atualmente em lugar
incerto e não sabido, tem este a finalidade de

CITÁ-LO para responder à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias. Na resposta, o acusado
poderá arguir preliminares e alegar tudo o que
interesse à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação, quando necessário, caso inerte, os
autos serão remetidos à Defensoria Pública para que
atue em sua defesa. Patos de Minas, 30 de novembro
de 2022. Eu, Emerson Jone Xavier Júnior - Oficial
Judiciário da Secretaria da 2ª Vara Criminal, o
digitei. Denise Monteiro Porto, Gerente da
Secretaria da 2ª Vara Criminal. Solange de Borba
Reimberg - Juíza de Direito Titular na 2ª Vara
Criminal.

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 dias
COMARCA DE PATOS DE MINAS/MINAS
GERAIS. EDITAL DE CITAÇÃO com o prazo de
20 (vinte) dias. O Excelentíssimo Senhor Doutor
Marcus Caminhas Fasciani, Meritíssimo Juiz de
Direito da Segunda Vara Cível, desta Cidade e
Comarca de Patos de Minas, Estado de Minas
Gerais, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, perante este juízo e
Segunda Secretaria Cível, se processa uma Ação de
Execução Fiscal, requerida por CARLOS
EDUARDO BURJACK FARIAS, neste ato
representado por sua genitora KESSE BURJACK
VAZ DA COSTA, em face de MAX CELSO DE
ARAUJO FARIAS, autos nº
5003416-05.2019.8.13.0480, por este CITA, com as
advertências do art. 528 e seguintes do CPC, MAX
CELSO DE ARAUJO FARIAS, filho de CELSO
FEREIRA FARIAS e PAULINHA DA FATIMA
DE ARAUJO FARIAS, RG e CPF desconhecidos,
residente e domiciliado à Rua dos Tajás, nº 62,
Bairro Pricumã, CEP: 69309-640, na cidade de Boa
Vista/Roraima, para no prazo de 20 (vinte) dias,
pagar o débito, provar que o fez ou justificar a
impossibilidade de efetuá-lo, sob pena de ser
decretada a sua prisão pelo prazo de 01 (um) a 03
(três) meses, além de protestado o título judicial.
Cite-se por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,
conforme requerido ao ID 9551760728. Intime-se.
Patos de Minas, 29 de novembro de 2022. Marcus
Caminhas Fasciani - Juiz de Direito. O presente
edital será publicado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade, Eu, Marilda Consolação
Rabelo da Silveira, Escrivã Judicial da Segunda
Secretaria Cível, o digitei e subscrevi. Marcus
Caminhas Fasciani Juiz de Direito.

COMARCA DE PATOS DE MINAS (MG) -
EDITAL DE INTIMAÇÃO - 20 DIAS -
PROCESSO Nº 5006175-05.2020.8.13.0480 - O Dr.
Rodrigo de Carvalho Assumpção, MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível desta cidade e Comarca de
Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, na forma
da lei, etc... INTIMA, pelo presente edital,
WASHINGTON ROSA SILVA, filho de Ilma Rosa
da Silva, inscrito no CPF sob o nº 126.562.046-66,
atualmente em local incerto e não sabido, para os
termos desta Execução Fiscal requerida pelo
Instituto Estadual de Florestas, em desfavor de
Washington Rosa Silva, em trâmite neste Juízo, e
para, querendo, impugnar a penhora em 15 (quinze)
dias, sob pena de expropriação do valor em favor do
credor, no valor de R$ 419,06 (quatrocentos e
dezenove reais e seis centavos). E, para
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de Patos de Minas,
Estado de Minas Gerais, aos 30 (trinta dias) do mês
de novembro do ano de 2022. Eu, (Regine Coeli
Rodrigues Sousa), Oficiala Judiciaria, o digitei e
subscrevo. (AGE - Advocacia Geral do Estado).
MM Dr. Rodrigo de Carvalho Assumpção (Juiz de
Direito).

COMARCA DE PATOS DE MINAS (MG) / 4ª
VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS. O Dr. Rodrigo de Carvalho
Assumpção, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível
desta comarca, na forma da lei, etc. Faz saber aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por neste Juízo e Secretaria da Quarta
Vara Cível, processam-se a ação de USUCAPIÃO,
autos nº 5007394-87.2019.8.13.0480 (PJe),
requerida por ELAINE ELIZABETE ESTEVES,
pelo presente, CITA, AUTO LOCADORA GOOD
LTDA- ME, CNPJ nº 70.157.961/ 0002-70,
atualmente em lugar incerto e não sabido, bem
como, as pessoas em cujos nomes estiver registrado
o imóvel usucapiendo, com as advertências do art.
344 do CPC/15, que dispõe que "Se o réu não
contestar a ação, será considerado revel e
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor.", atualmente em lugar incerto
e não sabido, para que, querendo, no prazo de 15
(QUINZE) dias, contestem a ação, bem como para
acompanharem o aludido processo em todos os seus
termos até sentença final, sendo que o
AUTOMÓVEL usucapiendo se constitui de:
"veículo GOL MYP-4095". E, para conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital
que será disponibilizado no Diário Oficial. Dado e
passado nesta cidade de Patos de Minas, Estado de
Minas Gerais, aos 30 de novembro de 2022. Eu,
Regine Coeli Rodrigues Sousa, Oficiala Judiciaria, o
subscrevi. (Advogada: Danila Lucia Barbosa - OAB
MG163030) MM Dr. RODRIGO DE CARVALHO
ASSUMPÇÃO - Juiz de Direito.

COMARCA DE PATOS DE MINAS (MG) -
EDITAL DE CITAÇÃO - 20 DIAS - PROCESSO
Nº 1320204-41.2009.8.13.0480 - O Dr. Rodrigo de
Carvalho Assumpção, MM. Juiz de Direito da 4ª
Vara Cível desta cidade e Comarca de Patos de
Minas, Estado de Minas Gerais, na forma da lei,
etc... CITA, pelo presente edital, LINE MOURA
FERREIRA - EPP, pessoa jurídica de capital
privado, inscrita no CNPJ sob o nº
71.481.717/0001-40, atualmente em local incerto e
não sabido, para os termos desta Monitória
requerido pelo Posto Patão LTDA, em desfavor de
Line Moura Ferreira - EPP, em trâmite neste Juízo,
para, no prazo de 15 dias, pagar o débito pleiteado
na inicial, acrescido de honorários advocatícios de
5%(cinco por cento) do valor atribuído à causa.
Intime-o, ainda, de que: I) que o(a) réu(é) ficará
isento(a) das custas processuais se cumprir as
obrigações no prazo assinalado; II) que, no mesmo
prazo, poderá oferecer embargos, nos termos do art.
702 do CPC/2015, ou reconhecer o crédito da parte
autora e, comprovando o depósito de 30%(trinta por
cento) do débito, acrescido de custas e de honorários
do advogado, já arbitrados (...), poderá requerer que
lhe seja permitido pagar o restante em até 06(seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
de juros de um por cento ao mês (CPC/2015, art.
701, §5º c/c art. 916). Ciente de que não havendo
cumprimento e não oferecidos embargos no prazo
legal, constituir-se-á de pleno direito o título
executivo judicial (CPC/2015, art. 701, §2º). E, para
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de Patos de Minas,
Estado de Minas Gerais, aos 30 (trinta dias) do mês
de novembro do ano de 2022. Eu, (Regine Coeli
Rodrigues Sousa), Oficiala Judiciaria, o digitei e
subscrevo. (Advogados: Arhur do Vale Ramos
Arantes Rezende - OAB MG122833; Luiza
Colombaroli Agostinho Inez - OAB MG143814;
Talita Silvia Alves Martins Teles - OAB
MG186459; Izabela Cristina de Lima Santos - OAB
MG144695). MM Dr. Rodrigo de Carvalho
Assumpção (Juiz de Direito).

OMARCA DE PATOS DE MINAS (MG) / 4ª
VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS. O Dr. Rodrigo de Carvalho
Assumpção, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível
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desta comarca, na forma da lei, etc. Faz saber aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por neste Juízo e Secretaria da Quarta
Vara Cível, processam-se a ação de USUCAPIÃO,
autos nº 1342554-23.2009.8.13.0480 (PJe),
requerida por ICKSSON FERREIRA DANTAS e
outros, pelo presente, CITA, SEVERINO CORREIA
DE ARAÚJO, inscrito no CPF sob o nº
547.168.537-72, atualmente em lugar incerto e não
sabido, bem como, as pessoas em cujos nomes
estiver registrado o imóvel usucapiendo, com as
advertências do art. 344 do CPC/15, que dispõe que
"Se o réu não contestar a ação, será considerado
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de
fato formuladas pelo autor.", atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que, querendo, no prazo
de 15 (QUINZE) dias, contestem a ação, bem como
para acompanharem o aludido processo em todos os
seus termos até sentença final, sendo que o
IMÓVEL usucapiendo se constitui de: "50% de um
terreno para construção com área total de 320,00
,ts2, lote 02 da quadra 55, o qual mede 15,00 mts de
frente, 15,00 mts de fundos; 20,10 mts pela esquerda
e 20,00 mts pela direita. Cadastrado como Lote
0015, da quadra 48 e Setor 07, situado na ex Rua 04,
hoke Rua João Augusto de Souza, nº 135, Bairro
Boa Vista, desta cidade, confrontando com Boa
Vista Imóveis LTDA ou sucessores, adquirindo a
Maria Dalmi de Lima Sousa, registrado sob nº
4/14.331, Livro 2-AAD, fls. 275, de 25 de setembro.
Os outros 50% é de propriedade de Severino
Correira de Araújo, constante do Registro 1-14.331,
de 03/11/1983, averbado no CRI desta Comarca sob
o nº R-2-14.331, de 12/04/1995". E, para
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital que será disponibilizado no Diário
Oficial. Dado e passado nesta cidade de Patos de
Minas, Estado de Minas Gerais, aos 30 de novembro
de 2022. Eu, Regine Coeli Rodrigues Sousa,
Oficiala Judiciaria, o subscrevi. (Advogados: Erika
Ferreira Dantas e Exposto - OAB MG64618;
Ruyvan Guimarães Dantas Vieira - OAB MG
23034; Luciana Silva Araújo - OAB MG157602;
Bianaca Lays Tavares - OAB MG166946) MM Dr.
RODRIGO DE CARVALHO ASSUMPÇÃO - Juiz
de Direito.

COMARCA DE PATOS DE MINAS (MG) / 4ª
VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS. O Dr. Rodrigo de Carvalho
Assumpção, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível
desta comarca, na forma da lei, etc. Faz saber aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por neste Juízo e Secretaria da Quarta
Vara Cível, processam-se a ação de RETIFICAÇÃO
OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE
REGISTRO CIVIL, autos nº
5005632-31.2022.8.13.0480 (PJe), requerida por
ELVANO DIAS DA SILVA e outros, pelo presente,
CITA-SE, os eventuais interessados, com as
advertências do art. 344 do CPC/15, que dispõe que
"Se o réu não contestar a ação, será considerado
revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de
fato formuladas pelo autor.", atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que, querendo, no prazo
de 15 (QUINZE) dias, contestem a ação, bem como
para acompanharem o aludido processo em todos os
seus termos até sentença final, no qual foi requerida
retificação da certidão de óbito de Raimunda Luiz
Dias, para constar 04 (quatro) herdeiros. E, para
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital que será disponibilizado no Diário
Oficial. Dado e passado nesta cidade de Patos de
Minas, Estado de Minas Gerais, aos 30 de novembro
de 2022. Eu, Karla Natielle Godinho Pinheiro,
Oficiala Judiciaria, o subscrevi. (Advogada: Iara
Alves de Carvalho - OAB MG106232) MM Dr.
RODRIGO DE CARVALHO ASSUMPÇÃO - Juiz
de Direito.

COMARCA DE PATOS DE MINAS (MG) -
EDITAL DE CITAÇÃO - CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS -

PROCESSO Nº 5000207-33.2016.8.13.0480 - O Dr.
Rodrigo de Carvalho Assumpção, MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível desta cidade e Comarca de
Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, na forma
da lei, etc... INTIMA, pelo presente edital, ANDRÉ
SOARES DA ROSA - ME, empresa inscrita no
CNPJ nº 04.741.860/0001-37, e ANDRÉ SOARES
DA ROSA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito
no CPF nº 528.303.066-00, filho de Miguel Duca
Soares e Clarita Rosa Soares, na forma do artigo
513, §2º, para que no prazo de 15 (quinze) dias,
pague o valor indicado no demonstrativo
discriminado e atualizado do crédito, acrescido de
custas, se houver. Fica a parte requerida advertida de
que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. E, para conhecimento de
todos os interessados, expediu-se o presente edital,
que será publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade de Patos de Minas, Estado de Minas
Gerais, aos 30 (trinta) dias do mês de novembro do
ano de 2022. Eu, (Mariana Ladeira Fonseca),
Oficiala Judiciaria, o digitei e subscrevo.
(Advogados Dienefer Garcia - OAB MG135079;
Kelem Crisitna de Souza - OAB MG93053; Bruno
Franqueiro Assis - OAB MG181127; Heverton
Alvim Nascimento - OAB MG63847; Procuradoria -
Banco Bradesco S.A). MM Dr. Rodrigo de Carvalho
Assumpção (Juiz de Direito).

COMARCA DE PATOS DE MINAS (MG) -
EDITAL DE INTIMAÇÃO - 20 DIAS -
PROCESSO Nº 0674237-61.2005.8.13.0480 - O Dr.
Rodrigo de Carvalho Assumpção, MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível desta cidade e Comarca de
Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, na forma
da lei, etc... INTIMA, pelo presente edital, KAISER
KALLIL PORTO, brasileiro, solteiro, funcionário
público municipal, natural de Patos de Minas/MG,
nascido aos 05/05/1980, filho de Osvaldo da Silva
Porto e de Maria Aparecida Porto, atualmente em
local incerto e não sabido, para os termos deste
Procedimento Comum Cível requerido pelo
Município de Patos de Minas e outro, em desfavor
de Kaiser Kallil Porto, em trâmite neste Juízo, e para
no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar a
representação nos autos, constituindo novo
advogado, tendo em vista a renúncia do anterior. E,
para conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Patos
de Minas, Estado de Minas Gerais, aos 30 (trinta)
dias do mês de novembro do ano de 2022. Eu,
(Mariana Ladeira Fonseca), Oficiala Judiciaria, o
digitei e subscrevo. (Advogados: André Luiz Costa
Martins Wilson - OAB MG84757; Daniela
Cambraia de Sousa Maia Alves - OAB MG73710;
Joannis Vlassios Nakis - OAB MG84730; Marta
Goulart de Abreu Costa - OAB MG95136;
Procuradoria- Geral do Município de Patos de
Minas). MM Dr. Rodrigo de Carvalho Assumpção
(Juiz de Direito).

Comarca de Patos de Minas (MG) - Edital de
INTERDIÇÃO de RAFAEL ALEXANDRE PIRES
Processo nº 5001625-93.2022.8.13.0480. O Exmo.
Sr. Dr. Rodrigo de Carvalho Assumpção, Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Patos de
Minas/MG, na forma da lei, etc... Faz saber a todos
que o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Secretaria,
processaram-se os termos da ação de Interdição de
RAFAEL ALEXANDRE PIRES, brasileiro, solteiro,
filha de Valdeci Alexandre Pires e Maria Aparecida
Silva Pires, nascida no dia 01/04/1997, portador da
CI nº MG-16.144.874PC/MG, devidamente inscrito
no CPF nº 093.443.886-28, residente e domiciliado
na rua Olegário Maciel número 1223, Bairro Santo
Antônio Patos de Minas/MG, CEP 38700-122,
declarando-o relativamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do

artigo 4º, inciso III, do Código Civil, c/c o artigo 85,
caput, da Lei nº 13.146, de 2015, apenas em relação
aos atos de direito de natureza patrimonial e
negocial, os quais devem ser exercidos
exclusivamente por sua curadora Maria Aparecida
Silva Pires, observando-se o disposto no artigo 747,
inciso II, do Código de Processo Civil. Interdição
requerida por Maria Aparecida Silva Pires,
brasileira, viúva, pensionista, filha de Joaquim
Honório da Silva e Maria Antônia de Melo, nascida
no dia 20/08/1953, devidamente inscrita no CPF nº
025996.446-82, portadora da CI número
MG-2.197.893PC/MG, residente e domiciliada na
rua Olegário Maciel número 1223, Bairro Santo
Antônio Patos de Minas/MG, CEP 38700-122, com
endereço para correspondência na Rua Tiradentes nº
556, Centro Patos de Minas/MG, CEP 38700134,
que já prestou o devido compromisso e está no
exercício do cargo, pelo que serão considerados
nulos e sem nenhum efeito, os atos, avenças e
convenções que o interditado celebrar sem
assistência de sua curadora. E, para conhecimento de
todos, expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais,
aos 30 (trinta) dias do mês de novembro do ano de
2022. Eu, (Regine Coeli Rodrigues Sousa), Oficiala
Judiciária, o digitei e subscrevo. (Advogada: Maria
José Moreira Tosta - OAB MG86065). Juiz de
Direito: Rodrigo de Carvalho Assumpção .

COMARCA DE PATOS DE MINAS (MG) -
EDITAL DE INTIMAÇÃO - 20 DIAS -
PROCESSO Nº 5001589-85.2021.8.13.0480 - O Dr.
Rodrigo de Carvalho Assumpção, MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível desta cidade e Comarca de
Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, na forma
da lei, etc... CITA, pelo presente edital, BRUNO
GURGEL BOMTEMPO, brasileiro, casado, inscrito
no CPF sob o n. 069725646- 46, portador do RG n.
11446146, SSP/MG, filho de Wilson Gurgel da
Silva e Maria Helena Bomtempo da Silva, nascido
em 25/06/84, endereço eletrônico desconhecido,
atualmente em local incerto e não sabido, para os
termos deste Procedimento Comum Cível requerido
pela Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do
Alto Paranaíba e região LTDA, em desfavor de
Bruno Gurgel Bomtempo, em trâmite neste Juízo, e
para, querendo, contestá-la no prazo de 15 (quinze)
dias, advertindo-o(a)(s) de que, não sendo
contestada a ação, nesse prazo, presumir-se-ão
aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pela
parte requerente. (CPC, artigo 344). E, para
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital, que será publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade de Patos de Minas,
Estado de Minas Gerais, aos 30 (trinta) dias do mês
de novembro do ano de 2022. Eu, (Mírian Aparecida
Marques), Oficiala Judiciaria, o digitei e subscrevo.
(Advogados: Rogério Araújo Lopes Cancado - OAB
MG75567; Rodrigo Araújo Lopes Cancado - OAB
MG86028). MM Dr. Rodrigo de Carvalho
Assumpção (Juiz de Direito).

PATROCÍNIO

COMARCA DE PATROCÍNIO - MG. EDITAL DE
INTERDIÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. Todos
quantos o presente edital virem ou conhecimento
tomarem cientificados ficam do decreto de
interdição de REGINALDO VIEIRA, tudo
conforme autos nº 0123577-73.2012.8.13.0481, que
tramitou por este Juízo, requerido por JOYCE
CAMILO VIEIRA, com sentença reconhecendo e
declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente todos os atos da vida civil quanto a
aspectos negociais e patrimoniais, sendo nomeada
como sua curadora, JOYCE CAMILO VIEIRA,
brasileira, solteira, doméstica, portadora do CPF sob
o nº 113.986.306-16 e RG/MG 17.871.834 SSP/MG,
com prestação do compromisso de lei. Publica-se o
presente no Diário do Judiciário. Patrocínio-MG, 30
de Novembro de 2022. (a).Cláudia Sudária Alves,
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Escrivã Judicial, que o digitei e fiz imprimir.
a)Walney Alves Diniz - Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível.

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE PATROCÍNIO-MG. EDITAL DE
CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
JUSTIÇA GRATUITA. A JUSTIÇA DE
PATROCÍNIO-MG., na forma da Lei, faz saber aos
que virem o presente EDITAL DE CITAÇÃO
PARA RESPONDER À ACUSAÇÃO ou dele
notícia tiverem que, por este Juízo e pela Secretaria
da Primeira Vara Criminal desta Comarca tem
andamento o Processo de Nº:
0004131-27.2022.8.13.0481, movido pela Justiça
Pública contra HERNANE BATISTA ALVES
MARTINS, brasileiro, natural de Patrocínio/MG,
nascido aos 26/02/1980, filho de Irani Moreira
Martins e José Maria Alves Martins, RG n.º
12.326.235 SSP/MG, CPF n.º 050.238.986-95,
residente atualmente em lugar incerto e não sabido,
por crime praticado na Rua Expedicionário Amadeu
Lacerda, 1307, bairro Santo Antônio, em
Patrocínio/MG,, No dia 25/06/2021, por volta das
20h00, qual foi denunciado pelo Ilmo. Promotor de
Justiça como incurso nos art. 147, caput, e no art.
150, caput, ambos do Código Penal, e no art. 24-A
da Lei nº 11.340/2006, tudo no contexto da Lei nº
11.340/2006. Por este Juízo foi determinada sua
citação para responder à acusação por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, através de advogado,
oportunidade em que poderá arguir preliminares e
alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação. Caso não tenha condições
financeiras para contratar advogado, fica desde já
nomeada Defensoria Pública. E constando dos autos
do processo que o réu está atualmente em lugar
incerto e não sabido, mandou, na melhor forma de
direito passar o presente edital pelo qual cita para
responder à acusação. E para conhecimento de
todos, será este publicado pelo Órgão Oficial do
Estado e afixado no saguão do Fórum desta
Comarca. Patrocínio/MG, 30 de novembro de 2022.
Eu, Igor Maia Vieira, Oficial Judiciário, que o
digitei e publiquei. Ozires de Moura Júnior, Escrivão
Judicial. Serlon Silva Santos. Juiz de Direito.

COMARCA DE PATROCÍNIO-MG. EDITAL DE
CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
JUSTIÇA GRATUITA. A JUSTIÇA DE
PATROCÍNIO-MG., na forma da Lei, faz saber aos
que virem o presente EDITAL DE CITAÇÃO
PARA RESPONDER À ACUSAÇÃO ou dele
notícia tiverem que, por este Juízo e pela Secretaria
da Primeira Vara Criminal desta Comarca tem
andamento o Processo de Nº:
0003921-44.2020.8.13.0481, movido pela Justiça
Pública contra WESTER SÍLVIO SILVA, brasileiro,
natural de Ituiutaba-MG, nascido aos 24/08/1979,
filho de Sônia Silva e Samuel da Silva, portador do
RG n®. 8.178.076 SSP-MG, CPF n°.
044.531.606-31, residente atualmente em lugar
incerto e não sabido, por crime praticado na Rua
Silvestre Moreira, bairro Santa Terezinha, nesta
cidade,, no dia 07 de janeiro de 2020, por volta das
22h00min, qual foi denunciado pelo Ilmo. Promotor
de Justiça como incurso nos art. 155, § 4, inciso IV,
do Código Penal. Por este Juízo foi determinada sua
citação para responder à acusação por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, através de advogado,
oportunidade em que poderá arguir preliminares e
alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação. Caso não tenha condições
financeiras para contratar advogado, fica desde já
nomeada Defensoria Pública. E constando dos autos
do processo que o réu está atualmente em lugar
incerto e não sabido, mandou, na melhor forma de
direito passar o presente edital pelo qual cita para

responder à acusação. E para conhecimento de
todos, será este publicado pelo Órgão Oficial do
Estado e afixado no saguão do Fórum desta
Comarca. Patrocínio/MG, 30 de novembro de 2022.
Eu, Igor Maia Vieira, Oficial Judiciário, que o
digitei e publiquei. Ozires de Moura Júnior, Escrivão
Judicial. Serlon Silva Santos. Juiz de Direito.

COMARCA DE PATROCÍNIO-MG. EDITAL DE
CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
JUSTIÇA GRATUITA. A JUSTIÇA DE
PATROCÍNIO-MG., na forma da Lei, faz saber aos
que virem o presente EDITAL DE CITAÇÃO
PARA RESPONDER À ACUSAÇÃO ou dele
notícia tiverem que, por este Juízo e pela Secretaria
da Primeira Vara Criminal desta Comarca tem
andamento o Processo de Nº:
0005872-05.2022.8.13.0481, movido pela Justiça
Pública contra BRUNO PEREIRA BALDUINO,
brasileiro, natural de Alexania-GO, nascido aos
06/07/1991, filho de Marcia Aparecida Balduino,
RG nº 6.740.353 SESP-GO, residente atualmente em
lugar incerto e não sabido, por crime praticado na
Rua Martins Mundim, nº 1194/Casa C, bairro São
Cristóvão, em Patrocínio-MG, no dia 26/04/2022,
por volta de 09h05min, qual foi denunciado pelo
Ilmo. Promotor de Justiça como incurso nos art. 147,
caput, do Código Penal, nas situações da Lei nº.
11.340/2006. Por este Juízo foi determinada sua
citação para responder à acusação por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, através de advogado,
oportunidade em que poderá arguir preliminares e
alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação. Caso não tenha condições
financeiras para contratar advogado, fica desde já
nomeada Defensoria Pública. E constando dos autos
do processo que o réu está atualmente em lugar
incerto e não sabido, mandou, na melhor forma de
direito passar o presente edital pelo qual cita para
responder à acusação. E para conhecimento de
todos, será este publicado pelo Órgão Oficial do
Estado e afixado no saguão do Fórum desta
Comarca. Patrocínio/MG, 30 de novembro de 2022.
Eu, Igor Maia Vieira, Oficial Judiciário, que o
digitei e publiquei. Ozires de Moura Júnior, Escrivão
Judicial. Serlon Silva Santos. Juiz de Direito.

COMARCA DE PATROCÍNIO-MG. EDITAL DE
CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
JUSTIÇA GRATUITA. A JUSTIÇA DE
PATROCÍNIO-MG., na forma da Lei, faz saber aos
que virem o presente EDITAL DE CITAÇÃO
PARA RESPONDER À ACUSAÇÃO ou dele
notícia tiverem que, por este Juízo e pela Secretaria
da Primeira Vara Criminal desta Comarca tem
andamento o Processo de Nº:
0025443-93.2021.8.13.0481, movido pela Justiça
Pública contra SANDRO DE OLIVEIRA SANTOS,
brasileiro, natural de Mundo Novo/BA, nascido aos
20/03/1992, filho de Maria Florença de Oliveira e
Agenaro Rodrigo dos Santos, CPF n.º
058.457.065-13, residente atualmente em lugar
incerto e não sabido, por crime praticado no interior
da residência situada na Rua Jacy Guimarães, 61,
bairro Populares, em Serra do Salitre/MG, No dia
02/11/2020, por volta das 00h00min, qual foi
denunciado pelo Ilmo. Promotor de Justiça como
incurso nos art. 129, § 9º, do Código Penal, no
contexto da Lei nº 11.340/2006. Por este Juízo foi
determinada sua citação para responder à acusação
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, através de
advogado, oportunidade em que poderá arguir
preliminares e alegar tudo o que interessa à sua
defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação. Caso não tenha condições financeiras
para contratar advogado, fica desde já nomeada
Defensoria Pública. E constando dos autos do
processo que o réu está atualmente em lugar incerto
e não sabido, mandou, na melhor forma de direito

passar o presente edital pelo qual cita para responder
à acusação. E para conhecimento de todos, será este
publicado pelo Órgão Oficial do Estado e afixado no
saguão do Fórum desta Comarca. Patrocínio/MG, 30
de novembro de 2022. Eu, Igor Maia Vieira, Oficial
Judiciário, que o digitei e publiquei. Ozires de
Moura Júnior, Escrivão Judicial. Serlon Silva
Santos. Juiz de Direito.

COMARCA DE PATROCÍNIO-MG. EDITAL DE
CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
JUSTIÇA GRATUITA. A JUSTIÇA DE
PATROCÍNIO-MG., na forma da Lei, faz saber aos
que virem o presente EDITAL DE CITAÇÃO
PARA RESPONDER À ACUSAÇÃO ou dele
notícia tiverem que, por este Juízo e pela Secretaria
da Primeira Vara Criminal desta Comarca tem
andamento o Processo de Nº:
0030583-11.2021.8.13.0481, movido pela Justiça
Pública contra MAIK DE OLIVEIRA SILVA,
brasileiro, solteiro, natural de Uberlândia/MG,
nascido aos 13/12/1994, filho de Dagmar Marcelino
de Oliveira e Mario Alexandre da Silva, RG n.º
18.439.266 SSP/MG, residente atualmente em lugar
incerto e não sabido, por crime praticado na Avenida
Marciano Pires, 622, em Patrocínio/MG, No dia
07/07/2019, por volta das 02h00min, qual foi
denunciado pelo Ilmo. Promotor de Justiça como
incurso nos art. 129, § 9º, do Código Penal, por duas
vezes, no contexto da Lei nº 11.340/2006. Por este
Juízo foi determinada sua citação para responder à
acusação por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
através de advogado, oportunidade em que poderá
arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à
sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação. Caso não tenha condições financeiras
para contratar advogado, fica desde já nomeada
Defensoria Pública. E constando dos autos do
processo que o réu está atualmente em lugar incerto
e não sabido, mandou, na melhor forma de direito
passar o presente edital pelo qual cita para responder
à acusação. E para conhecimento de todos, será este
publicado pelo Órgão Oficial do Estado e afixado no
saguão do Fórum desta Comarca. Patrocínio/MG, 30
de novembro de 2022. Eu, Igor Maia Vieira, Oficial
Judiciário, que o digitei e publiquei. Ozires de
Moura Júnior, Escrivão Judicial. Serlon Silva
Santos. Juiz de Direito.

COMARCA DE PATROCÍNIO-MG. EDITAL DE
CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
JUSTIÇA GRATUITA. A JUSTIÇA DE
PATROCÍNIO-MG., na forma da Lei, faz saber aos
que virem o presente EDITAL DE CITAÇÃO
PARA RESPONDER À ACUSAÇÃO ou dele
notícia tiverem que, por este Juízo e pela Secretaria
da Primeira Vara Criminal desta Comarca tem
andamento o Processo de Nº:
0009502-69.2022.8.13.0481, movido pela Justiça
Pública contra CÉLIO MARQUES SILVA,
brasileiro, natural de Atalaia/MG, nascido aos
04/01/1976, filho de Cirlene Marques dos Santos e
Lázaro Donizete Silva, RG n.º 16.203.670 SSP/MG,
residente atualmente em lugar incerto e não sabido,
por crime praticado na Rua Pinto Dias, bairro São
Cristóvão, em Patrocínio/MG, No dia 01/08/2022,
por volta das 00h00min, qual foi denunciado pelo
Ilmo. Promotor de Justiça como incurso nos art.
147-B do Código Penal, no contexto da Lei nº
11.340/2006. Por este Juízo foi determinada sua
citação para responder à acusação por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, através de advogado,
oportunidade em que poderá arguir preliminares e
alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação. Caso não tenha condições
financeiras para contratar advogado, fica desde já
nomeada Defensoria Pública. E constando dos autos
do processo que o réu está atualmente em lugar
incerto e não sabido, mandou, na melhor forma de
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direito passar o presente edital pelo qual cita para
responder à acusação. E para conhecimento de
todos, será este publicado pelo Órgão Oficial do
Estado e afixado no saguão do Fórum desta
Comarca. Patrocínio/MG, 30 de novembro de 2022.
Eu, Igor Maia Vieira, Oficial Judiciário, que o
digitei e publiquei. Ozires de Moura Júnior, Escrivão
Judicial. Serlon Silva Santos. Juiz de Direito.

COMARCA DE PATROCÍNIO-MG. EDITAL DE
INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS. JUSTIÇA GRATUITA. A JUSTIÇA DE
PATROCÍNIO-MG., na forma da Lei, faz saber aos
que virem o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO ou
dele notícia tiverem que, por este Juízo e pela
Secretaria da Primeira Vara Criminal desta Comarca
tem andamento o Processo de nº
5008489-47.2022.8.13.0481 movido pela vítima
L.O.M., nascida aos 16/05/1990, filha de Maria das
Dores de Oliveira Martins e João Batista Martins,
contra FREDERICO CORTES CARDOSO NUNES,
filho de Georgia Cortes Cardoso Nunes, este
atualmente em lugar incerto e não sabido, e tendo
sido determinado o a PROIBIÇÃO de se aproximar
da ofendida, de seus familiares e testemunhas, no
limite mínimo de 300 (trezentos) metros e de manter
contato com eles, por qualquer meio de
comunicação, e de frequentar a residência e o local
de trabalho da vítima. E como não tenha sido
possível intimá-lo pessoalmente, pelo presente edital
o intima da mencionada decisão. Patrocínio-MG, 30
de novembro de 2022. Eu, Priscila Alves Rodrigues
dos Reis, Oficial de Apoio Judicial, que o digitei e
publiquei. Ozires de Moura Júnior, Escrivão
Judicial. Serlon Silva Santos, Juiz de Direito da
Primeira Vara Criminal e Infância e Juventude.

PEDRALVA

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL DE LEILÃO NA MODALIDADE
ON-LINE (ELETRÔNICO) - VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PEDRALVA - MINAS GERAIS -
Por ordem do(a) MM(a). Juiz(a) de Direito da
VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRALVA -
MG, na forma da lei, FAZ SABER, aos que do
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem
e a quem interessar possa. PROCESSO Nº:
5000224-94.2020.8.13.0491 EXEQUENTE:
BANCO BRADESCO S/A
CNPJ:60.746.948/0001-12 EXECUTADOS: JOSÉ
PACELI FERNANDES - CPF:818.072.606-15
Será realizado LEILÃO NA MODALIDADE
EXCLUSIVAMENTE ON-LINE (eletrônico),
conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. GLENER
BRASIL CASSIANO, devidamente matriculado na
JUCEMG - Junta Comercial do Estado de Minas
Gerais sob o nº 470, e será realizado na modalidade
exclusivamente virtual, no sítio:
www.leiloesbrasilcassiano.com.br conforme decisão
de nomeação de id: 9591923925. O presente edital e
demais informações estarão disponíveis no endereço
eletrônico: www.leiloesbrasilcassiano.com.br, ou
pelos telefones: (34) 3229-6161 / (34) 99988-1611.
1) DESCRIÇÃO DOS BENS: 1.1) Um terreno com
a área de 2,1083416 has, sem benfeitorias, com
plantação de café e banana, devidamente registrado
na matrícula 99 do Cartório do 1º Ofício da Comarca
de Pedralva-MG. ÔNUS QUE RECAEM SOBRE O
IMÓVEL: Caberá ao interessado em arrematar o
bem diligenciar se há ônus que possam recair sobre
o mesmo. VALOR DA AVALIAÇÃO: O imóvel
acima descrito foi avaliado em R$ 38.000,00 (trinta
e oito mil reais). Conforme descrito no Auto de
Avaliação de id:4918247999.
1.2) 50% (cinquenta por cento) de um terreno rural
com a área total de 5.5554 hectares, ou seja, 2.777
hectares, com plantação de café e banana, entre
lavoura de aptidão boa, regular e restrita. Possui
pastagem plantada. Localiza-se a mais de 14 Km do
centro
de Pedralva-MG (Bairro Balaio), com acesso regular

através de estrada vicinal, imóvel este devidamente
registrado na matrícula 100 do Cartório do 1º Ofício
da Comarca de Pedralva-MG. ÔNUS QUE
RECAEM SOBRE O IMÓVEL: Caberá ao
interessado em arrematar o bem diligenciar se há
ônus que possam recair sobre o mesmo. VALOR
DA AVALIAÇÃO: O imóvel acima descrito foi
avaliado em R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil
reais). Conforme descrito no Auto de Avaliação de
id:4918248000. 1.3) 50% (cinquenta por cento) da
área de 0,5060 e a fração de 1/3 da área de 0,2530
has, sem benfeitorias, com plantação de café e a
outra mato, área de reserva permanente, sem
nenhuma benfeitoria, imóvel este devidamente
registrado na matrícula 551 do Cartório do 1º Ofício
da Comarca de Pedralva-MG. ÔNUS QUE
RECAEM SOBRE O IMÓVEL: Caberá ao
interessado em arrematar o bem diligenciar se há
ônus que possam recair sobre o mesmo. VALOR
DA AVALIAÇÃO: O imóvel acima descrito foi
avaliado em R$ 6.072,00 (seis mil e setenta e dois
reais). Conforme descrito no Auto de Avaliação de
id:4921608000. Os referidos bens imóveis foram
avaliados em sua totalidade pelo valor de
R$91.072,00(noventa e um
mil e setenta e dois reais). As medidas e
confrontações das áreas do imóvel e/ou benfeitorias,
eventualmente constantes no presente edital, deverão
ser consideradas meramente enunciativas, já que
extraídas dos registros imobiliários, laudo de
avaliação e demais documentos anexados aos autos
do processo. 2) DATA DA REALIZAÇÃO DA
PRAÇA/LEILÃO: a) Será realizada a Praça do bem
acima mencionado, dia 06 de março
de 2023 (segunda feira), com início a partir das
14:00 horas e término a partir das 14:30 horas, na
modalidade exclusivamente virtual, no sítio:
www.leiloesbrasilcassiano.com.br pelo VALOR
IGUAL OU MAIOR EQUIVALENTE A 100%
(cem por cento) da avaliação, ou seja:
R$ 91.072,00(noventa e um mil e setenta e dois
reais), à vista ou a prazo nos termos do art.895 do
código de processo civil. b) Caso não haja licitantes
interessados, ficará designado Leilão para o mesmo
dia 06 de março de 2023 (segunda feira), com início
a
partir das 14:30 horas e término a partir das 15:00
horas, na modalidade exclusivamente virtual, no
sítio: www.leiloesbrasilcassiano.com.br pelo
VALOR IGUAL OU MAIOR
EQUIVALENTE A 50% (cinquenta por cento) da
avaliação ou seja: R$45.536,00(quarenta e cinco mil,
quinhentos e trinta e seis reais), à vista ou a prazo
nos termos do art.895 do código de processo civil. A
REALIZAÇÃO DO LEILÃO ESTÁ
CONDICIONADA, SENÃO HOUVER
LICITANTES NA PRAÇA. 3) FORMA DE
PAGAMENTO: a) O Leilão será aberto somente
para pagamento à vista, a ser realizado em até 24
horas após ter sido declarado vencedor pelo
Leiloeiro, ou parcelado na forma do art. 895 do
Código de Processo
Civil. b) Em atenção aos §7º e §8º art.895 do Código
de Processo Civil, PROPOSTA DE PAGAMENTO
DO LANCE À VISTA SEMPRE PREVALECERÁ
SOBRE AS PROPOSTAS DE PAGAMENTO
PARCELADO, havendo mais de uma proposta de
pagamento parcelado em diferentes condições, o juiz
decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida,
sempre, a de maior valor, em iguais condições, o
juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar.
4) PARCELAMENTO: a) Para pagamento
parcelado do bem ofertado na PRAÇA, os
interessados deverão encaminhar a proposta por
escrito ao Leiloeiro Oficial GLENER BRASIL
CASSIANO, através do e-mail:
glenerleiloeiro@gmail.com, antes do início da Praça,
por Valor a partir de 100% (cem por cento) da
Avaliação, b) Para pagamento parcelado do bem
ofertado no Leilão, do mesmo modo os interessados
deverão encaminhar a proposta por escrito ao
Leiloeiro Oficial GLENER BRASIL CASSIANO,
através do e-mail: glenerleiloeiro@gmail.com, antes

do início do Leilão, por Valor a
partir de 50% (cinquenta por cento) da Avaliação. c)
Em todas hipóteses as propostas de pagamento
parcelado, conterão, oferta de pagamento de pelo
menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
lance, e mais 5% (cinco por cento) de comissão do
Leiloeiro Oficial à vista e o restante parcelado em
até 30 (trinta) meses corrigidas mensalmente. d)
Para pagamento parcelado, o arrematante deverá
efetuar o pagamento mediante guia judicial no prazo
de 24(vinte e quatro) horas, da data do leilão, do
valor mínimo correspondente a 25% (vinte e cinco
por cento) da arrematação, quitando o valor
remanescente em no máximo 30(trinta parcelas)
mensais sucessivas a partir da arrematação conforme
o art. 895, §1º do Código de Processo Civil, sendo
que a Comissão do Leiloeiro no percentual de 5%
(cinco por cento), será pago à vista. e) A
ARREMATAÇÃO MEDIANTE
PARCELAMENTO DO BEM IMÓVEL, SERÁ
GARANTIDA POR HIPOTECA GRAVADA NO
PRÓPRIO BEM ARREMATADO. f) A atualização
dos valores das parcelas, deverão seguir a Tabela
de Atualização Monetária, a ser definidos por este
Juízo. g) Em caso de inadimplemento, o
REQUERENTE, poderá optar pela RESOLUÇÃO
DA ARREMATAÇÃO, ou ainda a EXECUÇÃO
DO ARREMATANTE. h) Em caso de
inadimplemento de qualquer parcela, incidirá multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em
mora, com as
parcelas que vencerão em conformidade com o
artigo 895, §4º do Código de Processo Civil. i) Caso
seja pleiteada a RESOLUÇÃO DA
ARREMATAÇÃO, o arrematante, sem prejuízo das
demais sanções previstas na lei e/ou neste edital,
assim como sem prejuízo da apuração de eventuais
perdas e danos, perderá o sinal de negócio já pago. j)
Caso seja pleiteada a EXECUÇÃO, todas as
parcelas vincendas, vencerão antecipadamente à data
da parcela inadimplida, incidindo sobre o montante
devido a multa prevista no art. 895 §4º do Código de
Processo Civil, além das demais sanções
eventualmente previstas neste edital e/ou na
legislação em vigor, arcando o arrematante
inadimplente com as custas processuais e honorários
advocatícios decorrentes da execução, tudo isso sem
prejuízo da apuração de eventuais perdas e danos. 5)
CONDIÇÕES DO LEILÃO: a) O leilão será regido
pelo Decreto Lei 21.981/32, Código Penal, CTN,
CPC e Código Civil nas seguintes condições: b) O
DOUTO JUÍZO da VARA ÚNICA DA COMARCA
DE PEDRALVA - MG, reserva- se ao direito de
incluir ou excluir bens do leilão. c) O Leilão será
conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. GLENER
BRASIL CASSIANO, devidamente matriculado na
JUCEMG - Junta Comercial do Estado de Minas
Gerais, sob o nº 470, na data e horários mencionados
acima. d) O presente edital será publicado no
endereço eletrônico
www.leiloesbrasilcassiano.com.br, nos termos do
Artigo 887 §2º do CPC.
e) Os créditos tributários relativos a impostos cujo
fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a
posse de bens imóveis, e bem assim os relativos à
taxa pela prestação de serviços referentes a tais bens,
ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na
pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando
conste do título a prova de sua quitação, seja em
hasta pública ou em alienação particular, estejam ou
não inscritos na dívida ativa nos termos do art. 130,
parágrafo único, do CTN. f) Caso haja débitos
condominiais sub-rogam-se ao comprador nos
termos do art.1.345 do Código Civil de 2002, uma
vez que o adquirente de unidade responde pelos
débitos do alienante, em relação ao condomínio,
inclusive multa e juros moratórios. 6)
INTERESSADOS a) Para participar do leilão
eletrônico, os interessados, pessoas físicas ou
jurídicas, deverão realizar previamente o cadastro e
se habilitar no sítio eletrônico do leiloeiro:
www.leiloesbrasilcassiano.com.br, e somente após a
análise dos documentos obrigatórios e liberação do
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login e senha de acesso, poderá ofertar o lance. b)
Compete aos interessados na arrematação a
verificação do estado de conservação dos bens, não
podendo o arrematante alegar desconhecimento de
suas condições, características, compartimentos
internos, estado de conservação e localização uma
vez que as alienações são feitas em caráter ad
corpus, ou seja, no estado em que se encontra. 7)
COMISSÃO DO LEILOEIRO: a) Pelos serviços
prestados, caberá ao Leiloeiro Oficial nomeado a
comissão no percentual de 5% (cinco por cento),
sobre o valor da arrematação, que deverá ser quitada
pelo Arrematante. b) No caso de quitação antecipada
da execução, adjudicação, remição ou acordo, o
leiloeiro será remunerado com o correspondente
percentual de 2% (dois por cento) sobre o VALOR
DA AVALIAÇÃO DO BEM, a ser pago pelo
Executado no dia da remição, e no caso de
adjudicação, a remuneração do leiloeiro será paga
pelo adjudicante e será depositada antes da
assinatura da respectiva carta. c) A Comissão do
Leiloeiro deverá ser depositada na sua
integralidade, em conta bancária que será informada
ao arrematante, remitente ou adjudicante por meio
do e-mail indicado no cadastro, impreterivelmente
até o dia subsequente à realização do Leilão ou
adjudicação/remição, e o comprovante deverá ser
enviado ao leiloeiro no e-mail:
glenerleiloeiro@gmail.com, na mesma data, até às
18h00
min. d) Na hipótese de NÃO PAGAMENTO DA
COMISSÃO, o Leiloeiro poderá promover a
execução do valor devido nos próprios autos ou em
ação autônoma, ainda, levar o título (auto de
arrematação) a protesto perante a serventia
extrajudicial competente. 8) PAGAMENTOS: a) O
pagamento da arrematação será feito mediante
DEPÓSITO JUDICIAL
cuja guia de pagamento será encaminhada ao e-mail
do Arrematante. b) O VALOR DA
ARREMATAÇÃO, incluído o valor da COMISSÃO
DO LEILOEIRO, deverão ser integralmente pagos
impreterivelmente nas 24 horas úteis subsequentes
ao leilão, sob pena da aplicação das sanções
previstas em lei e neste edital, e posteriormente os
comprovantes
deverão ser enviados ao e-mail do leiloeiro:
glenerleiloeiro@gmail.com, ou qualquer outro meio
hábil e inequívoco, para que o leiloeiro possa fazer a
juntada dos comprovantes aos autos na mesma data,
até às 18h00. c) Após a arrematação mediante lance,
o AUTO DE ARREMATAÇÃO será assinado
pelo(a) Exmo(a) Juiz(a) apenas após a comprovação
efetiva do pagamento integral do valor da
arrematação ou da entrada/sinal,
ser for o caso de parcelamento previsto no presente
edital e da Comissão do Leiloeiro.
9) PENALIDADES: Em caso de desistência ou
inadimplência, por qualquer motivo, exceto
os previstos em lei, o arrematante não terá direito à
devolução da comissão do Leiloeiro, que reterá o
valor correspondente, sendo ainda impostas as
penalidades previstas na legislação e/ou no presente
edital, além das previstas no art. 358 do Código
Penal, quem impedir, perturbar ou fraudar a
arrematação judicial, afastar ou procurar afastar
concorrente ou licitante, por meio de violência,
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem,
estará sujeito à pena de detenção de dois meses a um
ano, ou multa, além da pena correspondente à
violência. 10) APÓS A ARREMATAÇÃO: a) Quem
pretender arrematar o referido bem, fica ciente que a
espécie se aplica os preceitos do Código de Processo
Civil. b) Cabendo ao Arrematante, arcar com todos
os tributos incidentes
sobre a arrematação e transferência do bem,
inclusive ITBI, IRPJ, taxas de transferência,
despesas cartorárias dentre outros. 11) DIREITO DE
PREFERÊNCIA: Nas hipóteses em que houver
previsão legal do EXERCÍCIO DO DIREITO DE
PREFERÊNCIA, este deverá ser exercido durante o
leilão, em igualdade de condições com eventuais
outros interessados, cabendo ao titular do direito

participar do leilão e exercer seu direito de
preferência com base no maior lance e nas mesmas
condições de pagamento recebido pelo leiloeiro
durante o leilão. 12) VENDA CONSIGNADA a)
Caso o bem ofertado não receba lances durante o
Leilão, o mesmo ficará disponíveis para o
recebimento de propostas até o fim do expediente do
leiloeiro, desde que respeitadas todas as condições
do Edital de Leilão já realizado. b) Eventualmente,
ainda caso o bem não receba propostas até o fim do
expediente do Leiloeiro na data designada para o
leilão, o Leiloeiro Oficial em atendimento aos
princípios da economia e celeridade processual,
poderá ofertar o referido bem em seu sítio
www.leiloesbrasilcassiano.com.br, de forma
condicionada pelo período mínimo de 30(trinta) dias
após a realização do leilão, podendo ser prorrogado
por igual período mais 2 (duas) vezes, onde receberá
propostas condicionais para que sejam levadas à
apreciação do Magistrado, o que ensejará o direito
ao recebimento da comissão no valor de 5% (cinco
por cento). 13) INTIMAÇÃO DAS PARTES: a)
Caso os devedores não possuam procuradores
habilitados no feito, deverão ser intimados do Leilão
e dos ônus que lhe serão impostos por Oficial de
Justiça. b) Desde já ficam intimadas as partes, os
interessados, e principalmente os Requeridos,
credores hipotecários ou credores fiduciários, assim
também como os cônjuges; c) Consideram-se
intimadas as partes interessadas, caso frustrada as
intimações pessoais. 14) RESPONSABILIDADE
DO LEILOEIRO: O Leiloeiro Público Oficial, não
se enquadra na condição de fornecedor,
intermediário, ou comerciante, sendo mandatário,
ficando assim eximido de eventuais
responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não,
no bem alienado, como também por reembolsos,
indenizações, trocas, consertos e compensações
financeiras de qualquer hipótese, nos termos do
artigo 663 do Código Civil
Brasileiro. RESSALVANDO QUE A
ARREMATAÇÃO SÓ SERÁ CONCLUÍDA APÓS
A HOMOLOGAÇÃO PELO JUÍZO. Num.
9669307484 - Pág. 8Assinado eletronicamente por:
GLENER BRASIL CASSIANO - 30/11/2022
15:53:26
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDoc
umento/listView.seam?x=221130155325972000096
65400903 Número do documento:
22113015532597200009665400903 Este Edital está
em conformidade com a resolução nº 236 de 13 de
julho de 2017 do CNJ. Pedralva- MG 30 de
novembro de 2022.
LETICIA DRUMOND - Juiz(íza) de Direito.

PEDRO LEOPOLDO

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE PEDRO LEOPOLDO/MG -
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS -
JUSTIÇA GRATUITA - MARIA JACIRA RAMOS
E SILVA, MM. Juíza de Direito desta 2ª Vara da
Comarca de Pedro Leopoldo/MG, na forma da Lei
etc# FAZ SABER, aos que virem o presente edital
ou dele tiverem notícia, especialmente a ré
CRISTIANA AMARA GONÇALVES DE
ANDRADE CARVALHO, brasileira, portadora do
RG MG-11413154 SSP/MG, nascida aos
13/04/1980, filha de Sebastião Moreira de Andrade e
Valdete Gonçalves, atualmente em lugar incerto e
não sabido, que, nos autos nº 0210.19.001536-7 de
Ação Penal, o Ministério Público do Estado de
Minas Gerais ofereceu denúncia, imputando-lhe o
crime previsto no art. 310, da Lei nº 9.503/97, por
fato ocorrido em 01/02/2019. Assim, pelo presente
edital, fica o réu acima nomeado CITADO dos
termos da referida denúncia, bem como para
responder à acusação, por escrito, no prazo de dez
(10) dias (art. 396 do CPP), através de advogado
constituído ou por defensor público, oportunidade
em que poderá arguir preliminares e alegar tudo o
que interessa à sua defesa, oferecer documentos e

justificações, especificar as provas que julgue
indispensáveis e que tenha relação com os fatos
narrados na denúncia e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Pedro
Leopoldo/MG, aos 30 de novembro de 2022. Eu,
Laura Silva Vianello, Estagiária de Direito, o digitei.
A Juíza de Direito: (a.) MARIA JACIRA RAMOS E
SILVA

COMARCA DE PEDRO LEOPOLDO.PRAZO DE:
15 DIAS.Processo
nº:0012279-98.2021.8.13.0210.Nome: Adriana de
Jesus Nogueira.Filiação: Maria dos Anjos Neves de
Jesus e Antônio Gonçalves Nogueira.Prontuário:
1426515.RG: 13025276.Último endereço conhecido:
Beco Esperança, n. 01, Bairro Nova Conquista,
Santa Luzia.Data do delito: 02/06/2021.Tipificação
legal do crime: art. 155, c/c art. 14, incido II, do
CP.Data do recebimento da denúncia: 30/09/2021.O
Sr. Otávio Batista Lomônaco, MM. Juiz de Direito
em exercício nesta 1ª Vara de Pedro Leopoldo,
Estado de Minas Gerais, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER, aos que virem o presente Edital ou dele
notícia tiverem que, por este Juízo e Secretaria, tem
andamento os autos do Processo Criminal acima
indicado, movido pela Justiça Pública contra a
pessoa acima qualificada, DENUNCIADO(A) por
delito praticado nesta cidade, como incurso nas
sanções dos artigos acima indicados, e estando a
parte Ré em local incerto e não sabido serve o
presente para CITÁ-LO(A) de todos os termos do
processo e INTIMÁ-LO(A) a fim de, sob as penas
da Lei, compareça nos autos e ofereça defesa
prévia/preliminar, através de defensor constituído,
sob pena de nomeação da Defensoria Pública para
sua representação. Fica ainda intimado de que, uma
vez comparecendo nos autos, terá vista para
oferecimento de defesa prévia/preliminar, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art.
396, parágrafo único, do CPP, prosseguindo-se com
a instrução. E, para que se não alegue ignorância,
mandou expedir este que será publicado e afixado na
forma da Lei. Fernanda Dutra de Assis Araújo,
Gerente de Secretaria. Otávio Lomônaco, Juiz de
Direito.

PERDÕES

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE PERDÕES - EDITAL DE
CITAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - Prazo de 15
dias - O Dr. Renan Bueno Ribeiro, Juiz de Direito da
Comarca de Perdões, Estado de Minas Gerais, no
exercício do Cargo, na forma da lei, etc... Faz saber
a quantos o presente edital de citação virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e
secretaria judicial, se processam os termos da Ação
Ordinária de Obrigação de Fazer c/c Indenização por
Danos Morais nº 0016268-02.2013.8.13.0499,
requerida por MARLENE MARTINS HONORATO
PINTO face ao Município de Perdões/MG. Pelo
presente edital CITA os eventuais sucessores, para
os termos da presente ação bem como para,
querendo, manifestar interesse na sucessão
processual no prazo de 30 (trinta) dias. E para que
não se alegue ignorância, expediu-se o presente
edital que será afixado no lugar de costume e
publicado por uma vez no "DIÁRIO JUDICIÁRIO
ELETRÔNICO". Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Perdões, Estado de Minas Gerais, aos
29 dias do mês de novembro de 2022. Eu, Izabel
Alves Pereira Oliveira, oficial judiciária, digitei e
subscrevi. Renan Bueno Ribeiro Juiz de Direito

PIRAPORA

COMARCA DE PIRAPORA - 1ª VARA CÍVEL.
Justiça Gratuita. Edital de publicação de sentença de
interdição. Prazo de 30 dias. A Dra. Ana Carolina
Rauen Lopes de Souza, MMa. Juíza de Direito desta
vara, na forma da lei, etc.. FAZ SABER, que por
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este Juízo e secretaria da 1ª Vara, encontra-se em
curso o processo autuado sob o nº
0512.16.007408-8, Ação de Curatela/Interdição, em
que foi decretada a interdição de LEYENE COSTA
DE CARVALHO, brasileira, filha de Pedro Ribeiro
de Carvalho e Cláudia Costa de Carvalho, RG-MG
12.517.458, declarando-a relativamente incapaz para
exercer pessoalmente os atos da vida civil, com as
limitações previstas no art. 755, I do CPC c/c 1782
do CC, nomeada como curadora a requerente
CLÁUDIA COSTA DE CARVALHO, brasileira,
CPF 031.430.186-07, RG-MG 12.685.083. Julgado
extinto o processo, com resolução do mérito, com
fundamento no art. 487, I, do Código de Processo
Civil. 30 de novembro de 2022.. Marina Kono
Watanabe. Escrivão Judicial - por ordem do Juiz de
Direito

PITANGUI

Processos Eletrônicos (PJe)

A Exma. Sra. Dra. Rachel Cristina Silva Viégas,
MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, Criminal e
de Execuções Penais da comarca de Pitangui, Minas
Gerais, em pleno exercício de seu cargo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER, aos que o presente virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Edital, com
prazo de 15 (quinze) dias, expedido nos autos da
Ação Penal registrada sob o n.º
5001225-74.2022.8.13.0514 movida pelo Ministério
Público de Minas Gerais em face de ANDERSON
DE OLIVEIRA fica devidamente CITADO o
acusado ANDERSON DE OLIVEIRA, brasileiro,
filho de Roseli Marth de Oliveira, residente e
domiciliado à época dos fatos na Rodovia MG 423,
Km 22, Bairro Brumado, Município de
Pitangui/MG, atualmente em local incerto e não
sabido, sobre a denúncia contra ele formulada, em
que é imputada a suposta prática das condutas
descritas no artigo 129, caput, (duas vezes, na forma
do art. 71) e art. 329, na forma do art. 69, todos do
Código Penal, para se processar nos termos do art.
394 e seguintes, do Código de Processo Penal. Fica
o acusado citado para, no prazo de 10 (dez) dias,
responder à acusação por escrito, conforme disposto
no artigo 396-A do Código de Processo Penal, com a
advertência de que em caso de não oferecimento de
defesa no prazo legal, ser-lhe-á nomeado defensor
público para fazê-lo. E, para conhecimento de todos,
principalmente do ACUSADO, mandou a MMª.
Juíza expedir o presente Edital que será publicado
no Diário do Judiciário Eletrônico, além de ser
afixado no saguão do Fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Pitangui, aos 30 de
novembro de 2022. Eu, Paola Cançado Leão,
Escrivã Judicial, o digitei e subscrevo a MM.ª Juiza
de Direito Rachel Cristina Silva Viégas.

EDITAL DE INTIMAÇÃO CRIMINAL - PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS - EXPEDIENTE JUDICIÁRIO
- A Exm.ª Drª. RACHEL CRISTINA SILVA
VIEGAS, MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível,
Criminal e de Execuções Penais da comarca de
Pitangui, Minas Gerais, em pleno exercício de seu
cargo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o
presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Edital, com o prazo de 10 (dez) dias,
expedido nos autos do Procedimento de Medidas
Protetivas de Urgência, registrados sob o n.º
5004093-25.2022.8.13.0514 em que figura como
vítima Daniele Aparecida Camilo de Castro e o seu
agressor Kleber Júnior Tavares Saldanha, ficam-se
devidamente INTIMADOS a Sra. DANIELE
APARECIDA CAMILO DE CASTRO, brasileira,
nascida no dia 14/04/2001, filha de José Carlos de
Castro e de Maria Aparecida Camilo, domiciliada na
época dos fatos na Rua Ulisses Gonçalves, nº 44,
Bairro Nossa Senhora de Fátima, município de
Pitangui/MG, bem como o Sr. KLEBER JÚNIOR
TAVARES SALDANHA, brasileiro, natural de
Pitangui, nascido no dia 26/08/2002, filho de Cleber
Saldanha Câmara e de Valdirene Veloso Tavares

Vasconcelos, domiciliado na época dos fatos na Rua
Dimas da Silva, nº 34, Bairro Nossa Senhora de
Fátima, município de Pitangui/MG, ambos em local
incerto e não sabido, acerca de todo o conteúdo da
decisão judicial que CONCEDEU as medidas
protetivas em favor da vítima, previstas no artigo 22,
inciso III, alíneas ¿a¿, e ¿b¿ da Lei nº 11.340/06,
motivo pelo qual foi determinado: a) Proibição de
aproximação, devendo o suposto ofensor se manter
afastado da suposta ofendida a pelo menos 150
metros; b) Proibição de contato com a suposta
ofendida, por qualquer meio de comunicação,
ressalvado o contato em ambiente forense. Consta da
referida decisão que as medidas fixadas deverão
vigorar pelo prazo inicial de 06 (seis) meses, a
contar da data da presente decisão, o qual poderá ser
prorrogado, desde que haja pedido expresso e
fundamentado por parte da ofendida. Fica o
agressor, ainda, ciente de que o descumprimento das
medidas protetivas deferidas em seu desfavor
ensejará a decretação de sua prisão preventiva, nos
moldes do artigo 313, III, do CPP. E, para
conhecimento de todos, principalmente das partes,
será este afixado no saguão do Fórum local, bem
como publicado uma vez no Diário do Judiciário
Eletrônico de Minas Gerais. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Pitangui, aos 30 de novembro
de 2022. Eu, David Alberto Chadid Guerra, Oficial
de Apoio Judicial, o digitei e subscrevo Assinado
eletronicamente pela MMª. Juíza de Direito, Drª.
Rachel Cristina Silva Viegas.

POÇOS DE CALDAS

Processos Eletrônicos (PJe)

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL E
DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE POÇOS DE
CALDAS ¿ (MG) ¿ EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS. ¿
JUSTIÇA GRATUITA- O DR. JOSE HENRIQUE
MALLMANN, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Poços de Caldas (MG), na
forma de lei etc.. FAZ SABER a todos quantos a
presente edital vierem ou dele conhecimento
tiverem, extraído dos autos de ¿ AÇÃO PENAL
PÚBLICA INCONDICIONADA ¿ ¿ processo nº.
0078698-25.2016.8.13.0518 A Justiça Pública move
contra FABRÍCIO SEBASTIÃO DOS SANTOS
filho de Sílvia Cristina dos Santos, que foi proferida
sentença de absolvição em 17 de dezembro de 2021,
com fulcro no artigo 386, VII, do Código do
Processo Penal, e, constando de referidos autos que
o sentenciado encontra-se em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital INTIMA-O(a) para os
termos da referida decisão da qual poderá interpor,
no prazo de 05 (cinco) dias, após decorrido o prazo
de sessenta dias da publicação do presente, o recurso
cabível, sob pena de passar em julgado mencionada
decisão. Para que chegue ao conhecimento de todos
interessados e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, que
será fixado no local de costume e publicado na
forma de lei. DADO E PASSADO nesta cidade de
poços de caldas (MG), secretaria de Juízo da 2ª vara
criminal, aos 30 de novembro de 2022. Eu
...........Daniela Siervi Campos, oficial de apoio
Judicial, o subscrevi.O MM. Juiz de Direito da 2ª
vara Criminal. JOSÉ HENRIQUE MALLMANN.

*****JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA
CRIMINAL DE POÇOS DE CALDAS ¿ (MG.) -
EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30
DIAS ¿ O Dr. TARCÍSIO MARQUES, MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Poços de
Caldas (MG.), na forma da lei etc. FAZ SABER a
todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, extraído dos autos de
¿AÇÃO PENAL PÚBLICA INCONDICIONADA¿
- Processo nº. 0037454-43.2021.8.13.0518 que a
Justiça Pública move contra LUÍS CARLOS DA
SILVA JÚNIOR, em curso perante este Juízo e
respectiva Secretaria, a qual foi incurso nas sanções

do art. 47, da LCP, LUÍS CARLOS DA SILVA
JÚNIOR, brasileiro, inscrito no CPF sob o n°
312.871.868-74, filho de Aparecida Olímpia da
Silva, residente e domiciliado em local incerto e não
sabido, vem pelo presente edital CITAR o mesmo
para responder a acusação, por escrito, através de
advogado habilitado, no prazo de 10(dez) dias
(art.396 do CPP), não apresentada a resposta no
prazo legal, fica desde já nomeado Defensor Público
na pessoa do Dr. Bruno Pinto Rodrigues, para sua
defesa, que terá vista dos autos no prazo de 10(dez)
dias (art 362, § único e artigo 396-, § 2º do CPP).
Para os fins de direito. Outrossim, faz saber que este
Juízo tem sede à Rua Pernambuco, nº 707, nesta
cidade. Para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz expedir o presente edital que
será afixado no local de costume e publicado na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de
Poços de Caldas-MG, aos 30 de Novembro de 2022.
Eu, Laura Christine dos Santos Xavier, estagiária
TJMG. digitei. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal.............., TARCÍSIO
MARQUES.*************

PROCESSO Nº: 5004571-21.2022.8.13.0518
CLASSE: [CÍVEL] USUCAPIÃO (49)
AUTOR: MARIA RITA FERREIRA BRAZ
RÉU/RÉ: JOSE ROBERTO DE SOUZA PAIVA e
outros
EDITAL CITAÇÃO
JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DE
POÇOS DE CALDAS (MG.) - EDITAL DE
CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS. A Dra.
Tânia Marina de Azevedo Grandal Coêlho MMª.
Juíza de Direito da 5ª Vara Cível de Poços de Caldas
- MG, na forma da lei etc.. FAZ SABER que
processam-se perante este Juízo e 5ª Secretaria
Cível, os autos de USUCAPIÃO do Processo nº
5004571-21.2022.8.13.0518, movida por MARIA
RITA FERREIRA BRAZ em face de JOSÉ
ROBERTO DE SOUZA PAIVA e JOSÉ PINTO DE
PAIVA. E, constando de referidos autos,
encontrar-se o requerido em local incerto e não
sabido, CITA-O requerido JOSÉ ROBERTO DE
SOUZA PAIVA para os termos desta ação,
convocando-o para integrar a relação processual,
sendo que o ato citatório deverá conter as
advertências e ressalvas legais, para fins de
consecução de comunicação de eventuais atos do
processo. Passado o prazo de resposta e certificado
nos autos a publicação do edital em site deste
Tribunal (art. 257, II, do Código de Processo Civil),
sem que a parte demandada se manifeste ou
constitua defensor (prazo contado da publicação
única do edital), fica, desde já, nomeado curador
especial um dos integrantes da Defensoria Pública ¿
art. 72, II, do Código de Processo Civil c/c art. 4º, V,
da LC 80/94. Desta forma, mandou a MMª. Juíza
expedir o presente edital, a fim de que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, o qual será afixado no local
de costume e publicado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade de Poços de Caldas MG,
Secretaria de Juízo da 5ª Vara Cível, aos 29 dias do
mês de novembro de 2022. Eu, Flávia Aparecida
Soares Baioni, Gerente de Secretaria em
Substituição, conferi.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL E
DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE POÇOS DE
CALDAS ¿ (MG) ¿ EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS. ¿
JUSTIÇA GRATUITA- O DR. JOSE HENRIQUE
MALLMANN, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Poços de Caldas (MG), na
forma de lei etc.. FAZ SABER a todos quantos a
presente edital vierem ou dele conhecimento
tiverem, extraído dos autos de ¿ AÇÃO PENAL
PÚBLICA INCONDICIONADA ¿ ¿ processo nº.
0078698-25.2016.8.13.0518 A Justiça Pública move
contra LUIS FERNANDO RODIRGUES DA
SILVA, filho de Walter Henrique da Silva e Ana
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Lúcia Rodrigues da Silva, que foi proferida sentença
de absolvição em 17 de dezembro de 2021, com
fulcro no artigo 386, VII, do Código do Processo
Penal, e, constando de referidos autos que o
sentenciado encontra-se em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital INTIMA-O(a) para os
termos da referida decisão da qual poderá interpor,
no prazo de 05 (cinco) dias, após decorrido o prazo
de sessenta dias da publicação do presente, o recurso
cabível, sob pena de passar em julgado mencionada
decisão. Para que chegue ao conhecimento de todos
interessados e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, que
será fixado no local de costume e publicado na
forma de lei. DADO E PASSADO nesta cidade de
poços de caldas (MG), secretaria de Juízo da 2ª vara
criminal, aos 30 de novembro de 2022. Eu
...........Daniela Siervi Campos, oficial de apoio
Judicial, o subscrevi.O MM. Juiz de Direito da 2ª
vara Criminal. JOSÉ HENRIQUE MALLMANN.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL E
DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE POÇOS DE
CALDAS ¿ (MG) ¿ EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS. ¿
JUSTIÇA GRATUITA- O DR. JOSE HENRIQUE
MALLMANN, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Poços de Caldas (MG), na
forma de lei etc.. FAZ SABER a todos quantos a
presente edital vierem ou dele conhecimento
tiverem, extraído dos autos de ¿ AÇÃO PENAL
PÚBLICA INCONDICIONADA ¿ ¿ processo nº.
0078698-25.2016.8.13.0518 A Justiça Pública move
contra GABRIELA DE SOUZA ANDRADE, filha
de João Batista de Andrade e Maria Izabel de Souza
Andrade, que foi proferida sentença de condenaçao
em 17 de dezembro de 2021, com fulcro no artigo
33, §4º da lei 11343/06, a pena de 06 anos, 08 meses
de reclusão e 666 dias multa, em Regime
Inicialmente Semi-aBerto e, constando de referidos
autos que o sentenciado encontra-se em lugar incerto
e não sabido, pelo presente edital INTIMA-O(a)
para os termos da referida decisão da qual poderá
interpor, no prazo de 05 (cinco) dias, após decorrido
o prazo de sessenta dias da publicação do presente, o
recurso cabível, sob pena de passar em julgado
mencionada decisão. Para que chegue ao
conhecimento de todos interessados e ninguém
possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir
o presente edital, que será fixado no local de
costume e publicado na forma de lei. DADO E
PASSADO nesta cidade de poços de caldas (MG),
secretaria de Juízo da 2ª vara criminal, aos 30 de
novembro de 2022. Eu ...........Daniela Siervi
Campos, oficial de apoio Judicial, o subscrevi.O
MM. Juiz de Direito da 2ª vara Criminal. JOSÉ
HENRIQUE MALLMANN.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL E
DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE POÇOS DE
CALDAS ¿ (MG) ¿ EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA COM PRAZO DE 60 DIAS. ¿
JUSTIÇA GRATUITA- O DR. JOSE HENRIQUE
MALLMANN, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Poços de Caldas (MG), na
forma de lei etc.. FAZ SABER a todos quantos a
presente edital vierem ou dele conhecimento
tiverem, extraído dos autos de ¿ AÇÃO PENAL
PÚBLICA INCONDICIONADA ¿ ¿ processo nº.
0078698-25.2016.8.13.0518 A Justiça Pública move
contra RENATO FRANCISCO MARIANO, filho
de Francisco Mariano e Maria Aparecida Sales
Mariano, que foi proferida sentença de condenaçao
em 17 de dezembro de 2021, com fulcro no artigo
33, caput, da lei 11343/08, a pena de 11 anos de
reclusão e 1100 dias multa, em Regime Inicialmente
FECHADO e, constando de referidos autos que o
sentenciado encontra-se em lugar incerto e não
sabido, pelo presente edital INTIMA-O(a) para os
termos da referida decisão da qual poderá interpor,
no prazo de 05 (cinco) dias, após decorrido o prazo
de sessenta dias da publicação do presente, o recurso
cabível, sob pena de passar em julgado mencionada

decisão. Para que chegue ao conhecimento de todos
interessados e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, que
será fixado no local de costume e publicado na
forma de lei. DADO E PASSADO nesta cidade de
poços de caldas (MG), secretaria de Juízo da 2ª vara
criminal, aos 30 de novembro de 2022. Eu
...........Daniela Siervi Campos, oficial de apoio
Judicial, o subscrevi.O MM. Juiz de Direito da 2ª
vara Criminal. JOSÉ HENRIQUE MALLMANN.

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL,
INFÂNCIA E JUVENTUDE DE POÇOS DE
CALDAS ¿ (MG.) - EDITAL DE CITAÇÃO COM
PRAZO DE 15 DIAS. ¿ JUSTIÇA GRATUITA - O
Dr. JOSÉ HENRIQUE MALLMANN, MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal, Infância e
Juventude da Comarca de Poços de Caldas (MG.),
na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
extraído dos autos de ¿ AÇÃO PENAL PÚBLICA
INCONDICIONADA ¿ - Processo nº.
0018951-08.2020.8.13.0518, que Justiça Pública
move contra LUANA APARECIDA CORREA DA
SILVA pelos crimes previstos nas sanções do artigo
147 do Código Penal e, constando de referidos
autos, que Nome: LUANA APARECIDA CORREA
DA SILVA, CPF: 059.471.606-33, RG: 13325306,
Nome pai: JOSE VITOR CORREA, Nome mãe:
ANA MARIA CORREA , encontra-se em lugar
incerto e não sabido, conforme certidão do Sr.
Oficial de Justiça, vem pelo presente edital
CITÁ-LO(a) para os termos da referida ação, bem
como para ofertar sua resposta, por escrito, no prazo
de 10(dez) dias, por intermédio de advogado,
ficando ainda, ciente de que na resposta, poderá
arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à
sua defesa, oferecendo documentos e justificações;
especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação quando
necessário, nos termos do artigo 396-A do CPP,
cientificando-o de que não apresentada a resposta e
não constituindo advogado, ser-lhe-á nomeado
Defensor Público. DADO E PASSADO nesta cidade
de Poços de Caldas (MG.), Secretaria de Juízo da 2ª
Vara Criminal, Infância e Juventude, aos 30 de
novembro de 2022. - Eu,(a.) Daniela Guedes de
Lima Brandão, Oficial de Apoio Judicial, o
subscrevi. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal,(a.)JOSÉ HENRIQUE MALLMANN.

JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL,
INFÂNCIA E JUVENTUDE DE POÇOS DE
CALDAS ¿ (MG.) - EDITAL DE CITAÇÃO COM
PRAZO DE 15 DIAS. ¿ JUSTIÇA GRATUITA - O
Dr. JOSÉ HENRIQUE MALLMANN, MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal, Infância e
Juventude da Comarca de Poços de Caldas (MG.),
na forma da lei etc. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
extraído dos autos de ¿ AÇÃO PENAL PÚBLICA
INCONDICIONADA ¿ - Processo nº.
0135447-28.2017.8.13.0518, que Justiça Pública
move contra DIEGO APARECIDO DE
CARVALHO pelos crimes previstos nas sanções do
artigo 180 do Código Penal e, constando de referidos
autos, que DIEGO APARECIDO DE CARVALHO,
brasileiro, solteiro, nascido no dia 30/06/1992,
inscrito no CPF sob nº 111.662.436-21, portador do
RG nº 16131381 SSP/MG , encontra-se em lugar
incerto e não sabido, conforme certidão do Sr.
Oficial de Justiça, vem pelo presente edital
CITÁ-LO(a) para os termos da referida ação, bem
como para ofertar sua resposta, por escrito, no prazo
de 10(dez) dias, por intermédio de advogado,
ficando ainda, ciente de que na resposta, poderá
arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à
sua defesa, oferecendo documentos e justificações;
especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação quando
necessário, nos termos do artigo 396-A do CPP,
cientificando-o de que não apresentada a resposta e
não constituindo advogado, ser-lhe-á nomeado

Defensor Público. DADO E PASSADO nesta cidade
de Poços de Caldas (MG.), Secretaria de Juízo da 2ª
Vara Criminal, Infância e Juventude, aos 30 de
novembro de 2022. - Eu,(a.) Daniela Guedes de
Lima Brandão, Oficial de Apoio Judicial, o
subscrevi. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal,(a.)JOSÉ HENRIQUE MALLMANN.

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE
POÇOS DE CALDAS ¿ MG. - EDITAL DE
CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
DEVERÁ SER PUBLICADO UMA VEZ NA
IMPRENSA OFICIAL. JUSTIÇA GRATUITA.
PROCESSO ELETRÔNICO N.
5010011-95.2022.8.13.0518 ¿ DR. CARLOS
ALBERTO PEREIRA DA SILVA (JUIZ EM
SUBSTITUIÇÃO), MM. Juiz de Direito da 3ª Vara
Cível da Comarca de Poços de Caldas, Estado de
Minas Gerais, na forma da lei etc. Faz Saber a todos
quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
respectiva Secretaria se processam os autos de
USUCAPIÃO, movida por VALTER SILVERIO
em face de GERALDO JOSE BERTOLDO, e
estando o/a(s) requerido/a(s) GERALDO JOSE
BERTOLDO, CPF de nº 032.614.656-38, de
qualificação e documentos pessoais ignorados,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que a
vista do presente edital, CITA o(s) requerido(s)
acima qualificados, para ciência da presente ação,
nos termos da petição inicial e do Art. 257 do CPC.
Ficando desde já cientificado/a(s) para contestar a
presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de revelia e confissão. Para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir
o presente edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade de Poços de Caldas¿MG,
Secretaria de Juízo da 3ª Vara Cível, aos 30 de
novembro de 2022. Eu, Magno de Paiva Ramos,
Oficial de Apoio Judicial, o subscrevi. (a) Paula
Ferreira de Andrade, Escrivã Judicial, O MM. Juiz
de Direito,(a) Carlos Alberto Pereira da Silva (Juiz
em substituição).

O JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL
DE POÇOS DE CALDAS ¿ (MG.) - EDITAL DE
INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. - O DR.
TARCÍSIO MARQUES, MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal da Comarca de Poços de Caldas
(MG.), na forma da lei etc. FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, extraído dos autos de
¿EXECUÇÃO PENAL¿ - Processo nº. Autos nº
4400044-12.2021.8.13.0518 , em curso perante este
Juízo e respectiva Secretaria, que tem como apenado
a pessoa de SIDICREI DOS SANTOS , brasileiro,
nascido em 31/01/1974 , filho de CECILIA
VALERIO DOS SANTOS e SINEZIO BENEDITO
DOS SANTOS. E constando dos referidos autos,
encontrar-se o réu em lugar incerto e não sabido,
vem pelo presente edital INTIMÁ-LOdos termos da
r. decisão proferida nos autos suprarreferidos, mov.
6.1, a saber: ¿ O apenado SIDICREI DOS SANTOS
foi condenado à pena privativa de liberdade com
aplicação da suspensão condicional da pena, pelo
prazo de 2 (dois) anos, mediante as seguintes
condições ora fixadas: 1) proibição de frequentar
bares e boates; 2) proibição de ausentar-se da
Comarca por mais de 8 (oito)
dias sem autorização do Juízo; 3) comparecimento
em Juízo bimestralmente para justificar suas
atividades , entre os dias 13 à 18 do mês, portando
obrigatoriamente documento; ¿:Outrossim, faz saber
que este Juízo tem sede à Rua Pernambuco, nº 707,
centro, nesta cidade. Para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir
o presente edital que será afixado no local de
costume e publicado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade de Poços de Caldas-MG,
aos 30 de novembro de 2022. Eu,
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Maria Victória Santos, Estagiária, digitei e assino. O
MM. Juiz de Direito em da 1ª Vara Criminal e VEC,
Dr. TARCÍSIO MARQUES.

UIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL,
INFÂNCIA E JUVENTUDE DE POÇOS DE
CALDAS ¿ (MG.) - EDITAL DE CITAÇÃO COM
PRAZO DE 15 DIAS. ¿ JUSTIÇA GRATUITA - O
Dr. JOSÉ HENRIQUE MALLMANN, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal, Infância e Juventude da
Comarca de Poços de Caldas (MG.), na forma da lei
etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, extraído dos
autos de ¿ AÇÃO PENAL PÚBLICA
INCONDICIONADA ¿ - Processo nº.
0018951-08.2020.8.13.0518, que Justiça Pública
move contra LUANA APARECIDA CORREA DA
SILVA pelos crimes previstos nas sanções do artigo
147 do Código Penal e, constando de referidos
autos, que Nome: LUANA APARECIDA CORREA
DA SILVA, CPF: 059.471.606-33, RG: 13325306,
Nome pai: JOSE VITOR CORREA, Nome mãe:
ANA MARIA CORREA , encontra-se em lugar
incerto e não sabido, conforme certidão do Sr.
Oficial de Justiça, vem pelo presente edital
CITÁ-LO(a) para os termos da referida ação, bem
como para ofertar sua resposta, por escrito, no prazo
de 10(dez) dias, por intermédio de advogado,
ficando ainda, ciente de que na resposta, poderá
arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à
sua defesa, oferecendo documentos e justificações;
especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação quando
necessário, nos termos do artigo 396-A do CPP,
cientificando-o de que não apresentada a resposta e
não constituindo advogado, ser-lhe-á nomeado
Defensor Público. DADO E PASSADO nesta cidade
de Poços de Caldas (MG.), Secretaria de Juízo da 2ª
Vara Criminal, Infância e Juventude, aos 30 de
novembro de 2022. - Eu,(a.) Daniela Guedes de
Lima Brandão, Oficial de Apoio Judicial, o
subscrevi. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal,(a.)JOSÉ HENRIQUE MALLMANN.

POMPÉU

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE POMPÉU-MG. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. O Exmo. Sr. Dr.
Maurício da Cruz Rossato, Juiz de Direito desta
Comarca de Pompéu-MG, em pleno exercício do
cargo, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos
quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, extraído nos autos de nº
5001374-23.2020.8.13.0520 - Inventário, proposta
por José Augusto Campos e José Alberto Campos -
de cujus Espólio de Adagilza Gianeth de Campos. É
o presente, para CITAR os interessados incertos ou
desconhecidos, convocando-lhes para participarem
do processo (art. 626, §1º do CPC). E, para que
ninguém possa alegar ignorância, principalmente os
interessados, mandou o MM. Juiz que se expedisse o
presente edital, que será afixado no lugar de costume
e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Pompéu-MG, aos 30(trinta dias
do mês de novembro de 2022. O MM Juiz,
______Maurício da Cruz Rossato

COMARCA DE POMPÉU-MG. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. O Exmo. Sr. Dr.
Maurício da Cruz Rossato, Juiz de Direito desta
Comarca de Pompéu-MG, em pleno exercício do
cargo, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos
quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, extraído nos autos de nº
0004936-96.2018.8.13.0520 - Inventário, proposta
por Maria Otília Coelho Valadares - de cujus
Espólio de Crisipo Higino Valadares. É o presente,
para CITAR os interessados incertos ou
desconhecidos, convocando-lhes para participarem
do processo (art. 626, §1º do CPC). E, para que
ninguém possa alegar ignorância, principalmente os

interessados, mandou o MM. Juiz que se expedisse o
presente edital, que será afixado no lugar de costume
e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Pompéu-MG, aos 30 (trinta
dias do mês de novembro de 2022. O MM Juiz,
______Maurício da Cruz Rossato

COMARCA DE POMPÉU-MG. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. O Exmo. Sr. Dr.
Maurício da Cruz Rossato, Juiz de Direito desta
Comarca de Pompéu-MG, em pleno exercício do
cargo, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a todos
quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, extraído nos autos de nº
5001904-27.2020.8.13.0520 - Inventário, proposta
por Zilene de Lima Bento - de cujus Espólio de Ilda
Maria de Jesus Lima. É o presente, para CITAR os
interessados incertos ou desconhecidos,
convocando-lhes para participarem do processo (art.
626, §1º do CPC). E, para que ninguém possa alegar
ignorância, principalmente os interessados, mandou
o MM. Juiz que se expedisse o presente edital, que
será afixado no lugar de costume e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Pompéu-MG, aos 30 (trinta dias do mês
de novembro de 2022. O MM Juiz, ______Maurício
da Cruz Rossato

COMARCA DE POMPÉU-MG. EDITAL DE
INTERDIÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. O Exmo.
Sr. Dr.MAURICIO DA CRUZ ROSSATO, Juiz de
Direito da Comarca de Pompéu-MG, em pleno
exercício do cargo, na forma da Lei, etc... FAZ
SABER a quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tomarem, cientificados ficam do
decreto de INTERDIÇÃO de RENATO CAMPOS
MANZALI, brasileiro, maior incapaz, nascido em
20.12.1993, natural de Pompéu-MG, filho de
Fernando Luiz Manzali Rocha e Luíza Mara Porto
Campos e Manzali, portador do documento de
identidade RG nº MG-14.945.278, inscrito no CPF
nº 066.126.236-75, residente e domiciliado na rua
Neli Ferreira de Rezende, nº796, Bairro Morada do
Sol, Pompéu-MG, CEP 35640-000 .tudo conforme
processo de nº 5001575-78.2021.8.13.0520-
INTERDIÇÃO/CURATELA , que tramitou por este
Juízo e respectiva Secretaria, requerido por
FERNANDA CAMPOS MANZALI, com sentença
decretando a interdição de RENATO CAMPOS
MANZALI, declarando-o incapacitado de exercer
pessoalmente os atos de natureza patrimonial e
negocial, na forma do art. 85, da lei 13.146/15 e do
art. 4º, III do Código Civil, sendo nomeada curadora
FERNANDA CAMPOS MANZALI , com prestação
de compromisso de Lei. E, para que ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que se
expedisse o presente edital que será afixado e
publicado na forma da Lei. Dada e passada nesta
cidade e Comarca de Pompéu-MG. Vanusa Alves
Lima Augsten -Gerente de Secretaria o subscrevii.
MAURICIO DA CRUZ ROSSATO-Juiz de Direito
da Vara Única da Comarca de Pompéu

PONTE NOVA

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO: 60
(SESSENTA) DIAS O DOUTOR FELIPE
ALEXANDRE VIEIRA RODRIGUES, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL E DE
EXECUÇÕES PENAIS, DESTA COMARCA DE
PONTE NOVA, ESTADO DE MINAS GERAIS,
NA FORMA DA LEI, ETC. F A Z S A B E R a
todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e
Secretaria Criminal têm curso os autos do processo
crime nº 0003508-37.2022.8.13.0521, movido contra
MÁRIO FRANCISCO DA SILVA, filho de
Efigênia Francisco e Manoel Anacleto da Silva, por
infração ao art. 33, caput, da Lei 11343/06. E,
constando dos respectivos autos que o acusado
supracitado se encontra em lugar incerto e não

sabido, é o presente para INTIMÁ-LO da sentença
proferida nos autos acima mencionados, na qual foi
o mesmo ABSOLVIDO, em sentença proferida em
01/09/2022. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente do interessado, expediu-se o
presente edital que será afixado no saguão do
Fórum, local do costume, na forma da lei. - DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Ponte
Nova-MG, aos 30 dias do mês de novembro do ano
de 2022. Eu,, Escrivã o subscrevi e assino.FELIPE
ALEXANDRE VIEIRA RODRIGUES JUIZ DE
DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO: 90 (noventa)
DIAS O DOUTOR FELIPE ALEXANDRE VIEIRA
RODRIGUES, MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA CRIMINAL E DE EXECUÇÕES PENAIS,
DESTA COMARCA DE PONTE NOVA, ESTADO
DE MINAS GERAIS, NA FORMA DA LEI, ETC.
F A Z S A B E R a todos quanto o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este
Juízo e Secretaria Criminal têm curso os autos do
processo crime nº 0003508-37.2022.8.13.0521,
movido contra LEONARDO LEONI FLAUSINO,
filho de Ana Lúcia Flausino, e LEONARDO DE
SOUZA BARBOSA, filho de Rita de Cássia de
Souza e Joel Barbosa de Andrade, por infração ao
art. 157, §2º, II do CPB. E, constando dos
respectivos autos que os réus supracitados se
encontram em lugar incerto e não sabido, é o
presente para INTIMÁ-LOS da sentença proferida
nos autos acima mencionados, na qual foi o réu
LEONARDO LEONI FLAUSINO CONDENADO à
pena de 06 (SEIS) anos, 02 (DOIS) meses e 20
(VINTE) dias de reclusão e 14 (quatorze)
dias-multa, a ser cumprida em regime fechado, e
LEONARDO DE SOUZA BARBOSA
CONDENADO à pena de 05 (CINCO) anos e 04
(QUATRO) meses de reclusão, além de 13 (treze)
dias-multa, a ser cumprida em regime semiaberto,
em sentença proferida em 01/09/2022, sendo
concedido aos mesmos o direito de recorrer em
liberdade. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente do interessado, expediu-se o
presente edital que será afixado no saguão do
Fórum, local do costume, na forma da lei. - DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Ponte
Nova-MG, aos 30 dias do mês de novembro do ano
de 2022. Eu,, Escrivã o subscrevi e assino.FELIPE
ALEXANDRE VIEIRA RODRIGUES JUIZ DE
DIREITO

POUSO ALEGRE

COMARCA DE POUSO ALEGRE-MG
SECRETARIA DA 1º VARA CRIMINAL E DA
Infância e Juventude EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE PAGAMENTO DE MULTA E CUSTAS
PROCESSUAIS Prazo 15 (QUINZE) dias JUSTIÇA
GRATUITA O MM Juiz de Direito da 1º Vara
Criminal e da Infância e Juventude, na Comarca de
Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, na forma da
lei. Etc... Faz saber aos que virem o presente edital
ou dele notícia tiverem que, por este Juízo Secretaria
da 1º Vara Criminal e da Infância e Juventude, tem
andamento o processo nº 0525 97 008202-6 que a
Justiça Pública move contra LEUSEL BATISTA
DOS SANTOS FILHO, brasileiro, natural de Xique
Xique/BA, nascido aos 28.03.1973, filho de Maria
Conceição da Rocha e de Leusel Batista dos Santos,
estando atualmente em lugar incerto e não sabido
pelo MM Juiz foi determinada a sua INTIMAÇÃO
para efetuar o pagamento no valor de R$ 1.278,75
(um mil, duzentos e setenta e oito reais e setenta e
cinco centavos) referente as custas, taxas judiciárias
e outras despesas processuais, no prazo de 15
(quinze) dias sob pena de inscrição em dívida ativa,
acrescido da multa de 10%, e de registro no
Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à
Administração Pública do Estado de Minas Gerais -
CADIN-MG, e do protesto extrajudicial da Certidão
de Dívida Ativa, pela Advogacia Geral do Estado
AGE e para que ninguém possa alegar ignorância
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mandou expedir o presente edital que será afixado e
publicado na forma da lei. Eu, Laura Alves Pereira
de Amorim, Oficial Judiciário, digitei. Eu,
Asterdane Aparecida Israel Martins, Gerente de
Secretaria, subscrevi. Túlio Márcio Lemos Mota
Naves. Juiz de Direito.

COMARCA DE POUSO ALEGRE-MG
SECRETARIA DA 1º VARA CRIMINAL E DA
Infância e Juventude EDITAL DE INTIMAÇÃO
DE PAGAMENTO DE MULTA E CUSTAS
PROCESSUAIS Prazo 15 (QUINZE) dias JUSTIÇA
GRATUITA O MM Juiz de Direito da 1º Vara
Criminal e da Infância e Juventude, na Comarca de
Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, na forma da
lei. Etc... Faz saber aos que virem o presente edital
ou dele notícia tiverem que, por este Juízo Secretaria
da 1º Vara Criminal e da Infância e Juventude, tem
andamento o processo nº 0525 97 008202-6 que a
Justiça Pública move contra VALDECIR VIEIRA,
brasileiro, natural de Pouso Alegre/MG, nascido aos
10.08.1978, filho de Antônio Clésio Vieira e de
Maria Luciete Vieira, estando atualmente em lugar
incerto e não sabido pelo MM Juiz foi determinada a
sua INTIMAÇÃO para efetuar o pagamento no valor
de R$ 1.278,75 (um mil, duzentos e setenta e oito
reais e setenta e cinco centavos) referente as custas,
taxas judiciárias e outras despesas processuais, no
prazo de 15 (quinze) dias sob pena de inscrição em
dívida ativa, acrescido da multa de 10%, e de
registro no Cadastro Informativo de Inadimplência
em relação à Administração Pública do Estado de
Minas Gerais - CADIN-MG, e do protesto
extrajudicial da Certidão de Dívida Ativa, pela
Advogacia Geral do Estado AGE e para que
ninguém possa alegar ignorância mandou expedir o
presente edital que será afixado e publicado na
forma da lei. Eu, Laura Alves Pereira de Amorim,
Oficial Judiciário, digitei. Eu, Asterdane Aparecida
Israel Martins, Gerente de Secretaria, subscrevi.
Túlio Márcio Lemos Mota Naves. Juiz de Direito.

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE POUSO ALEGRE - MG. EDITAL
DE CITAÇÃO- 20 DIAS - O Bel. Gustavo Henrique
Moreira do Valle, MM. Juiz de Direito da Vara de
Família, Sucessões e Ausência desta Comarca, na
forma da lei, etc... FAZ saber a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que perante este Juízo e Secretaria da Vara de
Família, Sucessões e Ausência, se processam os
termos dos autos da ação de Arrolamento/Inventário,
sob o nº 0020201-078.13.0525, dos bens deixados
por MARIA AGUEDA ALVES CLAUDINO, CPF
562.981.966-68, falecida em 18/01/2022. Assim
sendo, ficam CITADOS todos terceiros interessados
para conhecimento do inventário e, querendo,
habilitarem-se e/ou manifestarem-se, no prazo de
15(quinze) dias, na forma do art. 627, I a III do CPC.
Pouso Alegre, 29/11/2022. Eu, _______Gustavo
Henrique Moreira do Valle, Juiz de Direito.
OAB/MG 144111

COMARCA DE POUSO ALEGRE - MG. EDITAL
DE CITAÇÃO- 20 DIAS - O Bel. Gustavo Henrique
Moreira do Valle, MM. Juiz de Direito da Vara de
Família, Sucessões e Ausência desta Comarca, na
forma da lei, etc... FAZ saber a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que perante este Juízo e Secretaria da Vara de
Família, Sucessões e Ausência, se processam os
termos dos autos da ação de Arrolamento/Inventário,
sob o nº 5014585-43.2022.8.13.0525, dos bens
deixados por CAROLOZINO JOSÉ DA ROSA,
CPF 184.158.576-91, falecido em 09/06/2022.
Assim sendo, ficam CITADOS todos terceiros
interessados para conhecimento do inventário e,
querendo, habilitarem-se e/ou manifestarem-se, no
prazo de 15(quinze) dias, na forma do art. 627, I a
III do CPC. Pouso Alegre, 29/11/2023. Eu,
_______Gustavo Henrique Moreira do Valle, Juiz de
Direito.

OAB/MG 88985

COMARCA DE POUSO ALEGRE - MG. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - A Bel.
Juliana Mendes Pedrosa, MMª. Juíza de Direito da
3ª Vara Cível desta Comarca, na forma da lei, etc.,
vem, pelo presente, CITAR os requeridos,
INTIMAR o requerido ROGÉRIO RODRIGUES,
portador do CPF 064.619.356-22, atualmente
residente em lugar incerto e não sabido, para
comparecer à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
designada para o dia 23/03/2023, às 14:00 horas, a
ser realizada na sala de audiências da 3ª Vara Cível,
situada no Fórum Orvieto Butti, na av. Dr. Carlos
Blanco, 245, bairro Santa Rita, em Pouso Alegre -
MG, acompanhada por advogado. Fica advertido de
que o não comparecimento injustificado à audiência
é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e
será sancionado com multa, bem como que o
desinteresse na autocomposição deverá ser
manifestado, por petição, a ser apresentada até 10
(dez) dias antes da data da audiência. Tudo
conforme consta dos autos da seguinte ação:
PROCESSO Nº: 5000640-23.2021.8.13.0525
CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM
CÍVEL (7)AUTOR: ELIANE APARECIDA
GONCALVES RÉU/RÉ: ROGERIO RODRIGUES
E, para que ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital, que será
publicado na forma da lei. Pouso Alegre, 30 de
novembro de 2023. Eu, Graziele Cristine Antunes de
Almeida Milo, Oficial Judiciário, digitei. Eu, Suéley
Susi Costa Valladares, Escrivã Judicial, subscrevi.
JULIANA MENDES PEDROSA - JUIZA DE
DIREITO.

COMARCA DE POUSO ALEGRE - MG.
Secretaria da 2ª Vara Cível. EDITAL DE
INTIMAÇÃO DA PENHORA (Prazo de 30 Dias),
competindo ao exequente comprovar sua publicação.
- PROCESSO Nº 0238591-36.2013.8.13.0525 -
COMARCA DE POUSO ALEGRE. O Bel. JOSÉ
HÉLIO DA SILVA, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível
(em substituição) desta Comarca de Pouso Alegre,
Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc. Vem
pelo presente EDITAL INTIMAR o executado,
ELIZEU LEMES, inscrito no CPF sob o nº
173.596.758-04, que se encontra em lugar incerto e
não sabido, para, tomar ciência da penhora on-line,
realizada no ID nº 9350183007, via SISBAJUD, no
valor de R$ 667,70 (seiscentos e sessenta e sete reais
e setenta centavos), em conta de titularidade do
executado ELIZEU LEMES, inscrito no CPF sob o
nº 173.596.758-04, nos autos da Ação de Execução
Fiscal, que lhe foi proposta pelo MUNICÍPIO DE
POUSO ALEGRE, sob o nº
0238591-36.2013.8.13.0525, em tramitação neste
Juízo, podendo, caso queira, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, oferecer impugnação. Pouso Alegre, 24
de novembro de 2022. Eu, Joelma Gisele de Sousa
Prado, Oficiala de Apoio Judicial, que o digitei e
assino por ordem do MM. Juiz. Bel. JOSÉ HÉLIO
DA SILVA. Juiz de Direito.

COMARCA DE POUSO ALEGRE-MG. EDITAL
DE INTIMAÇÃO PRAZO 15 (QUINZE) DIAS. O
Exmo. Sr. Dr. Carlos Cesar de Chechi e Franco
Pinto, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal e de
Precatórias Cíveis e Criminais desta Comarca, na
forma da lei, etc...
Faz saber aos que virem o presente edital ou dele
notícia tiverem que, por este Juízo e secretaria
criminal, tem andamento o processo nº
0016220-23.2017.8.13.0525, movido pela Justiça
Pública contra ANGELINA CONTRUCCI FARIA,
filha de Celso Antonio Contrucci Faria e de
Veralucia Pereira da Silva, nascida aos 27/05/1995.
E, constando dos autos que a(o) ré(u) e a(s) vítima(s)
se encontra(m) em lugar incerto e não sabido,
expediu-se o presente edital, pelo qual INTIMÁ-LA,
para tomar(em) ciência da sentença que julgou
extinta o feito, por falta de uma das condições da
ação penal, nos termos do artigo 3º do CPP, em

analogia ao disposto no artigo 485, IV do CPC. O
edital será afixado em local próprio, no átrio deste
fórum e publicado na forma da Lei. Pouso Alegre,
29 de novembro de 2022. Eu, Flávio Braga do
Prado, Oficial de Apoio Judicial, o digitei. CARLOS
CESAR DE CHECHI E FRANCO PINTO, Juiz de
Direito - 3ª Vara Criminal e de Precatórias Cíveis e
Criminais da Comarca de Pouso Alegre

COMARCA DE POUSO ALEGRE - MG -
JUSTIÇA GRATUITA - 2ª VARA CRIMINAL E
EXECUÇÕES PENAIS - Avenida Dr. Carlos
Blanco, 245, Bairro Santa Rita - Tel. (35) 3429-6600
- Edital de Intimação de Medida Protetiva - Prazo de
15 (quinze) dias - O Bel. José Dimas Rocha Martins
Guerra, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal e
de Execuções Penais da Comarca de Pouso
Alegre/MG, na forma da Lei, etc...Faz saber que está
em andamento por esta secretaria da 2ª Vara
Criminal os autos n. 5009098-92.2022.8.13.0525
que a Justiça Pública move contra Robson
Aparecido Santos, brasileiro, natural de
Pindamonhangaba, nascido em 12/05/1983, filho de
Benedito Martinho Santos e Maria Lucia Barbosa
Santos, pelo MM. Juiz foi determinado a intimação
do agressor Robson Aparecido Santos, por estar em
lugar incerto e não sabido, quanto ao deferimento da
medida protetiva de urgência, para impedi-lo de se
aproximar da vítima Maria Aparecida Garcia, por no
mínimo 200 metros durante o período de noventa
dias. Eu,____________ (Jéssica Eliene de Andrade e
Silva), Oficial Judiciário que o digitei. Eu,
____________ (Selene Souza de Carvalho), Gerente
de secretaria o subscrevi. Pouso Alegre, 30/11/2022.
José Dimas Rocha Martins Guerra, Juiz de Direito.

COMARCA DE POUSO ALEGRE/2ª Vara
Criminal e de Execuções Penais da Comarca de
Pouso Alegre/MG
Edital de Intimação de Sentença - Prazo de 15
(quinze) dias - O Bel. José Dimas Rocha Martins
Guerra, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal e
de Execuções Penais da Comarca de Pouso
Alegre/MG, na forma da Lei, etc...Faz saber que está
em andamento por esta secretaria da 2ª Vara
Criminal os autos n. 5014292-73.2022.8.13.0525
que a Justiça Pública move contra Bruno Rocha Dos
Santos, brasileiro, nascido aos 20 de fevereiro 1994,
filho de Sueli Ferreira Dos Santos de Souza e de
Mílton Rocha de Souza, pelo MM. Juiz foi
determinado a intimação do agressor por estar em
lugar incerto e não sabido, quanto ao deferimento da
medida protetiva de urgência, para impedi-lo de se
aproximar da vítima Sara Ribeiro Pereira de Oliveira
por no mínimo 200 metros durante o período de
noventa dias, assim como seja compulsoriamente
afastado do lar. Eu,____________ (Sandra Mara
Constantino Domingues), Oficial de Apoio Judicial
que o digitei. Eu, ____________ (Selene Souza de
Carvalho), Gerente de secretaria o conferi.
JOSE DIMAS ROCHA MARTINS GUERRA
Juiz de Direito - 2ª Vara Criminal e de Execuções
Penais da Comarca de Pouso Alegre
Avenida Doutor Carlos Blanco, 245, Residencial
Santa Rita, POUSO ALEGRE - MG - CEP:
37558-720

COMARCA DE POUSO ALEGRE/2ª Vara
Criminal e de Execuções Penais da Comarca de
Pouso Alegre/MG
Edital de Citação - Prazo de 15 (quinze) dias - O
Bel. José Dimas Rocha Martins Guerra, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal e de Execuções Penais
da Comarca de Pouso Alegre/MG, na forma da Lei,
etc. Faz saber que está em andamento por esta
secretaria da 2ª Vara Criminal os autos n.
0044382-23.2020.8.13.0525, que a Justiça Pública
move contra o acusado LUCIANO DE FREITAS ,
brasileiro, solteiro, natural de Sabinopólis/MG,
nascido aos 02 de janeiro 1988 filho de Consuelita
Venâncio Cardozo, e por estar em local incerto e não
sabido, pelo MM. Juiz foi determinado a Citação do
acusado, para responder a acusação por escrito,
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através de Advogado, no prazo de 10 (dez) dias, na
forma do arts. 361 e 366 c/c. art. 396-A "caput" do
Código de Processo Penal, pois do contrário
ser-lhe-á nomeado Defensor Público ou Dativo.
Eu,____________ (Sandra Mara Constantino
Domingues), Oficial de Apoio Judicial que o digitei.
Eu, ____________ (Selene Souza de Carvalho),
Gerente de Secretaria o conferi.
JOSE DIMAS ROCHA MARTINS GUERRA
Juiz de Direito - 2ª Vara Criminal e de Execuções
Penais da Comarca de Pouso Alegre
Avenida Doutor Carlos Blanco, 245, Residencial
Santa Rita, POUSO ALEGRE - MG - CEP:
37558-720

COMARCA DE POUSO ALEGRE - MG -
JUSTIÇA GRATUITA - 2ª VARA CRIMINAL E
EXECUÇÕES PENAIS - Avenida Dr. Carlos
Blanco, 245, Bairro Santa Rita - Tel. (35) 3429-6600
- Edital de Intimação de Medida Protetiva - Prazo de
15 (quinze) dias - O Bel. José Dimas Rocha Martins
Guerra, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal e
de Execuções Penais da Comarca de Pouso
Alegre/MG, na forma da Lei, etc...Faz saber que está
em andamento por esta secretaria da 2ª Vara
Criminal os autos n. 5013499-37.2022.8.13.0525
que a Justiça Pública move contra Sergio Batista de
Sa, nascido em 28/12/1987, filho de Milton Lopes
de Sa e Hildete Batista da Anunciação, pelo MM.
Juiz foi determinado a intimação da vítima Joselene
Ferreira Constantino, por estar em lugar incerto e
não sabido, quanto ao deferimento da medida
protetiva de urgência em seu favor, para impedir o
autor do fato Sergio Batista de Sa de se aproximar
por no mínimo 200 metros durante o período de
noventa dias, assim como afastamento voluntário do
imóvel em quer reside com a vítima, sob pena de
não o fazendo ser compulsoriamente afastado.
Eu,____________ (Jéssica Eliene de Andrade e
Silva), Oficial Judiciário que o digitei. Eu,
____________ (Selene Souza de Carvalho), Gerente
de secretaria o subscrevi. Pouso Alegre, 30/11/2022.
José Dimas Rocha Martins Guerra, Juiz de Direito.

COMARCA DE POUSO ALEGRE/2ª Vara
Criminal e de Execuções Penais da Comarca de
Pouso Alegre/MG
Edital de Citação - Prazo de 15 (quinze) dias - O
Bel. José Dimas Rocha Martins Guerra, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal e de Execuções Penais
da Comarca de Pouso Alegre/MG, na forma da Lei,
etc. Faz saber que está em andamento por esta
secretaria da 2ª Vara Criminal os autos n.
0107322-58.2019.8.13.0525, que a Justiça Pública
move contra o acusado William Barbosa Da Silva,
brasileiro, natural de Carapicuíba/SP, nascido aos 09
de abril 1982, filho de Lídia Barbosa Da Silva e Luiz
Gonzaga Ferreira, e por estar em local incerto e não
sabido pelo MM. Juiz foi determinado a Citação do
acusado, para responder a acusação por escrito,
através de Advogado, no prazo de 10 (dez) dias, na
forma do arts. 361 e 366 c/c. art. 396-A "caput" do
Código de Processo Penal, pois do contrário
ser-lhe-á nomeado Defensor Público ou Dativo.
Eu,____________ (Sandra Mara Constantino
Domingues), Oficial de Apoio Judicial que o digitei.
Eu, ____________ (Selene Souza de Carvalho),
Gerente de Secretaria o conferi.
JOSE DIMAS ROCHA MARTINS GUERRA
Juiz de Direito - 2ª Vara Criminal e de Execuções
Penais da Comarca de Pouso Alegre
Avenida Doutor Carlos Blanco, 245, Residencial
Santa Rita, POUSO ALEGRE - MG - CEP:
37558-720

COMARCA DE POUSO ALEGRE - MG -
JUSTIÇA GRATUITA - 2ª VARA CRIMINAL E
EXECUÇÕES PENAIS - Avenida Dr. Carlos
Blanco, 245, Bairro Santa Rita - Tel. (35) 3429-6600
- Edital de Intimação de Medida Protetiva - Prazo de
15 (quinze) dias - O Bel. José Dimas Rocha Martins
Guerra, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal e
de Execuções Penais da Comarca de Pouso

Alegre/MG, na forma da Lei, etc...Faz saber que está
em andamento por esta secretaria da 2ª Vara
Criminal os autos n. 5012697-39.2022.8.13.0525
que a Justiça Pública move contra Helder Henrique
Guimarães de Assis, natural de Pouso Alegre,
nascido em 21/04/1988, filho de Jairo Gonçalves de
Assis e Patricia Hellem Guimaraes de Assis, pelo
MM. Juiz foi determinado a intimação do agressor
Helder Henrique Guimarães de Assis, por estar em
lugar ignorado, quanto ao deferimento da medida
protetiva de urgência, para impedi-lo de se
aproximar da vítima Dayane Maria Mendes Ferreira,
por no mínimo 200 metros durante o período de
noventa dias. Eu,____________ (Jéssica Eliene de
Andrade e Silva), Oficial Judiciário que o digitei.
Eu, ____________ (Selene Souza de Carvalho),
Gerente de secretaria o subscrevi. Pouso Alegre,
30/11/2022. José Dimas Rocha Martins Guerra, Juiz
de Direito.

COMARCA DE POUSO ALEGRE/2ª Vara
Criminal e de Execuções Penais da Comarca de
Pouso Alegre/MG
Edital de Intimação de Sentença - Prazo de 15
(quinze) dias - O Bel. José Dimas Rocha Martins
Guerra, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal e
de Execuções Penais da Comarca de Pouso
Alegre/MG, na forma da Lei, etc. Faz saber que está
em andamento por esta secretaria da 2ª Vara
Criminal os autos n. 5004952-08.2022.8.13.0525
que a Justiça Pública move contra Fábio Claro De
Freitas, brasileiro, natural de Ouro Fino/MG,
nascido aos 30/11/1989, filho de Maria Aparecida
Claro Freitas e de José Carlos de Freitas, pelo MM.
Juiz foi determinado a intimação do réu retro
qualificado, quanto ao deferimento da medida
protetiva de urgência, para impedi-lo de se
aproximar da vítima Carla Regina Pinheiro por no
mínimo 200 metros durante o período de noventa
dias. Eu,____________ (Sandra Mara Constantino
Domingues), Oficial de Apoio Judicial que o digitei.
Eu, ____________ (Selene Souza de Carvalho),
Gerente de Secretaria em substituição o conferi.
JOSE DIMAS ROCHA MARTINS GUERRA
Juiz de Direito - 2ª Vara Criminal e de Execuções
Penais da Comarca de Pouso Alegre
Avenida Doutor Carlos Blanco, 245, Residencial
Santa Rita, POUSO ALEGRE - MG - CEP:
37558-720

COMARCA DE POUSO ALEGRE/2ª Vara
Criminal e de Execuções Penais da Comarca de
Pouso Alegre/MG
Edital de Citação - Prazo de 15 (quinze) dias - O
Bel. José Dimas Rocha Martins Guerra, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal e de Execuções Penais
da Comarca de Pouso Alegre/MG, na forma da Lei,
etc. Faz saber que está em andamento por esta
secretaria da 2ª Vara Criminal os autos nº
0085504-84.2018.8.13.0525, que a Justiça Pública
move contra o acusado William De Souza Gomes,
brasileiro, nascido aos 28 fevereiro 1983, filho de
Rita Matildes de Souza e Francisco de Souza
Gomes, e por estar em local incerto e não sabido
pelo MM. Juiz foi determinado a Citação do
acusado, para responder a acusação por escrito,
através de Advogado, no prazo de 10 (dez) dias, na
forma do arts. 361 e 366 c/c. art. 396-A "caput" do
Código de Processo Penal, pois do contrário
ser-lhe-á nomeado Defensor Público ou Dativo.
Eu,____________ (Sandra Mara Constantino
Domingues), Oficial de Apoio Judicial que o digitei.
Eu, ____________ (Selene Souza de Carvalho),
Gerente de Secretaria o conferi.
JOSE DIMAS ROCHA MARTINS GUERRA
Juiz de Direito - 2ª Vara Criminal e de Execuções
Penais da Comarca de Pouso Alegre
Avenida Doutor Carlos Blanco, 245, Residencial
Santa Rita, POUSO ALEGRE - MG - CEP:
37558-720

COMARCA DE POUSO ALEGRE - MG -
JUSTIÇA GRATUITA - 2ª VARA CRIMINAL E

EXECUÇÕES PENAIS - Avenida Dr. Carlos
Blanco, 245, Bairro Santa Rita - Tel. (35) 3429-6600
- Edital de Intimação de Medida Protetiva - Prazo de
15 (quinze) dias - O Bel. José Dimas Rocha Martins
Guerra, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal e
de Execuções Penais da Comarca de Pouso
Alegre/MG, na forma da Lei, etc...Faz saber que está
em andamento por esta secretaria da 2ª Vara
Criminal os autos n. 5009499-91.2022.8.13.0525
que a Justiça Pública move contra Francielves da
Silva Aquino, brasileiro, nascido em 23/09/1992,
filho de Francisca das Chagas da Silva e Marcos
Jose da Silva, pelo MM. Juiz foi determinado a
intimação do agressor Francielves da Silva Aquino,
por estar em lugar incerto e não sabido, quanto ao
deferimento da medida protetiva de urgência, para
impedi-lo de se aproximar da vítima Graziela
Ferreira Barbosa, por no mínimo 200 metros, bem
como de manter contato com ela por qualquer meio
de comunicação durante o período de noventa dias.
Eu,____________ (Jéssica Eliene de Andrade e
Silva), Oficial Judiciário que o digitei. Eu,
____________ (Selene Souza de Carvalho), Gerente
de secretaria o subscrevi. Pouso Alegre, 30/11/2022.
José Dimas Rocha Martins Guerra, Juiz de Direito.

COMARCA DE POUSO ALEGRE/2ª Vara
Criminal e de Execuções Penais da Comarca de
Pouso Alegre/MG
Edital de Citação - Prazo de 15 (quinze) dias - O
Bel. José Dimas Rocha Martins Guerra, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal e de Execuções Penais
da Comarca de Pouso Alegre/MG, na forma da Lei,
etc. Faz saber que está em andamento por esta
secretaria da 2ª Vara Criminal os autos nº
0033023-13.2019.8.13.0525, que a Justiça Pública
move contra o acusado Flávio Alves Da Silva,
brasileiro, nascido aos 12/10/1976, filho de Elizete
Alves de Melo e de Manoel da Silva Filho, e por
estar em local incerto e não sabido pelo MM. Juiz
foi determinado a Citação do acusado, para
responder a acusação por escrito, através de
Advogado, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do
arts. 361 e 366 c/c. art. 396-A "caput" do Código de
Processo Penal, pois do contrário ser-lhe-á nomeado
Defensor Público ou Dativo. Eu,____________
(Sandra Mara Constantino Domingues), Oficial de
Apoio Judicial que o digitei. Eu, ____________
(Selene Souza de Carvalho), Gerente de Secretaria o
conferi. Pouso Alegre, 25 de novembro 2022.
JOSE DIMAS ROCHA MARTINS GUERRA
Juiz de Direito - 2ª Vara Criminal e de Execuções
Penais da Comarca de Pouso Alegre
Avenida Doutor Carlos Blanco, 245, Residencial
Santa Rita, POUSO ALEGRE - MG - CEP:
37558-720

COMARCA DE POUSO ALEGRE - MG -
JUSTIÇA GRATUITA - 2ª VARA CRIMINAL E
EXECUÇÕES PENAIS - Avenida Dr. Carlos
Blanco, 245, Bairro Santa Rita - Tel. (35) 3429-6600
- Edital de Intimação de Medida Protetiva - Prazo de
15 (quinze) dias - O Bel. José Dimas Rocha Martins
Guerra, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal e
de Execuções Penais da Comarca de Pouso
Alegre/MG, na forma da Lei, etc...Faz saber que está
em andamento por esta secretaria da 2ª Vara
Criminal os autos n. 5001077-30.2022.8.13.0525
que a Justiça Pública move contra Luiz Gustavo
Marchi Balbino, brasileiro, nascido em 05/09/1993,
filho de José Carlos Balbino e Roselene Marchi,
pelo MM. Juiz foi determinado a intimação do
agressor Luiz Gustavo Marchi Balbino, por estar em
lugar incerto e não sabido, quanto ao deferimento da
medida protetiva de urgência, para impedi-lo de se
aproximar da vítima Lauren Pereira de Souza, por no
mínimo 200 metros, bem como de manter contato
com ela por qualquer meio de comunicação durante
o período de noventa dias, assim como seja
compulsoriamente afastado do lar conjugal.
Eu,____________ (Jéssica Eliene de Andrade e
Silva), Oficial Judiciário que o digitei. Eu,
____________ (Selene Souza de Carvalho), Gerente
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de secretaria o subscrevi. Pouso Alegre, 30/11/2022
José Dimas Rocha Martins Guerra
Juiz de Direito

COMARCA DE POUSO ALEGRE/2ª Vara
Criminal e de Execuções Penais da Comarca de
Pouso Alegre/MG

COMARCA DE POUSO ALEGRE - MG -
JUSTIÇA GRATUITA - 2ª VARA CRIMINAL E
EXECUÇÕES PENAIS - Avenida Dr. Carlos
Blanco, 245, Bairro Santa Rita - Tel. (35) 3429-6600
- Edital de Citação - Prazo de 15 (quinze) dias - O
Bel. José Dimas Rocha Martins Guerra, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal e de Execuções Penais
da Comarca de Pouso Alegre/MG, na forma da Lei,
etc...Faz saber que está em andamento por esta
secretaria da 2ª Vara Criminal os autos n.
0024533-65.2020.8.13.0525, que a Justiça Pública
move contra o acusado Marcelo Nunes Pereira,
brasileiro, natural de Ouricuri/PE, nascido aos 11 de
dezembro 1992, filho de Maria de Fátima Nunes, e
por estar em local incerto e não sabido pelo MM.
Juiz foi determinado a Citação do acusado, para
responder a acusação por escrito, através de
Advogado, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do
arts. 361 e 366 c/c. art. 396-A "caput" do Código de
Processo Penal, pois do contrário ser-lhe-á nomeado
Defensor Público ou Dativo. Eu,____________
(Sandra Mara Constantino Domingues), Oficial de
Apoio Judicial que o digitei. Eu, ____________
(Selene Souza de Carvalho), Gerente de Secretaria o
conferi. Pouso Alegre, 25/11/2022.
JOSE DIMAS ROCHA MARTINS GUERRA
Juiz de Direito - 2ª Vara Criminal e de Execuções
Penais da Comarca de Pouso Alegre
Avenida Doutor Carlos Blanco, 245, Residencial
Santa Rita, POUSO ALEGRE - MG - CEP:
37558-720

COMARCA DE POUSO ALEGRE - MG -
JUSTIÇA GRATUITA - 2ª VARA CRIMINAL E
EXECUÇÕES PENAIS - Avenida Dr. Carlos
Blanco, 245, Bairro Santa Rita - Tel. (35) 3429-6600
- Edital de Intimação de Medida Protetiva - Prazo de
15 (quinze) dias - O Bel. José Dimas Rocha Martins
Guerra, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal e
de Execuções Penais da Comarca de Pouso
Alegre/MG, na forma da Lei, etc...Faz saber que está
em andamento por esta secretaria da 2ª Vara
Criminal os autos n. 5004607-42.2022.8.13.0525
que a Justiça Pública move contra João Marcos
Nogueira Pinto, brasileiro, nascido em 28/12/1991,
filho de Terezinha Pinto Nogueira e João Vitor
Pinto, pelo MM. Juiz foi determinado a intimação do
agressor João Marcos Nogueira Pinto, por estar em
lugar incerto e não sabido, quanto ao deferimento da
medida protetiva de urgência, para impedi-lo de se
aproximar da vítima Gabriela Belli de Souza, por no
mínimo 200 metros durante o período de noventa
dias. Eu,____________ (Jéssica Eliene de Andrade e
Silva), Oficial Judiciário que o digitei. Eu,
____________ (Selene Souza de Carvalho), Gerente
de secretaria o subscrevi. Pouso Alegre, 30/11/2022
José Dimas Rocha Martins Guerra
Juiz de Direito

COMARCA DE POUSO ALEGRE - MG -
JUSTIÇA GRATUITA - 2ª VARA CRIMINAL E
EXECUÇÕES PENAIS - Avenida Dr. Carlos
Blanco, 245, Bairro Santa Rita - Tel. (35) 3429-6600
- Edital de Citação - Prazo de 15 (quinze) dias - O
Bel. José Dimas Rocha Martins Guerra, MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal e de Execuções Penais
da Comarca de Pouso Alegre/MG, na forma da Lei,
etc. Faz saber que está em andamento por esta
secretaria da 2ª Vara Criminal os autos nº
0089363-74.2019.8.13.0525, que a Justiça Pública
move contra o acusado Wallan Cardoso De Jesus,
brasileiro, natural de Guarujá/SP, nascido aos
09/05/1986, filho de Edenildes Cardoso de Jesus e
de Antônio Alves de Jesus, e por estar em local
incerto e não sabido pelo MM. Juiz foi determinado
a Citação do acusado, para responder a acusação por

escrito, através de Advogado, no prazo de 10 (dez)
dias, na forma do arts. 361 e 366 c/c. art. 396-A
"caput" do Código de Processo Penal, pois do
contrário ser-lhe-á nomeado Defensor Público ou
Dativo. Eu,____________ (Sandra Mara
Constantino Domingues), Oficial de Apoio Judicial
que o digitei. Eu, ____________ (Selene Souza de
Carvalho), Gerente de Secretaria o conferi.
JOSE DIMAS ROCHA MARTINS GUERRA
Juiz de Direito - 2ª Vara Criminal e de Execuções
Penais da Comarca de Pouso Alegre
Avenida Doutor Carlos Blanco, 245, Residencial
Santa Rita, POUSO ALEGRE - MG - CEP:
37558-720

Edital de Intimação de Sentença - Prazo de 15
(quinze) dias - O Bel. José Dimas Rocha Martins
Guerra, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal e
de Execuções Penais da Comarca de Pouso
Alegre/MG, na forma da Lei, etc...Faz saber que está
em andamento por esta secretaria da 2ª Vara
Criminal os autos n. 5015891-47.2022.8.13.0525
que a Justiça Pública move contra Márcio Pedro
Silva, brasileiro, nascido aos 21/12/1968, filho de
Mariano Silva Neto e de Maria Moreira Da Silva,
pelo MM. Juiz foi determinado a intimação do
agressor por estar em lugar incerto e não sabido,
quanto ao deferimento da medida protetiva de
urgência, para impedi-lo de se aproximar da vítima
Eliane Martins Lage por no mínimo 200 metros
durante o período de noventa dias.
Eu,____________ (Sandra Mara Constantino
Domingues), Oficial de Apoio Judicial que o digitei.
Eu, ____________ (Selene Souza de Carvalho),
Gerente de secretaria o conferi. Pouso Alegre,
25/11/2022.
JOSE DIMAS ROCHA MARTINS GUERRA
Juiz de Direito - 2ª Vara Criminal e de Execuções
Penais da Comarca de Pouso Alegre
Avenida Doutor Carlos Blanco, 245, Residencial
Santa Rita, POUSO ALEGRE - MG - CEP:
37558-720

COMARCA DE POUSO ALEGRE - MG -
JUSTIÇA GRATUITA - 2ª VARA CRIMINAL E
EXECUÇÕES PENAIS - Avenida Dr. Carlos
Blanco, 245, Bairro Santa Rita - Tel. (35) 3429-6600
- Edital de Intimação de Medida Protetiva - Prazo de
15 (quinze) dias - O Bel. José Dimas Rocha Martins
Guerra, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal e
de Execuções Penais da Comarca de Pouso
Alegre/MG, na forma da Lei, etc...Faz saber que está
em andamento por esta secretaria da 2ª Vara
Criminal os autos n. 5011878-39.2021.8.13.0525
que a Justiça Pública move contra Claudio
Alexandre Mariano, brasileiro, nascido em
08/04/1977, filho de Maria Candida Mariano e
Joaquim Raimundo Mariano, pelo MM. Juiz foi
determinado a intimação do agressor Claudio
Alexandre Mariano, por estar em lugar incerto e não
sabido, quanto ao deferimento da medida protetiva
de urgência, para impedi-lo de se aproximar da
vítima Regiane Maria da Silva, por no mínimo 200
metros durante o período de noventa dias.
Eu,____________ (Jéssica Eliene de Andrade e
Silva), Oficial Judiciário que o digitei. Eu,
____________ (Selene Souza de Carvalho), Gerente
de secretaria o subscrevi. Pouso Alegre, 30/11/2022
José Dimas Rocha Martins Guerra
Juiz de Direito

COMARCA DE POUSO ALEGRE - MG -
JUSTIÇA GRATUITA - 2ª VARA CRIMINAL E
EXECUÇÕES PENAIS - Avenida Dr. Carlos
Blanco, 245, Bairro Santa Rita - Tel. (35) 3429-6600
- Edital de Intimação de Medida Protetiva - Prazo de
15 (quinze) dias - O Bel. José Dimas Rocha Martins
Guerra, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal e
de Execuções Penais da Comarca de Pouso
Alegre/MG, na forma da Lei, etc...Faz saber que está
em andamento por esta secretaria da 2ª Vara
Criminal os autos n. 5014998-56.2022.8.13.0525
que a Justiça Pública move contra Eduardo Wagner

dos Santos Teodoro, brasileiro, nascido em
28/11/1970, filho de José Aristides Teodoro e Maria
dos Santos Teodoro, pelo MM. Juiz foi determinado
a intimação do agressor Eduardo Wagner dos Santos
Teodoro, por estar em lugar incerto e não sabido,
quanto ao deferimento da medida protetiva de
urgência, para impedi-lo de se aproximar da vítima
Renata Barivieira Rocha, por no mínimo 200 metros
durante o período de noventa dias.
Eu,____________ (Jéssica Eliene de Andrade e
Silva), Oficial Judiciário que o digitei. Eu,
____________ (Selene Souza de Carvalho), Gerente
de secretaria o subscrevi. Pouso Alegre, 30/11/2022
José Dimas Rocha Martins Guerra
Juiz de Direito

COMARCA DE POUSO ALEGRE-MG. EDITAL
DE CITAÇÃO PRAZO 15 (QUINZE) DIAS. O
Exmo. Sr. Dr. Carlos Cesar de Chechi e Franco
Pinto, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal e de
Precatórias Cíveis e Criminais desta Comarca, na
forma da lei, etc...
Faz saber aos que virem o presente edital ou dele
notícia tiverem que, por este juízo e secretaria
criminal, tem andamento o processo nº
0025254-22.2017.8.13.0525 movido pela Justiça
Pública contra LUCAS LUCIO DA FRAGA, filho
de Vera Lucia da Silva e de Benedito José da Silva
Fraga, nascido aos 26.01.1988 . E constando dos
autos que o réu se encontra em lugar incerto e não
sabido, expediu-se o presente edital, pelo qual
CITÁ-LO, para tomar ciência dos termos da ação
penal proposta pelo Ministério Público Estadual
denunciada como incurso nas sanções do artigo 155,
§4º, II CPB, bem como para responder à acusação,
por escrito, no prazo de 10(dez) dias, através de
advogado, oportunidade em que poderá arguir
preliminares e alegar tudo o que interessa à sua
defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação. Na hipótese do acusado não ter condições
financeiras de contratar advogado, deverá procurar a
Defensoria Pública para que apresente a sua defesa
no prazo legal. Pouso Alegre/MG, 30 de novembro
de 2022. Eu Graziela Rezende Graciano da Silva,
Oficial de Apoio Judicial, o digitei. Eu Paola Pereira
Ferraz de Souza, Gerente de Secretaria, o subscrevi.
Carlos Cesar de Chechi e Franco Pinto, Juiz de
Direito.

COMARCA DE POUSO ALEGRE-MG. EDITAL
DE INTIMAÇÃO PRAZO 90 (NOVENTA) DIAS.
O Exmo. Sr. Dr. Carlos Cesar de Chechi e Franco
Pinto, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal e de
Precatórias Cíveis e Criminais desta Comarca, na
forma da lei, etc... Faz saber aos que virem o
presente edital ou dele notícia tiverem que, por este
Juízo e secretaria criminal, tem andamento o
processo nº 0001321-44.2022.8.13.0525, movido
pela Justiça Pública contra WELDER HENRIQUE
MOREIRA GARCIA, filho de Carlos Henrique da
Silva e de Regina Lucia Correa, nascido aos
19/08/1994. E constando dos autos que a(o) ré(u) se
encontra em lugar incerto e não sabido, expediu-se o
presente edital, pelo qual INTIMÁ-LO(a), para
tomar ciência da sentença condenatória, que julgou
procedente a denúncia e o(a) condenou como
incurso(a) nas penas do artigo 155, §4º, inciso I do
Código Penal, à pena de 02 (dois) anos de reclusão e
ao pagamento de 10 (dez) dias-multa. Que poderá
recorrer no prazo legal, caso queira. O edital será
afixado em local próprio, no átrio deste fórum e
publicado na forma da Lei. Pouso Alegre, 29 de
novembro de 2022. Eu, Flávio Braga do prado,
Oficial de Apoio Judicial, digitei.

COMARCA DE POUSO ALEGRE-MG. EDITAL
DE NOTIFICAÇÃO PRAZO 15 (QUINZE) DIAS.
O Exmo. Sr. Dr. Carlos Cesar de Chechi e Franco
Pinto, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal e de
Precatórias Cíveis e Criminais desta Comarca, na
forma da lei, etc...
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Faz saber aos que virem o presente edital ou dele
notícia tiverem que, por este juízo e secretaria
criminal, tem andamento o processo nº
0004655-86.2022.8.13.0525, movido pela Justiça
Pública contra RONALDO ALEXSANDRO
MACEDO, filho de Ana Guedes de Macedo e de
Aristóteles Pedro de Macedo, nascido aos
30.06.1977 em São Paulo/SP . E constando dos
autos que o réu se encontra em lugar incerto e não
sabido, expediu-se o presente edital, pelo qual
NOTIFICÁ-LO, para tomar ciência dos termos da
ação penal proposta pelo Ministério Público
Estadual denunciada como incurso nas sanções do
art. 33, caput da Lei 11.343/2006 cc art. 29 do CPB,
bem como para responder à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, através de advogado, nos
termos do art. 55, caput, da Lei nº 11.343/2006. Na
hipótese de não ter condições financeiras de
contratar advogado, deverá procurar a Defensoria
Pública para que apresente a sua defesa no prazo
legal. Pouso Alegre/MG, 30 de novembro de 2022.
Eu _________ Graziela Rezende Graciano da Silva,
Oficial de Apoio Judicial, o digitei. Eu Paola Pereira
Ferraz de Souza, Gerente de Secretaria, o subscrevi.
Carlos Cesar de Chechi e Franco Pinto, Juiz de
Direito.

COMARCA DE POUSO ALEGRE-MG. EDITAL
DE CITAÇÃO PRAZO 15 (QUINZE) DIAS. O
Exmo. Sr. Dr. Carlos Cesar de Chechi e Franco
Pinto, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal e de
Precatórias Cíveis e Criminais desta Comarca, na
forma da lei, etc...
Faz saber aos que virem o presente edital ou dele
notícia tiverem que, por este juízo e secretaria
criminal, tem andamento o processo nº
0020446-95.2022.8.13.0525 movido pela Justiça
Pública contra DANIEL OLIVEIRA SANTOS, filho
de Joel Firmino dos Santos e de Creusa Pereira de
Oliveira, nascido aos 22.07.2002 em Pouso
Alegre/MG . E constando dos autos que o réu se
encontra em lugar incerto e não sabido, expediu-se o
presente edital, pelo qual CITÁ-LO, para tomar
ciência dos termos da ação penal proposta pelo
Ministério Público Estadual denunciada como
incurso nas sanções do artigo 171, caput e no artigo
171, caput, c/c artigo 14, II, na forma do artigo 71,
todos do Código Penal , bem como para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10(dez) dias,
através de advogado, oportunidade em que poderá
arguir preliminares e alegar tudo o que interessa à
sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação. Na hipótese do acusado não ter condições
financeiras de contratar advogado, deverá procurar a
Defensoria Pública para que apresente a sua defesa
no prazo legal. Pouso Alegre/MG, 30 de novembro
de 2022. Eu Graziela Rezende Graciano da Silva,
Oficial de Apoio Judicial, o digitei. Eu Paola Pereira
Ferraz de Souza, Gerente de Secretaria, o subscrevi.
Carlos Cesar de Chechi e Franco Pinto, Juiz de
Direito.

COMARCA DE POUSO ALEGRE - MG.
SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL. EDITAL DE
INTIMAÇÃO. O Bel. José Hélio da Silva, MM. Juiz
de Direito da 1ª VARA CÍVEL desta Comarca, na
forma da lei, etc. PROCESSO: Autos n°
0052055-19.2010.8.13.0525 de EXECUÇÃO
FISCAL em que é Exequente MUNICÍPIO DE
POUSO ALEGRE - CNPJ: 18.675.983/0001-21 e
Executada GERALDA REZENDE DE ANDRADE,
vem por meio deste INTIMAR as partes acerca da
realização do PRIMEIRO LEILÃO: ser realizado,
em PRIMEIRA PRAÇA/LEILÃO, que acontecerá
desde a publicação deste edital no site até dia
08/02/2023 às 14:00h e, em SEGUNDA
PRAÇA/LEILÃO, no dia 08/02/2023 das 14:30h às
15:00h, ambas a serem realizadas apenas no formato
online pelo endereço eletrônico
www.bessaleiloes.com.br. Em primeira praça/leilão
os bens não poderão ser vendidos por valor inferior

ao da avaliação, indicado no presente edital. Caso o
bem não seja arrematado em primeira praça/leilão,
por valor igual ou superior ao valor da avaliação,
será realizada segunda praça/leilão, na data indicada
neste edital, quando serão aceitos lances em valor
inferior ao da avaliação, não sendo admitidos lances
não inferiores a 50% da última avaliação atualizada
ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se
trate de imóvel de incapaz, desprezando-se o preço
vil (conforme art. 891, parágrafo único, da Lei
13.105/2015). Deverá ser observado:
LOCAL: Através do site www.bessaleiloes.com.br
DESCRIÇÃO DO BEM: Sala nº513: situado nesta
cidade, na Rua: Coronel Otávio Meyer, nº160,
Centro, no Edifício denominado Pouso Alegre
Shopping Center, com a área privativa de 26,70
metros quadrados, área comum de 23,51 metros
quadrados, área total de 50,21 metros quadrados,
fração ideal do terreno de 0,00043; conforme
matricula nº 81.993/CRI Local. Imóvel encontra-se
em bom estado de conservação.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 65.000,00
(sessenta e cinco mil reais), em 29 de novembro de
2022.
*Avaliação sujeita a atualização até a data da
alienação por índice oficial de apuração da correção
monetária.
DEPOSITÁRIO E LOCAL ONDE O BEM SE
ENCONTRA: Geralda Rezende De Andrade. Rua
Coronel Otávio Meyer, nº160, Centro, Pouso Alegre
Shopping Center, Pouso Alegre/MG.
FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Será sempre considerado vencedor o maior lance
ofertado, observado o lance mínimo, independente
da forma ou condição de pagamento que o
arrematante venha a optar. A proposta de pagamento
do lance à vista sempre prevalecerá sobre a proposta
de pagamento parcelado, desde que o lance seja no
mesmo valor. a) À VISTA: Ao optar pelo
pagamento à vista do valor do lance, o arrematante,
no ato da arrematação, deverá efetuar, diretamente
ao leiloeiro ou mediante guia judicial, pagamento da
integralidade do valor do lance em no máximo 24
horas. Alternativamente, poderá o arrematante
pagar, o valor mínimo equivalente a 25% do valor
da arrematação, devendo pagar o valor remanescente
no prazo máximo de 15 dias, cujo montante deverá
ser garantido, no ato do leilão, por fiança/caução
bancária em valor equivalente ou maior que o
montante a ser garantido. Nesta hipótese, o valor a
ser pago, em uma única parcela, no prazo máximo
de 15 dias, deverá se quitado mediante depósito em
conta judicial vinculada a processo a que se refere
bem arrematado. Deixando arrematante de depositar
o valor remanescente no prazo de 1 dias, será
imposta a penalidade prevista no art. 897 da Lei
13.105/2015, sem prejuízo das demais penalidades
previstas em lei ou no presente edital. b)
PARCELADO: Ao optar pel pagamento parcelado,
o licitante, no ato da arrematação deverá efetuar,
mediante guia judicial, o pagamento do valor
mínimo correspondente a 25% (vinte e cinco) do
valor d arrematação, quitando o valor remanescente
em, no máximo, 30 (trinta) parcelas (art. 895, §1º da
Lei 13.105/2015) iguais mensais e sucessivas,
vencíveis a cada 30 (trinta) dias da data da
arrematação. Na hipótese de atraso no pagamento d
qualquer parcela, incidirá multa de 10% sobre a
soma da parcela inadimplida com as parcelas
vincendas (conforme art. 895 §4º do da Lei
13.105/2015). O valor das parcelas deverá ser
atualizado, mensalmente, desde a data da
arrematação, conforme Tabela de Atualização
Monetária do TJMG, devendo o montante ser
quitado mediante guia de depósito judicial vinculada
aos autos a que se refere o bem arrematado. Caso o
vencimento de alguma parcela recaia em final de
semana ou feriado, o mesmo ficará automaticamente
prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. A
arrematação de bem imóvel mediante pagamento
parcelado do valor da arrematação, nos termos
previstos neste edital, será garantida por hipoteca
gravada sobre o próprio imóvel arrematado. Em caso

de arrematação de bens móveis mediante pagamento
parcelado, o r. juízo poderá condicionar a entregar
do bem à quitação de todas as parcelas. Na hipótese
de inadimplemento, o exequente poderá optar pela
resolução da arrematação ou promover, em face do
arrematante, a execução do valor devido. Caso seja
pleiteada a resolução da arrematação, o arrematante,
sem prejuízo das demais sanções previstas na lei
e/ou neste edital, assim como sem prejuízo da
apuração de eventuais perdas e danos, perderá o
sinal de negócio já pago. Caso seja pleiteada a
execução, todas as parcelas vincendas vencerão
antecipadamente à data da parcela inadimplida,
incidindo sobre o montante devido a multa prevista
no art. 895 §4º do da Lei 13.105/2015, além das
demais sanções eventualmente previstas neste edital
e/ou na legislação em vigor, arcando o arrematante
inadimplente com as custas processuais e honorários
advocatícios decorrentes da execução, tudo isso sem
prejuízo da apuração de eventuais perdas e danos.
LANCES PELA INTERNET: Os interessados em
participar do leilão/praça poderão dar lances por
intermédio do site www.bessaleiloes.com.br, para
tanto deverão ser observadas e cumpridas as regras
indicadas no referido site, não podendo,
posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar
desconhecimento.
TAXA DE LEILÃO - PAGAS AO LEILOEIRO:
Em caso de arrematação, deverá o arrematante
suportar a taxa de 5% sobre o valor da arrematação.
INFORMAÇÕES: pelo site
www.bessaleiloes.com.br, pelo email
paulo@bessaleiloes.com.br ou pelo telefone (33)
98852- 7310.
DÍVIDAS E ÔNUS: Os bens serão entregues livres
de quaisquer dívidas e/ou ônus, observadas as
exceções constantes neste edital. No que se refere
aos créditos tributários, aplica-se a norma prevista
no art. 130, §único do Código Tributário Nacional,
exceto em caso de adjudicação. Em caso de
arrematação de bem imóvel, caberá ao arrematante
arcar com a integralidade dos débitos relativos a
taxas condominiais, incluindo valores vencidos em
data anterior e posterior à da arrematação. Contudo,
na hipótese de arrematação de bem imóvel em
processo cujo objeto seja a cobrança de taxas
condominiais do próprio bem arrematado, o
arrematante arcará apenas com o valor do débito de
taxas condominiais (inclusive valores eventualmente
cobrados em outros processos, bem como valores
que nem mesmo seja o objeto de cobrança judicial)
que eventualmente supere o valor da arrematação,
ou seja, em tal hipótese ficará o arrematante
responsável pelo pagamento do valor resultante da
diferença, se houver, entre o valor do débito das
taxas condominiais, e o valor da arrematação. Em
caso de adjudicação, arcará o adjudicante com todos
os débitos do imóvel. Caberá ao interessado verificar
a existência de débitos tributários e débitos de taxas
condominiais, no caso dos bens imóveis.
CONDIÇÕES GERAIS: Aperfeiçoada a
arrematação será expedida a carta de arrematação e,
conforme o caso, a ordem de entrega ou mandado de
imissão na posse. Os bens serão entregues nas
condições em que se encontram, inexistindo
qualquer espécie de garantia. A venda dos bens
imóveis será sempre consid erada ad corpus, sendo
que eventuais medidas constantes neste edital serão
meramente enunciativas. Em caso de arrematação de
bem móvel, fica ao encargo do arrematante a
retirada e transporte do bem do local onde o mesmo
se encontra. Em caso de arrematação ou adjudicação
de bem imóvel, caberá ao arrematante tomar as
providências e arcar com os custos da desocupação
do bem, caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao
arrematante arcar com todos os custos para eventual
regularização do bem arrematado. Caberá ao
arrematante arcar com todos os custos da
arrematação, inclusive para a expedição da
respectiva carta de arrematação, se houver. Caberá
ao arrematante tomar todas as providências e arcar
com todos os custos para a transferência do bem
junto aos órgãos competentes. Caberá ao
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arrematante arcar com todos os tributos
eventualmente incidentes sobre a arrematação e
transferência do bem, inclusive, mas não somente,
ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência,
dentre outros. O leiloeiro, por ocasião do leilão, fica,
desde já, desobrigado a efetuar a leitura do presente
edital, o qual se presume seja de conhecimento de
todos os interessados.
LEILOEIRO: PAULO ROBERTO ARAÚJO DE
OLIVEIRA BESSA , JUCEMG nº 1020
Ficam, desde já, intimadas as partes, os
coproprietários, os interessados e, principalmente, os
executados, credores hipotecários ou credores
fiduciários, bem como os respectivos cônjuges, se
casados forem (conforme artigo 889, I e parágrafo
único do CPC).
Na eventualidade de ser frustrada, no próprio leilão,
a arrematação de determinado lote, por não
atendimento pelo arrematante de requisito
necessário, será facultado ao licitante que ofertou o
segundo melhor lance, se houver e caso este tenha
interesse, a confirmação da arrematação pelo último
lance que ofertou.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. Pouso Alegre, 29 de novembro de
2022. ______ (Aline Teixeira da Costa Mattos)
Escrivã Judicial. ______ (José Hélio da Silva) Juiz
de Direito. Gustavo Teixeira Gonçalves, Procurador
Municipal, OAB/MG 131.137

COMARCA DE POUSO ALEGRE-MG. EDITAL
DE CITAÇÃO PRAZO 15 (QUINZE) DIAS. O
Exmo. Sr. Dr. Carlos Cesar de Chechi e Franco
Pinto, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal e de
Precatórias Cíveis e Criminais desta Comarca, na
forma da lei, etc...
Faz saber aos que virem o presente edital ou dele
notícia tiverem que, por este juízo e secretaria
criminal, tem andamento o processo nº
0001596-27.2021.8.13.0525 movido pela Justiça
Pública contra DANIEL BRITO, filho de Luzia
Rosa Brito, nascido aos 15.08.1990 em Candiba/BA
. E constando dos autos que o réu se encontra em
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente
edital, pelo qual CITÁ-LO, para tomar ciência dos
termos da ação penal proposta pelo Ministério
Público Estadual denunciada como incurso nas
sanções do artigo 155, §§1º e 4º, II CPB , bem como
para responder à acusação, por escrito, no prazo de
10(dez) dias, através de advogado, oportunidade em
que poderá arguir preliminares e alegar tudo o que
interessa à sua defesa, oferecer documentos e
justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo
sua intimação. Na hipótese do acusado não ter
condições financeiras de contratar advogado, deverá
procurar a Defensoria Pública para que apresente a
sua defesa no prazo legal. Pouso Alegre/MG, 30 de
novembro de 2022. Eu Graziela Rezende Graciano
da Silva, Oficial de Apoio Judicial, o digitei. Eu
Paola Pereira Ferraz de Souza, Gerente de
Secretaria, o subscrevi. Carlos Cesar de Chechi e
Franco Pinto, Juiz de Direito.

COMARCA DE POUSO ALEGRE-MG. EDITAL
DE INTIMAÇÃO PRAZO 90 (NOVENTA) DIAS.
O Exmo. Sr. Dr. Carlos Cesar de Chechi e Franco
Pinto, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal e de
Precatórias Cíveis e Criminais desta Comarca, na
forma da lei, etc... Faz saber aos que virem o
presente edital ou dele notícia tiverem que, por este
Juízo e secretaria criminal, tem andamento o
processo nº 0081863-93.2015.8.13.0525, movido
pela Justiça Pública contra LADAIR NESTOR
SPIGOLON, filho de Antônio Spogolon e de Maria
Fongaro Spigolon, nascido aos 10/05/1964. E
constando dos autos que a(o) ré(u) se encontra em
lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente
edital, pelo qual INTIMÁ-LO(a), para tomar ciência
da sentença condenatória, que julgou procedente a
denúncia e o(a) condenou como incurso(a) nas penas

do artigo 311 do Código Penal, à pena de 03 (três)
anos de reclusão e ao pagamento de 10 (dez)
dias-multa. Que poderá recorrer no prazo legal, caso
queira. O edital será afixado em local próprio, no
átrio deste fórum e publicado na forma da Lei.
Pouso Alegre, 29 de novembro de 2022. Eu, Flávio
Braga do prado, Oficial de Apoio Judicial, digitei.

COMARCA DE POUSO ALEGRE - MG. EDITAL
DE CITAÇÃO- 20 DIAS - O Bel. Gustavo Henrique
Moreira do Valle, MM. Juiz de Direito da Vara de
Familia, Sucessões e Ausência desta Comarca, na
forma da lei, etc... FAZ saber a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que perante este Juízo e Secretaria da Vara de
Família, Sucessões e Ausência, se processam os
termos dos autos da ação de Inventário, sob o nº
5007148-82.2021.13.0525, dos bens deixados por
Maria Aparecida Costa, que era brasileira,
divorciada, portadora do CPF 518.219.316-53,
falecida na data de 01/07/2021, com última
residência e domicilio na cidade de Pouso
Alegre/MG. Assim sendo, ficam CITADOS todos
terceiros interessados para conhecimento das
primeiras declarações e, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, habilitarem-se e/ou manifestarem-se
na forma do art. 627, I a III do CPC. Pouso Alegre,
22/06/2022. Eu, ______________ Gustavo Henrique
Moreira do Valle, Juiz de Direito.

EDITAL DE HASTA PÚBLICA A Excelentíssima
Dra. Adriane Aparecida de Bessa Rosa, Juíza de
Direito Titular do 1º Juizado Especial da Unidade
Jurisdicional da Comarca de Pouso Alegre, Estado
de Minas Gerais, faz ciência aos interessados e,
principalmente aos executados/devedores que no dia
10/02/2023, às 13:30h, neste Juizado Especial, sito
na Av Dr Carlos Blanco, nº 245, Bairro Santa Rita,
será efetuado o 1º leilão do bem ao final descritos,
penhorado nos autos do processo
nº5003059-16.2021.8.13.0525, da Ação de
Execução de Título Extrajudicial, movida pelo
exequente, Helio B. Martins Júnior ME em face do
executado, Daniela Leandro Libiano Elias,
esclarecendo que não se aceitará lanço inferior ao
valor da avaliação total que, em 22 de julho de 2022,
foi de R$ 800,00 (oitocentos reais), para garantia da
execução que em 05/11/2021 totalizou o valor de R$
788,21 (setecentos e oitenta e oito reais e vinte e um
centavos). Se o bem não for arrematado, o 2º leilão
será efetuado no mesmo local e horário, no dia
17/02/2023, sendo a venda deferida a quem por ele
mais oferecer, ressalvado o disposto no artigo 891
do CPC. Para total publicidade, o presente será
afixado no átrio do Fórum. BENS: "- "01 (um) forno
elétrico Black & Decker, preto, avaliado em R$
250,00(duzentos e cinquenta reais); 01 (uma)
fritadeira Mondial, preta, avaliada em R$ 200,00
(duzentos reais); 01 (um) forno de microondas,
Consul, avaliado em R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais)". Ficam, desde já, intimadas as
partes, os co-proprietários, os interessados e
principalmente os executados, credores ou credores
fiduciários, bem como, os respectivos cônjuges, se
casados forem, caso não tenham sido intimados
pessoalmente. Pouso Alegre, MG, 28/11/2022. Eu,
Ariovaldo Zampa, Oficial de Apoio Judicial, que o
digitei. Eu Paulo Yamamoto Matsunaga, gerente de
secretaria o subscrevi. Adriane Aparecida de Bessa
Juíza de Direito Titular documento assinado
eletrônicamente

PRATA

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE
QUINZE (20) DIAS O DOUTOR JEFFERSON
VAL IWASSAKI, MM. JUÍZ DE DIREITO
DESTA CIDADE E COMARCA DE PRATA,
ESTADO DE MINAS GERAIS, NA FORMA DA
LEI, ETC. FAZ SABER a todos quantos o presente
edital de intimação virem ou dele conhecimento

tiverem que, por este Juízo e Secretaria, tramita os
autos da Medida Protetiva de Urgência nº
5001606-40.2022.8.13.0528 contra o agressor
Edejair de Freitas Felisbino tendo como ofendida
C.R.F..; que constando dos autos que a vítima acima
qualificada se encontra atualmente em lugar
ignorado, incerto e não sabido, mandou, na melhor
forma de direito, expedir o presente edital, pelo qual
INTIMA -A da MEDIDA PROTETIVA de
proibição do suposto agressor de frequentar local de
estudo ou trabalho da ofendida ou a residência de
familiares da vítima; proibição do agressor de
aproximar-se da vítima, seus familiares e
testemunhas até a distância mínima de 50 metros. O
descumprimento de alguma medida de proteção
poderá ensejar a decretação de sua prisão preventiva,
conforme autoriza a Lei nº 11.340 de 2006. E, para
conhecimento de todos será este afixado no saguão
do fórum desta cidade, pelo prazo de vinte (20) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Prata,
Estado de Minas Gerais, aos trinta dias do mês de
novembro do ano dois mil e vinte e dois. Eu, Lara
Stefanny, Estagiária da Secretaria de Juízo,
o digitei e subscrevi. Jefferson Val Iwassaki Juiz de
Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE
QUINZE (20) DIAS O DOUTOR JEFFERSON
VAL IWASSAKI, MM. JUIZ DE DIREITO
DESTA CIDADE E COMARCA DE PRATA,
ESTADO DE MINAS GERAIS, NA FORMA DA
LEI, ETC. FAZ SABER a todos quantos o presente
edital de intimação virem ou dele conhecimento
tiverem que, por este Juízo e Secretaria, tramita os
autos da Medida Protetiva de Urgência nº
5000967-22.2022.8.13.0528 contra o agressor JOAO
BATISTA FREITAS NUNES FILHO filho de
Mirtes Terezinha de Freitas Borges Nunes, tendo
como ofendida F.F.M.; que constando dos autos que
o agressor acima qualificado se encontra atualmente
em lugar ignorado, incerto e não sabido, mandou, na
melhor forma de direito, expedir o presente edital,
pelo qual INTIMA-O da MEDIDA PROTETIVA
proibição do agressor de aproximar-se da vítima,
seus familiares e testemunhas até a distância mínima
de 100 (cem) metros, não manter contato com os
mesmos por qualquer meio de comunicação. O
descumprimento de alguma medida de proteção
poderá ensejar a decretação de sua prisão preventiva,
conforme autoriza a Lei nº 11.340 de 2006. E, para
conhecimento de todos será este afixado no saguão
do fórum desta cidade, pelo prazo de vinte (20) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Prata,
Estado de Minas Gerais, aos trinta dias do mês de
novembro do ano dois mil e vinte e dois. Eu, Lara
Stefanny, Estagiária da Secretaria de Juízo, o digitei
e subscrevi. Jefferson Val Iwassaki Juiz de Direito

RIBEIRÃO DAS NEVES

Processos Eletrônicos (PJe)

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
RIBEIRÃO DAS NEVES-MG - EDITAL DE
CITAÇÃO - (JUSTIÇA GRATUITA) Prazo de 30
(TRINTA) dias. David Pinter Cardoso, MM. Juiz de
Direito da Vara de Fazenda Pública, Empresarial e
Registros Públicos da Comarca de Ribeirão das
Neves-MG., em pleno exercício das atribuições de
seu cargo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a todos
quantos o presente Edital de Citação, virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e
Secretaria Judicial, tramita a AÇÃO DE
USUCAPIÃO nos autos nº
5006608-82.2017.8.13.0231, requerida por
WAGNER VENTURA DO CARMO, referente ao
imóvel constituído por um terreno localizado na
Avenida Palmeiras, nº 220, no Bairro Vale das
Acácias, em Ribeirão das Neves, Minas Gerais, do
Lote nº 03, da Quadra 48, possuindo uma área total
de 406 m2. E por meio deste, CITA OS
CONFINANTES E EVENTUAIS
INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E
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DESCONHECIDOS, para no prazo de 15 (quinze)
dias, querendo, contestarem o pedido com as
advertências do art. 344 do CPC, a saber: "Se o réu
não contestar a ação, será considerado revel e
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor". E para o conhecimento de
todos, expediu-se o presente Edital de Citação, que
será publicado no Diário do Judiciário Eletrônico de
Minas Gerais - Órgão Oficial deste Estado e afixado
sua cópia no átrio do Fórum local. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Ribeirão das Neves, aos
30 de novembro de 2022. Eu, (a) Fábio Augusto
Ferreira, Escrivão Judicial, subscrevo. (a) DAVID
PINTER CARDOSO, Juiz de Direito.

SANTA LUZIA

COMARCA DE SANTA LUZIA - 2º EDITAL DE
INTERDIÇÃO JUSTIÇA GRATUITA - Publicação
por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias.
Dr. Nilson Ribeiro Gomes, Juiz de Direito da 4ª
Vara Cível, na forma da lei. FAZ SABER a todos
que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que perante este Juízo e respectiva vara
cível, se processaram os termos e atos do pedido de
Ação de Interdição com pedido de tutela antecipada,
requerida por Rosana Maria de Jesus em favor de
Adriano dos Santos Oliveira, processo nº
024511022904-5, tendo sido decretada a interdição
de Gilberto Aparecido Pereira de Oliveira,
brasileiro, solteiro, filho de Hilda Rodrigues de
Oliveira e de Antônio Pereira de Oliveira, portador
do RG MG-13.993.871, inscrito no CPF nº
065.550.406-02, residente e domiciliado na Rua
Santa Luzia, nº 26, Casa 02, Centro, Santa
Luzia/MG, CEP: 33.010-500, nomeando-lhe
curador(a) na pessoa de Rosana Maria de Jesus,
brasileira, solteira, do lar, filha de Cleusa Maria de
Jesus, portadora do RG MG-18.811.535, inscrita no
CPF nº 397.693.738-00, residente e domiciliada na
Rua Santa Luzia, nº 26, Casa 02, Centro, Santa
Luzia/MG, CEP: 33.010-500, por sentença datada de
17/05/2021 com trânsito em julgado na data de
20/07/2022. E, para que chegue ao conhecimento de
todos expediu-se o presente edital que será afixado e
publicado na forma da lei. Advogada da requerente,
Dra. Simone Natividade Silva, OAB/MG 171.769.
Dado e passado nesta cidade de Santa Luzia/MG, 30
de novembro de 2022. Eu, Silas José Viana Gabrich,
_________________ Gerente de Secretaria,
subscrevi. Nilson Ribeiro Gomes ___________ Juiz
de Direito,
eaa...

SANTA RITA DE CALDAS

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL DE CITAÇÃO.
COMARCA DE STA. RITA DE CALDAS. PRAZO
15 (quinze) DIAS. JUSTIÇA GRATUITA.

O Exmo. Sr. Dr. Raphael Ferreira Moreira,
MM. Juiz de Direito da Comarca de Santa Rita de
Caldas-MG, na forma da lei etc. FAZ SABER a
quantos o presente edital de CITAÇÃO virem, ou
dele conhecimento tiverem, que tem andamento
nesta Única Vara o processo criminal nº
0017907-62.2016.8.13.0592, tendo como autora a
JUSTIÇA PÚBLICA, e como acusado, EDER
MARTINS PEDROSO, brasileiro, nascido aos
30/08/1985, filho de Sebastiana Pedroso Oliveira e
Aldevi Martins de Oliveira, sem endereço declarado
nos autos, denunciados como incurso nas sanções do
art. 155, caput, do Código Penal. E constando dos
autos que o réu Eder Matins Pedroso, encontra-se
em lugar incerto e não sabido, mandou, na forma da
Lei, expedir o presente edital, pelo qual CITA-O,
para apresentar defesa preliminar no prazo de 10
(DEZ) dias, nos termos do art. 396, do CPP, e se
citado e não apresentar defesa preliminar, será
nomeado defensor dativo, que deverá ser intimado
para apresentar defesa. E, para conhecimento de
todos, será afixado e publicado na forma da Lei.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Santa
Rita de Caldas, aos 25 de novembro de 2022.

RUHAMA IANIS DA SILVA LOPES
Gerente de Secretaria em Substituição por ordem
do(a) Juiz(a) de Direito

SANTA RITA DO SAPUCAÍ

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ/MG
- ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - Secretaria da 2ª
Vara - Edital de citação com prazo de 20(vinte) dias
- Processo nº: 5003097-72.2022.8.13.0596 - Ação:
Divórcio Litigioso - Requerente: Vanessa Silva de
Souza Gertrudes - Requerido: Aurelio Correale de
Morais Tavares. O MM. Juiz de Direito, Ediberto
Benedito Reis, Juiz de Direito em exercício da 2ª
Vara, no exercício do cargo, na forma da Lei, Etc.
Faz Saber que por este edital fica(m) devidamente
citado(s) AURELIO CORREALE DE MORAIS
TAVARES, brasileiro, casado, portador do CPF n°:
011.872.586-60, estando atualmente em lugar
incerto e não sabido, para todos os termos e atos da
ação supra, cientificando que não sendo contestada a
ação no prazo de quinze (15) dias, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor. E para que ninguém pudesse alegar ignorância
expediu-se o presente Edital que será afixado no
átrio do Edifício do Fórum "Dr. Arlette Telles
Pereira", sito à Praça Santa Rita, nº62, Centro, nesta
Cidade e Comarca, e publicado na forma da Lei.
Santa Rita do Sapucaí, aos 29 de novembro de 2022.
Eu, Renata Brunhara Reis - Matr. 28.908-2/TJMG, o
digitei e subscrevo por ordem do Juiz.

COMARCA DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ/MG
- Secretaria da 2ª Vara - Edital de citação com prazo
de 20 (vinte) dias - Processo nº:
5000220-96.2021.8.13.0596 - Ação: Monitória -
Requerente: Fundação Educandário Santarritense -
Requerido(a): Mayara de Cassia Rodrigues. O MM.
Juiz de Direito, Ediberto Benedito Reis, Juiz de
Direito em exercício da 2ª Vara, no exercício do
cargo, na forma da Lei, Etc. Faz Saber que por este
edital fica(m) devidamente citado(s) MAYARA DE
CASSIA RODRIGUES, portador do CPF. Nº
097.899.816-27, estando atualmente em lugar
incerto e não sabido, para todos os termos e atos da
ação supracaracterizada, e, especialmente, para, no
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, pagar a
importância de R$ 1.507,20 (um mil quinhentos e
sete reais e vinte centavos) acrescida de 5% do valor
atribuído à causa a título de honorários advocatícios,
nos termos do Art. 701 do CPC. CIENTIFICO-LHE
que, no mesmo prazo poderá oferecer EMBARGOS,
independentemente de garantia do Juízo. Se optar
pelo pagamento no prazo fixado, ficará isento de
custas processuais, conf. Art. 701, §1º do CPC. Se
não houver pagamento e os embargos não forem
opostos no prazo fixado, constitui-se-á, de pleno
direito, o título executivo judicial (Art. 701, §2º do
CPC). E para que ninguém pudesse alegar
ignorância expediu-se o presente Edital que será
afixado no átrio do Edifício do Fórum "Dr. Arlette
Telles Pereira", sito à Praça Santa Rita, nº62, Centro,
nesta Cidade e Comarca, e publicado na forma da
Lei. Santa Rita do Sapucaí, aos 29 de novembro de
2022. Eu, Jessica Lima Marques - Matr.
34.092-7/TJMG, o digitei e subscrevo por ordem do
Juiz.

COMARCA DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ/MG.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CRIMINAL. PRAZO
10 DIAS. Secretaria da 1ª Vara. Juiz: Dr. Hélio
Walter de Araújo Júnior faz saber a tantos quantos
este virem que tramitam neste Juízo os Autos nº.:
500212-85.2022.8.13.0596, tendo como Autor:
Justiça Pública e como Réus: Carlos Alexandre de
Oliveira e João Antônio da Silva Júnior. Que fica
citado o réu: JOÃO ANTÔNIO DA SILVA

JÚNIOR, brasileiro, solteiro, nascido em 31 de
janeiro de 2003, natural de Praia Grande/SP,
portador do RG nº 22.033.986 - SSP/MG, filho de
Maria Helena Fontanini Santos e João Antônio da
Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
se ver processado como incurso nas penas do artigo
28, da Lei nº 11.343/06, c.c art. 29, do Código Penal
Brasileiro, nos termos da denúncia ofertada pelo
Ministério Público Estadual, ficando notificado a
apresentar defesa, nos termos do art. 55, da Lei nº
11.343/06, no prazo de 10 (dez) dias, através de
advogado, oportunidade em que poderá argüir
preliminares e alegar tudo o que interessa à sua
defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo sua
intimação. Na hipótese de não ter condições
financeiras de contratar advogado, deverá procurar a
Defensoria Pública para que apresente a sua defesa
no prazo legal. O presente Edital será publicado na
forma da Lei e afixado no átrio do Fórum, para
conhecimento do público em geral. Em Santa Rita
do Sapucaí, 29 de novembro de 2022. Eu, Cristine
Pinto Azevedo, Gerente de Secretaria, matrícula
11.193-08/TJMG, que o digitei, conferi e subscrevi.
O MM. Juiz de Direito Dr. Hélio Walter de Araújo
Júnior.

COMARCA DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ-MG
- Secretaria do Juízo da 2ª Vara - Edital de Citação -
Prazo de trinta (30) dias - Autos nº
5002498-70.2021.8.13.0596 Ação: Execução Fiscal
- Exequente: Município de Santa Rita do Sapucaí -
Executado(a): Helson Ribeiro Teixeira - O MM Juiz
de Direito, Dr. Ediberto Benedito Reis, no exercício
do cargo, na fora da Lei, etc. Faz saber que por este
Edital fica(m) devidamente citado (a) (s) HELSON
RIBEIRO TEIXEIRA, inscrito no CPF:
172.933.326-53, estando atualmente em lugar
incerto e não sabido, para, no prazo de cinco (05)
dias, pagar(em) em juízo a quantia de R$517,24
(quinhentos e dezessete reais e vinte e quatro
centavos), CDA nº 0021515500264 com data de
08/12/2021, descrita na petição inicial, que será
corrigida monetariamente na data do recolhimento, e
demais cominações legais, ou garantir a execução,
sob pena de penhora. O presente edital será afixado
no átrio do edifício do fórum, sito à Praça Santa
Rita, 62, Centro, nesta cidade e publicado na forma
da Lei. Santa Rita do Sapucaí, 29 de novembro de
2022. Eu, Rosseane Costanti Ribeiro do Valle -
Oficial de Apoio Judicial - Mat. 22765-2/TJMG ,
que o digitei e subscrevo por ordem judicial.

COMARCA DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ/MG
- ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - Secretaria da 2ª
Vara - Edital de citação com prazo de 20 (vinte) dias
- Processo nº: 5000640-67.2022.8.13.0596 - Ação:
Alvará Judicial - Requerente: Isabel Cristina de
Paiva - Requerido: Benedito Terezino. O MM. Juiz
de Direito, Ediberto Benedito Reis, Juiz de Direito
em exercício da 2ª Vara, no exercício do cargo, na
forma da Lei, Etc. Faz Saber que por este edital
fica(m) devidamente citado(s) BENEDITO
TEREZINO, estando atualmente em lugar incerto e
não sabido, para todos os termos e atos da ação
supra, cientificando que não sendo contestada a ação
no prazo de quinze (15) dias, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor. E
para que ninguém pudesse alegar ignorância
expediu-se o presente Edital que será afixado no
átrio do Edifício do Fórum "Dr. Arlette Telles
Pereira", sito à Praça Santa Rita, nº62, Centro, nesta
Cidade e Comarca, e publicado na forma da Lei.
Santa Rita do Sapucaí, aos 29 de novembro de 2022.
Eu, Jessica Lima Marques - Matr. 34.092-7/TJMG, o
digitei e subscrevo por ordem do Juiz.

COMARCA DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ-MG
/ Secretaria da 2ª Vara - Edital de intimação com
prazo de vinte (20) dias - Autos nº:
5002304-07.2020.8.13.0596 - Ação: Cumprimento
de Sentença - Requerente: Neovia Nutrição e Saúde
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Animal LTDA - Requerido: Otavio Alvarenga do
Valle. O MM. Juiz de Direito, Dr. Ediberto Benedito
Reis, no exercício do cargo, na forma da Lei, etc.
Faz Saber que por este edital fica(m) devidamente
Intimado (a)(s): OTAVIO ALVARENGA DO
VALLE, portador do CPF 483.541.396-20, estando
atualmente em lugar incerto e não sabido, para o
cumprimento da sentença, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetuando o pagamento da quantia de
R$29.488,33 (vinte e nove mil, quatrocentos e
oitenta e oito reais e trinta e três centavos) , sob pena
de, não o fazendo, ser acrescida multa de 10% (dez
por cento) ao montante da condenação, bem como
ser-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para
a satisfação do crédito, além das custas processuais.
O presente edital será afixado no átrio do edifício do
fórum e publicado na forma da Lei. Santa Rita do
Sapucaí, aos 29 de novembro de 2022. Eu, Webster
Hott Vieira - Matr. 33.704-8/TJMG, o digitei e
subscrevo por ordem do Juiz.

COMARCA DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ-MG.
EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO 15 DIAS.
Secretaria da 1ªVara. JUIZ: Doutor Hélio Walter de
Araújo Júnior. FAZ SABER a tantos quantos este
virem que tramitam neste Juízo os Autos nº.
0005853-76.2021.8.13.0596, tendo como Autor:
Justiça Pública e Ré(u): Ramício José Salvino de
Araújo. Que fica CITADO(A) o(a) ré(u): RAMÍCIO
JOSÉ SALVINO DE ARAÚJO, brasileiro, filho de
Iraci Anunciada Silvino de Araújo e José Salvino
Filho, CPF: 810.185.684-68, atualmente em lugar
incerto e não sabido, dos termos da denúncia
ofertada pelo Ministério Público Estadual, em que
foi denunciado(a) como incurso(a) nas sanções do
artigo 304 c/c 297, caput, ambos do Código Penal,
bem como para responder à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, através de advogado,
oportunidade em que poderá arguir preliminares e
alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação. Na hipótese de não ter
condições financeiras de contratar advogado, deverá
procurar a Defensoria Pública para que apresente a
sua defesa no prazo legal. O presente Edital será
publicado na forma da Lei e afixado no átrio do
Fórum, para conhecimento do público em geral.
Santa Rita do Sapucaí, 28 de novembro de 2022. Eu,
Cristina Guerzoni Ribeiro, Oficial Judiciário,
matrícula 16.016-8/TJMG, que o digitei e conferi. O
MM. Juiz de Direito, Hélio Walter de Araújo Júnior.

SANTA VITÓRIA

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL
Comarca de SANTA VITÓRIA-MG. Edital de
citação com prazo de 15 (quinze) dias. O Exmo. Dr.
Pedro Guimarães Pereira, Juiz de Direito da Vara
Única desta comarca, no exercício do cargo, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que neste Juízo tramita os autos da ação penal de nº
0000231-10.2021.8.13.0598, em que a Justiça
Pública move em face do denunciado LUAN
GONÇALVES TESSARO, brasileiro, nascido em
24/01/1992, natural de Ituiutaba/MG, filho de Maria
Aparecida Gonçalves Tessaro e Aderbal Pereira
Tessaro, portador do RG nº 50180361 SSP/MG,
atualmente em lugar incerto e não sabido, tendo sido
denunciado nos termos do artigo 42, inciso III, da
Lei das Contravenções Penais. Pelo presente CITA o
denunciado, acima qualificado, para todos os termos
da denúncia ofertada pelo Ministério Público, bem
como para responder à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, através de advogado, sob
pena de aplicação do artigo 366 do Código de
Processo Penal. Santa Vitória-MG, 21 de setembro
de 2022. Eu, , Maria Clara Rosato Barbosa,
Estagiária de Direito, que o digitei. Cristiane Silva
Queiroz - Gerente de Secretaria.

Pedro Guimarães Pereira
Juiz de Direito

EDITAL
Comarca de SANTA VITÓRIA-MG. Edital de
citação com prazo de 15 (quinze) dias. O Exmo. Dr.
Pedro Guimarães Pereira, Juiz de Direito da Vara
Única desta comarca, no exercício do cargo, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que neste Juízo tramita os autos da ação penal de nº
0003583-10.2020.8.13.0598, em que a Justiça
Pública move em face do denunciado RICARDO
DA SILVA, brasileiro, nascido em 16/04/2002,
natural de Santa Vitória/MG, filho de Josefa Maria
Rita Silva e de Odair da Silva, portador do RG nº
MG-18-770.365, atualmente em lugar incerto e não
sabido, tendo sido denunciado nos termos do artigo
309 do Código de Trânsito Brasileiro. Pelo presente
CITA o denunciado, acima qualificado, para todos
os termos da denúncia ofertada pelo Ministério
Público, bem como para responder à acusação, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, através de
advogado, sob pena de aplicação do artigo 366 do
Código de Processo Penal. Santa Vitória-MG, 21 de
setembro de 2022. Eu, ,Maria Clara Rosato Barbosa,
Estagiária de Direito, que o digitei. Cristiane Silva
Queiroz - Gerente de Secretaria.
PEDRO GUIMARÃES PEREIRA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Santa
Vitória

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO DE
ALIENAÇÃO JUDICIAL (CONFORME LEI Nº
13.105/2015) PROCESSO:
0025883-39.2015.813.0598 - VARA ÚNICA DE
SANTA VITÓRIA/MG. Requerente: BARTIRA
AGROPECUARIA S/A. Requerido: LEONARDO
DE ALMEIDA. FERNANDO CAETANO
MOREIRA FILHO, JUCEMG 445, Leiloeiro
Público Oficial, nomeado pelo M.M. Juiz desta
Comarca faz ciência aos interessados e,
principalmente, aos executados/devedores, que no
processo indicado venderá os bens discriminados,
pelo maior lance, em LEILÃO PÚBLICO a ser
realizado por meio eletrônico (online). Em 1º leilão,
no dia 16/12/2022 às 10:00 e em 2º leilão
16/12/2022 às 10:15 ambas realizadas através da
plataforma eletrônica
www.fernandoleiloeiro.com.br/www.mgl.com.br.
Em primeiro leilão os bens não poderão ser vendidos
por valor inferior ao da avaliação. Caso o bem não
seja arrematado, em primeiro leilão, por valor igual
ou superior ao valor da avaliação, será realizado
segundo leilão, na data indicada, quando serão
aceitos lances em valor inferior ao da avaliação,
desprezando-se o preço vil (conforme art. 891,
parágrafo único, da Lei13.105/2015). Se não houver
expediente forense na data designada, o leilão será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local. O Leilão será realizado na(s)
data(s) acima mencionada(s). Não havendo licitantes
na(s) data(s) indicada(s) fica redesignado leilão para
as seguintes datas, de forma (online) através da
plataforma eletrônica
www.fernandoleiloeiro.com.br/ www.mgl.com.br.
BEM: (01): Terreno urbano com área de 315,00m²
no Centro de Santa Vitória/MG. DESCRIÇÃO:
Trata-se de um terreno urbano com área de
315,00m² com medidas e confrontações descritas na
matrícula. Situado na Rua Orlandino de Lima, s/n,
Centro, Santa Vitória/MG, MATRÍCULA 8416 CRI
de Santa Vitória/MG. Avaliado em 12/02/2020 no
montante de R$30.000,00 (trinta mil reais). LANCE
MÍNIMO ATUALIZADO EM PRIMEIRO
LEILÃO: R$ 36.454,58 (Trinta e seis mil,
quatrocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e
oito centavos). Lance mínimo em segundo leilão
50% da avaliação (pagamento a vista): R$18.227,29
(dezoito mil, duzentos e vinte e sete reais e vinte e
nove centavos); Lance mínimo em segundo leilão
60% da avaliação (pagamento parcelado): R$
21.872,75 (Vinte e um mil, oitocentos e setenta e

dois reais e setenta e cinco centavos); ÔNUS:
R-04-8416- Hipoteca cedular de 1º Grau. Credor:
Banco Bradesco S/A agência de Santa Vitória/MG.
R-05- 8416- Hipoteca cedular de 2º Grau. Credor:
Banco Bradesco S/A agência de Santa Vitória/MG.
R-06-8416- Hipoteca de 3º grau e especial. Credor:
Banco Bradesco S/A agência de Santa Vitória/MG.
R-07-8416- Hipoteca cedular de 4º Grau e especial.
Credor: Banco Bradesco S/A agência de Santa
Vitória/MG. R-08-8416- Penhora. Processo nº:
0598.15.002767-3 expedida pela secretaria do juízo
da comarca de Santa Vitória/MG. R-09-8416-
Penhora. Processo nº: 0011238-72.2016.813.0598
expedida pela secretaria do juízo da comarca de
Santa Vitória/MG. Av-11-8416- Indisponibilidade.
Origem no processo nº: 00106799420195030063 da
1ª Vara do Trabalho de Ituiutaba/MG. R-12-8416-
Penhora. Processo nº: 0010679-94.2019.503.0063
expedida pela 1ª Vara do Trabalho de Ituiutaba/MG.
Av-13- 8416- Indisponibilidade. Origem do
processo nº: 00105226720185030157 da vara do
trabalho de Iturama/MG. Av-14-8416-
Indisponibilidade. Origem do processo nº:
10020678920214013824- TRf1- Vara Federal Única
da comarca de Ituiutaba/MG. BEM (02): Terreno
rural com área de 08-80-03-39ha Santa Vitória/MG,
DESCRIÇÃO: Trata-se de um terreno rural com
área de 08-80-03,39ha de uma área total de
92-87-39ha, medidas e confrontações descritas na
matrícula. Situado no local denominado Perdida,
Fazenda Canal de Simão- Distrito de
Perdilândia/MG, s/nº, Zona rural, Santa Vitória/MG,
MATRÍCULA 18756 CRI de Santa Vitória.
Avaliado em 10/12/2022 no montante de
R$90.000,00 (noventa mil reais). LANCE MÍNIMO
ATUALIZADO EM PRIMEIRO LEILÃO: R$
110.908,32 (Cento e dez mil, novecentos e oito reais
e trinta e dois centavos). Lance mínimo em segundo
leilão 50% da avaliação (pagamento a vista):
R$55.454,16 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e
cinquenta e quatro reais e dezesseis centavos). Lance
mínimo em segundo leilão 60% da avaliação
(pagamento parcelado): R$ 66.544,99 (Sessenta e
seis mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e
noventa e nove centavos); ÔNUS: Av-02- 18756-
Usufruto vitalício em favor de Zenaide Teodoro de
Almeida. Av-03-18.756-Hipoteca de 1º Grau.
Credor: Banco Bradesco S/A, agência de Santa
Vitória/MG. Av-04-18756- Hipoteca de 2º Grau e
especial. Credor: Banco Bradesco S/A agência de
Santa Vitória/MG. Av-05-18756- Hipoteca de 3º
Grau e especial. Credor: Banco Bradesco S/A
agência de Santa Vitória/MG. R-06-18756- Hipoteca
de 3º Grau e especial: Credor: Banco Bradesco S/A
agência de Santa Vitória/MG. R14-18756- Hipoteca
cedular de 5º grau e especial. Credor: Banco
Bradesco S/A agência de Santa Vitória/MG.
R-15-18756- Penhora. Origem no processo nº:
0598.15.002767-3 da secretaria do juízo de Santa
Vitória/MG. R-16-18756- Penhora. Origem no
processo nº: 0011238-72.2016.8.13.0598 da
secretaria do juízo da comarca de Santa Vitória/MG.
Av-18-18756- Existência de Ação nº:
5000670-33.2021.813.0598. Origem: Secretaria da
Vara Única da comarca de Santa Vitória/MG.
Av-19-18756- Indisponibilidade. Origem do
processo nº: 5000670-33.2021.813.0598 da vara
única da comarca de Santa Vitória/MG.
Av-20-18756- Indisponibilidade. Origem do
processo nº: 00106799420195030063 da 1ª vara do
trabalho da comarca de Ituiutaba/MG. Av21-18756-
Indisponibilidade. Origem do processo nº:
00105226720185030157 da vara do trabalho de
Iturama/MG. Av-22-18756- Indisponibilidade.
Origem do processo nº: 10020678920214013824 do
TRF1- vara federal de Ituiutaba/MG. BEM (03):
Terreno urbano com área de 315m² no Centro de
Santa Vitória/MG. DESCRIÇÃO: Trata-se de um
terreno urbano com área de 315m², medidas e
confrontações descritas na matrícula. Situado na Rua
Almir Dionisio Santos, s/n, Centro de Santa
Vitória/MG. Avaliado em 08/01/2020 no montante
de R$20.000,00 (vinte mil reais). LANCE MÍNIMO
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ATUALIZADO EM PRIMEIRO LEILÃO: R$
24.349,23 (Vinte e quatro mil, trezentos e quarenta e
nove reais e vinte e três centavos). Lance mínimo
em segundo leilão 50% da avaliação (pagamento a
vista): R$12.174,61 (doze mil, cento e setenta e
quatro reais e sessenta e um centavos) Lance
mínimo em segundo leilão 60% da avaliação
(pagamento parcelado): R$ 14.609,54 (Quatorze mil,
seiscentos e nove reais e cinquenta e quatro
centavos). ÔNUS: R-04- 8435- Hipoteca de 1º Grau.
Credor: Banco Bradesco S/A da cidade de Santa
Vitória/MG. R-05- 8435- Hipoteca de 2º Grau.
Credor: Banco Bradesco S/A da cidade de Santa
Vitória/MG. R-06- 8435- Hipoteca de 3º Grau.
Credor: Bradesco S/A de Santa Vitória/MG. R-07-
8435- Hipoteca de 4º Grau. Credor: Banco Bradesco
S/A de Santa Vitória/MG. R-08-8435- Penhora nos
autos de nº: 0011238-72.2016.813.0598 da
Secretario do juízo da comarca de Santa
Vitória/MG. R-10-8435 Penhora nos autos
0011057-21.2017.5.03.0063 da 1ª Vara do Trabalho
de Ituiutaba/MG. R-11-8435- Indisponibilidade:
Origem no processo nº: 00106799420195030063 da
Vara do Trabalho da comarca de Ituiutaba/MG.
R-12-8435- Penhora nos autos nº:
0010679-94.2019.503.0063 da 1ª Vara do Trabalho
da comarca de Ituiutaba/MG. R-13-8435-
Indisponibilidade. Origem nos autos nº:
0010523620185030157 do TRT da 3ª Região-
Iturama/MG. Av-14-8435- Indisponibilidade:
Origem nos autos nº: 10020678920214013824
TRF1-Ituiutaba/MG. BEM: (04): Imóvel urbano
com área de 145,14m² em Santa Vitória/MG.
DESCRIÇÃO: Trata-se de um terreno urbano com
área de 145,14m², medidas e confrontações descritas
na matrícula. Situado na Rua Francisco dos Reis
Goulart, 01-A da quadra 43, Santa Vitória MG,
MATRÍCULA 5227 CRI de Santa Vitória/MG.
Avaliado em 08/01/2020 no montante de
R$27.000,00 (vinte e sete mil reais). LANCE
MÍNIMO ATUALIZADO EM PRIMEIRO
LEILÃO: R$ 32.871,46 (Trinta e dois mil,
oitocentos e setenta e um reais e quarenta e seis
centavos). Lance mínimo em segundo leilão 50% da
avaliação (pagamento a vista): R$16.435,73
(dezesseis mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e
setenta e três centavos) Lance mínimo em segundo
leilão 60% da avaliação: R$ 19.722,88 (Dezenove
mil, setecentos e vinte e dois reais e oitenta e oito
centavos). ÔNUS: R-04-5227- Hipoteca de 1º Grau.
Credor: Caixa Econômica Federal com sede em
Brasília/DF. R-05. 5227- Penhora com origem no
processo nº: 0001277-14.2014.503.0176 da 2ª vara
do trabalho da comarca de Ituiutaba/MG.
R-07-5227Hipoteca Judiciária. Origem no Processo
nº: 0010522-67.2018.503.0157 expedido pela Vara
do Trabalho de Iturama/MG. Av-08-5227-
Indisponibilidade com origem no processo nº:
00106799420195030063 da 1ª Vara do Trabalho da
comarca de Ituiutaba/MG. R-09- 5227-
Indisponibilidade: Origem do processo nº:
00105226720185030157 da Vara do Trabalho de
Iturama/MG. Av10-5227- Indisponibilidade. Origem
do processo nº: 10020678920214013824 da Vara
Federal de Ituiutaba/MG. DEPOSITÁRIO (A):
NÃO HÁ INFORMAÇÕES. FORMAS E
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Será sempre
considerado vencedor o maior lance ofertado,
observado o lance mínimo, independente da forma
ou condição de pagamento que o arrematante venha
a optar. A proposta de pagamento do lance à vista
sempre prevalecerá sobre a proposta de pagamento
parcelado, desde que o lance seja no mesmo valor. a)
À VISTA: Ao optar pelo pagamento à vista do valor
do lance, o arrematante deverá efetuar mediante guia
judicial, no prazo de 1(um) dia, contado da data do
leilão, o pagamento da integralidade do valor do
lance. Alternativamente, poderá o arrematante pagar
o valor mínimo equivalente a 25% do valor da
arrematação, devendo pagar o valor remanescente no
prazo máximo de 15 dias, cujo montante deverá ser
garantido por fiança/caução bancária em valor
equivalente ou maior que o montante a ser garantido.

Nesta hipótese, o valor a ser pago, em uma única
parcela, no prazo máximo de 15 dias, deverá ser
quitado mediante depósito judicial vinculado ao
processo a que se refere o bem arrematado.
Deixando o arrematante de depositar o valor
remanescente no prazo de 15 dias, será imposta a
penalidade prevista no art. 897 da Lei 13.105/2015,
sem prejuízo das demais penalidades previstas em
lei ou no presente edital. b) PARCELADO: Ao optar
pelo pagamento parcelado, o licitante deverá efetuar
pagamento mediante guia judicial, no prazo de
1(um) dia, contado da data do leilão, o pagamento
do valor mínimo correspondente a 25% (vinte e
cinco por cento) do valor da arrematação, quitando o
valor remanescente em, no máximo, 30 (trinta
parcelas) parcelas (art. 895, §1º da Lei 13.105/2015)
vencíveis a cada 30 (trinta) dias da data da
arrematação. Na hipótese de atraso no pagamento de
qualquer parcela, incidirá multa de 10% sobre a
soma da parcela inadimplida com as parcelas
vincendas (conforme art. 895 §4º do da Lei
13.105/2015). O valor das parcelas deverá ser
atualizado, mensalmente, desde a data da
arrematação, conforme Tabela de Atualização
Monetária. A arrematação de bem imóvel mediante
pagamento parcelado do valor da arrematação, nos
termos previstos neste edital, será garantida por
hipoteca gravada sobre o próprio imóvel arrematado.
Em caso de arrematação de bens móveis mediante
pagamento parcelado, o r. juízo poderá condicionar a
entrega do bem à quitação de todas as parcelas. Na
hipótese de inadimplemento, o exequente poderá
optar pela resolução da arrematação ou promover,
em face do arrematante, a execução do valor devido.
Caso seja pleiteada a resolução da arrematação, o
arrematante, sem prejuízo das demais sanções
previstas na lei e/ou neste edital, assim como sem
prejuízo da apuração de eventuais perdas e danos,
perderá o sinal de negócio já pago. Caso seja
pleiteada a execução, todas as parcelas vincendas
vencerão antecipadamente à data da parcela
inadimplida, incidindo sobre o montante devido a
multa prevista no art. 895 §4º do da Lei
13.105/2015, além das demais sanções
eventualmente previstas neste edital e/ou na
legislação em vigor, arcando o arrematante
inadimplente com as custas processuais e honorários
advocatícios decorrentes da execução, tudo isso sem
prejuízo da apuração de eventuais perdas e danos. c):
Uma vez efetuados os pagamentos, o arrematante,
dentro do prazo de 01 (um) dia acima previsto,
deverá enviar os comprovantes para o leiloeiro, via
e-mail leiloesmg@leiloesmg.com.br, ou qualquer
outro meio hábil e inequívoco, para que o leiloeiro
possa fazer a juntada dos comprovantes aos autos.
Na arrematação mediante lance online, o auto de
arrematação será assinado pelo Exmo. Juiz apenas
após a comprovação efetiva do pagamento integral
do valor da arrematação (ou da entrada/sinal, ser for
o caso) e da taxa de comissão do leiloeiro, ficando
dispensada, nesta hipótese, a assinatura do
arrematante no referido auto. Caso a arrematação
seja efetuada mediante o pagamento parcelado de
parte do valor, ficando o bem como garantia de
pagamento, o arrematante fica obrigado a realizar
todo e qualquer ato, bem como a arcar com os
custos, que se fizerem necessários (principalmente
assinar eventuais documentos) para a
anotação/registro da garantia. Caso o arrematante
não honre com o valor do lance no prazo e
condições previstas no edital, o lance será
considerado inválido, ficando o arrematante sujeito
às penalidades previstas em lei e no edital. Na
hipótese do arrematante não honrar o pagamento,
serão sucessivamente chamados os demais
arrematantes, pela ordem dos lances ofertados (do
maior para o menor), os quais terão o mesmo prazo e
condições acima para honrar o valor do lance
ofertado, sendo descartados todos os lances em valor
inferior ao mínimo previsto no edital. LANCES
PELA INTERNET: Os interessados em participar do
leilão poderão dar lances pela internet, através da
plataforma eletrônica www.mgl.com.br, para tanto

deverão ser observadas e cumpridas as regras
indicadas no referido site, não podendo,
posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar
desconhecimento. Na modalidade Internet (online) o
interessado deve efetuar cadastro prévio no referido
site para anuência às regras de participação dispostas
e obtenção de "login" e "senha", os quais
possibilitarão a realização de lances em
conformidade com as disposições neste edital. Os
lances oferecidos pela internet não garantem direitos
ao participante em recusa do leiloeiro, por qualquer
ocorrência, tais como, quedas ou falhas no sistema
de conexão de internet, linha telefônica ou quaisquer
outras ocorrências, posto que a internet e o site do
leiloeiro são apenas facilitadores de oferta. Ao optar
por esta forma de participação no leilão, o
interessado assume os riscos oriundos de falhas ou
impossibilidades técnicas, não sendo cabível
qualquer reclamação a esse respeito. TAXA DE
LEILÃO: Em caso de arrematação, 5% sobre o valor
da arrematação, bem como taxa administrativa no
valor de R$147,30 (cento e quarenta e sete reais e
trinta centavos), a serem pagas pelo arrematante. Em
caso de adjudicação, 2% sobre o valor atualizado do
bem adjudicado, a ser paga pelo adjudicante. Em
caso de remição ou acordo, 2% sobre o valor
atualizado do bem, a ser pago pelo executado. Na
hipótese do bem ser arrematado, pelo exequente,
será devida a comissão no percentual de 5% sobre o
valor da arrematação para bens imóveis. A comissão
deverá ser integralmente paga no ato da
arrematação, adjudicação, remição ou acordo.
INFORMAÇÕES: através da plataforma eletrônica
www.mgl.com.br ou pelo e-mail
leiloesmg@leiloesmg.com.br ou pelos telefones:
0800 242 2218, (37) 9 9902.6020, (37) 9 9826.2017,
(37) 9 9906.0290. Os lances presenciais poderão ser
ofertados no auditório do Leiloeiro localizado na
Rua Idalina Dornas, nº 13, Bairro Universitário,
Itaúna/MG, mediante agendamento através de
telefone 0800 242 2218. CONDIÇÕES GERAIS:
Aperfeiçoada a arrematação será expedida a carta de
arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega
ou mandado de imissão na posse. Os bens serão
entregues nas condições em que se encontram,
inexistindo qualquer espécie de garantia. A venda
dos bens imóveis será sempre considerada ad
corpus, sendo que eventuais medidas constantes
neste edital serão meramente enunciativas. Em caso
de arrematação de bem móvel, fica ao encargo do
arrematante a retirada e transporte do bem do local
onde o mesmo se encontra. Em caso de arrematação
ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao
arrematante tomar as providências e arcar com os
custos da desocupação do bem, caso o mesmo esteja
ocupado. Caberá ao arrematante arcar com todos os
custos para eventual regularização do bem
arrematado. Caberá ao arrematante arcar com todos
os custos da arrematação, inclusive para a expedição
da respectiva carta de arrematação, se houver.
Caberá ao arrematante tomar todas as providências e
arcar com todos os custos para a transferência do
bem junto aos órgãos competentes. Caberá ao
arrematante arcar com todos os tributos
eventualmente incidentes sobre a arrematação e
transferência do bem, inclusive, mas não somente,
ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência,
dentre outros. a assinatura do leiloeiro na certidão
positiva suprirá a prevista para o auto de
arrematação. Se houver desistência após a
arrematação, caberá ao arrematante multa de 20%
(vinte por cento) calculada sobre o valor do lance,
em favor do exequente. O executado não poderá
impedir o leiloeiro e ou representante legal de
vistoriar e fotografar o(s) bem(ns) constrito(s),
ficando desde já advertido de que a obstrução ou
impedimento constitui crime (Art.330 do Código
Penal). O leiloeiro, por ocasião do leilão, fica, desde
já, desobrigado a efetuar a leitura do presente edital,
o qual se presume seja de conhecimento de todos os
interessados. Ficam, desde já, intimadas as partes, os
coproprietários, os interessados e, principalmente, os
executados, credores hipotecários ou credores
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fiduciários, bem como os respectivos cônjuges, se
casados forem. Requerente: BARTIRA
AGROPECUARIA S/A. Advogado do autor:
EMILCIO BORGES - OAB: 49415. Requerido:
LEONARDO DE ALMEIDA. Depositário: NÃO
HÁ INFORMAÇÕES. ADV - Autor: RAFAEL
MATTOS DA SILVA - OAB:225624. ADV -
Autor: FREDERICO VILELA FRANCO - OAB:
91994. Caso o exequente e/ou executada não sejam
notificados, cientificados e/ou intimados por
qualquer razão, da data do leilão e, das datas
pré-marcadas em que poderão ser realizados novos
leilões, caso não haja licitantes, valerá o presente
como edital de intimação de leilão conforme Art
889§ Único Novo CPC. O Leiloeiro Público Oficial
não se enquadra na condição de fornecedor,
intermediário, ou comerciante, sendo mero
mandatário, ficando assim eximido de eventuais
responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não,
no bem alienado, como também por reembolsos,
indenizações, trocas, consertos e compensações
financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art.
663, do Código Civil Brasileiro. Este edital está em
conformidade com a resolução nº 236 de 13/07/2016
do CNJ. 30 de novembro 2022.
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL

SANTO ANTÔNIO DO MONTE

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20
DIAS
CESAR RODRIGO IOTTI Juiz de Direito da Única
Vara da Comarca de Santo Antônio do Monte, MG.,
na forma da Lei, etc.
Pelo presente Edital faz saber a todos quantos virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo
tramita o Processo de nº.
5000808-16.2020.8.13.0604, Ação Monitória,
proposta por COOPERATIVA DE CREDITO DE
LIVRE ADMISSAO DE LAGOA DA PRATA E
REGIAO LTDA. - SICOOB LAGOACRED
GERAIS em face de JULIANA APARECIDA DA
SILVA. Através deste Edital CITA: JULIANA
APARECIDA DA SILVA - CPF: 058.232.286-35;
situado em lugar ignorado, incerto e não sabido; para
que no PRAZO DE 15 (quinze) DIAS proceda ao
pagamento da importância de R$ 5.363,79. Fique
ainda ciente de que no prazo previsto, poderá
oferecer embargos, através de advogado, que
suspenderão a eficácia do mandado inicial. Caso não
sejam opostos embargos, constituir-se-á de pleno
direito, o título executivo judicial, convertendo-se o
mandado inicial em mandado executivo, tudo nos
termos do art. 701 do CPC.
E para que ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que será fixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. Dado de
passado nesta comarca de Santo Antônio do
Monte/MG, aos 29 de novembro de 2022.
CESAR RODRIGO IOTTI
Juiz de Direito

SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ -
ESTADO DE MINAS GERAIS. O DOUTOR
ANDRÉ LUIZ POLYDORO, Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível, Criminal e da Infância e da Juventude da
comarca de São Gonçalo do Sapucaí/MG., na forma
da lei etc. FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se
encontra em tramitação por este Juízo e Secretaria, a
competente AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL, cf.
autuação de nº 0037094-69.2016.8.13.0620 (CDA n.
006471), em que figura como exequente o
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ e
como executado JOAQUIM TRINDADE
MARIANO Objeto: INTIMAÇÃO do executado
JOAQUIM TRINDADE MARIANO para, no prazo

de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da
importância de R$ 556,68 (quinhentos e cinquenta e
seis reais e sessenta e oito centavos) a título de
custas, taxa Judiciária e outras despesas processuais
devidas ao Estado, sob pena de inscrição do débito,
acrescido de multa de 10% em dívida ativa e de
registro no Cadastro Informativo de Inadimplência
em relação à Administração Pública do Estado de
Minas Gerais - CADIN-MG e do protesto
extrajudicial da Certidão de Dívida Ativa, pela
Advocacia-Geral do Estado - AGE. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue
ignorância, mandou expedir o presente, que será
publicado e afixado na forma da lei, com o prazo de
30 (trinta) dias. DILIGÊNCIA DO JUÍZO. São
Gonçalo do Sapucaí-MG., em 23 (vinte e três) de
novembro de 2022. Eu,(Veronica Aparecida Alves
Souza Ikeda), Oficiala Judiciário, o digitei.
Eu,(Hélcio Vilela Silva), Gerente de Secretaria, o
subscrevi. O JUIZ DE DIREITO: (ANDRÉ LUIZ
POLYDORO).

COMARCA.DE SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ
DO ESTADO-MG. EDITAL DE CITAÇÃO com o
prazo de trinta (30) dias. (Expediente Judiciário, cf.
Art. 8º, IV da Lei nº 6830-80). Execução Fiscal,
conforme autuação nº 0012376-71.2017.8.13.0620.
Exequente: ESTADO DE MINAS GERAIS.
Executados: ROUPAS PROFISSIONAIS MUNOZ
ACUNA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
e EDINSON DAVID ACUNA MUNOZ. Valor do
débito: R$208.945,44 (duzentos e oito mil,
novecentos e quarenta e cinco reais e quarenta e
quatro centavos) em 17/04/2017, a ser acrescido de
correção monetária e juros na data do efetivo
recolhimento. Número de inscrição no Registro da
Dívida Ativa: 03 000427879 92. Natureza da
Dívida: Tributária. Objeto: Fica o devedor
EDINSON DAVID ACUNA MUNOZ, inscrito no
CPF nº 161.434.218-03, que se encontra em local
incerto e não sabido, regularmente citado para pagar
o débito acima mencionado, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de penhora ou arresto. Para pronto
pagamento foram fixados honorários em 10% sobre
o valor da dívida, atualizado até a data do efetivo
pagamento. ADVERTÊNCIA: Será nomeado
curador especial se houver revelia. Para que não se
alegue ignorância o presente edital será publicado e
afixado na forma da lei. Procuradora do Estado de
Minas Gerais: Dra. Leticia Rodrigues Vicente.
Secretaria do Juízo da 1ª Vara Cível, Criminal e de
Execuções Penais, Fórum Belmiro de Medeiros, Rua
Monsenhor Hevêncio, nº 10, Centro, São Gonçalo
do Sapucaí-MG, data da assinatura eletrônica. Eu,
Maria Imaculada Moreira, Oficiala de Apoio
Judicial C - PJPI 23058-1, o digitei. Eu, Jennifer
Massini Lopes, Gerente de Secretaria - PJPI
19212-0, o subscrevi. O JUIZ DE DIREITO EM
SUBSTITUIÇÃO: DR. ANDRÉ LUIZ
POLYDORO.

SÃO JOÃO DEL-REI

COMARCA DE SÃO JOÃO DEL REI. EDITAL
DE CITAÇÃO. PRAZO TRINTA DIAS. O DR.
THIAGO GUIMARÃES EMERIM, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL, DESTA
CIDADE E COMARCA DE SÃO JOÃO DEL
REI/MG, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ
SABER aos que o presente edital virem, dele
conhecimento tiverem ou interessar possam, que por
meio desta CITA E CHAMA JOSÉ AUGUSTO DA
SILVA RESENDE, portadora do CPF nº
057.387.546-46, que se encontra em local incerto e
não sabido, para, NO PRAZO DE 15 (QUINZE)
DIAS, após a expiração do prazo de TRINTA DIAS
da publicação deste no "Diário do Judiciário
Eletrônico (DJE)", efetuar o pagamento da
importância de R$ 24.826,81 (vinte e quatro mil,
oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e um
centavos), executar a obrigação de fazer ou de não
fazer ou entregar a coisa, se for o caso, ficando
ciente de que caso o cumpra no prazo, ficará isento

de custas e honorários advocatícios, fixados estes,
para o caso de não-cumprimento, no valor de 10%
sobre o valor do débito. Ficando, ainda, advertida de
que não sendo embargada a ação ou rejeitados os
embargos, constituir-se-á pleno direito o Título
Executivo Judicial, convertendo-se o Mandado em
Mandado Executivo, prosseguindo-se na forma
prevista no Título II do Livro I da Parte Especial do
Código de Processo Civil, ficando, ainda, ciente de
que, no prazo para embargos, reconhecendo o
crédito da parte autora e comprovando o depósito de
30% (trinta por cento) do valor, acrescidos de custas
e de honorários de advogado, poderá requerer que
lhe seja permitido pagar o restante em até 06 (seis)
parcelas, acrescidas de correção monetária e de juros
de 1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 701, §1º c/c
Art. 916). Nos autos da Ação Monitória requerida
por MÁRIO JOSÉ DE RESENDE FILHO em face
de JOSÉ AUGUSTO DA SILVA RESENDE,
Processo eletrônico nº 5001531.40.2018.8.13.0625,
ficando ciente de lhe será nomeado curador especial.
E para conhecimento de todos, manda expedir o
presente Edital, qual será publicado e afixado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de São João del-Rei, aos 29 dias de
Novembro de 2022. Eu, Luiz Cláudio de Paiva,
Escrivão Judicial, o subscrevo.
THIAGO GUIMARÃES EMERIM
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível.

SÃO JOÃO EVANGELISTA

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL DE INTERDIÇÃO COMARCA DE SÃO
JOÃO EVANGELISTA - MG. EDITAL DE
INTERDIÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA. O Dr.
Danilo de Mello Ferraz, MM Juiz de Direito da
Comarca de São João Evangelista - Estado de Minas
Gerais, em pleno exercício de seu cargo, na forma da
Lei etc.. FAZ SABER aos que virem o presente
edital ou dele conhecimento tiver que por este Juízo
e Secretaria desta Comarca, foi regularmente
processada a ação de INTERDIÇÃO autos nº.
5000116-42.2020.8.13.0628, requerido por MARIA
ANTÔNIA ALVES PAULA em face de JOSE
MARIA DE PAULA. Em virtude da ação
supramencionada, em 13/08/2021, por este Juízo foi
DECRETADA por sentença a interdição de JOSÉ
MARIA DE PAULA, brasileiro, casado, nascido aos
22/07/1942, portador do Carteira de Trabalho nº
53.559 Série 0069/MG e do CPF nº 938.890.386-20,
residente e domiciliadona Rua Padre Café nº 175,
Bairro Estrela Dalva, CEP:39.705-000, município de
São João Evangelista/MG, que a declarou
INCAPAZ de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 1767, inciso I, do Código
Civil, especificamente os relacionados à disposição
patrimonial, incluindo recebimento de benefícios e
valores. Em decorrência disso, foi-lhe nomeado(a)
curador MARIA ANTÔNIA ALVES PAULA,
brasileira, casada, aposentada, portadora do RG nº
MG-7.566.319-SSP/MG e do CPF nº
712.924.036-91, residente e domiciliada na Rua
Padre Café nº 175, Bairro Estrela Dalva,
CEP:39.705-000, município de São João
Evangelista/MG, sob o compromisso de bem e
fielmente desempenhar o encargo. E, para os fins do
artigo 755, §3º, do Código Processo Civil e art. 9º,
inciso III, do Código Civil de 2002, expediu-se o
presente, que será afixado no átrio desta Casa de
Justiça e publicado 03 (três) vez pela Imprensa
Oficial, com intervalo de 10 dias. Dado e passado
nesta cidade de São João Evangelista, aos
31/08/2021. Eu, Renato Vianey Gonçalves, Escrivão
Judicial, o digitei por ordem da MM. Juiz, Dr.
Danilo de Mello Ferraz

SÃO LOURENÇO

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE SÃO LOURENÇO-MG - VARA
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CRIMINAL E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.
EDITAL DE CITAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA.
Prazo 15 (quinze) dias. O Dr. Fábio Garcia Macedo
Filho, MM. Juiz de Direito da Comarca de São
Lourenço, Estado de Minas Gerais, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a todos quantos o presente virem
ou dele conhecimento tiverem que por esta
Secretaria tramitam os autos do Processo Crime nº
0013224-02.2020.8.13.0637 movidos pela Justiça
Pública, através de denúncia ofertada pelo ilustre
representante do Ministério Público, em razão da
prática do crime previsto nos art. 157, §2, II do CPB
c/c art. 244-B da Lei 8069/90 em desfavor de
PAULO DANIEL MATIAS DE FARIA, brasileiro,
solteiro, natural de São Lourenço/MG, de identidade
MG-19792681, nascido aos 25/08/2000, filho de
Agnaldo de Paulo Jesus e Vanessa Matias de Faria,
residente na Rua João Rosendo dos Santos, nº 110,
bairro Nossa Senhora de Lourdes, nesta cidade,
estando atualmente em local incerto e não sabido.
No curso do qual mandou expedir o presente edital,
a fim de CITÁ-LO PARA RESPONDER À
ACUSAÇÃO, POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS, OCASIÃO EM QUE PODERÁ
AGUIR PRELIMINARES, ALEGAR TUDO O
QUE INTERESSE À SUA DEFESA, OFERECER
DOCUMENTOS E JUSTIFICAÇÕES,
ESPECIFICAR AS PROVAS PRETENDIDAS E
ARROLAR TESTEMUNHAS,
QUALIFICANDO-AS E REQUERENDO SUA
INTIMAÇÃO, QUANDO NECESSÁRIO. E para
que não se alegue ignorância, será este afixado no
lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de São Lourenço, Estado de Minas Gerais,
aos 17 de novembro de 2.022. Eu, Gerente da Vara
Criminal o subscrevo. Dr. Fábio Garcia Macedo
Filho. Juiz de Direito

JUSTIÇA DE 1ª INSTÂNCIA - COMARCA DE
SÃO LOURENÇO-MG - SECRETARIA DA 1ª
VARA - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo 20 dias
- Saibam todos que o presente Edital de Intimação
virem, que perante a 1ª Vara Cível da Comarca de
São Lourenço, corre a Ação de Cumprimento de
Sentença, Processo Eletrônico n°
5002909-24.2020.8.13.0637, onde figura como autor
VIDREIRO DISTRIBUIDORA DE VIDROS
LTDA - EPP em face de JAIR ANTUNES - ME e
pelo presente, INTIMA JAIR ANTUNES - ME,
inscrita no CNPJ 13.182.604/0001-48, que se
encontra em lugar incerto e não sabido, para no
prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao pagamento da
quantia de R$ 2.035,88 (dois mil e trinta e cinco
reais e oitenta e oito centavos), atualizado em dois
de dezembro de 2022, acrescido de custas, se houver
(NCPC, art.528, § 8º c/c 523) sob pena de, não o
fazendo, ser acrescida multa de 10% (dez por cento)
ao montante da condenação e também, de honorários
advocatícios, em igual proporção (NCPC, art.523,
§1º), bem como ser-lhe penhorados tantos bens
quantos bastem para a satisfação do crédito. Para
conhecimento de todos, especialmente do(s)
interessado(s), publica-se no DJE/MG, aos 30 de
novembro de 2022. Eu, Luciana Moreira Dias
Pereira, Escrivã da 1ª Secretaria, o subscrevo. Eu,
Eliane Pereira Campos, Oficial Judiciário, o digitei.
Eu, Cecilia Natsuko Miahira Goya, Juíza de Direito,
o assino.

COMARCA DE SÃO LOURENÇO-MG - VARA
CRIMINAL E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.
EDITAL DE CITAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA.
Prazo 15 (quinze) dias. O Dr. Fábio Garcia Macedo
Filho, MM. Juiz de Direito da Comarca de São
Lourenço, Estado de Minas Gerais, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a todos quantos o presente virem
ou dele conhecimento tiverem que por esta
Secretaria tramitam os autos do Processo Crime nº
0010238-75.2020.8.13.0637 movidos pela Justiça
Pública, através de denúncia ofertada pelo ilustre
representante do Ministério Público, em razão da
prática do crime previsto nos art. 38 c/c art. 41 c/c
art. 48, todos da Lei 9.605/98 em desfavor de

Antônio Reis dos Santos, brasileiro, nascido em
11/03/1953. filho de Terezinha de Jesus dos Santos e
José Luiz dos Santos. RG 22601720, inscrito no
CPF sob 0 n° 02865015629, residente e domiciliado
à Rua José Simeão Dutra, bairro Nossa Senhora de
Lourdes, São Lourenço/MG., estando atualmente em
local incerto e não sabido. No curso do qual mandou
expedir o presente edital, a fim de CITÁ-LA PARA
RESPONDER À ACUSAÇÃO, POR ESCRITO,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, OCASIÃO EM
QUE PODERÁ AGUIR PRELIMINARES,
ALEGAR TUDO O QUE INTERESSE À SUA
DEFESA, OFERECER DOCUMENTOS E
JUSTIFICAÇÕES, ESPECIFICAR AS PROVAS
PRETENDIDAS E ARROLAR TESTEMUNHAS,
QUALIFICANDO-AS E REQUERENDO SUA
INTIMAÇÃO, QUANDO NECESSÁRIO. E para
que não se alegue ignorância, será este afixado no
lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de São Lourenço, Estado de Minas Gerais,
aos 29 de novembro de 2.022. Eu, ____ Gerente da
Vara Criminal o subscrevo. Dr. Fábio Garcia
Macedo Filho. Juiz de Direito

SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO

JUSTIÇA DE 1ª INSTÂNCIA
COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO
PARAÍSO-MG
SECRETARIA CRIMINAL E EXECUÇÕES
CRIMINAIS
PRAZO: 90 dias
Edital de intimação de sentença do réu: WILLIAN
MONTEIRO DE CARVALHO, brasileiro, natural
de São Sebastião do Paraíso /MG, nascido em
06/01/1997, filho de Lucimário Monteiro de
Carvalho e Edilene Maria Silva Rodrigues,
atualmente encontrando-se em local incerto e não
sabido.
O Doutor JEFERSON TORRES FREITAS, MM.

Juiz de Direito da Vara Criminal de São Sebastião
do Paraíso, Estado de Minas, em pleno exercício de
seu cargo e na forma da lei, etc. FAZ SABER, aos
que virem o presente edital ou dele notícia tiverem
que, por esta Secretaria Criminal, tem andamento
um processo movido pela Justiça Pública contra:
WILLIAN MONTEIRO DE CARVALHO, acima
qualificado, processo crime
0025334-03.2020.8.13.0647 por crime praticado
nesta cidade, pelo qual foi denunciado pelo
Promotor de Justiça como incurso nas penas dos
arts. 129 caput e 155, §4º, inciso IV, todos na forma
do art. 69, e uma vez que este juízo em decisão
prolatada na data de 27/08/2021, julgou procedente a
denúncia para condenar o réu, WILLIAN
MONTEIRO DE CARVALHO, ficando a
reprimenda final de 02 (dois) anos e 04 (quatro)
meses, mandou na melhor forma de direito passar o
presente edital com prazo de 90 (noventa) dias, a fim
de que o mesmo tome conhecimento desta decisão,
salvo se nesse período for feita a intimação do
sentenciado por qualquer outra forma estabelecida
na Lei. Assim, para conhecimento de todos e
especialmente do condenado WILLIAN
MONTEIRO DE CARVALHO, expediu-se o
presente edital que será afixado no lugar público e
de costume no saguão do Fórum local. São Sebastião
do Paraíso, 29 de novembro de 2022. Eu _______,
que digitei e vai assinado.
JEFERSON TORRES FREITAS
JUIZ DE DIREITO
CERTIDÃO: Certifico ser autêntica a assinatura do
Dr. Jeferson Torres Freitas. MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal desta Comarca.

JUSTIÇA DE 1ª INSTÂNCIA
COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO
PARAÍSO-MG
SECRETARIA CRIMINAL E EXECUÇÕES
CRIMINAIS
PRAZO: 60 dias
Edital de intimação de sentença do réu, RICARDO
DONIZETE DE SOUZA, brasileiro, natural de São

Sebastião do Paraíso /MG, nascido em 05/03/1983,
filho de Francisco Donizete de Souza e Rosáura de
Fátima Lima Souza, atualmente encontrando-se em
local incerto e não sabido.
O Doutor JEFERSON TORRES FREITAS, MM.

Juiz de Direito da Vara Criminal de São Sebastião
do Paraíso, Estado de Minas, em pleno exercício de
seu cargo e na forma da lei, etc. FAZ SABER, aos
que virem o presente edital ou dele notícia tiverem
que, por esta Secretaria Criminal, tem andamento
um processo movido pela Justiça Pública contra:
RICARDO DONIZETE DE SOUZA, acima
qualificado, processo crime
0013870-50.2018.8.13.0647 por crime praticado
nesta cidade, pelo qual foi denunciado pelo
Promotor de Justiça como incurso nas penas do art.
155, §4º, inciso IV do Código Penal, e uma vez que
este juízo, em decisão prolatada na data de
26/11/2021, julgou procedente a denúncia para
condenar o réu, RICARDO DONIZETE DE
SOUZA, ficando a reprimenda final de 08 (oito
meses) de reclusão, mandou na melhor forma de
direito passar o presente edital com prazo de 60
(sessenta) dias, a fim de que o mesmo tome
conhecimento desta decisão, salvo se nesse período
for feita a intimação do sentenciado por qualquer
outra forma estabelecida na Lei. Assim, para
conhecimento de todos e especialmente do
condenado RICARDO DONIZETE DE SOUZA,
expediu-se o presente edital que será afixado no
lugar público e de costume no saguão do Fórum
local. São Sebastião do Paraíso, 29 de novembro de
2022. Eu _______, que digitei e vai assinado.
JEFERSON TORRES FREITAS
JUIZ DE DIREITO
CERTIDÃO: Certifico ser autêntica a assinatura do
Dr. Jeferson Torres Freitas. MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal desta Comarca.

JUSTIÇA DE 1ª INSTÂNCIA
COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO
PARAÍSO-MG
SECRETARIA CRIMINAL E EXECUÇÕES
CRIMINAIS
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 60 DIAS
Edital de intimação de sentença da vítima: ELAINE
LOPES MACHADO DE PAULA, nascida em
28/10/1974, filha de Agda Lopes Machado e Manoel
de Paula Machado, atualmente encontrando-se em
local incerto e não sabido.

O Doutor JEFERSON TORRES FREITAS,
MM. Juiz de Direito em Substituição da Vara
Criminal de São Sebastião do Paraíso, Estado de
Minas, em pleno exercício de seu cargo e na forma
da lei, etc. FAZ SABER, aos que virem o presente
edital ou dele notícia tiverem que, por esta Secretaria
Criminal, tem andamento um processo movido pela
Justiça Pública contra o(s) ré(u)s RICARDO
DONIZETE DE SOUZA, qualificado(s) no
processo-crime 0013870-50.2018.8.13.0647 por
crime praticado nesta cidade, pelo qual foi
denunciado(s) pelo Promotor de Justiça como
incursos nas sanções do artigo 155, §4°, inciso IV
Código Penal, e uma vez em sentença proferida às
fls. 26/11/2021 foi julgado PROCEDENTE o pedido
formulado na denúncia, para condenar o réu,
RICARDO DONIZETE DE SOUZA, ficando a
reprimenda final de 08 (oito) meses de detenção,
mandou na melhor forma de direito passar o
presente edital com prazo de 60 (sessenta) dias, a
fim de que o mesmo tome conhecimento desta
decisão, salvo se nesse período for feita a intimação
da vítima por qualquer outra forma estabelecida na
Lei. Assim, para conhecimento de todos e
especialmente das partes acima identificadas
expediu-se o presente edital que será afixado no
lugar público e de costume no saguão do Fórum
local. São Sebastião do Paraíso, 29 de novembro de
2022. Eu (Oficial de Apoio Judicial)________, que
digitei e vai assinado.
JEFERSON TORRES FREITAS
JUIZ DE DIREITO
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CERTIDÃO: Certifico ser autêntica a assinatura do
Dr Jeferson Torres Freitas. MM. Juiz de Direito em
Substituição da Secretaria Criminal desta Comarca.
DOU FÉ.

Processos Eletrônicos (PJe)

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO
PARAÍSO-MG. EDITAL DE CITAÇÃO. O Exmo.
Sr. Dr. Osvaldo Medeiros Neri, MM Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível da cidade e comarca de São
Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos que do
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que na AÇÃO MONITÓRIA, Processo nº
5001420-53.2019.8.13.0647, movida por DENISE
GONCALVES VARO, inscrita no CPF sob o nº
081.433.186-64 em face de LUCILENE
APARECIDA DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº
084.198.896-01. E constando dos autos que a
requerida LUCILENE APARECIDA DA SILVA,
encontra-se em lugar incerto e não sabido,
expediu-se o presente edital com prazo de 30 (trinta
dias) para CITÁ-LA por todos os termos da presente
ação, bem como para pagamento da quantia de
R$433,98 (quatrocentos e trinta e três reais e
noventa e oito centavos), no prazo de 15 (quinze)
dias, acrescidos de honorários advocatícios de 5%
do valor atribuído à causa. Ciência de que caso haja
o cumprimento, ficará isenta de custas processuais.
Não havendo cumprimento e não oferecidos
embargos no prazo de cumprimento, constituir-se-á
de pleno direito o título executivo judicial,
independentemente de qualquer formalidade.
Reconhecendo o crédito da parte autora e
comprovando o depósito de trinta por cento do valor
em execução, acrescido de custas e de honorários de
advogado, a parte devedora poderá requerer que lhe
seja permitido pagar o restante em até 6 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
de juros de um por cento ao mês, nos termos do
artigo 701, § 5º, c/c art.916, CPC Em caso de revelia
será nomeado curador especial, nos termos do artigo
257,IV, do CPC. O presente edital será afixado no
átrio do edifício do Fórum pelo prazo de 30 dias e
publicado no Diário do Judiciário Eletrônico(DJE).
Dado e passado nesta cidade e comarca de São
Sebastião do Paraíso, data da assinatura eletrônica.
Eu, _____(Ass. Flávio Antônio Pimenta de Pádua),
Escrivão Judicial da 2ª Vara Cível digitei e
subscrevi. O MM Juíz de Direito da 2ª Vara______
(Osvaldo Medeiros Neri).

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO SEBASTIÃO DO
PARAÍSO-MG. EDITAL DE CITAÇÃO. O Exmo.
Sr. Dr. Osvaldo Medeiros Neri, MM Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível da cidade e comarca de São
Sebastião do Paraíso, Estado de Minas Gerais, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos que do
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que na ação de PROCEDIMENTO COMUM,
Processo nº 5001658-72.2019.8.13.0647, movido
por IZAEL ARAUJO DE OLIVEIRA, inscrita no
CPF sob o nº 225.275.768-00 e GUSTAVO ALVES
DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº
362.125.568-06 em face de JUNIOR DONIZETE
DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº
051.903.226-88 e MARIA NOEMIA MELIA,
inscrita no CPF sob o nº. 178.660.968-13. E
constando dos autos que o requerido JUNIOR
DONIZETE DE OLIVEIRA, encontra-se em lugar
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital
com prazo de 30 (trinta dias) para CITÁ-LO por
todos os termos da presente ação, bem como para,
querendo oferecer contestação dentro do prazo de 15
dias, atentando-se que, não sendo contestada a ação,
será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras
as alegações de fato formuladas pelo autor na
petição inicial. Em caso de revelia será nomeado
curador especial, nos termos do artigo 257,IV, do
CPC. O presente edital será afixado no átrio do

edifício do Fórum pelo prazo de 30 dias e publicado
no Diário do Judiciário Eletrônico(DJE). Dado e
passado nesta cidade e comarca de São Sebastião do
Paraíso, data da assinatura eletrônica. Eu,
_____(Ass. Flávio Antônio Pimenta de Pádua),
Escrivão Judicial da 2ª Vara Cível digitei e
subscrevi. O MM Juíz de Direito da 2ª Vara______
(Osvaldo Medeiros Neri).

SETE LAGOAS

COMARCA DE SETE LAGOAS/MG EDITAL DE
INTIMAÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - VARA DE
EXECUÇÃO PENAL - EDITAL COM PRAZO DE
30 DIAS - A Dra. Marina Rodrigues Brant, MM.
Juíza de Direito desta VEP, desta Comarca, na
forma da Lei, etc.. FAZ SABER aos que virem o
presente edital ou dele notícia tiverem que perante
este Juízo corre a Execução Penal:
4400173-40.2021.8.13.0672 que a Justiça Pública
move contra o sentenciado FARLEY WESLEY
FELICIO, filho de MERCIA VITALINA FELICIO,
nascido aos 02/05/1991. Atualmente encontra-se em
local incerto e não sabido. Vítima: O ESTADO.
Estando incurso nas disposições do Art. 129, §1º do
CP. O presente INTIMA o sentenciado acima
nominado para apresentar-se na Vara de Execução
Penal da Comarca de Sete Lagoas, sala 314, fórum
local, no prazo de 30 dias, para atualização de
endereço e retorno ao cumprimento da sua pena. A
não apresentação importará na expedição de
mandado de prisão, nos termos da lei. Cumpra-se.
Sete Lagoas, 30 de novembro de 2022. Eu (Edson
Geraldo de Paula Silva), Escrivão Judicial, o digitei.
(Dra. Marina Rodrigues Brant), Juíza de Direito.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
SENTENÇA-PRAZO 60 DIAS- 3ª VARA
CRIMINAL e TRIBUNAL DO JÚRI DA
COMARCA DE SETE LAGOAS/MG-JUSTIÇA
GRATUITA. A Dra. Elise Silveira dos Santos, MM.
Juíza da 3ª Vara Criminal e Tribunal do Júri desta
Comarca, na forma da lei, etc.. FAZ SABER aos que
virem o presente edital ou dele notícia tiverem que
perante este Juízo corre processo nº
1682645-30.2005.8.13.0672, contra o denunciado
Élio César da Silva Bhering, filho de Élio Lopes
Bhering e Leontina Pereira Bhering, nascido aso
28/12/1966, atualmente em lugar incerto e não
sabido. O presente é para INTIMAR o réu acima da
sentença do dia 08 de novembro de 2022 que
declarou extinta a punibilidade do acusado nos
termos do art.107, IV c/c art.109, v, ambos do CP.
Sete Lagoas/MG, 30 de novembro de 2022. Eu, Ana
Flávia Corrêa Evangelista Félix, Gerente de
Secretaria, o digitei. Dra. Elise Silveira dos Santos,
Juíza de Direito.

Processos Eletrônicos (PJe)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 15 DIAS -
COMARCA DE SETE LAGOAS/MG- 2ª VARA
CRIMINAL - JUSTIÇA GRATUITA - da(o)
acusada(o) LUCAS CORREA DE MELO, natural
de CURVELO/MG, nascido aos 07/07/1990, filho
de MANOEL ADILSON CORRÊA DE MELO e
ALEANDRA LUZIA MACHADO DE MELO, RG
nº MG-17482277, atualmente em lugar incerto e não
sabido. A Dra. Marina Rodrigues Brant, MM. Juíza
de Direito da 2ª Vara Criminal e Precatórias desta
Comarca, na forma da lei, etc... Faz saber aos que
virem o presente edital ou dele notícia tiverem que
perante este Juízo e Secretaria da 2ª Vara Criminal,
tem andamento os autos da Ação Penal nº
0016402-77.2022.8.13.0672 que a Justiça Pública
move contra a(o) denunciada(o) supra
qualificada(o), por crime praticado nesta comarca,
tendo como vítima RAQUEL GOMES DA SILVA
VIANA, pelo qual foi denunciada(o) como
incursa(o) no artigo 21 do Decreto-Lei 3.688/41, por
duas vezes, e art. 147 do Código Penal, por duas
vezes. O presente é para CITAR a(o) denunciada(o)
supracitada(o) para responder a presente ação penal

no prazo de 10 (dez) dias, por escrito e por meio de
advogado, podendo arguir preliminares e alegar tudo
o que seja de interesse de sua defesa, bem como
oferecer documentos e justificações, especificar
eventuais provas que pretenda produzir. Se não
puder contratar advogado, deverá comparecer à
Defensoria Pública, sendo certo que decorrido o
prazo sem apresentação da resposta escrita poderá
ser-lhe nomeado(a) defensor dativo ou institucional
para apresentá-la, observado o disposto no art. 396 e
seguintes do CPP. Sete Lagoas, 30 de novembro de
2022. Eu, Edson Geraldo de Paula Silva, Escrivão
Judicial o digitei. Dra. Marina Rodrigues Brant, Juiz
de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO
COMARCA DE SETE LAGOAS - MG - 2ª VARA
CÍVEL - Edital com prazo de 30 dias. JUSTIÇA
GRATUITA. Saibam todos quantos o presente edital
de CITAÇÃO virem, que perante a 2ª vara Cível da
Comarca de Sete Lagoas, se processam os autos da
Ação de Usucapião nº 5015927-70.2021.8.13.0672,
requerida por ANGELA MARQUES PINTO,
brasileira, solteira, do lar, filha de Eustáquio
Antônio Pinto e Terezinha Marques Pinto, Cédula de
Identidade nº RG/MG-14.706.891, CPF
075.121.896-05, residente e domiciliada na rua Julia
Helena Barbosa da Silva, nº 35, Bairro Padre
Teodoro II, CEP:35.701-624, Sete Lagoas - MG em
face de ASTRA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIO LTDA, empresa jurídica de capital
privado, CNPJ - 01.521.339/0001-04, com sede na
rua Teófilo Otoni, Nº 1106, 1º Andar, Centro, CEP:
35.700-007 - Sete Lagoas, MG, relativa ao imóvel
que assim se descreve e caracteriza: um lote de nº 33
da quadra 04, localizado na zona urbana de Sete
Lagoas na rua Julia Helena Silva, nº 35, bairro Padre
Teodoro II, contendo uma casa construída com área
total de 215,98m². O lote se encontra dentro dos
seguintes limites e confrontações: frente medindo
09,90m com a rua Julia Helena Barbosa Silva;
fundos 09,90m, com a rua Julia Helena Barbosa
Silva; fundos 09,90m, com o lote 05, lado direito
medindo 20,84m com lote 01 e 02; lado esquerdo
medindo 20,84m com lote 32. E, pelo presente, faz
CITAR os RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, para virem acompanhar o
mencionado processo em todos os termos e atos e,
querendo, apresentar contestação no prazo de 15
dias a partir do término do prazo do presente edital,
sob pena de se presumirem aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pelo autor. Para conhecimento
especialmente da parte interessada publica-se o
presente edital 01 (uma) vez no Jornal Oficial - DJE.
Sete Lagoas, data da assinatura eletrônica. Célia
Mara Fernandes Silva, Gerente de Secretaria o fiz
digitar. Dr. Carlos Alberto de Faria, Juiz de Direito.
OAB/MG 127231

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO 15
DIAS-COMARCA DE SETE LAGOAS/MG- 3ª
VARA CRIMINAL-JUSTIÇA GRATUITA - do réu
WANDERSON RODRIGUES DOS SANTOS, filho
de ANEZIA DE FATIMA VIEIRA PAULA
CLEUZA MARIA DOS SANTOS e NARCISO
RODRIGUES DOS SANTOS nascido aos
20/05/1986, CPF: 075.241.786-03 , atualmente em
lugar incerto e não sabido. A Dra. Elise Silveira dos
Santos, MMª Juíza de Direito da 3ª Vara Criminal e
Tribunal do Júri desta Comarca, na forma da lei,
etc... Faz saber aos que virem o presente edital ou
dele notícia tiverem que perante este Juízo e
Secretaria da 3ª Vara Criminal e Tribunal do Júri,
tem andamento os autos da Ação Penal nº
5014977-27.2022.8.13.0672 que a Justiça Pública
move contra o réu supra qualificado, por crime
praticado nesta comarca, pelo qual foi denunciada
como incurso no art.309, do CTB. O presente é para
CITAR a ré supracitada para responder a presente
ação penal no prazo de 10 (dez) dias, apresentando
defesa prévia por escrito através de advogado, se não
puder contratar advogado, ser-lhe-á nomeado
defensor dativo, observado o disposto no art. 396 e
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seguintes do CPP, com a nova redação dada pela Lei
11.719/08. Sete Lagoas, 30 de novembro de 2022.
Eu,Ana Flávia Corrêa Evangelista Félix, Gerente de
Secretaria o digitei. Dra. Elise Silveira dos Santos,
Juíza de Direito.

Edital de Intimação - Prazo 20 dias - O MM Juiz de
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Sete
Lagoas, Dr. Flávio Barros Moreira, na forma da lei,
etc. Faz saber, a todos quantos o presente edital,
virem ou dele tiverem conhecimento, que perante
este Juízo e Secretaria da 3ª Vara Cível da Comarca
de Sete Lagoas, processam-se os termos e atos da
ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
processo nº 5010435-63.2022.8.13.0672, proposta
por BANCO BRADESCO S.A., CNPJ
60.746.948/0001-12, contra VALDEIR MEIRA
PIRES, CPF 045.333.026-61, TREVO
DISTRIBUIDORA DE GAS E BEBIDAS LTDA -
ME CNPJ 10.850.657/0001-00 , estando, a
executada, atualmente, em lugar incerto e não
sabido. E, tendo em vista esse fato, pelo presente
edital, com prazo de 20(vinte) dias, requerido por
BANCO BRADESCO S.A, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume, na sede
deste Juízo, situado na Rua José Duarte de Paiva nº
715, Bairro Santa Luzia, em Sete Lagoas/MG,
INTIMA o executado VALDEIR MEIRA PIRES,
TREVO DISTRIBUIDORA DE GAS E BEBIDAS
LTDA - ME, para no prazo de 15(quinze) dias pagar
o débito de R$ 850.094,29, sob pena de incidência
da multa e honorários advocatícios de 10 %
previstos no art. 523 CPC . Não efetuado
tempestivamente o pagamento voluntário, será
efetuada penhora de bens, seguindo a ordem prevista
no art. 835 do CPC, E, para que não se alegue
ignorância, mandou expedir o presente edital, na
forma da lei. Expedido nesta cidade de Sete Lagoas
aos 30 de novembro de 2022. Eu, Hudson Gonçalves
Ribeiro, escrivão judicial, dou fé.

TAIOBEIRAS

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE TAIOBEIRAS/MG - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO
DE 30 DIAS - A Dra. JULIANA VÊNERA DE
CAMPOS E SILVA, Juiza de Direito, no exercício
de seu cargo na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos
que o presente edital de intimação virem ou dele
notícia tiverem que, por este Juízo, tem andamento o
Processo de Execução Penal nº
4400081-38.2021.8.13.0680, contra DELVANY
JOSÉ DA CRUZ, brasileiro, nascido em Águas
Vermelhas, aos 24/08/1975, filho de José da Cruz e
Lindaura Maria Dias, estando atualmente em lugar
incerto e não sabido, e que por este Juízo foi
determinada a intimação do sentenciado para dar
início ao cumprimento de sua pena, pela condenação
por crime cometido neste município, previsto no art.
155, §4º, II, devendo comparecer ao setor de
Recursos Humanos da Prefeitura de Taiobeiras/MG
a fim de que a instituição implemente as medidas
aplicadas na sentença condenatória (prestação de
serviço a comunidade com 06 horas semanais
durante um ano e quatro meses), bem como, no
prazo de 15 (quize) dias, junte comprovante de
depósito judicial da prestação pecuniária de um
salário-minimo e da pena de multa, sob pena de
inscrição do débito acrescido de multa de 10% (dez
por cento) em dívida ativa e de registro de cadastro
informativo de inadimplência em relação à
Administração Pública do Estado de Minas Gerais -
CADIN-MG e do protesto extrajudicial da Certidão
de Dívida Ativa, pela Advocacia Geral do Estado e,
para conhecimento de todos, será este publicado no
DJE, e afixado no saguão do Fórum desta Comarca.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Taiobeiras, Estado de Minas Gerais, aos trinta dias
do mês de novembro de 2022. Lido e achado
conforme, vai devidamente assinado. Eu, Rejane
Mendes Rodrigues Marques, Oficial Judiciário, o
digitei.

TARUMIRIM

Processos Eletrônicos (PJe)

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais. Justiça
de Primeira Instância. COMARCA DE
TARUMIRIM/Vara Única da Comarca de
Tarumirim/MG. SECRETARIA ÚNICA DO
JUDICIAL- COMARCA DE TARUMIRIM-MG.
PRAZO: 15 dias. EDITAL DE CITAÇÃO do
acusado JOÃO BARRETO FIGUEIREDO,
brasileiro, filho de Maria Lúcia Barreto e Aguinaldo
José Figueiredo, natural de Coronel Fabriciano/MG,
nascido aos 31.12.1993, ENCONTRANDO EM
ENDEREÇO INCERTO E NÃO SABIDO. O doutor
Luiz Flávio Ferreira, MM. Juiz de Direito da
Comarca de Tarumirim, Estado de Minas Gerais, em
pleno exercício de seu cargo e na forma da Lei, etc.
FAZ SABER Aos que virem o presente Edital ou
dele notícia tiverem, que, por este Juízo e pela
Secretaria Única desta cidade, tem andamento um
processo movido pela Justiça Pública contra JOÃO
BARRETO FIGUEIREDO, acima qualificado, por
crime praticado em Boa Esperança, Zona rural, s/n,
Sobrália/MG no dia 08 de março de 2012, e pelo
qual foi denunciado pelo Ministério Público como
incurso nas penas do artigo 155, §4°, IV do Código
Penal e artigo 16, IV, da Lei 10.826/03, na forma do
artigo 70, primeira parte, do Código Penal e em
concurso material (art. 69 do CP) com o art. 244-B
do ECA, nos autos nº 0015707-39.2012.8.13.0684 e
que por este Juízo foi determinado a expedição deste
Edital. E, constando dos autos que o acusado, JOÃO
BARRETO FIGUEIREDO está atualmente em lugar
ignorado, incerto e não sabido, mandou, na melhor
forma de direito, passar o presente edital pelo qual
cita-o para RESPONDER A ACUSAÇÃO POR
ESCRITO, ATRAVÉS DE ADVOGADO NO
PRAZO DE 10 (dez) DIAS, a fim de se ver
processar pelo crime acima citado e para todos os
demais termos da ação até final sentença. E, para
conhecimento de todos, será este afixado no saguão
do Fórum desta cidade. Para conhecimento de todos
é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada
no local público e de costumes. Dado e passado
nesta cidade de Tarumirim, Estado de Minas Gerais,
aos 29 de novembro de 2022. Eu, Victor Micael de
Oliveira, Estagiário do Judicial o digitei e subscrevi.
Luíz Flávio Ferreira, Juiz de Direito.

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais. Justiça
de Primeira Instância. COMARCA DE
TARUMIRIM/Vara Única da Comarca de
Tarumirim/MG. SECRETARIA ÚNICA DO
JUDICIAL- COMARCA DE TARUMIRIM-MG.
PRAZO: 15 dias. EDITAL DE CITAÇÃO do
acusado ORLANDO DOS SANTOS PINHEIRO,
brasileiro, filho de Maria dos Santos Pinheiro e
Otalicio Nunes Pinheiro, natural de Juazeiro/BA,
nascido aos 26.06.1970, ENCONTRANDO EM
ENDEREÇO INCERTO E NÃO SABIDO. O doutor
Luiz Flávio Ferreira, MM. Juiz de Direito da
Comarca de Tarumirim, Estado de Minas Gerais, em
pleno exercício de seu cargo e na forma da Lei,
etc.FAZ SABER Aos que virem o presente Edital ou
dele notícia tiverem, que, por este Juízo e pela
Secretaria Única desta cidade, tem andamento um
processo movido pela Justiça Pública contra
ORLANDO DOS SANTOS PINHEIRO , acima
qualificado, por crime praticado na Praça da Matriz,
59 - Centro - Tarumirim/MG, no dia 26 de setembro
de 2018, e pelo qual foi denunciado pelo Ministério
Público como incurso nas penas do artigo 155,
caput, do Código Penal nos autos
nº0023906-40.2018.8.13.0684 e que por este Juízo
foi determinado a expedição deste Edital. E,
constando dos autos que o acusado, ORLANDO
DOS SANTOS PINHEIRO está atualmente em
lugar ignorado, incerto e não sabido, mandou, na
melhor forma de direito, passar o presente edital
pelo qual cita-o para RESPONDER A ACUSAÇÃO
POR ESCRITO, ATRAVÉS DE ADVOGADO NO

PRAZO DE 10 (dez) DIAS, a fim de se ver
processar pelo crime acima citado e para todos os
demais termos da ação até final sentença. E, para
conhecimento de todos, será este afixado no saguão
do Fórum desta cidade. Para conhecimento de todos
é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada
no local público e de costumes. Dado e passado
nesta cidade de Tarumirim, Estado de Minas Gerais,
aos 29 de novembro de 2022. Eu, Victor Micael de
Oliveira, Estagiário do Judicial o digitei e subscrevi.
Luíz Flávio Ferreira. Juiz de Direito.

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais. Justiça
de Primeira Instância. COMARCA DE
TARUMIRIM/Vara Única da Comarca de
Tarumirim/MG. SECRETARIA ÚNICA DO
JUDICIAL- COMARCA DE TARUMIRIM-MG.
PRAZO: 15 dias. EDITAL DE CITAÇÃO do
acusado LEANDRO DE OLIVEIRA LIMA,
brasileiro, filho de Guilhermino de Oliveira e Elza
Maria de Lima, natural de Tarumirim/MG, nascido
aos 24.09.1985, ENCONTRANDO EM
ENDEREÇO INCERTO E NÃO SABIDO. O doutor
Luiz Flávio Ferreira, MM. Juiz de Direito da
Comarca de Tarumirim, Estado de Minas Gerais, em
pleno exercício de seu cargo e na forma da Lei, etc.
FAZ SABER Aos que virem o presente Edital ou
dele notícia tiverem, que, por este Juízo e pela
Secretaria Única desta cidade, tem andamento um
processo movido pela Justiça Pública contra
LEANDRO DE OLIVEIRA LIMA , acima
qualificado, por crime praticado no Fórum de
Tarumirim, localizado na Avenida Cunha, n°40,
centro, Tarumirim/MG, no dia 14 de dezembro de
2017, e pelo qual foi denunciado pelo Ministério
Público como incurso nas penas do 342 do Código
Penal, incidindo a majorante prevista no § 1º do
citado artigo nos autos nº
5002569-65.2022.8.13.0684 e que por este Juízo foi
determinado a expedição deste Edital. E, constando
dos autos que o acusado, LEANDRO DE
OLIVEIRA LIMA está atualmente em lugar
ignorado, incerto e não sabido, mandou, na melhor
forma de direito, passar o presente edital pelo qual
cita-o para RESPONDER A ACUSAÇÃO POR
ESCRITO, ATRAVÉS DE ADVOGADO NO
PRAZO DE 10 (dez) DIAS, a fim de se ver
processar pelo crime acima citado e para todos os
demais termos da ação até final sentença. E, para
conhecimento de todos, será este afixado no saguão
do Fórum desta cidade. Para conhecimento de todos
é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada
no local público e de costumes. Dado e passado
nesta cidade de Tarumirim, Estado de Minas Gerais,
aos 30 de novembro de 2022. Eu, Victor Micael de
Oliveira, Estagiário do Judicial o digitei e subscrevi.
Luíz Flávio Ferreira. Juiz de Direito.

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais. Justiça
de Primeira Instância. COMARCA DE
TARUMIRIM/Vara Única da Comarca de
Tarumirim/MG. SECRETARIA ÚNICA DO
JUDICIAL- COMARCA DE TARUMIRIM-MG.
PRAZO: 15 dias. EDITAL DE CITAÇÃO do
acusado LEANDRO DE OLIVEIRA LIMA,
brasileiro, filho de Guilhermino de Oliveira e Elza
Maria de Lima, natural de Tarumirim/MG, nascido
aos 24.09.1985, ENCONTRANDO EM
ENDEREÇO INCERTO E NÃO SABIDO. O doutor
Luiz Flávio Ferreira, MM. Juiz de Direito da
Comarca de Tarumirim, Estado de Minas Gerais, em
pleno exercício de seu cargo e na forma da Lei, etc.
FAZ SABER Aos que virem o presente Edital ou
dele notícia tiverem, que, por este Juízo e pela
Secretaria Única desta cidade, tem andamento um
processo movido pela Justiça Pública contra
LEANDRO DE OLIVEIRA LIMA , acima
qualificado, por crime praticado no Fórum de
Tarumirim, localizado na Avenida Cunha, n°40,
centro, Tarumirim/MG, no dia 14 de dezembro de
2017, e pelo qual foi denunciado pelo Ministério
Público como incurso nas penas do 342 do Código
Penal, incidindo a majorante prevista no § 1º do
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citado artigo nos autos nº
5002569-65.2022.8.13.0684 e que por este Juízo foi
determinado a expedição deste Edital. E, constando
dos autos que o acusado, LEANDRO DE
OLIVEIRA LIMA está atualmente em lugar
ignorado, incerto e não sabido, mandou, na melhor
forma de direito, passar o presente edital pelo qual
cita-o para RESPONDER A ACUSAÇÃO POR
ESCRITO, ATRAVÉS DE ADVOGADO NO
PRAZO DE 10 (dez) DIAS, a fim de se ver
processar pelo crime acima citado e para todos os
demais termos da ação até final sentença. E, para
conhecimento de todos, será este afixado no saguão
do Fórum desta cidade. Para conhecimento de todos
é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada
no local público e de costumes. Dado e passado
nesta cidade de Tarumirim, Estado de Minas Gerais,
aos 30 de novembro de 2022. Eu, Victor Micael de
Oliveira, Estagiário do Judicial o digitei e subscrevi.
Luíz Flávio Ferreira, Juiz de Direito.

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais. Justiça
de Primeira Instância. COMARCA DE
TARUMIRIM/Vara Única da Comarca de
Tarumirim/MG. SECRETARIA ÚNICA DO
JUDICIAL. COMARCA DE TARUMIRIM-MG.
Edital de intimação de sentença, com o prazo de 90
dias, na forma abaixo: O Doutor Luiz Flávio
Ferreira, MM. Juiz de Direito da Comarca de
Tarumirim, Estado de Minas Gerais, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER. A todos os que virem o
presente edital, com o prazo de 90 (noventa) dias ou
dele tiverem conhecimento que, no processo de nº
0002680-71.2021.8.13.0684, a que respondeu neste
Juízo, em que é autora a Justiça Pública, por infração
do art. 147, por duas vezes, em concurso material, e
129, §9º c/c 14, II, também em concurso material,
ambos do Código Penal, com as disposições
aplicáveis da Lei 11.340/06, foi o réu Wilson
Antonio Pires, brasileiro, filho de Regina Dias Pires
e Adjalma Antônio Pires, em lugar incerto e não
sabido, CONDENADO em 1 (um) mês de detenção,
cujo regime inicial de cumprimento da pena será o
aberto. Presentes os pressupostos subjetivos e
objetivos previstos no artigo 77 do Código Penal,
defere-se a suspensão condicional da pena, pelo
prazo de 2 (dois) anos, mediante as seguintes
condições: 1) Não ausentar-se da comarca por mais
de 15 (quinze) dias consecutivos, sem ordem
judicial; 2) Comparecimento pessoal e obrigatório a
juízo, mensalmente, para informar e justificar suas
atividades; 3) obrigação de comunicar a autoridade
judiciária qualquer alteração do local de residência. .
E como não foi possível intimar o réu pessoalmente,
conforme certidão nos autos, pelo presente edital,
FICA INTIMADO O RÉU Wilson Antonio Pires
para tomar ciência da mencionada Sentença e do
prazo para interposição de recurso, caso deseje, é de
05 dias. Para conhecimento de todos é passado o
presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local
público e de costumes. Dado e passado nesta cidade
de Tarumirim, Estado de Minas Gerais, aos trinta
(30) dias do mês de novembro (11) do ano de dois
mil e vinte e dois (2.022). Eu, Victor Micael,
Estagiário do Judicial o digitei e subscrevi.

TEÓFILO OTÔNI

COMARCA DE TEÓFILO OTONI-MG. 2ª VARA
CRIMINAL. EDITAL DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. AUTOS Nº 0686.20.000001-2.
SEGREDO DE JUSTIÇA - JUSTIÇA GRATUITA.
O MM. Juiz de Direito desta Vara, na forma a da lei
etc. FAZ SABER ao requerido MAIKON FELIPE
RODRIGUES ALVES, brasileiro, nascido em 8 de
agosto de 1993, filho(a) de GERALDO TEYRONE
ALVES e DELVANDA RODRIGUES, ora em lugar
incerto e não sabido, que por este edital, com prazo
de 20 (vinte) dias, fica CITADO para no prazo de 10
(dez) dias, oferecer resposta escrita, indicando as
provas a serem produzidas e desde logo o rol de

testemunhas e documentos(art. 158 da Lei
8.069/1990 e art. 13 da Lei Maria da Penha), com a
advertencia do art.344 do CPC: "Se o réu não
contestar a ação, será considerado revel e
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor." e cientificado que se não
puder pagar pelos honorários de um advogado para
defendê-lo, poderá se dirigir à defensoria pública
para obter assistência jurídica integral e gratuita, e se
lhe for recusada, requererem juízo a nomeação de
defensor dativo, porquanto nos termos do art. 5.o,
LXXIV, da Constituição, o estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos, inclusive
para resolver sobre divórcio, consequências da
dissolução de união estável, alimentos, guarda e
regime de visitas de filhos menores etc, ficando
ainda INTIMADO da decisão, que aplicou as
medidas protetivas de urgência de proibição de visita
a filha da vítima e ora representada, proibição de
aproximação da ofendida, de seus familiares e das
testemunhas, fixando o limite mínimo de distância
entre estes e o agressor, qual seja, 300 metros e
proibição de contato com a ofendida, seus
familiares, e testemunhas por qualquer meio de
comunicação e ficando ciente de que caso
desobedeça, poderá sofrer ao mesmo tempo: (1)
responsabilização pelo crime do art. 24-A da Lei
Maria da Penha, com pena de detenção de até dois
anos; (2) prisão preventiva (art. 313, III, do Código
de Processo Penal - CPP; art. 12-C, § 2.o, da Lei
Maria da Penha); (3) multa de R$500,00 devida à
vítima cada vez que for esta ordem descumprida (art.
536, do CPC, e art. 22, § 4.o, da Lei Maria da
Penha); (4) multa por ato atentatório à dignidade da
justiça (art. 77 do CPC; art. 24-A, § 3.o, da Lei
Maria da Penha), cujo valor, ante a necessidade de
garantir a autoridade do Judiciário, desde logo
arbitro em R$2.000,00; (5) proibição de falar nos
autos enquanto não cessar o atentado (art. 77, § 7.o,
do CPC) e que as medidas aplicadas nestes autos
vigorarão por prazo indeterminado. Teófilo
Otoni-MG, 29 de novembro de 2022. Eu, HELANE
LOPES DE MACEDO ALMEIDA, Escrivã Judicial,
o conferi e o assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.

COMARCA DE TEÓFILO OTONI-MG. 2ª VARA
CRIMINAL. EDITAL DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. AUTOS Nº 0686.20.004470-5.
SEGREDO DE JUSTIÇA - JUSTIÇA GRATUITA.
O MM. Juiz de Direito desta Vara, na forma a da lei
etc. FAZ SABER ao requerido JOSÉ GOMES
BARBOSA, brasileiro, nascido em 8 de agosto de
1993, filho(a) de AILTON GOMES BARBOSA e
MARIA DE LOURDES COELHO BARBOSA, ora
em lugar incerto e não sabido, que por este edital,
com prazo de 20 (vinte) dias, fica CITADO para no
prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta escrita,
indicando as provas a serem produzidas e desde logo
o rol de testemunhas e documentos(art. 158 da Lei
8.069/1990 e art. 13 da Lei Maria da Penha), com a
advertencia do art.344 do CPC: "Se o réu não
contestar a ação, será considerado revel e
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor." e cientificado que se não
puder pagar pelos honorários de um advogado para
defendê-lo, poderá se dirigir à defensoria pública
para obter assistência jurídica integral e gratuita, e se
lhe for recusada, requererem juízo a nomeação de
defensor dativo, porquanto nos termos do art. 5.o,
LXXIV, da Constituição, o estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos, inclusive
para resolver sobre divórcio, consequências da
dissolução de união estável, alimentos, guarda e
regime de visitas de filhos menores etc, ficando
ainda INTIMADO da decisão, que aplicou as
medidas protetivas de urgência de proibição de
aproximação da ofendida, de seus familiares e das
testemunhas, fixando o limite mínimo de distância
entre estes e o agressor, qual seja, 300 metros e

proibição de contato com a ofendida, seus
familiares, e testemunhas por qualquer meio de
comunicação e ficando ciente de que caso
desobedeça, poderá sofrer ao mesmo tempo: (1)
responsabilização pelo crime do art. 24-A da Lei
Maria da Penha, com pena de detenção de até dois
anos; (2) prisão preventiva (art. 313, III, do Código
de Processo Penal - CPP; art. 12-C, § 2.o, da Lei
Maria da Penha); (3) multa de R$500,00 devida à
vítima cada vez que for esta ordem descumprida (art.
536, do CPC, e art. 22, § 4.o, da Lei Maria da
Penha); (4) multa por ato atentatório à dignidade da
justiça (art. 77 do CPC; art. 24-A, § 3.o, da Lei
Maria da Penha), cujo valor, ante a necessidade de
garantir a autoridade do Judiciário, desde logo
arbitro em R$2.000,00; (5) proibição de falar nos
autos enquanto não cessar o atentado (art. 77, § 7.o,
do CPC) e que as medidas aplicadas nestes autos
vigorarão por prazo indeterminado. Teófilo
Otoni-MG, 30 de novembro de 2022. Eu, HELANE
LOPES DE MACEDO ALMEIDA ,Escrivã Judicial,
o conferi e o assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.

COMARCA DE TEÓFILO OTONI-MG. 2ª VARA
CRIMINAL. EDITAL DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. AUTOS Nº 0686.19.012891-4.
SEGREDO DE JUSTIÇA - JUSTIÇA GRATUITA.
O MM. Juiz de Direito desta Vara, na forma a da lei
etc. FAZ SABER ao requerido ADELSON LOPES
DE SOUZA, brasileiro, nascido em 14 de agosto de
1980, filho(a) de SEBASTIÃO LOPES DE SOUZA
e LUZIA LOPES DE SOUZA, ora em lugar incerto
e não sabido, que por este edital, com prazo de 20
(vinte) dias, fica CITADO para no prazo de 10 (dez)
dias, oferecer resposta escrita, indicando as provas a
serem produzidas e desde logo o rol de testemunhas
e documentos(art. 158 da Lei 8.069/1990 e art. 13 da
Lei Maria da Penha), com a advertencia do art.344
do CPC: "Se o réu não contestar a ação, será
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor." e
cientificado que se não puder pagar pelos honorários
de um advogado para defendê-lo, poderá se dirigir à
defensoria pública para obter assistência jurídica
integral e gratuita, e se lhe for recusada, requererem
juízo a nomeação de defensor dativo, porquanto nos
termos do art. 5.o, LXXIV, da Constituição, o estado
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos
que comprovarem insuficiência de recursos,
inclusive para resolver sobre divórcio,
consequências da dissolução de união estável,
alimentos, guarda e regime de visitas de filhos
menores etc, ficando ainda INTIMADO da decisão,
que aplicou as medidas protetivas de urgência de
proibição de aproximação da ofendida, de seus
familiares e das testemunhas, fixando o limite
mínimo de distância entre estes e o agressor, qual
seja, 100 metros e proibição de contato com a
ofendida, seus familiares, e testemunhas por
qualquer meio de comunicação e ficando ciente de
que caso desobedeça, poderá sofrer ao mesmo
tempo: (1) responsabilização pelo crime do art. 24-A
da Lei Maria da Penha, com pena de detenção de até
dois anos; (2) prisão preventiva (art. 313, III, do
Código de Processo Penal - CPP; art. 12-C, § 2.o, da
Lei Maria da Penha); (3) multa de R$500,00 devida
à vítima cada vez que for esta ordem descumprida
(art. 536, do CPC, e art. 22, § 4.o, da Lei Maria da
Penha); (4) multa por ato atentatório à dignidade da
justiça (art. 77 do CPC; art. 24-A, § 3.o, da Lei
Maria da Penha), cujo valor, ante a necessidade de
garantir a autoridade do Judiciário, desde logo
arbitro em R$2.000,00; (5) proibição de falar nos
autos enquanto não cessar o atentado (art. 77, § 7.o,
do CPC) e que as medidas aplicadas nestes autos
vigorarão por prazo indeterminado. Teófilo
Otoni-MG, 30 de novembro de 2022. Eu, HELANE
LOPES DE MACEDO ALMEIDA
________________,Escrivã Judicial, o conferi e o
assino por ordem do MM. Juiz de Direito.
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COMARCA DE TEÓFILO OTONI-MG. 2ª VARA
CRIMINAL. EDITAL DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. AUTOS Nº 0686.20.004729-4.
SEGREDO DE JUSTIÇA - JUSTIÇA GRATUITA.
O MM. Juiz de Direito desta Vara, na forma a da lei
etc. FAZ SABER ao requerido DANIEL DOS
SANTOS, brasileiro, nascido em 23 de dezembro de
1970, filho(a) de JOÃO PORFÍRIO DOS SANTOS
e MARIA EDITE DE JESUS, ora em lugar incerto e
não sabido, que por este edital com prazo de 20
(vinte) dias, fica CITADO para no prazo de 10 (dez)
dias, oferecer resposta escrita, indicando as provas a
serem produzidas e desde logo o rol de testemunhas
e documentos(art. 158 da Lei 8.069/1990 e art. 13 da
Lei Maria da Penha), com a advertencia do art.344
do CPC: "Se o réu não contestar a ação, será
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor." e
cientificado que se não puder pagar pelos honorários
de um advogado para defendê-lo, poderá se dirigir à
defensoria pública para obter assistência jurídica
integral e gratuita, e se lhe for recusada, requererem
juízo a nomeação de defensor dativo, porquanto nos
termos do art. 5.o, LXXIV, da Constituição, o estado
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos
que comprovarem insuficiência de recursos,
inclusive para resolver sobre divórcio,
consequências da dissolução de união estável,
alimentos, guarda e regime de visitas de filhos
menores etc, ficando ainda INTIMADO da decisão,
que aplicou as medidas protetivas de urgência de
afastamento do lar, domicílio ou local de
convivência com a ofendida, proibição de
aproximação da ofendida, de seus familiares e das
testemunhas, fixando o limite mínimo de distância
entre estes e o agressor, qual seja, 100 metros e
proibição de contato com a ofendida, seus
familiares, e testemunhas por qualquer meio de
comunicação e ficando ciente de que caso
desobedeça, poderá sofrer ao mesmo tempo: (1)
responsabilização pelo crime do art. 24-A da Lei
Maria da Penha, com pena de detenção de até dois
anos; (2) prisão preventiva (art. 313, III, do Código
de Processo Penal - CPP; art. 12-C, § 2.o, da Lei
Maria da Penha); (3) multa de R$500,00 devida à
vítima cada vez que for esta ordem descumprida (art.
536, do CPC, e art. 22, § 4.o, da Lei Maria da
Penha); (4) multa por ato atentatório à dignidade da
justiça (art. 77 do CPC; art. 24-A, § 3.o, da Lei
Maria da Penha), cujo valor, ante a necessidade de
garantir a autoridade do Judiciário, desde logo
arbitro em R$2.000,00; (5) proibição de falar nos
autos enquanto não cessar o atentado (art. 77, § 7.o,
do CPC) e que as medidas aplicadas nestes autos
vigorarão por prazo indeterminado. Teófilo
Otoni-MG, 30 de novembro de 2022. Eu, HELANE
LOPES DE MACEDO ALMEIDA
________________,Escrivã Judicial, o conferi e o
assino por ordem do MM. Juiz de Direito.

COMARCA DE TEÓFILO OTONI-MG. 2ª VARA
CRIMINAL. EDITAL DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. AUTOS Nº 0686.21.005167-4.
SEGREDO DE JUSTIÇA - JUSTIÇA GRATUITA.
O MM. Juiz de Direito desta Vara, na forma a da lei
etc. FAZ SABER ao requerido JOSÉ MILTON DA
CRUZ, brasileiro, nascido em 25 de julho de 1976,
filho(a) de JOSÉ RODRIGUES DA CRUZ e
MARIA NUNES CRUZ, ora em lugar incerto e não
sabido, que por este edital com prazo de 20 (vinte)
dias, fica CITADO para no prazo de 10 (dez) dias,
oferecer resposta escrita, indicando as provas a
serem produzidas e desde logo o rol de testemunhas
e documentos(art. 158 da Lei 8.069/1990 e art. 13 da
Lei Maria da Penha), com a advertencia do art.344
do CPC: "Se o réu não contestar a ação, será
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor." e
cientificado que se não puder pagar pelos honorários
de um advogado para defendê-lo, poderá se dirigir à
defensoria pública para obter assistência jurídica

integral e gratuita, e se lhe for recusada, requererem
juízo a nomeação de defensor dativo, porquanto nos
termos do art. 5.o, LXXIV, da Constituição, o estado
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos
que comprovarem insuficiência de recursos,
inclusive para resolver sobre divórcio,
consequências da dissolução de união estável,
alimentos, guarda e regime de visitas de filhos
menores etc, ficando ainda INTIMADO da decisão,
que aplicou as medidas protetivas de urgência de
proibição de aproximação da ofendida, de seus
familiares e das testemunhas, fixando o limite
mínimo de distância entre estes e o agressor, qual
seja, 100 metros e proibição de contato com a
ofendida, seus familiares, e testemunhas por
qualquer meio de comunicação e ficando ciente de
que caso desobedeça, poderá sofrer ao mesmo
tempo: (1) responsabilização pelo crime do art. 24-A
da Lei Maria da Penha, com pena de detenção de até
dois anos; (2) prisão preventiva (art. 313, III, do
Código de Processo Penal - CPP; art. 12-C, § 2.o, da
Lei Maria da Penha); (3) multa de R$500,00 devida
à vítima cada vez que for esta ordem descumprida
(art. 536, do CPC, e art. 22, § 4.o, da Lei Maria da
Penha); (4) multa por ato atentatório à dignidade da
justiça (art. 77 do CPC; art. 24-A, § 3.o, da Lei
Maria da Penha), cujo valor, ante a necessidade de
garantir a autoridade do Judiciário, desde logo
arbitro em R$2.000,00; (5) proibição de falar nos
autos enquanto não cessar o atentado (art. 77, § 7.o,
do CPC) e que as medidas aplicadas nestes autos
vigorarão por prazo indeterminado. Teófilo
Otoni-MG, 30 de novembro de 2022. Eu, HELANE
LOPES DE MACEDO ALMEIDA
________________,Escrivã Judicial, o conferi e o
assino por ordem do MM. Juiz de Direito.

COMARCA DE TEÓFILO OTONI-MG. 2ª VARA
CRIMINAL. EDITAL DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. AUTOS Nº 0686.19.350008-5.
SEGREDO DE JUSTIÇA - JUSTIÇA GRATUITA.
O MM. Juiz de Direito desta Vara, na forma a da lei
etc. FAZ SABER ao requerido LEONARDO DE
SOUZA RAMOS, brasileiro, nascido em 30 de julho
de 1978, filho(a) de JUSCELINO DE JESUS
SOUZA e CLEUSA RAMOS DE SOUZA, ora em
lugar incerto e não sabido, que por este edital com
prazo de 20 (vinte) dias, fica CITADO para no prazo
de 10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, indicando
as provas a serem produzidas e desde logo o rol de
testemunhas e documentos(art. 158 da Lei
8.069/1990 e art. 13 da Lei Maria da Penha), com a
advertencia do art.344 do CPC: "Se o réu não
contestar a ação, será considerado revel e
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor." e cientificado que se não
puder pagar pelos honorários de um advogado para
defendê-lo, poderá se dirigir à defensoria pública
para obter assistência jurídica integral e gratuita, e se
lhe for recusada, requererem juízo a nomeação de
defensor dativo, porquanto nos termos do art. 5.o,
LXXIV, da Constituição, o estado prestará
assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos, inclusive
para resolver sobre divórcio, consequências da
dissolução de união estável, alimentos, guarda e
regime de visitas de filhos menores etc, ficando
ainda INTIMADO da decisão, que aplicou as
medidas protetivas de urgência de afastamento do
lar, domicílio ou local de convivência com a
ofendida, proibição de aproximação da ofendida, de
seus familiares e das testemunhas, fixando o limite
mínimo de distância entre estes e o agressor, qual
seja, 100 metros, proibição de contato com a
ofendida, seus familiares, e testemunhas por
qualquer meio de comunicação, não frequentar
nenhum dos locais de trabalho , lazer ou culto da
ofendida, de seus familiares ou da testemunhas e
ficando ciente de que caso desobedeça, poderá sofrer
ao mesmo tempo: (1) responsabilização pelo crime
do art. 24-A da Lei Maria da Penha, com pena de
detenção de até dois anos; (2) prisão preventiva (art.

313, III, do Código de Processo Penal - CPP; art.
12-C, § 2.o, da Lei Maria da Penha); (3) multa de
R$500,00 devida à vítima cada vez que for esta
ordem descumprida (art. 536, do CPC, e art. 22, §
4.o, da Lei Maria da Penha); (4) multa por ato
atentatório à dignidade da justiça (art. 77 do CPC;
art. 24-A, § 3.o, da Lei Maria da Penha), cujo valor,
ante a necessidade de garantir a autoridade do
Judiciário, desde logo arbitro em R$2.000,00; (5)
proibição de falar nos autos enquanto não cessar o
atentado (art. 77, § 7.o, do CPC) e que as medidas
aplicadas nestes autos vigorarão por prazo
indeterminado. Teófilo Otoni-MG, 30 de novembro
de 2022. Eu, HELANE LOPES DE MACEDO
ALMEIDA ________________,Escrivã Judicial, o
conferi e o assino por ordem do MM. Juiz de
Direito.

COMARCA DE TEÓFILO OTONI-MG. 2ª VARA
CRIMINAL. EDITAL DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. AUTOS Nº 0686.21.006289-5.
SEGREDO DE JUSTIÇA - JUSTIÇA GRATUITA.
O MM. Juiz de Direito desta Vara, na forma a da lei
etc. FAZ SABER ao requerido ANDRE ALVES
DOS SANTOS, brasileiro, nascido em 24 de maio
de 1990, filho(a) de MARIA ALVES DOS
SANTOS, ora em lugar incerto e não sabido, que por
este edital com prazo de 20 (vinte) dias, fica
CITADO para no prazo de 10 (dez) dias, oferecer
resposta escrita, indicando as provas a serem
produzidas e desde logo o rol de testemunhas e
documentos(art. 158 da Lei 8.069/1990 e art. 13 da
Lei Maria da Penha), com a advertencia do art.344
do CPC: "Se o réu não contestar a ação, será
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor." e
cientificado que se não puder pagar pelos honorários
de um advogado para defendê-lo, poderá se dirigir à
defensoria pública para obter assistência jurídica
integral e gratuita, e se lhe for recusada, requererem
juízo a nomeação de defensor dativo, porquanto nos
termos do art. 5.o, LXXIV, da Constituição, o estado
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos
que comprovarem insuficiência de recursos,
inclusive para resolver sobre divórcio,
consequências da dissolução de união estável,
alimentos, guarda e regime de visitas de filhos
menores etc, ficando ainda INTIMADO da decisão,
que aplicou as medidas protetivas de urgência de
proibição de aproximação da ofendida, de seus
familiares e das testemunhas, fixando o limite
mínimo de distância entre estes e o agressor, qual
seja, 100 metros, proibição de contato com a
ofendida, seus familiares, e testemunhas por
qualquer meio de comunicação, proibição de
frequentar a academia APNM, onde a autora realiza
suas atividades físicas, no horário compreendido
entre 12h e 14h30min, e os locais de trabalho da
vítima, quais sejam a sede da Prefeitura Municipal
de Teófilo Otoni/MG e a Escola Estadual Alfredo
Sá, a fim de preservar a integridade física e
psicológica da ofendida, salvo necessidade de
presença para ato personalíssimo, previamente
comunicado a vítima por intermédio do seu
procurador, ficando ciente de que caso desobedeça,
poderá sofrer ao mesmo tempo: (1)
responsabilização pelo crime do art. 24-A da Lei
Maria da Penha, com pena de detenção de até dois
anos; (2) prisão preventiva (art. 313, III, do Código
de Processo Penal - CPP; art. 12-C, § 2.o, da Lei
Maria da Penha); (3) multa de R$500,00 devida à
vítima cada vez que for esta ordem descumprida (art.
536, do CPC, e art. 22, § 4.o, da Lei Maria da
Penha); (4) multa por ato atentatório à dignidade da
justiça (art. 77 do CPC; art. 24-A, § 3.o, da Lei
Maria da Penha), cujo valor, ante a necessidade de
garantir a autoridade do Judiciário, desde logo
arbitro em R$2.000,00; (5) proibição de falar nos
autos enquanto não cessar o atentado (art. 77, § 7.o,
do CPC) e que as medidas aplicadas nestes autos
vigorarão por prazo indeterminado. Teófilo
Otoni-MG, 30 de novembro de 2022. Eu, HELANE
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LOPES DE MACEDO ALMEIDA
________________,Escrivã Judicial, o conferi e o
assino por ordem do MM. Juiz de Direito.

COMARCA DE TEÓFILO OTONI-MG. 2ª VARA
CRIMINAL. EDITAL DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. AUTOS Nº 0686.18.015220-5.
SEGREDO DE JUSTIÇA - JUSTIÇA GRATUITA.
O MM. Juiz de Direito desta Vara, na forma a da lei
etc. FAZ SABER ao requerido LUIZ CARLOS
FERNANDES DA SILVA, brasileiro, nascido em 9
de junho de 2001, filho(a) de ELISÂNGELA
FERNANDES DA SILVA, ora em lugar incerto e
não sabido, que por este edital com prazo de 20
(vinte) dias, fica CITADO para no prazo de 10 (dez)
dias, oferecer resposta escrita, indicando as provas a
serem produzidas e desde logo o rol de testemunhas
e documentos(art. 158 da Lei 8.069/1990 e art. 13 da
Lei Maria da Penha), com a advertencia do art.344
do CPC: "Se o réu não contestar a ação, será
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor." e
cientificado que se não puder pagar pelos honorários
de um advogado para defendê-lo, poderá se dirigir à
defensoria pública para obter assistência jurídica
integral e gratuita, e se lhe for recusada, requererem
juízo a nomeação de defensor dativo, porquanto nos
termos do art. 5.o, LXXIV, da Constituição, o estado
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos
que comprovarem insuficiência de recursos,
inclusive para resolver sobre divórcio,
consequências da dissolução de união estável,
alimentos, guarda e regime de visitas de filhos
menores etc, ficando ainda INTIMADO da decisão,
que aplicou as medidas protetivas de urgência de
afastamento do lar, domicílio ou local de
convivência com a ofendida, proibição de
aproximação da ofendida, de seus familiares e das
testemunhas, fixando o limite mínimo de distância
entre estes e o agressor, qual seja, 300 metros,
proibição de contato com a ofendida, seus
familiares, e testemunhas por qualquer meio de
comunicação e ficando ciente de que caso
desobedeça, poderá sofrer ao mesmo tempo: (1)
responsabilização pelo crime do art. 24-A da Lei
Maria da Penha, com pena de detenção de até dois
anos; (2) prisão preventiva (art. 313, III, do Código
de Processo Penal - CPP; art. 12-C, § 2.o, da Lei
Maria da Penha); (3) multa de R$500,00 devida à
vítima cada vez que for esta ordem descumprida (art.
536, do CPC, e art. 22, § 4.o, da Lei Maria da
Penha); (4) multa por ato atentatório à dignidade da
justiça (art. 77 do CPC; art. 24-A, § 3.o, da Lei
Maria da Penha), cujo valor, ante a necessidade de
garantir a autoridade do Judiciário, desde logo
arbitro em R$2.000,00; (5) proibição de falar nos
autos enquanto não cessar o atentado (art. 77, § 7.o,
do CPC) e que as medidas aplicadas nestes autos
vigorarão por prazo indeterminado. Teófilo
Otoni-MG, 30 de novembro de 2022. Eu, HELANE
LOPES DE MACEDO ALMEIDA
________________,Escrivã Judicial, o conferi e o
assino por ordem do MM. Juiz de Direito.

COMARCA DE TEÓFILO OTONI-MG. 2ª VARA
CRIMINAL. EDITAL DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. AUTOS Nº 0686.19.006941-5.
SEGREDO DE JUSTIÇA - JUSTIÇA GRATUITA.
O MM. Juiz de Direito desta Vara, na forma a da lei
etc. FAZ SABER ao requerido JOHN
GONÇALVES MAGALHÃES, brasileiro, nascido
em 13 de maio de 1986, filho(a) de JOÃO
MAGALHÃES RAMOS e GILSARA
GONÇALVES DOS SANTOS, ora em lugar incerto
e não sabido, que por este edital com prazo de 20
(vinte) dias, fica CITADO para no prazo de 10 (dez)
dias, oferecer resposta escrita, indicando as provas a
serem produzidas e desde logo o rol de testemunhas
e documentos(art. 158 da Lei 8.069/1990 e art. 13 da
Lei Maria da Penha), com a advertencia do art.344
do CPC: "Se o réu não contestar a ação, será

considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor." e
cientificado que se não puder pagar pelos honorários
de um advogado para defendê-lo, poderá se dirigir à
defensoria pública para obter assistência jurídica
integral e gratuita, e se lhe for recusada, requererem
juízo a nomeação de defensor dativo, porquanto nos
termos do art. 5.o, LXXIV, da Constituição, o estado
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos
que comprovarem insuficiência de recursos,
inclusive para resolver sobre divórcio,
consequências da dissolução de união estável,
alimentos, guarda e regime de visitas de filhos
menores etc, ficando ainda INTIMADO da decisão,
que aplicou as medidas protetivas de urgência de
proibição de aproximação da ofendida, de seus
familiares e das testemunhas, fixando o limite
mínimo de distância entre estes e o agressor, qual
seja, 100 metros, proibição de contato com a
ofendida, seus familiares, e testemunhas por
qualquer meio de comunicação e ficando ciente de
que caso desobedeça, poderá sofrer ao mesmo
tempo: (1) responsabilização pelo crime do art. 24-A
da Lei Maria da Penha, com pena de detenção de até
dois anos; (2) prisão preventiva (art. 313, III, do
Código de Processo Penal - CPP; art. 12-C, § 2.o, da
Lei Maria da Penha); (3) multa de R$500,00 devida
à vítima cada vez que for esta ordem descumprida
(art. 536, do CPC, e art. 22, § 4.o, da Lei Maria da
Penha); (4) multa por ato atentatório à dignidade da
justiça (art. 77 do CPC; art. 24-A, § 3.o, da Lei
Maria da Penha), cujo valor, ante a necessidade de
garantir a autoridade do Judiciário, desde logo
arbitro em R$2.000,00; (5) proibição de falar nos
autos enquanto não cessar o atentado (art. 77, § 7.o,
do CPC) e que as medidas aplicadas nestes autos
vigorarão por prazo indeterminado. Teófilo
Otoni-MG, 30 de novembro de 2022. Eu, HELANE
LOPES DE MACEDO ALMEIDA
________________,Escrivã Judicial, o conferi e o
assino por ordem do MM. Juiz de Direito.

COMARCA DE TEÓFILO OTONI-MG. 2ª VARA
CRIMINAL. EDITAL DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. AUTOS Nº 0686.19.012150-5.
SEGREDO DE JUSTIÇA - JUSTIÇA GRATUITA.
O MM. Juiz de Direito desta Vara, na forma a da lei
etc. FAZ SABER ao requerido JOSÉ ANTÔNIO
LOURENÇO DA COSTA, brasileiro, nascido em 6
de agosto de 1966, filho(a) de ANTÔNIO
LOURENÇO RODRIGUES e CARLOTA COSTA
DE ALMEIDA, ora em lugar incerto e não sabido,
que por este edital com prazo de 20 (vinte) dias, fica
CITADO para no prazo de 10 (dez) dias, oferecer
resposta escrita, indicando as provas a serem
produzidas e desde logo o rol de testemunhas e
documentos(art. 158 da Lei 8.069/1990 e art. 13 da
Lei Maria da Penha), com a advertencia do art.344
do CPC: "Se o réu não contestar a ação, será
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor." e
cientificado que se não puder pagar pelos honorários
de um advogado para defendê-lo, poderá se dirigir à
defensoria pública para obter assistência jurídica
integral e gratuita, e se lhe for recusada, requererem
juízo a nomeação de defensor dativo, porquanto nos
termos do art. 5.o, LXXIV, da Constituição, o estado
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos
que comprovarem insuficiência de recursos,
inclusive para resolver sobre divórcio,
consequências da dissolução de união estável,
alimentos, guarda e regime de visitas de filhos
menores etc, ficando ainda INTIMADO da decisão,
que aplicou as medidas protetivas de urgência de
afastamento do lar, domicílio ou local de
convivência com a ofendida, proibição de
aproximação da ofendida, de seus familiares e das
testemunhas, fixando o limite mínimo de distância
entre estes e o agressor, qual seja, 100 metros,
proibição de contato com a ofendida, seus
familiares, e testemunhas por qualquer meio de
comunicação e ficando ciente de que caso

desobedeça, poderá sofrer ao mesmo tempo: (1)
responsabilização pelo crime do art. 24-A da Lei
Maria da Penha, com pena de detenção de até dois
anos; (2) prisão preventiva (art. 313, III, do Código
de Processo Penal - CPP; art. 12-C, § 2.o, da Lei
Maria da Penha); (3) multa de R$500,00 devida à
vítima cada vez que for esta ordem descumprida (art.
536, do CPC, e art. 22, § 4.o, da Lei Maria da
Penha); (4) multa por ato atentatório à dignidade da
justiça (art. 77 do CPC; art. 24-A, § 3.o, da Lei
Maria da Penha), cujo valor, ante a necessidade de
garantir a autoridade do Judiciário, desde logo
arbitro em R$2.000,00; (5) proibição de falar nos
autos enquanto não cessar o atentado (art. 77, § 7.o,
do CPC) e que as medidas aplicadas nestes autos
vigorarão por prazo indeterminado. Teófilo
Otoni-MG, 30 de novembro de 2022. Eu, HELANE
LOPES DE MACEDO ALMEIDA
________________,Escrivã Judicial, o conferi e o
assino por ordem do MM. Juiz de Direito.

Processos Eletrônicos (PJe)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS
Justiça de Primeira Instância
Comarca de TEóFILO OTONI / Vara de Família e
de Sucessões e Ausências da Comarca de Teófilo
Otôni
PROCESSO Nº: 5003344-16.2018.8.13.0686
CLASSE: [CÍVEL] TUTELA E CURATELA -
NOMEAÇÃO (61)
ASSUNTO: [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: VANUZA GOMES DA SILVA
INTERESSADO: CARLOS GOMES DOS
SANTOS
SENTENÇA
Vistos.
VANUZA GOMES DA SILVA, qualificada,
requereu a CURATELA do sr. CARLOS GOMES
DOS
SANTOS, igualmente qualificado.
Alega a requerente que o curatelando é seu irmão, e
que ele é portador de Deficiência intelectual Cid F
71
e Outras epilepsias Cid G 40.6, o que lhe impede de
gerir seus bens e interesses. Assim, requer a sua
nomeação como curadora do seu irmão, para que ela
possa representá-lo nos atos negociais.
O curatelando foi submetido ao estudo psicossocial
judicial (ID. 50096882), audiência de entrevista (ID.
51603588) e perícia médica (ID. 86901157).
A Defensoria Pública foi nomeada curadora especial
ao curatelando, a qual apresentou impugnação (ID.
55737516).
O Ministério Público apresentou parecer final (ID.
6408468011).
É o relatório necessário. Fundamento e Decido.
Sendo despicienda maior dilação probatória, uma
vez que as provas coligidas aos autos são mais do
que
suficientes para o deslinde do feito, restando,
ademais, formada a convicção do Juízo, e não
havendo
questões processuais pendentes, passa-se,
diretamente, ao exame da controvérsia (artigo 355,
inciso I, do
Código de Processo Civil).
Trata-se de ação em que a sra. Vanuza Gomes da
Silva busca a sua nomeação como curadora de seu
Assinado eletronicamente por: MAURICIO
SIMOES COELHO JUNIOR - 10/03/2022 15:04:40
Num. 8371423142 - Pág. 2
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDoc
umento/listView.seam?x=220310150440567000083
67875511
Número do documento:
22031015044056700008367875511
irmão, Carlos Gomes dos Santos.
Acerca do instituto da curatela, o artigo 1.767, inciso
I, do Código Civil, dispõe que estão sujeitos a
curatela aqueles que, por causa transitória ou
permanente, não puderem exprimir sua vontade.
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No caso, a parte requerente juntou aos autos
relatório médico atestando a incapacidade do
curatelando
(ID. 44713793). Ademais, foi realizado estudo
psicossocial, a fim de se analisar o contexto social,
familiar, econômico e de saúde do curatelando e do
grupo familiar em que ele está inserido. Do estudo
realizado, a equipe emitiu o seguinte parecer:
"Diante do exposto e do ponto de vista Psicossocial,
observa-se que Carlos apresenta quadro de saúde
correspondente a Retardo Mental, conforme laudo
médico, com comprometimento das funções
cognitivas, da linguagem, da motricidade e do
comportamento social. A Sra. Vanusa tornou-se a
principal
responsável pelos cuidados do irmão desde o
falecimento da genitora. No momento, percebe-se
que o
referido encontra-se com seus direitos preservados.
É bem cuidado pela irmã, que lhe disponibiliza
afeto,
cuidado e proteção.
Não foram observados dados que impeçam a Sra.
Vanusa de exercer a referida curatela. " (ID.
50096882 -
Pág. 3).
Em audiência de entrevista o curatelando respondeu
às perguntas que lhe foram feitas, embora poucas
respostas imprecisas, foi possível estabelecer um
diálogo com o magistrado (ID. 51603588).
Por fim, foi realizada perícia médica do curatelando
(ID. 86901157). Com efeito, o laudo foi conclusivo
no sentido de que o curatelando encontra-se com a
sua saúde psíquica comprometida, em razão de
retardo
mental moderado, sem que haja prognóstico de cura.
Por fim, o perito emitiu as seguintes considerações
finais acerca das condições gerais do curatelando:
"Portador de retardo mental moderado analfabeto
não conhece dinheiro, não tem responsabilidade pra
gerir bens e depende de terceiros para o resto da sua
vida." ( ID.86901157 - pág. 3).
As partes foram intimadas do laudo (ID. 116181265
e 116865001), mas não apresentaram impugnação.
Ademais, a prova documental evidencia que não há
nada a desabonar a conduta da pretensa curadora,
que
é primária e ostenta bons antecedentes, conforme
certidões de ID. 44713690 e 44713709, sendo que o
atestado médico de ID. 44713699 comprova a sua
aptidão física e mental.
Portanto, os elementos de prova constantes dos autos
são mais do que suficientes para o reconhecimento
de que o curatelando é relativamente incapaz, não
podendo exprimir a sua vontade por deficiência
mental
permanente (artigo 4º, inciso III, e artigo 1.767,
inciso I, ambos do Código Civil, com a redação dada
pela
Lei 13.146/2015).
Por fim, convém ressaltar que o instituto protetivo
da curatela somente afeta os atos relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial, nos
termos do artigo 85, caput, da Lei 13.146/2015, não
se
revelando necessária a assistência ao curatelando
para a realização de quaisquer atos existenciais
(artigo
85, § 1º, da Lei 13.146/2015).
Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo,
com resolução do mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Código de Processo Civil, para acolher o
pedido inicial, com o fim de NOMEAR Vanuza
Assinado eletronicamente por: MAURICIO
SIMOES COELHO JUNIOR - 10/03/2022 15:04:40
Num. 8371423142 - Pág. 3
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDoc
umento/listView.seam?x=220310150440567000083
67875511
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22031015044056700008367875511
Gomes da Silva CURADORA DEFINITIVA ao seu
irmão, Carlos Gomes dos Santos.

Serve esta sentença, desde que acompanhada da
certidão de trânsito em julgado, bem como de cópias
dos
assentos de casamento e/ou nascimento do
curatelando, como mandado para registro da
interdição no
Cartório de Registro Civil competente.
Serve também o dispositivo da presente sentença
como edital, a ser publicada por três vezes na
imprensa
oficial, com intervalo de dez dias.
A publicação na imprensa local deve ser
providenciada pela curadora, no prazo máximo de
quinze dias,
comprovando nos autos, sob pena de destituição e
responsabilização pessoal. Caso a parte tenha sido
beneficiada com a gratuidade judicial, a publicação
na imprensa local fica dispensada (art. 98, III, do
CPC).
Por fim, esta sentença, assinada digitalmente, servirá
também como termo de compromisso, válido por
tempo indeterminado, independentemente de
assinatura do curador (art. 759, I, do CPC), para
todos os
fins legais. Deverá a pessoa do curador imprimi-la
diretamente, sem necessidade de comparecimento
em
cartório.
As custas e despesas processuais deverão ser
suportadas pela autora. Contudo, suspensa a sua
exigibilidade, em razão da gratuidade de justiça já
deferida.
Tudo cumprido, arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Teófilo Otoni (MG), data registrada no sistema.
MAURÍCIO SIMÕES COELHO JÚNIOR
Juiz de Direito

COMARCA DE TEÓFILO OTONI. 2ª VARA
CRIMINAL. EDITAL DE
CITAÇÃO/INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS. AUTOS N.º 5013350-43.2022.
JUSTIÇA GRATUITA. O MM. Juiz de Direito
desta Vara F.AZ SABER ao(a) acusado(a) HELIO
DA CRUZ SANTOS, nascido(a) aos 22/07/1975,
filho(a) de DARY COIMBRA DOS SANTOS E
MARIA DA CRUZ SANTOS, ora em lugar incerto
e não sabido, que por este edital, com o prazo de 20
(VINTE) dias, fica CITADO/INTIMADO a tomar
conhecimento da decisão de f. Para querendo
contestá-la no prazo de 10 dias, arrolar testemunhas,
ficando ciente que não contestando-a será
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações formuladas pela vítima, devendo cumprir
a(s) medida(s) protetiva(s), como sendo: 1) seu
afastamento do lar, domicilio ou local de
convivência com a ofendida, de onde o réu será
retirado por oficial de justiça com auxilio da PM,
levando apenas suas coisas pessoais e profissional;
2) a proibição do requerido de aproximação da
ofendida, de seus familiares e das testemunhas, com
a fixação do limite de distância de 100 metros; 3)
proibição do réu de qualquer espécie de contato com
a ofendida, seus familiares e testemunhas por
qualquer meio de comunicação, ficando cientificado
que, caso desobedeça, poderá ser-lhe decretado sua
prisão preventiva e demais cominações legais.
Teófilo Otoni, 30/11/2022. Eu, VÉZIO DIAS
ITUASSÚ, Oficial de Apoio Judicial, digitei e
imprimi o presente edital. Eu,
_____________________, HELANE LOPES DE
MACEDO ALMEIDA, Escrivã Judicial em
substituição, o conferi. Por ordem do MM. Juiz de
Direito.

TIMÓTEO

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE TIMÓTEO - 2 º EDITAL DE
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO - JUSTIÇA GRATUITA - O Dr.
RODRIGO ANTUNES LAGE, MM. Juiz de Direito

da 1ª Vara desta Comarca, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos que virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria se processa a Ação de Interdição nº
5001916-93.2018.8.13.0687, em face de
FRANCISCO CRISPIM DA COSTA, brasileiro,
casado, natural de Raul Soares/MG, aposentado por
invalidez, portador da Carteira de Identidade
MG-18.368.822, inscrito no CPF sob o nº
600.155.191-04, filho de Francisco Crispim de
Castro e Raimunda Iracema da Costa, residente e
domiciliado à Rua Candeia, nº 17, bairro Recanto
Verde, CEP: 35181-540, Timóteo/MG (área de
invasão), e que por decisão datada de 11/07/2022 foi
nomeado como novo curador do curatelado
FRANCISCO CRISPIM DE CASTRO, brasileiro,
casado, aposentado, inscrito no CPF sob o nº
335.331.216-15, portador da Carteira de Identidade
nº MG-14.181.450, filho de Antônio Crispim de
Castro e Maria Filomena de Jesus, residente e
domiciliado à Rua Candeia, nº 17, bairro Recanto
Verde, CEP: 35181-540, Timóteo/MG (área de
invasão), que exercerá o múnus plenamente,
enquanto perdurar a incapacidade, motivo pelo qual,
sem sua devida representação, serão nulos, de pleno
direito, todos os atos jurídicos praticados pelo
interditados. E para conhecimento de todos
expediu-se o presente edital, que será publicado no
Diário Judiciário Eletrônico e será afixada uma
cópia no átrio deste Fórum. Timóteo/MG, 30 de
Novembro de 2022. Eu,(Belª. Patrícia Ferraz Sena),
Gerente de Secretaria, o digitei e subscrevo por
ordem do Dr. RODRIGO ANTUNES LAGE, Juiz
de Direito.

TRÊS CORAÇÕES

Comarca de TRÊS CORAÇÕES/MG - EDITAL DE
LEILÃO - 2º LEILÃO - O Dr. Denes Ferreira
Mendes, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal,
Infância e Juventude e Cartas Precatórias da
Comarca de Três Corações, Minas Gerais, na forma
da lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente
edital virem ou dele notícias tiverem, extraído dos
autos da ação penal nº. 0092722-81-2017.8.13.0693,
movido pela justiça pública em face de Kevellyn
Ferreira Gomes, que às 14:15 horas do dia
13/12/2022, o leiloeiro oficial trará a público o
pregão de venda e arrematação, em LEILÃO pelo
maior lance, na sede do Juízo, situado à Av. Sete de
Setembro, 293, Centro, Três Corações/MG, o
seguinte bem: "01 (uma) motocicleta marca
HONDA, modelo CBX-250, Twister, ano 2007, cor
preta, placa HFJ-7116, faltando algumas peças, com
o banco rasgado, pneus ruins quase em péssimo
estado de conservação recolhido no Auto Socorro
Morada do Sol, localizado na rua General Pedro
Mariane Serra, 120, São Conrado." Quem quiser
arrematar o dito bem compareça neste Juízo, no dia,
lugar e hora designados, não podendo o preço da
arrematação ser inferior ao da avaliação. E, para
conhecimento dos interessados expede-se o presente
edital que será afixado no saguão do edifício do
Fórum e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Três Corações-MG, aos
30 de novembro de 2022. Eu, Luciano Rezende
Andrade,____________________, Escrivão Judicial
da 1ª Vara Criminal, Infância e Juventude e Cartas
Precatórias, o digitei e subscrevi. O MM. Juiz de
Direito: _____________________________.

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE TRÊS CORAÇÕES. JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS. A Drª. FERNANDA
MACHADO DE MOURA LEITE, Juíza de Direito
na 2ª Vara Cível da Comarca de Três Corações, na
forma da lei. FAZ SABER a todos quantos virem ou
dele conhecimento tiverem do presente edital
extraído dos autos nº 5001317-34.2021.8.13.0693
ação de USUCAPIÃO - USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIA, requerida por TAMIRES
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SERAFIM PRUDÊNCIO , é o presente para citar os
réus : BETHEL RESENDE VALIAS; CLAUDIO
MATTOS DA CRUZ e MARIA MATTOS
ASSUNÇÃO e eventuais herdeiros que se
encontram em lugar incerto e não sabido, para
contestarem ou manifestarem no prazo de 15
(quinze) dias úteis, cujo termo inicial será o dia útil
seguinte ao fim da dilação assinada pelo juiz (CPC,
art. 231, IV). Ficam os réus cientes, ainda, de que,
não contestada a ação no prazo legal, será
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato constantes da petição inicial, nos
termos dos arts. 341, 344 e 345 do CPC. sob pena de
revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial (arts. 341 e 344, do
CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos
expediu-se o presente edital que será afixado e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade de Três Corações - MG, 30 de novembro de
2022. Eu, César Alencar de Oliveira, Escrivão
Judicial,subscrevi.A Juíza de Direito FERNANDA
MACHADO DE MOURA LEITE.

COMARCA DE TRÊS CORAÇÕES, MG - 3ª
VARA CÍVEL - EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - Processo nº:
5002277-58.2019.8.13.0693 -
Espécie: EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL - Partes: BANCO
BRADESCO S.A. - FABIANA OLIVEIRA SOUZA
- Dr. Wagner Roschel
Christe - OAB/MG 101.747 - O Dr. REGINALDO
MIKIO NAKAJIMA, MM. Juiz
de Direito desta Terceira Vara Cível da Comarca de
Três Corações, MG, no
exercício do seu cargo e na forma da Lei, etc... FAZ
SABER, aos que virem o
presente Edital ou dele conhecimento tiverem que,
por esta Secretaria do
Juízo, tem andamento a EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL e, a
Executada FABIANA OLIVEIRA SOUZA, CPF
075.367.306-16, que se
encontra em local desconhecido, determinou a
expedição do presente Edital
de Citação, para que tome ciência do presente feito e
efetue o pagamento da
quantia de R$ 13.091,12 (treze mil, noventa e um
reais e doze centavos),
referente ao principal e acessórios, a ser acrescida de
honorários de advogado
do autor e custas iniciais no prazo de 03 (três) dias.
No caso de integral
pagamento, no prazo supracitado, a verba honorária
será reduzida pela
metade; O(A) executado(a), independentemente de
penhora, depósito ou
caução, poderá opor-se à execução por meio de
embargos, que deverão ser
oferecidos no prazo de 20 (vinte) dias, contados da
data da juntada aos autos
da 1ª via do presente mandado; O(A) executado(a),
comprovando o depósito
de trinta por cento do valor acima, poderá requerer o
parcelamento do restante
em até 06 (seis) vezes na forma do artigo 916 do
CPC. Em caso de revelia
será nomeado curador especial. E, para
conhecimento de todos, determinou a
expedição deste que será afixado e publicado na
forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Três Corações
24 de novembro de 2022.
Eu_______ André Silva Dias - Gerente de secretaria
o digitei e subscrevi.
_________________REGINALDO MIKIO
NAKAJIMA - Juiz de Direito

JUSTIÇA GRATUITA - SEGUNDA VARA
CRIMINAL E DAS EXECUÇÕES PENAIS DA
COMARCA DE TRÊS CORAÇÕES-MG. PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS. EDITAL DE INTIMAÇÃO
DA VÍTIMA ELIANE SILVA FRANCOZO

OLIVEIRA, brasileira, natural de Três
Corações/MG, nascida aos 22/04/1970, filha de
MESSIAS RIBEIRO SILVA e de ANTONIO
FRANCOZO, portadora do RG n.º 5753621,
atualmente em local incerto e não sabido. Dra.
Karen Cristina Lavoura Lima, MMª Juíza de Direito
da 2ª Vara Criminal e das Execuções Penais desta
cidade e Comarca de Três Corações, Minas Gerais,
em pleno exercício de seu cargo e na forma da Lei,
etc. FAZ SABER aos que virem o presente edital ou
dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e pela
secretaria da 2ª Vara Criminal desta Cidade, tem
andamento o Processo-Crime nº
5005821-49.2022.8.13.0693, movido pela vítima,
acima qualificada, em face do sentenciado
LOURIVAL DE OLIVEIRA, e que por este juízo
foi prolatada a seguinte r. Sentença: "(...)
Compulsando os autos, é possível aferir que os
requisitos legais que ensejaram na aplicação das
medidas protetivas não mais subsistem, uma vez que
a vítima manifestou não ter mais interesse na
manutenção das referidas medidas, conforme
informado na certidão de ID nº9573390485.
Portanto, as medidas protetivas impostas devem ser
revogadas, já que restou comprovado que a
segurança da vítima não está comprometida. Posto
isso, em razão da falta de motivação à sua
subsistência, REVOGO AS MEDIDAS
PROTETIVAS anteriormente concedidas à vítima
ELIANE SILVA FRANCOZO OLIVEIRA.
Intimem-se as partes e o Ministério Público. No
mais, arquive-se o feito com a devida baixa e
anotações de praxe. Cumpra-se. (...)". E, para
conhecimento de todos, expede-se o presente edital
que será afixado no saguão do Edifício do Fórum
desta Cidade e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Três Corações,
Minas Gerais, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de
novembro de 2022. Eu, Natália Fátima da Veiga,
Gerente de Secretaria. MMª. Dra. Karen Cristina
Lavoura Lima, Juíza de Direito.

TUPACIGUARA

COMARCA DE TUPACIGUARA-MG.
SECRETARIA DO JUÍZO DA ÚNICA VARA.
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10
(DEIS) DIAS. DENUNCIADO(A): WAGNER
LEAL DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de
TUPACIGUARA/MG, nascido aos 23/11/1988,
filho de VALDIRENE LEAL DA SILVA e
WALTER OLEGARIO DA SILVA, atualmente em
lugar incerto e não sabido. A Drª. DANIELLE
LOUISE RUTKOWSKI DIAS, MMª Juíza de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
Tupaciguara, Estado de Minas Gerais, em pleno
exercício de seu cargo e na forma da lei, etc...Faz
saber aos que virem o presente edital ou dele notícia
tiverem que, por este Juízo e pelo Cartório do Único
Ofício Criminal desta cidade que, tem andamento
um processo movido pela Justiça Pública contra
WAGNER LEAL DA SILVA, nos autos
0031892-87.2010.8.13.0696, por crime cometido
nesta cidade de Tupaciguara-MG, no dia vinte de
novembro de dois mil e deis (20/10/2010), o(a) qual
foi denunciado(a) pelo(a) Dr.(a) Promotor(a) de
Justiça como incurso nas penas dos arts. 157 § 2º,
inc. I do Código Penal, INTIMA-SE o(a)
sentenciado, WAGNER LEAL DA SILVA, acima
qualificado(a), a efetuar o pagamento das CUSTAS
PROCESSUAIS no valor de R$ 2.378,48 (dois mil
trezentos e setenta e oito reais e quarenta e oito
centavos), no prazo de dez (10) dias contados do
transcurso do prazo deste edital, os quais deverão ser
corrigidos à época do pagamento. Expediu-se o
presente edital que será publicado e afixado no lugar
público de costume. Dada e passada nesta cidade de
Tupaciguara, Estado de Minas Gerais, aos dezoito de
novembro de dois mil e vinte e dois. (18/11/2022).
Eu, JANAINA PADUA SILVA FERREIRA ,
Escrivã Judicial. Juíza de Direito, DANIELLE
LOUISE RUTKOWSKI DIAS.

COMARCA DE TUPACIGUARA-MG
SECRETARIA DO JUÍZO DA 1ª CÍVEL,CRIME E
VEP EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS. DENUNCIADO(A):
CARLÚCIO ALVES FERREIRA, brasileiro,
marital, natural de TUPACIGUARA/MG, nascido
aos 01/10/1971, filho de DELCI ALVES
FERREIRA e JOÃO CARLOS FERREIRA DE
LIMA A Drª. DANIELLE LOUISE RUTKOWSKI
DIAS ENGEL, MMª Juíza de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Tupaciguara, Estado de
Minas Gerais, em pleno exercício de seu cargo e na
forma da lei, etc...Faz saber aos que virem o presente
edital ou dele notícia tiverem que, por este Juízo e
pelo Cartório do Único Ofício Criminal desta cidade
que, tem andamento um processo de LESÃO
CORPORAL DECORRENTE DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA, autos nº 0024821-58.2015.8.13.0696
, movido pela JUSTIÇA PÚBLICA em face de
CARLÚCIO ALVES FERREIRA, por crime
cometido nesta cidade de Tupaciguara-MG, no dia
vinte e cinco de julho de dois mil e quinze
(25/07/2015), o(a) qual foi denunciado(a) pelo(a)
Dr.(a) Promotor(a) de Justiça como incurso nas
penas do(s) art(s). 129 § 9º, do código penal nos
termos da Lei 11.340/06. INTIMA-SE o sentencido
CARLÚCIO ALVES FERREIRA, que no despacho
proferido nos referidos autos foi determinada a
restituição, de valores referente à fiança, devendo o
sentenciado comparecer nesta secretaria do Juízo
(sito à Rua Padre Simão Janet, 132 -Bairro Bom
Sucesso das 12:30 às 17:00 horas) e apresentar seus
documentos pessoais (RG, CPF e outros) e seus
dados bancários (nome do banco, código da agência
e número da conta), através de xerox dos mesmos,
para o devido crédito do valor da restituição em sua
conta bancária; que, constando dos autos o
sentenciado(a) está atualmente em lugar ignorado,
incerto e não sabido, mandou na melhor forma do
direito, passar o presente edital que será publicado e
afixado no átrio deste Fórum. Dada e passada nesta
cidade de Tupaciguara, Estado de Minas Gerais, aos
dezoito dias do mês de novembro de dois mil e vinte
e dois. (18/11/2022). Eu, JANAINA PADUA
SILVA FERREIRA, escrivã judicial, o digitei. Juíza
de Direito, DANIELLE LOUISE RUTKOWSKI
DIAS ENGEL.

COMARCA DE TUPACIGUARA-MG.
SECRETARIA DO JUÍZO DA ÚNICA VARA.
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS. DENUNCIADO(A):
VALDIVINO CAETANO BORGES, brasileiro,
solteiro, serviços gerais, natural de ESTRELA DO
SUL/MG, nascido aos 23/12/1983, filho de
WALDECIR CAETANO DA CUNHA e
ALCENITO ANTÔNIO BORGES, atualmente em
lugar incerto e não sabido. A Drª. DANIELLE
LOUISE RUTKOWSKI DIAS ENGEL, MMª Juíza
de Direito da Única Vara Criminal da Comarca de
Tupaciguara, Estado de Minas Gerais, em pleno
exercício de seu cargo e na forma da lei, etc...Faz
saber aos que virem o presente edital ou dele notícia
tiverem que, por este Juízo e pelo Cartório do Único
Ofício Criminal desta cidade que, tem andamento
um processo de CRIME DE CONTRAVENÇÕES
PENAIS, autos nº 0029098-88.2013.8.13.0696,
movido pela JUSTIÇA PÚBLICA em face de
VALDIVINO CAETANO BORGES, por crime
cometido nesta cidade, no dia vinte e oito do mês de
julho de dois mil e treze (28/07/2013) INTIMA-SE
o(a) sentenciado(a) VALDIVINO CAETANO
BORGES, acima qualificado, que no despacho
proferido nos referidos autos foi determinada a
restituição do veículo, TIPO Motoneta, placa
GXE3043/MG, chassi MJC5646, REVAVAN
248663674, marca/modelo MONARK/MONARK,
ano 1986 modelo 1986, cor dourada, categoria
oficial, devendo o mesmo comparecer nesta
secretaria do Juízo (sito à Rua Padre Simão Janet,
132 -Bairro Bom Sucesso das 12:30 às 17:00 horas)
e apresentar seus documentos pessoais (RG, CPF e
outros) e cópias do documentos do veículo, através
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de xerox dos mesmos, para a devida restituição,
constando dos autos do processo que o(a)
sentenciado(a) está atualmente em lugar ignorado,
incerto e não sabido, mandou na melhor forma do
direito, passar o presente edital que será publicado e
afixado no átrio deste Fórum. Dada e passada nesta
cidade de Tupaciguara, Estado de Minas Gerais, aos
dezoito dias do mês de novembro de dois mil e vinte
e dois. (18/11/2022). Eu, JANAINA PADUA
SILVA FERREIRA, Escrivã Judicial, o digitei. Juíza
de Direito, DANIELLE LOUISE RUTKOWSKI
DIAS ENGEL.

COMARCA DE TUPACIGUARA-MG.
SECRETARIA DO JUÍZO DA ÚNICA VARA.
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS. DENUNCIADO(A): MARIA
ROSA DE SOUZA. A Drª. DANIELLE LOUISE
RUTKOWSKI DIAS ENGEL, MMª Juíza de Direito
da Única Vara Criminal da Comarca de
Tupaciguara, Estado de Minas Gerais, em pleno
exercício de seu cargo e na forma da lei, etc...Faz
saber aos que virem o presente edital ou dele notícia
tiverem que, por este Juízo e pelo Cartório do Único
Ofício Criminal desta cidade que, tem andamento
um processo de CRIME PREVISTOS NA
LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE autos nº
0044758-25.2013.8.13.0696, movido pela JUSTIÇA
PÚBLICA em face de EVANIEL APARECIDO DE
SOUZA SANTOS, por crime cometido nesta cidade,
no dia dezoito de dezembro de dois mil e treze
(18/12/2013) INTIMA-SE a mãe do sentenciado
EVANIL APARECIDO DE SOUZA SANTOS, que
no despacho proferido nos referidos autos foi
determinada a restituição, a mãe do sentenciado
citado acima, de valores referente à fiança bem
como da manobra de bicicleta, cor preta, devendo a
mesma comparecer nesta secretaria do Juízo (sito à
Rua Padre Simão Janet, 132 -Bairro Bom Sucesso
das 12:30 às 17:00 horas) e apresentar seus
documentos pessoais (RG, CPF e outros), para a
devida restituição, constando dos autos do processo
que a mãe do sentenciado(a) está atualmente em
lugar ignorado, incerto e não sabido, mandou na
melhor forma do direito, passar o presente edital que
será publicado e afixado no átrio deste Fórum. Dada
e passada nesta cidade de Tupaciguara, Estado de
Minas Gerais, aos dezoito dias do mês de novembro
de dois mil e vinte e dois. (18/11/2022). Eu,
JANAINA PADUA SILVA FERREIRA, Escrivã
Judicial, o digitei. Juíza de Direito, DANIELLE
LOUISE RUTKOWSKI DIAS ENGEL.

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE TUPACIGUARA - MG
SECRETARIA DE JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL,
CRIMINAL E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30
(trinta) DIAS. - JUSTIÇA GRATUITA - O Dr.
ROBERTO BERTOLDOGARCIA - MM°. Juiz de
Direito desta Comarca de Tupaciguara, Estado de
Minas Gerais, na forma da lei, etc# Faz saber a todos
quantos o presente edital de citação com o prazo de
30 (trinta) dias virem, ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Secretaria, tramitam
com inteira observância das prescrições legais os
autos nº 5002572-81.2022.8.13.0696, da ação de
MEDIDA PROTETIVA, requerida por
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS em face deLUCAS ALVES DE
MIRANDA. É o presente para citar LUCAS ALVES
DE MIRANDA, 23 anos de idade, filho de Márcia
Maria Alves de Miranda Silva, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias CONTESTAR a presente ação, sob
pena de confissão e revelia. Decorrido o prazo do
edital e mais o da contestação proceder- se-á
conforme determina a lei processual civil. E para
que ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente que será publicado conforme
determina a lei e afixado no átrio deste Fórum. -
Roberto Bertoldo Garcia - Juiz de Direito.

COMARCA DE TUPACIGUARA - MG
SECRETARIA DE JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL,
CRIMINAL E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30
(trinta) DIAS. - JUSTIÇA GRATUITA - O Dr.
ROBERTO BERTOLDO GARCIA - MM°. Juiz de
Direito desta Comarca de Tupaciguara, Estado de
Minas Gerais, na forma da lei, etc# Faz saber a todos
quantos o presente edital de citação com o prazo de
30 (trinta) dias virem, ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Secretaria, tramitam
com inteira observância das prescrições legais os
autos nº 0012200-24.2018.8.13.0696, da ação de
DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA, requerida por
RAMIRO MARTINS DE DEUS em face de
RODRIGO ANDRADE FERREIRA E CARLA
ROBERTA GOMES DA SILVA. É o presente para
citar CARLA ROBERTA GOMES DA SILVA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias
CONTESTAR a presente ação, sob pena de
confissão e revelia. Decorrido o prazo do edital e
mais o da contestação proceder-se-á conforme
determina a lei processual civil. E para que ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
que será publicado conforme determina a lei e
afixado no átrio deste Fórum. - Roberto Bertoldo
Garcia - Juiz de Direito.

COMARCA DE TUPACIGUARA - MG
SECRETARIA DE JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL,
CRIMINAL E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30
(trinta) DIAS. - JUSTIÇA GRATUITA - O Dr.
ROBERTO BERTOLDO GARCIA - MM°. Juiz de
Direito desta Comarca de Tupaciguara, Estado de
Minas Gerais, na forma da lei, etc# Faz saber a todos
quantos o presente edital de citação com o prazo de
30 (trinta) dias virem, ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Secretaria, tramitam
com inteira observância das prescrições legais os
autos nº 5001533-20.2020.8.13.0696, da ação de
ABATIMENTO PROPORCIONAL DE PREÇO /
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, requerida
por MARCELO SOARES DE OLIVEIRA em face
de MAPA CONSTRUTORA LTDA e PAULO
ROBERTO DE ALMEIDA RAMOS. É o presente
para citar MAPA CONSTRUTORA LTDA e
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA RAMOS,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para,
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias
CONTESTAR a presente ação, sob pena de
confissão e revelia. Decorrido o prazo do edital e
mais o da contestação proceder-se-á conforme
determina a lei processual civil. E para que ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
que será publicado conforme determina a lei e
afixado no átrio deste Fórum. - Roberto Bertoldo
Garcia - Juiz de Direito.

COMARCA DE TUPACIGUARA - MG
SECRETARIA DE JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL,
CRIMINAL E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE.
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30
(trinta) DIAS. - JUSTIÇA GRATUITA - O Dr.
ROBERTO BERTOLDO GARCIA - MM°. Juiz de
Direito desta Comarca de Tupaciguara, Estado de
Minas Gerais, na forma da lei, etc# Faz saber a todos
quantos o presente edital de citação com o prazo de
30 (trinta) dias virem, ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Secretaria, tramitam
com inteira observância das prescrições legais os
autos nº 5000893-51.2019.8.13.0696, da ação de
USUCAPIÃO, requerida por LUZILDA
RODRIGUES DA SILVA em face de ALCEU
FERREIRA DE ALCANTRA. É o presente para
citar MARÍLIA ABREU DE MELO, esposa do
requerido, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias
CONTESTAR a presente ação, sob pena de
confissão e revelia. Decorrido o prazo do edital e
mais o da contestação proceder-se-á conforme

determina a lei processual civil. E para que ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
que será publicado conforme determina a lei e
afixado no átrio deste Fórum. - Roberto Bertoldo
Garcia - Juiz de Direito.

UBÁ

VARA DE FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE
E VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DA COMARCA DE
UBÁ-MG. EDITAL DE INTIMAÇÃO. JUSTIÇA
GRATUITA. PRAZO: 30 DIAS. Saibam todos
quantos o presente edital de intimação virem que
perante o Juízo da Vara de Família, Infância e
Juventude e Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher da Comarca de Ubá/MG, corre um Inquérito
Policial, autuado sob o nº 0699.18.002308-6,
requerido pelo Ministério Público de Minas Gerais
em face de Romário da Silva Lino Luzia. Fica a
vítima M. M. C. C., nascida aos 07/01/2000, filha de
Magna Aparecida Cipriano e Vicente Caiaffa, e o
investigado ROMÁRIO DA SILVA LINO LUZIA,
nascido aos 17/07/1994, filho de Ângela da Silva
Lino Luzia e Wilson Luzia, atualmente em local
incerto e não sabido, intimados da sentença, que
julgou extinta a punibilidade do réu, com fulcro no
art. 107, inciso IV, do Código Penal, ficando
revogadas as medidas protetivas deferidas nos autos
nº 0699.16.003985-4, salientando que o prazo para
interposição de recurso é de 05 (cinco) dias. Para
conhecimento de todos, especialmente das partes
interessadas, publica-se o presente na Imprensa
Oficial, e afixa-o no átrio do Fórum. Ubá-MG, aos
30 de novembro de 2022. Eu, Elizabeth Costa
Fernandes, Gerente de Secretaria, o digitei e
subscrevo. A MMª. Juíza de Direito Vilma Lúcia
Gonçalves Carneiro.

VARA DE FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE
E VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DA COMARCA DE
UBÁ-MG. EDITAL DE INTIMAÇÃO. JUSTIÇA
GRATUITA. PRAZO: 30 DIAS. Saibam todos
quantos o presente edital de intimação virem que
perante o Juízo da Vara de Família, Infância e
Juventude e Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher da Comarca de Ubá/MG, corre um Inquérito
Policial, autuado sob o nº 0699.21.000040-1,
requerido pelo Ministério Público de Minas Gerais
em face de Luiz Augusto Zanini. Fica a vítima I. D.
O. T,, nascida aos 21/08/1997, filha de Maria
Geralda de Oliveira Teixeira e Vicente de Oliveira
Teixeira, e o investigado LUIZ AUGUSTO ZANINI
GONÇALVES, nascido aos 02/03/1992, filho de
Luiz Gonzaga Gonçalves Portugal e Adriana
Cláudia Zanini, atualmente em local incerto e não
sabido, intimados da sentença, que julgou extinta a
punibilidade do réu, com fulcro no art. 107, inciso
IV, do Código Penal, ficando revogadas as medidas
protetivas deferidas nos autos nº 0699.19.003605-2,
salientando que o prazo para interposição de recurso
é de 05 (cinco) dias. Para conhecimento de todos,
especialmente das partes interessadas, publica-se o
presente na Imprensa Oficial, e afixa-o no átrio do
Fórum. Ubá-MG, aos 30 de novembro de 2022. E u,
Elizabeth Costa Fernandes, Gerente de Secretaria, o
digitei e subscrevo. A MMª. Juíza de Direito Vilma
Lúcia Gonçalves Carneiro.

VARA DE FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE
E VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DA COMARCA DE
UBÁ-MG. EDITAL DE INTIMAÇÃO. JUSTIÇA
GRATUITA. PRAZO: 30 DIAS. Saibam todos
quantos o presente edital de intimação virem que
perante o Juízo da Vara de Família, Infância e
Juventude e Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher da Comarca de Ubá/MG, corre um
Procedimento Decorrente de Violência Doméstica,
autuado sob o nº 0699.21.350202-3, requerido pelo
Ministério Público de Minas Gerais em face de
Márcio Marques Navarro. Fica a vítima C. Q. D. S.
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N., nascida aos 06/10/1972, filha de José Quintão de
Souza e Margarida Oliveira Quintão de Souza,
atualmente em local incerto e não sabido, intimada
da sentença, que revogou as medidas protetivas
deferidas determinando o arquivamento deste feito,
com fulcro no art. 485, VI, do CPC, salientando que
o prazo para interposição de recurso é de 05 (cinco)
dias. Para conhecimento de todos, especialmente das
partes interessadas, publica-se o presente na
Imprensa Oficial, e afixa-o no átrio do Fórum.
Ubá-MG, aos 30 de novembro de 2022.
Eu,Elizabeth Costa Fernandes, Gerente de
Secretaria, o digitei e subscrevo. A MMª. Juíza de
Direito Vilma Lúcia Gonçalves Carneiro.

COMARCA DE UBÁ - MG - SECRETARIA DA
VARA CRIMINAL
EDITAL DE CITAÇÃO
(JUSTIÇA GRATUITA)

Edital de CITAÇÃO de DALMO DIAS
CARNEIRO, brasileiro, nascido no dia 8 de
novembro de 1982, filho de Ana Maria Dias Bicalho
e Domingos Carneiro da Silva, inscrito sob o CPF n°
064.264.326-10, portador do RG n° 113.318-91,
atualmente em local incerto e não sabido, com prazo
de 15 (quinze) dias.

O Dr. Juiz de Direito da Vara Criminal e
Precatórias Nilo Marques Martins Junior da
Comarca de Ubá (MG), em pleno exercício de seu
cargo, na forma da lei, etc.

Faz saber aos que virem o presente edital, ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria Criminal, tem em andamento um processo
n.º 0026257-33.2021.8.13.0699 (PJE) em que a
justiça move contra DALMO DIAS CARNEIRO.

E constando dos autos que o(a) réu(ré) acima
qualificado(a) encontra-se atualmente em local
incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz de Direito,
expedir o presente edital de CITAÇÃO por todo o
teor do despacho: "Vistos etc. CITE-SE O(A) RÉU
ACIMA QUALIFICADO(A) PARA RESPONDER
À ACUSAÇÃO, POR ESCRITO, NO PRAZO DE
10 (DEZ) DIAS, DEVENDO A DEFESA SE
ATENTAR AO DISPOSTO NO ART. 209 § 2º DO
CPP QUANDO DA APRESENTAÇÃO DA
ALUDIDA RESPOSTA E APRESENTAÇÃO DO
ROL DE TESTEMUNHAS."
Dado e passado nesta cidade de Ubá, aos 30 de
novembro de 2022. Eu,_________Andrea de
Oliveira Papa Soares, Escrivã Judicial subscrevi.
Nilo Marques Martins Junior
Juiz de Direito

Processos Eletrônicos (PJe)

VARA DE FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE
E VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DA COMARCA DE
UBÁ-MG. EDITAL DE INTIMAÇÃO. JUSTIÇA
GRATUITA. PRAZO: 20 DIAS. Saibam todos
quantos o presente edital de intimação virem que
perante o Juízo da Vara de Família, Infância e
Juventude e Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher da Comarca de Ubá-MG, corre Medida
Protetiva autuada sob o n.º
5002674-94.2022.8.13.0699, movida por Viviane
Guimarães da Silva e Gislaine Guimarães em face
de Alailton Cezar dos Santos. Fica a ofendida
VIVIANE GUIMARÃES DA SILVA, nascido(a)
aos 10/10/1996, filho(a) de Joana D'Arc Guimarães
Custódio e de Antônio Miguel da Silva, atualmente
em local incerto e não sabido, intimado(a) da
sentença que determinou o arquivamento dos autos,
bem como revogou as medidas protetivas antes
deferidas, salientando que o prazo para interposição
de recurso é de 05 (cinco) dias. Para conhecimento
de todos, especialmente da parte interessada,
publica-se o presente na Imprensa Oficial, e afixa-o
no átrio do Fórum. Ubá-MG, aos 30 de novembro de
2022. Eu, Elizabeth Costa Fernandes, Gerente de
Secretaria, o digitei. Juiz(a). A MMª Juíza de
Direito, Dra. Vilma Lúcia Gonçalves Carneiro.

VARA DE FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE
E VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DA COMARCA DE
UBÁ-MG. EDITAL DE INTIMAÇÃO. JUSTIÇA
GRATUITA. PRAZO: 20 DIAS. Saibam todos
quantos o presente edital de intimação virem que
perante o Juízo da Vara de Família, Infância e
Juventude e Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher da Comarca de Ubá-MG, corre Medida
Protetiva autuada sob o n.º
5002674-94.2022.8.13.0699, movida por Viviane
Guimarães da Silva e Gislaine Guimarães em face
de Alailton Cezar dos Santos. Fica o requerido
ALAILTON CEZAR DOS SANTOS, nascido(a) aos
07/09/1975, filho(a) de Nilza dos Santos Martins e
de José Laurindo Martins, atualmente em local
incerto e não sabido, intimado(a) da sentença que
determinou o arquivamento dos autos, bem como
revogou as medidas protetivas antes deferidas,
salientando que o prazo para interposição de recurso
é de 05 (cinco) dias. Para conhecimento de todos,
especialmente da parte interessada, publica-se o
presente na Imprensa Oficial, e afixa-o no átrio do
Fórum. Ubá-MG, aos 30 de novembro de 2022. Eu,
Elizabeth Costa Fernandes, Gerente de Secretaria, o
digitei. Juiz(a). A MMª Juíza de Direito, Dra. Vilma
Lúcia Gonçalves Carneiro.

VARA DE FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE
E VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DA COMARCA DE
UBÁ-MG. EDITAL DE INTIMAÇÃO. JUSTIÇA
GRATUITA. PRAZO: 20 DIAS. Saibam todos
quantos o presente edital de intimação virem que
perante o Juízo da Vara de Família, Infância e
Juventude e Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher da Comarca de Ubá-MG, corre Ação Penal
autuada sob o n.º 0007065-80.2022.8.13.0699,
movido pelo Ministério Público do Estado de Minas
Gerais em face de Jonildo Campos. Fica a vítima
TEREZINHA ALVES DE LIMA OLIVEIRA,
nascido(a) aos 09/08/1963, filho(a) de Jovelita Alves
de Lima e de Pedro José de Lima, atualmente em
local incerto e não sabido, intimado(a) da sentença
que impronunciou o acusado Jonildo Campos,
salientando que o prazo para interposição de recurso
é de 05 (cinco) dias. Para conhecimento de todos,
especialmente da parte interessada, publica-se o
presente na Imprensa Oficial, e afixa-o no átrio do
Fórum. Ubá-MG, aos 30 de novembro de 2022. Eu,
Elizabeth Costa Fernandes, Gerente de Secretaria, o
subscrevo. O MM Juiz de Direito, Dr. Thiago Brega
de Assis.

VARA DE FAMÍLIA, DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE E DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER DA
COMARCA DE UBÁ/MG. EDITAL DE
INTIMAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. PRAZO: 20
DIAS. Saibam todos quantos o presente edital de
intimação virem que perante o Juízo da Vara de
Família/Infância e da Juventude/Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher desta
Comarca, corre uma AÇÃO DE
RECONHECIMENTO E EXTINÇÃO DE UNIÃO
ESTÁVEL, autuado sob o nº
5004829-07.2021.8.13.0699, requerida por
FRANCISCO CORREA DA CONCEIÇÃO . Fica a
requerida GISELLE LOPES DE SOUZA, brasileira,
solteira, nascida no dia 25/09/1980, portadora da
cédula de identidade nº 12.267.735-4SSP/Detran/RJ,
expedida em 16/10/2006 e inscrita no Cadastro de
pessoas Físicas sob o nº 042.734.336/48, natural de
Nova Iguaçu/RJ, filha de Lindalva Lopes de Souza,
usuária do endereço eletrônico:
giselle36.cabofrio@gmail.com, atualmente em local
incerto e não sabido, INTIMADA para proceder o
recolhimento da importância de R$ 447,18
(quatrocentos e quarenta e sete reais e dezoito
centavos), a título de custas finais (custas judiciais,
taxa judiciária e de outras despesas processuais),
devidas ao Estado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de inscrição do débito, acrescido de multa de

10% (dez por cento), em dívida ativa e de registro no
Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à
Administração Pública do Estado de Minas Gerais -
CADIN-MG e do protesto extrajudicial da Certidão
de Dívida Ativa, pela Advocacia-Geral do Estado -
AGE. Para conhecimento de todos, especialmente da
parte interessada, publica-se o presente na Imprensa
Oficial, e afixa-o no átrio do Fórum. Ubá/MG, aos
24 de novembro de 2022.
Eu,_____________________, Elizabeth Costa
Fernandes, o digitei e subscrevo. A MMª Juíza de
Direito, Vilma Lúcia Gonçalves Carneiro (assinatura
eletrônica).

UBERABA

COMARCA DE UBERABA-MG - EDITAL DE
INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.
JUSTIÇA GRATUITA. O Exmo. Sr. Dr. Fabiano
Garcia Veronez, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal desta cidade e Comarca de Uberaba/MG,
na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo, tramitam os autos nº 701.20.006.303-3,
em que a JUSTIÇA PÚBLICA move em face de W.
M., nascido aos 25/09/1985, natural de
Uberaba/MG, filho de J. D. M. e de V. de P. M., em
que foi proferida a sentença de ff. 82/86, na data de
08/07/2022, CONDENANDO o sentenciado à pena
de 07 meses de detenção em regime aberto pelo
cometimento do crime previsto no art. 150 §1º do
Código Penal, sendo viável a substituição da pena
privativa de liberdade pela pena restritiva de direitos
a saber: prestação de serviço à comunidade, no
montante de 01(uma) hora de tarefa por dia de
condenação, devendo o réu cumprir a condenação
imposta em local a ser indicado pelo Juízo da
Execução Penal. Condenado ainda ao pagamento das
custas processuais, ficando entretanto suspenso o seu
pagamento uma vez que assistido pela Defensoria
Pública presume-se sua hipossuficiência. Concedido
ao acusado o direito de permanecer em liberdade
para recorrer. E constando nos autos que a vítima
J.D.B, brasileira, natural de Uberaba, nascida aos
28/12/1986 filha de E.N.D e J.H.C.B encontra-se em
lugar incerto e não sabido, é o presente edital que,
afixado em lugar público de costume neste fórum,
servirá para intimar a vítima da r. sentença. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Uberaba/MG, aos 30 de novembro de 2022. Eu,
Nicole de Andrade Amui Fernandes, Oficial de
Apoio Judicial, o digitei. Fabiano Garcia Veronez
Juiz de Direito

COMARCA DE UBERABA - MG - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA
COMPARECER EM AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA. PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR FÁBIO
GAMEIRO VIVANCOS, Meritíssimo Juiz de
Direito Titular da Vara de Execuções Criminais e
Precatórias Criminais, nesta cidade e comarca de
Uberaba - MG, na forma da lei, etc. FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria da Vara de Execução Penal e Precatórias
Criminais, tramitam os autos da Execução Penal nº
0159989-17.2015.8.13.0701 em face do(a)
sentenciado(a) EDNEI BOTELHO
MARQUES natural de Conceição das Alagoas/MG,
nascido aos 30/10/1968, filho de CIRENE JOSE
BOTELHO e GASPAR FLAUZINO MARQUES,
atualmente em lugar incerto e não sabido, fica
INTIMADO(A) por este edital, para
COMPARECER no Juízo da Execução Penal de
Uberaba - MG, no prazo de 10 (dez) dias, para
participar da AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA. E
para conhecimento de todos, será este publicado no
Diário do Judiciário eletrônico (DJe), assim como
será também afixado no local de costume do Fórum
Melo Viana, desta cidade. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Uberaba/MG, aos 30 de
Novembro de 2022. Eu, Valdeci Pereira dos Santos,
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Oficial Judiciário, o digitei e o subscrevo por ordem
do Meritíssimo Juiz de Direito.

COMARCA DE UBERABA - MG - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA
PAGAMENTO DE DESPESAS PROCESSUAIS.
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. O
EXCELENTÍSSIMO DOUTOR FÁBIO GAMEIRO
VIVANCOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da
Vara de Execuções Criminais e Precatórias
Criminais, nesta cidade e comarca de Uberaba - MG,
na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Secretaria da Vara de Execução Penal e
Precatórias Criminais, tramitam os autos da
Execução Penal nº 0446755-94.2012.8.13.0701 em
face do(a) sentenciado(a) FLAVIO HENRIQUE
SOARES AZEVEDO natural de Itumbiara/GO,
nascido aos 10/11/1973, filho de EDNA ANTUNES
SOARES e ESPEDITO ALVELINO DE
AZEVEDO, atualmente em lugar incerto e não
sabido, fica INTIMADO(A) por este edital, para o
recolhimento da importância de R$170,29(cento e
setenta reais e vinte e nove centavos) - PROC.
0446755-94.2012.8.13.0701, a título de custas, de
Taxa Judiciária e de outras despesas processuais
devidas ao Estado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de inscrição do débito, acrescido de multa de
10% (dez por cento), em dívida ativa e de registro no
Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à
Administração Pública do Estado de Minas Gerais -
CADIN-MG e do protesto extrajudicial da Certidão
de Dívida Ativa, pela Advocacia-Geral do Estado -
AGE. E para conhecimento de todos, será este
publicado no Diário do Judiciário eletrônico (DJe),
assim como será também afixado no local de
costume do Fórum Melo Viana, desta cidade.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Uberaba/MG, aos 30 de Novembro de 2022. Eu,
Valdeci Pereira dos Santos, Oficial Judiciário, o
digitei e o subscrevo por ordem do Meritíssimo Juiz
de Direito.

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE UBERABA - 6ª Vara Cível
EDITAL DE LEILÃO que será realizado na
MODALIDADE ELETRÔNICA,
pelositewww.leiloesuberlandia.com.br, no qual os
interessados deverão se habilitar, com antecedência,
para efetuar lances "online" para alienação e
arrematação do bem penhorado nos autos n°
1603703-57.2006.8.13.0701 . Autos nº
1603703-57.2006.8.13.0701 Exequente: HELMO
MARQUES BORGES e outro Executado:
LEONILDO ALVES RIBEIRO Por ordem do MM.
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de
Uberaba, pelo presente, fica V. Sª. NOTIFICADA,
da designação da PRIMEIRA HASTA - dia
23/01/2023 com início às 13h00min e encerramento
às 14h00min pelo valor da avaliação do bem.
SEGUNDA HASTA - dia 23/01/2023 com início às
14h01min e encerramento às16h01min pelo valor
não inferior a 50% da última avaliação, ou 80% da
última avaliação em se tratando de imóvel de
incapaz, a ser realizada na modalidade eletrônica,
através do site www.leiloesuberlandia.com.br do
seguinte bem.BEM: 50% (cinquenta por cento) de
uma gleba de terras de cultura e campos, com as
seguintes benfeitorias: 01 curral de cordoalha e
palanques de aroeira com área total de 4.600m2,
contendo: 06 divisórias, tronco coberto e
embarcador, 13.000 (treze mil metros) de carca
paraguaias de 06 fios, e 03 instalações de energia
elétrica, situada na Fazenda Barra, municípios de
Santa Juliana, Estado de Minas Gerais, comarca de
Nova Ponte MG; com área total de 95,40,85ha
(noventa e cinco hectares, quarenta ares e oitenta e
cinto centiares) de terras de cultura de 1 e 2 e
89,96,35ha (oitenta e nove hectares, noventa e seis
ares e trinta e cinco centiares) de terras de campos
de 1 e 2, conforme descrito na escritura divide com o
Córrego do Lageado, Jair Afonso Carneiro, Nando

Ferreira, Osório Jose Carneiro, Aníbal Ferreira da
Cunha e Geraldo Américo da Cunha, com registro
no Cartório de registro de Imóveis de Nova Ponte
MG, sob a matrícula n° 9.231, fls 131, Livro n° 2,
área que se encontra no momento com parte
agricultável e parte para pastagens
de gado bovino. 635 AVALIAÇÃO JUDICIAL: R$
2.529.351,00 (dois milhões, quinhentos e vinte e
nove mil, trezentos e cinquenta e um reais), avaliado
conforme Auto de Avaliação de ID nº 1110600056,
atualizado de acordo com o ICGJ-TJMG. ÔNUS:
Constam os seguintes ônus na matrícula do imóvel
R-11: Hipoteca em terceiro grau pela Cédula Rural
Pignoratícia e Hipotecária de n° 40/02465-2 para
garantia de dívida no valor de R$ 600.000,00.
Credor: Banco do Brasil S.A, Devedor: Leonídio
Alves Ribeiro. "; Em R-15: " Hipoteca em segundo
grau pela Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária de
n° 40/02799-6 para garantia de dívida no valor de
R$ 190.500,00. Credor: Banco do Brasil S/A,
Devedor: Leonídio Alves Ribeiro"; Em R-19: "
Hipoteca em terceiro grau pela Cédula de Crédito
Bancário de n° 491.401.068 para garantia de dívida
no valor de R$ 58.983,97. Credor: Banco do Brasil
S/A."; R-20: Hipoteca em quarto grau pela Cédula
Rural Pignoratícia e Hipotecária de n° 40/02889-5
para garantia de dívida no valor de R$ 518.170,47.
Credor: Banco do Brasil S.A, Sociedade de
Economia Mista com sede em Brasília, Capital
Federal. "OBSERVAÇÕES: 1- O bem será vendido
no estado de conservação em que se encontra,sem
garantia, constituindo ônus do interessado verificar
suas condições, antes da data designada para a
alienação judicial eletrônica, caso assim houver. 2-
O arrematante arcará com os débitos pendentes que
recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de
débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130,
parágrafo único do Código Tributário Nacional, e
exceto os débitos de condomínio (que possuem
natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados
ao preço da arrematação; 3 - No primeiro pregão,
não serão admitidos lances inferiores ao valor da
avaliação atualizada do bem; 4- Não havendo lance
superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem
interrupção, a segunda etapa. No segundo pregão
serão admitidos lances não inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor atualizado do bem ou
80% (oitenta por cento) do valor atualizado do bem,
quando se tratar de imóvel pertencente a pessoa
incapaz; 5- O interessado em adquirir o bem
penhorado em prestações poderá apresentar (i) até o
início da primeira etapa, proposta (por escrito) de
valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da
segunda etapa, proposta (por escrito) por valor que
não seja inferior a 50% do valor de avaliação
atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada,
em se tratando de imóvel de incapaz. 6- No caso de
arrematação à vista, o pagamento deve ocorrer em
até 24 horas, por depósito judicial ou por meio
eletrônico. No caso de arrematação parcelada, o
arrematante deverá efetuar o pagamento, em até 24
horas, do equivalente a 25% (vinte e cinco por
cento) do preço ofertado, por depósito judicial ou
por meio eletrônico; 7 - Havendo arrematação, a
comissão devida será de 5% (cinco por cento) do
valor da arrematação, a ser custeada pelo
arrematante, ainda que este seja o próprio credor,
assim como de 5% do valor da proposta para
aquisição em parcelas, devida pelo proponente; que
será devida a remuneração do leiloeiro (taxa de
leilão) no equivalente a 2% do valor de avaliação do
bem, devido pelo exequente, no caso de extinção do
processo, por adjudicação tardia, por remição ou por
transação entre as partes. 8- Devem ser devidamente
INTIMADO(S) da alienação judicial, com pelo
menos 5 (cinco) dias de antecedência, todos aqueles
indicados no art. 889 do CPC. Fica(m) a(s) Partes(s)
acima identificada(s), devidamente INTIMADA(S)
diretamente ou na pessoa de seu Representante
Legal; e seus cônjuges se casados forem, da presente
designação, com a publicação deste edital, caso não
seja(m) encontrado(s) para intimação pessoal. 9-
Caso o devedor não seja encontrado no endereço

dele, constante dos autos, será considerado intimado
através do próprio edital. Assim, expediu-se o
presente Edital que será fixado no local público de
costume e publicado na forma da lei. Uberaba, 23 de
novembro de 2022. Eu, Frederico Rodrigues de
Sousa, Oficial Judiciária, o subscrevi. O Exmo. Dr.
José Paulino de Freitas Neto, Juiz de Direito da 6ª
Vara Cível da Comarca de Uberaba, o assina.
Advogados: Helmo Marques Borges, Wanderson De
Freitas Peixoto e Jerônimo Donizete Rodrigues.

COMARCA DE UBERABA/MG - EDITAL DE
INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS DO(A) EXECUTADO(A) VANUSA MARIA
EDUARDO, CPF nº 640.491.596-00;
FINALIDADE: pagar ou justificar a impossibilidade
do pagamento das custas processuais, no valor de
632,49, calculadas em AGO/2022, devidos nos autos
da Execução Fiscal nº 5007237-96.2020.8.13.0701
que lhe move o MUNICÍPIO DE UBERABA, em
trâmite pelo Juízo e Secretaria da Vara Empresarial,
Execuções Fiscais e Registros Públicos da Comarca
de Uberaba-MG; PRAZO: 15 (quinze) dias, sob
pena de multa, além de inscrição em dívida ativa e
protesto extrajudicial. SEDE DO JUÍZO: Vara
Empresarial, de Execuções Fiscais e de Registros
Públicos da Comarca de Uberaba, Rua Maranhão,
1580 Santa Maria, Uberaba/MG. Para constar digitei
o presente Edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Eu, Eduardo Felipe Garcia, Gerente de
Secretaria, o digitei e subscrevo. Uberaba/MG, 30 de
novembro de 2022. (a) Dra. Leticia Rezende Castelo
Branco, Juíza de Direito.

COMARCA DE UBERABA/MG - EDITAL DE
INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS DO(A) EXECUTADO(A) PEDRO
ROGERIO MOISES - ME e PEDRO ROGERIO
MOISES , CPF nº 255.091.526-72 e
CNPJ:02.541.380/0001-05 ; FINALIDADE: pagar
ou justificar a impossibilidade do pagamento das
custas processuais, no valor de 593,40, calculadas
em JUL/2022, devidos nos autos da Execução Fiscal
nº 0277641-55.2015.8.13.0701 que lhe move o
MUNICÍPIO DE UBERABA, em trâmite pelo Juízo
e Secretaria da Vara Empresarial, Execuções Fiscais
e Registros Públicos da Comarca de Uberaba-MG;
PRAZO: 15 (quinze) dias, sob pena de multa, além
de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial.
SEDE DO JUÍZO: Vara Empresarial, de Execuções
Fiscais e de Registros Públicos da Comarca de
Uberaba, Rua Maranhão, 1580 Santa Maria,
Uberaba/MG. Para constar digitei o presente Edital,
que será publicado e afixado na forma da lei. Eu,
Eduardo Felipe Garcia, Gerente de Secretaria, o
digitei e subscrevo. Uberaba/MG, 30 de novembro
de 2022. (a) Dra. Leticia Rezende Castelo Branco,
Juíza de Direito.

COMARCA DE UBERABA/MG - EDITAL DE
INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS DO(A) EXECUTADO(A) MARISTELA
CORREA BORGES, JOSE ELIAS MIRANDA
,JUSSANIA BORGES CORREA, BRIGIDA
BORGES ; CPF's nº 476.757.216-91,
548.173.236-04, 063.607.908-23, 548.630.826-49;
FINALIDADE: pagar ou justificar a impossibilidade
do pagamento das custas processuais, no valor de
439,37, calculadas em OUT/2022, devidos nos autos
da Execução Fiscal nº 0077999-67.2016.8.13.0701
que lhe move o MUNICÍPIO DE UBERABA, em
trâmite pelo Juízo e Secretaria da Vara Empresarial,
Execuções Fiscais e Registros Públicos da Comarca
de Uberaba-MG; PRAZO: 15 (quinze) dias, sob
pena de multa, além de inscrição em dívida ativa e
protesto extrajudicial. SEDE DO JUÍZO: Vara
Empresarial, de Execuções Fiscais e de Registros
Públicos da Comarca de Uberaba, Rua Maranhão,
1580 Santa Maria, Uberaba/MG. Para constar digitei
o presente Edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Eu, Eduardo Felipe Garcia, Gerente de
Secretaria, o digitei e subscrevo. Uberaba/MG, 30 de
novembro de 2022. (a) Dra. Leticia Rezende Castelo
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Branco, Juíza de Direito.

COMARCA DE UBERABA/MG - EDITAL DE
INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS DO(A) EXECUTADO(A) VALDIR
FAUSTO DE ARAUJO; CPF nº 661.307.946-49;
FINALIDADE: pagar ou justificar a impossibilidade
do pagamento das custas processuais, no valor de
531,41, calculadas em JUN/2022, devidos nos autos
da Execução Fiscal nº 5002999-97.2021.8.13.0701
que lhe move o MUNICÍPIO DE UBERABA, em
trâmite pelo Juízo e Secretaria da Vara Empresarial,
Execuções Fiscais e Registros Públicos da Comarca
de Uberaba-MG; PRAZO: 15 (quinze) dias, sob
pena de multa, além de inscrição em dívida ativa e
protesto extrajudicial. SEDE DO JUÍZO: Vara
Empresarial, de Execuções Fiscais e de Registros
Públicos da Comarca de Uberaba, Rua Maranhão,
1580 Santa Maria, Uberaba/MG. Para constar digitei
o presente Edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Eu, Eduardo Felipe Garcia, Gerente de
Secretaria, o digitei e subscrevo. Uberaba/MG, 30 de
novembro de 2022. (a) Dra. Leticia Rezende Castelo
Branco, Juíza de Direito.

COMARCA DE UBERABA/MG - EDITAL DE
INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS DO(A) EXECUTADO(A) MARIA DIVINA
DA SILVA; CPF nº 476.647.976-91;
FINALIDADE: pagar ou justificar a impossibilidade
do pagamento das custas processuais, no valor de
458,31, calculadas em AGO/2021, devidos nos autos
da Execução Fiscal nº 0246479-08.2016.8.13.0701
que lhe move o MUNICÍPIO DE UBERABA, em
trâmite pelo Juízo e Secretaria da Vara Empresarial,
Execuções Fiscais e Registros Públicos da Comarca
de Uberaba-MG; PRAZO: 15 (quinze) dias, sob
pena de multa, além de inscrição em dívida ativa e
protesto extrajudicial. SEDE DO JUÍZO: Vara
Empresarial, de Execuções Fiscais e de Registros
Públicos da Comarca de Uberaba, Rua Maranhão,
1580 Santa Maria, Uberaba/MG. Para constar digitei
o presente Edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Eu, Eduardo Felipe Garcia, Gerente de
Secretaria, o digitei e subscrevo. Uberaba/MG, 30 de
novembro de 2022. (a) Dra. Leticia Rezende Castelo
Branco, Juíza de Direito.

COMARCA DE UBERABA/MG - EDITAL DE
INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS DO(A) EXECUTADO(A) JOSE ANTONIO
PUCCI; CPF nº 288.840.356-00; FINALIDADE:
pagar ou justificar a impossibilidade do pagamento
das custas processuais, no valor de 531,41,
calculadas em SET/2021, devidos nos autos da
Execução Fiscal nº 0107689-44.2016.8.13.0701 que
lhe move o MUNICÍPIO DE UBERABA, em
trâmite pelo Juízo e Secretaria da Vara Empresarial,
Execuções Fiscais e Registros Públicos da Comarca
de Uberaba-MG; PRAZO: 15 (quinze) dias, sob
pena de multa, além de inscrição em dívida ativa e
protesto extrajudicial. SEDE DO JUÍZO: Vara
Empresarial, de Execuções Fiscais e de Registros
Públicos da Comarca de Uberaba, Rua Maranhão,
1580 Santa Maria, Uberaba/MG. Para constar digitei
o presente Edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Eu, Eduardo Felipe Garcia, Gerente de
Secretaria, o digitei e subscrevo. Uberaba/MG, 30 de
novembro de 2022. (a) Dra. Leticia Rezende Castelo
Branco, Juíza de Direito.

COMARCA DE UBERABA/MG - EDITAL DE
INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS DO(A) EXECUTADO(A) MARISA
CARVALHO DE ALMEIDA, CPF nº
086.175.016-00; FINALIDADE: pagar ou justificar
a impossibilidade do pagamento das custas
processuais, no valor de 717,38, calculadas em
AGO/2022, devidos nos autos da Execução Fiscal nº
0091072-48.2012.8.13.0701 que lhe move o
MUNICÍPIO DE UBERABA, em trâmite pelo Juízo
e Secretaria da Vara Empresarial, Execuções Fiscais
e Registros Públicos da Comarca de Uberaba-MG;

PRAZO: 15 (quinze) dias, sob pena de multa, além
de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial.
SEDE DO JUÍZO: Vara Empresarial, de Execuções
Fiscais e de Registros Públicos da Comarca de
Uberaba, Rua Maranhão, 1580 Santa Maria,
Uberaba/MG. Para constar digitei o presente Edital,
que será publicado e afixado na forma da lei. Eu,
Eduardo Felipe Garcia, Gerente de Secretaria, o
digitei e subscrevo. Uberaba/MG, 07 de novembro
de 2022. (a) Dra. Letícia Rezende Castelo Branco,
Juíza de Direito.

COMARCA DE UBERABA/MG - EDITAL DE
INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS DO(A) EXECUTADO(A) DOMINGOS
SAVIO DE ALVARENGA; CPF nº 248.337.546-49
; FINALIDADE: pagar ou justificar a
impossibilidade do pagamento das custas
processuais, no valor de 568,13, calculadas em
JUL/2022, devidos nos autos da Execução Fiscal nº
0451451-71.2015.8.13.0701 que lhe move o
MUNICÍPIO DE UBERABA, em trâmite pelo Juízo
e Secretaria da Vara Empresarial, Execuções Fiscais
e Registros Públicos da Comarca de Uberaba-MG;
PRAZO: 15 (quinze) dias, sob pena de multa, além
de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial.
SEDE DO JUÍZO: Vara Empresarial, de Execuções
Fiscais e de Registros Públicos da Comarca de
Uberaba, Rua Maranhão, 1580 Santa Maria,
Uberaba/MG. Para constar digitei o presente Edital,
que será publicado e afixado na forma da lei. Eu,
Eduardo Felipe Garcia, Gerente de Secretaria, o
digitei e subscrevo. Uberaba/MG, 30 de novembro
de 2022. (a) Dra. Leticia Rezende Castelo Branco,
Juíza de Direito.

COMARCA DE UBERABA/MG - EDITAL DE
INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS DO(A) EXECUTADO(A) MEDALHA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA; CNPJ: 07.775.261/0001-22 ;
FINALIDADE: pagar ou justificar a impossibilidade
do pagamento das custas processuais, no valor de
556,68, calculadas em MAI/2022, devidos nos autos
da Execução Fiscal nº 5021211-06.2020.8.13.0701
que lhe move o MUNICÍPIO DE UBERABA, em
trâmite pelo Juízo e Secretaria da Vara Empresarial,
Execuções Fiscais e Registros Públicos da Comarca
de Uberaba-MG; PRAZO: 15 (quinze) dias, sob
pena de multa, além de inscrição em dívida ativa e
protesto extrajudicial. SEDE DO JUÍZO: Vara
Empresarial, de Execuções Fiscais e de Registros
Públicos da Comarca de Uberaba, Rua Maranhão,
1580 Santa Maria, Uberaba/MG. Para constar digitei
o presente Edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Eu, Eduardo Felipe Garcia, Gerente de
Secretaria, o digitei e subscrevo. Uberaba/MG, 30 de
novembro de 2022. (a) Dra. Leticia Rezende Castelo
Branco, Juíza de Direito.

COMARCA DE UBERABA - MG - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA
SENTENÇA DECLARATÓRIA DA
INTERDIÇÃO DE MARIA DE FATIMA MOTA -
3ª PUBLICAÇÃO - PUBLICADO POR 3 VEZES
COM INTERVALO DE 10 DIAS - O Exmo. Sr. Dr.
SIDNEI PONCE, MM. Juiz de Direito da 3ª VARA
DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE
UBERABA-MG, na forma da lei, etc. FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo da 3ª Vara
de Família e Sucessões, tramitam os autos nº
5019587-82.2021.8.13.0701, de INTERDIÇÃO
requerida por IONE RIBEIRO, que por sentença
proferida pelo Exmo. Sr. Dr. SIDNEI PONCE, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara de Família e
Sucessões, datada de 26 de setembro de 2022, foi
decretada a interdição de MARIA DE FATIMA
MOTA, brasileira, natural de Lagoa Formosa/MG,
nascida em 12/04/1958, filha de Gercin Ribeiro da
Mota e Augustinha Lopes da Cruz, residente e
domiciliada na Rua Dr. Aulo de Oliveira, nº 425,
Bairro Jardim Bento, Uberaba/MG, que é portadora

de "epilepsia criptogênica", por estar a mesma
relativamente incapacitada para reger a sua pessoa e
administrar seus bens, havendo sido nomeada como
curadora a Sra. IONE RIBEIRO, brasileira, solteira,
funcionária pública, portadora do CPF nº
555.220.096-91, residente e domiciliada no endereço
supramencionado. Advogada: Dulce Meire de
Menezes Mota - OAB/MG 68.473. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Uberaba/MG, aos 30 de
novembro de 2022, por mim,(a)João de Araujo
Souza Neto, Escrivão Judicial, que o digitei e
subscrevo, indo devidamente assinado(a)Dr.
SIDNEI PONCE, Juiz de Direito, assinado
eletronicamente.

COMARCA DE UBERABA - MG - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA
SENTENÇA DECLARATÓRIA DA
INTERDIÇÃO DE MARIA ADALGISA
FERREIRA DO ARAUJO LOPES E SABINO - 3ª
PUBLICAÇÃO - PUBLICADO POR 3 VEZES
COM INTERVALO DE 10 DIAS - O Exmo. Sr. Dr.
SIDNEI PONCE, MM. Juiz de Direito da 3ª VARA
DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE
UBERABA-MG, na forma da lei, etc. FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo da 3ª Vara
de Família e Sucessões, tramitam os autos nº
5017751-74.2021.8.13.0701, de INTERDIÇÃO
requerida por MARLENE LOPES SABINO, que por
sentença proferida pelo Exmo. Sr. Dr. SIDNEI
PONCE, MM. Juiz de Direito da Terceira Vara de
Família e Sucessões, datada de 08 de setembro de
2022, foi decretada a interdição de MARIA
ADALGISA FERREIRA DO ARAUJO LOPES E
SABINO, brasileira, natural de Uberaba/MG,
nascida em 15/04/1980, filha de Olímpio Paulo
Sabino e Marlene Lopes Sabino, residente e
domiciliada na Rua Professor Eurípedes Barsanulfo,
nº 108, Bairro Parque das Américas, Uberaba/MG,
que é portadora de "esquizofrenia paranoide", por
estar a mesma relativamente incapacitada para reger
a sua pessoa e administrar seus bens, havendo sido
nomeada como curadora a Sra. MARLENE LOPES
SABINO, brasileira, separada judicialmente,
aposentada, portadora do CPF nº 248.457.286-72,
residente e domiciliada no endereço
supramencionado. Advogado: Márcio Penna Maciel
- OAB/MG 53.331. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Uberaba/MG, aos 30 de novembro de
2022, por mim,(a)João de Araujo Souza Neto,
Escrivão Judicial, que o digitei e subscrevo, indo
devidamente assinado(a)Dr. SIDNEI PONCE, Juiz
de Direito, assinado eletronicamente.

COMARCA DE UBERABA - MG - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA
COMPARECER EM AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA. PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR FÁBIO
GAMEIRO VIVANCOS, Meritíssimo Juiz de
Direito Titular da Vara de Execuções Criminais e
Precatórias Criminais, nesta cidade e comarca de
Uberaba - MG, na forma da lei, etc. FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria da Vara de Execução Penal e Precatórias
Criminais, tramitam os autos da Execução Penal nº
4400263-24.2022.8.13.0701 em face do(a)
sentenciado(a) ROGERIO EURIPEDES
RODRIGUES BORGES natural de
UBERABA/MG, nascido aos 10/06/1983, filho de
ELIZABETH DAS GRAÇAS BORGES e
SEBASTIAO RODRIGUES BORGES, atualmente
em lugar incerto e não sabido, fica INTIMADO(A)
por este edital, para COMPARECER no Juízo da
Execução Penal de Uberaba - MG, no prazo de 10
(dez) dias, para participar da AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA. E para conhecimento de todos,
será este publicado no Diário do Judiciário
eletrônico (DJe), assim como será também afixado
no local de costume do Fórum Melo Viana, desta
cidade. DADO E PASSADO nesta cidade e
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Comarca de Uberaba/MG, aos 30 de Novembro de
2022. Eu, Valdeci Pereira dos Santos, Oficial
Judiciário, o digitei e o subscrevo por ordem do
Meritíssimo Juiz de Direito.
COMARCA DE UBERABA - MG - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA
PAGAMENTO DE MULTA PENAL. PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS. O EXCELENTÍSSIMO
DOUTOR FÁBIO GAMEIRO VIVANCOS,
Meritíssimo Juiz de Direito Titular da Vara de
Execuções Criminais e Precatórias Criminais, nesta
cidade e comarca de Uberaba - MG, na forma da lei,
etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria da Vara de Execução Penal e Precatórias
Criminais, tramitam os autos da Execução Penal nº
4400263-24.2022.8.13.0701 em face do(a)
sentenciado(a) ROGERIO EURIPEDES
RODRIGUES BORGES natural de
UBERABA/MG, nascido aos 10/06/1983, filho de
ELIZABETH DAS GRAÇAS BORGES e
SEBASTIAO RODRIGUES BORGES, atualmente
em lugar incerto e não sabido, fica INTIMADO(A)
por este edital, para o recolhimento da importância
de R$427,46(quatrocentos e vinte e sete reais e
quarenta e seis centavos) - PROC.
0078401-75.2021.8.13.0701, a título de MULTA
PENAL PENAL devida ao Estado, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de execução forçada, a ser
proposta pelo Representante do Ministério Público.
E para conhecimento de todos, será este publicado
no Diário do Judiciário eletrônico (DJe), assim como
será também afixado no local de costume do Fórum
Melo Viana, desta cidade. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Uberaba/MG, aos 30 de
Novembro de 2022 . Eu, Valdeci Pereira dos Santos,
Oficial Judiciário, o digitei e o subscrevo por ordem
do Meritíssimo Juiz de Direito.

COMARCA DE UBERABA - MG - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA
COMPARECER EM AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA. PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR FÁBIO
GAMEIRO VIVANCOS, Meritíssimo Juiz de
Direito Titular da Vara de Execuções Criminais e
Precatórias Criminais, nesta cidade e comarca de
Uberaba - MG, na forma da lei, etc. FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria da Vara de Execução Penal e Precatórias
Criminais, tramitam os autos da Execução Penal nº
4400833-10.2022.8.13.0701 em face do(a)
sentenciado(a) FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGOS natural de Uberaba/MG, nascido aos
30/11/1991, filho de SELMA APARECIDA DE
OLIVEIRA e JOAO BATISTA DOMINGOS,
atualmente em lugar incerto e não sabido, fica
INTIMADO(A) por este edital, para
COMPARECER no Juízo da Execução Penal de
Uberaba - MG, no prazo de 10 (dez) dias, para
participar da AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA. E
para conhecimento de todos, será este publicado no
Diário do Judiciário eletrônico (DJe), assim como
será também afixado no local de costume do Fórum
Melo Viana, desta cidade. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Uberaba/MG, aos 30 de
Novembro de 2022. Eu, Valdeci Pereira dos Santos,
Oficial Judiciário, o digitei e o subscrevo por ordem
do Meritíssimo Juiz de Direito.

COMARCA DE UBERABA - MG - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA
COMPARECER EM AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA. PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR FÁBIO
GAMEIRO VIVANCOS, Meritíssimo Juiz de
Direito Titular da Vara de Execuções Criminais e
Precatórias Criminais, nesta cidade e comarca de
Uberaba - MG, na forma da lei, etc. FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria da Vara de Execução Penal e Precatórias

Criminais, tramitam os autos da Execução Penal nº
4400505-17.2021.8.13.0701 em face do(a)
sentenciado(a) DANIEL ALVES natural de
Uberaba/MG, nascido aos 13/03/1979, filho de
DORALICI ALVES DE JESUS, atualmente em
lugar incerto e não sabido, fica INTIMADO(A) por
este edital, para COMPARECER no Juízo da
Execução Penal de Uberaba - MG, no prazo de 10
(dez) dias, para participar da AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA. E para conhecimento de todos,
será este publicado no Diário do Judiciário
eletrônico (DJe), assim como será também afixado
no local de costume do Fórum Melo Viana, desta
cidade. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Uberaba/MG, aos 30 de Novembro de
2022. Eu, Valdeci Pereira dos Santos, Oficial
Judiciário, o digitei e o subscrevo por ordem do
Meritíssimo Juiz de Direito.

COMARCA DE UBERABA - MG - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA
PAGAMENTO DE MULTA PENAL. PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS. O EXCELENTÍSSIMO
DOUTOR FÁBIO GAMEIRO VIVANCOS,
Meritíssimo Juiz de Direito Titular da Vara de
Execuções Criminais e Precatórias Criminais, nesta
cidade e comarca de Uberaba - MG, na forma da lei,
etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e
Secretaria da Vara de Execução Penal e Precatórias
Criminais, tramitam os autos da Execução Penal nº
4400021-07.2018.8.13.0701 em face do(a)
sentenciado(a) RICARDO ALEXANDRE DIAS
FRANÇA natural de Uberaba/MG, nascido aos
02/01/1995, filho de DANIELA RAQUEL DIAS e
JOVAIR LUIZ DE FRANÇA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, fica INTIMADO(A) por este
edital, para o recolhimento da importância de
R$418,31(quatrocentos e dezoito reais e trinta e um
centavos) - PROC.0036159-43.2017.8.13.0701, a
título de MULTA PENAL PENAL devida ao
Estado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
execução forçada, a ser proposta pelo Representante
do Ministério Público. E para conhecimento de
todos, será este publicado no Diário do Judiciário
eletrônico (DJe), assim como será também afixado
no local de costume do Fórum Melo Viana, desta
cidade. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Uberaba/MG, aos 30 de Novembro de
2022. Eu, Valdeci Pereira dos Santos, Oficial
Judiciário, o digitei e o subscrevo por ordem do
Meritíssimo Juiz de Direito.

COMARCA DE UBERABA - MG - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA
PAGAMENTO DE DESPESAS PROCESSUAIS.
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. O
EXCELENTÍSSIMO DOUTOR FÁBIO GAMEIRO
VIVANCOS, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da
Vara de Execuções Criminais e Precatórias
Criminais, nesta cidade e comarca de Uberaba - MG,
na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Secretaria da Vara de Execução Penal e
Precatórias Criminais, tramitam os autos da
Execução Penal nº 4400305-44.2020.8.13.0701 em
face do(a) sentenciado(a) LUCIANO ROBERTO
CAMILO ALVES natural de Uberaba/MG, nascido
aos 23/09/1971, filho de MARIA GISLENE
CAMILO e JOSE CAETANO ALVES, atualmente
em lugar incerto e não sabido, fica INTIMADO(A)
por este edital, para o recolhimento da importância
de R$2.875,47(dois mil, oitocentos e setenta e cinco
reais e quarenta e sete centavos) +
R$294,28(duzentos e noventa e quatro reais e vinte e
oito centavos) - PROC. 2323217-92.2009.8.13/0686,
a título de custas, de Taxa Judiciária e de outras
despesas processuais devidas ao Estado, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do débito,
acrescido de multa de 10% (dez por cento), em
dívida ativa e de registro no Cadastro Informativo de
Inadimplência em relação à Administração Pública
do Estado de Minas Gerais - CADIN-MG e do

protesto extrajudicial da Certidão de Dívida Ativa,
pela Advocacia-Geral do Estado - AGE. E para
conhecimento de todos, será este publicado no
Diário do Judiciário eletrônico (DJe), assim como
será também afixado no local de costume do Fórum
Melo Viana, desta cidade. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Uberaba/MG, aos 30 de
Novembro de 2022. Eu, Valdeci Pereira dos Santos,
Oficial Judiciário, o digitei e o subscrevo por ordem
do Meritíssimo Juiz de Direito.

COMARCA DE UBERABA/MG - EDITAL DE
INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS DO(A) EXECUTADO(A) ADEMIR
VENANCIO DA SILVA - ME ; CNPJ:
71.505.366/0001-60 ; FINALIDADE: pagar ou
justificar a impossibilidade do pagamento das custas
processuais, no valor de 556,68, calculadas em
AGO/2022, devidos nos autos da Execução Fiscal nº
5001272-11.2018.8.13.0701 que lhe move o
MUNICÍPIO DE UBERABA, em trâmite pelo Juízo
e Secretaria da Vara Empresarial, Execuções Fiscais
e Registros Públicos da Comarca de Uberaba-MG;
PRAZO: 15 (quinze) dias, sob pena de multa, além
de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial.
SEDE DO JUÍZO: Vara Empresarial, de Execuções
Fiscais e de Registros Públicos da Comarca de
Uberaba, Rua Maranhão, 1580 Santa Maria,
Uberaba/MG. Para constar digitei o presente Edital,
que será publicado e afixado na forma da lei. Eu,
Eduardo Felipe Garcia, Gerente de Secretaria, o
digitei e subscrevo. Uberaba/MG, 30 de novembro
de 2022. (a) Dra. Leticia Rezende Castelo Branco,
Juíza de Direito.

COMARCA DE UBERABA/MG - EDITAL DE
INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS DO(A) EXECUTADO(A) WANDERSON
DE SOUSA JUNIOR ; CPF: 089.798.916-36 ;
FINALIDADE: pagar ou justificar a impossibilidade
do pagamento das custas processuais, no valor de
581,95, calculadas em JUN/2022, devidos nos autos
da Execução Fiscal nº 5001288-23.2022.8.13.0701
que lhe move o MUNICÍPIO DE UBERABA, em
trâmite pelo Juízo e Secretaria da Vara Empresarial,
Execuções Fiscais e Registros Públicos da Comarca
de Uberaba-MG; PRAZO: 15 (quinze) dias, sob
pena de multa, além de inscrição em dívida ativa e
protesto extrajudicial. SEDE DO JUÍZO: Vara
Empresarial, de Execuções Fiscais e de Registros
Públicos da Comarca de Uberaba, Rua Maranhão,
1580 Santa Maria, Uberaba/MG. Para constar digitei
o presente Edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. Eu, Eduardo Felipe Garcia, Gerente de
Secretaria, o digitei e subscrevo. Uberaba/MG, 30 de
novembro de 2022. (a) Dra. Leticia Rezende Castelo
Branco, Juíza de Direito.

COMARCA DE UBERABA/MG - EDITAL DE
INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS DO(A) EXECUTADO(A) GERALDA
MARIA FABIANO; CPF: 288.853.846-68 ;
FINALIDADE: pagar ou justificar a impossibilidade
do pagamento das custas processuais, no valor de
474,11, calculadas em MAR/2021, devidos nos
autos da Execução Fiscal nº
0104306-58.2016.8.13.0701 que lhe move o
MUNICÍPIO DE UBERABA, em trâmite pelo Juízo
e Secretaria da Vara Empresarial, Execuções Fiscais
e Registros Públicos da Comarca de Uberaba-MG;
PRAZO: 15 (quinze) dias, sob pena de multa, além
de inscrição em dívida ativa e protesto extrajudicial.
SEDE DO JUÍZO: Vara Empresarial, de Execuções
Fiscais e de Registros Públicos da Comarca de
Uberaba, Rua Maranhão, 1580 Santa Maria,
Uberaba/MG. Para constar digitei o presente Edital,
que será publicado e afixado na forma da lei. Eu,
Eduardo Felipe Garcia, Gerente de Secretaria, o
digitei e subscrevo. Uberaba/MG, 30 de novembro
de 2022. (a) Dra. Leticia Rezende Castelo Branco,
Juíza de Direito.

UBERLÂNDIA
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COMARCA DE UBERLÂNDIA/MG - VARA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER E PRECATÓRIAS
CRIMINAIS - JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL
DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15)
DIAS DE: VANESSA IZO FERREIRA, brasileira,
natural de Ituverava-SP, nascida aos 22/03/1991,
filha de Gercina Aparecida Izo Ferreira e Carmo
Aparecido Ferreira, portadora do RG 474799013
SSP/SP, que se encontra atualmente em lugar incerto
e não sabido. O dr. Robson Luiz Rosa Lima, Juiz de
Direito da Vara de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher e Precatórias Criminais, FAZ
SABER a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a vítima, que
se acha em curso perante este Juízo e Secretaria, os
autos nº 702.21.019.212-7 dos autos da MEDIDA
PROTETIVA solicitada por VANESSA IZO
FERREIRA em face de LUCIMAR SILVA DO
NASCIMENTO SANTOS. Pelo M.M. Juiz foi
determinada a intimação. Assim, pelo presente,
INTIMA VANESSA IZO FERREIRA, que se
encontra atualmente em lugar incerto e não sabido,
acerca da decisão que concedeu as medidas
protetivas em seu favor. Para que ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente. DADO E
PASSADO nesta cidade de Uberlândia-MG, aos 28
de novembro de 2022. Eu, _____________
Francielle Lorena Alves, Oficiala de Apoio Judicial,
o digitei e subscrevo.
ROBSON LUIZ ROSA LIMA
Juiz de Direito

Comarca de Uberlândia
Secretaria da Segunda Vara Criminal
E D I T A L D E INTIMAÇÃO
Processo Crime n.º 0702.14.069810-2
O Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da
Comarca de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital
virem, ou dele tiverem notícia, que por este Juízo foi
determinada a INTIMAÇÃO do(s) Réus MÁRIO
MÁRCIO DE OLIVEIRA SANTOS, filho de Irani
Oliveira Santos, portador de RG nº20063503 MG;
ANTHONY PAULO GONCALVES RODRIGUES,
RG: 14045916, filho de Neiriluce Goncalves de
Oliveira; THAIS FRANCA DE AZARA, portador
do RG:18354902/MG, filho de Maria Franca de
Azara, DAYANE FRANCA AZARA, portador do
RG:16926870/MG, filha de Maria Franca Mendes
Azara e ALEXANDRE DA SILVA VALHEJO,
portador do RG:1980074/MG, filho de Norata
Martins da Silva, todos residentes e domiciliados em
local não apurado, nesta cidade e comarca.
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, para que em 10 (dez) dias, constituam
novo advogado ou informem que não possuem
condições para fazê-lo. Caso não tenha condições de
constituírem advogado ou não manifestem no prazo
estipulado, nomeio, desde já, a Defensoria Pública,
que deverá ser intimada para assumir o encargo e
apresentar razões e/ou contrarazões. Prazo do
Edital:10 (dez)dias. DADO e PASSADO nesta
cidade e comarca de Uberlândia, Estado de Minas
Gerais, aos 30 de novembro de 2022. Eu, Oficial de
Apoio Judicial, o digitei, subscrevi.
MARCOS JOSÉ VEDOVOTTO
Juiz de Direito

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE UBERLÂNDIA/MG - 7ª VARA
CÍVEL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE
VINTE (20) DIAS - DE: NETSEA
COMPUTADORES E TECNOLOGIA - ME, CNPJ
09.552.390/0001-87 que se encontra em lugar
incerto e não sabido. O Dr. Paulo Fernando Naves
de Resende, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, FAZ
SABER a todos quantos o presente virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente terceiros
interessados, que se acha em curso perante este Juízo

e Secretaria, os autos PJE nº
0658801-94.2013.8.13.0702 da AÇÃO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA requerida por
ALGAR MÍDIA S/A, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ sob o nº
25.630.740/0001-32, em face de NETSEA
COMPUTADORES E TECNOLOGIA - ME, pessoa
jurídica de direito privado, portadora do CNPJ n°
09.552.390/0001-87, atualmente em lugar incerto e
não sabido. Conforme fora julgado totalmente
procedente a Ação Monitória convertendo-a para
Cumprimento de Sentença, intima-se o Executado
para efetuar o pagamento voluntário do débito no
valor de R$ 29.791,48 (vinte e nove mil, setecentos
e noventa e um reais e quarenta e oito centavos).
Pelo MM. Juiz foi determinada a intimação do (a)
(s) executado (s). Assim, pelo presente, INTIMA E
CHAMA o executado NETSEA
COMPUTADORES E TECNOLOGIA - ME,
qualificação supra, para que efetue, no prazo de 15
(quinze) dias, o pagamento do montante do débito,
sob pena de multa de 10% (dez por cento), além de
penhora em seus bens (art. 523, §1º, do CPC). Para
que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente. DADO E PASSADO nesta cidade de
Uberlândia-MG, aos 30 dias do mês de Novembro
de 2022. Eu, Beatriz Franciolli Melo, Oficial de
Apoio Judicial, o digitei e subscrevo. OAB-MG
110.063
PAULO FERNANDO NAVES DE RESENDE
Juiz de Direito

COMARCA DE UBERLÂNDIA/MG - 6ª VARA
CÍVEL EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE
VINTE (20) DIAS DE: ANDRÉ LUIS MARINO
DE OLIVERIA - ME. O Dr. Ibrahim Fleury C. de
Madeira Filho, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível,
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou
dele conhecimento tiverem que se acha em curso
perante este Juízo e Secretaria, os autos nº
5003871-17.2018.8.13.0702, do CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA requerido por ALGAR
MULTIMÍDIA S/A., sociedade empresária,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.622.116/0001-13, estabelecida na cidade de
Uberlândia, Minas Gerais, na Avenida José Alves
Garcia, nº 415, bairro Brasil, CEP 38.400-668, em
face de ANDRÉ LUIS MARINO DE OLIVERIA -
ME, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº
10.283.181/0001-64, atualmente em local incerto e
não sabido, na qual o exequente pleiteia a intimação
do executado para o pagamento de R$ 23.058,02
(vinte e três mil, cinquenta e oito reais e dois
centavos). Assim, pelo presente, INTIMA o
executado ANDRÉ LUIS MARINO DE OLIVERIA
- ME, acima qualificado, para pagar, no prazo de 15
(quinze) dias, o débito de R$ 23.058,02 (vinte e três
mil, cinquenta e oito reais e dois centavos), no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de passarem a incidir
multa de 10% e honorários advocatícios também de
10% (§1º do art.523 do CPC). Caso a parte devedora
deseje exercer o direito de apresentar impugnação,
conforme estabelece o art. 525 do CPC, o prazo de
15 (quinze) dias se inicia automaticamente,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem
pagamento voluntário, "independentemente de
penhora ou nova intimação". Em caso de não
manifestação, poderá ser nomeado curador especial
à executada (art. 257, CPC). Para que ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente. DADO E
PASSADO nesta cidade de Uberlândia-MG, aos 30
de novembro de 2022. Eu, Marina C. L. Leite,
Oficial de Apoio Judicial, o digitei e
subscrevo.IBRAHIM FLEURY DE C. MADEIRA
FILHO Juiz de Direito

COMARCA DE UBERLÂNDIA. EDITAL DE
INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS . O Dr. Carlos
José Cordeiro, Juiz de Direito da Secretaria da 2ª
Vara Cível, na forma da Lei, etc, faz saber a todos
quantos o presente Edital de Intimação virem e dele
conhecimento tiverem, que perante a Secretaria e
Juízo da 2 ª Vara Cível da Comarca de Uberlândia,

corre uma ação de Cumprimento de Sentença,
autuada sob o n º 5021901-71.2016.8.13.0702,
requerida por Conquista Comercio de Embalagens
Eireli - ME em face de Serenda Produtos
Aromaticos Ltda - EPP. Como o Executado não foi
localizado para intimação, é o presente para
INTIMAR Serenda Produtos Aromaticos Ltda -
EPP, inscrito no CNPJ 19.034.280/0001-87, para
proceder ao cumprimento da sentença no prazo de
quinze (15) dias, efetuando o pagamento da quantia
de R$ 17.701,42, sob pena de não o fazendo, ser
acrescida multa de 10% ao montante da condenação,
bem como ser-lhe penhorados tantos bens quantos
bastem para a satisfação do crédito. Para
conhecimento de todos, especialmente dos
interessados, expediu-se o presente edital que será
afixado no lugar público de costume e publicado
uma vez no "Diário do Judiciário - Minas Gerais" e
duas vezes no jornal local de grande circulação.
Uberlândia-MG, aos 29 dias do mês de novembro do
ano de 2022. Eu, Camila Carrijo Rodovalho
Rodrigues Martins, Gerente de Secretaria, o digitei,
subscrevi. Dr. Carlos José Cordeiro. Juiz de Direito
(assinatura eletrônica).

COMARCA DE UBERLÂNDIA - EDITAL DE
CITAÇÃO. Autos 5048826-94.2022.8.13.0702 -
Justiça Gratuita - PRAZO DE 10 DIAS. O Dr. JOSÉ
ROBERTO POIANI, MM. Juiz de Direito da Vara
da Infância e da Juventude, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos pelo presente Edital de
Citação, que virem ou dele conhecimento tiverem,
especialmente: JULIANO DA SILVA, filho de José
Eurípedes da Silva e Maria Aparecida de Almeida, e
ARIANE YASMINE SILVA, filha de Ednamar da
Silva, que se encontram em lugar incerto e não
sabido, que perante este juízo foi proposta contra
eles uma Ação de Perda/Destituição do Poder
Familiar c/c Adoção, por E.S.P.A e E.J.S. em favor
da criança B.F.S.. Assim, CITA os réus
desaparecidos, para, querendo, apresentar defesa, no
prazo de 10 (dez) dias, na forma dos arts. 158 e 159,
ambos do ECA. Para conhecimento de todos
expediu-se o presente Edital de Citação, que será
publicado na forma da lei e afixada uma via neste
juízo no local de costume. Ficam ADVERTIDOS de
que lhes será nomeado curador especial em caso de
revelia, conforme inc. IV, art. 257, CPC. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Uberlândia,
Estado de Minas Gerais, 30 de novembro de 2022.
Eu, Loane Matos Leandro Resende, Gerente de
Secretaria em substituição, subscrevi.
José Roberto Poiani
Juiz de Direito

COMARCA DE UBERLÂNDIA-MG. EDITAL DE
CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS. O Dr.
Walner Barbosa Milward de Azevedo, MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível desta Comarca de
Uberlândia-MG, na forma da lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
respectiva Secretaria processam-se os termos e atos
da ação de execução de título extrajudicial, autos nº
5002983-14.2019.8.13.0702, promovida por
GRAFIGEL EMBALAGENS LTDA., inscrita no
CNPJ sob nº 02.702.496/0001-70, em face de JET
POWER INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI,
inscrita no CNPJ sob nº 20.372.987/0001-82, data da
abertura 03/06/2014, CPF do responsável
212.665.491-53, último endereço: Rua Pedro
Quirino da Silva, 925, Umuarama, Uberlândia/MG -
CEP: 38.405-323, sob os fundamentos: "Na data de
14/03/2018, a Executada celebrou uma compra de
embalagens, conforme consta na nota fiscal,
comprovante de recebimento de mercadoria e
boletos bancários, todos anexos. Entretanto, a
executada não realizou o pagamento do preço
ajustado, o qual foi atualizado, tudo conforme
demonstra a planilha de cálculo." Expedidos
mandados de citação, penhora e avaliação, bem
como carta de citação não foi encontrado, estando
ele em local incerto e não sabido. Assim, expediu-se
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o presente Edital que, publicado na forma da lei,
CITA a pessoa jurídica JET POWER INDUSTRIA
E COMERCIO EIRELI para a EXECUÇÃO contra
ela proposta pela parte Exequente, já qualificadas,
nos termos da petição inicial, disponível através de
chave de acesso, bem como INTIMADA para, no
prazo de 03 (três) dias contados do decurso do prazo
do presente edital e o legal, EFETUAREM O
PAGAMENTO do total devidamente atualizado, sob
pena de lhe ser penhorados bens em quantos bastem
à garantia do débito principal e acessórios. Fica a
parte acima identificada ciente de que,
independentemente de penhora, depósito ou caução,
poderá oferecer embargos à execução no prazo legal
de 15 (quinze) dias. Uberlândia, data da assinatura
eletrônica. Eu, Silvio Jorge de Freitas Filho, Oficial
Judiciário, o subscrevo. Walner Barbosa Milward de
Azevedo Juiz de Direito titular da 4ª Vara
Cível.Assinado eletronicamente por: WALNER
BARBOSA MILWARD DE AZEVEDO 18/11/2022
13:28:44
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDoc
umento/listView.seam ID do documento:
9658149378

COMARCA DE UBERLÂNDIA - EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE VINTE (20) DIAS - O
Juízo de Direito da 5ª VARA CÍVEL da Comarca de
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, FAZ SABER
que por parte de MINISTÉRIO PÚBLICO - MPMG,
foi proposta AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL
visando medida protetiva em favor de MARIA
ABADIA CARDOSO, autos nº
5042273-36.2019.8.13.0702, em desfavor de
MARIA HELENA ALVES DA SILVA . E, como a
vítima MARIA ABADIA CARDOSO encontra-se
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital,
INTIMA/NOTIFICA MARIA ABADIA
CARDOSO - CPF: 351.570.546-53, sobre os termos
da sentença (ID nº. 5627908073), a qual tornou
definitiva a decisão liminar proferida nos autos (ID
nº 98305093), e, por consequência, JULGOU
PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL. Dado e
passado nesta cidade de Uberlândia-MG, a 28 de
novembro de 2022. Eu, Flávia C. Araújo, Oficial
Judicial, o digitou. Dr LUÍS EUSÉBIO CAMUCI,
MM. Juiz de Direito.

VARGINHA

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE VARGINHA JUÍZO DA 2ª VARA
CRIMINAL Rua Isaltina Moraes Braga, 125, Vale
das Palmeiras C.E.P. 37.010-650 EDITAL DE
CITAÇÃO
PRAZO DE 15 DIAS JUSTIÇA GRATUITA A
doutora Maraíza F. E. Maciel Costa, Juíza de Direito
da 2ª Vara Criminal desta Comarca, na forma da lei
etc., FAZ SABER, a todos quantos o presente virem
ou dele conhecimento tiverem, que se processam por
este juízo os autos da MEDIDA PROTETIVA DE
URGÊNCIA nº: 5014437-68.2022.8.13.0707, que
Michele Lize da Silva Morais move contra ALCEU
GONÇALVES DA SILVA - filho de Cecilia
Gonçalves da Silva, nascido aos 04/01/1993, o qual,
encontrando-se atualmente em lugar incerto e não
sabido, fica CITADO para, no prazo de cinco dias,
contestar o pedido, indicando as provas que pretende
produzir (CPC, arts.306 e 307), tendo em vista que
foi autuado como incurso nas implicações da Lei
nº11.340/06. Para conhecimento de todos os
interessados, expediu-se este que será afixado no
lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado
e Passado nesta comarca aos 30 de Novembro de
2022. Eu,__________, escrivã judicial, o assino.
Maraíza F. E. Maciel Costa Juíza de Direito

COMARCA DE VARGINHA. MG. EDITAL DE
USUCAPIÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
PRAZO 30 DIAS. O DR. PEDRO PARCEKIAN,
MM. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA
CÍVEL DESTA CIDADE E COMARCA DE

VARGINHA, MG, NA FORMA DA LEI, ETC..
FAZ SABER aos que o presente edital virem, dele
conhecimento tiverem ou interessar
possam que, por este Juízo e 3ª Secretaria, tramitam
os autos da ação de AÇÃO DE
USUCAPIÃO, requerida por MARCO ANTÔNIO
DE SOUZA e MARTA LEMES DE
OLIVEIRA, processo nº
0284302-37.2012.8.13.0707, a fim de provar a posse
por mais de
20 anos do imóvel correspondente a um terreno
urbano situado nesta cidade, medindo
12,00m de frente e fundos, por 9,00m de ambos os
lados, ou seja, 108,00m², situado na
Praça dos Mineiros e Rua José Justiniano de Paiva,
nº20, Bairro Vila Bueno em Varginha/
MG. Imóvel cadastrado na Prefeitura Municipal,
inscrição nº 15-003-0297-001, e
registrado na Matrícula nº14.439 do CRI desta
comarca, livro3-S, fls.2. E, por este meio e
na forma do artigo 942 do CPC, vem CITAR o
ESPÓLIO DE MARIA JOSÉ ROSA DE
OLIVEIRA e ESPÓLIO BENEDITO XAVIER DE
OLIVEIRA, para, no prazo de 15
(quinze) dias, querendo, contestarem o pedido
inicial, com as advertências de estilo, art.
259, I, do Código de Processo Civil, sob pena de
revelia, hipótese em que será nomeado
curador especial; e para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém alegue
ignorância, expediu-se o presente edital, que será
afixado e publicado na forma da lei. .
Dado e passado nesta cidade e comarca de
Varginha-MG, aos trinta dias de novembro de
2022. Eu, Renata Custódio de Oliveira Domingueti
Silva, escrivã judicial da 3.ª Vara Cível,
o subscrevo.
Pedro Parcekian
Juiz de Direito

VÁRZEA DA PALMA

COMARCA DE VÁRZEA DA PALMA/MG -
JUÍZO DA 2a VARA CÍVEL, CRIMINAL E DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE - PROCESSO Nº
0002976-21.2021.8.13.0708 - CLASSE: Produção
Antecipada de Provas Criminal - Edital de Citação -
Prazo de 15 (quinze) dias. Pedro Fernandes Alonso
Alves Pereira, MMº Juiz de Direito na 2a Vara desta
Comarca de Várzea da Palma/MG, no exercício do
cargo, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
respectiva secretaria tramita a ação supracitada, que
a Justiça Pública move em face de Alessandro dos
Santos Vargas, pelo(s) crime(s) capitulado(s) no(s)
art.(s) 217-A, do Código Penal e, considerando que
o réu encontra-se em local incerto e não sabido, pelo
presente edital, CITA Alessandro dos Santos Vargas
Lemos, brasileiro, estado civil ignorado, nascido aos
10/04/1988, RG sob nº 17.215.927, CPF sob nº
106.645.106-04, filho de Maria Geralda dos Santos
Vargas, para todos os termos da ação supracitada,
bem como para, querendo, comparecer à audiência
para tomada do depoimento especial da vítima
designada para o dia17/02/2023, às 16:30 horas,
podendo constituir advogado para acompanhar o ato
judicial, porém, não o fazendo, será nomeado
defensor dativo. A referida audiência será realizada
na Sala de Audiências da 2ª Vara Criminal da
Comarca de Betim-MG. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, especialmente do réu,
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que será publicado uma vez no
Diário do Judiciário Eletrônico (dje.tjmg.jus.br).
Defensor Dativo: Célio Lima Sobrinho, OAB/MG
50.017. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Várzea da Palma, data da assinatura eletrônica. Eu,
Adahir Maria Gribel Castro Machado, Gerente de
Secretaria, subscrevi por Ordem do MMº. Juiz de
Direito, Pedro Fernandes Alonso Alves Pereira.

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE VÁRZEA DA PALMA/MG - 1a
VARA CÍVEL, CRIMINAL E DE EXECUÇÕES
PENAIS - PROCESSO Nº
5001312-30.2022.8.13.0708 - CLASSE:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
Indirana Cabral Alves Lima, Juíza de Direito da 1a
Vara Cível, Criminal e de Execuções Penais desta
Comarca de Várzea da Palma/MG, no exercício do
cargo, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a todos
quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e
respectiva secretaria tramita a ação de Indenização,
processo nº 5001312-30.2022.8.13.0708, em que
Allianz Seguros S/A move contra Marlene
Rodrigues Ramos de Oliveira e Kenderson Gabriel
Ribeiro Soares, e constando dos autos que a Ré
Marlene Rodrigues Ramos de Oliveira encontra-se
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital, cita a Sra. Marlene Rodrigues Ramos
de Oliveira, brasileira, com último endereço
conhecido na Rua Alpidio Soares Dias, nº 458,
Centro, Lassance/MG, sem outras qualificações nos
autos; para tomar ciência dos termos e atos da ação
contra ela proposta, e para que conteste a ação no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor na petição
inicial. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, especialmente da Sra. Marlene Rodrigues
Ramos de Oliveira, e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, que será
publicado uma vez no Diário do Judiciário
Eletrônico (www.dje.tjmg.jus.br) e, cuja cópia será
afixada no local de costume. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Várzea da Palma/MG, aos 30
de novembro de 2022. Wesley Pereira da Costa,
Gerente de Secretaria. Indirana Cabral Alves Lima,
Juíza de Direito.

VESPASIANO

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE VESPASIANO - SECRETARIA
DA 2ª VARA CÍVEL - JUSTIÇA GRATUITA -
PROCESSO n.° 5000489-59.2016.8.13.0290-
EDITAL DE INTIMAÇÃO- Prazo: 20 dias - A Dra.
Flávia Silva da Penha, MMª. Juíza de Direito da 2ª
Vara Cível desta Comarca de Vespasiano/MG, na
forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, perante este Juízo e Secretaria, se processam os
autos da AÇÃO de ALIMENTOS requerida por
CLARA APARECIDA CARVALHO DE SOUZA E
OUTROS em face de VALDEIR DE SOUZA
RODRIGUES. Assim, é o presente edital para
INTIMAÇÃO da parte ré, VALDEIR DE SOUZA
RODRIGUES, declarado em lugar incerto e não
sabido, para no prazo de 10 (dez) dias, comparecer à
Defensoria Pública da Comarca de Vespasiano e
regularizar sua representação processual. Não
preenchendo os requisitos para lograr a
representação junto à Defensoria, DEVERÁ
REGULARIZAR sua representação processual com
advogado devidamente constituído. (Será nomeado
curador especial em caso de revelia. Art. 257,IV
CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos,
expediu-se o presente que será publicado e afixado
na forma da lei. Vespasiano, 25 de novembro de
2022. Eu, (a),Paulo Henrique Silvério, Gerente de
Secretaria-PJPI-13705-9, subscrevi e assino por
ordem da MMª Juíza de Direito. DEFENSORIA
PÚBLICA.

COMARCA DE VESPASIANO - SECRETARIA
DA 2ª VARA CÍVEL - JUSTIÇA GRATUITA -
PROCESSO n.° 5004462-80.2020.8.13.0290-
EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo: 20 dias - A Dra.
Flávia Silva da Penha, MMª. Juíza de Direito da 2ª
Vara Cível desta Comarca de Vespasiano/MG, na
forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o
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presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, perante este Juízo e Secretaria, se processam os
autos da AÇÃO de PROCEDIMENTO COMUM
CÍVEL requerida por FRANCISCO ALMEIDA DE
SOUZA em face de TATIELE DE SOUZA
SANTOS e outros. Assim, é o presente edital para
CITAÇÃO da parte ré, Vicente Francisco de Matos,
declarado em lugar incerto e não sabido, para,
querendo, contestar a presente ação, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de serem tidos como
verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos
termos do artigo 344 do CPC. (Será nomeado
curador especial em caso de revelia. Art. 257,IV
CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos,
expediu-se o presente que será publicado e afixado
na forma da lei. Vespasiano, 25 de novembro de
2022. Eu (a), Paulo Henrique Silvério-Gerente de
Secretaria - PJPI-13705-9, subscrevi e assino por
ordem da Mmª. Juíza de Direito. Advogado:
CLAUDIA CELESTINO DOS SANTOS - OAB
MG - 129949.

COMARCA DE VESPASIANO - SECRETARIA
DA 2ª VARA CÍVEL - PROCESSO N.º
5000191-91.2021.8.13.0290, - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE
PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO - a Dra.
Flávia Silva da Penha, Meritíssima Juíza de Direito
desta Vara e Comarca de Vespasiano, na forma da
lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se
processam por este Juízo e Secretaria os termos de
uma Ação de Interdição de WELLINGTON DE
ALMEIDA, requerida por GABRIELA PATRICIA
MIRANDA DE ALMEIDA, na qual foi decretada a
interdição de WELLINGTON DE ALMEIDA,
declarando-o incapaz de exercer pessoalmente tão
somente os atos relacionados aos direitos de
natureza patrimonial e negocial, nomeando-lhe
como curadora GABRIELA PATRICIA MIRANDA
DE ALMEIDA. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital,
que deverá ser publicado por três vezes pelo Diário
do Judiciário Eletrônico, com intervalo de dez dias,
e afixado no lugar de costume, na forma da lei.
Vespasiano, 06 de outubro de 2022. Eu,Paulo
Henrique Silvério, Gerente de
Secretaria-PJPI-13705-9, subscrevi e assino por
ordem da MM. Juiz de Direito.Advogado (a): Thais
Mendes de Oliveira - OAB/MG 123.663. /Dri.

COMARCA DE VESPASIANO - SECRETARIA
DA 2ª VARA CÍVEL - PROCESSO N.º
5005422-36.2020.8.13.0290 - JUSTIÇA
GRATUITA - EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE
SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO
- a Dra Flávia Silva da Penha, Meritíssima Juíza de
Direito desta Comarca de Vespasiano, na forma da
lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se
processam por este Juízo e Secretaria os termos de
uma Ação de Interdição de OSVALDINO
PEREIRA DOS SANTOS requerida por
ROSANGELA DOS SANTOS PEREIRA, na qual
foi decretada a interdição de OSVALDINO
PEREIRA DOS SANTOS, declarando-o
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, nomeando-lhe como curadora
ROSANGELA DOS SANTOS PEREIRA. E,para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente edital, que deverá ser publicado por três
vezes pelo Diário do Judiciário Eletrônico, com
intervalo de dez dias, e afixado no lugar de costume,
na forma da lei. Vespasiano, 30 de Novembro de
2022. Eu, (A), Paulo Henrique Silvério, Gerente de
Secretaria, subscrevi e assino por ordem da Juíza de
Direito.

VIÇOSA

Processos Eletrônicos (PJe)

COMARCA DE VIÇOSA-MG - EDITAL DE
CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, PRAZO 20 DIAS. A Bel.
Daniele Viana da Silva Vieira Lopes, MMª. Juíza de
Direito da 2ª Vara da Comarca de Viçosa/MG, em
pleno exercício do cargo, na forma da Lei, etc, CITA
pelo presente edital, todos os interessados incertos e
desconhecidos, para todos os fins da ação de
Inventário, Processo nº 0078539-79.2016.8.13.0713,
tendo como requerente Teresinha Imaculada
Damasio de Deus, brasileira, viúva, diarista, inscrita
no CPF sob o nº 090.645.056-08, RG MG-
15.820.489 SSP/MG, filha de Aristóteles Damásio e
Maria Joana da Conceição, residente e domiciliada
na Rua Dália, nº 01, Bairro Alecrim, cidade São
Pedro da Aldeia/RJ, CEP 28940-000, e de cujus
Aristóteles Damásio, CPF n° 329.376.606-49, filho
da Maria da conceição, falecido em 22/11/2001,
tendo deixado bens a serem inventariados. E pelo
presente edital CITA os interessados, incertos e
desconhecidos, por todos os termos e atos da
presente ação, cientes de que se a ação não for
contestada no prazo legal de 15(quinze) dias,
presumir-se-ão aceitos e como tais verdadeiros os
fatos articulados pela requerente. E para que
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente, que será afixado no lugar de costume e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade de Viçosa /MG, na data da assinatura
eletrônica. Bel. Daniele Viana da Silva Vieira
Lopes. MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Viçosa/MG

COMARCA DE VIÇOSA-MG - EDITAL DE
CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, PRAZO 20 DIAS. A Bel.
Daniele Viana da Silva Vieira Lopes, MMª. Juíza de
Direito da 2ª Vara da Comarca de Viçosa/MG, em
pleno exercício do cargo, na forma da Lei, etc, CITA
pelo presente edital, todos os interessados incertos e
desconhecidos, para todos os fins da Abertura de
Inventário, Processo nº 5004460-34.2022.8.13.0713,
tendo como requerente SIRLENE APARECIDA DO
CARMO, brasileira, viúva, professora, filha de
Pedro Inácio do Carmo e Tereza Maria do Carmo,
portadora do RG nº 12.173.233 SSP/MG, inscrita no
CPF sob o nº 010.696.126-85, residente e
domiciliada no Sítio Bom Jardim, Paraguai, Zona
Rural, Cajuri - Minas Gerais, CEP 36560-000, e de
cujus SIRLEI MARTINS DE OLIVEIRA, que era
brasileiro, casado, aposentado, filho de José Antônio
de Oliveira Junior e Elvira Rita Jales de Oliveira,
inscrito no CPF sob o nº 002.638.546-55 e RG
7.428.861, falecido em 05/03/2022, sem deixar
testamento (ab intestato), deixando herdeiros e bens
a inventariar. E pelo presente edital CITA os
interessados, incertos e desconhecidos, por todos os
termos e atos da presente ação, cientes de que se a
ação não for contestada no prazo legal de 15
(quinze) dias, presumir-se-ão aceitos e como tais
verdadeiros os fatos articulados pela requerente. E,
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente, que será afixado no lugar de
costume e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade de Viçosa/MG, na data da
assinatura eletrônica. Bel. Daniele Viana da Silva
Vieira Lopes. MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível
Da Comarca de Viçosa/MG

COMARCA DE VIÇOSA-MG - EDITAL DE
CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, PRAZO 20 DIAS. A Bel.
Daniele Viana da Silva Vieira Lopes, MMª. Juíza de
Direito da 2ª Vara da Comarca de Viçosa/MG, em
pleno exercício do cargo, na forma da Lei, etc, CITA
pelo presente edital, todos os interessados incertos e
desconhecidos, para todos os fins da ação de
Inventário, Processo nº 0036030-02.2017.8.13.0713,
tendo como requerente MARCOS DE PAIVA
TORRES, brasileiro, solteiro, bacharel em direito,
filho de José Mauro Torres e Lygia Maria de Paiva
Torres, portador do CPF sob o nº. 958.217.836-15,
portador da CI n° MG-6.912.404 SSP/MG residente

e domiciliado na Av. Olivia de Castro Almeida,
n°130, bairro Clélia Bernardes, Viçosa/MG, e de
cujus JOSE MAURO TORRES, brasileiro, casado,
filho de Raymundo Alves Torre e Nair Fonseca
Torres, falecido em 07/09/2015, inscrito no CPF/MF
nº 004.297.916-15, portador da CI nº
MG19.348.467, tendo deixado bens a serem
inventariados. E pelo presente edital CITA os
interessados, incertos e desconhecidos, por todos os
termos e atos da presente ação, cientes de que se a
ação não for contestada no prazo legal de 15
(quinze) dias, presumir-se-ão aceitos e como tais
verdadeiros os fatos articulados pelos requerentes. E
para que ninguém possa alegar ignorância, mandou
expedir o presente, que será afixado no lugar de
costume e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade de Viçosa /MG, data da
assinatura eletrônica. Eu, Danielle de Carvalho
Araújo, Oficiala de Apoio Judicial, o digitei e
conferi. Bel. Daniele Viana da Silva Vieira Lopes.
MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível Da Comarca
de Viçosa/MG

COMARCA DE VIÇOSA-MG - EDITAL DE
CITAÇÃO DOS INTERESSADOS, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, PRAZO 20 DIAS. A Bel.
Daniele Viana da Silva Vieira Lopes, MMª. Juíza de
Direito da 2ª Vara da Comarca de Viçosa/MG, em
pleno exercício do cargo, na forma da Lei, etc, CITA
pelo presente edital, todos os interessados incertos e
desconhecidos, para todos os fins da ação de
Inventário, Processo nº 0058079-08.2015.8.13.0713,
tendo como requerentes José Eudes de Carvalho
Araujo, brasileiro, solteiro, pároco, inscrito no CPF
sob o nº 003.494.616-00, portador do RG
MG-18.011.084, filho de Otavio da Silva Araujo e
Maria de C. Jannotti Araujo, residente e domiciliado
na Rua Demétrio Ribeiro, 152, bairro Santo
Antônio, Barbacena-MG, CEP 36204-230, e Maria
do Carmo de Carvalho Araujo, brasileira, solteira,
inscrita no CPF sob o n° 265.591.706-59, portadora
do RG n° MG-1.020.130, filha de Octavio da Silva
Araujo e Maria de C. Jannotti Araujo, residente e
domiciliada na Av. Bueno Brandão, 553, centro,
Viçosa-MG, CEP 36570-000, e de cujus Lucio
Octavio de Carvalho Araujo, inscrito no CPF sob n°
209.698.216-20, filho de Octavio da Silva Araujo e
Maria de C. Jannotti Araujo, falecido em
05/01/2015, tendo deixado bens a serem
inventariados. E pelo presente edital CITA os
interessados, incertos e desconhecidos, por todos os
termos e atos da presente ação, cientes de que se a
ação não for contestada no prazo legal de 15(quinze)
dias, presumir-se-ão aceitos e como tais verdadeiros
os fatos articulados pela requerente. E para que
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente, que será afixado no lugar de costume e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta
cidade de Viçosa/MG, na data da assinatura
eletrônica. Bel. Daniele Viana da Silva Vieira
Lopes. MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Viçosa/MG

VISCONDE DO RIO BRANCO

JUSTIÇA DE 1ª INSTÂNCIA. COMARCA DE
VISCONDE DO RIO BRANCO - SECRETARIA
DA VARA CRIMINAL E DE EXECUÇÕES
FISCAIS. EDITAL COM PRAZO DE 60 DIAS .
EDITAL DE INTIMAÇÃO. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA.
Saibam todos quantos o presente edital de intimação
virem que perante o Juízo da vara Criminal e de
Execuções Fiscais da Comarca de Visconde do Rio
Branco, corre uma ação penal, autuada sob o nº 0720
20 007862-7, contra Alexsander Batista dos Santos e
outros, e este para intimar a vítima, Ronilson de
Souza Hermenegildo, filho de Maria do Rosário de
Souza Hermenegildo e Valdemiro Hermenegildo,
nascido aos 16/03/1993, atualmente em lugar incerto
e não sabido, da sentença proferida em 14/07/2022,o
qual julgou parcialmente procedente a denúncia para
absolver a ré J.L.S. de todas as imputações que lhe
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foram feitas e condenar o réu A.B.S. nas sanções
penais previstas no artigo 171, caput, do CP (fato
A), artigo 171, §4º do CP (fato B), artigo 171,caput
do CP, por 23 vezes e artigo 171, §4º, por 01 vez
(fato C) e art. 171, caput, c/c artigo 14, II ambos do
CP, por 05 vezes (fato D), tudo na forma do art. 71,
do CP à pena de 04 anos e 02 meses de reclusão, no
regime fechado e 1.542 dias-multa e extinguir a
punibilidade de A.B.S. quanto aos fatos que
vitimaram W.G.R., R.G.L., M.M., J.A.G., R.M.B.,
W.R.F., R.L.S., W.S.A. e A.C.S. (fato C) e C.L.P.,
L.A.R., M.V., W.F.V., V.C.S. e R.P.P. (fato D), ante
a ausência de representação e o decurso do prazo de
decadência, tudo nos termos do artigo 107, IV, do
CP. Visconde do Rio Branco, 30 de novembro de
2022. Eu, Aline Ignachiti, , Escrivã da Vara
Criminal e Execuções Fiscais, o subscrevo. MM
Juíza De Direito, , Dra. Daniele Rodrigues Marota
Teixeira.
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